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DECRETO No- 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Promulga a Convenção nº 151 e a Reco-
mendação nº 159 da Organização Interna-
cional do Trabalho sobre as Relações de
Trabalho na Administração Pública, firma-
das em 1978.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Con-
venção no 151 e a Recomendação no 159 da Organização Inter-
nacional do Trabalho - OIT sobre as Relações de Trabalho na Ad-
ministração Pública, por meio do Decreto Legislativo no 206, de 7 de
abril de 2010;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instru-
mento de ratificação referente à Convenção no 151 e à Recomendação
no 159 junto ao Diretor-Geral da OIT, na qualidade de depositário do
ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, apresentado de-
claração interpretativa das expressões "pessoas empregadas pelas au-
toridades públicas" e "organizações de trabalhadores" abrangidas pela
Convenção; e

Considerando que a Convenção no 151 e a Recomendação no

159 entraram em vigor para a República Federativa do Brasil, no
plano jurídico externo em 15 de junho de 2011, nos termos do item 3
do Artigo 11 da Convenção no 151;

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam promulgadas a Convenção no 151 e a Re-
comendação no 159 da Organização Internacional do Trabalho sobre
as Relações de Trabalho na Administração Pública, firmadas em 1978,
anexas a este Decreto, com as seguintes declarações interpretativas:

I - a expressão "pessoas empregadas pelas autoridades pú-
blicas", constante do item 1 do Artigo 1 da Convenção no 151,
abrange tanto os empregados públicos, ingressos na Administração
Pública mediante concurso público, regidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, quanto os servidores públicos no plano federal, regidos
pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os servidores
públicos nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação
específica de cada um desses entes federativos; e

II - consideram-se "organizações de trabalhadores" abran-
gidas pela Convenção apenas as organizações constituídas nos termos
do art. 8o da Constituição.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão das referidas Convenção e Reco-
mendação e ajustes complementares que acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do
caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Carlos Daudt Brizola
Miriam Belchior

CONVENÇÃO No- 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE
TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978,
na sua 64ª sessão;

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Li-
berdade Sindical e à Proteção do Direito de Sindicalização, 1948, da
Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação Co-
letiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos Re-
presentantes dos Trabalhadores, 1971;

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Or-
ganização e Negociação Coletiva, 1949, não abrange determinadas
categorias de trabalhadores da Administração Pública e que a Con-
venção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalha-
dores, 1971, se aplicam aos representantes dos trabalhadores no am-
biente de trabalho;

Considerando a notável expansão das atividades da Admi-
nistração Pública em muitos países e a necessidade de relações de
trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas e as organizações
de trabalhadores da Administração Pública;

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, so-
ciais e econômicos dos Estados Membros, assim como a das res-
pectivas práticas (por exemplo, no que se refere às funções res-
pectivas dos governos centrais e locais, às das autoridades federais,
estaduais e provinciais, bem como às das empresas que são pro-
priedade pública e dos diversos tipos de organismos públicos au-
tônomos ou semi-autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza
das relações de trabalho);

Considerando os problemas específicos levantados pela de-
limitação da esfera de aplicação de um instrumento internacional e
pela adoção de definições para efeitos deste instrumento, em virtude
das diferenças existentes em numerosos países entre o trabalho no
setor público e no setor privado, assim como as dificuldades de
interpretação que surgiram a respeito da aplicação aos funcionários
públicos das pertinentes disposições da Convenção Relativa ao Di-
reito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, e as observações
através das quais os órgãos de controle da OIT chamaram repetidas
vezes a atenção para o fato de certos Governos aplicarem essas
disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da
Administração Pública da esfera de aplicação daquela Convenção;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à li-
berdade sindical e aos processos de fixação das condições de trabalho
na Administração Pública, questão que constitui o quinto ponto da
ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de
uma convenção internacional;

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção,
que será denominada Convenção sobre as Relações de Trabalho na
Administração Pública, 1978:

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas em-
pregadas pelas autoridades públicas, na medida em que não lhes
sejam aplicáveis disposições mais favoráveis de outras convenções
internacionais do trabalho.

2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as
garantias previstas pela presente Convenção se aplicarão aos tra-
balhadores da Administração Pública de alto nível, cujas funções são
normalmente consideradas de formulação de políticas ou de direção
ou aos trabalhadores da Administração Pública cujas responsabili-
dades tenham um caráter altamente confidencial.

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as
garantias previstas pela presente Convenção se aplicarão às forças
armadas e à polícia.

Artigo 2

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "tra-
balhadores da Administração Pública" designa toda e qualquer pessoa
a que se aplique esta Convenção, nos termos do seu Artigo 1

Artigo 3

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "or-
ganização de trabalhadores da Administração Pública" designa toda a
organização, qualquer que seja a sua composição, que tenha por fim
promover e defender os interesses dos trabalhadores da Adminis-
tração Pública.

PARTE II - PROTEÇÃO DO DIREITO DE ORGANIZAÇÃO

Artigo 4

1. Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir
de uma proteção adequada contra todos os atos de discriminação que
acarretem violação da liberdade sindical em matéria de trabalho.

2. Essa proteção deve aplicar-se, particularmente, em relação
aos atos que tenham por fim:

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

a) Subordinar o emprego de um trabalhador da Adminis-
tração Pública à condição de este não se filiar a uma organização de
trabalhadores da Administração Pública ou deixar de fazer parte dessa
o rg a n i z a ç ã o ;

b) Demitir um trabalhador da Administração Pública ou pre-
judicá-lo por quaisquer outros meios, devido à sua filiação a uma
organização de trabalhadores da Administração Pública ou à sua par-
ticipação nas atividades normais dessa organização.

Artigo 5

1. As organizações de trabalhadores da Administração Pública
devem usufruir de completa independência das autoridades públicas.

2. As organizações de trabalhadores da Administração Pú-
blica devem usufruir de uma proteção adequada contra todos os atos
de ingerência das autoridades públicas em sua formação, funcio-
namento e administração.

3. São particularmente considerados atos de ingerência, no
sentido do presente Artigo, todas as medidas tendentes a promover a
criação de organizações de trabalhadores da Administração Pública
dominadas por uma autoridade pública ou a apoiar organizações de
trabalhadores da Administração Pública por meios financeiros ou
quaisquer outros, com o objetivo de submeter essas organizações ao
controle de uma autoridade pública.

PARTE III - GARANTIAS A SEREM CONCEDIDAS ÀS
ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Artigo 6

1. Devem ser concedidas garantias aos representantes das
organizações reconhecidas de trabalhadores da Administração Pú-
blica, de modo a permitir-lhes cumprir rápida e eficientemente as suas
funções, quer durante as suas horas de trabalho, quer fora delas.

2. A concessão dessas garantias não deve prejudicar o fun-
cionamento eficiente da Administração ou do serviço interessado.

3. A natureza e a amplitude dessas garantias devem ser
fixadas de acordo com os métodos mencionados no Artigo 7 da
presente Convenção ou por quaisquer outros meios adequados.

PARTE IV - PROCEDIMENTOS PARA FIXAÇÃO DAS
CONDIÇÕES DE TRABALHO

Artigo 7

Devem ser tomadas, quando necessário, medidas adequadas
às condições nacionais para encorajar e promover o desenvolvimento e
utilização plenos de mecanismos que permitam a negociação das con-
dições de trabalho entre as autoridades públicas interessadas e as or-
ganizações de trabalhadores da Administração Pública ou de qualquer
outro meio que permita aos representantes dos trabalhadores da Ad-
ministração Pública participarem na fixação das referidas condições.

PARTE V - SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Artigo 8

A solução de conflitos surgidos em razão da fixação das
condições de trabalho será buscada de maneira adequada às condições
nacionais, por meio da negociação entre as partes interessadas ou por
mecanismos que dêem garantias de independência e imparcialidade,
tais como a mediação, a conciliação ou a arbitragem, instituídos de
modo que inspirem confiança às partes interessadas.

PARTE VI - DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

Artigo 9

Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir,
como os outros trabalhadores, dos direitos civis e políticos que são
essenciais ao exercício normal da liberdade sindical, com a única
reserva das obrigações referentes ao seu estatuto e à natureza das
funções que exercem.

PARTE VII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10

As ratificações formais da presente Convenção serão co-
municadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
para registro.

Artigo 11

1. A presente Convenção obriga apenas os membros da Or-
ganização Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido re-
gistrada junto ao Diretor-Geral.

2. A Convenção entrará em vigor doze meses após a data em
que as ratificações de dois membros forem registradas junto ao Di-
retor-Geral.

3. Em seguida, esta Convenção entrará em vigor para cada mem-
bro doze meses após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 12

1. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Con-
venção pode denunciá-la, decorrido um período de dez anos após a
data inicial de entrada em vigor da Convenção, por comunicação,
para seu registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho. A denúncia apenas produzirá efeito um ano depois de ter
sido registrada.

2. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Con-
venção e que, no prazo de um ano após ter expirado o período de dez
anos mencionado no Parágrafo anterior, não fizer uso da faculdade de
denúncia prevista pelo presente Artigo ficará obrigado por um novo
período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente
Convenção ao final de cada período de dez anos, nas condições
previstas no presente Artigo.

Artigo 13

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
notificará todos os membros da Organização Internacional do Tra-
balho do registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem
comunicadas pelos membros da Organização.

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da
segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral
chamará a atenção dos membros da Organização para a data em que
a presente Convenção entrará em vigor.

Artigo 14

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho co-
municará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de
registro, de acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas,
informações completas sobre todas as ratificações e atos de denúncia
que tiver registrado de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 15

Sempre que o considere necessário, o Conselho de Admi-
nistração da Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Con-
ferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente Convenção
e examinará a oportunidade de inscrever na ordem do dia da Con-
ferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 16

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que
reveja total ou parcialmente a presente Convenção, e salvo disposição
em contrário da nova Convenção:

a) A ratificação, por um membro, da nova Convenção revista
acarretará, de pleno direito, não obstante o disposto no Artigo 12, a
denúncia imediata da presente Convenção, desde que a nova con-
venção revista tenha entrado em vigor;

b) A partir da data da entrada em vigor da nova convenção
revista a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos
Membros.

2. A presente Convenção permanecerá em todo o caso em
vigor, na sua forma e conteúdo, para os membros que a tiverem
ratificado e que não ratificarem a Convenção revista.

Artigo 17

As versões francesa e inglesa do texto da presente Con-
venção são igualmente autênticas.

RECOMENDAÇÃO No- 159 SOBRE AS RELAÇÕES DE
TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho, reunida naquela cidade em 7 de
junho de 1978 em sua sexagésima quarta reunião;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à
liberdade sindical e procedimentos para determinar a liberdade sin-
dical e procedimentos para determinar as condições de emprego na
Administração Pública, questão que constitui o quinto ponto da or-
dem do dia da reunião, e

Após ter decidido que tais proposições se revistam da forma
de uma recomendação que complete a Convenção sobre as relações
de trabalho na administração pública, 1978, adota, com data vinte e
sete de junho de mil e novecentos e setenta e oito, a presente Re-
comendação, que poderá ser citada como a Recomendação sobre as
Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:

1.
1) Nos países em que existam procedimentos para o re-

conhecimento das organizações de trabalhadores da Administração
Pública com vistas a determinar as organizações às quais são atri-
buídos direitos preferenciais ou exclusivos aos efeitos previstos nas
Partes III, IV e V da Convenção sobre as Relações de Trabalho na
Administração Pública, 1978, tal determinação deveria basear-se em
critérios objetivos e pré-estabelecidos respeito do caráter represen-
tativo dessas organizações.

2) Os procedimentos referidos na alínea 1) do presente Pa-
rágrafo deveriam ser de tal natureza que não estimulem a proliferação
de organizações que cubram as mesmas categorias de trabalhadores
da Administração Pública.

2.
1) Em caso de negociação das condições de trabalho de

conformidade com a Parte IV da Convenção sobre as Relações de
Trabalho na Administração Pública, 1978, os indivíduos ou órgãos
competentes para negociar em nome da autoridade pública, e os
procedimentos para pôr em prática as condições de trabalho esta-
belecidas, deveriam ser previstos pela legislação nacional ou por
outros meios apropriados.

2) No caso em que outros mecanismos que não a negociação
forem utilizados para permitir aos representantes dos trabalhadores da
Administração Pública participar na fixação das condições de tra-
balho, o procedimento para assegurar essa participação e para de-
terminar de maneira definitiva tais condições deveria ser previsto pela
legislação nacional ou por outros meios apropriados.

3. Ao se concluir um acordo entre a autoridade pública e
uma organização de trabalhadores da Administração Pública, em con-
formidade com o Parágrafo 2, alínea 1), da presente Recomendação,
seu período de vigência e/ou seu procedimento de término, renovação
ou revisão deve ser especificado.

4. Ao determinar a natureza e alcance das garantias que
deveriam ser concedidas aos representantes das organizações de tra-
balhadores da Administração Pública, em conformidade com o Artigo
6, Parágrafo 3, da Convenção sobre as Relações de Trabalho na
Administração Pública, 1978, deveria considerar-se a Recomendação
sobre os Representantes dos Trabalhadores, 1971.
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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 5 de março de 2013

Entidade: AR S R MARTINS
CNPJ: 01.199.456/0001-95
Processo Nº: 00100.000034/2013-07

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 17/21) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro S R MARTINS, operacional-
mente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR SAFIRA
CNPJ: 15.689.228/0001-08
Processo Nº: 00100.000033/2013-54

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 14/18) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro SAFIRA, operacionalmente vin-
culada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Em 6 de março de 2013

Entidade: AR MASTER PLUS
CNPJ: 10.863.136/0001-89
Processo Nº: 00100.000075/2013-95

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 14/18) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro MASTER PLUS, operacional-
mente vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: PSS OAK
CNPJ: 05.494.350/0001-75
Processo Nº: 00100.000042/2013-45

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 13/17), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento do Prestador de Serviço de Suporte - OAK, opera-
cionalmente vinculado à AC INSTITUTO FENACON RFB e AR
INSTITUTO FENACON RFB com fulcro no item 2.2.5.1.1 do DOC
ICP 03, versão 4.6 de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR AQUARIUS
CNPJ: 05.654.831/0001-09
Processo Nº: 00100.000026/2013-52

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 46/51) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AQUARIUS, operacionalmente
vinculada à AC VALID RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC BOA VISTA
CNPJ: 11.725.176/0001-27
Processo Nº: 00100.000077/2013-84

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 125/131), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento da empresa BOA VISTA SERVIÇOS S/A, para operar
tanto como Autoridade Certificadora de 1º nível, vinculada à AC
Raiz, quanto como Autoridade de Registro (AR). Recebo, também, a
solicitação de credenciamento das empresas VALID CERTIFICA-
DORA DIGITAL LTDA., e VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO
S/A, como Prestadoras de Serviço e Suporte, operacionalmente vin-
culadas à pontencial AC em tela, tudo isso com fulcro no item 2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.6/2012. Encaminhe-se o processo à Di-
retoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC BOA VISTA CERTIFICADORA
CNPJ: 11.725.176/0001-27
Processo Nº: 00100.000078/2013-29

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 124/130), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento da empresa BOA VISTA SERVIÇOS S/A, para operar
tanto como Autoridade Certificadora (AC BOA VISTA CERTIFI-
CADORA), quanto como Autoridade de Registro (AR BOA VISTA),
vinculadas à AC BOA VISTA. Recebo, também, as solicitações de
credenciamento das empresas VALID CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA., e VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM
MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A, como Pres-
tadoras de Serviço e Suporte, operacionalmente vinculadas à pon-
tencial AC em tela, tudo isso com fulcro no item 2.2.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.6/2012. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Au-
ditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 53, DE 4 DE MARÇO DE 2013

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atri-
buições legais; e, CONSIDERANDO o teor do Processo Adminis-
trativo CDP nº 2264/2012 de 19.06.2012, que versa a respeito de
apuração de responsabilidade da empresa SEVIG COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA por possível descumpri-
mento de obrigações decorrentes do contrato nº. 03/2008 - serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de vídeo vigilância -
CFTV, dos Portos de Belém, Vila do Conde, Santarém e Terminal

Petroquímico de Miramar; CONSIDERANDO ter sido assegurada à
aludida empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, na forma
da Lei, por meio da CARTA DIRPRE nº 543/2012 de 21.08.2012, e,
sem que, contudo, a mesma tenha encaminhado qualquer manifes-
tação à CDP; CONSIDERANDO o parecer SUPPRO/GERJUR nº
001/2013 de 02.01.2013, fls. 74 a 77 do Processo Administrativo nº
2264/2012, acolhido por esta Presidência; CONSIDERANDO o de-
ver-poder da Administração de gerir a res publica, bem como o dever
de zelar pela legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência ad-
ministrativa, no uso das prerrogativas conferidas especialmente pela
Lei no 8.666/93, resolve: I - aplicar à empresa SEVIG COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA a penalidade de sus-
pensão de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de 06 (seis) meses, com fulcro no
art. 7º da Lei 10.520/2002 e art. 28 do Decreto Federal nº 5.450/2005;
II - aplicar, ainda, a referida empresa, multa de 10% (dez por cento)
calculada sobre o valor da inexecução dos serviços, que resulta em
R$ 782,66 (setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos)
conforme prescrito no art. 87, inciso II da Lei n° 8.666/93 e na
cláusula nona do contrato nº 03/2008; III - determinar a publicação
deste ato no Diário Oficial da União - D.O.U.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.809, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Autoriza, em caráter especial, com base no
art. 49, da lei 10.233/2001, a empresa Osx
Construção Naval S/A, com a finalidade de
desembarcar os equipamentos necessários à
operacionalização do estaleiro, ainda não
outorgado, localizado no município de São
João da Barra/RJ.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta no processo nº
50300.001515/2012-62 e tendo em vista a deliberação da Diretoria
Colegiada em sua 333ª Reunião Ordinária, realizada em 28/02/2013,
resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter especial, com base no art. 49,
da Lei 10.233/2001, a empresa OSX Construção Naval S/A, CNPJ nº
11.198.242/0001-58, com a finalidade de desembarcar os equipa-
mentos necessários à operacionalização do Estaleiro, ainda não ou-
torgado, localizado no município de São João da Barra/RJ.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º desta Resolução
terá prazo improrrogável de cento e oitenta dias, a contar da pu-
blicação desta Resolução, não gerando direitos para continuidade de
prestação dos serviços.

Art. 3º Esta autorização fica restrita as operações de de-
sembarque dos equipamentos instruídos nos autos do processo nº
50300.0001515/2012-62.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 2.811, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Instauração de Processo Administrativo
Contencioso.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, com base no inciso V, do art. 2º, da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, considerando o que consta do Processo nº
50300.000530/2007-26 e tendo em vista deliberação da Diretoria em
sua 333ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2013,
resolve:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo
Contencioso, para apuração de supostas irregularidades, no que diz
respeito à assinatura dos aditamentos sem consulta prévia à ANTAQ,
considerando o que consta do Processo nº 50300.000530/2007-26.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 128, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 4º do Decreto nº 7.127, de 04 de março de 2010, na
alínea "a" do inciso III do art. 2º, no inciso I do art. 4º, todos do
Anexo I da Portaria nº 428, de 09 de junho de 2010, e o que consta
do Processo nº 21000.010344/2006-09, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.167, de 21 de dezembro de
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDES RIBEIRO FILHO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 39, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21034.000389/2013-
07, resolve:

Art. 1º Credenciar o Centro de Diagnóstico Marcos Enrietti,
nome empresarial Agência de Defesa Agropecuária do Paraná -
ADAPAR, CNPJ nº 15.496.101/0001-72, situado na Rua dos Fun-
cionários, nº 1559, Cabral, CEP 80.035-050, Curitiba/PR, para rea-
lizar análises na Área de Diagnóstico Animal em amostras oriundas
do controle oficial e programas específicos do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria 343, de 30/09/2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União (D.O.U) nº 188, de 01/10/2009,
Seção 1, pág.: 9

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

PORTARIA Nº 40, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, Processo nº 21000.010113/2012-35, resolve:

Art. 1º Cancelar o credenciamento do Laboratório CEN-
TROVET, nome empresarial Moreira e Martins Agropecuária Ltda,
CNPJ nº 05.569.907/0001-90, situado na Av. Presidente Vargas, nº
2454, Jardim Goiás, CEP 75.903-290, Rio Verde/GO, credenciado
para realizar Análises na Área de Diagnóstico Animal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogado a Portaria nº 73, de 29/04/2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 81, de 30/04/2009,
Seção 1, pág.: 9

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

PORTARIA Nº 41, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º
7.127, de 04 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União,
em 05 de março de 2010, e tendo em vista o disposto no Capítulo
XII, artigo 69 da Instrução Normativa Ministerial Nº 17/2006 e o que
consta do Processo MAPA, 21020.001338/2012-62, resolve:

Art. 1º Suspender a entidade Certificadora Biox - Empresa
Zootécnica de Certificação Animal Ltda, CNPJ 06.939.082/0001-10 -
, estabelecida à Av. Castelo Branco n 4780 - St. Campina - Goiâ-
nia/GO em razão das não conformidades encontradas no processo
21020.001338/2012-62.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

Presidência da República
. Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.577/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 159ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 21 de fevereiro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000423/2010-16
Requerente: Instituto de Biociências-USP
CQB: 044/98
Próton: 18562/12
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3282/12 publicado em 17/08/12
Decisão: DEFERIDO
A solicitação do Laboratório de Genética Molecular do De-

partamento de Genética e Biologia Evolutiva do Instituto de Bio-
ciências da Universidade de São Paulo, coordenado pela Profa. Dra.
Lygia da Veiga Pereira Carramaschi solicitou autorização para tra-
balho envolvendo OGMs de nível de biosegurança II. O projeto
pretende utilizar vetores retrovirais na transdução de fibroblastos pri-
mários humanos com conjunto de genes para induzir a pluripotência
destas células (iPS). Estas células resultantes terão as mesmas ca-
racterísticas de células tronco pluripotentes (CTEs). Estas linhagens
de células iPS serão utilizadas no estudo de identificação de genes
envolvidos na inativação do cromossomo X. A descontaminação de
todo o material utilizado a ser descartado será feito por autocla-
vagem.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.578/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 153ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 21 de junho de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004960/2009-00
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Prótons: 16628/12
Assunto: Solicitação de Parecer para Projetos NB-2
Extrato Prévio: 3177/12 publicado em 11/05/12
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução do
projeto "Hantaviroses no Brasil: desenvolvimento e avaliação de um
ensaio imunoenzimático e immunoblotting baseado em antígeno re-
combinante". Os laboratórios onde os OGMs foram manipulados já
são credenciados pela CTNBio como pertencente ao Nível de Bios-
segurança 2. O projeto visa a produção de nucleoproteína (ARAUCV)
recombinantes de hantavirus para utilização em ensaios diagnósticos,
pois a mesma é altamente imunogênica em humanos. Foi enviado o
projeto na íntegra e todas as informações concernentes à biosse-
gurança do projeto em questão. A pesquisadora responsável declara
que o laboratório dispõe de infraestrutura adequada e pessoal técnico
capaz de gerir o risco associado à atividade proposta. Os proce-
dimentos de biossegurança são descritos, os materiais biológicos se-
rão descontaminados com álcool e/ou autoclavados e descartados em
tambores próprios. As bactérias e células eucarióticas transformadas
serão manipuladas em cabine de segurança biológica.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.579/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 153ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 21 de junho de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004960/2009-00
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Prótons: 16630/12
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3177/12 publicado em 11/05/12
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução do
projeto "Desenvolvimento de testes imunoenzimáticos para patógenos
virais obrigatórios para a certificação sanitária de camundongos livre
de patógenos (SPF)". O projeto foi enviado na íntegra com todas as
informações concernentes à biossegurança. As medidas citadas na
solicitação estão de acordo com o exigido pelas normas da CTN-
Bio.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 1º de março de 2013

484ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Centro de Hidrografia da Marinha - CHN 900.1041/2007 03.062.936/0001-35

ERNESTO COSTA DE PAULA

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-Lei nº 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento do Conjunto Histórico e
Paisagístico de Oeiras, no Município de Oeiras, Estado do Piauí, a
que se refere o Processo Administrativo nº 01450.006978/2010-20 -
Tombamento nº 1.602-T-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

PORTARIA No- 26, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Altera o Código de Ética dos Servidores do
Ministério da Cultura, instituído pela Por-
taria nº 89, de 30 de julho de 2010.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, observado o disposto no Decreto nº
6.029, de 1 de fevereiro de 2007, e no Decreto nº 1.171, de 22 de
junho de 1994, resolve:

Art. 1º O art. 9º do Anexo à Portaria nº 89, de 30 de julho
de 2010, do Ministério da Cultura, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.9º ......................................................................................
...................................................................................................
XXX - envolver-se em situações que possam caracterizar

conflito de interesses, em razão do desempenho de suas funções no
Ministério, independentemente da existência de lesão ao patrimônio
público;

XXXI - ser conivente, ainda que por solidariedade, com
infração a este Código; e

XXXII - receber obras, ingressos ou quaisquer produtos de-
correntes de projetos culturais sujeitos à aprovação do Ministério da
Cultura, independentemente de seu valor, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 9º do Código de Conduta da Alta Admi-
nistração Federal, aplicável às autoridades descritas no art. 2º do
referido código."(NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

DESPACHO DA MINISTRA
Em 6 de março de 2013

No- 6 -
Processo Administrativo nº 01400.007288/2005-16 (PRONAC nº 05-4973)
Recorrente: Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do
Sul (CNPJ nº 07.312.669/0001-68)

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999,
declaro concordância com os fundamentos das manifestações técnica e
jurídica proferidas nos autos do processo administrativo nº
01400.007288/2005-16, e NEGO PROVIMENTO ao recurso interpos-
to pela Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul.

MARTA SUPLICY

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 36, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0195 - Se Eu Fosse Você (Série)
Processo: 01580.013608/2012-25
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.984.029,43
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.684.827,95
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 25.666-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 25.667-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 471, rea-

lizada em 27/02/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0295 - Mulheres Olímpicas
Processo: 01580.021846/2012-12
Proponente: Buriti Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.238.621/0001-33
Valor total do orçamento aprovado: R$ 786.390,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

97.070,50

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 23, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Homologa o tombamento do Conjunto His-
tórico e Paisagístico de Piracuruca, no Mu-
nicípio de Piracuruca, Estado do Piauí.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições legais que lhe conferem o inciso II do parágrafo único art.
87 da Constituição Federal e a Lei nº 6.292, de 11 de dezembro de
1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural na 69ª reunião, realizada no dia 25 de janeiro de
2012, resolve:

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-Lei nº 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento do Conjunto Histórico e
Paisagístico de Piracuruca, no Município de Piracuruca, Estado do
Piauí, a que se refere o Processo Administrativo nº
01450.010250/2008-88 - Tombamento nº 1.562-T-08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

PORTARIA No- 24, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Homologa o tombamento do Conjunto His-
tórico e Paisagístico de Oeiras, no Muni-
cípio de Oeiras, Estado do Piauí.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições legais que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e a Lei nº 6.292, de 11 de dezembro
de 1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural na 69ª reunião, realizada no dia 25 de janeiro de
2012, resolve:

Ministério da Cultura
.
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Banco: 001- agência: 1201-7 conta corrente: 36.638-2
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

650.000,00
Banco: 001- agência: 1201-7 conta corrente: 36.639-0
Aprovado em ad referendum em 05/02/2013 e ratificado na

Reunião de Diretoria Colegiada nº. 470, realizada em 19/02/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 109, DE 5 DE MARÇO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC: 11 6208- "Exposição: A história do cinema e da
arte pelos posters.", portaria de aprovação nº 588/11 de 11 de outubro
de 2011 e publicado no D.O.U em 13 de outubro de 2011.

Onde se lê: Associação dos Amigos do Paço das Artes Fran-
cisco Mattarazo Sobrinho

Leia-se: Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo
Sobrinho

PRONAC: 12 2533- "Stanley Kubrick", portaria de apro-
vação nº 396/12 de 09 de julho de 2012 e publicado no D.O.U em 10
de julho de 2012.

Onde se lê: Associação dos Amigos do Paço das Artes Fran-
cisco Mattarazo Sobrinho

Leia-se: Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo
Sobrinho

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 44, de 6-3-2013, Seção 1,
página 6, com incorreção no original.

PORTARIA No- 110, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 8949 - "ORQUESTRA DE SOPROS DE PARANAVAÍ
- MÚSICA & CIDADANIA"
ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS DA ORQUESTRA DE
SOPROS DE PARANAVAÍ
CNPJ/CPF: 03.796.692/0001-14
Processo: 01400.030029/20-12
PR - Paranavaí
Valor do Apoio R$: 146.443,00
Prazo de Captação: 07/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar nos municípios de Paranavaí, Cascavel, Nova Es-

perança, Campo Mourão, Umuarama e Londrina, concertos itine-
rantes do Projeto "Orquestra de Sopros de Paranavaí - Música &
Cidadania", perfazendo um total de 12 performances, sendo 02 por
município, assim divididos: 01 concerto didático voltado a alunos da
rede pública de ensino e 01 concerto de gala realizado em espaço
cultural alternativo de cada município, sempre com acesso gratuito
por parte da população.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 8377 - Ceara Revelado
CLARK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.651.532/0001-87
Processo: 01400.029261/20-12
SP - São Paulo

Valor do Apoio R$: 238.000,00
Prazo de Captação: 07/03/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Livro fotografico e historico sobre o Ceara. Iremos percorrer

todas as regiões desse Estado que poucos conhecem e tem além da
sua beleza a cultura de seu povo. Tiragem 3000 exemplares

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 0055 - Tangolomango - Festival Latino Americano da
Diversidade Cultural - Conexão São Paulo/Santiago do Chil
Mil e Uma Imagens Comunicação e Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 02.621.783/0001-56
Processo: 01400.000079/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.121.890,00
Prazo de Captação: 07/03/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
Reunir, durante cinco dias, em cada cidade, grupos populares

latino americanos para participarem de intercambio aonde apresen-
tarão seus trabalhos, trocarão experiencias e construirão, de forma
compartilhada, um espetaculo unico de musica, danca, teatro e circo.

PORTARIA No- 111, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 1725 - Luiz e Nazinha
ENTRE EXPERIÊNCIA, CULTURA E
ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 13.051.150/0001-76
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 07/03/2013 a 31/12/2013
11 14394 - Quem Disse que Inês é Morta!?
Shirlei Alvares Biscaro
CNPJ/CPF: 119.097.088-01
SP - São Paulo
Período de captação: 09/03/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 2486 - "Exposição - A história do Rock"
Móbile Cultural Assessoria e Planejamento de Projetos
Culturais e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 09.222.543/0001-28
SP - São Paulo
Período de captação: 07/03/2013 a 30/09/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 12383 - Angela Ro Ro - 30 anos de carreira - CD e DVD
ao vivo
TRAGALUZ ASSESSORIA, PRODUÇÕES E SERVIÇOS
ARTÍSTICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.153.018/0001-75
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 7929 - Marcelo Jeneci - album e turnê Doce Loucura
Pessoa Produtora e Empreendimentos Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 10.848.320/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 26)
06 9014 - Restauração do Bens Móveis da Igreja Matriz de
Santo Antônio de Ouro Branco
Associação Amigos da Cultura de Ouro Branco.
CNPJ/CPF: 01.930.616/0001-24
MG - Ouro Branco
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012

PORTARIA No- 112, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 7892 - Projeto Anual MON 2013 - Museu Oscar
Niemeyer
Sociedade dos Amigos do MON - Museu Oscar Niemeyer
CNPJ/CPF: 05.695.855/0001-06
PR - Curitiba
Valor reduzido em R$: 1.276.500,09

PORTARIA No- 113, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 12 1062 - "Veredas Instrumentais", publicado na
portaria nº 195/12 de 09/04/2012, publicada no D.O.U. em
10/04/2012, para "Bebida Nacional".

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 332/GC3, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre Unidades Administrativas ou
Unidades Gestoras do Comando da Aero-
náutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto nos incisos I e XIV do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, tendo em vista o disposto no art. 15 do RCA 12-1
"Regulamento de Administração da Aeronáutica (RADA)", aprovado
pela Portaria nº 1.275/GC3, de 9 de dezembro de 2004, e con-
siderando o que consta do Processo nº 67800.000361/2013-34 , re-
solve:

Art. 1º Classificar como Unidades Administrativas as Or-
ganizações e frações de Organizações do Comando da Aeronáutica,
mencionadas no Anexo I a esta Portaria.

Parágrafo único. As Unidades Administrativas a que se re-
fere o caput deste artigo são qualificadas, quanto à função, como
Unidades Gestoras Executoras (UG EXEC) ou Unidades Gestoras
Credoras (UG CRED), de acordo com a sua atuação na execução
orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 2º As UG CRED terão o apoio de uma UG EXEC, para
fins de execução orçamentária, financeira e patrimonial, conforme
discriminação apresentada na documentação anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 661/GC3, de 12 de setembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 178, de 13 de
setembro de 2012, Seção 1, página 24.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

ANEXO I

Organização/Fração de Orga-
nização

Qualificação Vinculação de UG
CRED

UG
EXEC
Plena

UG EXEC
para ativi-
dades sis-
têmicas

UG
CRED

Para efeito de exe-
cução orçamentá-
ria, financeira e
patrimonial

120060 A FA X
120164 A S PA E R X GABAER
120029 BAAF X
120080 BAAN X
120087 BABE X
120004 BABR X
120085 BABV X
120027 BACG X
120075 BACO X
120073 BAFL X
120014 BAFZ X
120030 BAGL X
120082 BAMN X
120101 BANT X
120081 BAPV X
120018 BARF X
120031 BASC X
120076 BASM X
120062 BASP X
120023 BASV X
120091 CABE X
120090 CABW X
120105 CCA BR X GAPBR
120128 CCA RJ X GAL
120150 CCA SJ X GIASJ
120156 C C S I VA M X CISCEA
120137 CDA X U N I FA
120163 C E C AT X BASP
120103 CECOMSAER X GABAER
120071 CELOG X
120129 CEMAL X CGABEG
120126 CENDOC X U N I FA
120192 CENCIAR X GAP BR
120106 C E N I PA X VI COMAR
120057 CGABEG X
120024 CIAAR X
1 2 0 11 3 CIAER X GAP BR
120159 CIEAR X U N I FA
120008 CINDACTA I X
120072 CINDACTA II X
120021 CINDACTA III X
120094 CINDACTA IV X
120127 CISCEA X
120013 CLA X
120015 CLBI X
120225 CO - DCTA X GIA SJ
120086 I COMAR X
120017 II COMAR X
120028 III COMAR X
120059 IV COMAR X
120074 V COMAR X
120003 VI COMAR X
120083 VII COMAR X

120088 COMARA X
1 2 0 11 5 COMDABRA X VI COMAR
120130 COMGAP X GAL
120107 COMGAR X VI COMAR
120131 COMGEP X GAP BR
120108 C O PA C X GAP BR
120152 CPBV X VI COMAR
120109 CPO X GAP BR
120298 CPOR SJ X GIA SJ
120035 CTLA X X GAL
120034 DCI X
1 2 0 11 0 D C TA X GIA SJ
120036 DECEA X
120132 DEPENS X GAP BR
120136 DIRAP X GAP RJ
120099 DIRENG X GAP RJ
120133 DIRINT X GAP RJ
120100 DIRINT/SDAB X
120155 DIRINT/SDEE X GAP RJ
120144 DIRINT/SDIP X GAP RJ
120093 DIRINT/SDPP -

E X T.
X X GAP RJ

120052 DIRINT/SDPP -
PA Í S

X X GAP RJ

120038 DIRMAB X GAL
120058 DIRSA X GAP-RJ
120050 DIRSA/SARAM X GAP RJ
120032 DTI X GAL
120157 EAOAR X U N I FA
120158 ECEMAR X U N I FA
120064 EEAR X
1 2 0 111 EMAER X GAP BR
120025 EPCAR X
120148 I FAE X BANT
120120 II FAE X BAGL
120151 III FAE X VI COMAR
120122 V FAE X BAAF
120065 FAY S X
120001 GABAER X
120195 GAL X
120006 GAP BR X
120039 GAP RJ X
120016 GIA SJ X
120041 HAAF X
120089 HABE X I COMAR
120077 HACO X V COMAR
120154 HAMN X VII COMAR
120019 HARF X
120066 HASP X
120040 HCA X
120096 H FA B X
120042 H FA G X
120141 IAE X GIA SJ
120067 ICEA X
120142 I E AV X GIA SJ
120143 IFI X GIA SJ
120153 ILA X BASP
120165 IMAE X HAAF
120121 INCAER X III COMAR
120134 I PA X GAP RJ
120299 IPEV X GIA SJ
120140 I TA X GIA SJ
120043 L A Q FA X
120138 MUSAL X U N I FA
120061 NUBAST X IV COMAR
1 2 0 11 2 OABR X GAP BR
1 2 0 11 8 OARF X HARF
120162 OASD X III COMAR
120053 PA A F X
120161 PA B E X COMARA
120005 PA B R X
120513 PA C O X V COMAR
120045 PA G L X
120519 PA M N X VII COMAR
120149 PA N T X BANT
120007 PA R F X II COMAR
120512 PA S J X GIASJ
120097 PA S P X
120502 PAY S X A FA
120046 PAMA AF X GAL
120049 PAMA GL X GAL
120026 PAMA LS X
120020 PAMA RF X
120068 PAMA SP X
120047 PAMB RJ X GAL
120048 PAME RJ X
120044 P I PA R X X GAP RJ
120002 S E FA X X GAP BR
120135 SEGECAE X GAP RJ
120168 SERIPA I X I COMAR
120169 SERIPA II X II COMAR
120170 SERIPA III X PA G L
120171 SERIPA IV X PAMA SP
120172 SERIPA V X V COMAR
120173 SERIPA VI X VI COMAR
120174 SERIPA VII X VII COMAR
120069 SRPV SP X
120054 U N I FA X

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 114/MB, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Cria a Diretoria de Gestão de Projetos Es-
tratégicos da Marinha (DGePEM) e dá ou-
tras providências.

O COMANDANTE DA MARINHA, de acordo com os art.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art.
26, inciso V, do Anexo I ao Decreto no 5.417, de 13 de abril de 2005,
alterado pelo Decreto nº 7.809, de 20 de setembro de 2012, re-
solve:

Art. 1º Criar, na Estrutura Organizacional da Marinha do
Brasil, a Diretoria de Gestão de Projetos Estratégicos da Marinha
(DGePEM), organização militar com semi-autonomia administrativa,
apoiada pelo Comando do 1º Distrito Naval (Com1ºDN) e pelo Co-
mando do 7º Distrito Naval (Com7ºDN), subordinada à Diretoria-
Geral do Material da Marinha (DGMM), com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal, e parcela de sua organização administrativa
(Superintendência de Projetos) localizada na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, com o propósito de atuar como órgão
executivo central de gerenciamento de projetos estratégicos da Ma-
rinha, em coordenação com os Órgãos de Direção Setorial e Di-
retorias Especializadas, e servir de repositório do conhecimento ins-
titucional adquirido, sob a direção de um Vice-Almirante do Corpo da
Armada.

Art. 2º A implementação da DGePEM será efetivada de
modo progressivo, conforme as disponibilidades orçamentárias, de
acordo com as Normas do Sistema do Plano Diretor.

Art. 3º Durante a fase de implementação, fica criado o Nú-
cleo de Implantação da DGePEM, que terá suas atividades e or-
ganização estruturadas por um Regulamento provisório, aprovado pe-
lo Diretor-Geral do Material da Marinha, e será considerado au-
tomaticamente extinto por ocasião da cerimônia de mostra de ativação
da DGePEM.

Art. 4º As Gerências dos Projetos Estratégicos existentes
serão transferidas, gradativamente, das Diretorias Especializadas para
a DGePEM, sob a coordenação da DGMM.

Art. 5º O Diretor-Geral do Material da Marinha baixará os
atos complementares que se fizerem necessários à execução desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

COMISSÃO NACIONAL PARA ASSUNTOS
DE PRATICAGEM

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL PARA AS-
SUNTOS DE PRATICAGEM - CNAP torna público, nos termos do
Art. 6º do Decreto No 7.860, de 6 de dezembro de 2012, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da Proposta de Meto-
dologia de Regulação de Preços do Serviço de Praticagem. Período
para envio das contribuições: de 07/03/2013 até 18 horas do dia
05/04/2013, para o correio eletrônico cnap.consulta@planalto.gov.br.
Os documentos pertinentes à Consulta Pública encontram-se dispo-
níveis nos seguintes endereços eletrônicos: http://www.portosdobra-
s i l . g o v. b r / c o m i s s a o - n a c i o n a l - p a r a - a s s u n t o s - d e - p r a t i c a g e m / c o n s u l t a-
publica; e www.dpc.mar.mil.br.

ILQUES BARBOSA JUNIOR

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Processos Jurídicos
Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-

síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:

N° do Processo: 24917/2010
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REVIVER / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: REBOCADOR EPURRRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: SION V / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DO CAPIM / BAÍA DO MARAJÓ - PA
Data do Acidente: 07/11/07
Hora: 05H
Data Distribuição: 11/05/2010
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 26424/2011
Acidente / Fato:

Ministério da Defesa
.
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ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: UNIÃO DA PAZ / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO PRETO / ZONA RURAL - PA
Data do Acidente: 03/07/07
Hora: NÃO INFORMADA
Data Distribuição: 26/10/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 26783/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MARNENA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: ESCUNA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO JOÃO DE TIBA / SANTA CRUZA DE CABRÁ-
LIA-BA
Data do Acidente: 01/08/11
Hora: 11H30
Data Distribuição: 13/03/12
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27275/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TITAN / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CAIS MUNICIPAL / CARAVELAS-BA
Data do Acidente: 30/04/12
Hora: 20H30
Data Distribuição: 25/07/12
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27410/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BUSCA VIDA II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DE ITAPARICA/ BA
Data do Acidente: 24/01/12
Hora: 07H
Data Distribuição: 04/09/12
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27410/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BUSCA VIDA II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DE ITAPARICA/ BA
Data do Acidente: 24/01/12
Hora: 07H
Data Distribuição: 04/09/12
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 25753/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM MERGULHADOR / MORTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ROBERTA I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO ESTADO DA BAHIA / CA-
R AV E L A S - B A
Data do Acidente: 31/05/2009
Hora: 20H
Data Distribuição: 11/04/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 26883/2012
Acidente / Fato:
AVARIA DE MÁQUINAS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AGENOR GORDILHO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: FERRY BOAT
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: EM VIAGEM DO TERMINAL DE BOM DESPACHO
X TERMINAL DE SÃO JOAQUIM-BA
Data do Acidente: 22/03/2011
Hora: 19H102

Data Distribuição: 23/03/12
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27404/2012
Acidente / Fato:
SEM CÓDIGO DE NATUREZA DO ACIDENTE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: A JATO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PORTO VILA VELHA-ES
Data do Acidente: 15/03/2012
Hora: 20H
Data Distribuição: 04/09/12
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27599/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SOLACE I / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CANAL DE SÃO SEBASTIÃO / CARAGUATATUBA-
SP
Data do Acidente: 07/07/2012
Hora: 11H30
Data Distribuição: 08/11/12
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27581/2012
Acidente / Fato:
E M B O R C A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEMA LXII / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BAIA DE GUARATUBA-PR
Data do Acidente: 31/12/2011
Hora: 16H
Data Distribuição: 31/12/11
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

Secretaria do Tribunal Marítimo, 5 de março de 2013.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 14 DE MARÇO DE 2013 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 23.677/2008 - Acidente da navegação envolvendo O BP
"ALBAMAR", de bandeira espanhola, e a balsa "VALDA II", ocor-
rido nas proximidades do porto de São Sebastião, São Paulo, em 04
de junho de 2007.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Mauricio de Oliveira Zelaquete (Condutor) -

Revel
: DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A (Proprietária)
Advogado : Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna (OAB/RJ

66.683)
Representação de Parte:
Autora : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A (Pro-

prietária)
Advogado : Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna (OAB/RJ

66.683)
Representada : TWB S/A - Construção Naval, Serviços e

Transportes Marítimos (Operadora)
Advogada : Drª Roberta Alessandra Bergheme Pinheiro
(OAB/SP 230.883)
Nº 25.668/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o

BP "A.J.J", ocorridos nas proximidades da boca da barra do canal de
acesso ao Balneário de Barra do Sul, Santa Catarina, em 10 de
setembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Ademir Sebastião da Silva (Condutor ina-

bilitado) e
: Pedro Osorio da Costa (Proprietário)
Advogada : Drª Patricia Soares H. Py (DPU/RJ)
Nº 26.384/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"MISS VITÓRIA" com flutuadores do casco naufragado da embar-
cação "IMAGINATION", ocorrido no lago Paranoá, Brasília, Distrito
Federal, em 27 de maio de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Paulo Henrique Campos Castanheira
(Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Anderson Gomes Rodrigues de Sousa
(OAB/DF 24.874)

Nº 26.678/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"LEGAL I", ocorrido quando atracada no píer da Marina Itapoá Hotel
Clube, São Sebastião, São Paulo, em 03 de novembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Cesio Orlando de Almeida Lima (Proprie-

tário)
Advogada : Drª Daura Maria Martins Ferreira (OAB/SP

127.102)
Secretaria do Tribunal Marítimo, 6 de março de 2013.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 160, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a habilitação das instituições
privadas de ensino superior e de educação
profissional técnica de nível médio e sobre
a adesão das respectivas mantenedoras ao
Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego - Pronatec, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.6º-A, caput,
§§1º, 3º e 4º, e art. 10, parágrafo único, da Lei nº 12.513, de 26 de
outubro de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Para ofertar cursos de educação profissional técnica

de nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou de
qualificação profissional no âmbito do Programa Nacional de Acesso
ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), as instituições privadas de
ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio
deverão ser previamente habilitadas pelo Ministério da Educação, e
suas mantenedoras deverão fazer a adesão ao Programa, conforme as
normas estabelecidas nesta Portaria.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se:
I - Cursos de Educação Profissional e Tecnológica:
a) cursos de educação profissional técnica de nível médio,

que atendam às diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Con-
selho Nacional de Educação, bem como às demais condições es-
tabelecidas na legislação aplicável, e que constem do Catálogo Na-
cional de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação;
e

b) cursos de formação inicial e continuada ou qualificação
profissional, que contem com carga horária mínima de 160 (cento e
sessenta) horas e que constem do Guia Pronatec de Cursos FIC,
elaborado pelo Ministério da Educação.

II - Unidade de ensino: cada localidade em que a instituição
de ensino tem infraestrutura e autorização para ofertar cursos;

III - SISTEC: Sistema Nacional de Informações da Educação
Profissional e Tecnológica, sistema eletrônico de gerenciamento de
informações relativas à educação profissional e tecnológica;

IV - Sistema e-MEC: sistema eletrônico de fluxo de trabalho
e gerenciamento de informações relativas aos processos de regulação,
avaliação e supervisão da educação superior;

V - FIES Técnico: Fundo de Financiamento Estudantil, na
modalidade de educação profissional e tecnológica, para concessão de
financiamento a empresas e a estudante, de que trata a Lei nº 10.260,
de 12 de julho de 2001, alterada pela Lei nº 12.513, de 2011;

VI - SisFIES-Técnico: Sistema Informatizado do FIES Téc-
nico;

VII - Bolsa-Formação Estudante: modalidade da Bolsa-For-
mação para financiamento de cursos técnicos no âmbito do Pronatec
em instituições privadas de educação profissional técnica de nível
médio e de ensino superior;

VIII - instituições de ensino privadas: aquelas classificadas
na categoria administrativa privada, conforme definição do art. 19,
inciso II, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nelas incluídas
as previstas no artigo 240 da Constituição Federal de 1988;

IX - IPES: instituições privadas de ensino superior;
X - IPEPTNM: instituições privadas de educação profis-

sional técnica de nível médio;
XI - habilitação: processo que torna a unidade de ensino

privada apta a ofertar cursos no âmbito do Pronatec, mediante afe-
rição de indicadores de qualidade; e

XII - adesão: processo de vinculação da entidade mante-
nedora de instituição de ensino privada ao Pronatec.

Art. 3º A habilitação é de responsabilidade da unidade de
ensino ofertante, e a adesão é de responsabilidade da entidade man-
tenedora da instituição de ensino.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO OFER-

TA N T E S
Seção I - Das Disposições Gerais
Art. 4º A habilitação de unidades de ensino consiste em

coleta de informações para análise institucional, enquadramento em
requisitos de qualidade definidos pelo Ministério da Educação e,
quando necessário, avaliação in loco.

§ 1º As avaliações in loco têm o objetivo de averiguar e
complementar as informações prestadas pela unidade de ensino, re-
lativas às condições necessárias à habilitação ao Pronatec.

Ministério da Educação
.
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§ 2º As instituições de ensino superior e aquelas de que trata
o art. 20 da Lei nº 12.513, de 2011, ficam dispensadas da avaliação in
loco.

§ 3º Para se submeter ao processo de habilitação, as unidades
de ensino deverão formalizar a solicitação diretamente no SISTEC.

§ 4º É condição para a habilitação que a unidade de ensino
esteja cadastrada e ativa no SISTEC e, adicionalmente, no caso de
instituição de ensino superior, no e-MEC.

Art. 5º A habilitação das unidades de ensino compete à
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) do Mi-
nistério da Educação (MEC).

Art. 6º As instituições privadas que tiverem unidades de
ensino consideradas habilitadas deverão tomar as providências para a
adesão de sua mantenedora junto ao Pronatec.

§ 1º As mantenedoras terão prazo de até 90 (noventa) dias,
contados a partir do resultado do pedido de habilitação de unidades
de ensino no SISTEC, para solicitar a adesão ao Pronatec.

§ 2º Após o prazo estabelecido no § 1º deste artigo, a
habilitação concedida será tornada sem efeito e será necessário novo
processo de habilitação para a solicitação de adesão.

Art. 7º A SETEC/MEC poderá realizar, a qualquer tempo,
visitas de monitoramento e supervisão às unidades de ensino ha-
bilitadas.

Art. 8º A habilitação das unidades de ensino para a adesão
ao Pronatec não dispensará a necessária regulação pelos órgãos com-
petentes dos respectivos sistemas de ensino.

Seção II
Da Habilitação de Unidade de Ensino de
Instituições Privadas de Ensino Superior
Art. 9º A habilitação de unidades de ensino de instituição

privada de ensino superior ao Pronatec estará condicionada ao aten-
dimento dos seguintes requisitos:

I - atuar em curso de graduação em áreas de conhecimento
correlatas a do curso técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos
previstos no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos; e

II - apresentar, no Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 18 de
fevereiro de 2004, mediante avaliação e cálculo pelo Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep,
Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC) igual ou su-
perior a 3 (três).

Parágrafo único. Para as IPES que não possuem IGC es-
tabelecido, poderá ser utilizado, em alternativa ao requisito expli-
citado no inciso II do caput deste artigo, a apresentação de Conceito
Preliminar de Curso (CPC) igual ou superior a 3 (três) em curso de
engenharia ou curso superior de tecnologia.

Art. 10. A habilitação das unidades de ensino de IPES se
dará segundo os seguintes procedimentos:

I - a unidade de ensino deverá acessar o e-MEC para fazer o
seu pré-cadastro para habilitação ao Pronatec;

II - a unidade de ensino deverá acessar o SISTEC para
solicitar habilitação, preenchendo formulário eletrônico, no qual serão
solicitadas informações necessárias ao processo de habilitação;

III - A SETEC/MEC realizará a análise dos dados da IPES e
da unidade de ensino e verificará a adequação aos requisitos mínimos
obrigatórios, estabelecidos no art. 9º desta Portaria, com base nos
dados do e-MEC, decidindo pelo deferimento ou indeferimento da
solicitação; e

IV - os resultados do processo de habilitação serão infor-
mados pela SETEC/MEC no SISTEC.

Art. 11. Terão a habilitação suspensa, a qualquer tempo, as
unidades de ensino cuja IPES apresentar IGC menor ou igual a 2
(dois).

Parágrafo único. A suspensão na habilitação somente poderá
ser revertida com a análise de novo processo de habilitação solicitado
pela unidade de ensino.

Art. 12. Não caberá pedido de reconsideração quanto à sus-
pensão e ao indeferimento da habilitação.

Seção III
Da Habilitação de Unidades de Ensino de Instituições Pri-

vadas de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio
Art. 13. A habilitação de unidade de ensino de instituição

privada de educação profissional técnica de nível médio ao Pronatec
estará condicionada ao atendimento dos requisitos estabelecidos no
Manual de Instruções para o Processo de Habilitação de Unidades de
Ensino no âmbito do Pronatec, publicado em ato do Secretário da
SETEC/MEC e disponível no sítio eletrônico do SISTEC.

Art. 14. As avaliações in loco das unidades de ensino serão
realizadas por comissão de habilitação constituída no âmbito de cada
instituto federal de educação, ciência e tecnologia.

§ 1º A comissão de habilitação será composta por, no má-
ximo, 6 (seis) integrantes, servidores da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica, sendo um presidente, e até 5 (cinco)
membros, designados pelo dirigente máximo do instituto federal à
qual se vincula.

§ 2º A comissão de habilitação será responsável pela co-
ordenação do processo de avaliação in loco e pela decisão sobre a
habilitação da unidade de ensino.

§ 3º As avaliações in loco serão realizadas por dois ava-
liadores, servidores ou colaboradores eventuais, definidos pelo pre-
sidente da comissão de habilitação.

Art. 15. A habilitação das unidades de ensino de IPEPTNM
se dará segundo os seguintes procedimentos:

I - a unidade de ensino solicitará a habilitação por meio do
SISTEC, preenchendo formulário eletrônico no qual serão solicitadas
informações necessárias ao processo de habilitação;

II - a SETEC/MEC realizará a análise prévia dos dados da
unidade de ensino e verificará a adequação aos requisitos mínimos
obrigatórios, estabelecidos em Manual de Instruções de que trata o
art. 13 desta Portaria, e decidirá pelo prosseguimento do processo de
habilitação ou pelo indeferimento da solicitação;

III - a SETEC/MEC constituirá comissão de avaliação para
realizar a avaliação da unidade de ensino considerada apta para o
prosseguimento no processo de habilitação;

IV - a unidade de ensino receberá visita de avaliação in loco,
agendada por meio do SISTEC;

V - os dados coletados por meio do SISTEC e aqueles
coletados in loco pelos avaliadores serão submetidos à respectiva
comissão de habilitação, que deliberará sobre o resultado da ava-
liação; e

VI - os resultados do processo de habilitação serão infor-
mados pela SETEC/MEC no SISTEC.

Art. 16. As unidades de ensino poderão apresentar pedido de
reconsideração das decisões de indeferimento, por meio do SISTEC,
no prazo de 30 (trinta) dias, endereçado à comissão de habilitação.

Parágrafo único. Recebido o pedido de que trata o caput, a
comissão de habilitação poderá:

a) manter sua decisão;
b) rever sua decisão; ou
c) solicitar diligências necessárias, para nova deliberação.
Art. 17. O prazo de validade da habilitação concedida à

unidade de ensino de IPEPTNM privada será de 2 (dois) anos, a partir
da data de publicação da habilitação no SISTEC.

§ 1º Caberá às unidades de ensino solicitar a renovação da
habilitação, no período entre 90 e 60 dias anteriores ao término do
prazo de validade estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º A solicitação feita no período estabelecido no § 1º deste
artigo garantirá à unidade de ensino a manutenção de sua habilitação
até que o processo de renovação de habilitação seja concluído.

§ 3º O resultado do processo de habilitação e de renovação
de habilitação será informado no SISTEC em até 60 dias após a
avaliação in loco.

Art. 18. As unidades de ensino de IPEPTNM privada que
tiverem o pedido de habilitação indeferido somente poderão ingressar
com novo pedido 1 (um) ano após a publicação da decisão.

Art. 19. As unidades de ensino que passaram por processo de
habilitação para o FIES-Técnico ficarão automaticamente habilitadas
no âmbito do Pronatec, não cessando a obrigação de que suas man-
tenedoras firmem termos de adesão específicos para cada iniciativa.

Art. 20. O procedimento descrito nos artigos 13 a 15 desta
Portaria poderá, a critério da SETEC/MEC, ser utilizado para fins de
avaliação, acreditação, habilitação e credenciamento de instituições,
cursos e programas de educação profissional e tecnológica, em ins-
tituições públicas e privadas, resguardadas as especificidades e ade-
quações necessárias.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO DAS MANTENEDORAS
Seção I - Das Disposições gerais
Art. 21. As mantenedoras de IPES e de IPEPTNM, incluindo

as dos serviços nacionais de aprendizagem, cujas unidades de ensino
desejarem participar das iniciativas Bolsa-Formação Estudante e FIES
Técnico no âmbito do Pronatec, deverão firmar termos de adesão
específicos para essas finalidades.

Parágrafo único. Para efetivação da adesão de que trata o
caput, as mantenedoras deverão possuir unidades de ensino devi-
damente registradas e habilitadas no SISTEC.

Seção II
Da Adesão à Bolsa-Formação Estudante
Art. 22. A adesão à Bolsa-Formação Estudante será realizada

eletronicamente por meio do SISTEC pelo representante legal da
mantenedora e contemplará todas as unidades de ensino mantidas,
habilitadas nos termos desta Portaria.

Art. 23. Para aderir à Bolsa-Formação Estudante, a man-
tenedora, por intermédio de seu representante legal, deverá registrar
no SISTEC todas as informações exigidas.

Art. 24. O Termo de Adesão será assinado digitalmente pelo
representante legal da mantenedora, mediante a utilização de cer-
tificado digital de pessoa jurídica da mantenedora (e-CNPJ), emitido
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBra-
sil), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, e da Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 de outubro de
2010.

§ 1º O titular do e-CNPJ é responsável por todos os atos
praticados perante a Bolsa-Formação Estudante mediante a utilização
do referido certificado e sua correspondente chave privada, devendo
adotar as medidas necessárias para garantir a confidencialidade dessa
chave e requerer imediatamente à autoridade certificadora a revo-
gação de seu certificado, em caso de comprometimento de sua se-
gurança.

§ 2º É obrigatório o uso de senha para proteção da chave
privativa do titular e-CNPJ.

Art. 25. Para efeitos da adesão e participação na Bolsa-
Formação Estudante, serão consideradas as informações constantes do
Cadastro de Instituições e de Cursos de Educação Profissional e
Tecnológica, do Ministério da Educação, e dos cadastros da Secretaria
da Receita Federal do Brasil e da Empresa Brasileira de Correios e
Te l é g r a f o s .

§ 1º A mantenedora se comprometerá a verificar a exatidão
das informações registradas no SISTEC para fins da adesão e, se for
o caso, efetuar a devida regularização.

§ 2º O Termo de Adesão somente estará disponível para
assinatura digital da mantenedora depois de concluído o preenchi-
mento de todas as informações exigidas pelo sistema e realizada a
inserção de todos os documentos no SISTEC, na forma e condições
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 26. A adesão de entidade mantenedora à Bolsa-For-
mação Estudante terá prazo de validade indeterminado.

Parágrafo único. A validade do Termo de Adesão será so-
brestada pela SETEC/MEC caso sejam identificadas irregularidades
ou incorreções no processo de adesão ao Pronatec e na execução da
Bolsa-Formação Estudante.

Art. 27. A mantenedora de unidade de ensino poderá ser
desligada da Bolsa-Formação Estudante:

I - pelo Ministério da Educação, motivadamente; ou
II - por solicitação da mantenedora.
§ 1º Nos casos de desligamento de que trata o caput deste

artigo ficarão assegurados:
a) a matrícula ao estudante que tenha sido selecionado antes

do desligamento da mantenedora;
b) a continuidade do curso ao estudante que tenha efetivado

matrícula antes do desligamento da mantenedora; e
c) o pagamento das mensalidades da Bolsa-Formação Es-

tudante correspondentes às matrículas ativas.
§ 2º A denúncia do termo de adesão por iniciativa da man-

tenedora da instituição privada não implicará ônus para o Poder
Público, nem prejuízo para o estudante beneficiado pela Bolsa-For-
mação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão
do curso, respeitadas as normas internas da instituição, inclusive
disciplinares.

Art. 28. A constatação de descumprimento pela mantenedora
das obrigações assumidas no termo de adesão à Bolsa-Formação
Estudante, bem como das demais normas que regem o Programa, a
sujeitará às seguintes penalidades:

I - suspensão de participação das unidades de ensino vin-
culadas por até 3 (três) processos de seleção consecutivos na oferta da
Bolsa-Formação Estudante; e

II - ressarcimento à União das parcelas da Bolsa-Formação
Estudante indevidamente cobradas, retroativamente à data da infra-
ção, sem prejuízo do previsto no inciso I deste artigo.

Seção III
Da Adesão ao FIES Técnico
Art. 29. A adesão ao FIES Técnico será realizada eletro-

nicamente por meio do SisFIES-Técnico, mantido e gerenciado pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na con-
dição de agente operador do FIES, sob a supervisão da SETEC/MEC,
nos termos da Lei nº 10.260, de 2001.

Parágrafo único. A adesão ao FIES Técnico será realizada
pelo representante legal da mantenedora e contemplará todas as uni-
dades de ensino ofertantes mantidas, devidamente habilitadas.

Art. 30. Para aderir ao FIES Técnico, a mantenedora, por
intermédio de seu representante legal, deverá disponibilizar no Sis-
FIES-Técnico todas as informações exigidas, inclusive os dados fi-
nanceiros, e inserir no sistema o Balanço Patrimonial e o Demons-
trativo de Resultado do Exercício (DRE) referentes ao último exer-
cício social encerrado.

§ 1º O Balanço Patrimonial e o DRE previstos no caput deste
artigo servirão de base para o cálculo dos índices de qualificação
econômico-financeira da mantenedora, a serem apurados mediante
aplicação das seguintes equações:

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

b) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo
Circulante)

c) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante
+ Exigível a Longo Prazo)

§ 2º As informações prestadas pelo representante legal, re-
lativas aos dados financeiros para fins de qualificação econômico-
financeira da mantenedora, deverão ser extraídas dos documentos a
que se refere o caput deste artigo.

§ 3º Os dados financeiros, o Balanço Patrimonial e o DRE,
de que trata o caput deste artigo, referentes ao último exercício social
encerrado, deverão ser atualizados no SisFIES-Técnico até o dia 30
de junho de cada ano, sob pena de suspensão da adesão ao FIES.

Art. 31. O Termo de Adesão será assinado digitalmente pelo
representante legal da mantenedora, mediante a utilização de e-CNPJ,
emitido no âmbito da ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Instrução Normativa RFB nº
1.077, de 29 de outubro de 2010.

§ 1º O titular e-CNPJ é responsável por todos os atos pra-
ticados perante o FIES mediante a utilização do referido certificado e
sua correspondente chave privada, devendo adotar as medidas ne-
cessárias para garantir a confidencialidade dessa chave e requerer
imediatamente à autoridade certificadora a revogação de seu cer-
tificado, em caso de comprometimento de sua segurança.

§ 2º É obrigatório o uso de senha para proteção da chave
privativa do titular do e-CNPJ.

Art. 32. Para efeitos da adesão e participação no FIES, serão
consideradas as informações constantes do Cadastro de Instituições e
de Cursos de Educação Profissional e Tecnológica e do e-MEC, do
Ministério da Educação, e dos cadastros da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

§ 1º A mantenedora se comprometerá a verificar a regu-
laridade das informações disponibilizadas no SisFIES-Técnico para
fins da adesão, da inscrição dos estudantes e do financiamento das
empresas e, se for o caso, efetuar a sua regularização.

§ 2º O Termo de Adesão somente estará disponível para
assinatura digital da mantenedora depois de concluído o preenchi-
mento de todas as informações exigidas pelo sistema e realizada a
inserção de todos os documentos no SisFIES-Técnico, na forma e
condições estabelecidas nesta Portaria e demais normas que regu-
lamentam o FIES.

Art. 33. A adesão de entidade mantenedora ao FIES terá
prazo de validade indeterminado.

Parágrafo único. A validade do Termo de Adesão será so-
brestada pelo agente operador caso sejam identificadas irregularidades
ou incorreções na adesão ao FIES.
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Art. 34. O representante legal responsável pela adesão da
mantenedora ao FIES Técnico que permitir ou inserir informações,
documentos ou declaração falsa ou diversa da requisitada pelo sis-
tema, será responsabilizado administrativa, civil e penalmente, na
forma da legislação aplicável.

Art. 35. Havendo indícios de descumprimento das obrigações
assumidas no Termo de Adesão, bem como das demais normas que
regulamentam o FIES Técnico, será instaurado processo adminis-
trativo para aferir a responsabilidade da mantenedora e da unidade de
ensino mantida, aplicando-se, se for o caso, as penalidades previstas
no § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 36. O processo administrativo de que trata o art. 35
desta Portaria será regido, no que couber, pela Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º Instruído o processo, a conclusão ficará a cargo do
Secretário de Educação Profissional e Tecnológica, que deverá:

a) aplicar as penalidades cabíveis; ou
b) determinar o arquivamento do processo.
§ 2º A decisão que impuser a impossibilidade de adesão ao

FIES Técnico, prevista no inciso I do § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260,
de 2001, deverá estabelecer o tempo de duração dessa penalidade e,
durante esse período, não poderão ser concedidos novos financia-
mentos, sem prejuízo para os estudantes já financiados.

§ 3º Para efeito da aplicação da penalidade prevista no inciso
I do § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, considera-se processo
seletivo o período de um semestre.

§ 4º Para efeito da aplicação da penalidade de ressarcimento,
prevista no inciso II do § 5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001, o
agente operador efetuará o cálculo dos valores devidos e estabelecerá,
em ato próprio, os parâmetros de custo de referência para cada um
dos procedimentos de correção dos saldos e fluxos financeiros.

§ 5º Da decisão que concluir pela aplicação de penalidade
caberá recurso ao Ministro de Estado da Educação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de recebimento da noti-
ficação.

§ 6º Nos casos previstos no § 2° deste artigo, ficará as-
segurado à empresa e ao estudante financiado pelo FIES a con-
tinuidade do financiamento nas condições do contrato firmado.

Art. 37. A mantenedora de unidade de ensino poderá ser
desligada do FIES:

I - pelo Ministério da Educação, motivadamente; ou
II - por solicitação da mantenedora.
Parágrafo único. Nos casos de desligamento do FIES pre-

vistos nos incisos I e II deste artigo, ficarão assegurados:
a) a continuidade do financiamento por meio do FIES Téc-

nico nas condições do contrato firmado ao estudante já financiado;
b) o direito a contratar o financiamento por meio do FIES ao

estudante que tenha concluído sua inscrição antes da efetivação do
desligamento da mantenedora; e

c) a continuidade dos cursos financiados por meio do FIES
Empresa, nas condições contratadas pelas empresas em data anterior
à efetivação do desligamento da mantenedora.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38. Fica revogada a Portaria MEC nº 1.807, de 27 de

dezembro de 2011.
Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA Nº 161, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento
Estudantil, na modalidade de educação pro-
fissional e tecnológica.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, I e II,
da Constituição, e considerando o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, alterada pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011,
resolve:

CAPÍTULO I
DO FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIO-

NAL E TECNOLÓGICA
Art. 1º O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), na

modalidade de educação profissional e tecnológica, é destinado à
concessão de financiamento a estudante, em caráter individual (FIES
Técnico), para o custeio da sua formação profissional técnica de nível
médio, ou a empresa (FIES Empresa), para custeio da formação
inicial e continuada ou qualificação profissional dos seus trabalha-
dores.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se:
I - Cursos de Educação Profissional e Tecnológica:
a) cursos de educação profissional técnica de nível médio,

que atendam às diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Con-
selho Nacional de Educação, bem como às demais condições es-
tabelecidas na legislação aplicável, e que constem do Catálogo Na-
cional de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação;
e

b) cursos de formação inicial e continuada ou qualificação
profissional, que contem com carga horária mínima de 160 (cento e
sessenta) horas e que constem do Guia Pronatec de Cursos FIC,
elaborado pelo Ministério da Educação.

II - SISTEC: Sistema Nacional de Informações da Educação
Profissional e Tecnológica, sistema eletrônico de gerenciamento de
informações relativas à educação profissional e tecnológica;

III - instituições de ensino privadas: aquelas classificadas na
categoria administrativa privada, conforme definição do art. 19, inciso
II, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nelas incluídas as
previstas no artigo 240 da Constituição Federal de 1988;

IV - encargos educacionais: parcela das mensalidades, se-
mestralidades ou anuidades, fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23
de novembro de 1999, paga à unidade de ensino e não abrangida por
bolsas de estudo parciais de qualquer natureza, sendo vedada a co-
brança de qualquer taxa adicional;

V - unidade de ensino: cada localidade em que a instituição
de ensino tem infraestrutura e autorização para ofertar cursos;

VI - habilitação: processo que torna a unidade de ensino
privada apta a ofertar cursos no âmbito do Pronatec, mediante afe-
rição de indicadores de qualidade;

VII - adesão: processo de vinculação da entidade mante-
nedora de instituição de ensino privada ao Pronatec;

VIII - SisFIES-Técnico: Sistema Informatizado do FIES, na
modalidade de educação profissional e tecnológica;

IX - IPES: instituições privadas de ensino superior;
X - IPEPTNM: instituições privadas de educação profis-

sional técnica de nível médio;
XI- FIES Técnico: financiamento concedido pelo Fundo de

Financiamento Estudantil (FIES) a estudante, em caráter individual,
para o custeio da sua formação profissional técnica de nível médio;
e

XII- FIES Empresa: financiamento concedido pelo Fundo de
Financiamento Estudantil (FIES) a empresa, para custeio da formação
inicial e continuada ou qualificação profissional dos seus trabalha-
dores.

Art. 3º As unidades de ensino das instituições privadas de
educação profissional e tecnológica, incluindo as dos serviços na-
cionais de aprendizagem, das instituições privadas de ensino superior
e das instituições privadas de educação profissional técnica de nível
médio, ofertantes de cursos de educação profissional técnica de nível
médio e de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação
profissional deverão estar regulamente registradas e habilitadas no
SISTEC para os fins desta Portaria.

Parágrafo único. A habilitação das instituições de ensino e a
adesão das respectivas mantenedoras ao FIES na modalidade de edu-
cação profissional e tecnológica se dará conforme a Portaria MEC Nº
160, de 5 de março de 2013.

Art. 3º É vedada a concessão do financiamento de que trata
esta Portaria a cursos de educação profissional técnica de nível médio
e de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação pro-
fissional ministrados na modalidade de educação a distância (EAD).

Art. 4º Os procedimentos operacionais do FIES de que trata
esta Portaria serão realizados eletronicamente por meio do SisFIES-
Técnico, mantido e gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE), na condição de agente operador do
FIES, sob a supervisão da Secretaria de Educação Profissional e
Tecnológica (SETEC), do Ministério da Educação, nos termos da Lei
nº 10.260, de 2001.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA DE OFERTA DE FINANCIAMENTO
Art. 5º São passíveis de financiamento pelo FIES, moda-

lidade de educação profissional e tecnológica, até 100% (cem por
cento) dos encargos educacionais cobrados das empresas ou dos es-
tudantes por parte das unidades de ensino mantidas pelas entidades
mantenedoras devidamente cadastradas nos órgãos de educação com-
petentes e que tenham realizado adesão ao FIES.

Parágrafo único. Para cálculo dos encargos educacionais a
serem financiados pelo FIES deverão ser deduzidos do valor da men-
salidade, semestralidade ou anuidade informada, em qualquer hipó-
tese, todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos
pela unidade de ensino, inclusive os concedidos em virtude da pon-
tualidade no pagamento.

Art. 6º A concessão de financiamento aos estudantes (FIES
Técnico) poderá ser fixada de acordo com a renda familiar mensal
bruta per capita do estudante, na forma estabelecida pelo Ministério
da Educação.

Art. 7º Os financiamentos com recursos do FIES serão con-
cedidos mediante oferecimento de garantias adequadas pela empresa,
pelo estudante financiado ou pela mantenedora da unidade de ensino,
nos termos da Lei nº 10.260, de 2001, e demais normas que re-
gulamentam o FIES.

Art. 8º O Ministério da Educação poderá estabelecer critérios
adicionais para a concessão do financiamento de que trata esta Por-
taria.

Art. 9o A concessão de financiamento de que trata esta Por-
taria às empresas e aos estudantes ficará limitada à disponibilidade
orçamentária e financeira do FIES.

CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO DOS ENCARGOS EDUCACIONAIS
Art. 10. Os pagamentos dos encargos educacionais às man-

tenedoras de unidades de ensino, incluindo as dos serviços nacionais
de aprendizagem, relativos às operações de financiamento realizadas
com recursos do FIES, para os fins desta Portaria, serão efetuados
com Certificado Financeiro do Tesouro - Série E (CFT-E), nos termos
da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º O CFT-E somente poderá ser utilizado pela mante-
nedora para pagamento de contribuições previdenciárias e demais
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), bem como para cobrir o risco dos financiamentos concedidos
a estudantes, em caráter individual, na forma do art. 12 desta Portaria,
e para recompra pelo agente operador do FIES, nos termos da Lei nº
10.260, de 2001.

§ 2º A recompra de que trata o §1º deste artigo somente será
efetuada pelo agente operador do FIES caso a mantenedora não se
encontre em débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), nos termos da Lei nº 10.260, de 2001, e das demais normas
que regulamentam o FIES.

§ 3º O valor devido à mantenedora, decorrente da recompra
de que trata o § 1º deste artigo, será depositado em conta corrente
aberta pelo agente operador do FIES em nome da mantenedora.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO NO RISCO DO FINANCIAMENTO
Art. 11. As mantenedoras de unidades de ensino, incluindo

as dos serviços nacionais de aprendizagem, que aderirem ao FIES, na
modalidade de educação profissional e tecnológica, participarão do
risco do financiamento envolvendo o FIES Técnico, como devedoras
solidárias, nas condições e percentuais definidos nas alíneas "b" e "c"
do inciso VI do artigo 5º da Lei nº 10.260, de 2001, e nas demais
normas que regulamentam o financiamento.

Art. 12. A título de garantia do risco sobre os financiamentos
concedidos a partir da edição desta Portaria, a mantenedora, ao aderir
ao FIES, autoriza o agente operador a bloquear Certificados Finan-
ceiros do Tesouro - Série E (CFT-E) de sua propriedade, em quan-
tidade equivalente à percentual assim definido:

I - 1% (um por cento) sobre a quantidade de CFT-E emitidos
para a mantenedora que apresentar resultado maior do que 1 (um) em
todos os índices de que trata o § 1º do art. 30 da Portaria MEC Nº
160, de 2013;

II - 2% (dois por cento) sobre a quantidade de CFT-E emi-
tidos para a mantenedora que apresentar resultado igual ou menor do
que 1 (um) em qualquer dos índices de que trata o § 1º do art. 30 da
Portaria MEC Nº 160, de 2013;

III - 3% (três por cento) sobre a quantidade de CFT-E emi-
tidos para a mantenedora que apresentar resultado igual ou menor do
que 1 (um) em todos os índices de que trata o § 1º do art. 30 da
Portaria MEC Nº 160, de 2013.

§ 1º O agente operador procederá ao ajuste do percentual de
certificados a serem bloqueados para a mantenedora que tiver sua
qualificação econômico-financeira alterada na forma prevista no § 3º
do art. 30 da Portaria MEC Nº 160, de 2013.

§ 2º Os certificados bloqueados na forma deste artigo serão
desbloqueados pelo agente operador a partir da fase de amortização
do contrato de financiamento, nos meses de janeiro e julho de cada
ano, proporcionalmente ao saldo devedor amortizado no semestre
imediatamente anterior.

§ 3º A garantia de que trata este artigo será executada quan-
do da ocorrência de inadimplência do contrato de financiamento,
obrigando-se a mantenedora, quando for o caso, a pagar ao FIES o
valor do risco que exceder a quantidade de certificados bloqueados,
na forma a ser regulamentada, observados os percentuais estabe-
lecidos no art. 5º, inciso VI, da Lei nº 10.260, de 2001.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 13. Compete ao representante legal da mantenedora:
I - indicar representante(s) de cada unidade de ensino ofer-

tante vinculada à mantenedora;
II - autorizar acesso no SisFIES-Técnico aos seguintes usuá-

rios:
a) representante(s) da unidade de ensino ofertante; e
b) representante(s) para efetuar o preenchimento da Guia da

Previdência Social (GPS) e do Documento de Arrecadação de Re-
ceitas Federais (DARF) relativos aos valores das contribuições pre-
videnciárias e demais tributos administrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) a serem pagos com CFT-E, se for o
caso.

III - registrar no SisFIES-Técnico as informações e dados
exigidos para a adesão da mantenedora ao FIES e inserir no Sistema
os documentos obrigatórios; e

IV - efetuar a adesão ao FIES, mediante utilização do cer-
tificado digital de pessoa jurídica (e-CNPJ), reconhecido pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Parágrafo único. Ao aderir ao FIES, o representante legal da
mantenedora de unidade de ensino autoriza o agente operador a ado-
tar todas as providências necessárias à custódia, movimentação, des-
vinculação e venda dos CFT-E de sua propriedade.

Art. 14. Para todos os fins, no âmbito do FIES, considera-se
representante legal da mantenedora exclusivamente a pessoa física
responsável perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
na forma prevista na legislação específica da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), cadastrado no respectivo certificado digital
de pessoa jurídica (e-CNPJ), qualificado e habilitado nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 2010.

Art. 15. Compete ao representante da unidade de ensino
ofertante vinculada à mantenedora:

I - indicar o(s) representante(s) da unidade de ensino ofer-
tante específico para cada local de oferta de cursos; e

II - autorizar acesso no SisFIES-Técnico ao(s) representan-
te(s) da unidade de ensino ofertante para cada local de oferta de
cursos, respeitada a competência do representante legal da mante-
nedora.

Art. 16. São atribuições do representante da unidade de en-
sino em cada local de oferta de cursos:

I - tornar públicas as normas que disciplinam o FIES em
todos os locais de oferta de cursos da unidade de ensino;

II - analisar e validar a pertinência e a veracidade das in-
formações prestadas pelo estudante no módulo de inscrição do Sis-
FIES-Técnico, bem como da documentação por este apresentada para
habilitação ao financiamento estudantil, na forma da Lei nº 10.260, de
2001, e demais normas que regulamentam o FIES;

III - emitir, por meio do sistema, Documento de Regula-
ridade de Inscrição (DRI) do estudante;

IV - avaliar, a cada período letivo, o aproveitamento aca-
dêmico dos estudantes financiados, tendo em vista o desempenho
necessário à continuidade do financiamento;

V - adotar as providências necessárias ao aditamento dos
contratos de financiamento, quando for o caso, mediante a emissão,
por meio do sistema, do Documento de Regularidade adequado;

VI - analisar e validar as informações prestadas pela empresa
no módulo de elaboração de subplanos de capacitação do SisFIES-
Técnico; e
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VII - cumprir a vedação de cobrança de qualquer taxa adi-
cional ao estudante.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos III e V deste artigo
deverão ser emitidos pelo representante da unidade de ensino e en-
tregues, em original, ao estudante.

§ 2º O representante da unidade de ensino poderá adotar as
medidas necessárias junto ao estudante para regularizar a ausência ou
desconformidade dos documentos ou informações referidos no inciso
II deste artigo.

§ 3º Os atos formais emanados das unidades de ensino ofer-
tantes, em especial aqueles de registro obrigatório no SisFIES-Téc-
nico, deverão ser mantidos sob sua guarda pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contados da data de encerramento do contrato de financia-
mento.

§ 4º Pelos atos praticados os representantes das unidades de
ensino poderão responder administrativa, civil e penalmente, respon-
dendo solidariamente a unidade de ensino e a respectiva mantenedora,
nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. Em caso de erros ou da existência de óbices ope-

racionais por parte da unidade de ensino, do agente financeiro e dos
gestores do FIES, que resulte na perda de prazo para validação da
inscrição, contratação e aditamento do financiamento, aceite de sub-
plano de capacitação, como também para adesão ao FIES, o agente
operador, após o recebimento e avaliação das justificativas apresen-
tadas pela parte interessada (estudante, empresa, agente financeiro ou
mantenedora), deverá adotar as providências necessárias à prorro-
gação dos respectivos prazos, observada a disponibilidade orçamen-
tária do Fundo, quando for o caso.

§ 1º O disposto no caput deste artigo se aplica quando o
agente operador receber a justificativa do interessado em até 180
(cento e oitenta) dias contados da data de sua ocorrência.

§ 2º O agente operador do FIES poderá estipular valores
máximos e mínimos para financiamento ao estudante e à empresa,
mediante a implementação de mecanismos para essa finalidade no
sistema informatizado do FIES (SisFIES-Técnico).

Art. 18. É vedado às unidades de ensino ofertantes par-
ticipantes do FIES exigirem pagamento da matrícula e das parcelas
das mensalidades do estudante que tenha concluído a sua inscrição no
SisFIES-Técnico.

§ 1º Caso o contrato de financiamento pelo FIES não seja
formalizado, o estudante deverá realizar o pagamento da matrícula e
das parcelas das mensalidades, ficando isento do pagamento de juros
e multa.

§ 2º O estudante perderá o direito assegurado no caput deste
artigo caso não formalize seu contrato junto ao agente financeiro
dentro do prazo previsto na legislação do FIES, ressalvado o disposto
no art. 18 desta Portaria.

Art. 19. Fica revogada a Portaria MEC nº 270, de 29 de
março de 2012.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 328, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições e de acordo com o que
dispõe o Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010 e a Portaria MEC
nº 1.245, de 7 de outubro de 2010, resolve:

Art. 1º Fica criado o Comitê de Acompanhamento da Ava-
liação Institucional da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE no âmbito do Ministério da
Educação.

Art. 2º O Comitê de Acompanhamento da Avaliação Ins-
titucional - CAI, terá as seguintes atribuições:

I - conduzir o processo de elaboração das metas institu-
cionais do Ministério da Educação em consonância com o art. 5º do
Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010 e dos artigos 25, 26 e 27
da Portaria MEC nº 1.245, de 7 de outubro de 2010;

II - consolidar e publicar as metas institucionais em con-
formidade com o §1º do art. 10, §2º do art. 25, além dos artigos 26
e 27 da Portaria MEC nº 1.245, de 7 de outubro de 2010; e

III - validar e publicar a apuração do resultado final da
avaliação de desempenho institucional em consonância com os artigos
28, 29 e 30 da Portaria MEC nº 1.245, de 7 de outubro de 2010.

Art. 3º O Comitê de Acompanhamento da Avaliação Ins-
titucional será composto por:

I - um representante da Secretaria Executiva, indicado pelo
respectivo titular, o qual será responsável pela condução do Comitê;
e

II - um representante de cada unidade de avalição do Mi-
nistério da Educação indicado pelos respectivos titulares, conforme o
art. 36 da Portaria MEC nº 1.245, de 7 de outubro de 2010.

§ 1º. Para cada titular do Comitê deverá haver um suplente
designado.

§ 2º. Somente poderão compor o CAI servidores efetivos do
Quadro de Pessoal e em exercício no MEC, que não estejam em
estágio probatório ou respondendo a processo administrativo disci-
p l i n a r.

§ 3º. A designação dos membros do CAI se dará por ato da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos do Ministério da Edu-
cação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos dias 4, 5 e 6 de dezembro/2012
(Complementar à publicada no DOU em 1º/2/2013, Seção 1, pp. 36-38)

CONSELHO PLENO
e-MEC: 20077531 Parecer: CNE/CP 17/2012 Relator: Gil-

berto Gonçalves Garcia Interessada: Sociedade de Ensino Superior da
Paraíba Sociedade Simples Ltda. - João Pessoa/PB Assunto: Recurso
contra decisão manifesta no Parecer CNE/CES nº 177/2012, que
suspendeu o processo de credenciamento do Instituto de Ensino Su-
perior da Paraíba (IESP), além de anulação dos efeitos do pronun-
ciamento, também no Parecer CNE/CES nº 177/2012, referente à
Faculdade de Tecnologia da Paraíba (FATECPB) Voto do relator: Nos
termos do art. 33 do Regimento Interno do CNE, conheço do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, exarada
por meio do Parecer CNE/CES nº 177/2012, para recredenciar o
Instituto de Ensino Superior da Paraíba - IESP, com sede na BR 230,
Km 14, s/n, Bairro Estrada de Cabedelo, no Município de Cabedelo,
no Estado da Paraíba, observando-se tanto o prazo máximo de 5
(cinco) anos, conforme o artigo 4º, da Lei nº 10.870/2004, quanto a
exigência avaliativa, prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007.Voto
para que sejam anulados os efeitos quanto ao pronunciamento no
Parecer CNE/CES nº 177/2012, referente à Faculdade de Tecnologia
da Paraíba (FATECPB), mantida pela Sociedade de Ensino Superior
da Paraíba Sociedade Simples Ltda. Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processo: 23000.003652/2008-67 Parecer: CNE/CES

422/2012 Relator: Reynaldo Fernandes Interessado: Instituto de Edu-
cação Bom Jesus de Cuiabá (SEBJEC) - Cuiabá/MT Assunto: Re-
curso contra a decisão da Secretaria de Educação Superior (SESu),
que, por meio do Despacho n° 77/2010 - CGSUP/DESUP/SE-
Su/MEC, determinou a desativação do curso de Pedagogia da Fa-
culdade Afirmativo, com sede no Município de Cuiabá, no Estado de
Mato Grosso Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do
Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos do Despacho SESu nº 77/2010-
CGSUP/DESUP/SESu/MEC, de 19 de julho de 2010, publicado no
DOU de 4 de agosto de 2010, que determinou a desativação do curso
de Pedagogia da Faculdade Afirmativo, localizada na Rua Coronel
Pimenta Bueno, nº 534, bairro Dom Aquino, no Município de Cuiabá,
no Estado do Mato Grosso, mantida pelo Instituto de Educação Bom
Jesus de Cuiabá, com sede no mesmo endereço Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade. Processo: 23001.000086/2012-16 Pa-
recer: CNE/CES 431/2012 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Inte-
ressada: Associação Educacional do Litoral Santista - Santos/SP As-
sunto: Convalidação de estudos e validação nacional de títulos ob-
tidos no curso de Mestrado em Administração do Centro Univer-
sitário Monte Serrat, no Estado de São Paulo Voto do relator: Con-
trário à convalidação de estudos de pós-graduação stricto sensu e à
respectiva validação dos títulos de mestre obtidos pelos 3 (três) alu-
nos nominados na petição inserida no Processo 23001.000086/2012-
16, Elimar Rodrigues Alexandre, Fábio Pereira Ribeiro e Orlando
Martins Pereira, egressos do curso de mestrado em Administração do
Centro Universitário Monte Serrat Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.Processo: 23000.025981/2007-88 Parecer:
CNE/CES 432/2012 Relator: Arthur Roquete de Macedo Interessado:
Centro Educacional de Realengo - Rio de Janeiro/RJ Assunto: Re-
curso contra decisão da Secretaria da Educação Superior - Despacho
no 6/2010 - CGSUP/DESUP/SESu/MEC - desativação do Curso de
Direito da Universidade Castelo Branco Voto do relator: Nos termos
do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, suspendendo os
efeitos do Despacho nº 6/2010-CGSUP/DESUP/SESu/MEC, de 18 de
março de 2010, publicada no DOU de 19 de março de 2010, que
determinou a desativação do curso de Direito, ministrado pela Uni-
versidade Castelo Branco, situada na Av. Santa Cruz, nº 1.631, Rea-
lengo, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, até
que uma nova avaliação in loco seja realizada com a finalidade de
obter dados conclusivos sobre o cumprimento do Termo de Sanea-
mento de Deficiências de nº 1/2008, celebrado em 17 de janeiro de
2008, entre a União, representada pelo Ministério da Educação, por
intermédio da Secretaria da Educação Superior, e a Universidade
Castelo Branco. De outra parte, mantenho a penalidade da redução do
número de vagas para a oferta de 94 (noventa e quatro) vagas anuais,
como o disposto pelo MEC no Termo de Saneamento das Defi-
ciências de nº 1/2008 Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade. e-MEC: 201110702 Parecer: CNE/CES 444/2012 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Sociedade Educacional de De-
senvolvimento Regional de Pernambuco Ltda - SEDESP - Suru-
bim/PE Assunto: Credenciamento da Faculdade Duarte Coelho -
FDC, no Município de Surubim, no Estado de Pernambuco Voto do
relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade Duarte Coelho -
FDC, a ser instalada na Rodovia PE 90, Km 65, s/nº, Loteamento
Maracajá, no Município de Surubim, no Estado de Pernambuco, ob-
servados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo
13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso de Ad-
ministração, bacharelado, com 100 (cem) vagas anuais Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade. e-MEC: 200806233 Parecer:
CNE/CES 448/2012 Relator: Arthur Roquete de Macedo Interessada:
Fundação Lusíada - Santos/SP Assunto: Recredenciamento do Centro
Universitário Lusíada, com sede no Município de Santos, no Estado
de São Paulo Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do

Centro Universitário Lusíada - UNILUS, com sede na Rua Dr. Ar-
mando Salles Oliveira, 150, Bairro Boqueirão, Município de Santos,
Estado de São Paulo, mantida pela Fundação Lusíada, com sede no
mesmo endereço, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, conforme artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade. e-MEC: 20074277 Parecer: CNE/CES
449/2012 Relator: Paschoal Laércio Armonia Interessada: Fundação
Universidade Federal de São Carlos - São Carlos/SP Assunto: Re-
credenciamento da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar),
com sede no Município de São Carlos, no Estado de São Paulo Voto
do relator: Favorável ao recredenciamento da Universidade Federal de
São Carlos, com sede na Rodovia Washington Luís, km 235, Bairro
Monjolinho, no Município de São Carlos, no Estado de São Paulo,
observados tanto o prazo máximo de 10 (dez) anos, conforme o artigo
4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade. e-MEC: 201107255 Parecer: CNE/CES 450/2012 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Sociedade Baiana de Educação e
Cultura S/A - Salvador/BA Assunto: Recredenciamento do Centro
Universitário Jorge Amado, com sede no Município de Salvador, no
Estado da Bahia Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário Jorge Amado, com sede na Av. Luis Viana Filho,
nº 6.775, Paralela, Município de Salvador, Estado da Bahia, ob-
servados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos , conforme o artigo
4º da Lei nº 10.870/2004, como exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade. e-MEC: 200903094 Parecer: CNE/CES 451/2012 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Fundação de Ensino e Pesquisa
do Sul de Minas - Varginha/MG Assunto: Recredenciamento do Cen-
tro Universitário do Sul de Minas, com sede no Município de Var-
ginha, Estado de Minas Gerais Voto do relator: Favorável ao re-
credenciamento do Centro Universitário do Sul de Minas - UNIS-
MG, com sede na Avenida Coronel José Alves, nº 256, Bairro Vila
Pinto, Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, observados
tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 4º da Lei
10.870/2004, como exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. e-MEC:
201006770 Parecer: CNE/CES 452/2012 Relator: Luiz Roberto Liza
Curi Interessada: Fundação Liceu Coração de Jesus - São Paulo/SP
Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Salesiano de São
Paulo (UNISAL), com sede no Município de Americana, no Estado
de São Paulo Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário Salesiano de São Paulo, (UNISAL), com sede na
Avenida de Cillo, nº 3.500 Parque Novo Mundo, no Município de
Americana, no Estado de São Paulo, observados tanto o prazo má-
ximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4 º da Lei 10.870/2004,
como exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.e-MEC: 200902243 Parecer:
CNE/CES 453/2012 Relatora: Ana Dayse Rezende Dorea Interessada:
União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC - Silvânia/GO
Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário do Leste de Mi-
nas Gerais (UNILESTEMG), com sede no Município de Coronel
Fabriciano, no Estado de Minas Gerais Voto da relatora: Favorável ao
recredenciamento do Centro Universitário do Leste de Minas Gerais,
com sede na Avenida Tancredo Neves nº 3500, Bairro Universitário,
no Município de Coronel Fabriciano, no Estado de Minas Gerais, e
das unidades fora de sede nos Municípios de Ipatinga e Timóteo,
ambas no Estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo má-
ximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004,
quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto
nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.e-MEC: 201102455
Parecer: CNE/CES 454/2012 Relatora: Ana Dayse Rezende Dorea
Interessada: Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda. -
Indaial/SC Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Leo-
nardo da Vinci, com sede no Município de Indaial, no Estado de
Santa Catarina Voto da relatora: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário Leonardo da Vinci, com sede, no Município de
Indaial, no Estado de Santa Catarina, observando-se tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto a exigência avaliativa, prevista no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. e-
MEC: 20076503 Parecer: CNE/CES 455/2012 Relator: Paschoal
Laércio Armonia

Interessada: Associação Educacional e Assistencial Santa
Lúcia - Piracicaba/SP Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº
181/2010, que trata do recredenciamento da Faculdade de Ciências
Administrativas e Contábeis Santa Lúcia, com sede no Município de
Moji Mirim, Estado de São Paulo Voto do relator: Considerando os
termos da Portaria SESu nº 1.746, de 2009, e a Nota Técnica da
SERES inserida no Sistema e-MEC em 8/6/2011, voto favoravel-
mente ao recredenciamento da Faculdade Santa Lúcia, com sede na
Rua Dr. Ulhoa Cintra, nº 351, Centro, no Estado de Moji Mirim, no
Estado de São Paulo, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
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contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 6 de março de 2013.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 897, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXER-
CÍCIO DO CARGO DE REITOR, usando de suas atribuições es-
tatutárias, resolve:

Retificar a Publicação da Portaria GR nº 846/2013, datada de
04/03/2013, que trata da Homologação do Resultado do Processo
Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 001/2013, no âmbito do
Centro de Artes da UFAM - CAUA, publicada no Diário Oficial da
União no dia 05/03/2013, nº 43, seção 1, página 10:

Onde se lê:
"PORTARIA Nº 827, DE 4 DE MARÇO DE 2013"
Leia-se:
"PORTARIA Nº 846, DE 4 DE MARÇO DE 2013"

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS

PORTARIA No- 22, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O Diretor do Campus Profª Cinobelina Elvas, no uso de suas
atribuições legais e, considerando: O Edital nº 01/2013, CPCE, de 30
de janeiro de 2013, publicado no DOU de 31 de janeiro de 2013; O
Processo nº 23111.021736/2012-95; As Leis nº 8.745/93, 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10.12.93, 27.10.93 e 15.05.2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Profª.
Cinobelina Elvas, na cidade de Bom Jesus-PI, da forma como se-
gue:

1. Educação Inclusiva/ Formação de Professores - Professor
Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo Integral- TI-40 (quarenta)
horas semanais- Habilitando os candidatos RAÍSSA RACHEL SA-
LUSTRIANO DA SILVA (1º colocada), RENATO MENDES DOS
SANTOS (2º colocado) e CLAUDIA FIGUEIREDO DUARTE VIEI-
RA (3º colocada) classificando para contratação a 1ª colocada.

JOSÉ LINDENBERG ROCHA SARMENTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 206, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, nos
termos da Lei nº. 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 3º da Por-
taria nº 574, da Secretaria Executiva do Ministério da Educação, de
16 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
abril de 2012, resolve:

I - Delegar competência, com efeitos a partir de 2 de janeiro
de 2013, aos Diretores-Gerais dos Câmpus Apodi, Caicó, Currais
Novos, João Câmara, Ipanguaçu, Macau, Mossoró, Natal-Central, Na-
tal-Cidade Alta, Natal-Zona Norte, Nova Cruz, Parnamirim, Pau dos
Ferros, São Gonçalo do Amarante e Santa Cruz para, no âmbito dos
respectivos Câmpus, autorizar a concessão de diárias e passagens a
servidores, colaboradores eventuais e conselheiros, exceto nas si-
tuações descritas nos incisos I, II e III do art. 2º da referida Por-
taria.

II - Estabelecer que, no exercício da competência ora de-
legada, deverão ser observados, rigorosamente, toda a legislação per-
tinente à matéria, bem como procedimentos e parâmetros internos
deste Instituto Federal.

III - Revogar a Portaria nº. 1111/2012-Reitoria/IFRN, de 20
de abril de 2012, e demais disposições em contrário.

BELCHIOR DE OLIVEIRA ROCHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE LETRAS E ARTES

ESCOLA DE BELAS ARTES

PORTARIA No- 2.408, DE 6 DE MARÇO DE 2013

A Vice-Diretora da Escola de Belas Artes da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, professora Helenise Monteiro Guimarães,
nomeada pela Portaria nº 215 de 25/01/2010, publicada no DOU nº
17, Seção 02, de 26/01/2010 no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público a aprovação da candidata abaixo citada para
exercer o cargo de Professor Substituto do Deptº. BAH - setor His-
tória e Teoria da Arte/História das Artes Visuais/História da Arte I
20hs. conforme Edital nº 6 de 06 de janeiro de 2012 da Universidade
Federal do Rio de janeiro, a seguinte candidata:

3º Lugar: Renata de Oliveira Gesomino

HELENISE MONTEIRO GUIMARÃES

PORTARIA No- 2.410, DE 6 DE MARÇO DE 2013

A Vice-Diretora da Escola de Belas Artes da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, professora Helenise Monteiro Guimarães,
nomeada pela Portaria nº 215 de 25/01/2010, publicada no DOU nº
17, Seção 02, de 26/01/2010 no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público a aprovação dos candidatos abaixo citados
para exercer o cargo de Professor Substituto do Deptº. BAR - setor
Elementos de Arquitetura e Desenho de Edificações 20hs. conforme
Edital nº 22 de 30/01/2013 da Universidade Federal do Rio de ja-
neiro, são os seguintes candidatos:

1º Lugar: Bárbara Candice Southern
2º Lugar: Geraldo dos Santos Pedro
3º Lugar: Jair da Silva
4º Lugar: Maria da Conceição Alvarez Martinez

HELENISE MONTEIRO GUIMARÃES

PORTARIA No- 2.411, DE 6 DE MARÇO DE 2013

A Vice-Diretora da Escola de Belas Artes da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, professora Helenise Monteiro Guimarães,
nomeada pela Portaria nº 215 de 25/01/2010, publicada no DOU nº
17, Seção 02, de 26/01/2010 no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público a aprovação dos candidatos abaixo citados
para exercer o cargo de Professor Substituto do Deptº. BAF - setor
Analise e Representação da Forma/Desenho 20hs. conforme Edital nº
294/2012 de 03 de dezembro de 2012 da Universidade Federal do Rio
de janeiro, publicado no DOU nº 233 de 04 de dezembro de 2012,
Seção 03, págs. 84 à 88 são os seguintes candidatos:

1º Lugar: Elisabete de Almeida Esteves
2º Lugar: Luciana Craveiro Vilanova
3º Lugar: Maria de Fátima do Nascimento Alfredo
4º Lugar: Flávio Mota de Lacerda Pessoa
5º Lugar: Diego de Jesus Penaforte Parreiras

HELENISE MONTEIRO GUIMARÃES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 207, DE 6 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003260/2013-12
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Colégio de Aplicação - CA/CED, instituído pelo Edital nº
004/DDP/2013, de 14 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 32, Seção 3, de 18/02/2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Educação Geral.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Cássia Cilene de Almeida Chalá Machado 9 , 11
2º Anna Carla Luz Lisboa 8,77
3º Marilia Gabriela Petry 7,90
4º Rosane Cristina de Souza Vieira 7,56
5º Marise da Silva Vieira 7,35
6º Débora Farias Nóbrega 7,33

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 506, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, e;

Considerando que ocorreu um equívoco na elaboração na
PORTARIA/PROREH nº 248 de 06/02/2013, e com a finalidade de
retificar tal erro, resolve:

Art. 1º - RETIFICAR a PORTARIA/PROREH nº 248 de 06
de fevereiro de 2013 de prorrogação de Concurso Público realizado
pelo INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS cuja publicação ocor-
reu no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2013, da
seguinte forma:

I) Excluir a letra "b)" do Item II do Art 1º.
II) Acrescentar o Item IV:
IV) Edital 105/2011 de Concurso Público realizado pelo

INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS na área de Ciência do solo,
cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no Diário
Oficial da União em 08 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeito retroativo,
a partir de 06 de fevereiro de 2013.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 67, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financia-
mentos rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Ban-
co do Brasil S.A. - BB não poderá exceder aos limites constantes na
tabela anexa;

§ 2º Para continuar fazendo jus ao pagamento de equalização
mencionado neste artigo, as operações de investimento no âmbito do
Programa para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa na
Agricultura - Programa ABC, constante do anexo II desta Portaria,
cuja fonte de recursos seja a caderneta de Poupança Rural, deverão
ser reclassificadas para IHCD até 31 de dezembro de 2012.

§ 3º Incluem-se nos limites mencionados nas tabelas anexas
os saldos das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados
com base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis
contratadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financia-
mento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês sub-
sequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta Portaria
e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação, bem
como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 5º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
STN e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a
migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de fi-
nanciamentos de que trata esta Portaria, desde que não acarrete ele-
vação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

Art. 3º A equalização devida e a média dos saldos diários
das aplicações do período de equalização, para efeito dos pagamentos
pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BB à STN, até o
vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2º A equalização devida e a MSD serão apuradas com base
nos períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30
de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 3º As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme exigido pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.427, de
27 de maio de 1992.

§ 4º A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias constantes do anexo I desta Por-
taria.

§ 5º As condições para o cálculo do valor da equalização
para o BB constam do anexo II desta Portaria.

Art. 4º A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5º O BB deverá informar à STN, mensalmente, até o
vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados até 30
de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização, referente
aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses subsequentes
do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MF nº 10, de 10 de janeiro
de 2013.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, exceto aquelas operações cuja fonte de recursos seja o IHCD,
verificada nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e 1° de
janeiro a 30 de junho, respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]
b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":
EQA = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + RDPA)]
EQL1 = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 + RDPmg)

n/DAC]

Ministério da Fazenda
.
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EQL2 = EQL - EQL1
c) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano, relativa à MSD

das operações constantes da tabela anexa, cuja fonte de recursos seja o IHCD, verificada nos períodos
de 1° de julho a 31 de dezembro e 1° de janeiro a 30 de junho, respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + 0,055 + CAT) n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]
d) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "c":
EQA = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + 0,055)nda/365]
EQL1 = MSD x [(1 + 0,055 + CAT)n/DAC - (1 + 0,055) n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1
Legenda:
DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do pagamento;
EQL = Equalização devida referente ao período de equalização;
EQL1 = Parcela do EQL referente aos custos administrativos e tributários a que estão sujeitas as

instituições financeiras;
EQL2 = Parcela do EQL referente ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos

e os encargos cobrados do tomador final do crédito rural;
MSD = Média dos Saldos Diário do período de equalização;
n = numero de dias corridos do período de equalização;
nda = número de dias corridos do período de atualização;
RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da Caderneta de Poupança Rural;
RDPmg = Média Geométrica das RDPs mensais do período de equalização, anualizada e na

forma unitária;
RDPA = Taxa de Rendimento Ponderado da Caderneta de Poupança Rural, referente ao período

de atualização;
CAT = Custos administrativos e tributários;
Tx = Taxa de juros para o tomador final;
TMS = Taxa Média SELIC efetiva acumulada do período de atualização, na forma unitária.

ANEXO II

TA B E L A

Linha de Fi-
nanciamento

Limite Equalizá-
vel

Custos Admi-
nistrativos e
Tr i b u t á r i o s
Agente Opera-
dor

Fonte de
Recursos

Custo
Fonte de
Recursos

Taxa de
Juros ao
Mutuário

Período Concessão
do Financiamento

Custeio agrí-
cola e pecuá-
rio e estoca-
gem (FEPM)

R$
13.000.000.000

5,80% a.a. Poupança
Rural

RDP 5,50%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Custeio agrí-
cola e pecuá-
rio e estoca-
gem (FEPM)
no ambito do
PRONAMP

R$
4.000.000.000

5,80% a.a. Poupança
Rural

RDP 5,00%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento
Programa
ABC

R$ 300.000.000 3,00% a.a. Poupança
Rural

RDP 5,00%
a.a.

01/07/2012 a
3 0 / 11 / 2 0 1 2

Investimento
Pronamp

R$
1.686.000.000

3,85% a.a. Poupança
Rural

RDP 5,00%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento
Pronamp

R$ 544.000.000 3,85% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

5,00%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento
Programa
ABC

R$
2.880.000.000

3,00% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

5,00%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

Investimento
Prodecoop

R$ 100.000.000 3,00% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

5,50%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

Investimento
MODERIN-
FRA

R$ 50.000.000 3,00% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

5,50%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

Investimento
MODERA-
GRO

R$ 50.000.000 3,00% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

5,50%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

Investimento
PROCAP-
AGRO inte-
gralização de
quotas-partes

R$ 20.000.000 3,00% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

5,50%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

PROCAP-
AGRO capi-
tal de giro

R$ 80.000.000 3,00% a.a. IHCD 5,50%
a.a

9,00%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da caderneta de Poupança Rural RDP (rendimentos

básicos mais adicionais)

IHCD = Instrumento Híbrido de Capital e Dívida

PORTARIA No- 68, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA INTERINO, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril
de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, sobre a média dos saldos diários - MSD dos fi-
nanciamentos concedidos com recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, no âmbito do Programa Nacional de Fortale-
cimento da Agricultura Familiar - PRONAF, entre 1º de julho de
2012 e 30 de junho de 2013.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BN-
DES, no âmbito do PRONAF, não poderá exceder aos limites cons-
tantes do anexo II desta Portaria;

§ 2º Incluem-se nos limites mencionados no § 1º os saldos
das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com base
em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis contra-
tadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria, bem como os saldos das operações
de investimento contratadas entre 1º de abril de 2012 e 30 de junho
de 2012, cujos desembolsos não foram efetuados pelo BNDES nesse
período por excederem os limites autorizados pela Portaria/MF nº
336, de 30 de junho de 2011.

§ 3º Para fins de acompanhamento, o BNDES deverá in-
formar à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês
subseqüente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta
Portaria e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação,
bem como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 4º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
STN e a Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério de De-
senvolvimento Agrário, a migração de limite equalizável entre as
diferentes categorias de financiamentos de que trata esta Portaria,
desde que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2º A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos junto ao FAT, representado pela
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescido dos custos ad-
ministrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final
do crédito.

Art. 3º A equalização devida e a média dos saldos diários
das aplicações do período de equalização, para efeito dos pagamentos
pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BNDES à STN,
até o vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2º A equalização devida e a MSD serão apuradas com base
nos períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30
de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 3º As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme exigido pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.427, de
27 de maio de 1992.

§ 4º A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias constantes do anexo I desta Por-
taria.

§ 5º As condições para o cálculo do valor da equalização
para o BNDES constam do anexo II desta Portaria.

Art. 4º A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5º O BNDES deverá informar à STN, mensalmente, até
o vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados até
30 de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização,
referente aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses
subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MF nº 264, de 27 de julho
de 2012.

GUIDO MANTEGA

Legenda:
DAC = Número de dias do ano civil (365 ou 366);
EQA = Equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = Equalização devida referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos saldos diários do período de equali-

zação;
n = número de dias corridos do período de equalização;
N = número de TJLPs utilizadas no período de atualiza-

ção;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano.

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de que trata o anexo
II desta Portaria, verificada nos períodos de 1º de julho a 31 de
dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + TJLPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC ]
b) Cálculo da equalização atualizada:

ANEXO II

TA B E L A

Linha de Finan-
ciamento

Limite Equalizável Custos Administrativos
e Tributários

Agente Operador

Fonte de Re-
cursos

Custo Fonte
de Recursos

Taxa de Ju-
ros ao Mu-

tuário

Período Concessão do Fi-
nanciamento

Custeio Faixa
1,5% a.a.

R$ 200.000.000 Quando os recursos fo-
rem repassados para

cooperativas singulares
e cooperativas centrais
de crédito: 5,40% a.a

FAT ou ordi-
nários BN-

DES

TJLP 1,5% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013

Quando os recursos fo-
rem repassados a outras
instituições financeiras:

4,40% a.a.
Custeio Faixa

3,0% a.a.
R$ 200.000.000 Quando os recursos fo-

rem repassados para
cooperativas singulares
e cooperativas centrais
de crédito: 5,40% a.a

FAT ou ordi-
nários BN-

DES

TJLP 3,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013

Quando os recursos fo-
rem repassados a outras
instituições financeiras:

4,40% a.a.
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Custeio Faixa
4,0% a.a.

R$ 200.000.000 Quando os recursos fo-
rem repassados para

cooperativas singulares
e cooperativas centrais
de crédito: 5,40% a.a

FAT ou ordi-
nários BN-

DES

TJLP 4,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013

Quando os recursos fo-
rem repassados a outras
instituições financeiras:

4,40% a.a.
Investimento

Faixa 1,0% a.a.¹
R$ 434.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordi-

nários BN-
DES

TJLP 1,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013

Investimento
Faixa 2,0% a.a.²

R$ 1.184.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordi-
nários BN-

DES

TJLP 2,0% a.a. 01/07/2012 a 30/06/2013

1 - incluindo as linhas Agroindústria, Agroecologia, Mais Alimentos, Mulher e Energia Re-
novável e Sustentabilidade Ambiental -PRONAF ECO e Pronaf Jovem, de mesma faixa de juros;

2 - incluindo as linhas Agroindústria, Agroecologia, Mais Alimentos, Mulher e Energia Re-
novável e Sustentabilidade Ambiental -PRONAF ECO, de mesma faixa de juros;

PORTARIA No- 69, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de
1992, com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Banco do
Brasil S.A. - BB, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
P R O N A F.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, no âmbito
do PRONAF, não poderá exceder aos limites constantes na tabela anexa;

§ 2º Para continuar fazendo jus ao pagamento de equalização mencionado neste artigo, as
operações de investimento constante do anexo II desta Portaria, cuja fonte de recursos seja a caderneta
de Poupança Rural, deverão ser reclassificadas para IHCD até 31 de dezembro de 2012.

§ 3º Incluem-se nos limites mencionados no § 1º os saldos das parcelas, cujos vencimentos
tenham sido prorrogados com base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis con-
tratadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento daquelas de que trata esta Por-
taria.

§ 4º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à Secretaria do Tesouro Nacional -
STN, até o final do mês subsequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta Portaria e

constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação, bem como, após processado, o montante dos
saldos prorrogados.

§ 5º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a STN e a Secretaria de Agricultura
Familiar do Ministério de Desenvolvimento Agrário, a migração de limite equalizável entre as diferentes
categorias de financiamentos de que trata esta Portaria, desde que não acarrete elevação de custos para
o Tesouro Nacional.

Art. 2º A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de
recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

Art. 3º A equalização devida e a média dos saldos diários das aplicações do período de
equalização, para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BB à STN,
até o vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização e será atualizada
até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2º A equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos de 1º de julho a 31
de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser acompanhadas das corres-
pondentes planilhas de cálculo e da declaração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do disposto no art. 63, § 1º, inciso II, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964", conforme exigido pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

§ 5º A equalização devida e sua respectiva atualização serão obtidas conforme metodologias
constantes do anexo I desta Portaria.

§ 6º As condições para o cálculo do valor da equalização para o BB constam do anexo II desta
Portaria.

Art. 4º A STN, em articulação com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a
serem adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do BACEN, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992.

Art. 5º O BB deverá informar à STN, mensalmente, até o vigésimo dia, a previsão mensal dos
recursos a serem aplicados até 30 de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização, referente
aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses subsequentes do ano em curso e para os do
próximo ano.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a Portaria MF nº 11, de 10 de janeiro de 2013.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano, relativa à MSD

das operações constantes da tabela anexa, exceto aquelas cuja fonte de recursos seja o IHCD, verificada
nos períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho, respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]
b) Cálculo da equalização atualizada referente à alíneas "a":
EQA = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + RDPA)]
EQL1 = MSD x [(1 + RDPmg + CAT)n/DAC - (1 + RDPmg)n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1
c) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano, relativa à MSD

das operações constantes da tabela anexa, cuja fonte de recursos seja o IHCD, verificada nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho, respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + 0,055 + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]
d) Cálculo da equalização atualizada referente as alíneas "c":
EQA = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + 0,055)nda/365]
EQL1 = MSD x [(1 + 0,055 + CAT)n/DAC - (1 + 0,055) n/DAC ]
EQL2 = EQL - EQL1

Legenda:
DAC = dias do ano civil (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do pagamento;
EQL = equalização devida referente ao período de equalização;
EQL1 = Parcela do EQL referente aos custos administrativos e tributários a que estão sujeitas as

instituições financeiras;
EQL2 = Parcela do EQL referente ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos

e os encargos cobrados do tomador final do crédito rural;
MSD = Média dos Saldos Diários do período de equalização;
n = número de dias corridos do período de cálculo;
nda = número de dias corridos do período de atualização;
RDP = Taxa de rendimento ponderado da caderneta de Poupança Rural (rendimentos básicos

mais adicionais), na forma unitária;
RDPmg = Média geométrica anualizada das RDPs mensais do período de equalização, na forma

unitária;
RDPA = RDP acumulada do período de atualização, na forma unitária. A proporção do RDP do

mês de pagamento deve ser calculada com base em dias úteis;
Tx = Taxa de juros para o tomador final;
CAT = Custos administrativos e tributários;
TMS = Taxa Média SELIC efetiva acumulada do período de atualização, na forma unitária;

ANEXO II

TA B E L A

Linha de Finan-
ciamento

Limite Equalizá-
vel

Custos Admi-
nistrativos e
Tr i b u t á r i o s
Agente Opera-
dor

Fonte de
Recursos

Custo
Fonte de
Recursos

Taxa de
Juros ao
Mutuário

Período Concessão
do
Financiamento

Custeio Grupo
"C"

R$ 10.000.000 6,3% a.a. Poupan-
ça Rural

RDP 3,0%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Custeio Faixa
1,5% a.a.

R$
1.923.000.000

6,3% a.a. Poupan-
ça Rural

RDP 1,5%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Custeio Faixa
3,0 % a.a. (exce-
to Grupo "C")

R$
1.100.000.000

6,3% a.a. Poupan-
ça Rural

RDP 3,0%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Custeio Faixa
4,0% a.a.

R$
1.700.000.000

6,3% a.a. Poupan-
ça Rural

RDP 4,0%
a.a.

01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento
Faixa 1,0 %
a.a.¹

R$ 40.000.000 4,5% a.a. Poupan-
ça Rural

RDP 1,0%
a.a.

01/07/2012 a
3 0 / 11 / 2 0 1 2

Investimento
Faixa 2,0 %
a.a.²

R$ 430.000.000 4,5% a.a. Poupan-
ça Rural

RDP 2,0%
a.a.

01/07/2012 a
3 0 / 11 / 2 0 1 2

Investimento
Faixa 1,0 %
a.a.¹

R$
1.198.000.000

4,5% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

1,0%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

Investimento
Faixa 2,0 %
a.a.²

R$
3.178.000.000

4,5% a.a. IHCD 5,50%
a.a.

2,0%
a.a.

01/10/2012 a
30/06/2013

RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da caderneta de Poupança Rural RDP (rendimentos
básicos mais adicionais)

IHCD = Instrumento Híbrido de Capital e Dívida
1 -incluindo as linhas Agroindústria, Agroecologia, Jovem, Mais Alimentos, Mulher e Energia

Renovável e Sustentabilidade Ambiental - PRONAF ECO, de mesma faixa de juros;
2 -incluindo as linhas Agroindústria, Agroecologia, Mais Alimentos, Mulher e Energia Re-

novável e Sustentabilidade Ambiental - PRONAF ECO, de mesma faixa de juros;

PORTARIA No- 70, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de maio de
1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sobre a média dos
saldos diários - MSD dos financiamentos rurais concedidos com recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT ou ordinários do BNDES, entre 1º de julho de 2012 e 30 de junho de 2013.

§ 1o A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BNDES não poderá exceder aos limites
constantes do anexo II desta Portaria;

§ 2º Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos das parcelas, cujos vencimentos
tenham sido prorrogados com base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis con-
tratadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento daquelas de que trata esta Por-
taria.

§ 3º Para fins de acompanhamento, o BNDES deverá informar à Secretaria do Tesouro Nacional
- STN, até o final do mês subsequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta Portaria e
constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação, bem como, após processado, o montante dos
saldos prorrogados.

§ 4º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a STN e o Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, a migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de finan-
ciamentos de que trata esta Portaria, desde que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Na-
cional.

Art. 2º A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de
recursos junto ao sistema BNDES, representado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescido
dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do crédito.

Art. 3º A equalização devida e a média dos saldos diários das aplicações do período de
equalização, para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BNDES à
STN, até o vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização e será atualizada
até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2º A equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos de 1º de julho a 31
de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 3º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser acompanhadas das corres-
pondentes planilhas de cálculo e da declaração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do disposto no art. 63, § 1º, inciso II, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964", conforme exigido pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

§ 4º A equalização devida e sua respectiva atualização serão obtidas conforme metodologias
constantes do anexo I desta Portaria.
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§ 5º As condições para o cálculo do valor da equalização
para o BNDES constam do anexo II desta Portaria.

Art. 4º A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5º O BNDES deverá informar à STN, mensalmente, até
o vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados até
30 de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização,
referente aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses
subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria MF nº 265, de 27 de julho
de 2012.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes do anexo

II desta Portaria, verificada nos períodos de 1º de julho a 31 de

dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-

tivamente:

EQL = MSD x [(1 + TJLPmg + CAT)n/DAC - (1 + Tx)n/DAC]

b) Cálculo da equalização atualizada:

Legenda:
DAC = Dias do ano civil (365 ou 366 dias).
EQA = Equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = Equalização devida referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos saldos diários do período de equali-

zação;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
N = número de TJLPs utilizadas no período de atualiza-

ção;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;

ANEXO II

TA B E L A

Linha de Financiamento Limite Equalizável Custos Administrati-
vos e Tributários
Agente Operador

Fonte de Re-
cursos

Custo
Fonte de
Recursos

Taxa de
Juros ao
Mutuário

Período Conces-
são do Finan-

ciamento
Custeio agrícola e pecuário e es-
tocagem (FEPM) no ambito do

PRONAMP

R$ 85.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Pronamp R$ 190.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,00% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Programa ABC R$ 400.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,00% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Prodecoop R$ 1.440.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento MODERINFRA R$ 450.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento MODERAGRO R$ 900.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento PROCAP-AGRO
integralização de quotas-partes

R$ 766.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

PROCAP-AGRO capital de giro R$ 1.920.000.000 4,00% a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 9,00% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

Investimento Moderfrota R$ 150.000.000 3,25 % a.a. FAT ou ordiná-
rios BNDES

TJLP 5,50% a.a. 01/07/2012 a
30/06/2013

PORTARIA No- 71, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, pelo § 6º do art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de
novembro de 2009, e pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Observados os limites e as demais condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, em ambos os casos
com recursos próprios.

§1º Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não poderão exceder os limites de
contratação por beneficiários e itens financiáveis, estabelecidos pelo CMN, vigentes na data da apuração
da equalização.

§2º As operações reembolsadas pelo BNDES na forma do disposto no §11 do art. 1º da Lei nº
12.096, de 24 de novembro de 2009, poderão integrar os saldos médios de que trata o caput, res-
pectivamente enquadradas em cada subprograma, observado o disposto §1º deste artigo.

§3º As taxas de juros por beneficiário e itens financiáveis, utilizadas para fins de cálculo do
valor da equalização, serão aquelas definidas para cada Subprograma do PSI, conforme resolução do
CMN vigente à época da contratação.

§4º Para os fins desta Portaria, serão considerados os financiamentos concedidos com ob-
servância das normas, limites e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 2º As demais condições para cálculo do valor da equalização para o BNDES são:
I - Subprograma "Ônibus e Caminhões":

Período de
contratação

S - Remuneração CF -
Custo da
Fonte
dos Re-
cursos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações
contratadas
até 30 de
junho de
2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a.
para o agente financeiro;

TJLP

Operações
contratadas
a partir 1º
de julho de
2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a be-
neficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada (ROB) até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a be-
neficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada (ROB) superior a R$ 90 milhões, e a ente
da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual
ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da
Administração Pública Direta.

II - Subprograma "Procaminhoneiro":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte dos
Recursos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações contra-
tadas até 30 de ju-
nho de 2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a.
para o agente financeiro;

TJLP

Operações contra-
tadas a partir de
1º de julho de
2010.

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$
90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e;

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
a R$ 90 milhões, e a ente da Administração
Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a.
para o agente financeiro, em financiamentos a bene-
ficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

III - Subprograma "Bens de Capital - Demais itens":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas até 30
de junho de
2010

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP

Operações con-
tratadas entre 1º
de julho de 2010
e 31 de março
de 2011

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11 .

Até 2,7% a.a. para o BNDES. Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro.

IV - Subprograma "Bens de Capital - Demais itens - Micro, Pequenas e Médias Empresas":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11 .

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões.

TJLP

V - Subprograma "PER - Programa Emergencial de Reconstrução":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

VI - Subprograma "Energia Elétrica":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP
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Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

VII - Subprograma "Rural":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de novem-
bro de 2012

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões.

VIII - Subprograma "Bens de Capital - Exportação":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

Até 4,8% a.a. para o BNDES; Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP+
1,0% a.a.

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010.

Até 4,8% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

Até 3,5% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90
milhões.

IX - Subprograma "Bens de Consumo - Exportação":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

Até 5,3% a.a. para o BNDES; Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP+
1,0% a.a.

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010

Até 5,3% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,3% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 2,3% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90
milhões.

X - Subprograma "Exportação - Micro, Pequenas e Médias Empresas":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010.

Até 4,0% a.a. para o BNDES; Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro;

TJLP

XI - Subprograma "Inovação Tecnológica":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

0% Até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 4,5% a.a.

Operações con-
tratadas entre 1º
de julho de 2010
e 31 de março de
2 0 11

0% Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

Operações con-
tratadas entre 1º
de abril de 2011
e 15 de abril de
2012

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

TJLP

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

XII - Subprograma "Capital Inovador":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas até 30 de
junho de 2010

Até 3,0% a.a. para o BNDES; Até 3,0% a.a. para o agente financeiro; TJLP

Operações con-
tratadas a partir
de 1º de julho de
2010.

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

XIII - Subprograma "Peças, Partes e Componentes":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir

de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

XIV - Subprogramas "Proengenharia/Inovação Produção":

Período de contra-
tação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações contra-
tadas a partir de 1º
de abril de 2011.

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

XV - Subprograma "Tecnologia Nacional":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 1º de abril de
2 0 11

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$
90 milhões, e a ente da Administração Pública
Direta.

XVI - Subprograma "Transformadores":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 16 de abril de
2012

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e;

TJLP

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
a R$ 90 milhões.
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XVII - Subprograma "Inovação e Máquinas e Equipamentos Eficientes":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas
Operações con-
tratadas a partir
de 16 de abril de
2012

Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;

TJLP

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior
R$ 90 milhões.

Art. 3º As demais condições para cálculo do valor da equalização para a FINEP são:

I - Subprograma "Inovação Tecnológica":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 31 de
dezembro de
2013

Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e - TJLP + 1%

a.a.

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

II - Subprograma "Capital Inovador":

Período de con-
tratação

S - Remuneração CF - Custo
da Fonte
dos Recur-
sos

Operações Diretas Operações Indiretas

Operações con-
tratadas até 31 de
dezembro de
2013

Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e - TJLP + 1%

a.a.

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Art. 4º O valor das equalizações de taxas de juros de que trata esta Portaria, em conformidade
com a metodologia constante em anexo, ficará limitado:

I - para operações diretas do BNDES: ao diferencial entre o custo da fonte dos recursos,
acrescido da remuneração do BNDES, e o encargo do mutuário final;

II - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre o custo da fonte de recursos,
acrescido da remuneração do BNDES e do agente financeiro, e o encargo do mutuário final; e

III - para operações diretas da FINEP: ao diferencial entre o custo da fonte de recursos
acrescido da remuneração da FINEP, e o encargo do mutuário final.

Art. 5º Quando os encargos cobrados do tomador final do crédito excederem o custo de
captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES e a FINEP deverão
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que remunera a captação dos
recursos.

Art. 6° Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Tesouro Nacional, o BNDES e a FINEP
deverão apresentar:

I - mensalmente, os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) e os valores contratados
relativos às operações ao amparo desta Portaria verificados no respectivo mês;

II - mensalmente, os montantes aplicados e contratados, por linha de financiamento;
III - trimestralmente, a previsão de aplicação, contratação e de equalização para os três se-

mestres subsequentes, por linha de financiamento;
IV - semestralmente, a cada pedido de equalização à Secretaria do Tesouro Nacional, os valores

das equalizações, os valores contratados e os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às
operações ao amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e de 1° de
julho a 31 de dezembro, de cada ano, acompanhados das correspondentes planilhas com a memória de
cálculo do valor de equalização apurado, da média geométrica das TJLP's, da atualização, bem como da
declaração de responsabilidade do próprio BNDES ou da FINEP, conforme o caso, pela exatidão das
informações relativas à aplicação dos recursos na finalidade a que se destinam;

§1° As informações de que tratam os incisos I, II, III e IV deste artigo deverão ser en-
caminhadas à Secretaria do Tesouro Nacional identificadas com base na mesma estratificação observada
nos artigos 2° e 3º desta Portaria e deverão fazer menção à Portaria de equalização a que se referem;

Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I, e devidos em 1º de julho e em 1º de janeiro
de cada ano, obervado que:

I - Os pagamentos das equalizações de que trata o caput podem ser prorrogados de acordo com
as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional.

II - Os valores das equalizações a que se refere o caput serão atualizados desde a data da
apuração até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

III - Os valores apurados das equalizações a partir de 16 de abril de 2012, relativos às operações
contratadas pelo BNDES, serão devidos após decorridos 24 meses do término de cada semestre de
apuração e atualizados pelo Tesouro Nacional desde a data de apuração até a data do efetivo pa-
gamento.

Parágrafo único. Os valores de equalização das operações indiretas em que a taxa de juros ao
mutuário for inferior à remuneração do agente financeiro, contratadas entre 1º de setembro de 2012 e 31
de dezembro de 2012, serão apurados conforme metodologia constante do Anexo II desta Portaria,
observado que o montante da equalização correspondente à diferença entre a taxa de juros fixada ao
mutuário e a remuneração do agente financeiro será apurada mensalmente e devido a partir de 1º de
janeiro de 2013.

Art. 8º Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre que solicitados, informações
relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, à Secretaria do
Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao
Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização por parte dos referidos órgãos.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10º Fica revogada a Portaria n° 357, de 15 de outubro de 2012.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

METODOLOGIA DE CÁLCULO
Cálculo da equalização apurada nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, relativa

aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de financiamento de que trata esta Portaria,
com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ou da Financiadora
de Estudos e Projetos - FINEP, verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e 1° de julho a
31 de dezembro, respectivamente:

Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
CF = Custo da fonte dos recursos, definido conforme tabelas constantes dos artigos 2º e 3º;
TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização, para os casos em que o

custo da fonte dos recursos corresponder à TJLP;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
S = Remuneração, definida conforme tabelas constantes dos artigos 2º e 3º;
R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme Resolução do CMN;
DAC = Número de dias do ano comercial (360) até 31/12/2012 e Número de dias do ano civil

a partir de 01/01/2013 ;
N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;

ANEXO II

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Cálculo da equalização apurada nas operações indiretas em que as taxas de juros ao mutuário forem

inferiores à remuneração do agente financeiro, contratadas entre 1º de setembro de 2012 e 31 de

dezembro de 2012, relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de financiamento

de que trata esta Portaria, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES:
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Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
CF = Custo da fonte dos recursos, definido conforme tabelas constantes do artigo 2º;
TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização, para os casos em que o

custo da fonte dos recursos corresponder à TJLP;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
S1 = Remuneração do BNDES , definida conforme tabelas constantes do artigo 2º;
S2 = Remuneração Agente Financeiro, definida conforme tabelas constantes do artigo 2º;
R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme Resolução do CMN;
DAC = Número de dias do ano comercial (360) até 31/12/2012 e Número de dias do ano civil

a partir de 01/01/2013 ;
N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR No- 3.644, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela dos ativos ponderados
pelo risco (RWA) referente às exposições ao risco de crédito sujeitas ao
cálculo do requerimento de capital mediante abordagem padronizada (RWAC-

PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão extraordinária realizada em 1º de
março de 2013, com base no disposto nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e nos arts. 3º, § 2º e 15 da Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013,
resolve:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO ÚNICO
DO OBJETO E DO ESCOPO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Circular estabelece os procedimentos para o cálculo da parcela dos ativos pon-

derados pelo risco (RWA) referente às exposições ao risco de crédito sujeitas ao cálculo do requerimento
de capital mediante abordagem padronizada (RWAC PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de
março de 2013.

TÍTULO II
DA PARCELA RWAC PA D E DA DEFINIÇÃO E DOS VALORES DAS EXPOSIÇÕES
CAPÍTULO I
DA PARCELA RWAC PA D
Art. 2º A parcela do montante dos ativos ponderados pelo risco (RWA) referente às exposições

ao risco de crédito sujeitas ao cálculo do requerimento de capital mediante abordagem padronizada
( RWA C PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 2013, deve ser igual ao somatório dos produtos das
exposições pelos respectivos Fatores de Ponderação de Risco (FPR).

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE EXPOSIÇÃO
Art. 3º Para a apuração da parcela RWAC PA D , considera-se exposição:
I - a aplicação de recursos financeiros em bens e direitos e o gasto ou a despesa registrados no

ativo;
II - o limite de crédito não cancelável incondicional e unilateralmente pela instituição;
III - o crédito a liberar em até 360 dias;
IV - a prestação de aval, fiança, coobrigação ou qualquer outra modalidade de garantia pessoal

do cumprimento de obrigação financeira de terceiros;
V - qualquer adiantamento concedido;
VI - a garantia depositada em sistemas de liquidação de câmaras ou prestadores de serviços de

compensação e de liquidação e não apartada do patrimônio da entidade depositária; e
VII - a participação em fundos de garantia de liquidação de sistemas de liquidação de câmaras

ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação.
§ 1º Para a apuração do valor da exposição devem ser deduzidos os respectivos adiantamentos

recebidos, provisões e rendas a apropriar.
§ 2º Não são consideradas exposições:
I - as coobrigações e demais modalidades de retenção de riscos e benefícios decorrentes de

operações de venda ou de transferência de ativos financeiros que permaneçam registrados no ativo da
instituição, nos termos da regulamentação em vigor; e

II - as cotas de fundos, inclusive Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC),
decorrentes de operações de venda ou de transferência de ativos financeiros que permaneçam registrados
no ativo da instituição, nos termos da regulamentação em vigor, na proporção entre o montante dos
ativos transferidos que permaneçam registrados no ativo da instituição e o valor total dos ativos do
fundo.

§ 3º Para a apuração do valor da exposição relativa à aplicação em cotas de fundos de
investimento especialmente constituídos (FIE) vinculados a planos de previdência complementar aberta
do tipo Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) ou Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL), devem
ser deduzidos os valores das provisões matemáticas de benefícios a conceder dos respectivos planos.

CAPÍTULO III
DOS VALORES DAS EXPOSIÇÕES
Seção I
Dos Itens Patrimoniais
Art. 4º O valor da exposição relativa à aplicação de recursos financeiros em bens e direitos e

ao gasto ou à despesa registrados no ativo, de que trata o art. 3º, inciso I, deve ser determinado segundo
os critérios estabelecidos no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif).

Seção II
Das Operações a Liquidar com Liquidação Pronta ou à Vista
Art. 5º Nas operações a liquidar de compra ou venda de moeda estrangeira e de ouro com

liquidação pronta ou de títulos e valores mobiliários no mercado à vista, o cálculo da parcela RWAC PA D
deve considerar:

I - a exposição relativa ao risco de crédito da contraparte, no caso de operação de venda; e
II - a exposição relativa ao ativo objeto da operação e a exposição relativa ao risco de crédito

da contraparte, no caso de operação de compra.
§ 1º O valor da exposição relativa ao ativo objeto deve corresponder ao valor contábil do

ativo.
§ 2º O valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte deve ser determinado

mediante a multiplicação do valor da operação pelo Fator de Conversão em Crédito de Operações a
Liquidar (FCL), observado que, na hipótese de a operação ter como referencial:

I - taxa de juros ou índice de preços, o FCL é de 0,5% (cinco décimos por cento);
II - taxa de câmbio ou ouro, o FCL é de 1% (um por cento);
III - preço ou índice de ações, o FCL é de 6% (seis por cento); e
IV - outros que não os referidos nos incisos I a III, o FCL é de 10% (dez por cento).
§ 3º O ativo objeto ou os recursos financeiros que tenham sido entregues antecipadamente são

considerados operações de adiantamento.
Seção III
Do Arrendamento Mercantil e Empréstimo de Ativos
Art. 6º O valor da exposição relativa à operação de arrendamento mercantil financeiro deve

corresponder ao montante do valor presente das contraprestações acrescido do valor residual garantido,
apurado conforme estabelecido no Cosif.

Art. 7º Nas operações de empréstimo de ativos e operações de arrendamento mercantil ope-
racional, o cálculo da parcela RWAC PA D deve considerar a exposição relativa ao ativo objeto da operação
e a exposição relativa ao risco de crédito da contraparte.

§ 1º O valor da exposição relativa ao ativo objeto e o valor da exposição ao risco de crédito da
contraparte em operação de empréstimo de ativos devem corresponder ao valor contábil do ativo.

§ 2º O valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte em operação de ar-
rendamento mercantil operacional deve corresponder às contraprestações a receber já vencidas.

§ 3º O valor da exposição relativa ao ativo objeto em operação de arrendamento mercantil
operacional deve corresponder ao valor contábil do bem arrendado, apurado conforme os critérios
estabelecidos no Cosif.

Seção IV
Das Operações Compromissadas
Art. 8º Nas operações compromissadas, o cálculo da parcela RWAC PA D deve considerar:
I - a exposição relativa ao risco de crédito da contraparte, no caso de operação de compra com

compromisso de revenda e de operação de venda com compromisso de recompra realizada com ativo
objeto de terceiros; e

II - a exposição relativa ao ativo objeto da operação e a exposição relativa ao risco de crédito
da contraparte, no caso de operação de venda com compromisso de recompra realizada com ativo objeto
próprio.

§ 1º O valor da exposição relativa ao ativo objeto deve corresponder ao valor contábil do
ativo.

§ 2º O valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte deve corresponder ao
valor:

I - contábil da revenda, no caso de operação de compra com compromisso de revenda ; ou
II - contábil do ativo objeto da operação, no caso de operação de venda com compromisso de

recompra.
Seção V
Dos Limites de Crédito
Art. 9º O valor da exposição relativa ao limite de crédito não cancelável incondicional e

unilateralmente pela instituição, de que trata o art. 3º, inciso II, deve ser determinado mediante a
multiplicação do valor do limite concedido, deduzida eventual parcela já convertida em operação de
crédito, pelo respectivo Fator de Conversão em Crédito (FCC).
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§ 1º Considera-se limite de crédito não cancelável incon-
dicional e unilateralmente toda operação formalizada, inclusive me-
diante contrato de adesão, com as seguintes características:

I - a operação consiste em promessa de desembolso de re-
cursos para uma contraparte até um montante especificado;

II - o valor a ser sacado pela contraparte é incerto; e
III - o desembolso de recursos até o montante prometido não

pode ser negado de forma unilateral e incondicional pela institui-
ção.

Parágrafo único. O FCC deve corresponder a:
I - 20% (vinte por cento), para limite de crédito com prazo

original de vencimento de até um ano; e
II - 50% (cinqüenta por cento), para limite de crédito com

prazo original de vencimento superior a um ano.
Seção VI
Dos Créditos a Liberar
Art. 10. O valor da exposição relativa aos créditos a liberar,

de que trata o art. 3º, inciso III, deve corresponder ao somatório das
parcelas de operações de crédito a liberar em até 360 dias contados a
partir da data de apuração da RWAC PA D .

Parágrafo único. Consideram-se créditos a liberar os desem-
bolsos futuros relativos a operações de crédito contratadas, inde-
pendentemente de serem ou não condicionados ao cumprimento pelo
devedor de condições pré-especificadas.

Seção VII
Da Garantia Prestada
Art. 11. O valor da exposição relativa à prestação de aval,

fiança, coobrigação ou qualquer outra modalidade de garantia pessoal
do cumprimento de obrigação financeira de terceiros, de que trata o
art. 3º, inciso IV, deve corresponder ao valor do aval, fiança, co-
obrigação ou da modalidade de garantia prestada pela instituição,
deduzida eventual parcela já honrada.

Seção VIII
Dos Derivativos, exceto de Crédito
Art. 12. O valor da exposição relativa ao risco de crédito da

contraparte decorrente de operação com instrumento financeiro de-
rivativo, exceto derivativo de crédito, deve corresponder ao seu valor
de reposição, se positivo, acrescido do ganho potencial futuro, de que
trata o art. 13.

Parágrafo Único. As operações com instrumentos financeiros
derivativos incluem as operações de compra ou venda para liquidação
futura de moeda estrangeira ou de ouro ou de títulos e valores mo-
biliários.

Art. 13. O ganho potencial futuro decorrente de operação
com instrumento financeiro derivativo deve ser determinado mediante
a multiplicação do valor de referência da operação pelo respectivo
Fator de Exposição Potencial Futura (FEPF).

§ 1º O valor de referência denominado em moeda estrangeira
deve ser convertido em moeda nacional com base na taxa de câmbio
da data da contratação.

§ 2º O FEPF deve corresponder ao maior entre os valores
relativos a cada referencial ativo e passivo da operação com ins-
trumento financeiro derivativo, conforme o prazo remanescente.

§ 3º No caso de operações que prevejam liquidações dos
valores referentes a ajustes periódicos, com respectiva atualização dos
seus termos e conversão do seu valor de mercado a zero, o prazo
remanescente deve ser considerado até a data de liquidação seguinte,
limitando-se o FEPF ao valor mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) em operações com prazo remanescente maior do que um
ano.

§ 4º Os valores relativos aos referenciais "taxa de juros" e
"índice de preços" são de 0% (zero por cento), 0,5% (cinco décimos
por cento) e 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para o
prazo remanescente da operação menor do que um ano, de um a cinco
anos e maior do que cinco anos, respectivamente.

§ 5º Os valores relativos aos referenciais "taxa de câmbio" e
"ouro" são de 1% (um por cento), 5% (cinco por cento) e 7,5% (sete
inteiros e cinco décimos por cento), para o prazo remanescente da
operação menor do que um ano, de um a cinco anos e maior do que
cinco anos, respectivamente.

§ 6º Os valores relativos ao referencial "ações" são de 6%
(seis por cento), 8% (oito por cento) e 10% ( dez por cento), para o
prazo remanescente da operação menor do que um ano, de um a cinco
anos e maior do que cinco anos, respectivamente.

§ 7º Os valores relativos a outros referenciais que não os
mencionados nos §§ 3º a 6º são de 10% (dez por cento), 12% (doze
por cento) e 15% (quinze por cento), para o prazo remanescente da
operação menor do que um ano, de um a cinco anos e maior do que
cinco anos, respectivamente.

Seção IX
Dos Derivativos de Crédito
Art. 14. O valor da exposição decorrente de operação de

derivativo de crédito deve corresponder:
I - ao valor de referência do contrato, para a instituição

receptora do risco;
II - à soma do seu valor de reposição, se positivo, e do ganho

potencial futuro de que trata o art. 15, para a instituição transferidora
do risco que não detenha o ativo subjacente; e

III - a zero, para a instituição transferidora do risco que
detenha o ativo subjacente.

§ 1º O FPR aplicável às exposições mencionadas no inciso I
refere-se à contraparte relativa ao ativo subjacente.

§ 2º Se a instituição transferidora de risco detiver ativo
subjacente de valor inferior ao valor de referência do derivativo de
crédito, a exposição relativa à parcela excedente deve observar o
disposto no inciso II do caput.

Art. 15. O ganho potencial futuro decorrente de operação de
derivativo de crédito deve ser determinado mediante a multiplicação
do valor de referência da operação pelo respectivo FEPF.

§ 1º O valor de referência denominado em moeda estrangeira

deve ser convertido em moeda nacional com base na taxa de câmbio
da data da contratação.

§ 2º O FEPF deve corresponder aos seguintes valores:
I - 5% (cinco por cento), para ativos subjacentes que re-

presentem exposições a instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e

II - 10% (dez por cento), para os demais ativos subjacen-
tes.

Seção X
Dos Adiantamentos
Art. 16. O valor da exposição relativa à concessão de adian-

tamentos, mencionados no art. 3º, inciso V, deve corresponder ao
valor adiantado.

Seção XI
Dos Fundos de Investimento
Art. 17. Para aplicações em cotas de fundos de investimento,

as exposições do fundo devem ser consideradas como se fossem
detidas pela instituição aplicadora, proporcionalmente à sua parti-
cipação no patrimônio líquido do fundo.

§ 1º Para identificação das exposições do fundo, devem ser
utilizadas as últimas informações disponíveis divulgadas com an-
tecedência de, no máximo, 31 dias da data-base de apuração.

§ 2º É permitida a utilização de informações com ante-
cedência de até noventa dias da data-base de apuração, caso o fundo
possua posições ou operações em curso que possam vir a ser pre-
judicadas pela sua divulgação, na forma definida pela Comissão de
Valores Mobiliários.

§ 3º Caso não seja possível a identificação das exposições do
fundo, é facultada a utilização dos limites mínimos de investimento
previstos em seu regulamento multiplicados pelo ativo do fundo,
desde que esses limites permitam a identificação do FPR aplicável.

§ 4º Caso o somatório dos limites mínimos mencionados no
§ 3º seja inferior a 100% (cem por cento) das exposições do fundo,
deve ser aplicado ao percentual remanescente o maior FPR previsto
para as exposições permitidas em seu regulamento.

§ 5º Caso o fundo de investimento mantenha instrumentos
derivativos em carteira, a apuração do valor da exposição deve con-
siderar o respectivo ganho potencial futuro, nos termos dos arts. 13 e
15.

§ 6º Caso seja utilizada a faculdade prevista no § 3º e
verificada a impossibilidade de determinar valores específicos para os
fatores FCL e FEPF, estes devem assumir, respectivamente, os va-
lores de 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento).

§ 7º Caso seja verificada a impossibilidade de identificação
dos ativos integrantes da carteira do fundo de investimento e não
utilizada a faculdade prevista no § 3º, o maior FPR previsto nesta
Circular deve ser aplicado ao valor das cotas adquiridas.

§ 8º Deve ser aplicado o maior FPR previsto nesta Circular
às exposições relativas à aquisição de cotas de fundos de inves-
timento detidas por fundos de investimento em cotas de fundo de
investimento, que, por sua vez, também tenham cotas detidas por
fundos de investimento em cotas de fundo de investimento.

§ 9º Não devem ser consideradas na apuração das exposições
mencionadas no caput as exposições citadas no inciso I do art. 29.

Seção XII
Dos Títulos de Securitização
Art. 18. Para apuração do valor da exposição decorrente da

aplicação em títulos de securitização, os ativos subjacentes a tais
títulos devem ser considerados como se fossem detidos pela ins-
tituição aplicadora.

§ 1º Considera-se título de securitização o título ou valor
mobiliário cuja remuneração é associada ao fluxo de recebimentos de
direitos creditórios, outros títulos ou valores mobiliários ou deri-
vativos de crédito.

§ 2º Caso verificada a impossibilidade de identificação dos
ativos subjacentes aos títulos de securitização para fins do disposto no
caput, deve ser aplicado ao montante da respectiva exposição o maior
FPR previsto nesta Circular.

§ 3º Não devem ser consideradas na apuração das exposições
mencionadas no caput aquelas mencionadas no inciso II do art. 29.

TÍTULO III
DOS FATORES DE PONDERAÇÃO DE RISCO
CAPÍTULO I
DA PONDERAÇÃO DE 0%
Art. 19. Deve ser aplicado FPR de 0% (zero por cento) às

seguintes exposições:
I - valores mantidos em espécie, em moeda nacional;
II - valores mantidos em espécie, nas moedas estrangeiras

emitidas pelos países de que trata o art. 21, inciso IX, bem como
exposições a ativo objeto representado pelas referidas moedas es-
trangeiras;

III - aplicações em ouro ativo financeiro e instrumento cam-
bial, bem como exposições ao ativo objeto representado pelo ouro
ativo financeiro e instrumento cambial;

IV - operações com o Tesouro Nacional e com o Banco
Central do Brasil, limites de crédito não canceláveis incondicional e
unilateralmente pela instituição, concedidos às referidas entidades,
bem como títulos por elas emitidos;

V - operações com os seguintes organismos multilaterais e
Entidades Multilaterais de Desenvolvimento (EMD), limites de cré-
dito não canceláveis incondicional e unilateralmente pela instituição,
concedidos às referidas entidades, bem como as garantias a elas
prestadas e títulos e valores mobiliários por elas emitidos:

a) Grupo Banco Mundial, compreendendo o Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird) e a Corporação
Financeira Internacional (CFI);

b) Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
c) Banco Africano de Desenvolvimento (BAD);
d) Banco para o Desenvolvimento Asiático (BDA);
e) Banco Europeu para Reconstrução e Desenvolvimento

(BERD);

f) Banco Europeu de Investimento (BEI);
g) Fundo Europeu de Investimento (FEI);
h) Banco Nórdico de Investimento (BNI);
i) Banco de Desenvolvimento do Caribe (BDC);
j) Banco de Desenvolvimento Islâmico (BDI);
k) Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa (BD-

CE);
l) Banco para Compensações Internacionais (BCI);
m) Fundo Monetário Internacional (FMI); e
n) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

(BNDES); e
VI - adiantamentos de contribuições ao Fundo Garantidor de

Crédito (FGC).
CAPÍTULO II
DA PONDERAÇÃO DE 2%
Art. 20. Deve ser aplicado FPR de 2% (dois por cento) às

exposições decorrentes de operações a serem liquidadas em sistemas
de liquidação de câmaras ou prestadores de serviços de compensação
e de liquidação, interpondo-se a câmara ou prestador de serviços
como contraparte central, que atendam as seguintes características:

I - sejam autorizados pelo Banco Central do Brasil, nos
termos da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, e regulamentação
em vigor; ou

II - estejam sujeitos a regulamentação consistente com os
princípios estabelecidos pelo Comitê sobre Sistemas de Pagamentos e
Liquidações (CPSS) e pela Organização Internacional de Comissões
de Valores Mobiliários (IOSCO).

Parágrafo único. Cabe à instituição documentar o atendi-
mento do disposto no inciso II do caput.

CAPÍTULO III
DA PONDERAÇÃO DE 20%
Art. 21. Deve ser aplicado FPR de 20% (vinte por cento) às

seguintes exposições:
I - depósitos bancários à vista, em moeda nacional;
II - depósitos bancários à vista, em moeda estrangeira emi-

tida pelos países de que trata o inciso IX;
III - direitos resultantes da novação das dívidas do Fundo de

Compensação de Variações Salariais (FCVS), de que trata a Lei nº
10.150, de 21 de dezembro de 2000;

IV - operações com vencimento em até três meses, em moe-
da nacional, realizadas com instituições financeiras e demais ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com
as quais não sejam elaboradas demonstrações contábeis em bases
consolidadas, desde que não estejam submetidas a regime especial;

V - títulos e valores mobiliários emitidos pelas instituições
mencionadas no inciso IV, com vencimento em até três meses;

VI - operações de crédito com vencimento em até três meses,
em moeda nacional, realizadas com câmaras ou prestadores de ser-
viços de compensação e de liquidação, de que trata a Lei nº 10.214,
de 2001, considerados sistemicamente importantes nos termos da
regulamentação em vigor;

VII - operações de crédito com vencimento em até três
meses, em moeda nacional, realizadas com câmaras ou prestadores de
serviços de compensação e de liquidação sediadas no exterior e su-
jeitas à regulação consistente com os princípios estabelecidos pelo
Comitê de Sistemas de Pagamentos e Compensação (CPSS) e pela
Organização Internacional de Comissões de Títulos (IOSCO);

VIII - direitos representativos das seguintes operações de
cooperativas:

a) aplicação de recursos de cooperativa de crédito singular na
respectiva central, inclusive depósitos relativos à centralização fi-
nanceira;

b) operação de crédito de cooperativa central em favor de
singular filiada, decorrente de repasses; e

c) aplicação de recursos de cooperativa central no banco
cooperativo do qual detenha participação acionária, inclusive títulos
de responsabilidade ou coobrigação desse banco e depósitos com ou
sem emissão de certificado;

IX - operações com governos centrais de países estrangeiros
e respectivos bancos centrais, bem como títulos e valores mobiliários
por eles emitidos, em relação aos quais não tenha sido verificado, nos
últimos cinco anos, pelo menos um entre os seguintes eventos:

a) suspensão de qualquer pagamento relativo à obrigação
externa;

b) alteração unilateral dos termos contratuais relativos ao
pagamento de obrigação externa;

c) moratória ou qualquer outra modalidade de recusa de
aceitação da validade de obrigação externa; ou

d) antecipação, por força do exercício de cláusula contratual,
do vencimento de obrigação externa; e

X - operações com vencimento em até três meses, realizadas
com instituições financeiras sediadas nos países de que trata o inciso
IX, com as quais não sejam elaboradas demonstrações contábeis em
bases consolidadas, desde que não estejam submetidas a regime es-
pecial ou similar no exterior.

Parágrafo único. As disposições do inciso VIII não se apli-
cam às participações societárias entre as instituições nele referidas.

CAPÍTULO IV
DA PONDERAÇÃO DE 35%
Art. 22. Deve ser aplicado FPR de 35% (trinta e cinco por

cento) às exposições relativas a financiamentos para aquisição de
imóvel residencial, novo ou usado, garantidos por alienação fiduciária
do imóvel financiado, cujo valor contratado seja de até 80% (oitenta
por cento) do valor de avaliação da garantia, na data da concessão do
crédito.
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CAPÍTULO V
DA PONDERAÇÃO DE 50%
Art. 23. Deve ser aplicado FPR de 50% (cinquenta por cento) às seguintes exposições:
I - operações com instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil, com as quais não sejam elaboradas demonstrações contábeis em bases con-
solidadas, desde que não estejam submetidas a regime especial, bem como títulos e valores mobiliários
por elas emitidos, com vencimento acima de três meses;

II - operações com instituições financeiras sediadas nos países de que trata o art.21, inciso IX,
com as quais não sejam elaboradas demonstrações contábeis em bases consolidadas, desde que não
estejam submetidas a regime especial ou similar no exterior, com vencimento acima de três meses;

III - operações de crédito realizadas com câmaras ou prestadores de serviços de compensação
e de liquidação, de que trata a Lei nº 10.214, de 2001, considerados sistemicamente importantes nos
termos da regulamentação em vigor, com vencimento acima de três meses;

IV - operações de crédito realizadas com câmaras ou prestadores de serviços de compensação
e de liquidação sediadas no exterior e sujeitas à regulação consistente com os princípios estabelecidos
pelo CPSS e pela IOSCO, com vencimento acima de três meses;

V - empréstimos garantidos por alienação fiduciária de imóvel residencial, novo ou usado, cujo
valor contratado seja de até 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação da garantia, na data da
concessão do crédito;

VI - financiamentos para aquisição de imóvel residencial, novo ou usado, garantidos por
hipoteca, em primeiro grau, de imóvel residencial, novo ou usado, cujo valor contratado seja de até 80%
(oitenta por cento) do valor de avaliação da garantia, na data da concessão do crédito;

VII - financiamentos para a construção de imóveis, garantidos por alienação fiduciária ou por
hipoteca, em primeiro grau, desde que adotado o instituto do patrimônio de afetação, de que trata a Lei
nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; e

VIII - operações de crédito concedidas ao FGC.
CAPÍTULO VI
DA PONDERAÇÃO DE 75%
Art. 24. Deve ser aplicado FPR de 75% (setenta e cinco por cento) às exposições relativas às

seguintes operações:
I - que apresentem as seguintes características, cumulativamente:
a) tenham como contraparte, pessoa jurídica cujo somatório da carteira ativa no sistema fi-

nanceiro nacional seja superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); e
b) possuam montante da carteira ativa com a contraparte inferior a 10% (dez por cento) do

respectivo Patrimônio de Referência (PR), conforme definido na Resolução nº 4.192, de 1º de março de
2013; e

II - de varejo.
§ 1º Consideram-se de varejo, para fins do disposto nesta Circular, as operações que tenham as

seguintes características, cumulativamente:
I - tenham como contraparte, pessoa natural ou pessoa jurídica de direito privado de pequeno

porte;
II - assumam a forma de instrumento financeiro destinado às contrapartes citadas no inciso I;
III - apresentem somatório das exposições correntes com uma mesma contraparte inferior a

0,2% (dois décimos por cento) do montante das exposições de varejo; e
IV - apresentem somatório das exposições correntes com uma mesma contraparte inferior a

R$600.000,00 (seiscentos mil reais).
§ 2º Devem ser considerados, para fins do disposto no § 1º:
I - como única contraparte, qualquer pessoa, natural ou jurídica, ou grupo de pessoas agindo

isoladamente ou em conjunto, representando interesse econômico comum; e
II - de pequeno porte, a contraparte com receita bruta anual inferior a R$3.600.000,00 (três

milhões e seiscentos mil reais).
§ 3º Não deve ser aplicado o disposto no caput às exposições para as quais haja FPR específico

estabelecido.
§ 4º Para fins de verificação dos limites de que trata o §1º, incisos III e IV:
I - deve ser considerado o valor de todas as operações com a mesma contraparte sem a

aplicação de FCC e sem a dedução das respectivas provisões; e
II - devem ser desconsiderados os valores de financiamentos para aquisição de imóvel re-

sidencial, novo ou usado, garantidos por alienação fiduciária ou hipoteca do imóvel financiado.
CAPÍTULO VII
DA PONDERAÇÃO DE 100%
Art. 25. Deve ser aplicado FPR de 100% (cem por cento) às exposições para as quais não haja

FPR específico estabelecido.
CAPÍTULO VIII
DA PONDERAÇÃO DE 150%
Art. 26. Deve ser aplicado FPR de 150% (cento e cinquenta por cento) às exposições relativas

às seguintes operações contratadas com pessoas naturais:
I - crédito pessoal não consignado, com ou sem destinação específica, e financiamento con-

tratado a partir de 6 de dezembro de 2010, ou renegociado a partir de 11 de novembro de 2011, com
prazo contratual superior a 36 meses;

II - crédito consignado contratado ou renegociado a partir de 6 de dezembro de 2010, com prazo
contratual superior a sessenta meses;

III - financiamento para aquisição de veículo automotor, com prazo contratual superior a
sessenta meses;

IV - arrendamento mercantil financeiro de veículo automotor, com prazo contratual superior a
sessenta meses; e

V - crédito para o financiamento de dívida vinculada a cartão de crédito com previsão de
pagamento da fatura por meio de consignação em folha de pagamento, cujo contrato estabeleça con-
dições que não assegurem a liquidação da dívida em prazo de até 36 meses mediante descontos
consignados.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a operações:
I - de crédito rural;
II - de financiamento com recursos oriundos de repasses de fundos ou programas especiais do

Governo Federal;
III - cujo objeto seja veículo automotor de carga de até duas toneladas, abrangendo os veículos

classificados como reboque ou semirreboque, passíveis de registro e licenciamento pelos órgãos com-
petentes nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código Nacional de Trânsito), com
capacidade de carga acima de duas toneladas; e

IV - mencionadas no art. 27, inciso I.
CAPÍTULO IX
DA PONDERAÇÃO DE 300%
Art. 27. Deve ser aplicado FPR de 300% (trezentos por cento) às seguintes exposições:
I - operações de crédito pessoal sem destinação específica com prazo contratual superior a

sessenta meses, excluídas as operações de crédito consignado, contratadas ou renegociadas com pessoas
naturais a partir de 11 de novembro de 2011; e

II - créditos tributários decorrentes de prejuízo fiscal de imposto de renda e de base negativa de
contribuição social sobre o lucro líquido de que trata a Resolução nº 3.059, de 20 de dezembro de 2002,
não deduzidos do PR, nos termos da regulamentação em vigor.

Art. 28. O prazo contratual mencionado nos arts. 26 e 27 corresponde ao período compreendido
entre a data de contratação ou de renegociação da operação de crédito ou de arrendamento mercantil e
o vencimento contratual dessa operação.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se renegociação a composição de
dívida, a prorrogação, a novação, a realização de nova operação, pela instituição credora, para liquidação
parcial ou integral de operação anterior ou qualquer outro tipo de acordo que implique alteração nos
prazos de vencimento ou nas condições de pagamento originalmente pactuadas.

CAPÍTULO X
DA PONDERAÇÃO DE 1.250%
Art. 29. Deve ser aplicado FPR de 1.250% (um mil duzentos e cinquenta por cento) às seguintes

exposições:
I - relativas à aquisição de cotas de classe subordinada de FIDC e demais fundos de in-

vestimento, adquiridas a partir da publicação desta Circular;
II - relativas à aquisição de classe subordinada de títulos de securitização, adquirida a partir da

publicação desta Circular; e
III - participação em fundos mencionados no art. 3º, inciso VII.
Parágrafo único. Para obtenção do valor da parcela RWAC PA D relativo às exposições men-

cionadas nos incisos I a III do caput, o produto do valor da exposição pelo FPR mencionado no caput
deve ser multiplicado pelo valor correspondente a 0,08/F, em que F é o fator definido no art. 4º da
Resolução nº 4.193, de 2013.

CAPÍTULO XI
DO FPR APLICÁVEL A VALORES NÃO DEDUZIDOS DO CÁLCULO DO PR
Art. 30. As exposições relativas aos valores não deduzidos no cálculo do PR mencionados no

art. 5º, § 2º, da Resolução nº 4.192, de 2013, devem receber os seguintes FPRs:
I - 125%, até 31 de dezembro de 2013;
II - 150%, entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2014;
III - 175%, entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2015;
IV - 200%, entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2016;
V - 225%, entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2017; e
VI - 250%, a partir de 1º de janeiro de 2018.
CAPÍTULO XII
DO FPR APLICÁVEL ÀS OPERAÇÕES COMPROMISSADAS
Art. 31. Para fins da aplicação do FPR à exposição relativa ao risco de crédito da contraparte

decorrente de operação compromissada, equipara-se a operação compromissada a:
I - operação de crédito, considerando-se o objeto da operação como instrumento mitigador de

risco de crédito, no caso de operação de compra com compromisso de revenda; e
II - operação de empréstimo de títulos, considerando-se os recursos financeiros recebidos como

instrumento mitigador de risco de crédito, no caso de operação de venda com compromisso de re-
compra.

CAPÍTULO XIII
DO FPR APLICÁVEL ÀS OPERAÇÕES DE AVAL, FIANÇA E COOBRIGAÇÃO
Art. 32. Deve ser aplicado à exposição decorrente da prestação de aval, fiança, ou qualquer

outra modalidade de garantia pessoal o FPR aplicável à operação de crédito com a mesma con-
traparte.

TÍTULO IV
DAS EXPOSIÇÕES EXCLUÍDAS, DO CVA E DO USO DE MITIGADORES NA APU-

RAÇÃO DA PARCELA RWAC PA D

CAPÍTULO I
DAS EXPOSIÇÕES A SEREM EXCLUÍDAS DA PARCELA RWAC PA D

Art. 33. Para efeito da apuração da parcela RWAC PA D , não devem ser consideradas as ex-
posições:

I - decorrentes de operações interdependências e demais operações realizadas com instituições
que integrem o conglomerado base da apuração do PR;

II - relativas aos ativos deduzidos do PR;
III - relativas ao risco do ativo objeto decorrente de aplicações em ações e mercadorias

(commodities), se cobertas pela parcela relativa às exposições ao risco de mercado sujeitas ao cálculo do
requerimento de capital mediante abordagem padronizada (RWAM PA D ) ou pela parcela relativa às ex-
posições ao risco de mercado sujeitas ao cálculo do requerimento de capital mediante modelo interno
autorizado pelo Banco Central do Brasil (RWAMINT) do montante RWA, de que trata a Resolução nº
4.193, de 2013;

IV - relativas às operações com instrumentos financeiros derivativos em que a instituição atue
exclusivamente como intermediadora, não assumindo quaisquer direitos ou obrigações para com as
partes; e

V - referentes à compensação de cheques depositados em contas de clientes, quando a liberação
dos respectivos recursos estiver vinculada à efetiva compensação, nos termos da regulamentação em
v i g o r.

Art. 34. É facultada a dedução do resultado da seguinte fórmula do valor da parcela RWAC-

PA D :

I - DFi = participação em fundos de garantia de liquidação de sistemas de liquidação de câmaras
ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação mencionados no art. 20; e

II - TEi = somatório das exposições vinculadas a operações a serem liquidadas em sistemas de
liquidação de câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação mencionados no art.
20.

Parágrafo único. Os montantes TEi e DFi mencionados no caput devem ser apurados para
câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação "i".

CAPÍTULO II
DO AJUSTE ASSOCIADO À VARIAÇÃO DO VALOR DOS DERIVATIVOS EM DECOR-

RÊNCIA DE VARIAÇÃO DA QUALIDADE CREDITÍCIA DA CONTRAPARTE (CVA)
Art. 35. O valor da parcela RWAC PA D referente às exposições decorrentes de operações com

instrumentos financeiros derivativos deve ser acrescido do resultado correspondente ao ajuste associado
à variação do valor dos derivativos em decorrência de variação da qualidade creditícia da contraparte
(CVA), obtido pela seguinte fórmula:
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, em que:
I - F = fator definido no art. 4º da Resolução nº 4.193, de 2013;
II - di = fator de desconto do valor da exposição, apurado por contraparte "i" e obtido de acordo

com a seguinte fórmula:

§ 2º Para fazer uso da faculdade prevista no caput a instituição deve:
I - assegurar-se de que o contrato possui sustentação legal em todos os foros relevantes;
II - adotar procedimentos que assegurem o exercício tempestivo dos direitos previstos no

contrato; e
III - monitorar e controlar os riscos de degradação da garantia fornecida pelo instrumento

m i t i g a d o r.
§ 3º São considerados instrumentos mitigadores de risco de crédito:
I - aval, fiança ou qualquer outra modalidade de garantia pessoal, e coobrigação em cessão de

créditos;
II - derivativos de crédito em que a instituição atue como contraparte transferidora do risco;
III - acordos para a compensação e liquidação de obrigações no âmbito do Sistema Financeiro

Nacional (SFN), nos termos da Resolução nº 3.263, de 24 de fevereiro de 2005, desde que a instituição
tenha condições de determinar, a qualquer tempo, o respectivo montante de ativos e obrigações, de
maneira a monitorar e controlar a exposição resultante do acordo;

IV - operações ativas vinculadas, realizadas segundo o disposto na Resolução nº 2.921, de 17
de janeiro de 2002; e

V - depósitos à vista, depósitos a prazo, letras financeiras de emissão própria, depósitos de
poupança, em ouro ou em títulos públicos federais que atendam, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

a) no caso de depósitos, sejam mantidos na própria instituição e no caso de ouro ou títulos
públicos federais, na própria instituição ou custodiados em seu nome;

b) tenham por finalidade exclusiva a constituição de garantia para as operações a que se
vinculem;

c) estejam sujeitos à movimentação, exclusivamente, por ordem da instituição depositária; e
d) estejam imediatamente disponíveis para a instituição depositária, no caso de inadimplência do

devedor ou de necessidade de realização da garantia prestada.
Seção II
Exposições ponderadas a 0%
Art. 37. Deve ser aplicado FPR de 0% (zero por cento) à parcela de exposição coberta pelos

seguintes instrumentos mitigadores de risco de crédito:
I - operações ativas vinculadas, de que trata a Resolução nº 2.921, de 2002;
II - garantia prestada pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco Central do Brasil;
III - garantia prestada pelos organismos multilaterais e EMD mencionadas no art. 19, inciso

V;
IV - acordo para a compensação e liquidação de obrigações no âmbito do SFN, nos termos da

Resolução nº 3.263, de 2005;
V - garantia prestada por fundos ou quaisquer outros mecanismos de cobertura do risco de

crédito instituídos pela Constituição Federal ou lei federal, por lei do Distrito Federal, estadual ou
municipal, ou criados por organismos oficiais ou privados, desde que os recursos garantidores das
operações estejam disponíveis ou aplicados em ativos de liquidez imediata e segregados em montante
equivalente ao das garantias prestadas pelos referidos fundos ou mecanismos, de modo a cobrir, de
imediato, eventual inadimplência por parte do respectivo tomador;

VI - garantia prestada pelo Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade (FGPC),
criado pela Lei nº 9.531, de 10 de dezembro de 1997, a operações de financiamento realizadas por
instituições financeiras, inclusive pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES), com recursos próprios e da Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame);

VII - garantia constituída por recursos do Fundo de Participação dos Estados (FPE) ou do
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previstos no art. 159 da Constituição Federal; e

VIII - depósitos à vista, depósitos a prazo, letras financeiras de emissão própria, depósitos de
poupança, em ouro ou em títulos públicos federais de que trata o art. 36, § 3º, inciso V.

§ 1º Para as operações incluídas em acordo para a compensação e liquidação de obrigações no
âmbito do SFN, nos termos da Resolução nº 3.263, de 2005, a parcela da exposição coberta pelo
instrumento mitigador corresponde ao montante compensado pelo valor das obrigações em relação à
contraparte no referido acordo.

§ 2º As condições de liquidez e segregação estabelecidas no inciso V do caput não se aplicam
aos fundos instituídos pela Constituição Federal ou lei federal que contem com aporte de recursos da
União.

§ 3º A exposição coberta pelo instrumento mitigador de risco de que trata o inciso VIII do caput
deve ser objeto de prévia autorização por parte do conselho de administração, se houver, ou da diretoria
da instituição, caso seu valor seja igual ou superior a 5% (cinco por cento) do PR.

§ 4º A aceitação do instrumento de mitigação de que trata o inciso VII do caput é condicionada
ao atendimento das disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Seção III
Exposições ponderadas a 20%
Art. 38. Deve ser aplicado FPR de 20% (vinte por cento) à parcela de exposição coberta pelos

seguintes instrumentos mitigadores de risco de crédito:
I - garantia dos países e bancos centrais de que trata o art. 21, inciso IX; e
II - depósito de títulos emitidos pelas entidades de que trata o art. 21, inciso IX, que atendam

aos requisitos dispostos no art. 39, inciso III.
Seção IV
Exposições ponderadas a 50%
Art. 39. Deve ser aplicado FPR de 50% (cinquenta por cento) à parcela de exposição coberta

pelos seguintes instrumentos mitigadores de risco de crédito:
I - garantia das instituições de que trata o art. 23, incisos I e II;
II - garantia prestada por fundos com as seguintes características, cumulativamente:
a) tenham por finalidade, alternativa ou cumulativamente, garantir o risco em operações de

crédito, direta ou indiretamente;
b) sejam criados, administrados, geridos e representados judicial e extrajudicialmente por ins-

tituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, exceto aqueles enquadrados no art.
37;

c) limitem o montante das garantias prestadas (alavancagem limitada), de forma a resguardar,
mesmo em situações de elevada inadimplência, o patrimônio do fundo; e

d) caso prevejam limitação para a cobertura da inadimplência suportada pelo fundo (stop-loss),
estabeleçam os respectivos limites de maneira a permitir a efetiva mitigação do risco de crédito das
operações garantidas;

III - depósito de títulos emitidos pelas entidades de que tratam os arts. 21, inciso IX, e 23,
incisos I e II, que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

a) sejam mantidos na própria instituição ou custodiados em seu nome;
b) tenham por finalidade exclusiva a constituição de garantia para as operações a que se

vinculem;

a) M0 = prazo efetivo de vencimento da operação com instrumento financeiro derivativo, em

anos, correspondente ao prazo remanescente da operação, ou a critério da instituição, ao resultado da

seguinte fórmula:

b) R0 = valor de referência da operação com instrumento financeiro derivativo;
III - EXPi = exposição mencionada nos arts. 12 e 14, apurado por contraparte "i";
IV - di

h = fator de desconto do derivativo de crédito "h" referente à contraparte "i", obtido de
acordo com a seguinte fórmula:

V - Bi
h = valor de referência do derivativo de crédito "h" referenciado na contraparte "i"

utilizado como hedge do CVA;
VI - dind = fator de desconto do índice de derivativos de crédito "ind", obtido de acordo com a

seguinte fórmula:

VII - Bind = valor de referência do índice de derivativos de crédito "ind" utilizado como hedge
do CVA.

§ 1º Não devem ser consideradas na apuração do valor das exposições mencionadas no caput as
seguintes operações:

I - a serem liquidadas em sistemas de liquidação de câmaras ou prestadores de serviços de
compensação e de liquidação, interpondo-se a câmara ou prestador de serviços como contraparte central;
e

II - realizadas com as entidades mencionadas nos incisos IV e V do art. 19.
§ 2º O acréscimo ao valor da parcela RWAC PA D mencionado no caput pode ser apurado,

alternativamente, mediante a seguinte fórmula:

CAPÍTULO III
DO USO DE MITIGADORES
Seção I
Requisitos Gerais
Art. 36. A utilização de instrumento mitigador de risco de crédito faculta a aplicação de FPR

específico à parcela da exposição coberta pelo respectivo instrumento, devendo ser aplicado à parcela
remanescente da exposição o FPR correspondente às suas características originais.

§ 1º O instrumento mitigador de risco de crédito não pode ser de responsabilidade de entidade
ligada com a qual sejam elaboradas demonstrações contábeis em bases consolidadas, devendo atender
aos seguintes requisitos:

I - todos os direitos e obrigações decorrentes devem estar formalizados em contrato es-
pecífico;

II - o risco de crédito do instrumento mitigador não pode ter correlação positiva relevante com
o risco de crédito da exposição; e

III - a contraparte que proporciona a mitigação não pode ser entidade com a qual sejam
elaboradas demonstrações contábeis em bases consolidadas.
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c) estejam sujeitos a movimentação, exclusivamente, por ordem da instituição depositária; e
d) estejam imediatamente disponíveis para a instituição depositária, no caso de inadimplência do

devedor ou de necessidade de realização da garantia prestada; e
IV - derivativos de crédito, segundo o disposto na Circular nº 3.106, de 10 de abril de 2002, em

que a instituição atue como contraparte transferidora do risco de crédito.
Parágrafo único. No caso de o derivativo de crédito possuir prazo de vencimento inferior ao do

ativo subjacente, o FPR deve ser aplicado à exposição ajustada (Pa), obtida da seguinte maneira:
Pa = P x (PRP/PRA), em que:
I - Pa = parcela de exposição ajustada pelos prazos de vencimento;
II - P = parcela de exposição garantida contratualmente;
III - PRP = valor mínimo entre o PRA e o prazo remanescente do derivativo de crédito (em dias

úteis); e
IV - PRA = valor mínimo entre 1.260 e o prazo remanescente do ativo subjacente (em dias

úteis).
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CAPÍTULO I
DO ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES
Art. 40. Deve ser encaminhado ao Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro

(Desig) do Banco Central do Brasil, na forma a ser por ele estabelecida, relatório detalhando a apuração
da parcela RWAC PA D .

Parágrafo único. As informações utilizadas para a apuração da parcela RWAC PA D devem ser
mantidas à disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo de cinco anos.

CAPÍTULO II
OUTRAS DISPOSIÇÕES
Art. 41. Os arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15-A, 15-C, 20, 21 e 22 da Circular nº 3.360, de 12 de

setembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. ..................................................................................
II - valores mantidos em espécie, nas moedas estrangeiras emitidas pelos países de que trata o

art. 11, inciso VI, bem como exposições que tenham como ativo objeto as referidas moedas es-
trangeiras:

V - ...........................................................................................
o) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);" (NR)
"Art. 11. ...................................................................................
II - depósitos bancários à vista, em moeda estrangeira emitida pelos países de que trata o inciso

VI:
...................................................................................................
VI - operações com governos centrais de países estrangeiros e respectivos bancos centrais, bem

como títulos e valores mobiliários por eles emitidos, em relação aos quais não tenha sido verificado, nos
últimos cinco anos, pelo menos um entre os seguintes eventos:

a) suspensão de qualquer pagamento relativo à obrigação externa;
b) alteração unilateral dos termos contratuais relativos ao pagamento de obrigação externa;
c) moratória ou qualquer outra modalidade de recusa de aceitação da validade de obrigação

externa; ou
d) antecipação, por força do exercício de cláusula contratual, do vencimento de obrigação

externa; e
VII - operações realizadas com instituições financeiras sediadas nos países de que trata o inciso

VI, com as quais não sejam elaboradas demonstrações contábeis em bases consolidadas, desde que não
estejam submetidas a regime especial ou similar no exterior, com vencimento em até três meses."
(NR)

"Art. 12. ...................................................................................
I - financiamentos para aquisição de imóvel residencial, novo ou usado, garantido por alienação

fiduciária do imóvel financiado, cujo valor contratado seja de até 80% (oitenta por cento) do valor de
avaliação da garantia, na data da concessão do crédito;" (NR)

"Art. 13. ...................................................................................
III - operações com instituições financeiras sediadas nos países de que trata o art. 11, inciso VI,

com as quais não sejam elaboradas demonstrações contábeis em bases consolidadas, desde que não
estejam submetidas a regime especial ou similar no exterior, com vencimento acima de três meses;

...................................................................................................
V - financiamentos para aquisição de imóvel residencial, novo ou usado, garantidos por hi-

poteca, em primeiro grau, de imóvel residencial, novo ou usado, cujo valor contratado seja superior a
50% (cinquenta por cento) e inferior a 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação da garantia, na data
da concessão do crédito;" (NR)

"Art. 14. Deve ser aplicado FPR de 75% (setenta e cinco por cento) às exposições relativas às
seguintes operações:

I - que apresentem as seguintes características, cumulativamente:
a) tenham como contraparte, pessoa jurídica cujo somatório da carteira ativa no Sistema

Financeiro Nacional seja superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); e
b) possuam montante da carteira ativa com a contraparte inferior a 10% (dez por cento) do

respectivo Patrimônio de Referência (PR), conforme definido na Resolução nº 3.444, de 28 de fevereiro
de 2007; e

II - de varejo.
§ 1º............................................................................................
IV - somatório das exposições correntes com uma mesma contraparte inferior a R$600.000,00

(seiscentos mil reais).
§ 2º............................................................................................
II - de pequeno porte, a contraparte com receita bruta anual inferior a R$3.600.000,00 (três

milhões e seiscentos mil reais)." (NR)
"Art. 15-A. ..............................................................................
II - crédito consignado com prazo contratual de até sessenta meses;" (NR)
"Art. 15-C. Deve ser aplicado FPR de 300% (trezentos por cento) às exposições relativas a

operações de crédito pessoal sem destinação específica, excluídas as operações de crédito consignado,
contratadas ou renegociadas com pessoas naturais a partir de 11 de novembro de 2011, com prazo
contratual superior a sessenta meses." (NR)

"Art. 20. ...................................................................................
§ 3º............................................................................................
V - depósitos à vista, depósitos a prazo, letras financeiras de emissão própria, depósitos de

poupança, em ouro ou em títulos públicos federais que atendam, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:" (NR)

"Art. 21. ...................................................................................
VII - depósitos à vista, depósitos a prazo, letras financeiras de emissão própria, depósitos de

poupança, em ouro ou em títulos públicos federais de que trata o art. 20, § 3º, inciso V; e
VIII - garantia constituída por recursos do Fundo de Participação dos Estados (FPE) ou do

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previstos no art. 159 da Constituição Federal." (NR)

"Art. 22. ...................................................................................
II - garantia dos países e bancos centrais de que trata o art. 11, inciso VI;
...................................................................................................
IV - depósito de títulos emitidos pelas entidades de que trata o art. 11, incisos VI e VII, e art.

13, inciso I, que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:" (NR)
Art. 42. Esta Circular entra em vigor em 1º de outubro de 2013, exceto os arts. 41 e 43, inciso

I, que entram em vigor na data da sua publicação.
Art. 43. Ficam revogados:
I - a partir da data de publicação desta Circular, o art. 13, inciso II, da Circular nº 3.360, de 12

de setembro de 2007;
II - a partir de 1º de outubro de 2013:
a) as Circulares ns. 3.360, de 12 de setembro de 2007, 3.425, de 17 de dezembro de 2008,

3.471, de 16 de outubro de 2009, e 3.563, de 11 de novembro de 2011; e
b) o art. 2º da Circular nº 3.549, de 18 de julho de 2011.
Parágrafo único. As citações à Circular nº 3.360, de 2007, passam a ter como referência esta

C i r c u l a r.

LUIZ AWAZU PEREIRA DA SILVA
Diretor de Regulação do Sistema Financeiro

CIRCULAR No- 3.646, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Estabelece os requisitos mínimos e os procedimentos para o cálculo, por meio
de modelos internos de risco de mercado, do valor diário referente à parcela
RWA MINT dos ativos ponderados pelo risco (RWA), de que trata a Resolução nº
4.193, de 1º de março de 2013, e dispõe sobre a autorização para uso dos
referidos modelos.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão extraordinária realizada em 1º de
março de 2013, com base nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, e nos arts. 3º, § 2º, e 15 da Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica facultada a utilização de modelos internos de risco de mercado para o cálculo do
valor diário referente à parcela RWAM I N T, de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013,
em substituição à parcela RWAMPA D , pelas seguintes instituições:

I - bancos múltiplos, caixas econômicas e bancos comerciais, exceto bancos cooperativos não
integrantes de conglomerado financeiro e de conglomerado prudencial, e o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BNDES); e

II - instituições integrantes de conglomerado financeiro e de conglomerado prudencial, nos
termos do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), e do consolidado
econômico-financeiro, compostos por pelo menos uma das instituições mencionadas no inciso I.

§ 1º A utilização de modelos internos de risco de mercado depende de prévia autorização do
Banco Central do Brasil.

§ 2º A autorização pode ser cancelada, a critério do Banco Central do Brasil, caso os requisitos
estabelecidos nesta Circular deixem de ser atendidos ou os valores calculados deixem de refletir
adequadamente o risco de mercado de suas exposições.

§ 3º Cabe às instituições comprovar que atendem aos requisitos mínimos estabelecidos nesta
Circular, devendo informar tempestivamente ao Banco Central do Brasil caso deixem de atendê-los.

§ 4º Uma vez outorgada a autorização, as instituições deverão obrigatoriamente utilizar modelos
internos de risco de mercado para o cálculo do valor diário referente à parcela RWAMINT dos ativos
ponderados pelo risco (RWA).

§ 5º As instituições dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil para deixar
de utilizar modelos internos.

Requisitos Qualitativos
Art. 2º Os modelos internos de risco de mercado devem:
I - estar integrados à estrutura de gerenciamento de risco de mercado e ser utilizados em

conjunto com os limites definidos pela instituição para medir, monitorar e controlar a exposição ao risco
de mercado;

II - possuir sofisticação, controles e infraestrutura tecnológica compatíveis com a natureza das
operações, a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de mercado da ins-
tituição;

III - mensurar todos os riscos de mercado relevantes;
IV - mensurar adequadamente o risco advindo das características não lineares de opções e de

outros instrumentos financeiros, quando relevantes;
V - avaliar de maneira conservadora novos produtos e instrumentos financeiros com baixa

liquidez;
VI - permitir a mensuração do risco de mercado, mediante utilização de carteiras hipotéticas;

e
VII - tratar adequadamente carteiras concentradas em determinados fatores de risco.
Art. 3º As instituições devem manter quantidade suficiente de profissionais tecnicamente qua-

lificados em suas áreas de negócio, operacionais, de gerenciamento de risco, de auditoria interna, de
tecnologia da informação, bem como em quaisquer outras envolvidas no desenvolvimento, validação,
avaliação e utilização dos modelos internos.

Art. 4º As instituições devem manter documentação adequada e atualizada sobre todos os
aspectos relevantes do modelo interno de risco de mercado, abrangendo, no mínimo:

I - políticas e estratégias adotadas;
II - controles internos;
III - fundamentação teórica;
IV - descrição das metodologias de avaliação, mensuração e monitoramento;
V - rotinas operacionais;
VI - relatórios de avaliação, incluindo os da auditoria interna, dos processos de validação e dos

testes de aderência (backtests);
VII - relatórios de risco, incluindo os relatórios de valor em risco (VaR) e de testes de

estresse;
VIII - relatórios gerenciais que forneçam subsídio ao processo decisório da diretoria da ins-

tituição e do conselho de administração, se houver; e
IX - histórico das alterações efetuadas no modelo interno, inclusive no processo de vali-

dação.
Art. 5º A diretoria da instituição e o conselho de administração, se houver, devem definir as

diretrizes de atuação das atividades de controles internos, os níveis de autorização necessários para
assunção de diferentes níveis de risco, assim como as informações e os relatórios periódicos a serem
submetidos à sua consideração.

Parágrafo único. A diretoria da instituição deve definir a estrutura de limites de risco assumido
pela instituição e verificar a adequação dos resultados do modelo interno de risco de mercado ao perfil
de risco da instituição.

Requisitos Quantitativos
Art. 6º O valor diário referente à parcela RWAMINT deve corresponder à seguinte fórmula:



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 201322 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

, em que:
I - F = fator estabelecido no art. 4º da Resolução nº 4.193, de

2013;
II - RWAMINTt = valor diário referente à parcela do RWAM I N T,

para o dia útil t;
III - VaRt = valor em risco (VaR) do dia útil t;
IV - sVaRt = VaR estressado do dia útil t;
V - M = multiplicador definido no art. 13;
VI - VPadt = valor diário referente à soma das parcelas do

RWA M PA D , para o dia útil t, calculadas conforme as Circulares ns.
3.634, 3.635, 3.636, 3.637, 3.638, 3.639 e 3.641, todas de 4 de março
de 2013;

VII - SM = fator de transição para modelos internos de risco
de mercado; e

§ 1º O fator SM corresponde, para os períodos mencionados
a seguir, contados a partir do início da utilização do modelo interno
de risco de mercado para o cálculo do valor diário referente à parcela
RWA M I N T, aos seguintes valores:

I - do 1o ao 365º dia: 0,90 (noventa centésimos);
II - do 366º ao 730º dia: 0,80 (oitenta centésimos);
III - do 731º ao 1.095º dia: 0,70 (setenta centésimos); e
IV - a partir do 1.096º dia: zero.
§ 2º Para as exposições não consideradas relevantes em de-

terminados fatores de risco de mercado, o valor diário referente às
parcelas do RWA que tratam desses fatores pode ser calculado, desde
que previamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, conforme
as Circulares ns. 3.634, 3.635, 3.636, 3.637, 3.638, 3.639 e 3.641,
todas de 2013.

§ 3º Para instituições integrantes de conglomerado financeiro
e de conglomerado prudencial cujas exposições não sejam consi-
deradas relevantes, e para as instituições não financeiras integrantes
de consolidado econômico-financeiro, o valor diário referente à par-
cela do RWAMINT pode ser calculado, desde que previamente au-
torizado pelo Banco Central do Brasil, conforme as Circulares ns.
3.634, 3.635, 3.636, 3.637, 3.638, 3.639 e 3.641, todas de 2013.

§ 4º Valores calculados de acordo com o disposto nos §§ 2o

e 3o deste artigo devem ser adicionados ao valor da parcela RWA-
MINTt, e as respectivas exposições excluídas do VPadt.

§ 5º No caso de alterações societárias relevantes, deve ser
apresentado plano de implementação, sujeito à autorização do Banco
Central do Brasil, para a apuração do valor diário referente à parcela
RWA M I N T.

Art. 7º Os fatores de risco utilizados para mensuração do
risco de mercado das exposições devem ser classificados nas se-
guintes categorias:

I - taxa de juros;
II - taxa de câmbio;
III - preço de ações; e
IV - preço de mercadorias (commodities).
§ 1º Devem ser especificados fatores de risco para cada uma

das moedas e mercados em que a instituição possua exposição re-
levante.

§ 2º Para exposições à taxa de juros em uma determinada
moeda e mercado, o modelo interno de risco de mercado deve utilizar
estruturas a termo e número de vértices suficientes para avaliar ade-
quadamente os riscos de todos os instrumentos financeiros com os
quais a instituição opere.

§ 3º Correlações entre fatores de risco podem ser incor-
poradas ao modelo interno de risco de mercado, desde que o processo
de apuração seja consistente e passível de verificação.

Art. 8º O VaR mencionado no art. 6º, inciso III, deve ser
apurado diariamente, representando a perda máxima, com base em
um intervalo de confiança unicaudal de 99% (noventa e nove por
cento) e período de manutenção (holding period) de, no mínimo, dez
dias úteis, adequado ao tamanho da exposição e às condições de
liquidez do instrumento.

§ 1º Podem ser utilizados valores de VaR calculados para
períodos de manutenção mais curtos, se convertidos para dez dias
úteis ou mais.

§ 2º As metodologias para a estimativa do VaR de que trata
o caput devem considerar adequado grau de conservadorismo para
mitigar potenciais riscos de modelo.

Art. 9º Os períodos históricos de observações utilizados para
cálculo do VaR devem ser de, no mínimo, um ano.

§ 1º É admitida a utilização, sujeita à avaliação do Banco
Central do Brasil:

I - de períodos históricos de observações menores do que um
ano, desde que adequados às características das volatilidades e ao
modelo utilizado; e

II - de fatores de decaimento adequados às características das
volatilidades e ao modelo utilizado.

§ 2º O Banco Central do Brasil pode determinar a utilização
de períodos históricos de observações menores que um ano, bem
como alterações nos fatores de decaimento eventualmente utiliza-
dos.

§ 3º O uso das prerrogativas de que trata o § 1o deste artigo
deve ser fundamentado em critérios consistentes e passíveis de ve-
rificação, com informações documentadas e disponíveis ao Banco
Central do Brasil.

Art. 10. O VaR estressado (sVaR) mencionado no art. 6º,
inciso IV, deve ser apurado de forma a replicar o cálculo do VaR que
seria feito em um determinado período histórico de estresse, porém
utilizando a carteira atual da instituição.

§ 1º O cálculo do sVaR deve observar o disposto no arts. 8º
e 9o, sendo facultada a apuração semanal.

§ 2º Todos os parâmetros do modelo devem estar calibrados
com dados referentes a um período histórico de doze meses que
represente um estresse relevante para o perfil atual da carteira da
instituição.

§ 3º O período histórico de estresse a ser utilizado deve ser
selecionado pela própria instituição, considerando dados a partir de 1o

de janeiro de 2004, e revisto regularmente.
§ 4o O uso do fator de decaimento para o sVaR é facul-

tativo.
Art. 11. As informações utilizadas para calcular o VaR de-

vem ser atualizadas no mínimo mensalmente, considerando a ade-
quação à metodologia utilizada.

Testes de Aderência (Backtests)
Art. 12. Devem ser realizados testes de aderência que per-

mitam a comparação dos resultados efetivo e hipotético com o VaR
calculado pelo modelo interno de risco de mercado, de forma a
assegurar avaliações consistentes da aderência do modelo utilizado.

§ 1º Os testes de aderência devem atender, no mínimo, aos
seguintes requisitos:

I - período de manutenção de um dia;
II - periodicidade mínima mensal;
III - utilização de diversos períodos de observação;
IV - utilização de diversos intervalos de confiança; e
V - abrangência de todas as operações de forma conjunta e

de forma segmentada.
§ 2º O resultado efetivo corresponde à variação do valor da

carteira até o final do dia, incluídas as operações intradia e des-
considerados os valores não relacionados às variações de preços de
mercado, tais como tarifas, corretagens e comissões.

§ 3º O resultado hipotético corresponde à aplicação das va-
riações de preços de mercado de um dia à carteira do final do dia útil
a n t e r i o r.

§ 4º Os testes de aderência devem ser utilizados no apri-
moramento do modelo.

Multiplicador M
Art. 13. O valor do multiplicador M mencionado no art. 6º,

inciso V, deve ser calculado com base na seguinte fórmula:
M = 3 + Abkt + Aqlt, em que:
I - Abkt = adicional relativo aos testes de aderência; e
II - Aqlt = adicional relativo à avaliação qualitativa, cujo

valor está compreendido entre 0 e 1.
Art. 14. O valor do adicional Abkt deve ser apurado nas

datas-base de 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de
dezembro, da seguinte forma:

I - identificação, entre os últimos 250 dias úteis, do número
de dias nos quais ocorreram perdas efetivas que excederam o res-
pectivo VaR, considerando o total da carteira, com base em um
intervalo de confiança unicaudal de 99% (noventa e nove por cento)
e período de manutenção de um dia;

II - identificação, entre os últimos 250 dias úteis, do número
de dias nos quais ocorreram perdas hipotéticas que excederam o
respectivo VaR, considerando o total da carteira, com base em um
intervalo de confiança unicaudal de 99% (noventa e nove por cento)
e período de manutenção de um dia; e

III - considerar o máximo entre os valores identificados nos
incisos I e II, na tabela a seguir:

Máximo de perdas que excederam o
Va R

Abkt

4 ou menos 0,00
5 0,40
6 0,50
7 0,65
8 0,75
9 0,85

10 ou mais 1,00

§ 1º As perdas mencionadas nos incisos I e II devem ser
analisadas e documentadas.

§ 2º As informações de que trata o § 1o devem ser enviadas
ao Banco Central do Brasil até o 15º dia útil posterior às respectivas
datas-base mencionadas no caput.

§ 3º O novo valor do Abkt deve ser utilizado a partir do 1o dia
útil do segundo mês subsequente às respectivas datas-base mencio-
nadas no caput.

§ 4º Com base na análise das informações de que trata o §
2o, o Banco Central do Brasil pode exigir ajustes no modelo interno
da instituição, sem prejuízo do disposto no art. 1o, § 1o.

Art. 15. O valor do adicional Aqlt é determinado pelo Banco
Central do Brasil, para cada instituição, com base na avaliação dos
aspectos qualitativos do modelo interno de risco de mercado e da
estrutura de gestão do risco de mercado.

Testes de Estresse
Art. 16. Devem ser realizadas simulações de condições ex-

tremas de mercado (testes de estresse), com periodicidade mínima
semanal, que componham um programa rigoroso e abrangente, de
forma a considerar situações que possam produzir perdas ou ganhos
extraordinários.

§ 1º Os testes de estresse mencionados no caput devem
atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

I - estar integrados à estrutura de gerenciamento de risco;
II - associar potenciais perdas a eventos plausíveis;
III - ser considerados no desenvolvimento das estratégias de

mitigação de riscos e nos planos de contingência da instituição;
IV - ser realizados individualmente por fator de risco e de

forma conjunta; e
V - considerar a concentração em determinados fatores de

risco, os instrumentos não lineares e a quebra das premissas do
modelo VaR.

§ 2º A instituição deve buscar o aprimoramento contínuo de
seu programa de testes de estresse.

§ 3º Os resultados dos testes de estresse devem ser utilizados
para avaliar a capacidade de absorção de grandes perdas e identificar
eventuais medidas para redução dos riscos.

Art. 17. Devem ser elaborados cenários que:
I - reproduzam períodos históricos de estresse do mercado;
II - reproduzam períodos de maiores perdas da instituição;

e
III - simulem, de forma prospectiva, adversidades baseadas

em características da carteira da instituição e do ambiente macroe-
conômico que representem condições severas, mas plausíveis.

Parágrafo único. Os cenários mencionados no caput devem
contemplar choques de preço, incluindo seus efeitos em margens nas
câmaras de compensação, falta de liquidez dos instrumentos finan-
ceiros, risco de evento e mudança significativa nas correlações.

Art. 18. O programa de teste de estresse, inclusive a de-
finição de cenários, deve ser aprovado e periodicamente revisado pela
diretoria da instituição.

Parágrafo único. A diretoria deve considerar os resultados
dos testes de estresse na definição das políticas e estratégias da
instituição, sem prejuízo do disposto no art. 3º, inciso V, da Re-
solução nº 3.464, de 26 de junho de 2007.

Va l i d a ç ã o
Art. 19. As instituições devem possuir processo de validação

que analise criticamente seus modelos internos de risco de mer-
cado.

§ 1º No processo de validação mencionado no caput devem
ser avaliados, no mínimo:

I - as metodologias, as premissas e os fundamentos teóricos
do modelo, incluindo o mapeamento das posições e os métodos de
apreçamento;

II - a acurácia e a adequação das premissas de volatilidade e
de correlação;

III - a inclusão de todos os riscos relevantes;
IV - a abrangência, a consistência, a integridade e a con-

fiabilidade dos dados de entrada do modelo, bem como a indepen-
dência de suas fontes;

V - a capacidade de considerar adequadamente as carac-
terísticas de novos produtos que possam impactar o risco de mercado
da instituição;

VI - a adequação dos testes de aderência e dos testes de
estresse, inclusive a adequação dos respectivos relatórios e a sua
previsão de uso no processo de mensuração, monitoramento e ge-
renciamento de risco de mercado;

VII - a adequação dos controles internos relacionados ao
modelo;

VIII - a adequação da infraestrutura tecnológica e do fun-
cionamento dos sistemas utilizados no modelo, incluindo testes, ho-
mologações e certificações;

IX - a compatibilidade dos cálculos realizados pelos sistemas
e da lógica operacional com as premissas e metodologias adotadas;

X - a integridade, a abrangência e a adequação da docu-
mentação do modelo; e

XI - o conteúdo e a abrangência dos relatórios de men-
suração de risco.

§ 2o O processo de validação constitui responsabilidade ex-
clusiva da instituição, a quem cabe demonstrar a adequação e a
aderência do modelo utilizado ao seu perfil de risco.

§ 3º O processo de validação de que trata o caput deve ser
realizado, no mínimo, a cada três anos e, em especial, sempre que
ocorrer qualquer mudança relevante no modelo ou no perfil de risco
da instituição.

§ 4º O processo de validação deve incluir testes com car-
teiras hipotéticas para assegurar a robustez do modelo em relação a
aspectos estruturais específicos, tais como concentração em deter-
minados fatores de risco, risco de base e demais riscos potenciais não
presentes na carteira usual da instituição.

§ 5º O processo de validação deve ser independente dos
processos de desenvolvimento e de utilização do modelo e deve ser
conduzido por pessoal tecnicamente capacitado.

§ 6º O processo de validação deve ser conduzido dentro de
estrutura apropriada de incentivos, devendo estar isolado de pressões
de pessoas que possam dele se beneficiar e, em particular, as pessoas
envolvidas no referido processo não podem obter ganhos advindos do
resultado da validação do modelo.

§ 7º Os modelos e os sistemas de tecnologia da informação
adquiridos de terceiros devem ser submetidos aos mesmos proce-
dimentos estabelecidos neste artigo.

§ 8o O processo de validação deve ser adequadamente do-
cumentado e seus resultados submetidos à diretoria da instituição e ao
conselho de administração, se houver.

Avaliação pela Auditoria Interna
Art. 20. O processo de gerenciamento de risco de mercado

da instituição deve ser submetido à avaliação, com periodicidade
mínima anual, abrangendo, no mínimo:

I - verificação da eficácia do processo de validação de que
trata o art. 19;

II - verificação da realização de processos de validação nos
casos de mudanças relevantes no modelo ou no perfil de risco da
instituição, conforme o art. 19, § 3º;

III - organização da estrutura de gerenciamento de risco de
mercado;

IV - integração do modelo interno de risco de mercado às
atividades diárias de gerenciamento, incluindo os testes de estresse;

V - integridade dos testes de aderência e sua utilização efe-
tiva na verificação do desempenho e no aprimoramento do modelo;

VI - cumprimento das políticas de gerenciamento de risco,
incluídas as estruturas de limites e políticas relacionadas;

VII - suficiência e qualificação técnica dos profissionais das
áreas de negócio, operacionais, de gerenciamento de risco, de tec-
nologia da informação, bem como de quaisquer outras envolvidas no
desenvolvimento, validação e utilização do modelo interno;

VIII - integridade e adequação dos sistemas de informações
gerenciais;
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IX - envolvimento da diretoria da instituição no processo de
gestão de risco de mercado; e

X - tempestividade e qualidade das informações prestadas ao
conselho de administração.

§ 1º O processo de avaliação de que trata este artigo, que é
de responsabilidade da auditoria interna da instituição, deve ser in-
dependente dos processos de desenvolvimento e de utilização do
modelo e ser conduzido por pessoal tecnicamente capacitado.

§ 2º O disposto nos incisos I, II e VII do caput deve ser
realizado de forma independente do processo de validação de que
trata o art. 19.

Divulgação de Informações
Art. 21. A partir da outorga da autorização de que trata o art.

1o, a instituição deve evidenciar em relatório de acesso público as
seguintes informações:

I - para as datas-base de 31 de março, 30 de junho, 30 de
setembro e 31 de dezembro:

a) VaR máximo, mínimo, médio e do final do trimestre,
apurados com utilização dos parâmetros mencionados no art. 8o, para
a totalidade da carteira e para as categorias de fatores de risco es-
tabelecidas no art. 7o;

b) sVaR máximo, mínimo, médio e do final do trimestre,
apurados de acordo com o disposto no art. 10, para a totalidade da
carteira e para as categorias de fatores de risco estabelecidas no art.
7º;

c) resultados das comparações de que trata o art. 14, incisos
I e II, acompanhados de análise das exceções identificadas; e

d) valor referente à parcela RWAM I N T; e
II - com periodicidade mínima anual:
a) políticas, procedimentos e metodologias de apreçamento;
b) características do modelo interno;
c) indicação dos fatores de risco e das instituições para os

quais é exercida a faculdade prevista nos §§ 2o e 3o do art. 6o;
d) descrição dos testes de estresse de que tratam os arts. 16

e 17;
e) descrição dos testes de aderência de que trata o art. 12;

e
f) descrição do processo de validação de que trata o art.

19.
§ 1º A atualização das informações:
I - previstas no inciso I do caput deve ser efetuada no prazo

máximo de sessenta dias para as datas-base de 31 de março, 30 de
junho, e 30 de setembro, e noventa dias para a data-base de 31 de
dezembro; e

II - previstas no inciso II do caput deve ser efetuada no prazo
máximo de noventa dias após o período ao qual a informação se
refere.

§ 2º As informações previstas no inciso I do caput referentes
aos cinco últimos anos devem estar disponíveis para consulta pública
no mesmo local, acompanhadas de avaliação comparativa e de ex-
plicação para as variações relevantes.

Art. 22. A instituição deve divulgar informações adicionais
que julgue relevantes, de forma a assegurar a apropriada transparência
de seu modelo interno de risco de mercado.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá deter-
minar a divulgação de informações adicionais às previstas nesta Cir-
c u l a r.

Art. 23. As informações de que tratam os arts. 21 e 22
devem estar disponíveis juntamente com aquelas previstas na Circular
nº 3.477, de 24 de dezembro de 2009.

Art. 24. O diretor indicado nos termos do art. 10 da Re-
solução nº 3.464, de 2007, é responsável pelas informações a serem
divulgadas na forma dos arts. 21 e 22.

Outros requisitos
Art. 25. A instituição deve estar utilizando modelos internos

de VaR para gestão de risco de mercado, observado o art. 2º , inciso
I, por um período mínimo de dois anos antes da solicitação da
autorização de que trata o art. 1º.

Art. 26. Devem ser comunicadas ao Banco Central do Brasil
as alterações relevantes no perfil de risco da instituição e, previa-
mente, as alterações relevantes na metodologia utilizada nos modelos
internos de risco de mercado, inclusive no processo de validação,
bem como aquelas que causem impacto significativo no cálculo do
valor diário referente à parcela RWAM I N T.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às
alterações que isoladamente não sejam relevantes, mas que o sejam
em conjunto.

Art. 27. A relevância de alterações, de exposições e de fa-
tores de risco deve ser definida segundo critérios consistentes e pas-
síveis de verificação, adequadamente documentados e sujeitos à ava-
liação do Banco Central do Brasil.

Art. 28. O Banco Central do Brasil poderá autorizar plano de
adequação de eventuais requisitos não plenamente atendidos, desde
que não comprometam o modelo interno ou a gestão de risco de
mercado da instituição.

Art. 29. A partir da outorga da autorização de que trata o art.
1o, a instituição deve manter à disposição do Banco Central do Brasil,
pelo prazo de cinco anos, as informações de que trata esta Circular.

Solicitação de Autorização
Art. 30. As instituições referidas no art. 1º interessadas em

utilizar modelos internos de risco de mercado devem solicitar au-
torização ao Banco Central do Brasil, por meio de requerimento
protocolado em uma das Gerências Administrativas Regionais, di-
rigido ao Departamento de Supervisão de Banco e Conglomerados
Bancários (Desup), assinado pelo diretor-presidente da instituição e
pelos diretores indicados na forma dos arts. 10 da Resolução nº 3.464,
de 2007, e 14, da Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013.

Parágrafo único. A solicitação de que trata o caput deve ser
acompanhada da seguinte documentação:

I - declarações atestando que a instituição:
a) está ciente de que, uma vez outorgada a autorização de

uso do modelo interno, não mais poderá utilizar as metodologias
estabelecidas nas Circulares ns. 3.634, 3.635, 3.636, 3.637, 3.638,
3.639 e 3.641, todas de 2013, exceto em situações especiais e me-
diante prévia autorização do Desup;

b) atende aos requisitos mínimos estabelecidos nesta Cir-
cular, e que o eventual não atendimento pleno de aspectos pontuais
não compromete o modelo interno e a gestão do risco de mercado;
e

c) utiliza modelos internos de valor em risco (VaR) há pelo
menos dois anos para a gestão de risco de mercado, atendendo ao
disposto no art. 2º;

II - declaração atestando a veracidade e a integridade das
informações enviadas;

III - relatório elaborado pela instituição, com base no do-
cumento "Informações sobre o Modelo Interno de Risco de Mer-
cado", a ser divulgado pelo Banco Central do Brasil;

IV - plano de adequação, contendo cronograma, providências
e responsabilidades para pleno atendimento dos aspectos pontuais
mencionados no inciso I, alínea "b"; e

V - parecer da auditoria interna, contendo as conclusões
sobre a avaliação de que trata o art. 20.

Art. 31. As instituições que solicitarem a autorização serão
submetidas a processo de seleção e priorização, que definirá aquelas
que terão seus modelos internos analisados.

Parágrafo único. No processo de seleção e priorização de que
trata o caput serão levados em consideração os seguintes critérios:

I - completude e adequação dos documentos mencionados no
art. 31;

II - histórico da instituição no Banco Central do Brasil quan-
to às avaliações de riscos e controles, à solidez econômico-financeira,
à transparência no relacionamento, à adequação às normas e ao aten-
dimento tempestivo das determinações;

III - estágio de desenvolvimento do modelo interno e da
estrutura de gerenciamento de risco de mercado;

IV - proporção do valor diário referente à parcela RWAMINT

da instituição, de que trata a Resolução nº 4.193, de 2013, em relação
ao RWA agregado do sistema financeiro;

V - proporção do valor diário referente à parcela RWAMINT

em relação ao RWA da instituição;
VI - atuação e nível de especialização voltados para te-

souraria;
VII - volume de ativos; e
VIII - data da solicitação da autorização.
Art. 32. Durante o processo de análise dos modelos internos

de risco de mercado, a instituição deve:
I - fornecer tempestivamente qualquer informação adicio-

nal;
II - informar, na forma a ser estabelecida, o valor diário

referente aos componentes da parcela RWAMINT ; e
III - viabilizar o acesso a pessoas, documentos e sistemas.
Art. 33. A utilização de modelos internos de risco de mer-

cado nos termos desta Circular deverá ocorrer somente após a data
estipulada na respectiva autorização.

Art. 34. Esta Circular entra em vigor em 1º de outubro de
2013.

Art. 35. Fica revogada, a partir de 1º de outubro de 2013, a
Circular nº 3.478, de 24 de dezembro de 2009.

Parágrafo único. As citações à Circular nº 3.478, de 2009,
passam a ter como referência esta Circular.

LUIZ AWAZU PEREIRA DA SILVA
Diretor de Regulação do Sistema Financeiro

II - entidades integrantes de conglomerado prudencial, nos
termos do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro
Nacional (Cosif), compostos por, pelo menos, uma das instituições
mencionadas no inciso I.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º A utilização de modelo AMA depende de prévia

autorização do Banco Central do Brasil.
§ 1º A autorização de que trata caput pode ser cancelada, a

critério do Banco Central do Brasil, caso os requisitos mínimos es-
tabelecidos nesta Circular deixem de ser atendidos ou os valores
calculados não reflitam adequadamente o risco operacional incorrido
pela instituição.

§ 2º A instituição que utilizar modelo AMA deve comprovar
que atende aos requisitos mínimos estabelecidos nesta Circular, de-
vendo informar tempestivamente ao Banco Central do Brasil caso
deixe de atender a eles.

§ 3º As alterações relevantes no modelo AMA e nos sistemas
que o compõem estão sujeitas a autorização prévia do Banco Central
do Brasil.

Art. 3º Uma vez outorgada a autorização de que trata o art.
2º:

I - o respectivo modelo AMA deverá ser obrigatoriamente
utilizado para o cálculo do valor da parcela do RWA relativa ao risco
operacional; e

II - o retorno ao cálculo do valor da parcela RWAO PA D na
forma estabelecida na Circular nº 3.640, de 4 de março de 2013,
dependerá de prévia autorização do Banco Central do Brasil.

Art. 4º O cálculo da parcela RWAOAMA deve ser efetuado
com base na seguinte fórmula:

CIRCULAR No- 3.647, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Estabelece os requisitos mínimos para a
utilização de abordagem avançada, baseada
em modelo interno, no cálculo da parcela
relativa ao risco operacional (RWAOAMA),
dos ativos ponderados pelo risco (RWA),
de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de
março de 2013.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 1º de março de 2013, com base no dis-
posto nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e nos arts. 3º, § 2º, e 15 da Resolução nº
4.193, de 1º de março de 2013, resolve:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
ESCOPO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Fica facultada a utilização de abordagem avançada,

baseada em modelo interno (modelo AMA), para cálculo semestral do
valor da parcela relativa ao cálculo do capital requerido para o risco
operacional mediante modelo interno (RWAOAMA) dos ativos pon-
derados pelo risco (RWA), em substituição à parcela relativa ao cál-
culo do capital requerido para o risco operacional mediante abor-
dagem padronizada (RWAO PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de
1º de março de 2013, pelas seguintes instituições:

I - bancos múltiplos, caixas econômicas, bancos comerciais,
exceto bancos cooperativos não integrantes de conglomerado pru-
dencial, e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES); e

I - F = fator estabelecido no art. 4º da Resolução nº 4.193, de
2013; e

II - OPRAMA = valor da parcela do risco operacional apurado
pelo modelo AMA.

Art. 5º A base de dados de risco operacional deve ser cons-
tituída pelo conjunto de informações relevantes para o modelo AMA
utilizado pela instituição e para o gerenciamento do seu risco ope-
racional, incluindo valores de perdas operacionais, bem como outros
dados de risco operacional, tais como quase perdas, ganhos ope-
racionais, custos de oportunidade e receitas perdidas.

§ 1º Devem ser incluídas na base de dados de risco ope-
racional informações referentes aos dados internos de perdas ope-
racionais, dados externos de perdas operacionais, análise de cenários
e indicadores relativos ao ambiente de negócios e aos controles in-
ternos.

§ 2º Perda operacional é o valor quantificável associado a
falhas, deficiências ou inadequação de processos internos, pessoas e
sistemas, ou a eventos externos.

§ 3º A perda operacional definida no § 2º inclui perdas
associadas à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela
instituição, a sanções decorrentes de descumprimento de dispositivos
legais, bem como a indenizações por danos a terceiros decorrentes
das atividades desenvolvidas pela instituição.

Art. 6º A instituição deve adotar um processo consistente,
tempestivo e abrangente para coletar, continuamente, dados relevantes
para a base de dados de risco operacional.

Art. 7º A base de cálculo utilizada na modelagem para apu-
ração do valor da parcela RWAOAMA deve ser composta pelo conjunto
de perdas operacionais, ocorridas ou simuladas.

Parágrafo único. As perdas de que trata o caput podem ser
oriundas de dados internos de perdas operacionais, dados externos de
perdas operacionais, análise de cenários e indicadores relativos ao
ambiente de negócios e aos controles internos.

Art. 8º Os critérios utilizados para identificar e tratar as
informações que integram a base de cálculo devem observar políticas
e procedimentos previamente especificados pela instituição que uti-
lizar modelo AMA.

Art. 9º A instituição deve considerar o ajuste nos dados
quando os efeitos da inflação ou deflação forem relevantes.

Art. 10. O modelo AMA deve compreender uma definição
interna clara e consistente para eventos de perda operacional re-
lacionados a risco de crédito, para fins do cálculo do valor da parcela
RWA OAMA e do gerenciamento de risco operacional.

Art. 11. Devem constar da base de cálculo de risco ope-
racional as perdas operacionais relacionadas a:

I - risco de mercado; e
II - risco de crédito cuja causa seja claramente identificada

como risco operacional.
§ 1º As perdas operacionais relacionadas a risco de crédito

que não se enquadrem no inciso II do caput cujo valor seja relevante
devem ser consideradas na análise de cenários, caso não tenham sido
consideradas na base de dados internos de perdas operacionais.

§ 2º As informações de perdas operacionais relacionadas a
risco de crédito, independentemente de serem consideradas na base de
cálculo de risco operacional, devem constar da base de dados de risco
operacional para efeito de gestão de risco.
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TÍTULO II
DOS COMPONENTES DO MODELO
CAPÍTULO I
DOS ELEMENTOS MÍNIMOS
Art. 12. O modelo AMA utilizado deve incorporar, no mí-

nimo, os seguintes elementos:
I - dados internos de perdas operacionais;
II - dados externos de perdas operacionais;
III - indicadores relativos ao ambiente de negócios e aos

controles internos; e
IV - análise de cenários.
CAPÍTULO II
DOS DADOS INTERNOS DE PERDAS OPERACIONAIS
Seção I
Dos Requerimentos Gerais
Art. 13. A base de dados internos de perdas operacionais

deve:
I - refletir o perfil de risco e as práticas de gestão de risco da

instituição;
II - abranger um período mínimo de cinco anos; e
III - ser estruturada de modo a permitir, no mínimo, a clas-

sificação interna das perdas e sua associação, segundo critérios con-
sistentes, aos eventos de risco operacional definidos na Resolução nº
3.380, de 29 de junho de 2006, e às linhas de negócio definidas na
Circular nº 3.640, de 2013.

IV - conter os eventos de risco operacional reconhecidos
como despesa.

§ 1º O processo de coleta e armazenamento dos dados in-
ternos de perdas operacionais deve ser contínuo, não sendo permitido
o descarte de dados incluídos na base.

§ 2º Admite-se a correção de informações inseridas na base
de cálculo, desde que relativa a situações previstas na política de
tratamento desse elemento do modelo AMA.

§ 3º A correção de que trata o § 2º deve ser devidamente
justificada e documentada caso a caso, mantidas as informações ori-
ginais.

§ 4º No tocante ao disposto no inciso IV do caput, podem ser
consideradas outras formas de perdas, cujo tratamento deve ser pon-
tual, com base em critérios consistentes.

Art. 14. A base de dados internos de perdas operacionais
deve conter, para cada evento de risco operacional, no mínimo:

I - o número do registro no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) da entidade em que a perda ocorreu, ou, na sua
ausência, outro código utilizado pela instituição;

II - a unidade de negócio em que se verificou a perda;
III - as datas de ocorrência, descoberta e lançamento contábil

da perda;
IV - a descrição das perdas operacionais consideradas re-

levantes, conforme critérios consistentes e passíveis de verificação;
V - a identificação da causa das perdas consideradas re-

levantes, conforme critérios consistentes e passíveis de verificação;
VI - o valor bruto da perda e o valor recuperado, inde-

pendentemente do prazo decorrido entre a ocorrência da perda e a sua
recuperação;

VII - o valor da perda recuperado por seguro; e
VIII - as fontes de informação sobre a perda.
Art. 15. A data usada para fins de cálculo do valor da parcela

RWA OAMA e para cômputo do período mínimo de cinco anos, es-
colhida entre as datas de ocorrência, descoberta e lançamento con-
tábil, deve ser tal que os eventos com impacto material no modelo
AMA utilizado não deixem de ser considerados.

Art. 16. Para as perdas associadas a mais de uma unidade de
negócio, devem ser estabelecidos critérios consistentes de sua alo-
cação às respectivas unidades.

Art. 17. No caso de múltiplas perdas operacionais relacio-
nadas a um mesmo evento de risco operacional, tanto esse evento
quanto as perdas a ele associadas devem ser identificados e agru-
pados, segundo critérios consistentes e passíveis de verificação, de
forma a possibilitar o uso da informação no modelo AMA utili-
zado.

Parágrafo único. Não devem ser agrupadas perdas opera-
cionais, mesmo que de valores não relevantes, sem uma causa comum
a elas.

Seção II
Dos Limites para Registro de Perdas Operacionais
Art. 18. É facultada a utilização de um ou mais limites para

registro de perdas operacionais, devendo ser considerados, no mí-
nimo, os seguintes fatores:

I - capacidade de tomar decisões relativas à gestão do risco
operacional a partir dos dados coletados;

II - suficiência de dados para a modelagem estatística; e
III - capacidade de calcular as perdas esperadas para cada

categoria de risco conforme a granularidade definida no art. 51.
§ 1º Deve ser demonstrado que o estabelecimento de limites

não tem impacto material no cálculo da parcela RWAOAMA.
§ 2º As perdas operacionais internas, inclusive as de valores

inferiores ao limite estabelecido, devem ser conciliáveis com as res-
pectivas informações contábeis.

Seção III
Do não Reconhecimento de Despesas
Art. 19. Despesas relacionadas a eventos de risco operacional

não reconhecidas no seu período de competência, que posteriormente
sejam consideradas devidas, devem ser registradas como perda ope-
racional, composta pelo valor do principal, multas, encargos e demais
valores incidentes.

Parágrafo único. Nos casos em que a despesa tenha sido
reconhecida pelo regime de competência, o principal e eventuais
encargos referentes à sua atualização pela taxa legal não devem ser
considerados como perda operacional para efeito do cálculo do valor
da parcela RWAOAMA.

Seção IV
Dos Riscos Legais
Art. 20. As despesas de provisão para riscos legais devem

ser registradas na base de dados de perdas operacionais, bem como as
eventuais complementações ou reversões parciais relacionadas à mes-
ma perda.

§ 1º A data do registro contábil da provisão original deve
permanecer como referência da perda, mesmo quando da atualização
do valor da provisão ou de sua reversão parcial.

§ 2º Quando não houver a obrigatoriedade do registro de
provisão para contingências, inclusive nos casos de reversão total, a
possibilidade de ocorrência da perda deve ser analisada sob a ótica de
outro elemento do modelo AMA, como a análise de cenários.

Seção V
Das Cisões, Fusões, Aquisições e Incorporações
Art. 21. No caso de cisões, fusões, incorporações e aqui-

sições de instituições financeiras, o tratamento a ser dado à base de
dados internos de perdas operacionais deve ser analisado e justi-
ficado, devendo a base de dados de cada instituição envolvida no
processo ser analisada individualmente.

§ 1º A utilização da base de dados pelas instituições re-
sultantes deve considerar eventuais alterações em relação à situação
anterior à cisão, fusão, aquisição ou incorporação, levando-se em
conta os produtos, serviços, atividades, processos e sistemas de cada
instituição resultante.

§ 2º As novas instituições devem avaliar a necessidade de
escalonamento dos dados de perdas anteriores à cisão, fusão, aqui-
sição ou incorporação que sejam relevantes para o processo de ge-
renciamento e mensuração do risco operacional de cada instituição
resultante.

Seção VI
Das Quase Perdas
Art. 22. O modelo AMA deve compreender uma definição

interna para eventos de quase perda.
Art. 23. Devem ser coletadas e analisadas as informações das

quase perdas julgadas relevantes para o gerenciamento do risco ope-
racional.

Parágrafo único. É facultada a inclusão das informações re-
lativas às quase perdas na base de cálculo do modelo AMA.

Seção VII
Da Coleta, Tratamento e Documentação
Art. 24. Devem ser demonstradas a abrangência, a consis-

tência, a integridade e a confiabilidade do processo de coleta e tra-
tamento das informações constantes da base de dados internos de
perdas operacionais.

Art. 25. Os dados utilizados na apuração do valor da parcela
RWA OAMA, bem como a documentação de eventuais correções ou
reclassificações de perdas operacionais, devem ser mantidos de forma
a possibilitar a comprovação da adequação do cálculo.

CAPÍTULO III
DOS DADOS EXTERNOS DE PERDAS OPERACIO-

NAIS
Art. 26. O modelo AMA deve incorporar dados externos de

perdas operacionais, considerando, no mínimo, os seguintes obje-
tivos:

I - agregar informações acerca de perdas externas severas e
plausíveis;

II - complementar os registros internos de perdas opera-
cionais, reduzindo eventual escassez de dados;

III - agregar informações ao processo de análise de cenários,
de forma a contribuir para a avaliação prospectiva do grau de ex-
posição da instituição ao risco operacional; e

IV - contribuir para a avaliação, mensuração e monitora-
mento da exposição ao risco operacional e para a apuração do valor
da parcela RWAOAMA.

§ 1º Dados externos se referem a informações relativas a
perdas operacionais oriundas de fontes externas à instituição, obtidos
de fontes públicas, privadas e de consórcios de dados, entre outros.

§ 2º Os dados externos utilizados devem ser abrangentes,
relevantes, precisos e compatíveis com o perfil de risco da insti-
tuição.

Art. 27. Os dados externos de perdas operacionais devem
abranger, quando disponíveis:

I - informações sobre o valor das perdas incorridas;
II - informações sobre recuperações de perdas incorridas;
III - identificação do evento de risco operacional ao qual as

perdas estão associadas;
IV - causas e circunstâncias relacionadas à perda;
V - linhas de negócio em que foram verificadas as perdas;
VI - datas de ocorrência, descoberta e lançamento contábil;

e
VII - informações que indiquem a relevância das perdas na

avaliação da exposição ao risco operacional da instituição.
Art. 28. Deve ser estabelecido processo sistemático e robusto

para a identificação, coleta, avaliação e incorporação dos dados ex-
ternos de perdas operacionais ao modelo AMA utilizado.

Parágrafo único. O processo mencionado no caput deve de-
finir as situações em que dados externos devem ser usados, os cri-
térios de escolha desses dados, bem como a metodologia para sua
incorporação.

Art. 29. A metodologia para a incorporação de dados ex-
ternos ao modelo AMA deve:

I - garantir que os dados sejam compatíveis com a clas-
sificação de perdas operacionais da instituição; e

II - prever o escalonamento, a filtragem e a adoção de ajustes
qualitativos dos dados, de forma a adequá-los, sempre que possível,
ao porte, à localização e ao perfil de risco da instituição, visando
minimizar eventual subjetividade ou viés das fontes de informação e
do processo de coleta.

§ 1º O escalonamento consiste no processo sistemático e
estatisticamente fundamentado de ajuste do montante de perdas de
eventos externos ao perfil de risco e às atividades da instituição.

§ 2º A filtragem consiste na seleção dos dados relevantes a
partir de critérios definidos pela instituição.

Art. 30. O processo e a metodologia aplicados aos dados
externos devem estar adequadamente documentados e devem ser pas-
síveis de verificação.

Art. 31. As condições e práticas para a utilização de dados
externos devem ser submetidas a revisão independente, com perio-
dicidade mínima anual.

CAPÍTULO IV
DOS INDICADORES
Art. 32. O modelo AMA deve incorporar indicadores de

ambiente de negócios da instituição, assim como indicadores de con-
troles internos, objetivando:

I - refletir a qualidade dos controles da instituição e do
ambiente de operações;

II - contribuir para a avaliação de necessidade de capital e
para o gerenciamento do risco operacional;

III - agregar avaliações de caráter prospectivo do risco ope-
racional; e

IV - reconhecer a melhoria e a deterioração dos controles
internos e do ambiente de negócios na avaliação da necessidade de
capital para risco operacional.

§ 1º Os indicadores de ambiente de negócios se referem ao
risco inerente às atividades da instituição e às características do mer-
cado no qual ela atua.

§ 2º Os indicadores de controles internos se referem aos
processos relacionados à prevenção e à mitigação do risco opera-
cional.

§ 3º Os indicadores devem ser mensuráveis e as metodo-
logias de mensuração devem ser passíveis de verificação.

Art. 33. Os indicadores utilizados no modelo AMA devem
atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

I - a escolha de cada indicador e respectivo peso deve ser
justificada com base na sua relevância e capacidade de estimar a
exposição ao risco operacional; e

II - a frequência com que é realizado o monitoramento das
informações fornecidas pelos indicadores deve refletir os riscos en-
volvidos, a constância e a natureza das mudanças no ambiente ope-
racional e nos controles internos.

Art. 34. O monitoramento das informações fornecidas pelos
indicadores deve propiciar a disponibilização de informações rele-
vantes e periódicas à diretoria e ao conselho de administração, se
houver, que possam contribuir para a revisão da tolerância ao risco
operacional, e para eventuais ajustes nos controles da instituição.

Art. 35. A documentação do uso dos indicadores deve de-
monstrar adequadamente:

I - os critérios de sua definição e escolha;
II - a relação dos indicadores com os processos de gestão de

risco operacional e com os impactos no valor da parcela RWAOAMA;
e

III - a sensibilidade das estimativas da exposição ao risco
operacional às mudanças nos indicadores.

Art. 36. Os indicadores devem ser revistos no mínimo anual-
mente.

Parágrafo único. Na revisão de que trata o caput devem ser
consideradas as informações fornecidas pelos indicadores, os dados
internos de perdas operacionais e os dados externos de perdas ope-
racionais relevantes.

CAPÍTULO V
DA ANÁLISE DE CENÁRIOS
Art. 37. O modelo AMA deve incorporar a análise de ce-

nários, com o objetivo de, no mínimo:
I - estimar a exposição da instituição a eventos de risco

operacional raros e de alta severidade, porém considerados plau-
síveis;

II - fornecer informações sobre o risco operacional potencial
da instituição, gerando estimativas plausíveis de perdas severas, in-
clusive considerando o impacto da ocorrência simultânea de múltiplos
eventos de risco operacional;

III - incorporar o efeito das decisões de negócio ao tra-
tamento do risco operacional, fornecendo uma visão prospectiva; e

IV - contribuir para a apuração do valor da parcela RWAOA-

MA.
Art. 38. A análise de cenários empregada no modelo AMA

deve considerar, no mínimo:
I - dados externos de perdas operacionais;
II - o conhecimento de gerentes de negócio e gerentes de

risco;
III - dados internos de perdas operacionais; e
IV - indicadores relativos ao ambiente de negócios e aos

controles internos da instituição.
Art. 39. A análise de cenários empregada no modelo AMA

deve contemplar, no mínimo:
I - processo sistemático e claramente documentado dos cri-

térios de seleção dos dados usados no desenvolvimento das esti-
mativas dos cenários;

II - representatividade adequada das áreas de negócios e de
gerenciamento do risco operacional;

III - razoabilidade dos cenários utilizados, evidenciando seus
pressupostos, sua construção e seus resultados, claramente documen-
tada;

IV - avaliações robustas e independentes que analisem cri-
ticamente o processo de geração de cenários; e

V - capacidade de resposta a mudanças no ambiente interno
e externo, adequadamente documentada.

Parágrafo único. Os cenários desenvolvidos devem ser
abrangentes e contemplar as fontes materiais de risco operacional da
instituição.
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Art. 40. O processo de geração de cenários deve observar:
I - pressupostos baseados, sempre que possível, em evi-

dências empíricas;
II - uso de dados relevantes e disponíveis de perdas ope-

racionais, internas e externas; e
III - critérios que justifiquem o nível de detalhamento e a

quantidade de cenários desenvolvidos, devidamente documentados.
Parágrafo único. A subjetividade inerente à geração de ce-

nários não deve impedir a abrangência do respectivo processo.
Art. 41. Os cenários devem ser revistos, no mínimo anual-

mente, de modo a refletirem contínua e adequadamente o perfil de
risco operacional da instituição.

Parágrafo único. A revisão deve incluir avaliações compa-
rativas dos resultados dos cenários com o histórico de perdas efetivas,
quando existir.

TÍTULO III
DOS REQUISITOS
CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS QUALITATIVOS
Art. 42. O modelo AMA deve incorporar sistema de men-

suração de risco operacional integrado à estrutura de gerenciamento
do risco operacional de que trata a Resolução nº 3.380, de 2006.

Parágrafo único. Cabe à instituição demonstrar a efetiva in-
tegração de que trata o caput, em especial, em relação a políticas,
procedimentos, processos, controles, sistemas de mensuração e go-
vernança.

Art. 43. A estrutura de gerenciamento do risco operacional
das instituições que utilizam modelo AMA deve:

I - proporcionar informações tempestivas e de qualidade para
o adequado funcionamento do modelo AMA, de forma a gerar es-
timativas robustas, consistentes e verificáveis;

II - assegurar que as políticas, processos e procedimentos
estabelecidos para o gerenciamento do risco operacional estejam im-
plantados e sejam utilizados de forma consistente; e

III - definir claramente atribuições e responsabilidades de
cargos, funções e áreas dos envolvidos no gerenciamento do risco
operacional.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas áreas em que o risco
operacional é gerado devem entender a estrutura de gerenciamento de
risco operacional, estar ativamente envolvidos na sua implementação
e contribuir para seu aperfeiçoamento.

Art. 44. A diretoria da instituição e o conselho de admi-
nistração, se houver, devem:

I - definir, aprovar e revisar os níveis de tolerância ao risco
operacional da instituição;

II - avaliar relatórios periódicos de risco operacional; e
III - assegurar-se de que o risco operacional é apropria-

damente gerenciado.
Parágrafo único. A definição dos níveis de tolerância ao

risco operacional de que trata o inciso I do caput deve:
I - abranger os riscos relevantes, considerando direciona-

mentos estratégicos; e
II - incluir detalhamento de como a diretoria da instituição e

o conselho de administração, se houver, monitoram e gerenciam a
aderência aos níveis de tolerância definidos.

Art. 45. A instituição que utilizar modelo AMA deve manter
quantidade suficiente de profissionais tecnicamente qualificados, tan-
to nas áreas de gerenciamento de risco operacional, de auditoria
interna e de tecnologia da informação como em quaisquer outras
envolvidas no desenvolvimento, validação, avaliação e utilização do
modelo AMA.

Art. 46. A instituição deve assegurar a observância das po-
líticas internas, dos níveis de tolerância ao risco operacional, dos
controles e dos procedimentos relacionados à estrutura de geren-
ciamento do risco operacional.

Parágrafo único. Devem estar previstas ações corretivas para
o tratamento de casos de não observância do disposto no caput.

Art. 47. O modelo AMA deve incorporar processo regular de
comunicação de informações relativas ao risco operacional aos res-
ponsáveis pelas áreas em que o risco operacional é gerado, à diretoria
e ao conselho de administração, se houver.

§ 1º As informações de que trata o caput devem compre-
ender, no mínimo, resultados do modelo AMA, informações sobre
perdas internas e externas e indicadores de alerta de perdas rela-
cionadas a risco operacional potencial.

§ 2º Devem ser definidas competências decisórias de modo a
permitir a adoção de medidas apropriadas a partir das informações de
que trata o caput.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS QUANTITATIVOS
Seção I
Das Orientações Gerais
Art. 48. O modelo AMA deve permitir o cálculo semestral

do valor da parcela RWAOAMA, para uma distribuição agregada de
perdas com grau de confiança de 99,9% (noventa e nove inteiros e
nove décimos por cento) e período de manutenção (holding period)
de um ano.

Art. 49. O cálculo do valor da parcela RWAOAMA deve abran-
ger as perdas operacionais esperadas e as não esperadas.

Art. 50. As perdas operacionais esperadas são passíveis de
dedução do valor calculado para a parcela RWAOAMA, observado
que:

I - não podem ser utilizadas para compensar perdas ope-
racionais esperadas as provisões contábeis ou reservas de contin-
gências;

II - deve ser demonstrado que as compensações para as
perdas operacionais esperadas:

a) são altamente previsíveis e estáveis;
b) seu valor resulta de processo de estimativa conceitual-

mente sólido, implementado com integridade e aplicado de forma
consistente;

c) fazem parte da rotina operacional da instituição e são
usadas para o gerenciamento do negócio, inclusive sistematicamente
orçadas e consideradas na precificação dos produtos e serviços re-
lacionados;

d) estão sujeitas à verificação de razoabilidade por parte da
instituição, mediante comparação com o histórico dessas perdas; e

e) estão disponíveis para cobrir as perdas operacionais es-
peradas com razoável grau de certeza, no horizonte de um ano; e

III - deve ser comprovado que o impacto negativo no Pa-
trimônio de Referência será totalmente neutralizado por um impacto
positivo equivalente no período seguinte ou que as perdas não ocor-
rerão.

§ 1º A compensação máxima para as perdas operacionais
esperadas está limitada ao valor mediano da distribuição histórica das
perdas efetivamente ocorridas no período mínimo exigido para a base
de dados internos de perdas operacionais.

§ 2º O valor da parcela RWAOAMA deve ser suficiente para
cobrir as despesas de provisão a serem constituídas no período se-
guinte.

Seção II
Da Granularidade
Art. 51. O modelo AMA utilizado deve ser adequadamente

granular, mediante definição das categorias de risco utilizadas na
mensuração do risco operacional, segundo a natureza e complexidade
das operações da instituição e a dimensão de sua exposição ao risco
operacional, observados os seguintes critérios:

I - agrupar, em uma mesma categoria, os eventos de risco
operacional vinculados aos mesmos fatores geradores, devidamente
comprovados mediante histórico de perdas e de outras características
do negócio; e

II - avaliar a suficiência de dados para fins de modelagem
em cada categoria de risco.

§ 1º Granularidade corresponde ao grau de segregação e
detalhamento da mensuração de risco operacional em termos de seus
fatores geradores.

§ 2º Categoria de risco corresponde ao conjunto de perdas
que, por estarem ligadas a fatores geradores de risco comuns, podem
ser agrupadas, para fins de modelagem.

§ 3º Na definição da granularidade do cálculo do valor da
parcela RWAOAMA, devem ser adequadamente considerados os fatores
geradores de risco, especialmente os relacionados a eventos de baixa
frequência e alta severidade.

§ 4º Deve ser avaliado o impacto da quantidade de categorias
de risco operacional utilizadas sobre outros aspectos do modelo
AMA, como diversificação, correlação e dependência e alocação de
capital.

§ 5º A granularidade adotada deve ser fundamentada em
critérios consistentes e passíveis de verificação, por meio de métodos
qualitativos e quantitativos apropriados.

§ 6º Deve ser demonstrado como a escolha da granularidade
impacta a estimativa do valor da parcela RWAOAMA.

Seção III
Da Combinação dos Elementos do Modelo
Art. 52. A abordagem definida para incorporar ao modelo

AMA os elementos de que trata o art. 12 deve:
I - considerar o grau de confiança e segurança nos resultados

de cada elemento;
II - ser adequada à mensuração do risco operacional das

categorias de risco definidas;
III - ser compreensível e transparente, inclusive para os res-

ponsáveis pelas áreas em que o risco operacional é gerado; e
IV - ser adequadamente documentada e passível de veri-

ficação.
Art. 53. É responsabilidade da instituição que utiliza modelo

AMA demonstrar que:
I - a metodologia utilizada para incorporar os elementos de

que trata o art. 12 é suficiente para assegurar o seu adequado uso nas
estimativas de perdas associadas a eventos de baixa frequência e alta
severidade; e

II - o impacto de cada um dos elementos no valor da parcela
RWA OAMA é adequadamente compreendido.

Seção IV
Das Premissas das Distribuições
Art. 54. O modelo AMA deve:
I - utilizar distribuições adequadas ao perfil de risco das

categorias de risco operacional definidas e incorporar o risco de
eventos de alta severidade;

II - permitir a avaliação das condições estatísticas de ho-
mogeneidade, independência, estacionariedade e suficiência de dados
em cada categoria de risco operacional definida; e

III - seguir processo claramente especificado, documentado e
passível de verificação para selecionar, atualizar e revisar as dis-
tribuições de probabilidade e as estimativas dos parâmetros utilizadas,
incluindo, no mínimo:

a) a avaliação do ajuste das distribuições aos dados de perda,
principalmente por testes quantitativos mais sensíveis à avaliação do
ajuste aos dados de perda de alta severidade;

b) a demonstração de que foi considerado um conjunto
abrangente de distribuições alternativas e de que as distribuições
selecionadas são as mais adequadas para representar o perfil dos
dados e dos riscos operacionais em cada categoria de risco ope-
racional;

c) a regular verificação das premissas das distribuições uti-
lizadas, bem como justificativas das eventuais mudanças; e

d) a utilização de técnicas para determinar a seleção de
distribuições agregadas de perda que assegurem níveis adequados de
precisão e estabilidade na mensuração do risco operacional.

Seção V
Da Correlação e Dependência
Art. 55. Os valores da mensuração de risco de cada categoria

de risco operacional devem ser adicionados para fins do cálculo do
valor da parcela RWAOAMA.

Parágrafo único. A utilização de medidas de dependência
entre as categorias de risco operacional é condicionada ao atendi-
mento dos seguintes requisitos:

I - as hipóteses de dependência devem ser conservadoras e
suportadas por uma combinação de evidências empíricas e de jul-
gamento de especialistas;

II - os processos de estimação devem ser sólidos, robustos,
implementados com integridade e adequados para tratar as incertezas
relacionadas às estimativas; e

III - os eventos de risco operacional, especialmente os de
baixa frequência e alta severidade, devem ser adequadamente con-
siderados.

Art. 56. O modelo AMA utilizado deve assegurar a ade-
quabilidade de suas medidas de dependência mediante o uso de téc-
nicas quantitativas e qualitativas apropriadas, abrangendo, no mí-
nimo:

I - análises de sensibilidade do valor calculado da parcela
RWA OAMA, considerando as distribuições utilizadas e um conjunto
abrangente de níveis e estruturas de dependência alternativos; e

II - testes de estresse que demonstrem a validade das me-
didas de dependência calculadas em condições extremas.

Parágrafo único. Deve ser demonstrada a adequação dos pro-
cedimentos utilizados no cálculo das medidas de dependência, prin-
cipalmente no caso de variação relevante do valor da parcela RWAOA-

MA.
Seção VI
Da Perda Bruta ou Líquida
Art. 57. A escolha da utilização, no modelo AMA, dos va-

lores de perda operacional bruta ou de perda operacional líquida de
recuperações, exceto as decorrentes de seguro, deve ser justificada,
considerando-se o perfil temporal das recuperações da instituição.

§ 1º Para situações em que a recuperação envolva valores
elevados e ocorra após defasagem considerável de tempo, o modelo
AMA deve empregar os valores de perda bruta.

§ 2º O modelo AMA não deve empregar valores de perda
operacional líquida de recuperação por seguro.

Seção VII
Do Risco de Modelo
Art. 58. O modelo AMA deve contemplar descrição por-

menorizada da metodologia de estimação, controle e mitigação das
incertezas inerentes ao modelo, em particular em relação à exposição
a eventos de risco operacional de baixa frequência e alta severi-
dade.

Seção VIII
Da Análise de Sensibilidade
Art. 59. O modelo AMA deve incluir a realização de um

processo abrangente e robusto de análise de sensibilidade.
Parágrafo único. Deve ser analisado o impacto nos resultados

do modelo AMA decorrente de mudanças, no mínimo:
I - nas escolhas das metodologias e distribuições;
II - nas premissas e nos parâmetros das distribuições es-

colhidas; e
III - nos dados constantes da base de cálculo.
Art. 60. As análises de sensibilidade devem ser realizadas e

documentadas regularmente e seus resultados comunicados à diretoria
e ao conselho de administração, se houver.

Seção IX
Da Transferência de Risco
Art. 61. O modelo AMA pode considerar o reconhecimento

da transferência a terceiros do risco operacional, limitado a 20%
(vinte por cento) do valor da parcela RWAOAMA calculado sem esse
reconhecimento.

§ 1º A transferência do risco operacional de que trata o caput
pode ser realizada mediante a utilização de seguro.

§ 2º A solicitação do reconhecimento de que trata o caput no
modelo AMA deve ser acompanhada de documentação que demons-
tre a efetividade dos mecanismos de transferência do risco.

§ 3º Cabe à instituição demonstrar em que extensão os me-
canismos de transferência de risco utilizados mitigam sua exposição
ao risco operacional.

Art. 62. O reconhecimento da efetiva transferência do risco
operacional por meio de seguro é condicionado ao atendimento dos
seguintes requisitos:

I - o contrato de seguro:
a) deve ter vigência original mínima de um ano e vigência

remanescente mínima de noventa dias;
b) deve prever notificação prévia de, no mínimo, noventa

dias em caso de cancelamento por parte da seguradora;
c) não deve prever exclusões ou limitações associadas à

ocorrência de qualquer ação do Banco Central do Brasil ou, em caso
de liquidação da instituição, que impossibilitem a recuperação de
perdas operacionais; e

d) deve ser mapeado nas categorias de risco;
II - o cálculo da transferência do risco deve refletir a co-

bertura do seguro de forma transparente e passível de verificação,
limitado à participação da perda segurada na determinação do valor
da parcela RWAOAMA; e

III - a entidade seguradora não deve integrar o mesmo con-
glomerado prudencial da instituição que transfere o risco operacional,
exceto quando comprovada a integral transferência do risco para
entidade não integrante do consolidado, observados os critérios de
elegibilidade previstos neste artigo.
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§ 1º Deve ser estabelecida política de utilização de seguro
com a finalidade de transferir o risco operacional.

§ 2º Deve ser estabelecido processo robusto de adequada
integração do seguro nos sistemas de mensuração e gerenciamento do
risco operacional.

Art. 63. Devem ser utilizados fatores de ajuste que reduzam
proporcionalmente o valor da transferência do risco operacional nos
seguintes casos:

I - contratos de seguro com prazo remanescente de vigência
ou com prazo de notificação prévia de cancelamento por parte do
segurador menor que um ano, considerando o menor entre os dois
prazos;

II - existência de incerteza de pagamento por parte do se-
gurador; e

III - verificação de descasamentos na cobertura dos contratos
de seguro.

Seção X
Dos Requerimentos Gerais
Art. 64. A instituição deve certificar-se de que seu capital

para risco operacional é compatível com o grau de risco a que está
exposta.

§ 1º Deve ser demonstrada a racionalidade e robustez das
escolhas de metodologias e premissas, mediante a realização de pes-
quisas e análises suficientes que suportem estas escolhas.

§ 2º O impacto de mudanças no perfil de risco operacional
da instituição deve ser periodicamente avaliado.

Art. 65. A capacidade preditiva do modelo AMA utilizado
deve ser avaliada mediante comparação dos seus resultados com as
perdas operacionais efetivamente incorridas.

CAPÍTULO III
DA COMPROVAÇÃO DE USO
Art. 66. Os dados utilizados pelo modelo AMA e seus re-

sultados devem ser empregados nos processos diários de gerencia-
mento do risco operacional da instituição, inclusive na condução das
principais linhas de negócio.

Art. 67. O sistema de mensuração do risco operacional das
instituições que utilizam modelo AMA deve:

I - alocar capital para risco operacional nas principais linhas
de negócio da instituição; e

II - ser atualizado regularmente, refletindo, no mínimo:
a) evoluções das técnicas de gerenciamento e mensuração do

risco operacional;
b) mudanças no perfil de risco ou nos controles internos; e
c) correções de deficiências detectadas.
Parágrafo único. A alocação de capital de que trata o inciso

I do caput não exime a instituição de aprimorar políticas, práticas de
gerenciamento e controles do risco operacional.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE VALIDAÇÃO
Art. 68. A utilização de modelo AMA é condicionada à

realização de processo de validação do modelo, tendo em vista avaliar
sua adequação ao perfil de risco, abrangência e consistência.

§ 1º A avaliação de que trata o caput compreende a análise
crítica, no mínimo, dos seguintes aspectos:

I - capacidade da estrutura de gerenciamento de risco ope-
racional em captar todas as exposições relevantes ao risco operacional
associado às atividades da instituição;

II - metodologias, pressupostos, premissas e fundamentos
teóricos empregados no modelo;

III - abrangência, consistência, integridade e confiabilidade
dos dados da base de dados de risco operacional e da base de cál-
culo;

IV - adequação da granularidade do cálculo do valor da
parcela RWAOAMA;

V - adequação do emprego dos elementos mencionados no
art. 12;

VI - adequação da capacidade preditiva do modelo AMA
mencionados no art. 65;

VII - adequação das estimativas dos parâmetros das dis-
tribuições e das medidas de dependência entre as categorias de risco
operacional;

VIII - adequação da metodologia empregada para mensurar e
explicar eventual compensação das perdas esperadas;

IX - adequação da metodologia relacionada à mensuração da
transferência do risco operacional;

X - avaliação do impacto potencial de novos produtos no
risco operacional da instituição;

XI - adequação dos controles internos relacionados ao mo-
delo;

XII - compatibilidade dos cálculos realizados pelos sistemas
de tecnologia da informação e da lógica operacional com as pre-
missas e metodologias adotadas;

XIII - adequação da infraestrutura tecnológica e do fun-
cionamento dos sistemas de tecnologia da informação empregados no
modelo, incluindo testes, homologações e certificações;

XIV - integridade, abrangência e consistência da documen-
tação do modelo; e

XV - conteúdo e abrangência dos relatórios periódicos de
mensuração de risco.

§ 2º O processo de validação constitui responsabilidade ex-
clusiva da instituição, que deve demonstrar ao Banco Central do
Brasil a adequação e a aderência do modelo utilizado ao seu perfil de
risco.

§ 3º O processo de validação deve ser realizado, pelo menos,
a cada três anos e, em especial, sempre que ocorrer qualquer alteração
relevante nos sistemas, no modelo, no perfil de risco operacional da
instituição ou no valor semestral da parcela RWAOAMA.

§ 4º O processo de validação deve ser independente dos
processos de gerenciamento do risco operacional e de desenvolvi-
mento dos sistemas de mensuração do risco operacional, das me-
todologias e do uso dos seus resultados.

§ 5º O processo de validação deve ser conduzido por pessoal
tecnicamente capacitado e submetido a uma estrutura apropriada de
incentivos, tendo em vista assegurar:

I - análise crítica e efetiva; e
II - ausência de pressões por parte de agentes externos e

internos à instituição que possam se beneficiar de resultados es-
pecíficos decorrentes do processo de validação.

§ 6º O processo de validação deve abranger os sistemas de
tecnologia da informação adquiridos de terceiros que tenham impacto
relevante no modelo AMA.

Art. 69. O processo de validação deve ser adequadamente
documentado e seus resultados submetidos à diretoria da instituição
financeira e ao conselho de administração, se houver.

Parágrafo único. Mudanças nos métodos de validação e in-
formações utilizados, com relação tanto a bases de dados quanto a
intervalos de coleta utilizados, devem ser claramente documentadas e
justificadas.

Art. 70. A instituição financeira que utiliza modelo AMA
deve implementar estrutura responsável pelo processo de validação.

Parágrafo único. Deve ser designado responsável pelo pro-
cesso de validação.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO PELA AUDITORIA INTERNA
Art. 71. O processo de gerenciamento de risco operacional

da instituição deve ser submetido à avaliação da auditoria interna com
periodicidade mínima anual, abrangendo, no mínimo:

I - eficácia do processo de validação de que tratam os arts.
68 a 70;

II - verificação da realização de processos de validação nos
casos de alterações relevantes no modelo ou no perfil de risco da
instituição, conforme o art. 68, § 3º;

III - organização da estrutura de gerenciamento de risco
operacional;

IV - integração do sistema de mensuração de risco ope-
racional às atividades diárias de gerenciamento do risco;

V - integridade das análises de sensibilidade e utilização
efetiva de seus resultados na verificação do desempenho e no apri-
moramento dos sistemas de mensuração do risco operacional;

VI - observância das políticas e estratégias de gerenciamento
de risco, incluindo o cumprimento dos níveis de tolerância ao risco
operacional e procedimentos relacionados;

VII - suficiência e qualificação técnica dos profissionais das
áreas de gerenciamento de risco operacional e de tecnologia da in-
formação, bem como de quaisquer outras envolvidas no desenvol-
vimento, validação e utilização do modelo AMA;

VIII - integridade e adequação dos sistemas de informações
gerenciais;

IX - envolvimento da diretoria da instituição no processo de
gestão do risco operacional;

X - tempestividade e qualidade das informações prestadas ao
conselho de administração; e

XI - grau de aderência aos requisitos estabelecidos nesta
C i r c u l a r.

§ 1º O processo de avaliação pela auditoria interna deve ser
conduzido por pessoal tecnicamente capacitado, de forma indepen-
dente.

§ 2º A avaliação do disposto nos incisos I, II e VIII do caput
deve ser realizada de forma independente do processo de validação de
que tratam os arts. 68 a 70.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES ADICIONAIS
CAPÍTULO I
DO USO PARCIAL
Art. 72. Desde que previamente autorizado pelo Banco Cen-

tral do Brasil, o cálculo do valor da parcela do RWA relativa ao risco
operacional por instituição que utiliza modelo AMA pode ser rea-
lizado na forma estabelecida na Circular nº 3.640, de 2013, para os
seguintes casos:

I - exposição ao risco operacional de instituições não re-
levantes do conglomerado prudencial; e

II - exposição ao risco operacional de entidades asseme-
lhadas a instituições financeiras integrantes do conglomerado pru-
dencial.

Art. 73. No caso da utilização parcial do modelo AMA,
conforme art. 72, o valor total semestral da parcela do RWA relativa
ao risco operacional deve corresponder ao resultado da seguinte fór-
mula:

OPRAMA = RWAOAMA + RWAO PA D ( P a r c i a l ) , em que RWAO-

PA D ( P a r c i a l ) é o valor semestral da parcela RWAO PA D referente às ex-
posições sujeitas às abordagens definidas pela Circular nº 3.640, de
2013.

CAPÍTULO II
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO
Art. 74. Durante o período de transição, o valor semestral da

parcela RWAOAMA deve corresponder ao resultado da seguinte fór-
mula:

RWA OAMA = Max [RWAOAMA(TRS); SO x RWAO PA D ( T R S ) ], em
que:

I - RWAOAMA(TRS) = valor semestral da parcela RWAOAMA
apurado durante o período de transição;

II - RWAO PA D ( T R S ) = valor semestral da parcela RWAO PA D
apurado segundo o disposto na Circular nº 3.640, de 2013, relativo às
mesmas exposições para as quais foi apurado o valor da parcela
RWA OAMA(TRS); e

III - SO = fator de transição para modelos internos de risco
operacional.

§ 1º O valor do fator de transição SO é igual a:
I - 0,90 (noventa centésimos), ao longo do primeiro ano após

a data de autorização;
II - 0,80 (oitenta centésimos), ao longo do segundo ano após

a data de autorização;

III - 0,70 (setenta centésimos), ao longo do terceiro ano após
a data de autorização; e

IV - 0 (zero), a partir do quarto ano da data de autori-
zação.

§ 2º O período de transição terá início a partir da data em
que for autorizada a utilização do modelo AMA.

§ 3º O Banco Central do Brasil poderá estender os períodos
em que o fator de transição SO assume os valores mencionados nos
incisos I a III do § 1º, considerados, no mínimo, os seguintes cri-
térios:

I - consistência e evolução da base de dados de risco ope-
racional e da base de cálculo;

II - alinhamento das práticas gerenciais ao modelo AMA
utilizado;

III - adequação da utilização de dados internos e dados
externos de perdas operacionais, análise de cenários e indicadores de
ambiente de negócios e controles internos no modelo AMA; e

IV - adequação da estrutura de controles internos relacio-
nados à mensuração e ao gerenciamento do risco operacional.

CAPÍTULO III
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 75. Deve ser mantida documentação adequada e atua-

lizada sobre todos os aspectos relevantes do modelo AMA utilizado,
incluindo, no mínimo:

I - políticas e estratégias adotadas;
II - definição das atribuições e responsabilidades de cargos,

funções e áreas dos envolvidos no gerenciamento do risco opera-
cional;

III - controles internos;
IV - rotinas operacionais;
V - racionalidade de todos os pressupostos, premissas e es-

pecificações do modelo AMA utilizado;
VI - fundamentação teórica, métodos de análise e teorias

relevantes relacionadas aos cálculos;
VII - detalhes dos parâmetros e premissas do modelo AMA

utilizado, incluindo a justificativa do seu uso e o processo utilizado
para validar as premissas;

VIII - detalhes das estruturas de dependência explícitas ou
implícitas utilizadas no modelo AMA, incluindo evidências que su-
portem seu uso;

IX - detalhes da metodologia proposta para mensurar e ex-
plicar eventual compensação das perdas esperadas;

X - detalhes da metodologia relacionada ao uso de seguros
para a mitigação do risco;

XI - relatórios dos resultados de análise de sensibilidade,
incluindo premissas e metodologias utilizadas;

XII - relatórios de avaliação, inclusive os da auditoria in-
terna, da auditoria independente e dos processos de validação;

XIII - relatórios gerenciais que forneçam subsídio ao pro-
cesso decisório da diretoria da instituição e do conselho de admi-
nistração, se houver; e

XIV - histórico das alterações efetuadas no modelo AMA
utilizado, inclusive no processo de validação.

Parágrafo único. A documentação de que trata o caput deve
ser abrangente e detalhada, de forma suficiente para assegurar que o
modelo AMA utilizado seja transparente e passível de revisão in-
dependente.

CAPÍTULO IV
DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES
Art. 76. A partir da outorga da autorização de que trata o art.

2º, devem ser evidenciadas em relatório de acesso público as se-
guintes informações:

I - com periodicidade mínima trimestral, para as datas-base
de 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro:

a) valor da parcela RWAOAMA da instituição; e
b) valor da parcela RWAO PA D da instituição, calculado con-

forme a Circular nº 3.640, de 2013, para as exposições ao risco
operacional em que se aplica o disposto no art. 72; e

II - com periodicidade mínima anual:
a) características do modelo, incluindo descrição sucinta das

distribuições de probabilidade selecionadas, da granularidade do mo-
delo, das medidas de dependência, se utilizadas, e das deduções
eventualmente provenientes das perdas operacionais esperadas e de
mecanismos de transferência de risco;

b) indicação das instituições do conglomerado prudencial
para as quais é exercida a faculdade de uso parcial do modelo,
conforme art. 72;

c) descrição do processo de análise de sensibilidade de que
tratam os arts. 59 e 60; e

d) descrição da governança relacionada à estrutura de ge-
renciamento e mensuração do risco operacional.

§ 1º A atualização das informações deve ser efetuada no
prazo máximo de noventa dias após o período ao qual se referem.

§ 2º As informações de que trata o caput devem incluir
qualquer alteração relevante no modelo desde a última divulgação.

Art. 77. As informações de que trata o art. 76 devem estar
disponíveis em um único local, de acesso público e de fácil lo-
calização, preferencialmente no sítio da instituição na internet.

§ 1º A disponibilidade de que trata o caput aplica-se às
informações relativas ao ano corrente e, no mínimo, aos últimos cinco
anos.

§ 2º As informações relativas aos cinco últimos anos devem
ser acompanhadas de avaliação comparativa e de explicação para as
variações relevantes ocorridas.

Art. 78. A instituição autorizada a utilizar modelo AMA
deve divulgar informações adicionais que julgue relevantes, de modo
a assegurar a apropriada transparência da gestão e da mensuração do
risco operacional.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá deter-
minar a divulgação de informações complementares às previstas nesta
Circular em relação ao modelo AMA utilizado.
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Art. 79. As informações de que tratam os arts. 76 a 78
devem estar disponíveis juntamente:

I - com as relativas à estrutura de gestão de riscos, de acordo
com o disposto nas Resoluções ns. 3.380, de 2006, 3.464, de 26 de
junho de 2007, e 3.721, de 30 de abril de 2009; e

II - com as previstas na Circular nº 3.477, de 24 de dezembro
de 2009.

Art. 80. O diretor indicado nos termos do art. 8º da Re-
solução nº 3.380, de 2006, deve ser o responsável pelas informações
de que tratam os arts. 76 a 80.

TÍTULO V
DA INSCRIÇÃO
CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Art. 81. No momento da solicitação da autorização de que

trata o art. 2º, a instituição deve comprovar:
I - utilização, pelo período mínimo de um ano, do modelo

AMA para gestão e mensuração do risco operacional; e
II - abrangência da base de dados internos de perdas ope-

racionais de, no mínimo, cinco anos.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o período mínimo da

base de dados internos de perdas operacionais pode ser:
I - de três anos, para solicitações de autorização realizadas

no período de 28 de junho de 2013 a 27 de junho de 2014; e
II - de quatro anos, para solicitações de autorização rea-

lizadas no período de 30 de junho de 2014 a 29 de junho de 2015.
Art. 82. Devem ser comunicadas ao Banco Central do Brasil

as alterações relevantes no perfil de risco da instituição, e, pre-
viamente, as alterações relevantes no modelo AMA, inclusive no
processo de validação, bem como aquelas que causem impacto sig-
nificativo no cálculo do valor semestral da parcela RWAOAMA da
instituição.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às
alterações que isoladamente não sejam relevantes, mas que o sejam
em conjunto.

Art. 83. O Banco Central do Brasil poderá autorizar plano de
adequação de eventuais requisitos não plenamente atendidos, desde
que o seu não atendimento não comprometa o modelo AMA ou a
gestão do risco operacional da instituição.

Art. 84. Os níveis de relevância de alterações de dados, bem
como outros significativos no desenvolvimento e operação do modelo
AMA, devem ser definidos pela instituição respeitando critérios con-
sistentes e passíveis de verificação, adequadamente documentados e
sujeitos à avaliação do Banco Central do Brasil.

Art. 85. A partir da outorga da autorização de que trata o art.
2º, a instituição deve manter à disposição do Banco Central do Brasil,
pelo prazo de cinco anos, as informações de que trata esta Circular.

CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Art. 86. As instituições candidatas à utilização de modelo

AMA devem solicitar autorização ao Banco Central do Brasil, por
meio de requerimento assinado pelo diretor-presidente da instituição e
pelo diretor indicado na forma do art. 8º da Resolução nº 3.380, de
2006.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deve
ser instruído com a seguinte documentação:

I - declarações atestando:
a) ciência de que, uma vez autorizado o uso de modelo

AMA, não mais poderão ser utilizadas as abordagens estabelecidas na
Circular nº 3.640, de 2013, para cálculo do valor da parcela do RWA
relativa ao risco operacional, exceto nos casos previstos nesta Cir-
cular;

b) atendimento dos requisitos mínimos estabelecidos nesta
Circular e ciência de que o eventual não atendimento pleno de as-
pectos pontuais não compromete a utilização do modelo AMA e a
gestão do risco operacional;

c) utilização prévia, pelo prazo mínimo de um ano, do mo-
delo AMA para gestão e estimação interna do valor da parcela
RWA OAMA; e

d) veracidade e integridade das informações enviadas;
II - relatório elaborado com base no documento "Informa-

ções sobre o Modelo AMA", a ser divulgado pelo Banco Central do
Brasil;

III - plano de adequação, contendo cronograma, providências
e responsabilidades para pleno atendimento dos aspectos pontuais
mencionados no inciso I, alínea "b"; e

IV - parecer da auditoria interna, contendo as conclusões
sobre a avaliação estabelecida no art. 71.

Art. 87. As solicitações de autorização para uso de modelo
AMA devem ser submetidas a processo de seleção e priorização.

Parágrafo único. No processo de seleção e priorização men-
cionado no caput, devem ser levados em consideração os seguintes
critérios:

I - completude e conformidade dos documentos mencionados
no art. 87, aos requisitos estabelecidos nesta Circular;

II - histórico da instituição no Banco Central do Brasil quan-
to às avaliações de riscos e controles, à solidez econômico-financeira,
à transparência no relacionamento, à conformidade às normas e ao
atendimento tempestivo das determinações;

III - grau de desenvolvimento da estrutura de gerenciamento
do risco operacional e do modelo AMA;

IV - participação relativa do valor da parcela RWAOAMA da
instituição em relação ao RWA agregado das instituições do Sistema
Financeiro Nacional;

V - participação relativa do valor da parcela RWAOAMA da
instituição em relação ao RWA da instituição;

VI - montante dos ativos da instituição; e
VII - data da solicitação da autorização.

Art. 88. Durante o processo de análise da solicitação para
uso do modelo AMA, a instituição deve:

I - fornecer tempestivamente qualquer informação adicio-
nal;

II - informar, na forma estabelecida pelo Banco Central do
Brasil, o valor semestral da parcela RWAOAMA; e

III - viabilizar o acesso a pessoas, documentos e sistemas
envolvidos no desenvolvimento e utilização do modelo AMA objeto
da solicitação.

Art. 89. A utilização do modelo AMA para o cálculo do
valor da parcela do RWA relativa ao risco operacional deverá ocorrer
somente após a data estipulada na respectiva autorização.

Art. 90. Esta Circular entra em vigor em 1º de outubro de
2013.
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NAL

5 - Processo: 10850.000806/2003-00 - Recorrente: BASCI-
TRUS AGRO INDUSTRIA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
6 - Processo: 13876.000999/2003-91 - Nome do Contribuin-

te: MAGGI VEICULOS LTDA
7 - Processo: 13876.001000/2003-21 - Nome do Contribuin-

te: MAGGI VEICULOS LTDA
Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
8 - Processo: 10660.725201/2010-83 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A.
9 - Processo: 13830.001530/2006-48 - Recorrente: PERE-

GRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 13830.001551/2006-63 - Recorrente: PERE-
GRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
11 - Processo: 13984.000018/2001-16 - Recorrente: PER-

DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

12 - Processo: 13502.000527/2003-86 - Embargante: ACRI-
NOR ACRILONITRILA DO NORDESTE S A e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

13 - Processo: 11080.733400/2011-30 - Recorrente: TNT
MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA TERESA MARTINEZ LOPEZ
14 - Processo: 13830.001125/2002-04 - Nome do Contri-

buinte: COSAN ALIMENTOS S.A.
15 - Processo: 13819.001441/97-61 - Embargante: FAZEN-

DA NACIONAL e Embargada: MERCEDES-BENZ DO BRASIL
LT D A .

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
16 - Processo: 10218.000793/2007-50 - Embargante: FRI-

GORIFICO INDUSTRIAL ELDORADO LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

17 - Processo: 19515.002253/2004-88 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: PARMALAT PARTICIPACOES
DO BRASIL

18 - Processo: 16327.001868/2005-05 - Recorrente: COO-
PERATIVA DOS E. DA JOHNSON & JOHNSON e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

19 - Processo: 16327.000617/2007-67 - Recorrente: CITI-
BANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOB SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
20 - Processo: 10245.000077/2009-15 - Recorrente: OURO

VERDE AGROSILVOPASTORIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

21 - Processo: 10907.002136/2004-36 - Recorrente: SIPAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
22 - Processo: 10166.900626/2008-44 - Recorrente: ATP

TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo: 10166.900724/2008-81 - Recorrente: ATP
TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
24 - Processo: 11971.000241/2007-72 - Recorrente: PE-

DREIRA GUARANY LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 15586.000392/2007-25 - Recorrente: PE-

DREIRAS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDREA MEDRADO DARZE
26 - Processo: 16327.000107/2006-17 - Recorrente: BANCO

SUMITOMO MTSUI BRASILEIRO S.A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

27 - Processo: 13820.000355/2004-29 - Recorrente: GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

28 - Processo: 13820.000352/2004-95 - Recorrente: GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
29 - Processo: 16004.720248/2011-51 - Recorrente: FUN-

DACAO PADRE ALBINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05/03/2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador, na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº SP2007/113 - ÁGORA SENIOR CTVM S.A e
outros

Data: 26 /03/2013 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Otavio Yazbek
Procuradora: Julya Sotto Mayor Wellisch
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ
Objeto do processo: apurar a responsabilidade da ÁGORA

SENIOR CTVM S.A., por eventual infração ao art. 6º, §2º, da Ins-
trução CVM nº 387/03; do seu diretor-responsável, por eventual in-
fração ao art. 4º, parágrafo único, da mesma Instrução; e de outras
três pessoas físicas, por incorrerem na alínea "c" do Item II da
Instrução CVM nº 08/79, prática esta vedada pelo item I da mesma
Instrução.

ACUSADOS ADVOGADOS
Carlos Frederico Sobral Elias Andrea Coelho de Mendonça

Maxwell
OAB/RJ nº 98.476

Oswald José Levy de Souza Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ nº 38.730

Pedro Stenzel Brasiliano da Costa Paulo Cesar Pimpa da Silva
OAB/RJ nº 74.151

Rio de Janeiro, 6 de março de 2013.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS
1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, plenário 201, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado..

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANDREA MEDRADO DARZE
1 - Processo: 10850.000801/2003-79 - Recorrente: BASCI-

TRUS AGRO INDUSTRIA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 201328 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
30 - Processo: 13004.000010/2007-31 - Recorrente: BOISE

CASCADE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 10980.003799/2006-57 - Recorrente: CIA DE
CIMENTO ITAMBE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
32 - Processo: 14033.000448/2007-35 - Embargante: EM-

PRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUA-
RIA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANDREA MEDRADO DARZE
33 - Processo: 11543.004195/2003-05 - Recorrente: CAR-

DIN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
34 - Processo: 10480.008125/00-12 - Recorrente: FIBRASIL

TEXTIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 10166.008231/2002-01 - Recorrente: TELE-

COMUNICACOES BRASILEIRAS SA TELEBRAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
36 - Processo: 10480.724644/2011-56 - Recorrente: UNI-

LEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

37 - Processo: 11070.000473/2009-46 - Recorrente: COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA GENERAL OSORIO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
38 - Processo: 13876.000995/2003-11 - Nome do Contri-

buinte: MAGGI CORRETORA DE SEGUROS LTDA
39 - Processo: 13876.000996/2003-57 - Nome do Contri-

buinte: PANDA DE ITU VEICULOS LTDA.
40 - Processo: 15758.000527/2010-39 - Recorrente: MC

TRANS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 16327.002259/2003-01 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: BANCO GMAC S.A.

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
42 - Processo: 10074.001598/2010-24 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TURBOMECA DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
43 - Processo: 13804.001870/00-75 - Embargante: CASAS

DAS CUECAS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo: 16327.000590/2007-11 - Recorrente: BRA-

SILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

RODRIGO DA COSTA POSSAS
Presidente da Turma

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Secretário

3a- SEÇÃO
1a- CÂMARA

1a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 306, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista
de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
1 - Processo nº: 13888.001197/2006-10 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CERÂMICA FORMIGRES LT-
DA.

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

2 - Processo nº: 10580.000315/2001-16 - Recorrente: EXE-
CUTIVA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
3 - Processo nº: 10830.909291/2008-40 - Recorrente: CO-

OPUS - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚ-
DE DE CAMPINAS E REGIÃO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

4 - Processo nº: 13808.004520/00-11 - Recorrente: SERGUS
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SIDNEY EDUARDO STAHL
5 - Processo nº: 10880.692177/2009-61 - Recorrente: CA-

MARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 10880.915462/2009-65 - Recorrente: CA-
MARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10880.915463/2009-18 - Recorrente: CA-
MARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 10880.925655/2009-24 - Recorrente: CA-
MARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10880.935427/2009-62 - Recorrente: CA-
MARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
10 - Processo nº: 16327.000717/2004-41 - Recorrente: ZU-

RICH BRASIL SEGUROS S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

11 - Processo nº: 13982.720189/2011-57 - Recorrente: CLEI-
CY COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ LUIZ BORDIGNON
12 - Processo nº: 11080.900044/2008-71 - Recorrente: TRE-

FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

13 - Processo nº: 11080.900083/2008-78 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

14 - Processo nº: 11080.900105/2008-08 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

15 - Processo nº: 11080.900993/2008-51 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

16 - Processo nº: 11080.901109/2008-03 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

17 - Processo nº: 11080.901146/2008-11 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

18 - Processo nº: 11080.901203/2008-54 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

19 - Processo nº: 11080.901222/2008-81 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

20 - Processo nº: 11080.901435/2008-11 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

21 - Processo nº: 11080.905079/2008-04 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

22 - Processo nº: 11080.900047/2008-12 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

23 - Processo nº: 11080.900097/2008-91 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

24 - Processo nº: 11080.900102/2008-66 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

25 - Processo nº: 11080.900126/2008-15 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

26 - Processo nº: 11080.900926/2008-36 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

27 - Processo nº: 11080.900962/2008-08 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

28 - Processo nº: 11080.900971/2008-91 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

29 - Processo nº: 11080.901018/2008-60 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

30 - Processo nº: 11080.901228/2008-58 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

31 - Processo nº: 11080.902285/2008-54 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

32 - Processo nº: 11080.902670/2008-00 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

33 - Processo nº: 11080.905078/2008-51 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

34 - Processo nº: 11080.905080/2008-21 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

35 - Processo nº: 11080.912807/2008-26 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

36 - Processo nº: 11080.912808/2008-71 - Recorrente: TRE-
FILACO TREFILAÇÃO DE METAIS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

37 - Processo nº: 11686.000022/2009-71 - Recorrente: PE-
TROQUÍMICA TRIUNFO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
38 - Processo nº: 18186.007808/2008-18 - Recorrente: VO-

TORANTIM METAIS ZINCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
39 - Processo nº: 11516.000636/2008-23 - Recorrente:

FIRST S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSÉ LUIZ BORDIGNON
40 - Processo nº: 11020.000249/2010-83 - Embargante: ME-

TALÚRGICA SIMONAGGIO LTDA. e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

41 - Processo nº: 11020.003294/2009-56 - Embargante: ME-
TALÚRGICA SIMONAGGIO LTDA. e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

42 - Processo nº: 10865.721729/2011-68 - Recorrente: GIL-
BERTO DE LELIS RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
43 - Processo nº: 10380.903436/2008-44 - Recorrente: CO-

PAN AGRO INDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

44 - Processo nº: 10380.904586/2008-75 - Recorrente: CO-
PAN AGRO INDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

45 - Processo nº: 13808.000688/96-91 - Recorrente: PAN-
COSTURA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SIDNEY EDUARDO STAHL
46 - Processo nº: 11030.904996/2009-30 - Recorrente: CO-

OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 11030.904997/2009-84 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 11030.904998/2009-29 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

49 - Processo nº: 11030.904999/2009-73 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

50 - Processo nº: 11030.905000/2009-11 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 11030.905001/2009-58 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 11030.905002/2009-01 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 11030.905003/2009-47 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

54 - Processo nº: 11030.905004/2009-91 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 11030.905005/2009-36 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 11030.905006/2009-81 - Recorrente: CO-
OPERATIVA TRITÍCOLA DE ESPUMOSO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
57 - Processo nº: 11020.002487/2005-66 - Recorrente: SAN

MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

58 - Processo nº: 11020.002488/2005-19 - Recorrente: SAN
MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

59 - Processo nº: 11020.002490/2005-80 - Recorrente: SAN
MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

60 - Processo nº: 11020.721178/2008-31 - Recorrente: SAN
MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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61 - Processo nº: 11020.721179/2008-86 - Recorrente: SAN
MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

62 - Processo nº: 11020.721180/2008-19 - Recorrente: SAN
MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ LUIZ BORDIGNON
63 - Processo nº: 10580.001647/2003-80 - Recorrente: IN-

TEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

64 - Processo nº: 10680.915617/2009-10 - Recorrente: HOS-
PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
65 - Processo nº: 10825.900760/2006-72 - Recorrente: CO-

PICAL BOTUCATU COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

66 - Processo nº: 10825.900761/2006-17 - Recorrente: CO-
PICAL BOTUCATU COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

67 - Processo nº: 10783.901835/2006-76 - Recorrente: CBF
INDUSTRIA DE GUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

68 - Processo nº: 10783.901836/2006-11 - Recorrente: CBF
INDUSTRIA DE GUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo nº: 10783.902770/2008-48 - Recorrente: CBF
INDUSTRIA DE GUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

70 - Processo nº: 10783.902771/2008-92 - Recorrente: CBF
INDUSTRIA DE GUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo nº: 11962.000503/2002-01 - Recorrente: CBF
INDUSTRIA DE GUSA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
72 - Processo nº: 13971.001996/2006-39 - Recorrente: ROH-

DEN PORTAS E PAINÉIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

73 - Processo nº: 13971.720016/2008-62 - Recorrente: ROH-
DEN PORTAS E PAINÉIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

74 - Processo nº: 13971.720022/2008-10 - Recorrente: ROH-
DEN PORTAS E PAINÉIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

75 - Processo nº: 13971.720780/2009-19 - Recorrente: ROH-
DEN PORTAS E PAINÉIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

76 - Processo nº: 13971.720781/2009-63 - Recorrente: ROH-
DEN PORTAS E PAINÉIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

77 - Processo nº: 11040.000911/2004-19 - Recorrente: HA-
LAL CIA. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
78 - Processo nº: 13746.000503/2005-26 - Recorrente: SO-

CIEDADE EDUCACIONAL PROFESSOR JOSE DE S HERDY LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

79 - Processo nº: 10860.900038/2006-10 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

80 - Processo nº: 10860.900198/2008-12 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

81 - Processo nº: 10860.900268/2008-32 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

82 - Processo nº: 10860.900271/2008-56 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

83 - Processo nº: 10860.900280/2008-47 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

84 - Processo nº: 10860.900281/2008-91 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

85 - Processo nº: 10860.900287/2008-69 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

86 - Processo nº: 10860.900288/2008-11 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

87 - Processo nº: 10860.900289/2008-58 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

88 - Processo nº: 10860.900292/2008-71 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

89 - Processo nº: 10860.900293/2008-16 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

90 - Processo nº: 10860.900302/2008-79 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

91 - Processo nº: 10860.900303/2008-13 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

92 - Processo nº: 10860.900304/2008-68 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

93 - Processo nº: 10860.900309/2008-91 - Recorrente: MA-
XION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
94 - Processo nº: 15374.002564/2009-52 - Recorrente: CI-

MENTO MAUÁ S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL
95 - Processo nº: 11030.000842/2002-09 - Recorrente: DI-

FOR VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
96 - Processo nº: 10980.005511/2005-06 - Recorrente: AVE-

NIDA 7 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

97 - Processo nº: 10530.004137/2007-83 - Recorrente: FF
NETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

FLÁVIO DE CASTRO PONTES
Presidente da Turma

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 301, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista
de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
1 - Processo nº: 11052.000157/2010-26 - Recorrente: HAL-

LIBURTON SERVIÇOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

2 - Processo nº: 19515.003382/2009-06 - Recorrentes: MEN-
DES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A e FAZENDA NA-
CIONAL e Recorridas: MENDES JUNIOR TRADING E ENGE-
NHARIA S/A e FAZENDA NACIONAL

3 - Processo nº: 10680.720243/2005-22 - Recorrente: MEN-
DES JUNIOR ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
4 - Processo nº: 19515.001375/2005-38 - Recorrente: CAL-

ZA E SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 10840.002968/2003-93 - Recorrente: CM
COMERCIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
6 - Processo nº: 10980.725901/2011-36 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CORITIBA FOOT BALL
CLUB

7 - Processo nº: 13707.003259/94-51 - Recorrente: AUTO
DIESEL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
8 - Processo nº: 10865.001687/2006-88 - Recorrente: MAS-

TRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

9 - Processo nº: 11080.006626/2009-40 - Recorrente: MEM-
PHIS S/A INDUSTRIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
10 - Processo nº: 10580.010260/2003-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ACUMULADORES AJAX LT-
DA.

11 - Processo nº: 10980.009610/2001-25 - Recorrente: CIR-
CUIBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIRCUITOS IM-
PRESSOS PROFISSIONAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo nº: 11080.003122/2007-14 - Recorrente: CI-
MATEX - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
13 - Processo nº: 10980.008914/2001-75 - Recorrente: VOL-

VO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

14 - Processo nº: 13819.003555/2008-04 - Recorrente:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
15 - Processo nº: 10314.720075/2011-91 - Recorrente: GE-

NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

16 - Processo nº: 10730.012444/2010-87 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RIO LAGOS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
17 - Processo nº: 11077.000746/2004-88 - Recorrente: ALL

- AMERICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S/A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
18 - Processo nº: 10314.720711/2011-85 - Recorrente: KEI-

PER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 12466.002267/2006-47 - Embargante: CO-

TIA TRADING S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 11080.001912/2006-76 - Recorrente: IAT

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 11080.001913/2006-11 - Recorrente: IAT

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 11080.001914/2006-65 - Recorrente: IAT

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 11080.001915/2006-18 - Recorrente: IAT

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
24 - Processo nº: 13807.006019/2005-49 - Recorrente:

MARFRIG ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
25 - Processo nº: 11065.003519/2004-43 - Recorrente: SER-

VIDONTO CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 11831.003073/2002-67 - Recorrente: TRÊS
MARIAS EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
27 - Processo nº: 18293.000048/2008-09 - Recorrente: CO-

TEMINAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 18293.000070/2008-41 - Recorrente: CO-

TEMINAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11020.002070/2008-46 - Recorrente:

ELIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 11020.002073/2008-80 - Recorrente:
ELIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 11020.002074/2008-24 - Recorrente:
ELIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 11020.002075/2008-79 - Recorrente:
ELIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 11020.003343/2009-51 - Recorrente:
ELIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
34 - Processo nº: 11516.005445/2007-77 - Recorrente:

MEAT PLUS ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
35 - Processo nº: 11050.001003/2003-42 - Embargante: HO-

PEGRAF IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo nº: 10183.720021/2007-82 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: GUERMAND INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

37 - Processo nº: 13502.900388/2010-11 - Recorrente: PO-
LIALDEN PETROQUÍMICA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo nº: 11128.005807/2005-31 - Recorrente: COG-
NIS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 11075.000894/2006-84 - Recorrente: EM-
BRARROZ ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
40 - Processo nº: 11128.005993/2006-90 - Recorrente: POR-

TO AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS E OPERADOR PORTUÁ-
RIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 10314.002170/2006-42 - Recorrente:
MARCIO FERRAZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Presidente da Turma
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2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 303, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista
de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
1 - Processo nº: 11020.002443/2006-17 - Recorrente: MU-

RARO E CIA. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
2 - Processo nº: 10803.000071/2009-67 - Recorrente: MUDE

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

3 - Processo nº: 16151.720068/2011-86 - Recorrente: MUDE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
4 - Processo nº: 11020.002388/2006-65 - Recorrente: MÓ-

VEIS ROMA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RICARDO PAULO ROSA
5 - Processo nº: 13770.000278/2002-88 - Recorrente: ARA-

CRUZ CELULOSE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 13770.000467/2002-51 - Recorrente: ARA-

CRUZ CELULOSE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 11516.000835/2004-16 - Recorrente: SAI-

BRITA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 11516.000836/2004-52 - Recorrente: SAI-
BRITA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

9 - Processo nº: 15940.000292/2009-84 - Recorrente: VI-
TAPELLI LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 16095.000022/2011-69 - Recorrente: LA-
BORATÓRIOS PFIZER LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
11 - Processo nº: 10976.000023/2010-21 - Recorrente: LO-

NAX- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE LONAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 11128.003930/2005-18 - Recorrente:
TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
13 - Processo nº: 10074.001444/2010-32 - Recorrentes: BHS

- BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TÁXI AÉREO S/A e FA-
ZENDA NACIONAL e Recorridas: BHS - BRAZILIAN HELICOP-
TER SERVICES TÁXI AÉREO S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

14 - Processo nº: 12226.000995/2009-90 - Recorrente: UNI-
VEN REFINARIA DE PETRÓLEO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

15 - Processo nº: 10611.003569/2006-96 - Recorrentes: MI-
NEXO DO BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL e Recorridas:
MINEXO DO BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
16 - Processo nº: 10280.002915/2004-46 - Recorrente: EBA-

TA - PRODUTOS FLORESTAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

17 - Processo nº: 13603.004188/2007-01 - Recorrente: DES-
TILARIA ATENAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
18 - Processo nº: 12466.000299/2010-94 - Recorrente: A.G.

LOGISTICS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo nº: 12466.001554/2010-16 - Recorrente: A.G.
LOGISTICS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

20 - Processo nº: 10580.725147/2009-22 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TECON SALVADOR S/A

21 - Processo nº: 11128.004201/2004-06 - Recorrente: COM-
PANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
22 - Processo nº: 10920.002022/2007-61 - Recorrente: DOH-

LER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10980.902686/2008-06 - Recorrente: CCV

COMERCIAL CURITIBANA DE VEÍCULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 10980.902704/2008-41 - Recorrente: CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEÍCULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
25 - Processo nº: 11070.001494/2007-17 - Recorrente: ELIO

STARLICK & FILHOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

26 - Processo nº: 11070.001500/2007-36 - Recorrente: ELIO
STARLICK & FILHOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

27 - Processo nº: 11070.001502/2007-25 - Recorrente: ELIO
STARLICK & FILHOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo nº: 10855.903786/2009-68 - Recorrente: ACL
METAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 10855.903787/2009-11 - Recorrente: ACL
METAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
30 - Processo nº: 19647.003080/2005-09 - Recorrente: DI-

VINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS SUN-
DOWN REXALL DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

31 - Processo nº: 13820.001200/2002-48 - Recorrente: AFA
PLÁSTICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 10540.900456/2008-83 - Recorrente: DO-
CELAR SUPERMERCADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
Presidente da Turma

3a- CÂMARA
3a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, Plenário 203, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE KERN
1 - Processo: 10783.902191/2008-03 - Recorrente: GENE-

RAL CABLE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

2 - Processo: 10980.000116/2010-96 - Recorrente: GAMA
DE OLIVEIRA ADMINISTRADORA DE BENS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

3 - Processo: 11065.000276/2007-34 - Recorrente: LATI-
CINIOS IVOTI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 13401.720004/2006-31 - Recorrente: LATASA
NORDESTE S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo: 15374.901268/2008-55 - Recorrente: FUNDA-
CAO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO IRB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

6 - Processo: 16098.000087/2006-17 - Recorrente: GATE
GOURMET LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BELCHIOR MELO DE SOUSA
7 - Processo: 13984.000709/2001-10 - Recorrente: SA FOS-

FOROS GABOARDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo: 11968.000892/2006-31 - Recorrente: GLOBAL

LOGISTICS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10925.907242/2009-02 - Recorrente: COO-

PERATIVA REGIONAL ITAIPU e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

10 - Processo: 10925.907243/2009-49 - Recorrente: COO-
PERATIVA REGIONAL ITAIPU e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

11 - Processo: 11020.902552/2006-36 - Recorrente: BRIN-
DEC BRINDES PROMOCIONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

12 - Processo: 13005.902408/2009-66 - Recorrente: COO-
PERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTONIA -
CERTEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 13005.902409/2009-19 - Recorrente: COO-
PERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTONIA -
CERTEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo: 13005.902410/2009-35 - Recorrente: COO-
PERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTONIA -
CERTEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo: 13005.904661/2009-54 - Recorrente: COO-
PERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTONIA -
CERTEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 13984.900114/2008-32 - Recorrente: GRA-
FINE GRAFICA E EDITORA INES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

17 - Processo: 13984.900115/2008-87 - Recorrente: GRA-
FINE GRAFICA E EDITORA INES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo: 13984.900116/2008-21 - Recorrente: GRA-
FINE GRAFICA E EDITORA INES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

19 - Processo: 13984.900117/2008-76 - Recorrente: GRA-
FINE GRAFICA E EDITORA INES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

20 - Processo: 13984.900118/2008-11 - Recorrente: GRA-
FINE GRAFICA E EDITORA INES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELCIO LAFETA REIS
21 - Processo: 19515.004568/2003-89 - Recorrente: INDUS-

TRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo: 10830.915404/2009-27 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

23 - Processo: 10830.916201/2009-58 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

24 - Processo: 10830.916428/2009-01 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

25 - Processo: 10830.916429/2009-48 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

26 - Processo: 10830.916430/2009-72 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

27 - Processo: 10830.920593/2009-50 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo: 10830.920594/2009-02 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo: 10830.920595/2009-49 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 10830.920596/2009-93 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 10830.920598/2009-82 - Recorrente: FAZEN-
DA TOZAN DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

32 - Processo: 10875.903652/2009-17 - Recorrente: LABO-
RATORIOS PFIZER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10925.000475/2009-74 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: SINCOL SA INDUSTRIA E
COMERCIO

34 - Processo: 13836.000244/2005-24 - Recorrente: FER-
NANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 16349.000333/2008-01 - Recorrente: KU-
RASHIKI DO BRASIL TEXTIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JORGE VICTOR RODRIGUES
36 - Processo: 10830.905353/2008-44 - Recorrente: FORT

DODGE SAUDE ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

37 - Processo: 10830.905354/2008-99 - Recorrente: FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

38 - Processo: 10830.905355/2008-33 - Recorrente: FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

39 - Processo: 10830.905356/2008-88 - Recorrente: FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

40 - Processo: 10830.905357/2008-22 - Recorrente: FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

41 - Processo: 10830.906572/2008-41 - Recorrente: FORT
DODGE MANUFATURA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
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42 - Processo: 10830.906573/2008-95 - Recorrente: FORT
DODGE MANUFATURA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

43 - Processo: 10920.901917/2008-61 - Recorrente: INFRA-
SUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

44 - Processo: 10920.901918/2008-13 - Recorrente: INFRA-
SUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

45 - Processo: 11020.002250/2009-17 - Recorrente: FO-
LHAS BRANCAS IND.COM.DE PAPEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

46 - Processo: 13819.908279/2009-45 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

47 - Processo: 13819.908280/2009-70 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

48 - Processo: 13819.908281/2009-14 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

49 - Processo: 13819.908282/2009-69 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

50 - Processo: 13819.908283/2009-11 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 13819.908284/2009-58 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

52 - Processo: 13819.908285/2009-01 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

53 - Processo: 13896.902420/2008-01 - Recorrente: INGE-
NICO DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 13896.902421/2008-47 - Recorrente: INGE-
NICO DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 13971.910874/2009-88 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 13971.910875/2009-22 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 13971.910876/2009-77 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

58 - Processo: 13971.910877/2009-11 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 13971.910878/2009-66 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

60 - Processo: 13971.910879/2009-19 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 13971.910880/2009-35 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

62 - Processo: 13971.910881/2009-80 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

63 - Processo: 13971.910882/2009-24 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo: 13971.911754/2009-06 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

65 - Processo: 13971.911755/2009-42 - Recorrente: INDUS-
TRIAL REX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIANO EDUARDO LIRANI
66 - Processo: 13804.001132/2003-04 - Recorrente: EVO-

NIK DEGUSSA BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

67 - Processo: 16327.903677/2009-03 - Recorrente: BANCO
CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

68 - Processo: 16327.903678/2009-40 - Recorrente: BANCO
CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 16327.903680/2009-19 - Recorrente: BANCO
CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

70 - Processo: 12514.000001/2007-28 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 12514.000014/2007-05 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

72 - Processo: 12514.000072/2006-40 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

73 - Processo: 12514.000086/2006-63 - Recorrente: DEVIR
LIVRARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

74 - Processo: 16327.910557/2009-54 - Recorrente: BANCO
VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

75 - Processo: 16327.913281/2009-66 - Recorrente: BANCO
VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

76 - Processo: 16327.913282/2009-19 - Recorrente: BANCO
VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

77 - Processo: 19740.900220/2009-46 - Recorrente: BANCO
BVA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

78 - Processo: 10469.901610/2009-25 - Recorrente: ESPA-
CIAL AUTO PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

79 - Processo: 10469.901611/2009-70 - Recorrente: ESPA-
CIAL AUTO PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

80 - Processo: 10469.901612/2009-14 - Recorrente: ESPA-
CIAL AUTO PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

81 - Processo: 10730.904379/2008-01 - Recorrente: ESTA-
LEIRO MAUA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

82 - Processo: 11020.720123/2009-95 - Recorrente: EXCLU-
SIVO AGRO-FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

83 - Processo: 11020.720124/2009-30 - Recorrente: EXCLU-
SIVO AGRO-FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

84 - Processo: 11020.720125/2009-84 - Recorrente: EXCLU-
SIVO AGRO-FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

85 - Processo: 11020.720126/2009-29 - Recorrente: EXCLU-
SIVO AGRO-FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

86 - Processo: 11020.720127/2009-73 - Recorrente: EXCLU-
SIVO AGRO-FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

87 - Processo: 11020.720128/2009-18 - Recorrente: EXCLU-
SIVO AGRO-FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

88 - Processo: 11080.905516/2008-81 - Recorrente: EXA-
TECH - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

89 - Processo: 15374.906681/2008-14 - Recorrente: ESTU-
DIOS MEGA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

90 - Processo: 15374.906682/2008-51 - Recorrente: ESTU-
DIOS MEGA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

91 - Processo: 15374.906684/2008-40 - Recorrente: ESTU-
DIOS MEGA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO ALFREDO EDUAO FERREIRA
92 - Processo: 13888.000851/99-15 - Recorrente: VALE-

RIOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

93 - Processo: 10980.011306/2005-71 - Recorrente: BONY-
PLUS INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO DE COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

ALEXANDRE KERN
Presidente da Turma

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Secretário

13 - Processo: 11020.915457/2009-45 - Recorrente: BOM-
BARDELLI COMPONENTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
14 - Processo: 10665.001593/2002-31 - Nome do Contri-

buinte: ELETRO MANGANES LTDA.
15 - Processo: 10665.001594/2002-86 - Nome do Contri-

buinte: ELETRO MANGANES LTDA.
Relator: ODASSI GUERZONI FILHO
16 - Processo: 13609.000369/00-99 - Nome do Contribuinte:

T B LOCH
17 - Processo: 10242.000353/2010-09 - Nome do Contri-

buinte: CONSTRUTORA E METALURGICA VANZIN LTDA
18 - Processo: 11516.000285/2005-16 - Nome do Contri-

buinte: PORTOBELLO SA
Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
19 - Processo: 10830.912951/2009-51 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo: 10830.912957/2009-28 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 10830.912967/2009-63 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo: 10830.912968/2009-16 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 10830.912970/2009-87 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo: 10830.912975/2009-18 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 10830.912978/2009-43 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 10830.912987/2009-34 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 10830.912992/2009-47 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 10830.912995/2009-81 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANGELA SARTORI
29 - Processo: 11065.901076/2007-09 - Recorrente: META-

LURGICA ACOREAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 11065.904622/2009-17 - Recorrente: META-
LURGICA ACOREAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 11065.909474/2008-46 - Recorrente: META-
LURGICA ACOREAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
32 - Processo: 13807.003227/99-69 - Nome do Contribuinte:

LOJAS RIACHUELO S/A
33 - Processo: 15578.720005/2011-56 - Recorrentes: BRA-

ZIL TRADING LTDA e FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 15586.720248/2011-95 - Recorrente: BRAZIL

TRADING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 15586.720308/2011-70 - Recorrente: BRAZIL

TRADING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
36 - Processo: 10314.720177/2011-15 - Nome do Contri-

buinte: G.T.M. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
37 - Processo: 10730.003494/2002-63 - Nome do Contri-

buinte: MITROPLAST IND. COMERC PLASTICOS
38 - Processo: 14751.720207/2011-87 - Nome do Contri-

buinte: UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Relator: ODASSI GUERZONI FILHO
39 - Processo: 13963.000788/99-21 - Nome do Contribuinte:

INDUSTRIAL CONVENTOS SA
40 - Processo: 10384.720088/2007-51 - Nome do Contri-

buinte: CONSTRUTORA SUCESSO SA
41 - Processo: 13601.000301/2005-29 - Nome do Contri-

buinte: AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.
Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
42 - Processo: 10980.902553/2008-21 - Recorrente: CCV

COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo: 10980.902559/2008-07 - Recorrente: CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

44 - Processo: 10980.902621/2008-52 - Recorrente: CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

45 - Processo: 10980.902676/2008-62 - Recorrente: CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

46 - Processo: 10980.902769/2008-97 - Recorrente: CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

47 - Processo: 10980.902993/2008-89 - Recorrente: CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANGELA SARTORI
48 - Processo: 10725.720283/2010-78 - Recorrente: OPMAR

SERVICOS MARITIMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

4a- CÂMARA
1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, em Brasília - Distrito Federal, 2º
andar, sala 202.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
1 - Processo: 10166.721554/2010-95 - Nome do Contribuin-

te: ASA ALIMENTOS LTDA
2 - Processo: 16095.720004/2012-88 - Recorrente: GENCO

QUIMICA INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
3 - Processo: 13807.002625/00-91 - Nome do Contribuinte:

METROPOLE COM. DE PAPEIS LTDA.
4 - Processo: 10314.010770/2005-01 - Recorrente: CDI

BRASIL COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

5 - Processo: 11684.001626/2006-10 - Recorrente: VOTO-
RANTIM METAIS ZINCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ODASSI GUERZONI FILHO
6 - Processo: 10880.013831/94-18 - Nome do Contribuinte:

METALURGICA VENTISILVA LTDA
7 - Processo: 15586.001601/2010-53 - Nome do Contribuin-

te: CIA HISPANO BRASILEIRA DE PELOTIZACAO HISPANO-
BRAS

Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
8 - Processo: 11610.002615/2003-60 - Recorrente: ELIANE

S/A - REVESTIMENTOS CERAMICOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

9 - Processo: 10768.720179/2007-81 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ANGELA SARTORI
10 - Processo: 10850.000014/2004-16 - Recorrente: USINA

MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
11 - Processo: 11610.004650/2003-13 - Recorrente: ELIANE

S/A - REVESTIMENTOS CERAMICOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

#DATDIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
12 - Processo: 11128.720296/2011-20 - Recorrente: BRAS-

SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
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49 - Processo: 16327.720565/2011-25 - Recorrente: BES SE-
CURITIES DO BRASIL S/A CORRETORA DE CAMBIO E VA-
LORES MOBILIARIOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
50 - Processo: 10980.902537/2008-39 - Recorrente: CCV

COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
51 - Processo: 10980.000111/2001-72 - Nome do Contri-

buinte: CONDOR SUPER CENTER LTDA
52 - Processo: 15374.001795/2002-72 - Nome do Contri-

buinte: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Relator: JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
53 - Processo: 10980.722317/2011-29 - Nome do Contri-

buinte: HSBC EMPRESA DE CAPITALIZACAO (BRASIL) S.A.
54 - Processo: 16327.000635/2009-19 - Nome do Contri-

buinte: UNIBANCO SEGUROS S.A.
Relator: ODASSI GUERZONI FILHO
55 - Processo: 10480.901169/2008-42 - Nome do Contri-

buinte: CONSTRUTORA E INCORPORADORA NASSAU LTDA
56 - Processo: 10830.007969/2007-77 - Nome do Contri-

buinte: ASSOCIACAO DO SENHOR JESUS
Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
57 - Processo: 10803.000133/2008-50 - Nome do Contri-

buinte: MUDE COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Relator: ANGELA SARTORI
58 - Processo: 13702.000641/97-69 - Recorrente: SANTA

CRUZ MELTING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo: 10070.000681/2003-97 - Recorrente: BHP

BILLITON METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
60 - Processo: 11065.000225/95-90 - Nome do Contribuinte:

SATIPEL INDL LTDA
Relator: JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
61 - Processo: 10325.001113/2004-55 - Nome do Contri-

buinte: VIENA SIDERURGICA S/A
62 - Processo: 10508.000124/2008-01 - Nome do Contri-

buinte: LOGIN INFORMATICA COMERCIO E REPRESENTACAO
LT D A

63 - Processo: 10930.003210/2005-25 - Recorrente: SIM-
BAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ODASSI GUERZONI FILHO
64 - Processo: 10680.918957/2008-11 - Nome do Contri-

buinte: CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVICOS S/A
65 - Processo: 15374.907660/2008-16 - Nome do Contri-

buinte: CONSTRUTORA METROPOLITANA S A
Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
66 - Processo: 19515.004781/2003-91 - Recorrente: COO-

PERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE S PAU-
LO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

67 - Processo: 10665.001274/2009-01 - Recorrente: SIDER-
BRAS SIDERURGICA BRASILEIRA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

68 - Processo: 10665.905418/2009-91 - Recorrente: SIDER-
BRAS SIDERURGICA BRASILEIRA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

69 - Processo: 16327.001249/2006-93 - Embargante: CO-
OPERATIVA CENTRAL DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DAS UNICREDS DO ESTADO DE SAO PAULO - UNICRED
CENTRAL DE SAO PAULO e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANGELA SARTORI
70 - Processo: 10611.001773/2009-15 - Recorrente: PRI-

MEIRA GEMA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 10680.723656/2008-10 - Recorrente: PRI-
MEIRA GEMA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
72 - Processo: 10840.000490/2001-03 - Nome do Contri-

buinte: ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIB PRETO
73 - Processo: 10882.000971/2005-48 - Nome do Contri-

buinte: ANTILHAS EMBAL.EDITORA E GRAFICA S/A

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JEAN CLEUTER SIMOES MENDONCA
74 - Processo: 10675.001595/2004-73 - Nome do Contri-

buinte: XINGULEDER COUROS LTDA
75 - Processo: 13016.000022/2006-46 - Nome do Contri-

buinte: COOPERATIVA VINICOLA AURORA LTDA
76 - Processo: 13433.720014/2006-07 - Nome do Contri-

buinte: USIBRAS USINA BRASILEIRA DE OLEOS E CAST
Relator: ODASSI GUERZONI FILHO
77 - Processo: 14052.003131/93-10 - Nome do Contribuinte:

CONSERVENGE CONSTRUCAO E CONSERVACAO LTDA
78 - Processo: 10435.001367/2005-15 - Nome do Contri-

buinte: COMERCIAL DE ALIMENTOS SERTANIA LTDA
79 - Processo: 13982.000640/2001-44 - Nome do Contri-

buinte: TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA.
80 - Processo: 19679.009725/2003-70 - Nome do Contri-

buinte: COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE

81 - Processo: 10840.901884/2009-20 - Recorrente: VIRAL-
COOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

82 - Processo: 10840.901885/2009-74 - Recorrente: VIRAL-
COOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

83 - Processo: 10840.901886/2009-19 - Recorrente: VIRAL-
COOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

84 - Processo: 10840.902875/2009-56 - Recorrente: VIRAL-
COOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
85 - Processo: 15586.000008/2011-71 - Recorrente: GRAN-

CAFE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CAFE
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANGELA SARTORI
86 - Processo: 10925.001185/2005-14 - Recorrente: WAL-

DIR SCHERBAK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE
87 - Processo: 10840.902876/2009-09 - Recorrente: VIRAL-

COOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

JULIO CESAR ALVES RAMOS
Presidente da Turma

ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
Chefe da Secretaria

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, em Brasília - Distrito Federal, 2º
andar, sala 204.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1 - Processo: 13805.003576/96-49 - Recorrente: BANCO

FINASA DE INVESTIMENTO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

2 - Processo: 10865.001309/2006-02 - Embargante: COO-
PERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACU-
CAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO. e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 13807.006968/00-80 - Recorrente: MELHO-
RAMENTOS PAPEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 10314.001222/2003-11 - Recorrente: PRO-
MON IP S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
5 - Processo: 10510.721517/2011-09 - Nome do Contribuin-

te: G. BARBOSA COMERCIAL LTDA.
6 - Processo: 15586.000923/2010-85 - Nome do Contribuin-

te: GIUCAFE EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
7 - Processo: 10830.912949/2009-81 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo: 10314.720412/2011-41 - Nome do Contribuin-

te: INCARD DO BRASIL LTDA.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
9 - Processo: 10980.723520/2011-12 - Recorrente: JOHN-

SON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

10 - Processo: 16327.000162/2010-85 - Recorrente: DEUTS-
CHE BANK - CORRETORA DE VALORES S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

11 - Processo: 19515.002468/2008-22 - Embargante:
STUTTGART SPORTCAR SP VEICULOS LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

12 - Processo: 19515.004576/2009-11 - Embargante: EDI-
TORA PESQUISA E INDUSTRIA LTDA. e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
13 - Processo: 10830.912982/2009-10 - Recorrente: COIM

BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 10840.900327/2009-91 - Recorrente: HOS-

PITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITA-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo: 10840.900328/2009-36 - Recorrente: HOS-
PITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITA-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 10840.900329/2009-81 - Recorrente: HOS-
PITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITA-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 10840.900332/2009-02 - Nome do Contri-
buinte: HOSPITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESA-
RIA LIMITADA

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
18 - Processo: 10680.013852/2005-21 - Embargante: AVIA-

RIO SANTO ANTONIO LTDA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo: 11075.000660/2009-80 - Embargante: AGRO-
PECUARIA SOBRADINHO LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

20 - Processo: 11080.101373/2005-93 - Embargante: BIAN-
CHINI S A IND COMERCIO E AGRICULTURA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
21 - Processo: 11040.900316/2009-90 - Recorrente: ICAL-

DA INDUSTRIA DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LEON LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo: 11040.900318/2009-89 - Recorrente: ICAL-
DA INDUSTRIA DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LEON LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 11040.900885/2008-54 - Recorrente: ICAL-
DA INDUSTRIA DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LEON LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo: 11040.900886/2008-07 - Recorrente: ICAL-
DA INDUSTRIA DE CONSERVAS ALIMENTICIAS LEON LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo: 10820.000148/2002-14 - Nome do Contri-
buinte: UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
26 - Processo: 10120.720117/2006-02 - Recorrente: COM-

PANHIA ENERGETICA DE GOIAS - CELG e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

27 - Processo: 11128.001976/2007-64 - Recorrente: MA-
RIMEX TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

28 - Processo: 11516.003212/2006-59 - Embargante: CO-
OPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS PUBLICOS DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA SENADOR ESTEVES
JUNIOR - CEREJ e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
29 - Processo: 10855.000559/2006-36 - Recorrente: FLEX-

TRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

30 - Processo: 10855.000560/2006-61 - Recorrente: FLEX-
TRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10855.000561/2006-13 - Recorrente: FLEX-
TRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10774.720235/2011-85 - Nome do Contri-
buinte: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

33 - Processo: 10855.905478/2010-19 - Recorrente: FLEX-
TRONICS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente da Turma

ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
Chefe da Secretaria

3a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, em Brasília - Distrito Federal, 5º
andar, sala 502.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
1 - Processo: 10950.004055/2009-50 - Recorrente: USINA

DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

2 - Processo: 10950.004312/2008-72 - Recorrente: USINA
DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

3 - Processo: 10950.900850/2010-12 - Recorrente: USINA
DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

4 - Processo: 10950.900851/2010-59 - Recorrente: USINA
DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

5 - Processo: 10950.900854/2010-92 - Recorrente: USINA
DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

6 - Processo: 10950.005093/2008-49 - Recorrente: USINA
DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
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1

7 - Processo: 13063.000694/2008-58 - Nome do Contribuin-
te: UNIMED SANTA ROSA SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICO MEDICO LTDA

8 - Processo: 10580.724883/2011-88 - Nome do Contribuin-
te: UNIMED DE SALVADOR COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

9 - Processo: 13982.001408/2009-81 - Nome do Contribuin-
te: UNIMED EXTREMO OESTE CATARIN COOP TRAB M

Relator: ROSALDO TREVISAN
10 - Processo: 10735.000818/2005-12 - Recorrente: UNI-

MED PETROPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 10735.000819/2005-59 - Recorrente: UNI-
MED PETROPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAQUEL MOTTA BRANDAO MINATEL
12 - Processo: 12466.001011/98-23 - Recorrente: CIA IM-

PORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

13 - Processo: 10120.009210/2002-21 - Recorrente: CARA-
MURU ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo: 10380.005100/2002-29 - Nome do Contri-
buinte: CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA

15 - Processo: 10940.003043/2002-51 - Recorrente: HARI-
MA DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo: 13502.000956/2008-68 - Recorrentes: BRAS-
KEM S/A e FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 13502.001320/2009-14 - Recorrentes: CA-
RAIBA METAIS SA e FAZENDA NACIONAL

18 - Processo: 10920.001027/2009-38 - Recorrente: TER-
MOTECNICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 11070.001577/2008-97 - Recorrente: INDUS-
TRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS FUCHS SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

20 - Processo: 11543.001298/2005-77 - Recorrente: CIA IM-
PORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

21 - Processo: 12897.000005/2009-11 - Recorrente: CIBRA-
PEL SA INDUSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

22 - Processo: 13888.905624/2010-17 - Recorrente: C.HEN-
RIQUE BODEMEIER & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo: 19515.000772/2007-54 - Recorrente: CALVO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

24 - Processo: 19647.000022/2009-49 - Recorrente: CIL CO-
MERCIO DE INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
25 - Processo: 10510.721689/2011-74 - Recorrentes: ITA-

GUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A e FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
26 - Processo: 11080.731081/2011-28 - Recorrente: CELU-

PA INDUSTRIAL CELULOSE E PAPEL GUAIBA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 19515.002169/2009-79 - Recorrentes:
ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A e FA-
ZENDA NACIONAL

28 - Processo: 19515.002170/2009-01 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ZIHUATANEJO DO BRASIL ACU-
CAR E ALCOOL S.A

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
29 - Processo: 10665.001231/2002-41 - Recorrente: NACIO-

NAL DE GRAFITE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 10830.003066/2002-11 - Nome do Contri-

buinte: KALANIT PROD NAT LTDA
31 - Processo: 13003.000450/2002-94 - Nome do Contri-

buinte: TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA
32 - Processo: 13839.002752/2002-74 - Nome do Contri-

buinte: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
Relator: ROSALDO TREVISAN
33 - Processo: 10950.003049/2006-32 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 10950.003052/2006-56 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 10950.003053/2006-09 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo: 10950.003054/2006-45 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 10950.003055/2006-90 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 10950.003056/2006-34 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo: 10950.003058/2006-23 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo: 10950.003064/2006-81 - Recorrente: PLANT

BEM FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo: 19515.003249/2004-37 - Recorrente: SUL-

LAIR DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
42 - Processo: 10909.001292/2011-99 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PLASTICOS ITAJAI REPRESEN-
TACOES LTDA

Relator: IVAN ALLEGRETTI

43 - Processo: 10480.721782/2009-69 - Nome do Contri-
buinte: DIAGEO BRASIL LTDA.

44 - Processo: 10283.005545/2005-50 - Nome do Contri-
buinte: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

45 - Processo: 19515.002399/2008-57 - Nome do Contri-
buinte: RECUPERADORA DE MAQUINAS NYTRON LTDA.

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
46 - Processo: 10280.722272/2009-65 - Recorrente: ALU-

NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 10280.722274/2009-54 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 10280.722277/2009-98 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 10280.722279/2009-87 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

50 - Processo: 13204.000007/2005-08 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 13204.000008/2005-44 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 13204.000016/2005-91 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 13204.000021/2005-01 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 13204.000025/2004-09 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 13204.000028/2004-34 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 13204.000029/2004-89 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 13204.000033/2005-28 - Recorrente: ALU-
NORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

58 - Processo: 13204.000073/2004-99 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 13204.000074/2004-33 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

60 - Processo: 13204.000101/2005-59 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 13204.000107/2004-45 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

62 - Processo: 13204.000108/2004-90 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

63 - Processo: 13204.000109/2004-34 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

64 - Processo: 13204.000110/2004-69 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

65 - Processo: 13204.000111/2004-11 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

66 - Processo: 13204.000112/2004-58 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

67 - Processo: 13204.000113/2004-01 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

68 - Processo: 13204.000122/2004-93 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

69 - Processo: 13204.000123/2004-38 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

70 - Processo: 13204.000123/2005-19 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 13204.000124/2005-63 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

72 - Processo: 13204.000133/2004-73 - Recorrente: ALU-
NORTE-ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

73 - Processo: 13204.000133/2005-54 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

74 - Processo: 13204.000134/2004-18 - Recorrente: ALU-
NORTE-ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

75 - Processo: 13204.000142/2005-45 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

76 - Processo: 13204.000143/2005-90 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

77 - Processo: 13204.000144/2005-34 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

78 - Processo: 13204.000145/2005-89 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

79 - Processo: 13204.000146/2005-23 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

80 - Processo: 13204.000147/2005-78 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

81 - Processo: 13204.000148/2005-12 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

82 - Processo: 13204.000149/2005-67 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

83 - Processo: 13204.000150/2005-91 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

84 - Processo: 13204.000151/2005-36 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

85 - Processo: 13204.000153/2004-44 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

86 - Processo: 13204.000154/2004-99 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

87 - Processo: 13204.000172/2005-51 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

88 - Processo: 13204.000173/2005-04 - Recorrente: ALU-
NORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

89 - Processo: 13204.000182/2005-97 - Recorrente: ALU-
NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
90 - Processo: 15940.000529/2008-46 - Nome do Contri-

buinte: VITAPELLI LTDA.
91 - Processo: 16327.000358/2010-70 - Nome do Contri-

buinte: BANCO ITAULEASING S.A.
92 - Processo: 19515.001661/2007-65 - Nome do Contri-

buinte: RODOVIARIO RAMOS LTDA
Relator: ROSALDO TREVISAN
93 - Processo: 19515.000452/2011-81 - Recorrente: PHOE-

NIX INDUSTRIA E COMERCIO DE TABACOS LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

94 - Processo: 19515.000453/2011-25 - Recorrente: PHOE-
NIX INDUSTRIA E COMERCIO DE TABACOS LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
95 - Processo: 13971.720972/2011-40 - Recorrente: VETOR

INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOMOTIVOS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
96 - Processo: 10410.721891/2011-24 - Nome do Contri-

buinte: USINA CAETE S A
97 - Processo: 10410.723727/2011-51 - Nome do Contri-

buinte: USINA CAETE S A
98 - Processo: 13502.000113/2001-95 - Nome do Contri-

buinte: COPENE MONOMEROS ESPECIAIS SA

DIA 20 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
99 - Processo: 13851.001069/2005-02 - Recorrente: SUCO-

CITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo: 13851.001070/2005-29 - Recorrente: SU-

COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

101 - Processo: 13851.001071/2005-73 - Recorrente: SU-
COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

102 - Processo: 13851.001075/2005-51 - Recorrente: SU-
COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

103 - Processo: 13851.001797/2005-14 - Recorrente: SU-
COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

104 - Processo: 13851.001799/2005-03 - Recorrente: SU-
COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
105 - Processo: 19515.001832/2002-41 - Recorrente: SED

INTERNATIONAL DO BRASIL DISTRIB LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

106 - Processo: 10735.002742/2002-17 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

107 - Processo: 11444.001126/2010-89 - Nome do Contri-
buinte: PIRELLI PNEUS LTDA.
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108 - Processo: 10768.001966/2007-21 - Nome do Con-
tribuinte: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Relator: ROSALDO TREVISAN
109 - Processo: 11516.002718/2006-41 - Recorrente: PLASC

- PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

110 - Processo: 11516.002719/2006-95 - Recorrente: PLASC
- PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
111 - Processo: 15586.000192/2007-72 - Recorrente: CON-

SULTORIA EMPRES. PAULO R. DE ALMEIDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
112 - Processo: 18471.002087/2004-19 - Nome do Contri-

buinte: JOHNCENTER DISTRIBUICAO & LOGISTICA LTDA
113 - Processo: 13857.000205/97-53 - Nome do Contribuin-

te: TECUMSEH DO BRASIL LTDA
114 - Processo: 10882.004484/2008-05 - Recorrente: CGMP

- CENTRO DE GEST. MEIOS DE PAG. S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
115 - Processo: 11020.001123/2007-21 - Recorrente: TE-

LASUL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo: 13016.000233/2006-89 - Recorrente: TE-

LASUL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo: 13016.000234/2006-23 - Recorrente: TE-

LASUL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
118 - Processo: 10882.001613/2004-71 - Nome do Contri-

buinte: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
119 - Processo: 18471.001075/2005-40 - Nome do Contri-

buinte: AMBIENT AIR AR CONDICIONADO LTDA
120 - Processo: 17883.000184/2005-35 - Nome do Con-

tribuinte: CERVEJARIAS CINTRA IND E COM LTDA
121 - Processo: 19647.013040/2004-86 - Nome do Con-

tribuinte: MARIA CONCEICAO FICK
122 - Processo: 15504.017999/2009-79 - Nome do Con-

tribuinte: SOCIEDADE DE EDUCACAO INTEGRAL E DE AS-
SISTENCIA SOCIAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
123 - Processo: 10580.725551/2011-11 - Recorrente: BOM-

PRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

124 - Processo: 15224.001109/2009-53 - Recorrente: COIM-
PA INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
125 - Processo: 11080.002375/2009-24 - Recorrente: YARA

BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

126 - Processo: 11080.002376/2009-79 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

127 - Processo: 11080.002377/2009-13 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

128 - Processo: 11080.002379/2009-11 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

129 - Processo: 11080.002380/2009-37 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

130 - Processo: 11686.000082/2009-93 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

131 - Processo: 11686.000349/2008-61 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

132 - Processo: 11686.000355/2008-19 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

133 - Processo: 11686.000356/2008-63 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

134 - Processo: 11686.000362/2008-11 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

135 - Processo: 11686.000363/2008-65 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

136 - Processo: 11686.000370/2008-67 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

137 - Processo: 11686.000371/2008-10 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

138 - Processo: 11686.000372/2008-56 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

139 - Processo: 11686.000373/2008-09 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

140 - Processo: 11686.000374/2008-45 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

141 - Processo: 11686.000378/2008-23 - Recorrente: YARA
BRASIL FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
142 - Processo: 10380.909437/2008-01 - Recorrente: IN-

DAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

143 - Processo: 10384.003077/2005-41 - Nome do Con-
tribuinte: FRIGOTIL FRIGORIFICO DE TIMON S/A

DIA 21 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
144 - Processo: 10680.900006/2009-77 - Recorrente: TEI-

XEIRA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

145 - Processo: 10680.900007/2009-11 - Recorrente: TEI-
XEIRA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
146 - Processo: 15374.001431/2001-10 - Nome do Con-

tribuinte: PALACIO DA FERRAMENTA MAQUINAS LTDA
147 - Processo: 11128.002025/2007-11 - Nome do Contri-

buinte: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
148 - Processo: 13005.001398/2008-69 - Recorrente: COM-

PANHIA MINUANO DE ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

149 - Processo: 10768.720240/2007-91 - Nome do Con-
tribuinte: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

Relator: ROSALDO TREVISAN
150 - Processo: 13052.000281/00-38 - Recorrente: COM-

PANHIA MINUANO DE ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
151 - Processo: 19515.001233/2007-32 - Recorrente: VIA-

CAO MORUMBI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: IVAN ALLEGRETTI
152 - Processo: 10932.000634/2009-41 - Recorrente: RAGI

REFRIGERANTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROSALDO TREVISAN
153 - Processo: 10865.722833/2011-70 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CBL-LAMINACAO BRASILEI-
RA DE COBRE LTDA

ANTONIO CARLOS ATULIM
Presidente da Turma

ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
Chefe da Secretaria

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES

INTERNACIONAIS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Altera o Ato Declaratório Coana nº 33, de
28 de setembro de 2012, que estabelece
documentos e normas complementares para
a habilitação de importadores, exportadores
e internadores da Zona Franca de Manaus
para operação no Sistema Integrado de Co-
mércio Exterior (Siscomex) e credencia-
mento de seus representantes para a prática
de atividades relacionadas ao despacho
aduaneiro.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso de suas atribuições regimentais, e com fun-
damento no disposto no parágrafo 1º do artigo 2º e no inciso II do
artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 31 de agosto de
2012, declara:

Art. 1º O § 3º do art 7º do Ato Declaratório Cona nº 33, de
28 de setembro de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação.

"§ 3º O requerimento a que se refere o caput será for-
malizado em processo eletrônico (e-processo) e será encaminhado
para análise da unidade da RFB:

I - onde será realizado o despacho aduaneiro, nos casos do
inciso I do caput.

II - de jurisdição aduaneira do requerente, nos demais casos."
(NR)

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

DÁRIO DA SILVA BRAYNER FILHO

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a instituição de códigos de
receita para os casos que especifica e dá
outras providências.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de
1964, no § 4º do art. 3º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
no art. 33 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos §§ 5º ao
10 do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, no art. 1º
da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, no art. 43 do Decreto
nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a
Renda (RIR/1999), e no art. 13 da Instrução Normativa SRF nº 588,
de 21 de dezembro de 2005, declara:

Art. 1º Ficam instituídos os seguintes códigos de receita para
serem utilizados no preenchimento de Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (Darf):

I - 3533 - IRRF - Aposentadoria Regime Geral ou do Ser-
vidor Público;

II - 3540 - IRRF - Benefício Previdência Complementar -
Não Optante Tributação Exclusiva;

III - 3556 - IRRF - Resgate Previdência Complementar/Mo-
dalidade Benefício Definido - Não Optante Tributação Exclusiva;

IV - 3562 - IRRF - Participação nos Lucros ou Resultados -
PLR; e

V - 3579 - IRRF - Resgate Previdência Complementar -
Optante Tributação Exclusiva.

Art. 2º Os códigos de receita 3223 e 5565 passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - 3223 - IRRF - Resgate Previdência Complementar/Mo-
dalidade Contribuição Definida/Variável - Não Optante Tributação
Exclusiva; e

II - 5565 - IRRF - Benefício Previdência Complementar -
Optante Tributação Exclusiva.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de
2013.

Art. 4º Fica revogado o Ato Declaratório Cosar nº 3, de 17
de janeiro de 1996.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

RETIFICAÇÃO

No inciso I do art. 3º do Ato Declaratório Executivo Codac
nº 9, de 20 de fevereiro de 2013, publicado na página 34 da Seção 1
da Edição do Diário Oficial da União (DOU) nº 35, de 21 de fe-
vereiro de 2013:

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÕES

No Ato COTEPE/PMPF Nº 03, de 7 de fevereiro de 2013,
publicado no DOU de 08 de fevereiro de 2013, Seção 1, páginas 43
e 44:

onde se lê:
"...

PI 2,6660 2,1550 3,0875 2,8102 2,3646 - - - -

..."
leia-se:
"...

*PI 2,7731 2,2377 3,0972 2,8102 2,3981 - - - -

...".
No Ato COTEPE/PMPF Nº 04, de 21 de fevereiro de 2013,

publicado no DOU de 22 de fevereiro de 2013, Seção 1, página
34:

onde se lê:
"...

PI 2,6660 2,1550 3,0875 2,8102 2,3646 - - - -

...",
leia-se:
"...

*PI 2,7767 2,2515 3,0972 2,8100 2,4106 - - - -

...".
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Onde se lê:
"I - o Ato Declaratório Executivo Codac nº 31, de 27 de abril

de 2007"
Leia-se:
"I - o Ato Declaratório Executivo Corat nº 31, de 27 de abril

de 2007"

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
3a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE FORTALEZA

PORTARIA No- 13, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Altera o parágrafo único do art. 74, da Por-
taria ALF/FOR n.º 50, de 15 de outubro de
2012, que disciplina o ingresso, a perma-
nência e a saída de pessoas e veículo ter-
restres em áreas ou recintos alfandegados, e
de pessoas em veículos procedentes do ex-
terior ou a ele destinados, na jurisdição do
Porto de Fortaleza.

O INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RFB DO
PORTO DE FORTALEZA, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo 302, combinado com os incisos XVI, VII, XXII e XXIV do art.
224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 203 , de 14 de maio de 2012, e na
Portaria SRF n.º 1, de 2 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 74 da Portaria ALF/FOR n.º
50, de 15 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 18 de outubro de 2012, seção 1, páginas 29 a 36, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 74 ….............................................................................
Parágrafo único. Compete à Chefia da Savig:
I - autorizar o uso de portão diverso dos previstos nesta

Portaria, nos termos do art. 75;
II - dirimir dúvidas quanto à aplicação desta Portaria;
III - proceder, provisoriamente, a ajustes nos procedimentos

adotados nesta Portaria, adequando-os a situações específicas, de-
vendo para tal fim:

a) oficiar a CDC comunicando o procedimento a ser ob-
servado, fixando cópia da comunicação em dependência da Savig,
franqueada ao público;

b) consolidar, em forma de minuta de portaria, em prazo não
superior a 6 (seis) meses, os ajustes estabelecidos no período, pro-
pondo ao Gabinete desta Alfândega as respectivas alterações no texto
desta Portaria e outras que julgar necessárias.

IV - autorizar excepcionalidades ao disposto nesta Portaria,
em vista das peculiaridades de casos específicos; e

V - resolver os casos omissos." (NR)
Art. 2º Ficam convalidados os ajustes de procedimentos ado-

tados pela Savig até a data da publicação desta Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HELDER COSTA DA ROCHA

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARACAJU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento
Especial (Paes) relativo a Contribuições
Previdenciárias, de que trata o art. 5º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Aracaju (SE),
no uso de suas atribuições previstas no art. 302 do Regimento Interno
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 e no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes)
relativo a contribuições previdenciárias, de que trata o art. 5º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, os
sujeitos passivos relacionados no Anexo Único a este Ato Decla-
ratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocor-
rência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhi-
mento das parcelas do parcelamento.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Aracaju (SE), de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 2004, na DRF Aracaju (SE), localizada na Rua
Paulo Henrique Machado Pimentel, nº 140, Distrito Industrial de
Aracaju, Inácio Barbosa.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FÁBIO MENEZES SOUZA E SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas

2 3 6 . 9 11 . 0 7 5 - 9 1

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

1 5 . 0 3 0 . 8 0 2 / 0 0 0 1 - 11 13.006.366/0001-10

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
utilizar os procedimentos simplificados pa-
ra o Regime Especial de Admissão Tem-
porária e Reexportação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARACAJU-SE, no uso da competência que lhe foi atribuída através
do art. 314, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
combinado com o disposto nos artigos 2º, 4º e 5º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007 e alterações, e tendo em
vista o que consta do processo administrativo 10510.720036/2013-30,
declara:

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Declara e Comunica o cancelamento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Hori-
zonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 30 e 31, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Cancelado de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, a inscrição nº 002.409.926-01, em nome do contribuinte NOR-
BERTO ANTONIO DE SÁ, de acordo com as informações contidas
no Processo Administrativo nº 10680.720156/2013-85.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

PORTARIA No- 27, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE/MG, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, combinado com o art. 3º, inciso VI, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, as pessoas jurídicas
relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir de 01 de abril de 2013, conforme despachos decisórios exarados nos processos ad-
ministrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
02.822.219/0001-00 DV Group Ltda 10680.720561/2013-01
65.235.087/0001-21 DISTAC - Distribuidora Atacadista Congonhas Ltda - ME 10680.720562/2013-48
42.956.201/0001-07 Hering Controlls Comércio Ltda - ME 10680.720564/2013-37

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO
Delegada

Art. 1º- Habilitada, em caráter precário, a empresa FRU-
TAKI IND. COM. DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.991.700/0001-37, estabelecida na
Rua João Alves Nascimento, nº 62, na cidade de Boquim/SE, a
utilizar os procedimentos simplificados para o Regime Especial de
Admissão Temporária e Reexportação previstos na Instrução Nor-
mativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007.

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, tornando sem
efeito, ab initio, o ADE DRF/AJU nº 1, de 17/01/2013, publicado no
DOU de 18/01/2013.

FÁBIO MENEZES SOUZA E SILVA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 1o- DE
MARÇO DE 2013

O INSPETOR - CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe
confere o parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213, de
15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Cancelado o Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro das seguintes pessoas:

Nº REGIS-
TRO:

NOME: CPF: Nº PROCESSO:

6A/00.0845 WESLEI RODRIGUES XAVIER 838.766.006-00 1 0 6 11 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 1 3 - 11
6 A / 0 0 . 11 6 3 GLEISON JUNIOR DE PAULA

TEIXEIRA
884.954.776-53 1 0 6 11 . 0 0 0 0 1 3 / 2 0 1 3 - 7 7

Art. 2º Incluídas no Registro de Despachante Aduaneiro as
seguintes pessoas:

NOME: CPF/Nº REGIS-
TRO:

PROCESSO:

WESLEI RODRIGUES XAVIER 838.766.006-00 1 0 6 11 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 1 3 - 11
GLEISON JUNIOR DE PAULA TEIXEIRA 884.954.776-53 1 0 6 11 . 0 0 0 0 1 3 / 2 0 1 3 - 7 7

Art. 3º Os interessados relacionados no art. 2º deverão se
inscrever no Registro Informatizado de Despachantes Aduaneiros e de
Ajudantes de Despachante Aduaneiro, por meio do Sistema CAD-
ADUANA, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº
1.273, de 6 de junho de 2012, e dos arts. 1º e 2º do Ato Declaratório
Executivo Coana nº 16, de 8 de junho de 2012.

Art. 4º Dê-se ciência.

JOÃO BATISTA DE SOUZA TRIGUEIRO

7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de 15

de junho de 2007.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 combinado com inciso VI do artigo
314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, no art. 4º e § 2 do art. 7º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho
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de 2007, bem como nos art. 11 e 12 da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores e, tendo em vista
o que consta no processo administrativo fiscal no.
16682.720073/2013-52, declara:

Art.1º Fica habilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) de que trata o art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, a pessoa
jurídica FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A, CNPJ nº
23.274.194/0001-19.

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente aos projetos
de Reforços e Melhorias em Instalações de Transmissão de Energia
Elétrica, da Subestação Ibiúna, conforme descrição contida no anexo
da Portaria do Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Ener-
gético do Ministério de Minas e Energia nº. 03, de 11 de janeiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2013,
Seção 1, página 68, identificado pelos processos ANEEL nº
48500.001019/2012-19 e MME nº 48000.002118/2012- 41

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art.4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GUILHERME OTÁVIO MONTEIRO GUIMARÃES
Delegado

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de 15

de junho de 2007.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 combinado com inciso VI do artigo
314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, no art. 4º e § 2 do art. 7º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho
de 2007, bem como nos art. 11 e 12 da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores e, tendo em vista
o que consta no processo administrativo fiscal nº 16682.720029/2013-
42, declara:

Art.1º Fica habilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) de que trata o art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, a pessoa
jurídica FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A, CNPJ nº
23.274.194/0001-19.

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente aos projetos
de reforços e melhorias em instalações de transmissão de energia
elétrica, compostos por: SE Jacarepagua; LT 345 kV LC.Barreto-
Jaguara-Terminal L.C.Barreto; SE Adrianópolis; SE Angra dos Reis;
SE Mogi das Cruzes; SE Serra da Mesa; SE Niquelândia e SE Barro
Alto e SE Guarulhos, conforme descrição contida no anexo da Por-
taria nº 176, de 14 de dezembro de 2012, do Secretário de Pla-
nejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de
2012, página 85, identificado pelos processos ANEEL nº
48500.001019/2012-19 e MME nº 48000.002118/2012- 41.

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art.4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GUILHERME OTÁVIO MONTEIRO GUIMARÃES
Delegado

8a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 4 DE MARÇO DE 2013

Convalidação dos atos praticados pela
ALF/GRU no dia 25/02/2013, conforme
art. 28 da Portaria RFB nº 3.518/2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, declara:

1. Ficam convalidados os atos praticados pela Alfândega do
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - ALF/GRU no dia
25 de fevereiro de 2013, em conformidade com o previsto no inciso
I e caput do retro referido art. 28, relativamente ao embarque, na
BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em Cumbica - município
de Guarulhos/SP, do Exmo. Sr. Guido Mantega, Ministro da Fazenda,
e comitiva com destino aos Estados Unidos da América.

2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Co-habilitação ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI), art. 1° da Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007, da pessoa
jurídica ao projeto que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe confere os
artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, combinados com o inciso XIII do art. 6º da
Portaria DRF/BRE 87/2012, publicada no D.O.U. de 17 de julho de
2012, considerando o disposto nos artigos 1° a 5° da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, Decreto n° 6.144, de 3 de julho de 2007,
Instrução Normativa RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, na forma
do despacho exarado no processo 13896.720.098/2013-52, declara:

Art. 1º - Co-habilitada, ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa EN-
GEVIX ENGENHARIA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº
00.103.582/0001-31, para a execução de obras de construção civil
para construção da Usina Hidrelétrica, nos Municípios de Vargem e
São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, matrícula CEI nº
51.217.87861/72, de titularidade da SÃO ROQUE ENERGÉTICA
S/A, CNPJ 15.116.321/0001-23, do setor de geração de energia elé-
trica, com previsão de conclusão em novembro de 2015, autorizado
pela Portaria nº 124, de 04 de outubro de 2012, do Ministério de
Minas e Energia, publicada no Diário Oficial da União de 05 de
outubro de 2012, Seção 1, página 113, habilitada no REIDI por meio
do ADE DRFB/BRE/SEORT nº 8, de 05 de março de 2013, pu-
blicado no DOU de 06 de março de 2013, Seção 1, pg. 27.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 5 DE MARÇO DE 2013

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011, conforme inciso II
do art. 33 da IN RFB nº 1.183 de 19/08/2011, declara:

NULA em virtude de ter sido constatado VÍCIO no ato
cadastral, a inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas a
pessoa jurídica a seguir mencionada:

EMPRESA: WESTFALIA SEPARATOR LATINOAMERICA, S.L.
CNPJ: 05.714.317/0001-03

E são considerados tributariamente ineficazes (desde
25/06/2003) os documentos emitidos com utilização da inscrição
CNPJ acima mencionada (Processo 10830.000290/2005-95).

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/SJR nº 048, de 26 de abril
de 2011, publicada no DOU de 27/04/2011 e tendo em vista o dis-
posto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em São José do Rio Preto/SP, na Rua Roberto Mange, 360,
Nova Redentora.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa jurídica excluída do Parcelamento Es-
pecial (Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação do CNPJ da pessoa jurídica excluída
46.664.397/0001-17

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012
c/c Portaria SRRF08 nº 80/2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.081, de
4 de novembro de 2010, e o constante do processo administrativo nº 11610.002265/2011-41, resolve:

Art. 1º Conceder o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081/2010, sendo identificado na
condição de SUBSTITUTO o estabelecimento da empresa SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS
LTDA, CNPJ nº 60.570.884/0001-41, e o estabelecimento da empresa ELECTRO PLASTIC S.A., CNPJ
nº 61.421.657/0003-89, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se, exclusivamente, aos produtos abaixo relacionados, os quais
são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

Descrição do Produto Código/TIPI Alíquota
FILME DE POLIETILENO 3920.10.99 15%
FILME DE POLIPROPILENO 3920.20.19 15%
FILME DE POLIETILENO - PP CAST 3920.20.90 15%

Art. 3º Os produtos constantes do artigo segundo serão recebidos pelo SUBSTITUTO com
suspensão do IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a seguir:

Descrição do Produto Finalidade Código/TIPI Alíquota
Embalagem impressa personalizada para produtos alimen-
tícios, classificados nos capítulos da TIPI (descritos abaixo)
como: biscoitos, snacks, café, sorvete, cereais, sache de con-
dimentos, sopas, caldos, amendoim, sobremesas, massas e
biscoitos, balas, em bobinas.

Embalagem para produtos
alimentícios

39219090
39201099
76071990
48239099
4 8 11 4 9 9 0

15%
15%
5%
5%
5%

Art. 4º Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente alíquota, dos
produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não ocorrer às
hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010,
podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.
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Art. 6º Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar à expressão: "Saída
com suspensão do IPI - ADE nº 22, de 19 de fevereiro de 2013", sendo vedado o destaque do imposto
suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012
c/c Portaria SRRF08 nº 80/2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.081, de
4 de novembro de 2010, e o constante do processo administrativo nº 10880.728857/2011-44, resolve:

Art. 1º Conceder o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081/2010, sendo identificado na
condição de SUBSTITUTO o estabelecimento da empresa SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS
LTDA, CNPJ nº 60.570.884/0001-41, e o estabelecimento da empresa TERPHANE LTDA., CNPJ nº
02.429.732/0001-27, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se, exclusivamente, aos produtos abaixo relacionados, os quais
são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

Descrição do Produto Código/TIPI Alíquota
FILME DE POLIESTER

(produtos adquiridos em diversas gramaturas e larguras)
39206219 15%

Art. 3º Os produtos constantes do artigo segundo serão recebidos pelo SUBSTITUTO com
suspensão do IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a seguir:

Descrição do Produto Finalidade Código/TIPI Alíquota
Embalagem impressa personalizada para produtos alimen-
tícios, classificados nos capítulos da TIPI (descritos abai-
xo) como: café, cereais, bolo, amendoim, refresco em pó,
sorvete, sopas, sobremesas, condimentos, massas e biscoi-
tos, em bobinas.

Embalagem para produtos ali-
mentícios

39219090
39201099
4 8 11 3 1 2 0
4 8 11 4 9 9 0
76071990

15%
15%
5%
5%
5%

Art. 4º Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente alíquota, dos
produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não ocorrer as
hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010,
podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar à expressão: "Saída
com suspensão do IPI - ADE nº 23, de 19 de fevereiro de 2013", sendo vedado o destaque do imposto
suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012
c/c Portaria SRRF08 nº 80/2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.081, de
4 de novembro de 2010, e o constante do processo administrativo nº 10880.731978/2011-73, resolve:

Art. 1º Conceder o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081/2010, sendo identificado na
condição de SUBSTITUTO o estabelecimento da empresa SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS
LTDA, CNPJ nº 60.570.884/0001-41, e o estabelecimento da empresa MOTECHFILM PRODUTOS
PLÁSTICOS LTDA., CNPJ nº 05.098.333/0001-19, na condição de SUBSTITUÍDO.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se, exclusivamente, aos produtos abaixo relacionados, os quais
são remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

Descrição do Produto Código/TIPI Alíquota
FILMES DE POLITELENO 3920.20.90 15%
FILMES DE POLIPROPILENO 3920.10.99 15%

Art. 3º Os produtos constantes do artigo segundo serão recebidos pelo SUBSTITUTO com
suspensão do IPI e utilizados para a industrialização dos produtos a seguir:

Descrição do Produto Finalidade Código/TIPI Alíquota
De polímeros de etileno Produto alimentício 3920.10.90 Suspenso
De BOPP (polipropileno bi orientado) Produto alimentício 3920.20.19 Suspenso
Outras chapas, folhas, películas, tiras de lâminas, de plásticos
(PET)

Produto alimentício 3921.90.90 Suspenso

Artigos de transporte ou de embalagem, de plásticos; rolhas, tampas,
cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes, de plásticos.
(outros)

Produto alimentício 3923.29.90 Suspenso

Folhas e tiras, delgadas, de alumínio (mesmo impressas ou com
suporte de papel, cartão, plásticos ou semelhante), de espessura não
superior a 0,2mm (excluindo o suporte).

Produto alimentício 7607.19.90 Suspenso

Art. 4º Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente alíquota, dos
produtos mencionados nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não ocorrer as
hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010,
podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Art. 6º Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar à expressão: "Saída
com suspensão do IPI - ADE nº 24, de 19 de fevereiro de 2013", sendo vedado o destaque do imposto
suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Concede à pessoa jurídica contratada diretamente pela titular do projeto apro-
vado para Construção da Arena Multiuso da Copa 2014 - Arena Pernambuco
Negócios e Investimentos, Co-Habilitação ao RECOPA, instituído pelos ar-
tigos 17 a 21 da Lei no 12.350, de 20 de dezembro de 2010.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 222 e 298, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587/2010,
publicada no Diário Oficial da União de 21/12/2010, tendo em vista o disposto no art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 1.176, de 22 de julho de 2011, e o constante do processo administrativo nº
10880.720025/2013-41, resolve:

Art. 1º Co-habilitar no Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma ou
Modernização de Estádios de Futebol (RECOPA) a NEC LATIN AMERICA S.A., CNPJ
49.074.412/0001-65, para a execução do projeto para Construção da Arena Multiuso da Copa 2014 -
Arena Pernambuco Negócios e Investimentos, conforme contrato celebrado com a Arena Pernambuco
Negócios e Investimentos S.A., CNPJ 12.077.949/0001-79, titular do projeto.

Art. 2º Vincular o presente ADE ao projeto descrito no anexo da Portaria nº 246, de 10/12/2012,
do Ministério do Esporte, conforme determina art. 8º da IN RFB nº 1.176, de 22 de julho de 2011.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 47,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Cancelamento de ofício de CPF perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 1° da Portaria DERAT/SPO
de Delegação de Competência n° 279, publicada no DOU em 3 de agosto de 2012, resolve:

Declarar o cancelamento de ofício do CPF descrito abaixo (com vinculação ao CPF nº
291.315.368-24) por atribuição de mais de um número de inscrição a uma mesma pessoa física, nos
termos do inciso II do art. 26, do inciso I do art. 30 e do art. 31 da IN RFB nº 1.042 de 10 de junho
de 2010:

PROCESSO: 18212.720082/2012-24
CONTRIBUINTE: MEIRE CALDAS GUEDES DE AZEVEDO
CPF: 171.045.408-30

PAULO DE OLIVEIRA ABRAHÃO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVOS No- 46,
DE 5 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a prorrogação do prazo para registro da DI.

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE
DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria
DEFIS/SPO nº 250 de 22 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro
de 2011, considerando o disposto no § 5º do artigo 57 da Instrução Normativa SRF nº 504 de 03 de
fevereiro de 2005, declara:

Prorrogado o prazo para registro da Declaração de Importação referente às bebidas constantes
do Ato Declaratório nº 264/2012 (DOU 03/12/2012) até 10/06/2013, de acordo com com os autos do
processo nº 19515.722714/2012-42.

EVELYN TERUMY T. KIKUGAWA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil,
matrícula SIAPECAD nº 01294467, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011, atendendo a SAT n° 3887/2012, de
17/10/2012, e ao que consta do Processo nº 10314.722189/2013-38, em tramitação nesta Inspetoria,
declara, com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial
da União, o veículo marca Nissan , modelo Patrol 4 x 4, ano-fabricação 2001, chassis nº JN1TB-
SY61Z0520609, cor Verde, e seus respectivos equipamentos de série, pertencente ao Consulado Geral
dos Estados Unidos da América em São Paulo, CNPJ:04.122.709/0001-10, desembaraçado com pri-
vilégio diplomático, em 27/05/2009, através da declaração de importação nº 09/0631873-9, registrada na
Alfândega Porto de Santos, fica liberado, para fins de transferência de propriedade, para o Sr. Anildo
Rodrigues da Silva, CPF:453.559.599-20 dispensado o pagamento de tributos por efeito da depreciação
total do bem.
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Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Habilitação em importação temporária.

MARIA ASCENÇÃO VILELA DIMA, Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula
SIAPECAD nº 14366, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de fevereiro de
2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011 e no uso das atribuições pelo art. 295 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 5º da
Instrução Normativa RFB nº 747, de 14 de Junho de 2007, e ainda o que consta no Processo Ad-
ministrativo nº 10314.721699/2013-98, declara:

Art. 1º Fica habilitada, em caráter precário, a utilizar os procedimentos simplificados para
aplicação do regime aduaneiro especial de importação temporária a empresa PIRELLI PNEUS LTDA ,
estabelecida na Av Giovanni Battista Pirelli, 871, Município de Santo André/SP, inscrita no CNPJ sob o
nº 59.179.838/0001-37, para as mercadorias abaixo relacionadas:

DESCRIÇÃO MODELO NCM PESO UNITÁRIO aproxi-
mado(kg)

SALDO TOTAL
unidades

BOBINA TUBULAR DE AÇO KISWIRE A 40 7326.90.90 37 5000
PALLET DE AÇO KISWIRE 7326.90.90 78 5000

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA ASCENÇÃO VILELA DIMA
Chefe

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL/PR, no uso das atribuições que lhe
são delegadas pela Portaria DRF/CVL (PR) Nº 11, de 21 de fevereiro de 2011, considerando o disposto
no parágrafo 5º do Artigo 81 da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei
nº 11.941, DE 27 de maio de 2009, no art. 37, inciso II e no artigo 39, inciso II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, com efeitos previstos nos artigos 42 e 43 da referida IN,
declara:

Art. 1º - Inaptas às inscrições no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) abaixo
identificadas, conforme constatado nos respectivos Processos Administrativos Fiscais, caracterizando as
empresas como não localizadas.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
JM PNEUS LTDA 08.404.718/0001-55 10935.721501/2012-88
SANDRA APARECIDA COSTA BARBOSA - ELETRONICOS - ME 13.080.286/0001-04 10935.722226/2012-10
E.A. CONRADI-COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ELETROELETRONICOS LTDA - ME

11 . 3 2 8 . 2 2 1 / 0 0 0 1 - 0 0 10935.722492/2012-42

CREMA & SANTOS LTDA - ME 12.006.515/0001-88 10935.720200/2013-18
PABLO FERNANDO RICHTIC GOMES - CONFECCOES - ME 12.502.391/0001-21 10935.722710/2012-49
LIS E M CARDOSO - ME 16.883.228/0001-07 10935.720241/2013-12
MARCIO GODOY ROJAS - ME 15.010.818/0001-62 10935.720380/2013-38

CLAIR MARCOS LARSEN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso da competência conferida pelo § 3º do
art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado pelo
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º. Com fundamento no artigo 810 do Decreto nº 6.759,
de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 2010, ficam inscritas no
Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, a seguinte pessoa
física:

NOME CPF PROCESSO
LUIZ ALBERTO DE CASTRO 332.970.889-15 10936.722.032/2012-12

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Declara anulada a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, com
fundamento no

Artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB n° 1.183,
de 19 de agosto de 2011, e o que consta do processo
10930.722665/2012-72, declara:

Art. 1° - Anulada, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ, a inscrição da filial da pessoa jurídica denominada DUÍLIO
NIGRO & CIA LTDA., inscrita sob o N° 76.528.694/0002-87.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Cancela Inscrição de Despachante Adua-
neiro.

O CHEFE DO SERVIÇO DE DESPACHO ADUANEIRO
DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CU-
RITIBA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e pelos
poderes delegados pela Portaria IRF/CTA nº 102, de 27 de julho de
2012, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição nº 9D.02.014, de JOCELI DOM-
BECK, CPF 652.010.359-49, constante do Ato Declaratório Exe-
cutivo nº 8, de 4 de março de 2005, publicado no Diário Oficial da
União de 8 de março de 2005, por motivo de aplicação de sanção
administrativa, conforme processo nº 17515.000248/2005-96.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ALBERTO HIROSHI YAMAMOTO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Declara inapta inscrição, no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), de pes-
soa jurídica.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ no uso da
atribuição que lhe conferem os incisos III e IX do artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil apro-
vado pela Portaria MF nº 203/2012, considerando a decisão que
negou provimento ao recurso no processo administrativo
10907.000524/2011-10, declara:

Art. 1° Inapta a inscrição CNPJ n.º 10.419.798/0001-64 no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa KIMWAY IN-
TERNATIONAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

Art. 2° Os documentos emitidos pela empresa são consi-
derados tributariamente ineficazes a partir de 25 de agosto de 2009.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JACKSON ALUIR CORBARI

10 a- REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 124, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 300 e o & 1º do art. 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e considerando os princípios da razoabilidade e da eficiência
que norteiam a Administração Pública Federal, resolve:

Art. 1º Ficam transferidas das Agências da Receita Federal
do Brasil em Camaquã, Canguçu e Santa Vitória do Palmar para a
Seção de Orientação e Análise Tributária (Saort) e a Seção de Con-
trole e Acompanhamento Tributário (Sacat) da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Pelotas, observadas as respectivas áreas de
atuação, as atividades relacionadas nos incisos VIII a X do art. 231
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º As transferências de que trata esta Portaria terão a
duração de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 01 de março de
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Concede registro especial de Produtor de
Biodiesel ao estabelecimento que mencio-
na.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.053,
de 12 de julho de 2010, e tendo em vista o despacho exarado no
processo administrativo nº 11030.001192/2010-11, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da sociedade empresária FU-
GA COUROS S/A, CNPJ 91.302.349/0016-10, localizado na Rodovia
RS 132, Km 7,5, município de Camargo/RS, inscrito como Produtor
de Biodiesel, sob o nº BP-10104/001, no registro especial de que trata
o art. 1º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUCIANE SCORTEGAGNA PEDRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 17, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE/RS, usando da atribuição que lhe confere o artigo
295 e seus incisos, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010,
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e considerando o
disposto no art. 429 e 439 da Instrução Normativa n.º 971, de 17 de
novembro de 2009, resolve:

Art. 1º Declarar sem efeito, a partir de 20 de fevereiro de
2013, a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, re-
lativa às Contribuições Previdenciárias e de Terceiros - CND n.º
2142012/19001393, emitida em nome de JOB RECURSOS HUMA-
NOS LTDA, CNPJ 02.095.393/0001-90, por força da Decisão Ju-
dicial no processo 5064183-63.2012.404.7100/RS, que revogou a Me-
dida Liminar anterior.

Art. 2º A contar de 20 de fevereiro de 2013, ficam can-
celados os efeitos da certidão discriminada no artigo anterior, de-
vendo ser recusada por qualquer instituição pública ou privada à qual
venha a ser apresentada.

Art. 3º O ato eventualmente praticado a partir de 20 de
fevereiro de 2013, para o qual a apresentação da Certidão Positiva de
Débitos com efeitos de Negativa tenha servido como prova de ine-
xistência de débito previdenciário, é nulo, para todos os efeitos, de
acordo com o disposto no caput do art. 48 da Lei n.º 8.212, de 24 de
julho de 1991, e alterações posteriores.

LEOMAR WAYERBACHER



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 2013 39ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700039

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR No- 463, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 15
do Anexo IV da Circular Susep nº 430, de
5 de março de 2012.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma prevista nas alíneas "b",
"g" e "h"do art. 36 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966,
no uso da competência que lhe foi delegada nos termos do parágrafo
único do art. 3o da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de
2007, do art. 74 da Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001
e do art. 3o, § 2o do Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967,
c/c o art. 2o da Resolução CNSP no 86, de 3 de setembro de 2002,
com o inciso V do art. 32 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro
de 1976, com o §1o do art. 3o do Decreto-Lei no 261, de 28 de
fevereiro de 1967, com o inciso II do art. 37 da Lei Complementar no

109, de 29 de maio de 2001 e com o art. 2o da Lei Complementar no

126, de 15 de janeiro de 2007, e considerando o que consta do
Processo Susep no 15414.004782/2012-11, resolve:

Art. 1o Acrescentar o parágrafo único ao artigo 15 do Anexo
IV da Circular Susep no 430, de 5 de março de 2012, com a seguinte
redação:

"Art. 15. ...................................................................................

Parágrafo único. As sociedades supervisionadas, desde que
não se utilizem da prerrogativa dos parágrafos 2o e 3o do art. 8o da
Circular Susep no 457, de 14 de dezembro de 2012, poderão, quando
da elaboração do Teste de Adequação do Passivo para as Demons-
trações Financeiras de 31 de dezembro de 2012, realizar nova de-
signação de ativos financeiros para reclassificar os seus ativos fi-
nanceiros oferecidos como ativos garantidores de provisões técnicas
para a categoria de valor justo por meio do resultado."

Art. 2o Esta Circular entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CIRCULAR No- 464, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre alterações das Normas Con-
tábeis a serem observadas pelas sociedades
seguradoras, sociedades de capitalização
entidades abertas de previdência comple-
mentar e resseguradores locais, instituídas
pela Resolução CNSP Nº 86, de 3 de se-
tembro de 2002.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma prevista nas alíneas "b",
"g" e "h"do art. 36 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966,
no uso da competência que lhe foi delegada nos termos do parágrafo
único do art. 3o da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de

2007, do art. 74 da Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001
e do art. 3o, § 2o do Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967,
c/c o art. 2o da Resolução CNSP no 86, de 3 de setembro de 2002,
com o inciso V do art. 32 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro
de 1976, com o §1o e §2o do art. 3o do Decreto-Lei no 261, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei Complementar no 137
de 26 de agosto de 2010, com o inciso II do art. 37 da Lei Com-
plementar no 109, de 29 de maio de 2001 e com o art. 2o da Lei
Complementar no 126, de 15 de janeiro de 2007, e considerando o
que consta do Processo Susep no 15414.005464/2012-60, resolve:

Art. 1o Alterar os anexos aprovados pela Resolução CNSP no

86, de 3 de setembro de 2002, que passam a vigorar na forma dos
anexos I, II, III e IV desta Circular.

Art. 2o Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos relativamente aos procedimentos con-
tábeis, a partir de 1o de janeiro de 2013.

Art. 3o Fica revogada a Circular Susep no 430, de 5 de março
de 2012.

Obs.Os anexos a esta Circular encontram-se à disposição dos
interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de Do-
cumentação (Codoc), localizada na Rua Buenos Aires, 256 - Térreo -
Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA
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Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 77, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Institui o Regulamento da Etapa Nacional
da I Conferência Nacional de Desenvolvi-
mento Regional e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 1º do Anexo IV da Portaria/MI nº 117, de 7 de março de 2012,
resolve:

Art. 1º - Instituir o Regulamento da Etapa Nacional da I
Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional - CNDR, a se
realizar de 19 a 22 de março de 2013, em Brasília, Distrito Federal,
na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

ANEXO I

REGULAMENTO DA ETAPA NACIONAL DA
I CONFERÊNCIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E REALIZAÇÃO
Art. 1º - Este Regulamento tem por finalidade definir as

regras de funcionamento da Etapa Nacional da I Conferência Na-
cional de Desenvolvimento Regional - I CNDR.

Art. 2º - A I Conferência Nacional de Desenvolvimento
Regional será realizada pelo Ministério da Integração Nacional nos
dias 19, 20, 21 e 22 de março de 2013, em Brasília/DF, no Centro de
Eventos e Convenções Brasil 21.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES
Art. 3º - Nos termos do artigo 37º, da Portaria Ministerial nº

412, de 17 de julho 2012 - Regimento Interno da I CNDR -, são
participantes da Etapa Nacional, com direito a voz e voto nos Grupos
de Trabalho, Priorização e Plenárias, as seguintes representações:

I - delegados eleitos nas etapas estaduais e distrital;
II - delegados integrantes da Comissão Organizadora Na-

cional - CON;
III - um delegado de cada conselho nacional de políticas

públicas, relacionados no Anexo II do Regimento Interno;
IV - um delegado indicado por cada órgão ou entidade da

Administração Pública Federal, relacionados no Anexo III Regimento
Interno;

V - delegados coordenadores-gerais das Comissões Orga-
nizadoras Estaduais - COE.

§ 1º - Os convidados possuem direito à voz e não possuem
direito a voto.

§ 2º - Os observadores não possuem direito a voz e voto.
Art. 4º - O Ministério da Integração Nacional credenciará

equipe técnica e de organização com a função de auxiliar a Co-
ordenação Executiva da I CNDR e CON nas atividades da Etapa
Nacional, tendo direito a voz para esclarecer questões organizativas e
técnicas.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
Art. 5o - Previamente ao credenciamento, os participantes da

I Conferência Nacional de Desenvolvimento Regional deverão rea-
lizar a sua inscrição no sistema de inscrição on-line, disponibilizado
na Internet pela Coordenação Executiva da I CNDR.

Art. 6º - O credenciamento será realizado mediante o com-
parecimento ao Centro de Eventos e Convenções Brasil 21, nos se-
guintes dias e horários:

I - delegados e observadores - dia 18 de março das 10h às
18h e dia 19 de março das 08h às 12h;

II - convidados, equipe técnica e de organização - dia 18 de
março das 10h às 18h.

Parágrafo Único - A efetivação da suplência dos delegados
deverá ser comunicada à Coordenação-Executiva Nacional com an-
tecedência mínima de 10 (dez) dias da realização da Etapa Nacional,
por carta de substituição assinada pelo Coordenador-Geral da Co-
missão Organizadora Estadual ou pelo delegado impossibilitado de
comparecer à I CNDR.

Art. 7º - O credenciamento é obrigatório para todos os par-
ticipantes e somente será realizado mediante apresentação de do-
cumento de identificação oficial.

§ 1º - O crachá não será substituído em hipótese nenhuma e
o seu uso, juntamente com documento oficial de identificação com
foto, é obrigatório em todas as dependências da Etapa Nacional.

§ 2º - Na inscrição no sistema on-line na Internet, os de-
legados e convidados deverão optar por um dos Grupos de Trabalho
(GT) que discutirão os Eixos Temáticos descritos no Regimento In-
terno, ou pelo Grupo de Trabalho responsável pela redação da Carta
Nacional.

CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS
Art. 8º - Serão consideradas instâncias deliberativas da Etapa

Nacional da I CNDR:
I - Plenárias;
II - Grupos de Trabalho;
III - Priorização.
Parágrafo Único - Os Grupos de Trabalho serão conduzidos

por facilitadores e relatores previamente contratados e capacitados
para este fim.

Art. 9º - Os Grupos de Trabalho por Eixo Temático terão
como objetivo a priorização e qualificação dos princípios e diretrizes,
respectivas ao seu Eixo, presentes no Caderno de Propostas.

Parágrafo Único - As propostas constantes do Caderno são
resultantes da sistematização realizada pela Coordenação Executiva
da CNDR, a partir das propostas priorizadas nas Conferências Es-
taduais e Macrorregionais.

Art. 10º - A Priorização ocorrerá em 2 etapas:
a) Etapa 1: momento de socialização da priorização parcial

feita pelos delegados presentes em cada Grupo de Trabalho por Eixo
Temático, para recebimento qualificação de propostas.

b) Etapa 2: momento de priorização de princípios e diretrizes
pelos delegados participantes da Etapa Nacional.

Art. 11º - Cada Grupo de Trabalho por Eixo Temático deverá
enviar para a Etapa 2:

a) Até 12 (doze) princípios;
b)Até 16 (dezesseis) diretrizes.
Parágrafo Único - Nos Grupos de Trabalho, a priorização

poderá ocorrer por consenso, acordo ou votação.
Art. 12º - Na Etapa 2, cada delegado poderá priorizar 5

(cinco) princípios e 20 (vinte) diretrizes.
§ 1º - Para votar na Etapa 2 o delegado deverá participar dos

Grupos de Trabalho, cuja verificação da participação será mediante a
assinatura da lista de presença nos Grupos de Trabalho.

§ 2º - O relatório final da priorização conterá os 20 (vinte)
princípios mais votados e as diretrizes serão apresentadas por ordem
decrescente de priorização.

§ 3º - Os demais princípios e diretrizes serão ordenados de
acordo com o número de votos recebidos e serão disponibilizados na
página da CNDR na Internet, em até 60 após a Etapa Nacional.

Art. 13º - A Plenária Final deverá apreciar as propostas
empatadas na Etapa 2 da Priorização.

Parágrafo Único - O desempate de princípios e/ou diretrizes
na Plenária Final se dará por maioria simples.

Art. 14º - A Carta Nacional será elaborada por um Grupo de
Trabalho específico e contará com um Painel de Sugestões, sendo este
aberto a todos os delegados e convidados interessados em sugerir
temas que devam ser contemplados no documento.

§ 1º - O Grupo de Trabalho será o responsável pela or-
ganização das contribuições recebidas no painel de sugestões e por
sua redação.

§ 2° - A Carta Nacional será aprovada pela Plenária Final.
CAPÍTULO V
DAS MOÇÕES
Art. 15º - As propostas de moções encaminhadas deverão ser

apresentadas junto à Coordenação Executiva da I CNDR até às 17h
do dia 20 de março, em formulário próprio, disponível no local do
credenciamento, conforme o Anexo II desta Resolução.

§ 1º - Somente os delegados poderão apresentar proposta de
moção.

§ 2º - Cada moção deverá ser assinada por pelo menos 70
delegados credenciados.

§ 3º - Toda proposta de moção deve ser, necessariamente, de
âmbito ou de repercussão nacional.

§ 4º - Não serão aceitos princípios e diretrizes em debate na
I CNDR sob a forma de moção.

§ 5º - Não serão aceitas moções que contenham linguagem
grosseira ou ofensiva; indução ou incitação de preconceito quanto à
origem, raça, etnia, sexo, orientação sexual, cor, idade, crença re-
ligiosa ou qualquer outra forma de discriminação; material calunioso;
propaganda política para candidatos, partidos ou coligações, bem co-
mo propaganda a respeito de seus órgãos ou representantes.

§ 6º - O coordenador da mesa fará a leitura das moções e as
submeterá à apreciação da Plenária Final para deliberação.

§ 7º - A aprovação das moções será por maioria simples dos
representantes presentes na Plenária Final.

§ 8º - Não haverá defesa de moções na Plenária.
§ 9º - Somente serão aceitas as moções que atendam aos

critérios descritos neste dispositivo, classificadas por ordem de re-
cebimento.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 16º - Os participantes deverão zelar pelo bom nível dos

debates, não sendo aceita a linguagem grosseira ou ofensiva; indução
ou incitação de preconceito quanto à origem, raça, etnia, sexo, orien-
tação sexual, cor, idade, crença religiosa ou qualquer outra forma de
discriminação; calúnia e propaganda política para candidatos, partidos
ou coligações.

Art. 17º - Qualquer participante que agredir fisicamente outra
pessoa dentro do ambiente da I CNDR será descredenciado e retirado
imediatamente do local do evento.

Art. 18º - Os casos omissos deste Regulamento serão re-
solvidos pela Comissão Organizadora Nacional.

ANEXO II

PROGRAMAÇÃO DA ETAPA NACIONAL DA I CON-
FERÊNCIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

18 de março de 2013
Credenciamento
19 de março de 2013
Credenciamento
Solenidade de Abertura
20 de março de 2013
Conferência Magna
Plenária de Orientação
Grupos de Trabalho
21 de março de 2013
Grupos de Trabalho
22 de março de 2013
Plenária de Explicações Gerais
Priorização
Plenária Final
Encerramento

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE MOÇÃO
Moção de Apoio ( ) Moção de Repúdio ( ) Outras ( ) ____________________________
Destinatário: ___________________________________________________________________
Entidade/ Instituição Proponente: ___________________________________________________
Te x t o
_____________________________________________________________________________________________________________________

UF Nome CPF Assinatura

Aprovado na 7ª Reunião da Comissão Organizadora Nacional - CON, realizada em 07/02/2013.
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PORTARIA No- 78, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Cubatão - SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Cubatão - SP, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), para a execução de ações resposta, compreendendo Socorro,
Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, con-
forme processo nº 59050.000171/2013-19.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0107; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de março de 2013

No- 5 - Processo nº 59430.003202/2000-02. INTERESSADOS: PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS MACAPÁ S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 03.053.908/0001-51 e Ministério da Integração Nacional - De-
partamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP. AS-
SUNTO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da Lei nº
9.784/1999. DECISÃO: Não conheço do recurso administrativo (fls.
53 a 61), por intempestividade, mantendo, assim, a decisão inicial-
mente tomada, ex vi do Despacho nº 07, de 10 de janeiro de 2013
(fls. 91 e 92), do Departamento Financeiro e de Recuperação de
Projetos - DFRP e do Parecer Conjur/MI nº 68, de 30 de janeiro de
2013 (fls. 94 a 96). Restitua-se ao DFRP/MI para adoção das pro-
vidências complementares.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 3, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do art. 1º, inciso V, do Anexo I
da Portaria nº 373, de 20 de maio de 2011; e do caput do art. 11 da
Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da
Integração Nacional.

Considerando que a Empresa JATIÚCA AGROPECUÁRIA
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.340.915/0001-05, teve seu
projeto originalmente aprovado por meio da Resolução Condel/Su-
dam nº 5.462, de 28 de abril de 1983, no âmbito da extinta Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, com o
objetivo de implantar um empreendimento voltado à atividade de
pecuária leiteira, no Município de Belém, no Estado do Pará, com
aporte de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Fi-
nam;

Considerando que, em face de suposto não enquadramento à
nova sistemática de incentivos fiscais instituída pela Lei nº 8.167, de
16 de janeiro de 1991, a Empresa teve seus benefícios cancelados
pela Resolução nº 21, de 11 de novembro de 2005;

Considerando que a Resolução nº 21/2005 foi anulada, por
meio da Resolução nº 06, de 14 de outubro de 2011, em razão de ter-
se verificado que a Empresa de fato apresentou os documentos ne-
cessários ao seu tempestivo enquadramento à sistemática de incen-
tivos instituída pela Lei nº 8.167/1991;

Considerando que a Empresa solicitou o cancelamento do
projeto, sem desvio de recursos, com fundamento no inciso IV do §4º
do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;

Considerando que, no curso do Processo de Cancelamento de
Incentivos do Finam nº 59001.000308/2005-19, restou demonstrado
que a conduta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente,
de seus acionistas controladores não configurou o desvio na aplicação
de recursos do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, sem desvio na aplicação
de recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
JATIÚCA AGROPECUÁRIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.340.915/0001-05.

HENRIQUE SAMPAIO

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 32, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Reconhece situação de emergência por procedimento sumário.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a Situação de Emergência nas áreas discriminadas no Formulário de Informação de Desastres constante dos
respectivos processos dos municípios abaixo arrolados.

Estado Município Desastre Decreto Data Processo
MG Capitão Enéas Estiagem - 1.4.1.1.0 06/2013 06/02/13 59050.000194/2013-23
MG São Francisco Estiagem - 1.4.1.1.0 009 08/02/13 59050.000181/2013-54

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 33, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a Situação de Emergência nas áreas discriminadas no Formulário de Informação de Desastres constante dos
respectivos processos dos municípios abaixo arrolados.

Estado Município Desastre Decreto Data Processo
AM Caapiranga Enxurradas - 1.2.2.0.0 002 08/01/13 59050.000082/2013-72
BA Bonito Estiagem - 1.4.1.1.0 0 11 14/01/13 59050.000174/2013-52
BA Paripiranga Estiagem - 1.4.1.1.0 85 26/02/13 59050.000182/2013-07
BA Rio Real Estiagem - 1.4.1.1.0 164 01/02/13 59050.000195/2013-78
BA Ta p i r a m u t á Seca - 1.4.1.2.0 19 23/01/13 59050.000187/2013-21
MG Alto Rio Doce Alagamentos - 1.2.3.0.0 2.459 04/03/13 59050.000204/2013-21
MG Brasópolis Alagamentos - 1.2.3.0.0 09 07/02/13 59050.000178/2013-31
MG Fruta de Leite Seca - 1.4.1.2.0 03 19/02/13 59050.000196/2013-12
MG Indaiabira Seca - 1.4.1.2.0 002 25/02/13 59050.000186/2013-87
MG Jequitaí Estiagem - 1.4.1.1.0 004 15/02/13 59050.000197/2013-67
MG Mato Verde Estiagem - 1.4.1.1.0 085 27/02/13 59050.000184/2013-98
MG Monte Azul Estiagem - 1.4.1.1.0 006 19/02/13 59050.000198/2013-10
MG Padre Carvalho Seca - 1.4.1.2.0 071 25/02/13 59050.000199/2013-56
MG Pai Pedro Estiagem - 1.4.1.1.0 0015 09/02/13 59050.000200/2013-42
MG Ponto Chique Estiagem - 1.4.1.1.0 003 02/01/13 59050.000183/2013-43
MG Santana do Riacho Enxurradas - 1.2.2.0.0 018 07/02/13 59050.000201/2013-97
MG Vargem Grande do Rio Par-

do
Estiagem - 1.4.1.1.0 003 09/01/13 59050.000177/2013-96

PB Alagoinha Estiagem - 1.4.1.1.0 001 28/01/13 59050.000175/2013-05
RJ Piraí Deslizamentos de solo e/ou rocha -

1.1.3.2.1
3.748 07/02/13 59050.000188/2013-76

RN Macaíba Estiagem - 1.4.1.1.0 1662 22/02/13 5 9 0 5 0 . 0 0 0 1 8 9 / 2 0 1 3 - 11
RS Áurea Estiagem - 1.4.1.1.0 1.378 20/02/13 59050.000190/2013-45
RS Centenário Estiagem - 1.4.1.1.0 1.396 20/02/13 59050.000191/2013-90
SC Dionísio Cerqueira Inundações - 1.2.1.0.0 4985 20/02/13 59050.000192/2013-34
SC Meleiro Enxurradas - 1.2.2.0.0 022/2013 21/03/13 59050.000203/2013-86
SP Flórida Paulista Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 004 16/01/13 59050.000172/2013-63
SE Nossa Senhora das Dores Seca - 1.4.1.2.0 209/2013 04/03/13 59050.000205/2013-75
SE Riachão do Dantas Seca - 1.4.1.2.0 2599 22/02/13 59050.000193/2013-89

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 746, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.001514/2011-55, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MIGUEL ENGUIDANOS
TELLO, de nacionalidade espanhola, filho de Miguel Enguidanos e
de Maria Argentina Tello, nascido em Valência, Espanha, em 20 de
novembro de 1949.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 747, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006565/2009-60 do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 65 da Lei

no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DANIEL RODRIGO COCHERE
ou JORGE LUIZ RIBAS, de nacionalidade paraguaia, filho de Daniel
Cochere e de Juana Cardoso, nascido em Hernandarias, Paraguai, em
3 de dezembro de 1987, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.

PORTARIA No- 748, DE 6 DE MARÇO DE 2013

MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.001897/2011-72, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MANDUFU SIMÃO ou
SIMÃO MANDUFU, de nacionalidade angolana, filho de Simão
Mandufu e de Santa Teresa, nascido em Luanda, Angola, em 13 de
julho de 1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 749, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.010217/2007-14, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARIA NIEVES PAN-
TOJA REYES, de nacionalidade espanhola, filha de Eloy Pantoja
Cacalcante e de Maria Rosa Reyes Ramos, nascida na Espanha, em
12 de abril de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 750, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08270.000948/2011-58, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ANA PAULA DA SILVA
NUNES, de nacionalidade portuguesa, filha de Antonio Santos Nunes
e de Luiza Lopes da Silva Farinha, nascida em São Jorge dos Arroios,
Portugal, em 27 de dezembro de 1976, ficando a efetivação da me-
dida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 751, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.766/DF, impetrado por
ADAIR DE FREITAS, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 302, de 28 de
janeiro de 2013, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2013, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 3437, de 22 de novembro de
2004, que declarou ADAIR DE FREITAS anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3437, de 22 de novembro de 2004, que declarou ADAIR DE FREI-
TAS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 752, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.706/DF, impetrado por
RAYMUNDO ROBERTO DO NASCIMENTO NUNES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.731, de 30 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2277, de 17 de agosto de 2004,
que declarou RAYMUNDO ROBERTO DO NASCIMENTO NUNES
anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2277, de 17 de agosto de 2004, que declarou RAYMUNDO RO-
BERTO DO NASCIMENTO NUNES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 753, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.695/DF, impetrado por
RAIMUNDO ALVES CAMPBELL, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.015, de 28 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 29 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1225, de 05 de maio de
2004, que declarou RAIMUNDO ALVES CAMPBELL anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1225, de 05 de maio de 2004, que declarou RAIMUNDO ALVES
CAMPBELL anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 754, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.700/DF, impetrado por
JOSÉ CARLOS NUNES, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.019, de 28 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 29 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 3878, de 22 de de-
zembro de 2004, que declarou JOSÉ CARLOS NUNES anistiado
político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
3878, de 22 de dezembro de 2004, que declarou JOSÉ CARLOS
NUNES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 755, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.698/DF, impetrado por
JOAO BATISTA DA CONCEIÇÃO DANIN, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 308, de 28 de
janeiro de 2013, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2013, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2508, de 17 de dezembro de
2003, que declarou JOAO BATISTA DA CONCEIÇÃO DANIN anis-
tiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2508, de 17 de dezembro de 2003, que declarou JOAO BATISTA DA
CONCEIÇÃO DANIN anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO Nº 22,
REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2013

Dia: 06.03.2013
Hora: 10:00
Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário Substituto do Plenário: Vladimir Adler Gorayeb
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
8.884/1194 e da Lei nº 12.529/2011.

Foram redistribuídos em razão de conexão os seguintes fei-
tos:

Ato de Concentração nº 08012.000309/2012-14 (em razão de
conexão com o Ato de Concentração nº 08012.009575/2011-21)

Requerentes: Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.;
Qualicorp Corretora de Seguros S.A.; Afinidade Administradora de
Benefícios Ltda.; Equilibrar Corretora de Seguros Ltda.

Advogado(s): Lauro Celidonio Neto, Renata Fonseca Zuc-
colo

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.003324/2012-14 (em razão de

conexão com o Ato de Concentração nº 08012.009575/2011-21)
Requerentes: Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.,

Qualicorp Corretora de Seguros S.A.
Advogado(s): José Carlos da Matta Berardo, Barbara Ro-

s e n b e rg
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08700.004065/2012-91 (em razão de

conexão com o Ato de Concentração nº 08012.009575/2011-21)
Requerentes: Aliança Administradora de Benefícios de Saú-

de Ltda., GA Consultoria, Administração e Serviços Ltda., Qualicorp
Administradora de Benefícios S.A., Qualicorp Corretora de Seguros
S.A.

Advogado(s): Bruno de Luca Drago, Barbara Rosenberg,
André Previato, Marco Antonio Fonseca Júnior

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretáriodo Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 6 de março de 2013

Nº 240 - Ato de Concentração nº 08700.001298/2013-12. Reque-
rentes: GAEC Educação S.A - Anima Educação e BR Educação
Executiva S.A. Advogados: Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia
Novis e Carolina Maria Matos Vieira. Decido pela aprovação, sem
restrições.

DIOGO THOMSON ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 50, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Estabelece procedimento uniforme para a
aplicação das sanções administrativas pre-
vistas na Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, no âmbito do Departamento Peniten-
ciário - DEPEN.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL no uso da atribuição que lhe confere o artigo
51, inciso I, do Anexo da Portaria no 674, de 20 de março de 2008,
do Ministério da Justiça, e

Considerando a necessidade de regulamentação e uniformi-
zação do procedimento referente à aplicação das sanções adminis-
trativas previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e no art. 7o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando as disposições da Lei no 9.784, de 29 de ja-
neiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal;

Considerando que a aplicação de sanções administrativas de-
ve obedecer a um rito definido, a fim de possibilitar o respeito aos
princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo
legal, todos consagrados na Constituição;

Considerando, entre outros, os princípios da razoabilidade,
da eficiência e da economicidade; e

Considerando, ainda, que o estabelecimento de rito espe-
cífico para aplicação de sanção no âmbito deste Departamento ra-
cionalizará a tramitação dos processos administrativos e aperfeiçoará
a gestão dos contratos em vigor, resolve:

Capítulo I
DOS PARÂMETROS GERAIS
Art. 1º As sanções administrativas previstas nos arts. 86, 87

e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, objetivam a repreensão de for-
necedores que, na relação contratual com a Administração Pública,
apresentem condutas faltosas merecedoras de reparo e punição.

Art. 2º A aplicação das sanções administrativas a que se
referem os arts. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666, de 1993, e o art. 7o da
Lei nº 10.520, de 2002, obedecerá, no âmbito do Departamento Pe-
nitenciário Nacional - DEPEN, às normas estabelecidas nesta Por-
taria.

Art. 3o Toda e qualquer contratação realizada pelo DEPEN
deverá prever no instrumento convocatório, contrato ou nota de em-
penho a aplicação das penalidades previstas na Lei no 8.666, de 1993,
e na Lei no 10.520, de 2002, nos casos de atraso e inexecução parcial
ou total do objeto contratado.

Parágrafo único. A previsão de que trata este artigo, em se
tratando da penalidade de multa, engloba a forma de aplicação da
penalidade, inclusive com fórmula própria e/ou percentual, de ma-
neira a propiciar sua exequibilidade.

Art. 4o Os procedimentos estabelecidos nesta Portaria visam
a alcançar a orientação quanto à adequada formalização do processo,
desde a proposta de penalização até a fase recursal, e contemplam os
aspectos formais e legais para o fiel cumprimento das disposições
emanadas da lei vigente.

Capítulo II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 5o São sanções administrativas levadas à consideração

da autoridade competente:
I - advertência, conforme o inciso I do art. 87 da Lei no

8.666, de 1993;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou

no contrato, conforme o inciso II do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993;

III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não su-
perior a dois anos, conforme o inciso III do art. 87 da Lei no 8.666,
de 1993;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, conforme o inciso IV do art. 87 da Lei no

8.666, de 1993; e
V - impedimento de licitar com a Administração Pública

pelo prazo de até cinco anos, conforme o art. 7o da Lei no 10.520, de
2002.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III, IV e
V deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

Art. 6o Na aplicação das sanções e na fixação das multas
devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:

I - a natureza e a gravidade da infração contratual;
II - os danos resultantes da infração para o serviço e para os

usuários;
III - a vantagem auferida em virtude da infração;
IV - as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;
V - os antecedentes da contratada; e
VI - a reincidência específica.
Parágrafo único. A sanção que caracteriza a reincidência

específica deve ser considerada como antecedente até dois anos da
data da publicação do ato de sua imposição.

Capítulo III
DA APLICAÇÃO DE MULTA DE MORA
Art. 7o A multa de mora será aplicada no caso de atraso

injustificado na execução total ou parcial do contrato, correspondendo
ao percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia
sobre o valor previsto no § 1o deste artigo, limitado a vinte dias.

§ 1o A base de cálculo será o valor total contratado, em se
tratando de entrega única, e o valor da parcela em mora, no caso de
entrega parcelada.

§ 2o No cálculo de apuração do valor referente à penalidade
de multa, deverão ser incluídos os dias de início, primeiro dia útil
após o vencimento da obrigação, e de efetivo adimplemento con-
tratual.

§ 3o Será automaticamente dispensada do procedimento de
que trata esta Portaria, e de cobrança, a mora que possa ensejar multa
inferior a 0,02% (dois centésimos por cento) do valor previsto no
inciso II, alínea "a", do art. 23 da Lei no 8.666, de 1993.

§ 4o A dispensa prevista no parágrafo anterior será for-
malizada nos autos do processo, inclusive com a informação do
cálculo da multa pelo Órgão responsável pela condução do pro-
cedimento de aplicação da sanção.

§ 5o O prazo máximo para recolhimento da multa de mora
será de trinta dias, a contar da intimação do ato.

Capítulo IV
DA INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL
Art. 8o A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total

da obrigação pactuada sujeitará a contratada às sanções elencadas no
art. 5o.

Parágrafo único. A sanção estabelecida no inciso II do art. 5o

obedecerá às seguintes disposições:
I - o atraso injustificado e superior ao previsto no art. 7o será

considerado inexecução contratual-total ou parcial, sujeitando o in-
frator à cobrança, além de multa moratória, de multa compensatória,
ensejando, ainda, a rescisão do contrato; e

II - poderá ser estabelecida multa sobre o valor previsto no
art. 7o, dobrável na reincidência, por inexecução, no todo ou em parte,
de qualquer cláusula pactuada.

Capítulo V
DA RESCISÃO CONTRATUAL
Art. 9o A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no

art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, enseja a rescisão administrativa do
contrato.

§ 1o Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
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§ 2o Os casos de rescisão contratual administrativa ou ami-
gável serão precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

§ 3o A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da
Lei no 8.666, de 1993, acarreta as consequências previstas nos incisos
II, III e IV do art. 87 da mesma Lei, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

§ 4o Na hipótese do inciso II do art. 78 da Lei no 8.666, de
1993, na forma do parágrafo anterior, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado.

§ 5o Nos casos em que reste totalmente demonstrado que o
não-recebimento do bem ou serviço contratado por parte da Ad-
ministração acarreta prejuízo ainda maior ao Órgão, estando a con-
tratada incidindo em inexecução, poderá a autoridade competente,
excepcionalmente, desde que circunstanciado e fundamentado, deixar
de aplicar a rescisão contratual, sem prejuízo dos demais instrumentos
legais que assegurem o estrito cumprimento dos termos contratuais.

§ 6o Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual,
poderá a Administração utilizar as prerrogativas previstas no art. 24,
inciso XI, da Lei no 8.666, de 1993, ou promover nova licitação.

Capítulo VI
DA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA DOS ATOS
Art. 10. É competente o Diretor-Executivo do DEPEN para a

aplicação das sanções administrativas previstas nos incisos I, II, III e
V do art. 5o:

Art. 11. A prática do ato de declaração de inidoneidade é de
competência exclusiva do Ministro de Estado da Justiça, nos termos
do art. 87, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

Capítulo VII
DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DAS SAN-

ÇÕES
Art. 12. Na aplicação das sanções administrativas previstas

no art. 5o deverá:
I - notificar os interessados acerca da instauração de pro-

cedimento com possível aplicação da sanção e abertura de prazo para
defesa prévia;

II - possibilitar vista franqueada dos autos ao interessado;
III - notificar a empresa sobre a sanção;
IV - sujeitar a recurso; e
IV - inserir no histórico da empresa.
§ 1o A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

deverá ser comunicada ao Tribunal de Contas da União.
§ 2o Da sanção de declaração de inidoneidade não cabe

recurso, apenas pedido de reconsideração dirigido ao Ministro de
Estado da Justiça.

Art. 13. A intimação dos atos de aplicação das sanções será
feita mediante publicação na imprensa oficial, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora.

Seção I
Da Iniciativa
Art. 14. Caberá ao servidor responsável pela fiscalização do

contrato cientificar a Divisão de Licitações e Contratos - DILC quan-
to à infração por parte da contratada a quaisquer cláusulas con-
tratuais.

§ 1o Verificados atrasos ou inexecução total ou parcial do
contrato, o fiscal deste deverá relatar minuciosamente os fatos in-
dicando os eventuais prejuízos causados à Administração ou possível
má-fé da contratada.

§ 2o O fiscal do contrato cientificará a DILC por meio de
Memorando, encaminhado por intermédio do Diretor da Penitenciá-
ria.

§ 3º A DILC ao constatar conduta faltosa da contratada, seja
ao avaliar os relatórios mensais de fiscalização, seja por qualquer
outro meio, deverá proceder à apuração de possível infração.

Art. 15. Verificada irregularidade no cumprimento do con-
trato, caberá a DILC dar início à apuração dos fatos, arrecadar os
documentos necessários para comprovação e caracterização da in-
fração contratual, além das informações cadastrais da contratada.

§ 1o O chefe da DILC informará ao Coordenador de Re-
cursos Materiais sobre a abertura de processo para aplicação de san-
ção administrativa, que encaminhará os autos ao Coordenador-Geral
de Administração e, em seguida, ao Diretor-Executivo, que procederá
à notificação da contratada, informando o fato e a possibilidade de
sanção, para que apresente defesa prévia.

§ 2o A notificação da empresa será feita por meio de ofício
enviado com aviso de recebimento, cujo controle estará a cargo da
DILC.

§ 3o Os autos ficarão sobrestados no aguardo da defesa
prévia.

Seção II
Da Defesa Prévia
Art. 16. Fica facultada a apresentação de defesa prévia no

prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato de abertura do
procedimento administrativo para apuração dos fatos, que pode en-
sejar aplicação de sanção administrativa.

Parágrafo único. Em se tratando de sanção de declaração de
inidoneidade, o prazo para apresentação de defesa prévia será de dez
dias úteis.

Art. 17. As alegações de defesa serão dirigidas ao Diretor-
Executivo do DEPEN, que solicitará à DILC parecer fundamentado
acerca das alegações apresentadas pela contratada.

§ 1o Antes da análise das alegações, deve-se averiguar se a
peça de defesa é tempestiva:

I - se intempestiva, não conhece das alegações;
II - se tempestiva, conhece das alegações e analisa sua pro-

cedência ou não;

III - se procedente, não se aplica sanção; e
IV - se improcedente, aplica-se sanção.
§ 2o. Os atos acima não estão sujeitos à apreciação da au-

toridade superior, devendo, contudo, dar-se publicidade do ato pra-
ticado na imprensa oficial nos casos obrigatórios por lei e conhe-
cimento à empresa.

Seção III
Da Instrução
Art. 18. Instruído o processo com o parecer fundamentado da

DILC, será submetido à apreciação do Coordenador de Recursos
Materiais, que após manifestação, encaminhará à Coordenação-Geral
de Administração, para remessa ao Diretor-Executivo, a quem in-
cumbe a decisão para aplicação da sanção ou arquivamento.

§ 1o O parecer de que trata o caput deste artigo deverá
indicar os eventuais prejuízos causados à Administração decorrentes
de atraso, inexecução total ou parcial da obrigação assumida, e, fun-
damentadamente, a(s) penalidade(s) sugerida(s).

§ 2o A DILC manterá cadastro atualizado das empresas que
contratam com o DEPEN, contendo informações históricas sobre for-
necimento ou serviços realizados e penalidades aplicadas, do qual
juntará nos autos certidão relativa à empresa faltosa.

§ 3o No caso de sugestão para aplicação de multa, o processo
deverá ser encaminhado pelo chefe da DILC à Coordenação de Or-
çamento e Finanças - COFIN, para que seja efetuado o cálculo pelo
chefe da Divisão de Contabilidade, uma vez que tal informação de-
verá constar como anexo do parecer fundamentado.

Art. 19. Firmada a decisão, a contratada será comunicada
formalmente e, se for o caso, franquear-lhe-á vista aos autos para
abertura de prazo recursal, conforme art. 109, inciso I, da Lei no

8.666, de 1993, de tudo dando-se publicidade na imprensa oficial nos
casos dos incisos II a V do art. 5o da presente Portaria.

Parágrafo único. Os autos ficarão sobrestados no aguardo de
recurso.

Seção IV
Do Recurso
Art. 20. Da decisão do Diretor-Executivo do DEPEN cabe

recurso, em face de razões de legalidade e mérito, no prazo de cinco
dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata.

§ 1o Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade
convite, o prazo para apresentar recurso será de dois dias úteis.

§ 2o O recurso será dirigido à autoridade superior, por in-
termédio da que praticou o ato recorrido.

§ 3o A autoridade que praticou o ato recorrido poderá re-
considerar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis.

Art. 21. Deve-se, antes da análise do mérito recursal, ve-
rificar se o recurso é tempestivo:

I - se for intempestivo, não se conhece do recurso, sub-
metendo-o à autoridade superior para proferir decisão final; e

II - se o recurso for tempestivo, dá-se conhecimento ao
mesmo e procede-se conforme os arts. 22 e 23.

§ 1o Em caso de reconsideração parcial, a contratada será
comunicada da abertura de novo prazo para recurso.

§ 2o Da reconsideração da decisão deve-se dar publicidade
na imprensa oficial, nos casos previstos no art. 109, § 1o, da Lei no

8.666, de 1993, e, ato contínuo, conhecimento à empresa.
Art. 23. Se a decisão não for reconsiderada, deve-se expor as

razões e submeter os autos à autoridade superior para proferir decisão
final.

Art. 24. Da decisão da penalidade disposta no inciso IV do
art. 5o, cabe pedido de reconsideração, no prazo de dez dias úteis da
intimação do ato, dirigido ao Ministro de Estado da Justiça.

Parágrafo único. A empresa declarada inidônea poderá re-
querer sua reabilitação depois de decorridos dois anos da aplicação da
sanção, mediante comprovação do ressarcimento dos prejuízos cau-
sados.

Art. 25. No caso de aplicação de multa, o processo será
remetido à COFIN para compensação com pagamentos devidos à
contratada ou garantia contratual em dinheiro, se for o caso.

Art. 26. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsi-
deração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada ao interessado.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. As sanções administrativas aplicadas serão regis-

tradas pela DILC:
I - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

- SICAF, observando-se o rito estabelecido pelo Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, solicitado pelo Órgão interno in-
teressado, mediante motivação circunstanciada, e autorizado pelo Di-
retor-Executivo; e

II - no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas - CEIS, nos casos previstos na Portaria no 516, de 15 de março
de 2010, da Controladoria-Geral da União.

Art. 28. Na contagem dos prazos a que se refere esta Portaria
deverá ser excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos têm início e vencimento somente
em dias úteis para este Departamento.

Art. 29. Quando ocorrer pluralidade de fornecedores con-
tratados serão autuados tantos anexos quantos forem necessários para
facilitar a liquidação da despesa.

§ 1o Preservar-se-á o número da autuação do processo ori-
ginário, bem como os demais dados identificadores, acrescentando-se
"anexo I", e assim sucessivamente.

§ 2o Excepcionalmente, poderá o Diretor-Executivo autorizar
adoção de igual procedimento nos casos nos quais a complexidade
assim o exigir, desde que o interessado explicite pormenorizadamente
a motivação.

Art. 30. A carta-contrato, nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do
art. 62, caput, da Lei no 8.666, de 1993, equivalem-se ao instrumento
de contrato.

Art. 31. Aplica-se, no que couber, o disposto nesta Portaria
às sanções previstas na Lei no 10.520, de 2002, e em seu regu-
lamento.

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

ANEXO I

ABERTURA DE PROCEDIMENTO - DEFESA PRÉVIA
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Notificação de Abertura de Procedimento Sancio-

natório.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos a Vossa Senhoria que, em

virtude dos fatos noticiados em Memorando no , da lavra do fiscal de
contrato (fulano de tal), foi aberto procedimento administrativo para
apuração da conduta da ora contratada, o que pode ensejar aplicação
de sanção administrativa prevista no art. 87 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993.

2. Fica facultada a apresentação de Defesa Prévia, conforme
previsto no art. 87, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, no prazo de cinco
dias úteis, a contar da intimação deste ato, findo o qual, a Ad-
ministração decidirá pela aplicação da penalidade cabível.

3. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO II

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE MORA
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Aplicação de Penalidade de Multa de Mora.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que, (transcorrido o prazo

para Defesa Prévia sem que houvesse qualquer manifestação por parte
de Vossa Senhoria / tendo sido rejeitadas as alegações de defesa
apresentadas por Vossa Senhoria), será aplicada à empresa a Pe-
nalidade de Multa de Mora, conforme disposto no art. 86, caput, da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. A multa, no montante de R$ XXX foi calculada sobre o
valor total da Nota de Empenho (ou da parcela em atraso se entrega
parcelada), à alíquota de (FORMA PREVISTA NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO OU NO CONTRATO), devendo ser descontada
do pagamento a que essa empresa faz jus.

3. Fica facultada a apresentação de Recurso, no prazo de
cinco dias úteis (ou dois dias úteis em se tratando de licitação na
modalidade convite), conforme previsto no art. 109, inciso I, da Lei
no 8.666, de 1993.

4. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO III

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Aplicação de Penalidade de Advertência.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que, (transcorrido o prazo

para Defesa Prévia sem que houvesse qualquer manifestação por parte
de Vossa Senhoria / tendo sido rejeitadas as alegações de defesa
apresentadas por Vossa Senhoria), será aplicada à empresa a pe-
nalidade de Advertência, conforme disposto no art. 87, inciso I, da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica facultada a apresentação de Recurso, no prazo de
cinco dias úteis (ou dois dias úteis em se tratando de licitação na
modalidade convite), conforme previsto no art. 109, inciso I, da Lei
no 8.666, de 1993.
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3. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO IV

APLICAÇÃO DA PENALIDADE MULTA
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Aplicação de Penalidade de Multa.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que, (transcorrido o prazo

para Defesa Prévia sem que houvesse qualquer manifestação por parte
de Vossa Senhoria / tendo sido rejeitadas as alegações de defesa
apresentadas por Vossa Senhoria), será aplicada a empresa a pe-
nalidade de Multa conforme disposto no art. 87, inciso II, da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993.
2. A multa, no montante de R$ XX foi calculada (FORMA

PREVISTA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO OU NO CON-
T R ATO ) .

3. Fica facultada a apresentação de Recurso, no prazo de
cinco dias úteis (ou dois dias úteis em se tratando de licitação na
modalidade convite), conforme previsto no art. 109, inciso I, da Lei
no 8.666, de 1993.

4. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO V

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEM-
PORÁRIA

Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Aplicação de Penalidade de Suspensão Temporá-

ria.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que, (transcorrido o prazo

para Defesa Prévia sem que houvesse qualquer manifestação por parte
de Vossa Senhoria / tendo sido rejeitadas as alegações de defesa
apresentadas por Vossa Senhoria) será aplicada à empresa a pena-
lidade de Suspensão Temporária, conforme disposto no art. 87, inciso
III, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo prazo de XXXX
(dias/meses/anos).

2. Fica facultada a apresentação de Recurso, no prazo de
cinco dias úteis (ou dois dias úteis em se tratando de licitação na
modalidade convite), conforme previsto no art. 109, inciso I, da Lei
no 8.666, de 1993.

3. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO VI

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE IMPEDIMENTO DE
L I C I TA R

Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Aplicação de Penalidade de Impedimento de Li-

c i t a r.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que, (transcorrido o prazo

para Defesa Prévia sem que houvesse qualquer manifestação por parte
de Vossa Senhoria / tendo sido rejeitadas as alegações de defesa
apresentadas por Vossa Senhoria) será aplicada à empresa a pena-
lidade de Impedimento de Licitar com a Administração Pública, con-
forme disposto no art. 7o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,
pelo prazo de XXXX (dias/meses/anos).

2. Fica facultada a apresentação de Recurso, no prazo de
cinco dias úteis (ou dois dias úteis em se tratando de licitação na
modalidade convite), conforme previsto no art. 109, inciso I, da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993.

3. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO VII

RELEVAÇÃO DE PENALIDADE
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Relevação de penalidade.
Senhor (FUNÇÃO),
Pelo presente comunicamos que, em face aos (motivos de-

terminantes da relevação), fica considerada relevada a aplicação da
penalidade referente à Nota de Empenho no/ANO.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO VIII

PROVIMENTO DE RECURSO
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Provimento de recurso.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que o recurso interposto por

Vossa Senhoria foi acolhido, tendo sido revisto o ato de aplicação da
penalidade de ___________.

2. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

ANEXO IX

NÃO PROVIMENTO DE RECURSO
Ofício no ____/DIREX/DEPEN
Brasília,____de________de 2013
Ao Senhor
(NOME)
(FUNÇÃO)
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)
Assunto: Não provimento de recurso.
Senhor (FUNÇÃO),
1. Pelo presente comunicamos que o recurso interposto por

Vossa Senhoria foi conhecido, porém não provido, sendo subsistente
o ato de aplicação da penalidade de ________.

2. Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à em-
presa para os fins de direito.

Atenciosamente,
(NOME E ASSINATURA)
Diretor-Executivo do Departamento Penitenciário Nacional

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 189, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4885 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOSTHENES & SOSTHENES
LTDA, CNPJ nº 09.146.520/0001-81 para atuar no Pará.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 358, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/276 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AGRÍCOLA BALDIN SA,
CNPJ nº 09.120.853/0001-31 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 689, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/753 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RODOVIÁRIA METROPO-
LITANA LTDA, CNPJ nº 11.704.921/0001-51 para atuar em Per-
nambuco.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 698, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5067 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.945.678/0006-09, sediada em Pernambuco, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
6 (seis) Pistolas calibre .380
270 (duzentas e setenta) Munições calibre .380
105 (cento e cinco) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 707, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/122 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 04.450.183/0001-06, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 244/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 719, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/439 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0120-60, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
26 (vinte e seis) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 735, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3435 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0125-75, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar no Pará com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 4287/2012 (CNPJ nº
17.428.731/0125-75); nº 4482/2012 (CNPJ nº 17.428.731/0137-09);
nº 4269/2012 (CNPJ nº 17.428.731/0130-32); nº 4270/2012 (CNPJ nº
17.428.731/0129-07); nº 73/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0128-18); nº
4246/2012 (CNPJ nº 17.428.731/0127-37); nº 4483/2012 (CNPJ nº
17.428.731/0131-13) e nº 330/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0126-56).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ Nº 738, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4832 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAOSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.,
CNPJ nº 05.572.700/0001-74, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas,
com Certificado de Segurança nº 104/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 740, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/82 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GP - GUARDA PA-
TRIMONIAL DE SANTA CATARINA LTDA., CNPJ nº
08.938.496/0001-50, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente GP GUARDA PATRIMONIAL DO PA-
RANA LTDA, CNPJ nº 05.021.535/0001-62:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 748, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3589 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GP - GUARDA PA-
TRIMONIAL DE SANTA CATARINA LTDA., CNPJ nº
08.938.496/0001-50, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente GP GUARDA PATRIMONIAL DO PA-
RANA LTDA, CNPJ nº 05.021.535/0001-62:

11 (onze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
268 (duzentas e sessenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 774, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/479 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COLABORE SERVIÇOS DE VIGILANCIA AR-
MADA LTDA, CNPJ nº 11.499.545/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 277/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 785, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/817 - DPF/JNE/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CTVIC-CENTRO DE
TREINAMENTO DE VIGILANTES DO CARIRI S/C LTDA, CNPJ
nº 03.701.045/0001-81, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
2685 (duas mil e seiscentas e oitenta e cinco) Espoletas

calibre .380
4140 (quatro mil e cento e quarenta) Estojos calibre .380
2685 (dois mil e seiscentos e oitenta e cinco) Projéteis ca-

libre .380

30 (trinta) Quilos de chumbo calibre 12
578 (quinhentos e setenta e oito) Estojos espoletados calibre

12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 786, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/837 - DPF/ANS/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CRV INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ nº 03.937.452/0001-92 para atuar em Goiás.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 787, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/858 - DPF/ANS/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RIO VERMELHO DISTRI-
BUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 10.912.900/0002-40
para atuar em Goiás.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 788, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/860 - DPF/ANS/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RIO VERMELHO SUPER-
MERCADO LTDA, CNPJ nº 12.149.165/0001-09 para atuar em
Goiás.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 796, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4187 - DPF/SJK/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
RP FENIX VIGILANCIA LTDA., CNPJ nº 15.349.254/0001-97, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 240/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 804, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/66 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGILANCIA URBANA LTDA, CNPJ nº
02.116.723/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 263/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 809, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/262 - DPF/ILS/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CETESP SIERRA
CENTRO DE TREINAMENTO ESPECIALIZADO EM FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA EPP, CNPJ nº 13.761.425/0001-65,
sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 810, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/326 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0119-90, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
350 (trezentas e cinquenta) Munições calibre 38
300 (trezentas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 811, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/380 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SANTA CA-
TARINA LTDA., CNPJ nº 08.938.496/0001-50, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de
Segurança nº 253/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 812, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/391 - DPF/MCE/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIG LITORANEA
ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA., CNPJ nº
07.332.534/0001-64, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 813, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/402 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 12.066.015/0002-12, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores e Escolta Armada, para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 320/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 819, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/548 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FEROLI-ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES E TIRO LTDA, CNPJ nº 02.508.084/0001-02, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de For-
mação, para atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de
Segurança nº 355/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 825, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/705 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FEROLI-ACADEMIA
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E TIRO LTDA, CNPJ nº
02.508.084/0001-02, sediada no Rio Grande do Norte, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 12
42420 (quarenta e dois mil quatrocentos e vinte) Gramas de

pólvora
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
1 (uma) Máquina de recarga calibre 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 829, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/840 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMFORVIGIL EM-
PRESA ESPECIALIZADA FORMAÇÃO DE VIGILANTES S/A,
CNPJ nº 58.805.508/0001-47, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100000 (cem mil) Munições calibre 38
581009 (quinhentas e oitenta e uma mil e nove) Espoletas

calibre 38
30000 (trinta mil) Estojos calibre 38
657822 (seiscentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e

vinte e dois) Projéteis calibre 38
70000 (setenta mil) Espoletas calibre .380
70000 (setenta mil) Projéteis calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
150000 (cento e cinquenta mil) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 834, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/193 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STARVIG VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.,
CNPJ nº 05.654.919/0001-12, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 379/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 835, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/204 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME, CNPJ
nº 07.199.146/0001-57, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 279/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 839, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/620 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOLD ALFA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 12.058.738/0001-99, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente MALTA VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA , CNPJ nº 05.032.093/0001-50:

18 (dezoito) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 843, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75346 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa OSTENSIVA SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 05.920.248/0001-94, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 4346/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 847, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/379 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa NORTOX S/A, CNPJ nº
75.263.400/0001-99 para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 413/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 851, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/472 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MESP - CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO E
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 06.302.741/0001-
03, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso
de Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 423/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 858, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5009 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
TRIPLO-X SERVIÇOS DE SEGURANÇA ESPECIALIZADA LT-
DA - ME, CNPJ nº 16.624.722/0001-57, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 341/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 30.549, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei nº 7.102, de 20 de
junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de 30 de março de 1.995 e pelo art.
45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº
1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo solicitação por parte do inte-
ressado, bem como decisão prolatada no Processo nº 08514.000678/2013-37-
DPF/SJK/SP, referente ao processo nº 2012/4321 - GESP, resolve:

RETIFICAR o Alvará nº 3525, de 09.11.2012, publicada no
DOU em 13.12.2012. Onde se lê: "Da empresa cedente SNS ACA-
DEMIA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ Nº 09.351.774/0001-31: 11
(onze) Revólveres calibre 38; 2 (duas) Espingardas calibre 12; e Em
estabelecimento Comercial autorizado pelo Exército: 2 (duas) Pistolas
calibre 380; 17144 (dezessete mil e cento e quarenta e quatro) Mu-
nições calibre 38; 8676 (oito mil e seiscentas e setenta e seis) Mu-
nições calibre 380 e 1054 (uma mil e cinqüenta e quatro) Munições
calibre 12" Leia-se: "Da empresa cedente SNS ACADEMIA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ 09.351.774/0001-31: 11 (onze) Revól-
veres calibre 38; 2 (duas) Espingardas calibre 12; 2 (duas) Pistolas
calibre 380; 17144 (dezessete mil e cento e quarenta e quatro) Mu-
nições calibre 38; 8676 (oito mil e seiscentas e setenta e seis) Mu-
nições calibre 380 e 1054 (uma mil e cinqüenta e quatro) Munições
calibre 12".

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 30.570, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.001212/2012-90-CGCSP/DIREX resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GLOBALSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 07.078.994/0003-70, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada
para atuar em SÃO PAULO, com Certificado de Segurança nº 33484,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA Nº 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº 1650, de
05 de novembro de 2012, tendo em vista o estabelecido no inciso XI
do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento Operacional
017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de
02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF 07/12 de
30/07/12, bem como o constante do processo nº 08.658.000.112/2013-
71, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 301, a empresa IMPACTA
ESCOLTA DE CARGAS EXCEDENTES EIRELE-ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.409.425/0001-26, estabelecida à AVENIDA GUS-
TAVO ADOLFO, 2315 - A, VILA GUSTAVO - SÃO PAULO/SP -
CEP 02.209-001, interessada em ser credenciada para EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA categoria "DE
TERCEIROS", aos veículos transportadores de cargas indivisíveis
excedentes em peso e/ou dimensões, nos moldes previstos pelo Ma-
nual de Procedimento Operacional instituído pela Instrução Norma-
tiva DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução
Normativa CGO/DPRF 07/12 de 30/7/12.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.017069/2012-26 - PAOLO BATTIATA,
até 27/10/2014

Processo Nº 08000.013137/2012-88 - TENGIZ KAJAIA, até
03/10/2013

Processo Nº 08460.001649/2012-84 - AXEL DESTRE-
MAU

Processo Nº 08000.002819/2012-65 - ARNEL MELISIMO
GUIBONE, até 16/07/2013

Processo Nº 08000.013092/2012-41 - JOSEF REZNICEK,
até 14/07/2013

Processo Nº 08000.013094/2012-31 - JIRI DOUBRAVA, até
14/07/2013

Processo Nº 08000.020319/2012-13 - OTIS DEL
MAXWELL, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.020511/2011-11 - ARNULFO DERPO
LUSTESTICA, até 04/07/2014

Processo Nº 08000.022451/2012-51 - MILJENKO KACAN,
até 04/09/2014

Processo Nº 08000.023710/2012-61 - TERJE SKJELBRED,
até 31/07/2013
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Processo Nº 08000.024338/2012-19 - WOJCIECH TA-
DEUSZ KLAJNYS, até 29/01/2014

Processo Nº 08000.026101/2012-64 - HARKE RUTGERS,
até 01/02/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 29/04/2014. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.007395/2012-25 - JAVIER ROMULO LOZADA
MELGAR.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.010033/2012-02 - LAURE CATHERINE
MARGUERITE GIAMARCHI

Processo Nº 08460.017654/2012-17 - ZHU ZHENZHONG
Processo Nº 08461.003684/2012-28 - JAMES DANIEL

HARPER e DONNA MICHELLE HARPER
Processo Nº 08505.032520/2012-54 - JEAN PAUL ARDID
Processo Nº 08505.073341/2012-77 - RICARDO JAVIER

MOGROVEJO DE LAS CASAS, ISABELLA ARMIDA MOGRO-
VEJO MOGROVEJO, JAVIER ELIAS MOGROVEJO MOGROVE-
JO, JESSIKA ARMIDA MOGROVEJO GONZALEZ e LUCIANA
JESSIKA MOGROVEJO MOGROVEJO

Processo Nº 08505.074458/2011-97 - KEISUKE HASHI-
MOTO e SAKI HASHIMOTO

Processo Nº 08505.079500/2012-47 - NOBUYUKI ICHI-
KAWA, KOTA ICHIKAWA, MASAHIRO ICHIKAWA, SAKI ICHI-
KAWA e SAORI ICHIKAWA

Processo Nº 08505.085378/2012-48 - KOJI OKAWA
Processo Nº 08506.002692/2012-93 - YASUHIRO SHIKA-

NO.
DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada

no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08102.011861/2012-29 - MARIA JOSEFA MI-

GUEL, até 30/01/2014
Processo Nº 08102.011905/2012-11 - VERONICA CAM-

BUNDO MANUEL, até 28/01/2014
Processo Nº 08102.011917/2012-45 - NATALICE MARGA-

RETH TEIXEIRA VARELA, até 27/01/2014
Processo Nº 08102.011918/2012-90 - DANILSON GASPAR

CABACA, até 10/02/2014
Processo Nº 08102.011929/2012-70 - SANDRO ALESTINO

MATEUS NARCISO, até 02/02/2014
Processo Nº 08102.011936/2012-71 - WALTER DAVID

BRIONES CHAVEZ, até 07/01/2014
Processo Nº 08102.011952/2012-64 - OLGUN UGURDO-

GAN, até 30/10/2013
Processo Nº 08102.011953/2012-17 - FRANCESCO SIN-

TONI, até 28/02/2014
Processo Nº 08102.011962/2012-08 - ERIC MONROE

HORNSBY, até 22/01/2014
Processo Nº 08102.011963/2012-44 - SARAH MBUYAM-

BA MASENGU, até 28/02/2014
Processo Nº 08125.003286/2012-22 - ANDRES FERNAN-

DO MONTENEGRO ARANA, até 18/01/2014
Processo Nº 08125.003295/2012-13 - JOHANNA LIZBETH

CUADROS SANCHEZ, até 17/02/2014
Processo Nº 08256.006187/2012-15 - YARA SUENE MAR-

QUES CANGOMBE, até 03/01/2014
Processo Nº 08270.025859/2012-03 - JOSE MADOLO MI-

GUEL, até 20/01/2014
Processo Nº 08310.013665/2012-33 - BRUNO CESAR PIN-

TO, até 09/02/2014
Processo Nº 08386.018762/2012-39 - FABIAN ESTUARDO

JARRIN MANCERO, até 10/02/2014
Processo Nº 08386.018764/2012-28 - DANIELA BERHAY-

LIS LAMAS UZCATEGUI, até 09/02/2014
Processo Nº 08386.018810/2012-99 - RENATA FILIPA

MONTEIRO TORRES, até 15/02/2014
Processo Nº 08386.018811/2012-33 - SILVANA GINA SA-

LAZAR GOMEZ, até 10/02/2014
Processo Nº 08386.018814/2012-77 - LAURA TAMARA

ROMERO GAMARRA, até 10/02/2014
Processo Nº 08389.032388/2012-54 - SILVIA GONZALEZ

MURADAS, até 31/12/2013
Processo Nº 08501.012614/2012-47 - CANDIDA IDALE-

CIA DE ASSIS AUGUSTO, até 30/03/2014
Processo Nº 08501.012619/2012-70 - SADDAN DA PIE-

DADE COSTA, até 24/01/2014
Processo Nº 08503.006745/2012-75 - SONIA MARIA FER-

REIRA CORDEIRO, até 27/12/2013
Processo Nº 08505.120522/2012-08 - YAMID ALBERTO

CARRANZA SANCHEZ e LUZ DARY BECERRA GUERRERO,
até 21/02/2014

Processo Nº 08506.015203/2012-63 - ALEXIS HAVETTE,
até 14/02/2014

Processo Nº 08506.015204/2012-16 - DAVID ALEXAN-
DER CHIPANA MOLLINEDO, até 09/02/2014

Processo Nº 08506.015208/2012-96 - SERGIO LUIS MER-
CADO LONDONO, até 14/02/2014

Processo Nº 08707.010885/2012-51 - DIEGO MAURICIO
SANDOVAL CERON, até 09/02/2014

Processo Nº 08707.010887/2012-41 - EDWIN EDUARDO
PEDROZO PENAFIEL, até 24/01/2014

Processo Nº 08796.003315/2012-53 - ALEJANDRO HIN-
CAPIE BAENA, até 17/02/2014

Processo Nº 08796.003316/2012-06 - LUIS ARMANDO DE
ORO ARENAS, até 15/02/2014

Processo Nº 08796.003317/2012-42 - DARWIN ALEXIS
QUIJANO RODEZNO, até 20/02/2014

Processo Nº 08796.003319/2012-31 - CARLOS FRANCIS-
CO SABILLON ANTUNEZ, até 20/02/2014

Processo Nº 08390.009399/2012-00 - VITHOR BERNAR-
DO NYPWIPWY, até 24/02/2014

Processo Nº 08390.009423/2012-01 - FELIPE GARCIA
BALCAZAR, até 03/02/2014

Processo Nº 08444.006632/2012-11 - SANTIAGO JOSUE
MEZA QUEZADA, até 28/02/2014

Processo Nº 08444.006710/2012-88 - REINA WAKAMAT-
SU, até 03/02/2014

Processo Nº 08444.006732/2012-48 - MARCELA VELAS-
QUEZ CUARTAS, até 18/02/2014

Processo Nº 08444.006741/2012-39 - WILSON JULIAN
ALDANA NIETO, até 26/02/2014

Processo Nº 08444.007344/2012-84 - MAXIMILIANO MA-
TI DJALO, até 09/01/2014

Processo Nº 08444.007502/2012-04 - GARI VIDAL CCA-
NA CCAPATINTA, até 23/03/2014

Processo Nº 08444.007524/2012-66 - GRETHEL LEON
MEJIA, até 03/03/2014

Processo Nº 08444.007525/2012-19 - MANUEL JOSE
MAHUNGUANA, até 02/03/2014

Processo Nº 08501.012615/2012-91 - HELDER SACRA-
MENTO D ALVA TEIXEIRA, até 12/04/2014

Processo Nº 08501.012616/2012-36 - LOISIKI PIRES DA
TRINDADE, até 12/04/2014

Processo Nº 08501.012617/2012-81 - XAVIER CAMPOS
JOAQUIM, até 30/03/2014

Processo Nº 08501.012620/2012-02 - NUNO MIGUEL CA-
MEIRA GONÇALVES, até 14/04/2014

Processo Nº 08501.012622/2012-93 - JOSE MANUEL DOS
SANTOS ANDRE, até 14/04/2014

Processo Nº 08501.012623/2012-38 - JOARENA ESME-
RALDA DOERFAL ANDRE, até 30/01/2014

Processo Nº 08501.012644/2012-53 - SEBASTIAO GUI-
LHERME FERRAZ, até 17/03/2014

Processo Nº 08501.012645/2012-06 - JOAQUIM CAMPOS
CARLOS, até 30/03/2014

Processo Nº 08501.012646/2012-42 - TIGANA FERNAN-
DES TORRES, até 12/04/2014

Processo Nº 08501.012649/2012-86 - CARMEN EMILIA
CABA PAULINO, até 01/03/2014

Processo Nº 08508.015764/2012-42 - EDNA MIREYA GO-
MEZ ORTIZ, até 07/01/2014

Processo Nº 08386.018805/2012-86 - ANGELICA ASTREA
LAMAS UZCATEGUI, até 09/02/2014

Processo Nº 08508.015755/2012-51 - DAILY SORAYA
AQUINO DUARTE, até 14/03/2014

Processo Nº 08707.011114/2012-81 - RUBY ALICIA
CRIOLLO MARTINEZ, até 09/03/2014

Processo Nº 08796.003314/2012-17 - JORGE ELIECER
IBARRA HERNANDEZ e LINA FERNANDA ROCA, até
22/02/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo Nº 08000.007985/2012-58 - TA-
KANORI FUJIMARU e FUMIYO FUJIMARU, até 21/06/2013.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
um ano, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.000294/2012-23 - JORGE HUMBERTO
OSPINA LARA, MARIA ELENA ARBOLEDA GOMEZ, JUAN
PABLO OSPINA ARBOLEDA e JORGE DANIEL OSPINA AR-
BOLEDA

Processo Nº 08000.018443/2011-20 - ERIC YANN MARIE
B E N O I T.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
18 meses, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.000690/2012-51 - ALEXANDER LUIS
CUADROS

Processo Nº 08000.004346/2012-31 - RICARDO COSTAS
BENAVIDES e MARIA MILAGROS FERRADANS SESTELO

Processo Nº 08000.001873/2012-93 - AKIRA HIRAMAT-
SU, JUNKO HIRAMATSU e HARU HIRAMATSU

Processo Nº 08000.006314/2012-70 - JOAQUIN JOSE FER-
NANDEZ FERNANDEZ e ISABEL GEMA GARCIA GARCIA

Processo Nº 08000.000430/2012-85 - FENG BO
Processo Nº 08000.001521/2012-38 - SHIVI AWASTHI
Processo Nº 08000.003215/2012-36 - RENZO RUGGIANO
Processo Nº 08000.006217/2012-87 - JACKIE WAYNE EL-

LIS, RUTH YANINA GUERRA CARRILLO, JOSEPH SAWYER
ELLIS e JACOB FINN ELLIS

Processo Nº 08000.019284/2011-81 - ISAO MURANO
Processo Nº 08000.005610/2012-53 - NANDA MELISSA

THOMAS e ABIODUN OLAGUNDOYE
Processo Nº 08000.003223/2012-82 - HANNSY MANUEL

AVA L O S

Processo Nº 08000.000428/2012-14 - ROBERTO RAMIREZ
CARO, MARIA DEL PILAR HERNANDEZ BECERRA, GINA
PAOLA RAMIREZ HERNANDEZ e VALENTINA RAMIREZ
HERNANDEZ.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos, abaixo rela-
cionados, nos termos do art. 40, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1.999:

Processo Nº 08420.000074/2011-78 - CATHERINE DA-
NIELLE MARIE RENALDO FORMENTO

Processo Nº 08270.009572/2011-47 - DUAN SHIGUO
Processo Nº 08260.004844/2010-51 - CARLOS HUMBER-

TO JADAN PATINO
Processo Nº 08260.002065/2011-00 - CARLOS VALLES

MUNOZ
Processo Nº 08000.007955/2011-61 - MELIH YAMAN,

EBRU YAMAN e CINAR YAMAN
Processo Nº 08000.004264/2011-13 - BRUNO VINCENT

CADET PETIT
Processo Nº 08000.011716/2011-13 - JORG BROCKMANN

e HAIYAN SONG
Processo Nº 08000.015244/2011-60 - JIANJUN HUANG e

WEN XIAO
Processo Nº 08000.018178/2011-80 - JAMT HENRY AL-

FONZO NUNEZ e ADRIANA JACKELINE CAMPOS SALAYA
Processo Nº 08270.000817/2011-71 - VICTOR TURCO DE

LA CRUZ
Processo Nº 08000.019582/2012-51 - LOANA CAROLINA

DUQUE FRANCO
Processo Nº 08000.017170/2012-87 - RINEET RAJENDRA

R AT N A K A R
Processo Nº 08000.014800/2012-61 - PATRICK AEDO DO-

NOHUE
Processo Nº 08000.005955/2012-15 - KAIPING HU
Processo Nº 08000.003023/2012-20 - SERGIO LOMBAR-

DI
Processo Nº 08000.004995/2012-31 - LUDWIG STUWE
Processo Nº 08505.040017/2011-91 - JESSICA ELIZABE-

TH HERNANDEZ MENDOZA
Processo Nº 08354.004111/2011-58 - JIECAI LI
Processo Nº 08000.004546/2011-11 - FILIPE DE SOUSA

RIBEIRO e CARLA SOFIA DURAO DA ROCHA
Processo Nº 08000.006562/2012-11 - ROBERT GEORGE

OWENS
Processo Nº 08000.018179/2011-24 - CAMILO SANCHEZ

ROA.
Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-

gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.016952/2012-07 - LIU PENG
Processo Nº 08000.016956/2012-87 - ZHANG KE.
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo

em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 08390.006788/2011-94. Processo Nº
08390.004109/2011-42 - SENINHA DE JESUS FORBS QUETA.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 08354.002332/2012-72. Processo Nº
08354.002095/2011-69 - GLADYS CELIA HURTADO AQUINO.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 08458.004892/2012-01. Processo Nº
08460.007151/2010-63 - AFONSO DINIS CORTE REAL VILAS
BOAS.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.079360/2012-15 - HUABIN HE
Processo Nº 08096.004927/2012-51 - IRMA ESTELA GA-

MARRA GOMEZ
Processo Nº 08296.002293/2012-45 - FERNANDO MA-

NUEL GONCALVES FERREIRA
Processo Nº 08338.003166/2012-20 - SILVESTRE FLO-

RES
Processo Nº 08375.014844/2011-52 - FRANCESCA MAC-

CIONI
Processo Nº 08386.017355/2012-12 - LIUDMYLA KHY-

LEVYCH e VLADYSLAV BORTNIK
Processo Nº 08351.000668/2012-21 - GIOVANNI COSMA
Processo Nº 08351.000674/2012-88 - JORGE NIGEL MA-

TOS DE ABREU
Processo Nº 08354.003945/2012-27 - ROSA ADRIANA

CANTU ORTIZ
Processo Nº 08389.000171/2012-85 - HUGO CESAR CAS-

TILLO RIOS
Processo Nº 08389.010477/2012-40 - JORGELINO VAL-

DEZ DAVALOS e MARIA CRISTINA DOS SANTOS FERNAN-
DEZ

Processo Nº 08389.017404/2012-89 - JUAN ALCIDES MO-
REL

Processo Nº 08437.000806/2012-21 - CLAUDIA SABRINA
LARROSA CABRERA

Processo Nº 08458.004332/2012-49 - EDWIN VARGAS TA-
BORGA e NADIA LORENA GONZALES MENDOZA

Processo Nº 08337.000827/2012-75 - MERCEDES BAREI-
RO GONZALEZ

Processo Nº 08337.000859/2012-71 - RAMON CABRERA
BORJA
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Processo Nº 08337.001945/2012-09 - EVA PIRIS DE VER-
MIEIRO

Processo Nº 08337.001963/2012-82 - GRISELDA PALACIO
C U E VA S

Processo Nº 08337.002267/2012-93 - LUCIANA RAQUEL
IBANEZ SANCHEZ

Processo Nº 08434.001224/2012-92 - RAYMUNDO JAVIER
ACOSTA JUNIOR

Processo Nº 08391.002948/2012-05 - ZHEN WEIDANG
Processo Nº 08437.000179/2012-29 - JAIME RAFAEL RO-

DRIGUEZ
Processo Nº 08068.002543/2012-31 - MARK RICHARD

GILLIGAN
Processo Nº 08070.001365/2012-81 - VINCENZO CARBO-

NE
Processo Nº 08070.001512/2010-51 - EMMANUEL JOSE-

PH GERARD BADER
Processo Nº 08477.001411/2012-70 - ZONAIB SALEEM
Processo Nº 08070.003705/2011-28 - ELENA LACALLE

PONS ESTEL
Processo Nº 08096.001486/2012-35 - CIRILA LOPEZ

GONZALEZ
Processo Nº 08096.004929/2012-40 - SULMA AVALOS

CANDIA
Processo Nº 08096.006949/2012-55 - OFELIA ROTELA

GODOY
Processo Nº 08096.006950/2012-80 - LIDIA MARIANA

CABRERA LOPEZ
Processo Nº 08096.007795/2012-19 - SILVIO OCAMPOS

MASCARENO
Processo Nº 08114.000043/2012-61 - CORNELIS GERAR-

DUS JOHANNES MARIA EVERS
Processo Nº 08280.027139/2012-55 - PETRA SULHOVS-

KA
Processo Nº 08295.000147/2012-95 - PAULA ANDREIA

PEREIRA LOPES
Processo Nº 08270.009228/2011-58 - HEA JIN AHN
Processo Nº 08295.005280/2012-38 - JOSE ANTONIO

FERNANDEZ RIOS
Processo Nº 08295.005395/2012-22 - LUIS SILVERIO DE

CARVALHO JORGE
Processo Nº 08295.005403/2012-31 - ALVARO RAMIRO

LAGO SILVERA
Processo Nº 08295.010965/2012-04 - SEBASTIAN MA-

NUEL LUCERO
Processo Nº 08295.011053/2012-41 - JOAO PAULO NE-

VES SORDO
Processo Nº 08295.011118/2012-59 - HELNICARDIA JE-

SOINA BARRETO EVORA
Processo Nº 08295.011207/2012-03 - WUALESKA YARU-

BI HERNANDEZ RODRIGUEZ
Processo Nº 08321.000147/2012-21 - ROQUE JAVIER

PORTILLO ESCURRA
Processo Nº 08321.000155/2012-77 - RUBEN DARIO POR-

TILLO ESCURRA
Processo Nº 08321.000369/2012-43 - JUAN MANUEL

PORTILLO ESCURRA e BUENAVENTURA ENCISO RUIZ
Processo Nº 08321.002104/2012-80 - AUDAIR MIRANDA

SABORE
Processo Nº 08321.002513/2011-03 - RAQUEL CASUPA

DORADO
Processo Nº 08437.000867/2012-99 - CLAUDIA FATIMA

PALLES LOPEZ
Processo Nº 08451.001594/2011-31 - SHEILA YANET GO-

MEZ RAMOS
Processo Nº 08457.010407/2012-31 - ANNA ZORODDU

LEONEL
Processo Nº 08457.010432/2012-14 - EMANUEL JORGE

FERNANDES DA SILVA
Processo Nº 08460.010039/2012-71 - EVA CATRAIO DOS

S A N TO S
Processo Nº 08460.016802/2009-72 - VERISSIMO MA-

NUEL ANDRE AGOSTINHO
Processo Nº 08460.024959/2011-96 - MOISES PORFIRIO

ROJAS LEYVA
Processo Nº 08478.000059/2012-45 - LUIS MANUEL FA-

RO VIEIRA DE MELO
Processo Nº 08478.000476/2012-98 - PATRICIA ANTELO

VA C A
Processo Nº 08478.002882/2011-12 - FELICIDAD BEL-

TRAN QUISPE
Processo Nº 08491.000028/2012-16 - JORGE SEGUNDO

FELDMAN
Processo Nº 08494.002517/2012-82 - MATHIAS HANNS-

BAUER
Processo Nº 08494.002535/2012-64 - CHONG IL CHUNG
Processo Nº 08494.003124/2012-96 - MARIA GIOMAR

GONZALEZ FERNANDEZ
Processo Nº 08495.000101/2012-10 - ROSIE AQUINO

QUIAOIT e ISAGANI GOROSPE DUMALANTA
Processo Nº 08495.000667/2011-61 - ABRAHAM MA-

KUTSKY
Processo Nº 08495.006048/2011-80 - ROBERTO JOAQUIN

BRAGA RAMIREZ
Processo Nº 08502.008296/2012-18 - NADEZHDA GU-

DENKO
Processo Nº 08505.085059/2012-32 - BANKOLE OLU-

KAYODE OBASANYA e ADEOLA GANIAT MORIN OBASA-
N YA

Processo Nº 08505.088277/2012-29 - FEIYU GAO e RUIXI
LIU

Processo Nº 08457.001104/2010-65 - MBUKA MARIA
MAMBOTE

Processo Nº 08506.004337/2012-59 - WEI YEMEI
Processo Nº 08506.004401/2012-00 - JORDI ORTIZ LOPEZ

e YRIS DUARTE MATEU
Processo Nº 08506.004456/2012-10 - TAN YUEHUA e

WANG LINGLI
Processo Nº 08506.004485/2012-73 - WIM VERHAEGHE
Processo Nº 08506.004715/2012-02 - GENE MICHAEL

THOMPSON
Processo Nº 08702.003771/2012-03 - HENRIQUE VAUTE-

RO GUTIERREZ.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08437.000685/2012-18 - JUAN JOSE PETTA
Processo Nº 08505.083633/2012-18 - RONAL FERNANDO

ACHO ESTEBAN.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08441.001050/2012-79 - MARY GABRIELA
FLORES DA SILVA

Processo Nº 08505.047348/2011-52 - SILVANA CAPUTTO
PEREIRO, INES COLUCCI CAPUTTO e JOAQUIN ALEJANDRO
COLUCCI CAPUTTO

Processo Nº 08097.004793/2012-68 - LUCIANA PAOLA
DELGADO CANDONI

Processo Nº 08260.006072/2012-53 - VALERIA SABINA
GUTIERREZ RIVERO e YAMILA RODRIGUEZ GUTIERREZ

Processo Nº 08387.002822/2012-91 - ROSARIO ACHAVAL
C A S A N O VA

Processo Nº 08441.005080/2012-54 - SANDRA MARIA
PETRAGLIA SORIA

Processo Nº 08441.008610/2012-16 - JUAN JOSE PAZ CA-
MARGO

Processo Nº 08460.014687/2012-05 - WILSON ARIEL
MENDEZ ALE.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08212.003378/2011-42 - CESAR KOHAGURA
NAKAMURA

Processo Nº 08240.012504/2011-12 - JAVIER AUGUSTO
CORTAVARRIA LEDESMA

Processo Nº 08241.001695/2011-87 - LUIS ANGEL ARCE
C H I PA N A

Processo Nº 08270.009099/2011-06 - SABINA SADDI
Processo Nº 08286.002071/2011-61 - SHUXIANG JIANG
Processo Nº 08286.002798/2011-48 - HEBER LANDEO

YA N C E
Processo Nº 08335.020706/2011-89 - ROSA ISABEL POR-

TILLO
Processo Nº 08335.022838/2011-45 - CRESCENCIO MAR-

TINEZ
Processo Nº 08389.030460/2011-28 - MILCIADES REYES

RICARDI
Processo Nº 08389.039028/2011-01 - MARGARITA CEN-

TURION GAMARRA
Processo Nº 08438.001755/2011-64 - MARIA DEL CAR-

MEN AYALA PACHECO
Processo Nº 08460.021885/2011-36 - VINCENZO CAM-

PA G N A
Processo Nº 08420.036045/2011-44 - LAURENCE FON-

JALLAZ FAZLIU
Processo Nº 08457.015234/2011-66 - EDIVALDO DA GRA-

CA MATEUS BAPTISTA
Processo Nº 08458.007978/2011-05 - YELCIS GERANIA

GONZALEZ CASTILLO
Processo Nº 08460.023762/2011-30 - FELIX MONTEIRO

Y U PA N Q U E
Processo Nº 08460.026178/2011-36 - MARIA EUGENIA

CHAPARRO BENITEZ
Processo Nº 08460.031711/2011-81 - MARIA CONCETTA

CARDINALE
Processo Nº 08460.038723/2011-37 - MANUEL FRANCIS-

CO JOAO
Processo Nº 08460.038736/2011-14 - FABRICE CHEMOU-

NY
Processo Nº 08492.014555/2011-17 - JULIO JONATHAN

TOHALINO MORENO
Processo Nº 08492.014788/2011-10 - OSVALDO SANTA

CRUZ BERNAL
Processo Nº 08495.002776/2011-12 - MICAELA STAHE-

LIN
Processo Nº 08504.010281/2011-19 - ANGELA DOS SAN-

TOS VIEIRA
Processo Nº 08505.027626/2011-55 - VALENTINA FER-

NANDEZ PULGARIM
Processo Nº 08505.029769/2011-00 - CLETO QUISPE IN-

CA
Processo Nº 08505.033249/2012-74 - BERTA MARIA PE-

REIRA MARTINS DIAS
Processo Nº 08505.050433/2011-06 - SOLEDAD ALEJAN-

DRA PENA ROJAS

Processo Nº 08505.050439/2011-75 - WILSON VALENTIN
PERALTA BOBADILLA

Processo Nº 08505.050448/2011-66 - MARISABEL CAL-
LISAYA QUINO

Processo Nº 08505.050498/2011-43 - RUBEN PABLO MA-
MANI FLORES

Processo Nº 08505.050501/2011-29 - GRISELA EVELIM
ZARATE FLORES

Processo Nº 08505.050567/2011-19 - OSWALDO CHOQUE
O RT I Z

Processo Nº 08505.051895/2011-32 - LORENZO CALDE-
RON ESPEJO

Processo Nº 08505.051899/2011-11 - QINGFENG HUANG
Processo Nº 08505.053445/2011-84 - PEDRO QUISPE

Y U U PA N Q U I
Processo Nº 08505.055570/2009-12 - ROGELIO JOSE CU-

BA CALDERON
Processo Nº 08505.061900/2011-15 - SOOK JA KWON
Processo Nº 08505.061904/2011-01 - EFRAIN CEREZO

TO R R E Z
Processo Nº 08505.062002/2011-84 - MARIA EUGENIA

HURTADO CRIALES
Processo Nº 08505.062010/2011-21 - RILMA CHOQUE

PAT T I
Processo Nº 08505.062111/2011-00 - SUNG HEE CHOI
Processo Nº 08505.063048/2011-11 - GUANGYU YUAN
Processo Nº 08505.063587/2011-50 - CHENJING PAN
Processo Nº 08505.063673/2011-62 - KANG IL SEO
Processo Nº 08505.065934/2011-89 - JUAN CARLOS ALI

C O PA
Processo Nº 08505.066029/2011-46 - MARGARITA PAJSI

MENDOZA
Processo Nº 08505.066090/2011-93 - CATALINA MAMANI

TA P I A
Processo Nº 08505.067053/2011-01 - SU JIANFA
Processo Nº 08505.067129/2011-90 - OMISAKIN OMI-

NIYI
Processo Nº 08505.067179/2011-77 - DANIEL NNAMDI

IGWE
Processo Nº 08505.067204/2011-12 - MUXIANG LIN
Processo Nº 08505.067353/2011-81 - SHENGQUAN PAN
Processo Nº 08505.067632/2011-45 - REMBERTO CHURA

HUANCA
Processo Nº 08505.068185/2011-41 - DELICIA LAURA

A PA Z A
Processo Nº 08505.068949/2011-07 - HILDA CALLISAYA

L AY M E
Processo Nº 08505.069257/2011-78 - ELIAS MAYDANA

VA R G A S
Processo Nº 08505.070730/2011-60 - SOFIA TICONA YA-

PUCHURA
Processo Nº 08505.086328/2011-05 - EDWIN ORTIZ CHO-

QUE
Processo Nº 08505.086333/2011-18 - FELIPE SINANI MA-

MANI
Processo Nº 08505.086618/2011-41 - XIAOWEI ZHANG
Processo Nº 08505.086945/2011-01 - MARCELINA SANI-

ZO BALAZAR
Processo Nº 08505.087055/2011-16 - ELSA CELIA PINTO

QUISPE
Processo Nº 08505.087502/2011-29 - GROVER PERALTA

VELASQUEZ
Processo Nº 08505.088132/2011-47 - NATIVIDAD RODRI-

GUEZ TICONA
Processo Nº 08505.088476/2011-56 - SONIA YUJRA YU-

JRA
Processo Nº 08505.089518/2011-76 - XIANMAN YING
Processo Nº 08505.089883/2011-81 - ZONGBIAO FU
Processo Nº 08505.091243/2011-31 - ERNEST OKIGBO
Processo Nº 08505.092689/2011-82 - TANIA GUTIERREZ
Processo Nº 08505.092690/2011-15 - JASON PAUL KO-

LOJESKI
Processo Nº 08505.092862/2011-42 - SERGIO ANTONIO

RANGEL TAVARES
Processo Nº 08505.093183/2011-91 - SHELCIA DANILSA

ALMEIDA PEDRO
Processo Nº 08505.093392/2011-34 - CHONGXIANG LIU
Processo Nº 08505.093969/2011-16 - PATRICIA DEL VAL-

LE MEDINA
Processo Nº 08505.094166/2011-71 - JIN BANGQINQ
Processo Nº 08505.094565/2011-31 - CHUNLAN XU
Processo Nº 08505.095005/2011-02 - JORGE ANTONIO

MARTINEZ GODOY
Processo Nº 08505.095501/2011-58 - ADEL MATUMBA
Processo Nº 08505.096221/2011-67 - NELSON VILLA-

NUEVA MONTOYA
Processo Nº 08505.115511/2011-17 - SIMONE BATALLAS

BONILLA
Processo Nº 08506.013500/2011-93 - BIN LEI
Processo Nº 08506.017829/2011-23 - GINA NANCY GIOR-

DANO PERALTA
Processo Nº 08506.017830/2011-58 - SANTIAGO PATRI-

CIO VLATKO PENA
Processo Nº 08702.006710/2011-17 - ROSA ESTER DIAZ

L E Y TO N
Processo Nº 08506.019917/2011-60 - JOHN EDWARD

LEON MILLER
Processo Nº 08702.006692/2011-65 - WEI ZHENDE
Processo Nº 08707.004529/2011-18 - MIGUEL ALFONSO

SEMINARIO PATINO
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Processo Nº 08707.008992/2011-39 - PEDRO ANTONIO
ALVAREZ TORREANI

Processo Nº 08707.009501/2011-77 - RAMIRO ROLANDO
QUISPE QUISPE

Processo Nº 08458.006302/2011-96 - HAIRUI WU
Processo Nº 08458.008802/2011-62 - LOTTY ELSY CHA-

PUIS
Processo Nº 08458.009982/2011-08 - FRANCISCO JAVIER

BERTOLINI GIMENEZ
Processo Nº 08485.004406/2011-39 - BISINDAI JAINAN-

DAN
Processo Nº 08503.007703/2011-71 - MARIA DE LOUR-

DES DA CONCEICAO LEAL DOS SANTOS
Processo Nº 08505.094437/2011-98 - GONZALO CALLI-

SAYA CALLISAYA
Processo Nº 08505.093236/2011-73 - BRAYAN NELSON

LUNA
Processo Nº 08505.093435/2011-81 - JENNY CORNEJO

FLORES
Processo Nº 08505.093981/2011-12 - LUZ ROSARIO

COYAURE MAMANI
Processo Nº 08795.002257/2011-70 - SILVIA PEREZ CHA-

VEZ
Processo Nº 08389.039038/2011-38 - ANTONIO PATRICIO

XU
Processo Nº 08460.025361/2011-14 - ERNESTO ARMAN-

DO DIACANDA
Processo Nº 08505.027175/2011-56 - XIAOJING ZHANG
Processo Nº 08505.068432/2011-18 - LEONOR RAMOS

I N T I M AY TA .
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,

amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.011435/2012-52 - DANIEL TOMAS
DORES THEMLITZ E ABT

Processo Nº 08460.007665/2006-32 - ANABELA MAGDA
FERNANDES DE SOUSA.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais bolivianos FRANZ FERARDO MACHACA TOLA e ZULMA
ESTEBAN CHAVEZ, com base no art. 75, II,"b", da Lei 6.815/80,
bem assim para seu filho menor ALVARO ANDRES ROMERO ES-
TEBAN, com base no art. 2º, I, da Resolução Normativa n.36/99.
Processo Nº 08495.001808/2011-62 - FRANZ FERARDO MACHA-
CA TOLA, ZULMA ESTEBAN CHAVEZ e ALVARO ANDRES
ROMERO ESTEBAN.

DEFIRO o pedido de permanência por prazo indeterminado,
na forma do art. 7º, §1º, da Resolução Normativa n. 77/2008. Pro-
cesso Nº 08505.032564/2012-84 - LUZ ANDREA VASQUEZ
M AY O R G A .

DEFIRO o pedido de permanência por prazo indeterminado,
na forma do art. 7º,§1º, da Resolução Normativa n. 77/2008. Processo
Nº 08280.003916/2012-76 - MANUEL CASABELLA OTERO.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 16/05/2012, Seção 1, pág. 28, para conceder a
permanência na forma do Art. 75, II, alínea "b" da Lei 6815/80.
Processo Nº 08505.075953/2011-13 - CLAVER GREGORIO QUIS-
PE POMA e YOLA JANCO CONDORI.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 15 / 06 / 2012, Seção 1, pág. 4, para conceder a
permanência na forma do art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo
Nº 08505.010963/2011-11 - GROVER FLORES PACHECO e
CLAUDIA CONDORI ANDRADE.

Revogo o ato INDEFERITORIO publicado no Diário Oficial
da União de 16/08/2012, Seção 1, pág. 76, para conceder a residência
provisória com base na Lei 11.961/2009. Processo Nº
08505.062597/2009-53 - ADAM HIJAZI.

Revogo o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial
da União de 08/06/2012, Seção 1, pág. 53, para conceder a per-
manência na forma do art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.017972/2010-44 - JESUS GONZALES CCANTO e JULIA
LEONARDA QUISPE ARCE.

Concedo a permanência definitiva ao nacional colombiano
ALEXANDER NASSEH BARRERO, na forma do art.1°, da Re-
solução Normativa 06/97. Processo Nº 08505.000770/2012-25 - ALE-
XANDER NASSEH BARRERO.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 23/11/12, Seção 1, pág. 119, para conceder a per-
manência na forma do Art.2º, I, da Resolução Normativa 36/99.
Processo Nº 08458.004192/2012-17 - CECILIA FIGUEROA VALO-
RIA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 23/05/2012, Seção 1, pág. 35,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.064923/2011-81 - PEDRO NICANOR SO-
LIS GONSALEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/02/2012, Seção 1, pág. 52,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08420.019700/2010-19 - GIULIANO LICIARDI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 27/03/2012, Seção 1, pág. 84,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.047458/2011-14 - HENRIK SOBY HAN-
SEN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/10/2012, Seção 1, pág. 34,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08702.002271/2012-46 - ARELI JASZMIN RO-
JAS FERREIRA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 06/04/2012, Seção 1, pág. 48,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08461.002930/2005-03 - HECTOR DANIEL ZA-
DER.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 27/03/2012, Seção 1, pág. 84,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08444.001077/2010-70 - ODD ARNE LEORATO
JENSEN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 31/08/2012, Seção 1, pág. 57,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08502.001153/2012-77 - IRMA GUADALUPE
BAUTISTA CABRAL.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 18/07/2012, Seção 1, pág. 27,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.032685/2012-26 - NICOLAS PAUL MAR-
CEL DENIAUD.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 16/08/2011, Seção 1, pág 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº

08339.000213/2011-92 - ROQUE JACINTA BLANCO.
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 27/07/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.067597/2010-83 - NILTON OLARTE CAL-
LATA MAMANI e EDITH ROXANA VILCA MAMANI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 02/07/2012, Seção 1, pág. 57,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08339.000762/2008-61 - ERENILDA LOPEZ AL-
FONSO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 07/08/2012, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08375.002688/2011-87 - LUBOVA TRABO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 07/05/2012, Seção 1, pág. 36,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.052901/2010-98 - ELVIS ANTONIO
HUANCA MAMANI e PAULINA CUSI CHOQUE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 14/05/2012, Seção 1, pág. 164,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.075937/2011-21 - WALTER ANDRES PA-
ZOS BARBADO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/07/2012, Seção 1, pág. 38,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.005313/2012-27 - ROS MERI BOZO RA-
MIREZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/05/2012, Seção 1, pág. 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.079021/2011-40 - IRENEO SANABRIA e
MIRYAN RAMONA FLEITAS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 55,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08420.002715/2011-29 - CARLOS MORAIS DOS
S A N TO S .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 21/05/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.047405/2011-01 - YENER CUBUKCU e
KEZIBAH CUBUKCU.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 08/05/2012, Seção 1, pág. 34,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.085134/2011-84 - BLADIMIR TINTAYA
CHAMBI e DANIELA CALLE ROSA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 08/05/2012, Seção 1, pág. 34,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08096.008376/2011-13 - JORGELINO OCAM-
POS ROMERO e VIVIANA VILLAVERDE PORTILLO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 02/08/2012, Seção 1, pág. 24,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.002321/2012-88 - VICENTE RAUL WUN-
DERLIN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 08/08/2012, Seção 1, pág. 24,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.002322/2012-22 - MARTHA CELIA FOU-
KAL.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 28/06/2012, Seção 1, pág. 191,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08240.000456/2011-10 - ARIEL MARTINEZ AZ-
C U Y.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 31/05/2012, Seção 1, pág. 99,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08508.002269/2012-73 - SARA LUIGIA DE
ZORZI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 14/03/2012, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08461.007302/2011-54 - KAITLYN ALEXA
MALSKY e MEGAN ELIZABETH MALSKY.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 19/07/2012, Seção 1, pág. 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.001724/2012-18 - PAULA ANDREA DE
PA S Q U A L E .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 06/07/2012, Seção 1, pág. 51,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08389.014544/2012-03 - ALEJANDRA MARIA
SANCHEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 06/07/2012, Seção 1, pág. 51,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.001659/2012-12 - PABLO ISAIAS NIE-
TO .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 02/08/2012, Seção 1, pág 24,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08256.003411/2012-17 - ESTEBAN FEDERICO
ANDREJUK PAMPINELLA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 55,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.000741/2012-20 - PAOLA NATALIA RO-
MANO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 06/07/2012, Seção 1, pág. 51,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.000124/2012-24 - JUAN IGNACIO RO-
DRIGUEZ MACEIRA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/10/2012, Seção 1, pág. 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08280.009723/2012-29 - RODRIGO ANDRES
MIRANDA CERDA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 54,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.041567/2012-17 - SONIA CARMEN AJA-
COPA PAIRUMANI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/05/2012, Seção 1, pág. 32,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08354.000686/2012-82 - WALTER EDUARDO
ROSADILLA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 28/06/2012, Seção 1, pág. 191,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.041565/2012-10 - JHONNY SANGA ALA-
NOCA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/08/2012, Seção 1, pág 35,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.021900/2012-63 - EVER CRISTIAN CON-
DORI HAMACHI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 30/07/2012, Seção 1, pág 102,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.034372/2012-11 - LUIS ALBERTO MO-
RINIGO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 13/08/2012, Seção 1, pág 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.045920/2012-20 - MAYLIN GUTIER-
REZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 15/08/2012, Seção 1, pág 24,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.051097/2012-91 - ABEL ANTONIO
HUAYNOCA CONDORI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 09/08/2012, Seção 1, pág 45,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.041945/2012-54 - WILDER DIAZ VAS-
QUEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 54,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08256.002124/2012-81 - MARIA FLORENCIA
MAKUC.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 07/08/2012, Seção 1, pág. 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.042873/2012-62 - CINTHIA ISABEL
CHAIRA MORA e LISBANIA SOLARES CHAIRA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 54,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08437.000207/2012-16 - SILVIO NICOLAS RO-
DRIGUEZ PERALTA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 24/07/2012, Seção 1, pág. 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08444.002549/2012-73 - MARIA LETICIA GON-
ZALEZ FERREIRA.
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Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 54,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.032609/2012-11 - VICENTA COLQUE
ANDRADE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 12/07/2012, Seção 1, pág. 64,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08502.004930/2011-54 - YANFEN LI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/05/2012, Seção 1, pág. 78,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08270.025983/2011-80 - ANETT TERNES
FUHRMANN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 04 /09/2012, Seção 1, pág. 129,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.050992/2011-16 - JINGHUAN
ZHANG.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 12/06/2012, Seção 1, pág. 81,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.095047/2011-35 - JHAJAYRA MARIEL
ROMERO ACEVEDO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/07/2012, Seção 1, pág. 28,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.028632/2011-20 - MEE KYOUNG JO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/09/2012, Seção 1, pág. 110,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08433.002333/2011-56 - HAYDEE DEL VALLE
GUEVARA VELASQUEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/06/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.092673/2011-70 - HUGO AMERICANO
DE LA BARRA ALTAMIRANO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 05/06/2012, Seção 1, pág. 32,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08270.027784/2011-14 - TOMÉ LUIS ROLÃO
DA ROCHA GOMES.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 19/07/2012, Seção 1, pág 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08335.019653/2011-53 - FRANCIS DALILA
FERNANDEZ RODRIGUEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/07/2012, Seção 1, pág 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.068205/2011-84 - MARIBEL CLAROS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 25/05/2012, Seção 1, pág 32,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº

08505.028713/2011-20 - PEDRO PABLO MARIN RODRI-
GUEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/06/2012, Seção 1, pág 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº

08505.066060/2011-87 - EDDY AURELIO ZEGARRA
M I X TO .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 05/07/2012, Seção 1, pág. 54,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.028176/2011-18 - FRANCISCA VILM
GARNIQE DE BERNABE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/07/2012, Seção 1, pág. 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08240.036788/2011-32 - DENISSE NELIDA IBA-
NEZ ORTIZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 31/05/2012, Seção 1, pág. 99,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.028853/2011-06 - ZHUOSEN LU.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 19/07/2012, Seção 1, pág. 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.024874/2011-16 - HENRIQUE MAVACA-
LA DOMINGOS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/07/2012, Seção 1, pág. 28,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.051240/2011-64 - ERENIZ LUCILA CAS-
TRO QUISPE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 12/06/2012, Seção 1, pág. 81,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08240.009588/2011-15 - ANAIS SHANTAL
MASHACURI TAMAYO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/06/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.066340/2011-95 - ABRAHAM GUTIER-
REZ CONDORI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 31/05/2012, Seção 1, pág. 99,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.092926/2011-13 - NOEMIA DOS SANTOS
MANUEL.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 19/10/2012, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.050887/2011-79 - ELIANA OVALDO
TO R R I C O .

Extingo o presente pedido de Permanência formulado pelo
nacional Colombiano CARLOS EDUARDO VALDIVIESCO GEL-
VES e ELIANA MILENA DAZA BLANCO na forma do Art. 52 da
Lei 97841/99 para arquivar, tendo em vista que o objeto da pretensão
se tornou impossível. Processo Nº 08505.016429/2002-10 - CARLOS
EDUARDO VALDIVIESO GELVES e ELIANA MILENA DAZA
BLANCO.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista que o(s) interessado(s) não foi(foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos para cumprimento de
exigências formuladas por esta Divisão:

Processo Nº 08506.017321/2011-25 - BRUNO RICARDO
DE ALMEIDA VAZ

Processo Nº 08257.000984/2012-71 - STEFANO RONCO-
L ATO

Processo Nº 08460.018156/2011-01 - WALTER JESUS
CALDERON GONZALES

Processo Nº 08460.032685/2011-17 - ANDRIES CORJAN
OUDSHOORN, ALEX OUDSHOORN CANTO e BEATRIU CAN-
TO SANCHO

Processo Nº 08505.059213/2012-11 - JING LIN
Processo Nº 08709.005301/2012-14 - MANUEL PONTES

G O N C A LV E S .
INDEFIRO os pedido(s) de permanência, abaixo relaciona-

dos, tendo em vista o não cumprimento da (s) exigência(s) for-
mulada(s) por esta Divisão:

Processo Nº 08390.005337/2011-30 - JULIO CESAR
HUASHUAYO RAMOS

Processo Nº 08451.021797/2009-29 - LAN YING MENG e
LIZ ROSSANA LIN

Processo Nº 08501.015934/2011-78 - YESSENIA MERCE-
DES QUISPE DE LA CRUZ

Processo Nº 08102.003484/2011-73 - HUMBERTO GAM-
BOA LOPEZ

Processo Nº 08386.026054/2011-91 - GAELLE SIGUIER
FERREIRA

Processo Nº 08102.005414/2011-50 - MARTIN LEHNER
Processo Nº 08280.050131/2011-10 - ARDISSONE MARIA

LUCIANA
Processo Nº 08280.050424/2011-99 - MARTIN COMAS

GARCIA
Processo Nº 08335.009605/2011-57 - MIE RIBEIRO e YUI-

NA RIBEIRO OGAWA
Processo Nº 08362.001554/2011-98 - MARTA REBELO

CORDEIRO DE ALMEIDA FERREIRA
Processo Nº 08386.028011/2011-40 - NANCY MARGARI-

TA BARRETO CALLERO
Processo Nº 08420.004788/2009-31 - PATRICIO PEREIRA

M AT I A S
Processo Nº 08438.001599/2011-31 - MARIELA REYES

OLIVERA
Processo Nº 08458.003306/2006-55 - AURELIA ADUVIRI

DE CONDORI
Processo Nº 08458.008932/2009-81 - MARIA ANDREA

DEL CARMEN CALVO GARCIA
Processo Nº 08460.021618/2009-44 - MARIA ISABEL GO-

MES VIDE
Processo Nº 08476.001094/2011-11 - NICOLE SIMONE

PEREZ ALCAZAR
Processo Nº 08505.008990/2012-05 - RAMIRO CALZADA-

C A L L I Z AYA
Processo Nº 08505.068525/2010-53 - RUBEN BERNARDO

CHAMBI CALLE, ALEJANDRA INES ZABALA BALTAZAR,
EVANDER RUBENS CHAMBI ZABALA e SHEYLA NICOL
CHAMBI ZABALA

Processo Nº 08514.000598/2012-09 - MARK LAWRENCE
THELEN e CATHY JO THELEN

Processo Nº 08711.001082/2006-07 - RINALDO BISCO
Processo Nº 08240.009549/2009-95 - CRISTIAN DAVID

DOMINGUEZ
Processo Nº 08364.002001/2011-32 - ENRIQUE OMAR

L E I VA
Processo Nº 08390.006603/2011-41 - HUGO SANTIAGO

CENTURION
Processo Nº 08441.004449/2009-14 - PEDRO ANDRES

LOPEZ FLORES, NOELIA ELIZABETH LOPEZ SANGUINET e
VICTORIA SOFIA LOPEZ SANGUINET

Processo Nº 08451.005445/2011-41 - MARIA DEL VER-
TUN DE LEON RASQUIN e DEIBY NAHUEL ALVAREZ DE
LEON

Processo Nº 08495.000300/2012-28 - MAURICIO CEJAS
GARCIA

Processo Nº 08458.012147/2010-66 - DIANA PATRICIA
FERREIRA DA ROCHA e JESSICA PATRICIA DA ROCHA COE-
LHO

Processo Nº 08505.028866/2011-77 - ZHUANG
YONGQIANG

Processo Nº 08506.004972/2009-31 - CARLOS MATIAS
GABRIELLI SCHJAER.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08230.003117/2010-23 - VINCENZO DI LO-
R E TO

Processo Nº 08460.027373/2011-83 - EVA VAN DUNEM
JOSE

Processo Nº 08460.015057/2012-40 - LEONILDO ILHOTE
DA SILVA e LUZOLO RUTH AFONSECA DOS SANTOS.

INDEFIRO o pedido de permanência formulado, tendo em
vista que o Requerente não preenche os requisitos do art. 75, II,"a",
da Lei 6.815/80. Processo Nº 08494.005954/2012-58 - MATTEO
ACCIAROLI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75, II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08391.000381/2012-24 - CLARA MARIA
PA L M .

INDEFIRO o pedido de permanência formulado, tendo em
vista que o Requerente não preenche os requisitos do art. 75, II,"a",
da Lei 6.815/80. Processo Nº 08506.008636/2012-62 - SHAOIB.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08230.000250/2011-17 - LUCA VINCENZI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08444.001810/2012-18 - RAUL DARIO CHI-
PANA QUISPE.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08295.005273/2012-36 - ESZTER SZOGI
BORGES.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08458.002137/2012-84 - JESSICA VICTORIA
CABRERA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"a", da Lei nº 6.815/80. Processo Nº 08260.000299/2011-12
- THOMAS MIRABEAU MARCEL WEISS.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08260.000717/2011-63 - MARC ALBEROLA
BALAGUE.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"a", da Lei nº 6.815/80. Processo Nº 08701.006103/2012-30
- FRANCISCO JAVIER CALI GALARZA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"b", da Lei nº 6.815/80. Processo Nº 08505.034270/2012-97
- RAMIRO TINTAYA CALLE e LEDVINA MARCA MARCA.

INDEFIRO o pedido de permanência formulado, tendo em
vista que o Requerente não preenche os requisitos do art. 75,II,"a", da
Lei 6.815/80. Processo Nº 08354.003026/2012-53 - YORMAN SAN-
CHEZ PEREZ.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"a", da Lei nº 6.815/80. Processo Nº 08240.037370/2011-42
- JARMO JUHANI PELTOLA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"a", da Lei nº 6.815/80. Processo Nº 08354.005952/2011-82
- SERGIO MANUEL SOUSA RODRIGUES.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,"a", da Lei nº 6.815/80. Processo Nº 08354.002928/2012-72
- MICHAEL JOSEPH PHELAN.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08280.009797/2012-65 - JEAN BERNARD
LAKHDAR LITZLER.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, a, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08701.000406/2012-49 - ABDUL MUKITH.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, temporário item I. Processo Nº 08707.010884/2012-15 -
CARLOS FERRER PLAZA, até 10/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08280.035971/2012-25 - VANDER PEDRO
MONTEIRO DELGADO, até 15/02/2014

Processo Nº 08353.002720/2012-63 - JEFFREY STABLER
PEARSON, até 27/01/2014



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 2013 51ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700051

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo Nº 08353.003377/2012-74 - JUAN PABLO DAT-
ZER IBIETA, até 29/01/2014

Processo Nº 08451.009042/2012-51 - GAELLE WILNA
GUILLAUME, até 28/12/2013

Processo Nº 08451.009048/2012-29 - PEDRO SANA CO
FATI, até 15/02/2014

Processo Nº 08451.009056/2012-75 - DEISE DJARIATU
DIAS MANE, até 21/02/2014

Processo Nº 08501.014109/2012-37 - ANTONIO DAVID
MPOVO SEKE, até 24/02/2014

Processo Nº 08501.014223/2012-67 - PEDRO ALFREDO
DOMINGOS SAMPAIO, até 06/01/2014

Processo Nº 08501.014231/2012-11 - MILTON GUILHER-
ME MUATENDA MANUEL, até 06/04/2014

Processo Nº 08501.014255/2012-62 - JOEL ALEXIS FER-
REIRA OJEDA, até 15/02/2014

Processo Nº 08501.014262/2012-64 - PEDRO MVOVI SO-
ZINHO, até 30/01/2014

Processo Nº 08506.015969/2012-48 - LUZ HEIDY PIERO-
LA GUARIMO, até 04/02/2014

Processo Nº 08506.016016/2012-05 - VASCO ALBERTO
QUITELA SUAMO, até 22/02/2014

Processo Nº 08506.016033/2012-34 - ADRIANA PAOLA
CASTILLO ESTEPA, até 18/02/2014

Processo Nº 08508.015759/2012-30 - OSCAR ANDRES
YANCHAPAXI HERRERA, até 22/02/2014

Processo Nº 08508.015767/2012-86 - LARISSA GABRIE-
LA FERREIRA OJEDA, até 14/02/2014

Processo Nº 08508.015768/2012-21 - MALIK JOMO OS-
BOURNE, até 28/02/2014

Processo Nº 08707.010867/2012-70 - ANDRES EDUARDO
COCA SALAZAR, até 04/03/2014

Processo Nº 08707.010886/2012-04 - GIAN FRANCO NA-
PA GARCIA, até 19/01/2014

Processo Nº 08707.010891/2012-17 - JAVIER ANDRES
MUNOZ CHAVES e MARIA CRISTINA MUNOZ MUNOZ, até
12/01/2014

Processo Nº 08707.010892/2012-53 - RICARDO PATRICIO
ALVAREZ BRICENO, até 09/02/2014

Processo Nº 08707.010893/2012-06 - DIEGO PATRICIO
CALERO ARELLANO, até 13/02/2014

Processo Nº 08707.010895/2012-97 - NEUSA LUZIA
WANDI DE SA, até 29/01/2014

Processo Nº 08707.011109/2012-79 - POLINA TERESH-
CHUK, até 27/02/2014

Processo Nº 08707.011138/2012-31 - DAMIÃO UETIMA-
NE NGULUVE, até 26/03/2014

Processo Nº 08709.012399/2012-58 - TANJA SIMONE
LUHR, até 18/01/2014

Processo Nº 08709.012503/2012-12 - GEISA NASCY BAR-
ROS PEREIRA, até 01/02/2014

Processo Nº 08792.002935/2012-13 - CHRISTIAN LORET
DE MOLA ZANATTI, até 03/03/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08444.007074/2012-10 - FERNANDO LIVES ANDELA NIQUI-
CE.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000078/2013-69 - TAKESHI YOSHIDA,
até 15/05/2013

Processo Nº 08390.009308/2012-28 - NASTASSIA AMA-
LIA REAL SOLEY, até 12/01/2014

Processo Nº 08444.006668/2012-03 - NOELIA SOLEDAD
BEDOYA PERALES, até 08/04/2014

Processo Nº 08460.017502/2012-14 - OSCAR ALFREDO
GODOY MARROQUIN, até 10/01/2014

Processo Nº 08460.017540/2012-69 - CRISTINA ACOSTA
DIAZ GRANADOS, até 02/03/2014

Processo Nº 08460.028067/2012-45 - MIQUEL CODINA
LLETJOS, até 05/12/2013

Processo Nº 08460.028070/2012-69 - BORNA MATIJEVIC,
até 10/12/2013

Processo Nº 08460.028211/2012-43 - JOSUE COX LES-
CANO, até 30/12/2013

Processo Nº 08460.028214/2012-87 - AMAURI SANDO-
VAL FERREIRA, até 13/01/2014

Processo Nº 08460.028236/2012-47 - SOFIA RIBEIRO
MANSO DE ABREU E SILVA, até 31/01/2014

Processo Nº 08460.028282/2012-46 - DIANA-BIANCA DE-
NOV, até 21/01/2014

Processo Nº 08460.028330/2012-04 - YAMILETH CRUZ
ARARAT, até 15/02/2014

Processo Nº 08460.028336/2012-73 - HONORINA FATIMA
ANGELA DE LUCIO, até 30/01/2014

Processo Nº 08460.028339/2012-15 - ARTHUR ALEXAN-
DRE CHRISTIAN LEPERE, até 30/09/2013

Processo Nº 08460.028477/2012-96 - MAYRA ALEJAN-
DRA CARRILLO URIBE, até 15/02/2014

Processo Nº 08460.028480/2012-18 - VANESSA PAOLA
GONZALEZ ATENCIA, até 13/02/2014

Processo Nº 08505.121080/2012-17 - TUNG TRUC TRAN,
até 02/02/2014

Processo Nº 08505.121082/2012-06 - DENISE MARIA
RUIZ REYES, até 17/02/2014

Processo Nº 08390.009360/2012-84 - MIGUEL ANGEL
DELGADO ARANDA, até 07/03/2014

Processo Nº 08390.009364/2012-62 - ARMEL MONENE
OLIONE, até 26/01/2014

Processo Nº 08390.009409/2012-07 - GONZALO ALE-
XANDER GOMEZ ACOSTA, até 24/01/2014

Processo Nº 08390.009441/2012-84 - HEGEL LUBRANO
TEIXEIRA NAPOLEAO FERNANDES, até 20/01/2014

Processo Nº 08390.009485/2012-12 - SUKI ESTIVALIZ
BUSTAMANTE VILLABONA, até 29/01/2014

Processo Nº 08444.006660/2012-39 - MARISOL FERNAN-
DEZ ROJAS, até 23/02/2014

Processo Nº 08444.006664/2012-17 - GABRIEL ANDRES
VALENCIA GUERRERO, até 23/02/2014

Processo Nº 08444.006776/2012-78 - THAYS SULEYKA
SAAVEDRA NAVARRO, até 24/02/2014

Processo Nº 08444.006807/2012-91 - DANIELA ESPE-
RANZA ALFINGER QUINTERO, até 28/02/2014

Processo Nº 08444.007492/2012-07 - JOSEPH DOMINI-
QUE BARLY KIWEME EKWA, até 30/12/2013

Processo Nº 08460.017193/2012-74 - CACERES MANUEL
DA VERA CRUZ SANTANA, até 24/09/2013

Processo Nº 08460.017317/2012-11 - NERITO OLIVEIRA
AMINDE, até 13/11/2013

Processo Nº 08460.017360/2012-87 - ALEXANDRE MI-
GUEL PEDRO, até 24/10/2013

Processo Nº 08460.028014/2012-24 - MARINE LILA COR-
DE, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.093433/2012-73 - AMALIA YGNACIO
SEHUENCA, até 12/01/2014

Processo Nº 08505.116037/2012-21 - ELYSER ESTRADA
MARTINEZ, até 14/02/2014

Processo Nº 08505.116042/2012-34 - JUAN DIEGO ACE-
VEDO PALACIO, até 08/02/2014

Processo Nº 08505.120513/2012-17 - CARLOS ANDRES
GONZALEZ ARCINIEGAS, até 01/02/2014

Processo Nº 08505.120516/2012-42 - JOAO PAULO BAIO,
até 10/02/2014

Processo Nº 08505.120560/2012-52 - VANESSA ASTRI-
DES PIEDADE FERRO, até 16/02/2014

Processo Nº 08505.120566/2012-20 - HENRY ARTURO
GARCIA GUEVARA, até 08/01/2014

Processo Nº 08505.120864/2012-10 - FELIPE JAIME DA-
VILA, até 21/02/2014

Processo Nº 08505.120937/2012-73 - INGRID QUINTANA
GUERRERO, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.120950/2012-22 - OSCAR CHACAL-
TANA ALARCON, até 17/01/2014

Processo Nº 08505.120975/2012-26 - JULIANA GOMEZ
MEJIA, até 31/01/2014

Processo Nº 08505.121351/2012-26 - MARIA DEL ROSA-
RIO BELTRAN DUARTE, até 14/02/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08212.008523/2012-62 - LEOCADIA SAN-
CHEZ MARTINEZ

Processo Nº 08460.001749/2012-19 - HO KYU LEE
Processo Nº 08495.002456/2012-43 - GIOVANNA VET-

TRAINO.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo de prorrogação

de prazo, diante do término do curso. Processo Nº
08433.005885/2012-05 - DIANA PATRICIA BOLANOS ERAZO.

Considerando que o interessado possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo Nº 08505.093212/2012-03 - MARCO ANTONIO
CUYUBAMBA ESPINOZA.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 31/07/2012, Seção 1, Pág. 25,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08460.018393/2010-82 - ANA MARGARIDA
GUERREIRO RODRIGUES DA SILVA E SOUZA HENRIQUES

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08460.018393/2010-82 - ANA MARGARIDA
GUERREIRO RODRIGUES DA SILVA E SOUSA HENRIQUES.

No Diário Oficial da União de 20/04/2010, Seção 1, Pág. 50,
onde se lê: DEFIRO o pedido de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de
12/01/2009. Processo nº 08458.003888/2008-31 - Eduardo José Ber-
nedetti

Leia-se: DEFIRO o pedido de transformação do visto de
turista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de
12/01/2009. Processo nº 08458.003888/2008-31 - EDUARDO JOSÉ
BENEDETTI.

No Diário Oficial da União de 06/07/2012, Seção 1, Pág. 51,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de
turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de
12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08389.007975/2012-13 - PAOLA VANESSA
C H AV E Z

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto
de turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736
de 12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08389.007975/2012-13 - PAOLA VANESA
C H AV E Z .

No Diário Oficial da União de 10/05/2012, Seção 1, Pág. 71,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08295.023779/2011-46 - MEGUMI YOSHIDA
Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base

em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08295.023779/2011-46 - MEGUMI YOSHIDA
C A P I S TA N O .

No Diário Oficial da União de 19/07/2012, Seção 1, Pág. 33,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião fa-
miliar, amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo rela-
cionado(s):

Processo Nº 08505.042954/2011-81 - YUYAM XIANG
Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião

familiar, amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo rela-
cionado(s):

Processo Nº 08505.042954/2011-81 - YUYAN XIANG.
No Diário Oficial da União de 01/08/2012, Seção 1, Pág. 45,

onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Residência
temporária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso reste verificada falsidade na documentação apresentada
pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.044184/2012-92 - BEATRIZ GLADYZ
CONDORI MAMANI

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Re-
sidência temporária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975,
de 07 de outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a
qualquer tempo, caso reste verificada falsidade na documentação
apresentada pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.044184/2012-92 - BEATRIZ GLADYS
CONDORI MAMANI.

No Diário Oficial da União de 06/08/2012, Seção 1, Pág. 34,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Residência
temporária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso reste verificada falsidade na documentação apresentada
pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.026711/2012-87 - ADALIO ALANOCA
MALLEA

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Re-
sidência temporária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975,
de 07 de outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a
qualquer tempo, caso reste verificada falsidade na documentação
apresentada pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.026711/2012-87 - ADALID ALANOCA
MALLEA.

No Diário Oficial da União de 24/10/2012, Seção 1, Pág. 47,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.007563/2012-82 - JOEL WINSTON
FUSSEL, até 14/09/2014

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.007563/2012-82 - JOEL WINSTON
FUSSELL, até 14/09/2014.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 43, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: PILOT (Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
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Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000326/2013-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HELL HATH NO FURY (Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 02
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000327/2013-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LOVE IS PATIENT (Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 03
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000328/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A WOLF IN SHEEP`S CLOTHING (Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 04
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000329/2013-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FORBIDDEN FRUIT (Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 05
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000330/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TURN THE OTHER CHEEK (Estados Unidos da Amé-
rica - 2012)
Episódio(s): 06
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000331/2013-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SEX IS DIVINE! (Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 07
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)

Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Sexo e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000332/2013-40
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PRIDE COMES BEFORE A FALL (Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 08
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000333/2013-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ADAM & EVE`S RIB (Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: GCB A PRIMEIRA TEMPORADA COMPLETA
(GCB THE COMPLETE FIRST SEASON)
Produtor(es):
Diretor(es): Alan Poul
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000334/2013-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIA Nº 622, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Prorroga o prazo estabelecido no art. 2º da
Portaria nº 699/INSS/PRES, de 28 de julho
de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o disposto
no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por um ano o prazo estabelecido na
Portaria nº 699/INSS/PRES, de 28 de julho de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de julho de 2009, com sua última
prorrogação efetuada pela Portaria nº 1.318/PRES/INSS, de 11 de
setembro de 2012, delegando competência ao Corregedor-Geral para
instaurar procedimentos administrativos disciplinares, em conjunto
com o Procurador-Geral Federal, que se enquadrem na situação des-
crita no inciso V, § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de
2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 106, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 38/2919-79, sob o comando nº 361024111 e
juntada nº 362106270, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Básico de Benefícios - CNPB nº 1980.0004-92, adminis-
trado pela Fundação Banco Central de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 320,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Altera a Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 28, de 26 de junho de 2000 e a
Resolução Normativa - RN n° 85, de 7 de
dezembro de 2004.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem os incisos XVI, XVIII,
XXI e XXIV do artigo 4º e inciso II do artigo 10, todos da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso II do art. 86
da RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada no dia
05 de março de 2013, adotou a seguinte Resolução Normativa e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação

Art. 1º O § 2º do artigo 6º-B; o item 5 e o subitem 5.1 do
Glossário da Planilha Entrada do Anexo III, todos da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 28, de 26 de junho de 2000, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º-B ................................................................................
...................................................................................................
§ 2º Apenas um arquivo contendo os Anexos II-A e II-B,

deve ser encaminhado no registro do plano e a cada atualização, por
região de comercialização." (NR)

"Anexo III
....................................................................................................
Glossário de Planilha de Entrada
...........................................................................................
5. Abrangência do preço do produto
Deve ser especificado se há um único preço para todas as

regiões onde este plano é comercializado (abrangência do preço úni-
ca), ou alternativamente, se existe mais de um preço entre as di-
ferentes regiões onde o plano é comercializado. Caso a operadora
pratique preços diferenciados por região (abrangência do preço re-
gionalizada), deverá preencher os Anexos II-A e II-B para cada uma
das regiões, fazendo referência à região em questão.

-Inserir única ou regionalizada.
5.1 Região de Abrangência do Preço do Produto
É o nome dado pela operadora ao grupo de estados e/ou

municípios que possui o mesmo preço de comercialização do plano,
definido na Nota Técnica de Registro de Produto.

-Selecionar municípios." (NR)
Art. 2º A RDC nº 28, de 2000, passa a vigorar acrescida do

parágrafo único no art.6º-A, do art. 6º-E e do subitem 5.2 do Glos-
sário da Planilha de Entrada do Anexo III, conforme segue:

"Art. 6º-A..............................................................................
Parágrafo único. A variação percentual entre as faixas etárias

deverá ser a mesma para todas as regiões onde o plano é operado."
"Art. 6º-E A operadora poderá elaborar a NTRP com preços

regionalizados, devendo, para tanto, preencher os Anexos II-A e II-B
para cada uma das regiões.

§ 1º As tabelas de vendas deverão obedecer aos parâmetros
constantes nos Anexos da NTRP em cada uma das regiões.

§ 2º No momento da atualização da NTRP, deverão ser
preenchidos os Anexos II-A e II-B para todas as regiões, e enviados
à ANS, todos os arquivos, na mesma data."

"Anexo III
...................................................................................................
Glossário de Planilha de Entrada
...................................................................................................
5. ..............................................................................................
..................................................................................................
5.2 Municípios de Comercialização do Plano. É o grupo de

municípios, selecionado pela operadora, onde o plano será comer-
cializado de acordo com os preços, de todas as regiões, definidos na
Nota Técnica de Registro de Produto."

Art. 3º. A Resolução Normativa - RN n° 85, de 7 de de-
zembro de 2004, passa a vigorar acrescida dos §§ 1º e 2 º no art.12
e dos §§ 1º e 2º do art.21, conforme segue:

"Art. 12 ....................................................................................
....................................................................................................
§ 1º Sem prejuízo da aplicação das regras dispostas no inciso

II deste artigo, nos planos coletivos ativos que estiverem com co-
mercialização suspensa exclusivamente pelo motivo de solicitação da
operadora também não será vedado o ingresso de novos beneficiários
vinculados à pessoa jurídica dos contratos já firmados."

§ 2º O ingresso de novos beneficiários na forma de que trata
o § 1º somente será permitido se o plano "ativo com comercialização
suspensa" não estiver incorrendo em qualquer das irregularidades do
caput do art.21.

"Art.21.......................................................................................
§ 1º As operadoras poderão solicitar a alteração da situação

de registro dos seus planos ativos com comercialização suspensa por
não envio de Nota Técnica de Registro de Produtos - NTRP para
"ativo com comercialização suspensa - solicitação da operadora",
ressalvando-se que eventual reativação ficará condicionada à atua-
lização da NTRP.

Ministério da Saúde
.
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§ 2º Após deferimento pela ANS da solicitação de que trata
o parágrafo anterior, o referido plano passará a ter o mesmo tra-
tamento de ingresso de beneficiários descrito nos §§ 1º e 2º do art.12
desta Resolução."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.381,
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da opera-
dora Vip Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o § 7º do art. 7º-A da Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009, em reunião ordinária de 05 de março
de 2013, considerando as anormalidades assistenciais e administra-
tivas graves, constantes no processo administrativo nº
33902.604489/2012-21, e o Diretor-Presidente da ANS, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV do artigo 11, da Lei
9961 de 28 de janeiro de 2000, considerando o relevante interesse
público e o risco de dano irreversível à saúde dos beneficiários,
adotam a seguinte Resolução Operacional, determinando a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora VIP SAÚDE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 41.009.812/0001-85, registro ANS nº 40404-7, exer-
çam a portabilidade extraordinária de carências para plano individual
ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na
forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28 de abril de
2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na VIP SAÚDE LTDA pode exercer a
portabilidade extraordinária sujeitando-se aos respectivos períodos re-
manescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária, podendo optar pelo cum-
primento de cobertura parcial temporária referente ao tempo rema-
nescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária tratada nesse artigo sem o cumprimento de cobertura
parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e
o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade extraordinária de carências
os requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, para o exercício da portabilidade extraordinária de
carências se dá através da apresentação de cópia do comprovante de
pagamento de pelo menos 1 (um) boleto pago, referente ao período
dos últimos 2 (dois) meses.

§ 4º O beneficiário da operadora VIP SAÚDE LTDA poderá
exercer a portabilidade extraordinária observando o seguinte:

I - consultar os planos compatíveis no módulo "portabilidade
especial" do Guia de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet;
e

II - apresentar, à operadora de destino, o relatório, extraído
do aplicativo referido no inciso anterior, que indica o plano de des-
tino, cuja validade será de 5 (cinco) dias.

§ 5º O beneficiário da operadora VIP SAÚDE LTDA, para
exercer a portabilidade extraordinária, poderá ainda identificar um
plano equivalente em tabela disponibilizada pela ANS, elaborada com
fundamento nos preços máximos dispostos na Nota Técnica de Re-
gistro de Produtos - NTRP em vigor no dia 04 de março de 2013,
através das seguintes regras:

a) comparação do valor do boleto bancário referido no § 3º
adicionado de um percentual de 30% (trinta por cento), com os preços
máximos dos planos na tabela disponibilizada pela ANS, na sua
respectiva faixa etária, respeitados os tipos compatíveis previstos no
anexo da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009;

DECISÃO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.048041/2004-12 UNIMED BAURU COOP DE TRAB
MÉDICO

3881 DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único da Lei 9656/98 Advertência

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

DECISÃO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25789.009896/2009-40 AMEPLAN ASSISST. MÉD PLANE-
JADA S/C LTDA

3893 DIFIS Negativa de Cobertura - Art. 12,I, 'b", da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

33903.018677/2010-60 UNIMED CUIABÁ COOP DE
TRAB MÉDICO

3978 DIOPE Não proceder a adaptação contratual - Art. 35 da Lei 9656/98 28.000,00 (vinte e oito mil
reais)

25785.002322/2008-08 UNIMED NORDESTE RS SOC. CO-
OP. DE SERV. MÉD LTDA

2 11 2 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, III, "a", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.232494/2003-36 CAIXA DE ASSIST DOS ADV DE
MG

4063 DIPRO Embaraço a Fiscalização - Art. 20, § 2º, da Lei 9656/98 Arquivamento

33902.104015/2007-16 CAIXA DE ASSIST DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL

4040 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12,I,"b", da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25782.000525/2009-62 UNIMED FLORIANOPOLIS COOP
DE TRAB MÉDICO

2967 DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, II,"e", da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quetro
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.015248/2000-79 PADRÃO SERV ODONT S/C LTDA 3543 DIPRO Não envio de informações cadastrais - Art. 20 da Lei 9656/98 Advertência
33902.133895/2006-57 CLINICA ODONTOLÓGICA TOR-

RILHAS LTDA
3960 DIPRO Não envio de informações cadastrais - Art. 20, da Lei 9656/98 65.000,00 (sessenta e cinco

mil reais)
33902.096125/2001-10 UNIMED DE LINS COOP DE

TRAB MÉDICO
3697 DIFIS Não envio de DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 Arquivamento

b) caso o beneficiário não encontre plano de destino com
preço máximo menor ou igual ao valor do plano de origem acrescido
de 30% (trinta por cento), poderá exercer a portabilidade para planos
identificados na tabela disponibilizada pela ANS pertencentes à pri-
meira faixa de preço (1 cifrão); e

c) apresentar na operadora de destino a tabela com a in-
dicação do plano escolhido e do valor máximo a ser pago.

§ 6º O beneficiário da operadora VIP SAÚDE LTDA tam-
bém exercerá a portabilidade extraordinária observando-se o seguin-
te:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado na primeira faixa de preço (1 cifrão) ou na segunda
faixa de preço (2 cifrões) constantes na listagem de planos anexa a
esta Resolução, ainda que não seja de tipo compatível, conforme
disciplinado no Anexo II da RN 186, de 2009; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo do plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 7º A operadora de destino deverá:
I - aceitar imediatamente o beneficiário que atender aos re-

quisitos disciplinados nesta Resolução Operacional, não se aplicando
o disposto no artigo 9º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009; e

II - divulgar em seus pontos de venda a listagem a que se
refere o inciso I do § 6º desta Resolução Operacional, com os res-
pectivos preços máximos dos produtos, conforme tabela disponibi-
lizada pela ANS para a respectiva operadora.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto para efeito
da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora VIP SAÚDE LTDA deve enviar comunicado a todos os
seus beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no
prazo de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício
da portabilidade extraordinária de carências, devendo o Diretor Téc-
nico zelar pelo cumprimento dessa comunicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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3 3 9 0 2 . 2 4 0 11 3 / 2 0 0 2 - 1 0 AMIL SAÚDE S/A 3879 DIGES Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 20, caput, da
Lei 9656/98 c/c art. 6º da RDC 66/2001

20.000,00 (vinte mil reais)

25772.001349/2007-33 GEAP -FUNDAÇÃO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

4013 DIPRO Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, §4º da Lei
9656/98

1.780.915,00 (Hum milhão,
setecentos e oitenta mil e no-
vecentos e quinze reais)

33902.050082/2000-37 SERVIÇO SOCIAL DA HABITA-
ÇÃO DO PARANÁ - SECOVIMED

4049 DIOPE Operar sem registro - Art. 9º c/c artigo 19, da Lei 9656/98 Arquivamento

25789.001516/2006-86 ASSISTÊNCIA MÉDICA SÃO PAU-
LO S/A

4073 DIOPE Deixar de adaptar à Lei 9656/98 o contrato de saúde da consumidora
- Art. 35 de Lei 9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25789.008134/2007-64 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚ-
DE S/A

4021 DIOPE Aplicação de reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art.
25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/00 c/c art. 9º, caput,
da RN 156/07

535.783,50 (quinhentos e trin-
ta e cinco mil, setecentos e oi-
tenta e três reais e cinqüenta
centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 4 DE MARÇO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 0 0 11 4 / 2 0 0 5 - 5 2 UNIMED SÃO LUÍS COOP DE
TRAB MÉDICO

4107 DIPRO Reajuste de mensalidade sem autorização da ANS - Artigo 25 da Lei
9656/98 c/c artigo 4º, XVII, da Lei 9961/00

59.701,89 (cinqüenta e nove
mil, setecentos e um real e oi-
tenta e nove centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 5 DE MARÇO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Delibera-
tivo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25772.001750/2007-73 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRA-
DAS DE FERRO

4 11 5 DIPRO Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º, da Lei n.º
9656/98

122.311,58 (cento e
vinte e dois mil, trezentos e
onze reais e cinqüenta e oito
centavos)

33902.052701/2005-32 BLUEDENT EMP. DE SERV.
ODONTOL LTDA

4 11 7 DIOPE Não envio de DIOPS - Art. 20, da Lei 9656/98 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 366ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 20de fevereiro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos de ressarcimento
ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.007825/2007-25 ALVORECER - ASSOCIAÇÃO DE SOCORROS

MÚTUOS
DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento da AIH 3025205128 (07/2005)
33902.280129/2005-08 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGA-

DOS DO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - CABERGS

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS listadas no Voto Relator nº 014/2003/DIGES/ANS. Ob-
servando, contudo, a ratificação de ofício da AIH nº 27597953 (competência 12/03), conforme

fundamentado no juízo de reconsideração da DIDES.
33902.280234/2005-39 CLINIPAM CLÍNICA PARANAENSE DE AS-

SISTÊNCIA MÉDICA LTDA
DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
33902.215429/2005-16 GRUPO SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
33902.008188/2007-12 HBC SAÚDE S/C LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS identificadas no Despacho nº 333/2013/DIFIS/ANS. Ob-
servando, contudo, o recurso referente a AIH nº 3027952081, pelo seu não conhecimento, pois

interposto intempestivamente.
33902.008400/2007-33 MINAS CENTER MED LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
3 3 9 0 2 . 4 9 6 9 0 0 / 2 0 11 - 0 5 NOSSA SAÚDE -OPERADORA DE PLANOS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LT-
DA

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.185855/2004-29 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 5 6 1 7 4 3 / 2 0 11 - 1 6 PLANO DE SAÚDE ASES LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.108059/2006-34 SANTA MARINA SAÚDE S/C LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.008683/2007-13 UNIÃO DE PLANOS DE SAÚDE LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 3 6 7 1 6 / 2 0 11 - 0 6 UNIMED APUCARANA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 3 6 11 3 4 / 2 0 1 0 - 7 0 UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.054514/2005-93 UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.108452/2006-28 UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.054560/2005-92 UNIMED DO OESTE DO PARANÁ - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.350559/2010-53 UNIMED MONTES CLAROS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS
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3 3 9 0 2 . 4 3 6 9 0 1 / 2 0 11 - 9 2 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 3 7 6 3 5 3 / 2 0 11 - 3 4 UNIMED PLANALTO MÉDICO - COOPERATI-
VA DE SERVIÇOS MÉDICOS

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 9 7 4 1 3 / 2 0 11 - 5 1 UNIMED (RS) REGIÃO DA PRODUÇÃO DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento da AIH nº 4308105387366 (COMPETÊNCIA 09/2008)

33902.108427/2006-44 UNIMED SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 5 6 2 3 2 1 / 2 0 11 - 5 0 UNIMED VALE DO PARAÍBA - FEDERAÇÃO
INTRAFEDERETIVA DAS COOPERATIVAS

MÉDICAS

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento da AIH 3508121442276 (competência 11/2008).

33902.054708/2005-99 VERA CRUZ ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 5 DE MARÇO DE 2013

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.018561/2012-37 Admédico Administra-
ção de Serviços Médicos a Em-
presa Ltda

384003 42.780.759/0001-84 deixar informar ANS no prazo legal índice rea-
juste 30% efetivamente aplicado em 01/08/12, cont.
coletivo firmado c/ R.M.Indústria Comércio de Pro-
dutos Alimentícios LTDA, cont. 01152. (art. 20, caput,
Lei 9.656/98, c/c art. 14, da RN 171).

10.000,00 (dez mil reais)

25779.029183/2012-17 Admédico Administração de
Serviços Médicos a Empresa
Ltda

384003 42.780.759/0001-84 deixar garantir em 21/09/12 cobertura proced. Tomo-
grafia computadorizada de coluna toraxicol-lombar, be-
nef. S.S.L (art.12,I,b,Lei 9.656/98)

35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos
reais)

25779.029175/2012-71 Admédico Administração de
Serviços Médicos a Empresa
Ltda

384003 42.780.759/0001-84 deixar garantir em 03/10/12 cobertura exames colesterol
total, frações e glicemia de jejum, benef.
N.F.M.(art12,I,b, Lei 9.656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos
reais)

25779.028508/2012-44 Admédico Administração de
Serviços Médicos a Empresa
Ltda

384003 42.780.759/0001-84 Deixar garantir em 27/10/12 cobertura para internação
hospitalar benef. O.A.R.V. .(art12,II, Lei 9.656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

EUNICE MOURA DALLE

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 4 DE MARÇO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.018254/2012-97 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-54 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 0 5 9 2 7 / 2 0 11 - 6 8 HAPVIDA ASSISTEN-
CIA MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

80000 (OITENTA
MIL REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 1 4 3 6 6 / 2 0 11 - 9 8 OPS - PLANOS DE SAÚ-
DE S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Comercializar, ofertar ou propor planos privados de assist. à saúde de forma direta
ou por pessoa interposta sem o prévio registro na ANS. (Art.9º da Lei nº 9.656 c/c
Art.11 da RN 0085 alterada pela RN 100)

200000 (DUZENTOS
MIL REAIS)

25783.026980/2012-83 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-54 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

25783.018868/2012-79 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-54 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 1 4 8 3 5 / 2 0 11 - 7 9 OPS - PLANOS DE SAÚ-
DE S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656) e não
envio de informações cadastrais corretas. Infr. ao art.20 da Lei nº 9.656/98.

84000 (OITENTA E
QUATRO MIL
REAIS)

25783.021906/2012-71 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-54 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.071736/2010-53 SBH SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE RIBEIRAO
P R E TO

310344. 55.989.784/0001-14 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do
contratado ou do percentual autorizado pela ANS.
(Art.15 da Lei 9.656)

18.000,00 (DEZOITO MIL
REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI
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DECISÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.059301/2010-31 UNIMED PAULISTANA SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60.000,00 (SESSENTA
MIL REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

DECISÃO DE 5 DE MARÇO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.041569/2009-82 UNIMED SEGUROS SAÚDE
S/A

000701. 04.487.255/0001-81 Operar produtos de forma diversa do registrado na ANS. (art. 8º
da Lei 9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN nº 85/04,
alter. pela RN nº 100/05, alter. pela RN nº 189/09)

Advertência

25789.054971/2009-27 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Deix. de enviar à ANS as informações de natureza cadastral, não
informando no SIB o vínculo da benef. M.L.A.F. a produto da
Operadora. (Art. 20, "caput", da Lei nº 9.656/98)

Advertência

25789.067984/2010-08 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Deix. de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Reparação Voluntária e Eficaz.
Decididos a Nulidade do AI nº
49.675 e o Arquivamento.

25789.018329/2010-18 CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

352331. 62.231.527/0001-84 Cobrar taxas de quaisquer espécies ou valores, no ato de re-
novação dos seus contratos, em desrespeito ao art. 13 da Lei
9656/98 (Art.13, caput, da Lei 9.656)

Improcedência. Decididos a Nu-
lidade do AI nº 49729 e o Ar-
quivamento.

2 5 7 8 9 . 0 11 9 4 3 / 2 0 1 0 - 5 9 UNIMED DE ASSIS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

300713. 5 4 . 9 9 1 . 2 11 / 0 0 0 1 - 6 2 Estabelecer disposições que violem a legislação em vigor, va-
riação de preço por faixa etária em desacordo com o previsto na
R N. nº 63/03. (25 da Lei 9.656/98 c/c RN nº 63/03)

Reparação Voluntária e Eficaz.
Decididos a Nulidade do AI n°
49726 e o Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 5 0 3 2 2 / 2 0 11 - 7 1 BENSAUDE PLANO DE ASSIS-
TENCIA MEDICA HOSPITA-
LAR LTDA.

366561. 02.849.393/0001-38 Deix. de cumprir as normas regulamentares da ANS referentes à
D.L.P, ao imputar CPT p/ doenças cardíacas, sem especificar a
patologia, p/ a ben. M.H.S.C., em 28/6/11 e outra. (Art. 25 da Lei
nº 9.656/98 c/c art. 6º, §3º, da RN 126/07 e outro)

Valor Total: 43.200,00 (QUA-
RENTA E TRES MIL, DUZEN-
TOS REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

DECISÃO DE 6 DE MARÇO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 2 7 0 8 5 8 / 2 0 11 - 9 6 UNIMED SAO JOSÉ DO RIO
PRETO - COOP. DE TRABA-
LHO MÉDICO

335100. 45.100.138/0001-09 Deixar de cumprir a obrigação de cob. de atendimento
aos casos de urgência e emergência, conforme dispõe
o art. 35 e incisos da Lei 9656/98. (Art.35-C da Lei
9.656)

Improcedência. Anulação do AI nº
46.363 e Decidido Arquiv. dos Au-
tos após Publicação em D.O.U.

25789.065644/2010-34 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deix. de garant. cobert. para tratamento de estrabismo,
solicitado pelo médico Dr. P.G., em 04/10, para o ben.
P.F.A.P.. (Art. 12, inc. II e alín. da Lei nº 9.656/98, c/c
art. 4º, inc. V, da Consu 08/98)

Improcedência. Decididos a Nulida-
de do AI nº 46.375 e o Arquiv. do
Processo Sancionador após Publica-
ção em D.O.U.

LUIZ PAULO FAGGIONI

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSe tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.002075/2010-56 UNI - UNIDADE DE ODONTO-
LOGIA E MEDICINA INTEGRA-
DA LTDA.

412091. 03.331.351/0001-73 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação p/ os planos privados de assist.
à saúde, incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev.
nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

Anulação do Auto de Infração nº
43133. Arquivamento.

25785.008612/2010-71 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE
LT D A

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação p/ os planos privados de assist.
à saúde, incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev.
nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 8 6 1 7 / 2 0 11 - 8 5 IBBCA 2008 GESTÃO EM SAÚ-
DE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado
ou do percentual autorizado pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656
c/c Art.4º, XVII da Lei 9.961 c/c Art.3º da RN 099)

173402,05 (CENTO E SETEN-
TA E TRES MIL, QUATRO-
CENTOS E DOIS REAIS E
CINCO CENTAVOS)

2 5 7 8 5 . 0 0 5 7 7 2 / 2 0 11 - 4 0 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação p/ os planos privados de assist.
à saúde, incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev.
nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

2960000 (DOIS MILHÕES, NO-
VECENTOS E SESSENTA MIL
REAIS)

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 4 DE MARÇO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 9 0 3 0 0 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED ALTO URU-
GUAI/RS - COOPERATIVA
MÉDICA LTDA.

306959. 72.500.697/0001-70 Parecer de Auditoria Independente. Art. 20, 22 e 35-A,
parágrafo único, da Lei 9.656/98 c/c IN DIOPE 08/06
c/c IN DIOPE 09/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.224122/2008-41 IGUAMED ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

320790. 01.536.065/0001-19 Não envio do comunicado referente à opção pela não
aplicação de reajuste em planos individuais e fami-
liares. Obrigação prevista no art. 20, da Lei 9.656/98, e
no art. 3º, da RN 171/08. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.184554/2009-92 SAUDE - SISTEMA ASSIS-
TENCIAL UNIFICADO DE
EMPRESAS - SOCIEDADE
SIMPLES

410047. 23.854.409/0001-70 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.176841/2009-29 MASTER PAX SAÚDE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA E AS-
SISTÊNCIA ODONTOLÓGI-
CA LTDA.

357014. 00.909.660/0001-90 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.190358/2009-57 VIP SAUDE LTDA. 404047. 41.009.812/0001-85 Parecer de Auditoria Independente. Art. 20, 22 e 35-A,
parágrafo único, da Lei 9.656/98 c/c IN DIOPE 08/06
c/c IN DIOPE 09/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

DECISÃO DE 5 DE MARÇO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.180531/2009-17 ASCB - ASSOCIAÇÀO DOS
SERVIDORES CIVIS DO
BRASIL

405621. 33.652.645/0020-20 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento
da autorização de funcionamento ou do registro pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de primeira ins-
tância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos
autos com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº
85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.182355/2009-40 ODONTO SAÚDE PLANO
DE SAÚDE ODONTOLÓGI-
CA LTDA

412465. 01.852.366/0001-51 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.154897/2008-41 NEW ODONTO ADMINIS-
TRAÇÃO DE CONVÊNIOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.

415456. 03.459.847/0001-27 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.149221/2008-36 ODONTOPLASA ADM. EM
SAUDE SOCIEDADE EM-
PRESARIA LTDA.

406171 71.557.797/0001-70 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.182253/2009-24 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE -
A PA S / P V

4 11 2 4 8 00.648.506/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.184574/2009-63 DAYMED - ASSISTÊNCIA
MÉDICA INTERNACIONAL
LT D A .

415863 06.853.661/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.176799/2009-46 UNIODONTO CIRCUITO
DAS ÁGUAS COOPERATIVA
ODONTOLÓGICA LTDA.

3 5 5 0 11 02.246.412/0001-31 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

5.000.00 (CINCO MIL REAIS)

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 858, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que

lhe confere o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República, publicado

no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o disposto no Art. 13 - D e no inciso VIII do Art.

15 da Portaria 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e alterada

pela Portaria 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no inciso II do Art. 23 da

Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas

alterações, resolve:

Art.1º Indeferir as petições de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, conforme

relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

AMERICAN BLEND IMP., EXP., IND. & COM. DE TABACOS LTDA.
CNPJ: 08.751.352/0002-71

Marca Processo Expediente Assunto Motivação
MIXX PREMIUM 25351.694134/2012-10 0993522/12-3 6001 - Registro de

Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

Não atendimento
ao Art. 6º da
RDC 14/2012

MIXX PLATI-
NUM

25351.690017/2012-50 0987795/12-9 6001 - Registro de
Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

Não atendimento
ao Art. 6º da
RDC 14/2012

CIAMÉRICA - CIGARROS AMERICANA LTDA.

CNPJ: 94.858.693/0001-00

Marca Processo Expediente Assunto Motivação
TO S C A N I 25351.551500/2012-41 0790506/12-8 6001 - Registro de

Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

Não atendimento
ao Art. 6º da
RDC 14/2012
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RESOLUÇÃO - RE Nº 859, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, e a Portaria nº 498 publicada no DOU
de 02 de Abril de 2012, com fundamento no art. 52 e no § 1º do art.
56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no
inciso I, do art. 55 do Regimento Interno, aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006 e em conformidade com a Resolução
RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos das decisões recorridas a fim
de tornar insubsistente as Resoluções-REs, a seguir relacionadas, no
tocante às petições especificadas, determinando o retorno da análise
correspondente e a extinção dos respectivos recursos por exaurida sua
finalidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Resolução: n.º 3.721 de 19 de agosto de 2011, publicado no D.O.U
n.º 161 de 22 de agosto de 2011 seção 1, pág. 45 e em Suplemento
pág. 11.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 748479/11-8
Processo: 25351.214487/2005-70
Empresa: BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÀO LTDA - 58.647.355/0001-57
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
Resolução: n.º 4.097 de 09 de setembro de 2011, publicado no D.O.U
n.º 175 de 12 de setembro de 2011 seção 1, pág. 36 e em Suplemento
pág. 22.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 824735/11-8
Processo: 25351.290897/2011-81
Empresa: POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -
43.894.609/0001-64
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Resolução: n.º 4.097 de 09 de setembro de 2011, publicado no D.O.U
n.º 175 de 12 de setembro de 2011 seção 1, pág. 36 e em Suplemento
pág. 22.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 824141/11-4
Processo: 25351.290880/2011-76
Empresa: POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -
43.894.609/0001-64
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Resolução: n.º 190 de 20 de janeiro de 2012, publicado no D.O.U n.º
16 de 23 de janeiro de 2012 seção 1, pág. 40 e em Suplemento pág.
09.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0070806/12-2
Processo: 25351.412669/2007-76
Empresa: BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÀO LTDA - 58.647.355/0001-57
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
Resolução: n.º 2.259 de 25 de maio de 2012, publicado no D.O.U n.º
102 de 28 de maio de 2012 seção 1, pág. 61 e em Suplemento pág.
104.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0477894/12-4
Processo: 25351.568992/2011-27
Empresa: MADEITEX IND E COM DE ARTEFATOS DE LATEX
LTDA - 65.651.028/0001-34
8085 - Arquivamento Temporário de processo
8028 - Registro de Material de Uso Médico NACIONAL
Resolução: n.º 3.164 de 20 de julho de 2012, publicado no D.O.U n.º
141 de 23 de julho de 2012 seção 1, pág. 25 e em Suplemento pág.
55.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0624933/12-7
Processo: 25351.032094/2012-85
Empresa: ASTRA CIENTÍFICA LTDA ME - 05.431.736/0001-38
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Resolução: n.º 3.164 de 20 de julho de 2012, publicado no D.O.U n.º
141 de 23 de julho de 2012 seção 1, pág. 25 e em Suplemento pág.
55.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0614924/12-3
Processo: 25351.085846/2012-72
Empresa: BHP PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA -
09.502.960/0001-24
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Resolução: n.º 3.613 de 31 de agosto de 2012, publicado no D.O.U
n.º 171 de 03 de setembro de 2012 seção 1, pág. 115 e em Su-
plemento pág. 76.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0745733/12-2
Processo: 25351.029276/2003-71
Empresa: MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
03.968.926/0001-63

8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
Resolução: n.º 3.846 de 14 de setembro de 2012, publicado no D.O.U
n.º 180 de 17 de setembro de 2012 seção 1, pág. 42 e em Suplemento
pág. 30.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0777367/12-6
Processo: 25351.324137/2010-96
Empresa: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 04.718.143/0001-94
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Resolução: n.º 3.846 de 14 de setembro de 2012, publicado no D.O.U
n.º 180 de 17 de setembro de 2012 seção 1, pág. 42 e em Suplemento
pág. 30.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0777081/12-2
Processo: 25351.157570/2007-04
Empresa: RC ARTIGOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LT-
DA - EPP - 02.377.937/0001-06
8025 - Revalidação de Cadastramento de EQUIPAMENTO, Sistema
ou Família
Resolução: n.º 3.945 de 21 de setembro de 2012, publicado no D.O.U
n.º 185 de 24 de setembro de 2012 seção 1, pág. 56 e em Suplemento
pág. 48.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0788817/12-1
Processo: 25351.430329/2011-80
Empresa: PORTOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MA-
TERIAIS ORTOPEDICOS LTDA. - 03.992.299/0001-04
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Resolução: n.º 4.069 de 28 de setembro de 2012, publicado no D.O.U
n.º 190 de 01 de outubro de 2012 seção 1, pág. 45 e em Suplemento
pág. 15.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0832400/12-0
Processo: 25351.763592/2011-58
Empresa: BRAZIL IMPORT LTDA - 04.967.408/0001-98
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Resolução: n.º 517 de 08 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.U
n.º 29 de 13 de fevereiro de 2013 seção 1, pág. 37 e em Suplemento
pág. 79.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0127274/13-8
Processo: 25351.585265/2012-33
Empresa: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - 59.300.418/0001-67
8003 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Na-
cional
Resolução: n.º 517 de 08 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.U
n.º 29 de 13 de fevereiro de 2013 seção 1, pág. 37 e em Suplemento
pág. 79.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0127260/13-8
Processo: 25351.568644/2012-21
Empresa: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - 59.300.418/0001-67
8003 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Na-
cional
Resolução: n.º 517 de 08 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.U
n.º 29 de 13 de fevereiro de 2013 seção 1, pág. 37 e em Suplemento
pág. 79.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0127278/13-1
Processo: 25351.623815/2012-30
Empresa: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - 59.300.418/0001-67
8003 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Na-
cional

ARESTO Nº 27, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 21 de fevereiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: ZIDUS HEALTHCARE BRASIL LTDA.
CNPJ: 05.254.971/0007-77
Expediente do Recurso: 424534/11-2
Parecer: 39/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ODONTOPAR - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 76.600.949/0001-94
Processo: 25351.160703/2011-41
Expediente do Processo: 223500/11-5
Expediente do Recurso: 344318/11-3
Parecer: 193/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ULTRAMEDH - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 06.227.547/0001-00
Processo: 25351.250499/2006-49

Expediente do Processo: 333824/06-0
Expediente do Recurso: 0030423/12-9
Parecer: 192/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ADRYANNE BARROS SANTANA CAPITÓ-ME.
CNPJ: 09.675.302/0001-34
Processo: 25351.182540/2011-03
Expediente do Processo: 254366/11-4
Expediente do Recurso: 531858/11-1
Parecer: 202/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 03.232.297/0001-09
Expediente do Recurso: 558751/11-4
Parecer: 40/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: DELF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.922.826/0001-21
Processo: 25351.043419/2004-39
Expediente do Processo: 111603/04-7
Expediente do Recurso: 445056/11-6
Parecer: 104/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de março de 2013

Nº 22 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto No-
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art.
16 da Lei No- 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art 63
da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso
VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Re-
solução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, NÃO CONHECE DOS
RECURSOS a seguir especificados, determinando a extinção do re-
curso, sem julgamento do mérito, mantendo os termos da decisão
recorrida.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Empresa: EXTERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.021.336/0001-80
Processo nº: 25351.331426/2010-63
Expediente Recurso nº: 0834879/12-1
Expediente Indeferido n.º: 431245/10-7
Empresa: HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLAN-
TES ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ: 58.619.131/0001-31
Processo nº: 1.292885/2012-74
Expediente Recurso nº: 0874180/12-8
Expediente Indeferido n.º: 0419177/12-3
Empresa: HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLAN-
TES ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ: 58.619.131/0001-31
Processo nº: 25351.292902/2012-57
Expediente Recurso nº: 0874985/12-0
Expediente Indeferido n.º: 0419208/12-7
Empresa: HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLAN-
TES ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ: 58.619.131/0001-31
Processo nº: 25351.292863/2012-82
Expediente Recurso nº: 0874310/12-0
Expediente Indeferido n.º: 0419154/12-4
Empresa: CMS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.301.390/0001-28
Processo nº: 25351.658685/2009-12
Expediente Recurso nº: 0681687/12-8
Expediente Indeferido n.º: 0512626/12-6

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 10, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a importação de amostras e
kits de coleta de amostras sujeitos ao re-
gime de vigilância sanitária destinados a
testes de controle de dopagem.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
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422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 05 de maio de
2012, adota a seguinte Resolução e eu, Diretor Presidente, determino
a sua publicação:

Art. 1º As amostras e os kits de coleta de amostras sujeitos
ao regime de vigilância sanitária destinados a testes de controle de
dopagem ficam dispensados da fiscalização sanitária quando impor-
tados por laboratório e/ou entidade importadora reconhecidos pela
Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem (ABCD).

§1º O laboratório e/ou entidade importadora deverá proto-
colar no local de desembaraço ou entrada das amostras e dos os kits
de coleta de amostras a petição de liberação sanitária destinada a
testes de dopagem (Anexo I).

§2º Estão submetidos aos mesmos procedimentos previstos
no caput e no §1º as amostras e os kits de coleta de amostras
destinados a testes de controle de dopagem enviados para laboratório
e/ou entidade importadora reconhecidos pela Autoridade Brasileira de
Controle de Dopagem (ABCD).

§3º Excluem-se do disposto nesta Resolução as importações
de padrões de substâncias sob controle especial.

§4º Após o cumprimento do disposto neste artigo, a libe-
ração sanitária das amostras ocorrerá em 24 horas.

Art. 2º Os kits para coleta de amostras destinados a testes de
controle de dopagem ficam dispensados do cadastro de produtos para
uso diagnóstico de uso in vitro em razão da sua finalidade de uso, que
deverá ser também declarada em petição de liberação sanitária (Ane-
xo I).

Art. 3º Será exigência sanitária obrigatória e responsabilidade do
laboratório e/ou entidade Importadora o cumprimento das normas nacio-
nais e internacionais quanto ao transporte e embalagens no âmbito da Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS), da International Air Transport As-
sociation (IATA), e da International Civil Aviation Organization (ICAO).

Art. 4º A embalagem externa de amostras e kits de coleta de
amostras importados, destinados a testes de controle de dopagem,
deve estar adequadamente identificada com as seguintes informa-
ções:

I- nome e endereço completo do importador;
II- nome e endereço completo do exportador;
III- legenda: "AMOSTRAS PARA CONTROLE DE DO-

PAGEM COM FINALIDADE ESPORTIVA", conforme modelo de
identificação (Anexo II).

Art. 5º Caberá ao laboratório e/ou entidade importadora re-
conhecidos Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem (ABCD) a
responsabilidade pelos danos à saúde individual ou coletiva e ao meio
ambiente decorrentes da alteração da finalidade declarada para o
ingresso do material no território nacional e em casos de acidentes.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PETIÇÃO DE LIBERAÇÃO SANITÁRIA DE AMOSTRAS E KITS DE COLETA DE

AMOSTRAS DESTINADOS A TESTES DE CONTROLE DE DOPAGEM

O laboratório e/ou entidade importadora ____________________________, declara que as

amostras são destinadas única e exclusivamente a testes de controle de dopagem e transportadas

conforme preconiza as normas nacionais e internacionais de transporte no âmbito da Organização

Mundial de Saúde (OMS) e da International Air Transport Association (IATA) e International Civil

Aviation Organization (ICAO).

LI/LSI nº :_____

AWB nº ______

URF de entrada __________ URF despacho _______

1. DADOS DO EXPORTADOR/REMETENTE ( NOME E ENDEREÇO):

2. DADOS DO IMPORTADOR/DESTINATÁRIO ( NOME E ENDEREÇO):

3. IDENTIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DO BEM OU PRODUTO:

Item Descrição Quantidade
01
02

4. FINALIDADE DA IMPORTAÇÃO:

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Os abaixo-assinados assumem a responsabilidade sanitária, pelos danos à saúde individual ou

coletiva e ao meio ambiente decorrentes da alteração da finalidade declarada para ingresso no território

nacional.

Nome e assinatura do representante ou responsável do Laboratório / entidade importadora

Art. 6º Em caráter emergencial ou temporário, considerando
o contexto epidemiológico internacional, relacionado ao controle sa-
nitário de bens e produtos importados, a autoridade sanitária poderá
proibir a importação ou entrada das amostras e dos kits para coleta de
amostras sujeitos ao regime de vigilância sanitária destinados a testes
de controle de dopagem.

Art. 7º O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução constitui infração sanitária nos termos da Lei nº 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil ad-
ministrativa e penal cabíveis.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO I

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 11, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar o
medicamento fator VIII de origem recom-
binante para a profilaxia primária e trata-
mento de pacientes com hemofilia A no
Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado no SUS o medicamento fator VIII
de origem recombinante para a profilaxia primária e tratamento de
pacientes com hemofilia A.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as
áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e
oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto
desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s -
t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a firma individual ELIANA REGINA CAMILOTTI, CNPJ -
10.512.024/0001-83, situada no Município de Cajamar - SP, na Rua
Manoel Antonio Gomes. 276 A - Jordanésia, CEP 07.760-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Cajamar no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 67, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.007334/2012-95, resolve:

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 66, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, considerando o dis-
posto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que
consta do Processo Administrativo nº 80000.022113/2009-41, resolve:

Ministério das Cidades
.
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Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica DBP VISTORIA VEICULAR LTDA - ME, CNPJ -
14.785.824/0001-29, situada no Município de São João da Boa Vista

- SP, na Rua Felício Rossi, 335 - Jardim Santa Clara, CEP 13.874-
157, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de São João da Boa Vista no Estado de São

Paulo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 68, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.037027/2011-58, resolve:

Art. 1º Conceder, até 1º de dezembro de 2015, nos termos do
§1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do
CONTRAN, licença de funcionamento a pessoa jurídica DEKRA
VISTORIAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ - 67.972.679/0001-51, si-
tuada no Município de Atibaia - SP, na Avenida Gerônimo de Ca-
margo, nº 2000, Térreo, Ressaca, CEP 12.944-000, para atuar como
Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 69, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.003084/2013-03, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica ECIV - EMPRESA CRICIU-
MENSE DE INSPEÇÕES VEICULARES LTDA - ME, CNPJ
09.016.349/0001-96, situada no Município de Criciúma - SC, na Rua
Imigrante Sonego, nº 100, Galpão, Pinheirinho, CEP 88.805-130 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 1.307, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.018868/2012. Expede autorização à
UWBR TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
12.105.570/0001-25, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.313, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.028448/2012. Expede autorização à PRO-
VEDOR RJ NET RS LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 13.590.224/0001-
42, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

Ministério das Comunicações
.

ATO No- 1.314, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.025896/2012. Expede autorização à G 5
NET INTERNET DIGITAL LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
14.042.697/0001-78, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.315, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.019228/2012. Expede autorização à AM-
TECK INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF nº 09.443.956/0001-32,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.316, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.025849/2012. Expede autorização à SIM
INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
09.131.781/0001-28, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.337, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.020160/2012. Expede autorização à VIL-
MAR DOS SANTOS ZELADORIA - ME, CNPJ/MF nº
05.531.309/0001-21, para explorar o Serviço Especial de Supervisão
e Controle, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço o
estado do Rio Grande do Sul. Outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência à autorizada, associada à autorização para a exploração
do Serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.386, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030517/2012. Expede autorização à
LINKTRONIC COMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 14.513.792/0001-02, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.387, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.030817/2012. Expede autorização à TE-
CKLINK NET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº
16.826.677/0001-13, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.389, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Processo no 53500.017039/2012. Expede autorização à RD
REDES DE COMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
11.057.101/0001-15, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.390, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.023410/2012. Expede autorização à ACX
TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 15.427.375/0001-00, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ATO No- 1.401, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Processo nº 53500.014091/2009. Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à MAGISTRAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.,
CNPJ nº 06.160.467/0001-85, tendo em vista a perda de condição
indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos arts. 133,
I e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 1.521, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º do Regulamento
sobre os Critérios de Reajuste das Tarifas das Chamadas do Serviço
Telefônico Fixo Comutado envolvendo Acessos do Serviço Móvel
Pessoal ou do Serviço Móvel Especializado, aprovado pela Resolução
nº 576, de 31 de outubro de 2011;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo nº
5 3 5 0 0 . 0 3 0 11 2 / 2 0 1 2 ;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
686, realizada em 28 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Fixar, na forma do Anexo I a este Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC
- modalidade Local, para chamadas destinadas aos acessos do Serviço
Móvel Especializado (VC-1), líquidos de impostos e contribuições
sociais.

Art. 2º Fixar, na forma do Anexo II a este Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC
- modalidade Longa Distância Nacional, para chamadas que envol-
vem acessos do Serviço Móvel Especializado (VC-2 e VC-3), lí-
quidos de impostos e contribuições sociais.

Art. 3º Estabelecer que a nova data-base para futuros rea-
justes tarifários passa a ser 6 de abril de 2013, tomando-se o Índice de
Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de junho de
2012 como básico para o cálculo do reajuste.

Art. 4º Estabelecer que os valores constantes dos Anexos I e
II vigerão a partir de 6 de abril de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO
STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL
(Valor do minuto em reais, líquido de impostos e contribuições so-
ciais)

Concessionária Área de Concessão VC-1

Ta r i f a
normal

Tarifa re-
duzida

Telemar Norte Leste Setores 1, 2, 4, 5, 6, 7,
8, 9, 10, 11, 12, 13, 14,
15, 16 e 17.

0,38502 0,26951

Oi S.A. Setores
18,19,21,23,24,26,27,28,
29.

0,38502 0,26951

Te l e f ô n i c a Setor 31 0,38502 0,26951

CTBC Telecom Setores 3, 22, 25 e 33. 0,38502 0,26951

Sercomtel Setor 20. 0,41676 0,29173
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ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO
STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL
(Valor do minuto em reais, líquido de impostos e contribuições so-
ciais)

Concessioná-
ria Área de Con-

cessão
VC-2 VC-3

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzi-

da

Telemar Norte
Leste

Setores 1, 2,
4, 5, 6, 7, 8,
9, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16

e 17.

0,73634 0,51543 0,83781 0,58646

Oi S.A. Setores 18,
19, 21, 23,

24, 26, 27, 28
e 29.

0,73634 0,51543 0,83781 0,58646

Te l e f ô n i c a Setor 31 0,73634 0,51543 0,83781 0,58646

CTBC Tele-
com

Setores 3, 22,
25 e 33

0,73634 0,51543 0,83781 0,58646

Sercomtel
S.A.

Setor 20 0,90431 0,63301 1,02892 0,72024

Embratel S.A. Setores 1 a
33

0,68186 0,47730 0,77582 0,54307

ATO Nº 1.522, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º do Regulamento
sobre os Critérios de Reajuste das Tarifas das Chamadas do Serviço
Telefônico Fixo Comutado envolvendo Acessos do Serviço Móvel
Pessoal ou do Serviço Móvel Especializado, aprovado pela Resolução
nº 576, de 31 de outubro de 2011;

CONSIDERANDO que o art. 25 do Regulamento de Ta-
rifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Público em Geral (STFC), aprovado pela Resolução nº 424, de 6 de
dezembro de 2005, permite às prestadoras de STFC a cobrança de
valores de comunicação VC-1 diferentes para chamadas envolvendo
usuários do Serviço Móvel Pessoal (SMP) de prestadoras distintas,
em função dos VU-M por elas aplicados;

CONSIDERANDO a excepcionalidade do caso envolvendo a
concessionária TELEMAR NORTE LESTE S/A, provocada pelas de-
terminações liminares proferidas no bojo das Ações Ordinárias nº
00134-38.2012.4.02.5101 e nº 0004995-67.2012.4.02.5101;

CONSIDERANDO os termos dos Pareceres da Procuradoria
Federal Especializada da Anatel nº 91/2013/DFT/PFS/PFE-Ana-
tel/PGF/AGU, de 1º de fevereiro de 2013 e nº
116/2013/DFT/PFS/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 8 de fevereiro de
2013;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar a real fi-
nalidade da política pública regularmente estabelecida por meio do da
Resolução nº 576, de 31 de outubro de 2011, bem como assegurar um
tratamento isonômico entre as concessionárias do setor, com reflexos
também isonômicos para os consumidores e para o mercado de VU-
M;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo nº
5 3 5 0 0 . 0 3 0 11 2 / 2 0 1 2 ;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
686, realizada em 28 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Fixar, na forma do Anexo I a este Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC,
modalidade de Serviço Local, para chamadas destinadas aos acessos
do Serviço Móvel Pessoal (VC-1), líquidos de impostos e contri-
buições sociais.

Art. 2º Fixar, na forma do Anexo II a este Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC,
modalidade de Serviço Longa Distância Nacional, para chamadas que
envolvem acessos do Serviço Móvel Pessoal (VC-2 e VC-3), líquidos
de impostos e contribuições sociais.

Art. 3º Estabelecer que a nova data-base para futuros rea-
justes tarifários passa a ser 6 de abril de 2013, tomando-se o Índice de
Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de junho de
2012 como básico para o cálculo do reajuste.

Art. 4º Estabelecer que os valores constantes dos Anexos I e
II vigerão a partir de 6 de abril de 2013, nos termos do art. 7º do
Anexo à Resolução nº 576, de 31 de outubro de 2011.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁ-
SICOS DO STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL
(Valor do minuto em reais, líquido de impostos e contri-

buições sociais)
VALOR DE COMUNICAÇÃO 1 (VC-1)

Área de Con-
cessão

Prestadora de Destino Normal Reduzida

Telemar Norte
Leste - RJ

Vivo S.A. 0,47319 0,33123

Setor 1 TNL PCS S.A. 0,44516 0 , 3 11 6 1

TIM Celular S.A. 0,44516 0 , 3 11 6 1

Claro S.A. 0,41661 0,29162

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - MG

Vivo S.A. 0,47319 0,33123

Setor 2 TNL PCS S.A. 0,44219 0,30953

TIM Celular S.A. 0,47319 0,33123

CTBC Celular S.A. 0,46153 0,32307

Claro S.A. 0,44658 0,31260

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - ES

Vivo S.A. 0,47319 0,33123

Setor 4 TNL PCS S.A. 0,44954 0,31467

TIM Celular S.A. 0,44954 0,31467

Claro S.A. 0,42099 0,29469

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - BA

Vivo S.A. 0,45464 0,31824

Setor 5 TNL PCS S.A. 0,44658 0,31260

TIM Celular S.A. 0,44801 0,31360

Claro S.A. 0,44658 0,31260

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - SE

Vivo S.A. 0,45494 0,31845

Setor 6 TNL PCS S.A. 0,44547 0 , 3 11 8 2

TIM Celular S.A. 0,44700 0,31290

Claro S.A. 0,44547 0 , 3 11 8 2

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - AL

Vivo S.A. 0,45105 0,31573

Setor 7 TNL PCS S.A. 0,45015 0,31510

TIM Celular S.A. 0,45587 0,31910

Claro S.A. 0,45587 0,31910

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - PE

Vivo S.A. 0,45105 0,31573

Setor 8 TNL PCS S.A. 0,44364 0,31054

TIM Celular S.A. 0,45587 0,31910

Claro S.A. 0,45587 0,31910

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - PB

Vivo S.A. 0,45105 0,31573

Setor 9 TNL PCS S.A. 0,44902 0,31431

TIM Celular S.A. 0,45587 0,31910

Claro S.A. 0,45587 0,31910

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - RN

Vivo S.A. 0,45105 0,31573

Setor 10 TNL PCS S.A. 0,44902 0,31431

TIM Celular S.A. 0,45587 0,31910

Claro S.A. 0,45587 0,31910

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - CE

Vivo S.A. 0,45105 0,31573

Setor 11 TNL PCS S.A. 0 , 4 4 11 9 0,30883

TIM Celular S.A. 0,45587 0,31910

Claro S.A. 0,45587 0,31910

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - PI

Vivo S.A. 0,45105 0,31573

Setor 12 TNL PCS S.A. 0,44536 0 , 3 11 7 5

TIM Celular S.A. 0,45587 0,31910

Claro S.A. 0,45587 0,31910

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - MA

Vivo S. A. 0,46096 0,32267

Setor 13 TNL PCS S.A. 0,44364 0,31054

TIM Celular S.A. 0,44364 0,31054

Claro S.A. 0,44931 0,31451

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - PA

Vivo S.A. 0,46096 0,32267

Setor 14 TNL PCS S.A. 0,44189 0,30932

TIM Celular S.A. 0,44189 0,30932

Claro S.A. 0,44931 0,31451

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - AP

Vivo S.A. 0,46096 0,32267

Setor 15 TNL PCS S.A. 0,44536 0 , 3 11 7 5

TIM Celular S.A. 0,44536 0 , 3 11 7 5

Claro S.A. 0,44931 0,31451

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - AM

Vivo S.A. 0,46096 0,32267

Setor 16 TNL PCS S.A. 0,45015 0,31510

TIM Celular S.A. 0,45015 0,31510

Claro S.A. 0,44931 0,31451

Nextel 0,50610 0,35427

Telemar Norte
Leste - RR

Vivo S.A. 0,46096 0,32267

Setor 17 TNL PCS S.A. 0,44536 0 , 3 11 7 5

TIM Celular S.A. 0,44536 0 , 3 11 7 5

Claro S.A. 0,44931 0,31451

Nextel 0,50610 0,35427

Oi S/A - SC Vivo S.A. 0,42334 0,29633

Setor 18 TIM Celular S.A. 0,43527 0,30468

Claro S.A. 0,43826 0,30678

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,43729 0,30610

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - PR Vivo S.A. 0,42435 0,29704

Setor 19 TIM Celular S.A. 0,43639 0,30547

Sercomtel Celular S.A. 0,43639 0,30547

Claro S.A. 0,43722 0,30605

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,43829 0,30680

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - MS Vivo S.A. 0,45689 0,31982

Setor 21 TIM Celular S.A. 0,44355 0,31048

CTBC Celular S.A. 0,47596 0,33317

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44355 0,31048

Americel S.A. 0,44992 0,31494

Nextel 0,49880 0,34916
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Oi S/A - MT Vivo S.A. 0,45689 0,31982

Setor 23 TIM Celular S.A. 0,44507 0 , 3 11 5 4

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44507 0 , 3 11 5 4

Americel S.A. 0,45154 0,31607

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - GO Vivo S.A. 0,45417 0,31791

Setor 24 TIM Celular S.A. 0,43879 0,30715

CTBC Celular S.A. 0,45248 0,31673

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,43879 0,30715

Americel S.A. 0,44516 0 , 3 11 6 1

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - DF Vivo S.A. 0,45689 0,31982

Setor 26 TIM Celular S.A. 0,44507 0 , 3 11 5 4

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44507 0 , 3 11 5 4

Americel S.A. 0,45154 0,31607

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - RO Vivo S.A. 0,45689 0,31982

Setor 27 TIM Celular S.A. 0,44618 0,31232

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44618 0,31232

Americel S.A. 0,45255 0,31678

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - AC Vivo S.A. 0,45689 0,31982

Setor 28 TIM Celular S.A. 0,44618 0,31232

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44618 0,31232

Americel S.A. 0,45255 0,31678

Nextel 0,49880 0,34916

Oi S/A - CRT Vivo S.A. 0,44074 0,30851

Setor 29 TIM Celular S.A. - Re-
gião II

0,44275 0,30992

TIM Celular S.A. - Re-
gião II - RS

0,44074 0,30851

Claro S.A. 0,43122 0,30185

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44275 0,30992

Nextel 0,49880 0,34916

Telesp S.A. Vivo S.A. - SP 0,42173 0,29521

Setor 31 Vivo S.A. - SP - Inte-
rior ex-Ceterp

0 , 4 1 8 11 0,29267

Unicel 0,44306 0,31014

TNL PCS S.A. 0,43035 0,30124

TIM Celular S.A. 0 , 4 3 9 11 0,30737

CTBC Celular S.A. 0,45408 0,31785

Claro S.A. - SP - Capi-
t a l ( A R 11 )

0,45850 0,32095

Claro S.A. - SP - Inte-
rior

0,41016 0 , 2 8 7 11

Nextel 0 , 4 9 11 3 0,34379

CTBC Telecom Vivo Participações S.A. 0,46474 0,32531

Setor 3 TNL PCS S.A. 0,46474 0,32531

TIM Celular S.A. 0,46474 0,32531

CTBC Celular S.A. 0,46474 0,32531

Claro S.A. 0,46474 0,32531

Nextel 0,52272 0,36590

CTBC Telecom Vivo S.A. 0,45702 0,31991

Setor 22 TIM Celular S.A. 0,44761 0,31332

CTBC Celular S.A. 0,46474 0,32531

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44761 0,31332

Americel S.A. 0,44810 0,31367

Nextel 0,52272 0,36590

ATO Nº 2.163, DE 17 DE ABRIL DE 2012

Processo nº 53542.002465/2011. Aplica às entidades relacionadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Móvel Marítimo (Estações de Navio), de interesse restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 5.070, de
7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no artigo 16 do
Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente expedida. Aplica à entidade relacionada no anexo II a sanção de advertência, tendo em vista o pagamento intempestivo da Taxa
de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ARNO FREIER 50404047602 308.300.870-87
002.ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO RIO 50403638500 01.165.551/0001-78
003.MARCOS ANTONIO FARIAS 50406050309 3 5 7 . 6 0 2 . 8 11 - 0 0
004.MCL TURISMO E NAVEGAÇÃO LTDA 50403299381 02.869.745/0001-17

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.JOAQUIM ALVES CARVALHO 50403717990 085.825.801-34
002.SUMMER TOUR VIAGENS E EVENTOS LTDA 50403723701 02.377.494/0001-53

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 6 de junho de 2011

Nº 4.388 - Processo nº 53500.009440/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando os autos do processo em epí-
grafe, instaurado em desfavor da empresa BRASIL TELECOM S/A,
CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43, que tem por objetivo adoção de
providências acauteladoras para coibir práticas que impliquem venda
casada envolvendo o Serviço de Comunicação Multimídia, decidiu,
em sua Reunião nº 608, realizada em 26 de maio de 2011: (a)
conhecer do Recurso Administrativo interposto pela entidade contra
decisão consubstanciada no Despacho nº 3.419/2010-SPV, para, no
mérito, negar-lhe provimento, (b) não conhecer da Manifestação de

CTBC Telecom Vivo S.A. 0,45702 0,31991

Setor 25 TIM Celular S.A. 0,44761 0,31332

CTBC Celular S.A. 0,46474 0,32531

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44761 0,31332

Americel S.A. 0,44810 0,31367

Nextel 0,52272 0,36590

CTBC Telecom Vivo S.A. 0,42447 0,29712

Setor 33 TNLPCS S.A. 0,46474 0,32531

TIM Celular S.A. 0,44910 0,31437

CTBC Celular S.A. 0,46474 0,32531

Claro S.A. 0,41367 0,28956

Nextel 0,52272 0,36590

Sercomtel Vivo S.A. 0,43274 0,30291

Setor 20 TIM Celular S.A. 0,44669 0,31268

Sercomtel Celular S.A. 0,44466 0 , 3 11 2 6

14 Brasil Telecom Celu-
lar S.A.

0,44669 0,31268

Claro S.A. 0,44669 0,31268

Nextel 0,51004 0,35702

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO

STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL

(Valor do minuto em reais, líquido de impostos e contribuições so-

ciais)

Área de Con-
cessão

Prestadora de
Origem

VC-2 VC-3

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Telemar Norte
Leste

Setores 1, 2, 4,
5, 6, 7, 8, 9,

10, 11, 12, 13,
14, 15, 16, 17.

Nextel 0,97244 0,68070 1,09734 0,76813

14BrT Celu-
lar, Americel,
Claro, TIM,
Vivo, TNL
PCS.

0,92021 0,64414 1,04703 0,73292

CTBC Celu-
lar, Sercom-
tel Celular,
Unicel.

0,90629 0,63440 1,03120 0,72184

Oi S.A.

Setores 18, 19,
21, 23, 24, 26,

27, 28, 29.

Nextel 0,97698 0,68388 1,10268 0,77187

Demais pres-
tadoras

0 , 9 1 2 11 0,63847 1,03781 0,72646

Te l e f ô n i c a

Setor 31

Nextel 0,97537 0,68275 1,10347 0,77242

Demais pres-
tadoras

0 , 9 1 2 11 0,63847 1,03781 0,72646

CTBC Tele-
com S.A.

Setores 3, 22,
25, 33.

Nextel 0,96908 0,67835 1,09363 0,76554

Demais pres-
tadoras

0,90375 0,63262 1,0283 0,71981

Sercomtel S.A.

Setor 20

Nextel 0,97801 0,68460 1,10384 0,77268

Demais pres-
tadoras

0,91314 0,63919 1,03896 0,72727

Embratel S.A.

Setores 1 a 33.

CTBC Celu-
lar

0,90055 0,63038 1,02465 0,71725

TIM Nordes-
te S.A.

0,90055 0,63038 1,02465 0,71725

TIM Celular
S.A.

0,90055 0,63038 1,02465 0,71725

Nextel 0,97415 0,68190 1,09947 0,76962

Demais pres-
tadoras

0,90934 0,63653 1,03466 0,72426

fls. 86/93 e do Memorial para Decisão de fls. 142/145, por ocorrência
de preclusão consumativa; (c) não receber a Manifestação de fls.
86/93, por ocorrência de preclusão consumativa; e (d) não receber o
Memorial para Decisão de fls. 142/145, por ocorrência de preclusão
consumativa, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
281/2011-GCER, de 20 de maio de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Em 28 de agosto de 2012

Nº 5.541 - Processo nº 53500.009440/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando os autos do processo em epí-
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grafe, instaurado em desfavor da OI S/A, atual denominação da BRA-
SIL TELECOM S/A, CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43, decidiu, em
sua Reunião nº 662, realizada em 16 de agosto de 2012, pelas razões
e fundamentos constantes da Análise nº 376/2012-GCMB, de 10 de
agosto de 2012, conhecer do Recurso Administrativo interposto pela
entidade em face da decisão do Superintendente de Serviços Privados,
consubstanciada no Ato nº 2.246, de 18 de abril de 2012, para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Em 13 de fevereiro de 2013

Nº 899 - Processo nº 53500.003524/2002
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por TELEMAR NORTE LESTA S/A - Filial Roraima,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79, em face de decisão do Conselho
Diretor, consubstanciada no Despacho nº 1.522/2011-CD, de 23 de
fevereiro de 2011, decidiu, em sua Reunião nº 684, realizada em 7 de
fevereiro de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente os termos
da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise nº 73/2013-GCRM, de 1º de fevereiro de 2013.

Em 14 de fevereiro de 2013

Nº 970 - Processos n. 53508.006707/2006, 53508.006223/2007,
53508.006224/2007, 53508.006225/2007, e 53508.018123/2007

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, autorizada do Serviço Telefônico
Fixo Comutado na Região IV do Plano Geral de Outorgas, em face de
decisão exarada pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº
5.758/2011-CD, de 28 de julho de 2011, nos autos dos processos em
epígrafe referente a descumprimento de obrigações estabelecidas no
Regulamento de Indicadores de Qualidade do STFC (RIQ), aprovado
pela Resolução nº 417/2005, de 17 de outubro de 2005, decidiu, em
sua Reunião nº 683, realizada em 31 de janeiro de 2013, conhecer do
Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 58/2013-GCRM, de 25 de janeiro de
2013.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 18 de fevereiro de 2013

Nº 1.053 - Processo nº 53560.001863/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Setor 11 do Plano Geral
de Outorgas (PGO), CNPJ/MF nº 33.000.118/0015-74, nos autos do
Pado em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 681, realizada em 17
de janeiro de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão
exarada pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nº 4.906/2012-
CD, de 23 de julho de 2012, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise nº 28/2013-GCMB, de 14 de janeiro de 2013.

Nº 1.076 - Processo nº 53500.009440/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela OI S/A (nova denominação da Brasil Telecom S/A)
em face da decisão do Conselho Diretor, proferida por meio do
Despacho nº 5.541/2012-CD, de 28 de agosto de 2012, que manteve
decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Privados, por
meio do Ato nº 2.246, de 18 de abril de 2012, nos autos do processo
em epígrafe, que tem por objeto a adoção de providências acau-
teladoras para coibir práticas que implique venda casada envolvendo
o Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, decidiu, em sua Reu-
nião nº 683, realizada em 31 de janeiro de 2013, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 60/2013-GCRZ, de 25 de ja-
neiro de 2013, conhecer do Pedido apresentado pela entidade em face
da decisão do Conselho Diretor consubstanciada no Despacho nº
5.541/2012-CD, de 28 de agosto de 2012, para, no mérito, negar-lhe
provimento, e determinar que a Superintendência de Serviços Pri-
vados solicite a realização de nova fiscalização sobre as ofertas do
SCM da recorrente para verificar o efetivo cumprimento do item I do
Despacho Cautelar nº 3.419/2010-SPV, de 6 de maio de 2010, em
atendimento a determinação constante da conclusão da Análise nº
376/2012-GCMB, de 10 de agosto de 2012, bem como para a ve-
rificação da utilização pela empresa de mecanismos irregulares de
fidelização na oferta de tal serviço.

Em 19 de fevereiro de 2013

Nº 1.101 - Processo nº 53500.027501/2009
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A - EMBRATEL, Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado, Região IV do Plano Geral de Outorgas, CNPJ/MF nº
33.530.486/0001-29, nos autos do Pado em epígrafe, contra decisão

do Conselho Diretor, exarada por meio do Despacho nº 6.889/2012-
CD, de 13 de novembro de 2012, decidiu, em sua Reunião nº 682,
realizada em 24 de janeiro de 2013, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 39/2013-GCMB, de 21 de janeiro de 2013,
conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se integralmente os termos da decisão exarada
pelo Conselho Diretor.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 25 de fevereiro de 2013

Nº 1.211 - Processo nº 53500.031630/2008
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº
33.000.118/0001-79, em face da decisão proferida pelo Conselho Di-
retor por meio do Despacho nº 5.197/2012-CD, de 6 de agosto de
2012, nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a
apuração de irregularidades verificadas no Modelo de Contrato Pa-
drão de Fornecimento de Serviços de Exploração Industrial - EILD,
decidiu, em sua Reunião nº 684, realizada em 7 de fevereiro de 2013,
conhecer do Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas
razões e fundamentos constantes da Análise nº 77/2013-GCRZ, de 1º
de fevereiro de 2013.

Em 26 de fevereiro de 2013

Nº 1.256 - Processo nº 53516.006991/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por BRASIL TELECOM S/A - Filial Paraná, CNPJ/MF
nº 76.535.764/0321-85, em face de decisão do Conselho Diretor,
consubstanciada no Despacho nº 6.661/2012-CD, de 30 de outubro de
2012, decidiu, em sua Reunião nº 685, realizada em 21 de fevereiro
de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise nº 109/2013-GCRM, de 15 de fevereiro de 2013.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 1.135, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQUÊNCIA E FIS-
CALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 186, de 19 de abril de 2006, e;

CONSIDERANDO a competência dada pelos Incisos XIII e
XIV do Art. 19 da Lei n.º 9.472/97 - Lei Geral de Telecomuni-
cações;

CONSIDERANDO os Incisos I e II do Art. 9º do Regu-
lamento para Certificação e Homologação de Produtos para Tele-
comunicações, aprovado pela Resolução n.º 242, de 30 de novembro
de 2000; e

CONSIDERANDO o Regulamento sobre Equipamentos de
Radiocomunicação de Radiação Restrita, resolve:

Art. 1º Aprovar a publicação dos procedimentos para a rea-
lização dos ensaios de avaliação da conformidade técnica de Equi-
pamentos de Radiocomunicação de Radiação Restrita no ambiente do
laboratório, na forma do Anexo a este Ato.

Art. 2º Determinar, que após 180 (cento e oitenta) dias da
data de publicação deste Ato, o cumprimento das disposições contidas
no Procedimento de Ensaio para Equipamento de Radiação Restrita
tornar-se-á compulsório.

Art. 3º Os procedimentos de ensaio do Anexo serão divul-
gados no sítio da Anatel.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

ANEXO

PROCEDIMENTOS DE ENSAIO PARA EQUIPAMENTO
DE RADIAÇÃO RESTRITA

1. OBJETIVO
1.1. Este documento tem por objetivo orientar laboratórios e

OCDs quanto ao procedimento de ensaio utilizado na avaliação da
conformidade técnica de Equipamento de Radiação Restrita, em pro-
cessos de certificação e homologação de produtos de telecomuni-
cações.

2. REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL
2.1. Regulamento para Certificação e Homologação de Pro-

dutos para Telecomunicações.
2.2. Norma para Certificação de Produtos para Telecomu-

nicações.
2.3. Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação

de Radiação Restrita.
2.4. Requisitos Técnicos para Certificação de Produtos de

Te l e c o m u n i c a ç õ e s .

3. ORIENTAÇÕES GERAIS
3.1. Esta orientação define os métodos de ensaio aplicáveis

aos Equipamentos de Radiação Restrita operando na faixa de 9 kHz
a 40 GHz.

3.2. Os procedimentos de ensaio constantes neste documento
estabelecem os requisitos mínimos necessários para a padronização de
métodos, instrumentos e instalações utilizados no ambiente do la-
boratório para a realização dos ensaios.

4. DEFINIÇÕES
I. Center Frequency: função do equipamento que define a

frequência central a ser observada.
II. Duty Cycle: é o valor da soma das larguras de pulsos em

um período (ou 100ms), dividido pelo tamanho do período (ou
100ms).

III. EIRP: potência equivalente isotropicamente irradiada.
IV. ERP: potência efetivamente radiada
V. ESE: equipamento sob ensaio.
VI. EMI: interferência eletromagnética.
VII. Frequency Span*: função do equipamento que define a

janela de frequência a ser observada.
VIII. Largura de Banda Efetiva (EBW): é a largura do sinal

entre dois pontos, um abaixo e o outro acima da frequência fun-
damental, que estão a 26 dB abaixo da amplitude da frequência
central.

IX. Max Hold: função do equipamento de medição que man-
tém a máxima medida realizada.

X. Máxima Potência de Pico Conduzida**: nível de potência
máxima medida com um detector de pico utilizando um filtro com
uma largura e forma suficiente para medir corretamente a largura de
banda do sinal.

XI. Resolution Bandwidth (RBW): resolução do filtro do
analisador de espectro.

XII. Valor médio: resultado da medição da grandeza física
em questão quando se utiliza um detector de valor médio conforme
especificado pela CISPR 16.

XIII. Valor de pico: resultado da medição da grandeza física
em questão quando se utiliza um instrumento de medição com de-
tector de valor de pico conforme especificado pela CISPR 16.

XIV. Valor quase-pico: resultado da medição da grandeza
física em questão quando se utiliza um detector de valor quase-pico
conforme especificado pela CISPR 16.

XV. Video Bandwidth (VBW): largura de banda do vídeo.
XVI. Video trigger: função do equipamento que inicia a

medição (ou medições) após o nível de gatilho ajustado ter sido
atingido.

* O frequency span pode ser reduzido até 0 Hz, neste caso,
a medida é semelhante a um osciloscópio (amplitude em função do
tempo).

** A potência de saída máxima conduzida é definida como a
potência de transmissão total fornecida para todas as antenas e ele-
mentos de antena quando o transmissor está funcionando com a
potência máxima possível de ser ajustada em seu software de con-
trole.

5. CONDIÇÕES GERAIS DE ENSAIO
5.1. O uso de instrumentos de medição adequados é fun-

damental para se obter resultados de medição precisos e com re-
produtibilidade. Todavia, outros equipamentos além daqueles apre-
sentados neste documento podem ser utilizados para a realização das
medições, desde que seja comprovado que o método é capaz de
produzir resultados equivalentes aos estabelecidos neste documento.

5.2. Equipamento de medição
5.2.1. Este procedimento reconhece que tanto analisadores de

espectro (Spectrum Analyser) quanto os receptores de EMI (EMI
Receiver) podem ser utilizados para realização das medidas de emis-
são. Tais instrumentos deverão estar em conformidade com as nor-
mas:

- ANSI C63.2, ou
- CISPR 16
5.2.2. Um analisador de espectro normalmente não irá sa-

tisfazer todas as exigências presentes na ANSI C63.2 ou CISPR 16
sem o uso de acessórios adicionais. Acessórios apropriados tais como:
filtros de pré-seleção, detector de quase-pico e filtros específicos de
IF podem ser utilizados em conjunto com o analisador de espectro.
Essa combinação pode ser equivalente a um receptor, que satisfaça os
requisitos em qualquer especificação.

5.3. Cuidados com o uso de Analisadores de Espectro e
receptores de EMI

5.3.1. O uso de analisadores de espectro é permitido para a
medição de emissões conduzidas e radiadas. Devendo ser levado em
consideração que os analisadores sem os acessórios adicionais não
cumprem as premissas definidas nas condições gerais para emissão
radiada.

5.3.2. Para atender as premissas das condições gerais para
emissão radiada, o analisador de espectro deve estar equipado com o
detector de quase-pico ajustado como o detector de referência paras
as medidas até 1GHz. No entanto, é admitida a realização de me-
dições com o uso de detector de pico para demonstrar o atendimento
ao requisito, pois este detector irá produzir amplitudes iguais ou
superiores às amplitudes medidas com detector de quase-pico. Quan-
do for utilizado este detector, os resultados apresentados serão mais
criteriosos e essa condição deve ser claramente declarada no relatório
de ensaio.
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5.3.3. Ao utilizar analisadores de espectro ou receptores de
EMI as seguintes condições devem ser observadas:

a) Sobrecarga: a maioria dos analisadores de espectro de RF
não possui pré-seleção na faixa de frequência até 2 GHz, isto é, o
sinal de entrada alimenta diretamente um misturador de banda larga.
Para evitar sobrecarga e danos que impossibilitem o analisador de
operar em sua região de resposta linear, a amplitude do sinal que
chega ao misturador deve ser inferior a 150 mV de pico. O uso de
atenuadores de entrada ou pré-seletores pode ser necessário para sa-
tisfazer esta condição.

b) Teste de Linearidade: A linearidade pode ser verificada
através da medição de um sinal específico e da repetição da medida
após a inclusão de um atenuador externo de 6 dB na entrada de
medição. A nova leitura da amplitude do sinal não deve diferir da
inicial de +/- 0,5 dB. Para sinais pulsados, o teste de linearidade pode
ser executado utilizando a função Max Hold.

c) Aquisição do Sinal: O espectro de frequências que varia
no tempo pode ser capturado com a função de detecção de pico (salvo
quando indicado o contrário em regulamentação específica) e as var-
reduras devem ser realizadas conforme a Tabela 1 abaixo:

Faixa de Frequência RBW
9 kHz a 150 kHz 1 kHz

150 kHz a 30 MHz 10 kHz
30 MHz a 1000 MHz 100 kHz

Acima de 1 GHz 1 MHz

Tabela 1 - Valores de RBW a serem utilizado na varredura de
pico

d) Múltiplas varreduras, varreduras lentas ou mais rápidas
podem ser utilizadas para a correta aquisição do sinal. O tempo de
início das varreduras pode ser variado para evitar que o não sin-
cronismo com um equipamento de transmissão periódica ou pulsada
esconda o sinal a ser medido. O tempo de observação total para uma
dada gama de frequências deve sempre ser mais longo do que o
tempo entre as emissões.

e) Dependendo do tipo de perturbação, as medições com
detector de pico podem substituir a totalidade ou parte das medições
necessárias quando for utilizado detector de quase-pico. Nesta con-
dição, re-testes usando um detector de quase-pico serão então rea-
lizados em frequências onde as máximas emissões forem encontra-
das.

f) O espectro de frequências que varia no tempo pode ser
capturado com a função de detecção de pico (salvo quando indicado
o contrário em regulamentação específica). As varreduras até 1.000
MHz devem ser executadas utilizando uma largura de banda de 100
kHz e para as demais frequências deve ser utilizado um RBW de 1
MHz. Múltiplas varreduras, varreduras lentas ou mais rápidas podem
ser utilizadas para a correta aquisição do sinal. O tempo de início das
varreduras pode ser variado para evitar que o não sincronismo com
um equipamento de transmissão periódica ou pulsada esconda o sinal
a ser medido.

g) Detector de valor médio: A detecção de valor médio em
um analisador de espectro é obtida reduzindo o valor de VBW. O
tempo de varredura deve ser aumentado para se obter uma melhor
precisão da medida. Para as medidas em conformidade com a CISPR
16, o valor de VBW deve ser ajustado para 10 Hz, a fim de garantir
a integração de tempo apropriada. Para essa medida o analisador de
espectro deve estar ajustado para detecção em modo linear, ou seja,
quando a sua indicação é dada em unidades de tensão ou potência
sem estar em escala logarítmica (dB/divisão).

h) Seleção do modo display: recomenda-se que o display
esteja em modo de detecção de pico positivo para garantir que o
maior nível de emissão seja exibido.

Observação:
Quando se utiliza um analisador de espectro ou outro ins-

trumento que possua um display espectral, o VBW deve ser ajustado
para um valor três vezes maior que o valor de RBW.

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA MEDIÇÃO DE EMIS-
SÕES RADIADAS

6.1. Distância de medida para frequências iguais ou supe-
riores a 30 MHz

As medidas podem ser realizadas em uma distância diferente
da especificada nos regulamentos específicos, desde que não sejam
realizadas na região de campo próximo. O ensaio não deve ser rea-
lizado a uma distância maior que 30 m, para frequências acima de 30
MHz. Ao realizar as medições a uma distância diferente da espe-
cificada, os resultados devem ser extrapolados para a distância es-
pecificada, usando um fator de extrapolação de 20 dB / década. O
relatório de ensaio deve descrever claramente o fator de extrapolação
utilizado.

6.2. Distância de medida para frequências inferiores a 30
MHz

Ao realizar as medições abaixo de 30 MHz a uma distância
inferior à distância especificada, os resultados devem ser extrapolados
usando um fator de extrapolação de 40 dB / década.

6.3. Medidas em torno do ESE
6.3.1. As medições devem ser realizadas em um local de

teste que possua uma plataforma giratória que permita uma rotação de
360° do ESE. Essa plataforma giratória instalada no local de teste e
controlada à distância deve suportar o ESE e permitir a determinação
da direção de radiação máxima para cada frequência de emissão.

6.3.2. Pesquisas contínuas de azimute devem ser realizadas.
Quando uma pesquisa de azimute contínua não puder ser realizada,
por exemplo, em um equipamento de grande porte, no qual não seja
viável colocá-lo sobre a plataforma giratória, é permitida a realização
das medições em vários ângulos, de forma a cobrir todo o raio de
360º. Essa medição deve ser realizada em um mínimo de 16 ângulos
de azimute, nominalmente espaçadas de 22,5º. No caso de uso de
antenas com diagramas de radiação estreitos (principalmente acima de
1 GHz), deve-se analisar caso a caso e determinar a necessidade de se
utilizar um espaçamento menor. No caso de utilização de antena do
tipo rod, o mesmo critério de pesquisa de azimute deverá ser uti-
lizado.

6.3.3. Quando for utilizada antena do tipo loop, um mínimo
de 4 posições para as medidas devem ser consideradas, sendo estas
espaçadas igualmente.

6.4. Altura da antena
6.4.1. Para medição das frequências acima de 30 MHz a

altura da antena deve ser variada de 1 a 4 metros.
6.4.2. Para medição de frequências inferiores a 30 MHz a

altura da antena deverá ser de 1 metro, medida a partir do centro da
antena.

6.5. Conversão de limites
Caso necessário, os limites de potência poderão ser con-

vertidos para limites de intensidade de campo através da equação:
EIRP = P x G = (E x d)² / 30
Onde:
P = Potência de saída [watts]
G = Ganho numérico da antena [adimensional]
E = Intensidade de campo elétrico [V/m]
d = Distância de medida em metros [m]
6.6. Medição na faixa de frequências menores ou iguais a

1000 MHz
Salvo quando indicado o contrário em regulamentação es-

pecífica, para as medidas de frequências menores ou iguais a 1.000
MHz deve ser utilizado um detector empregando função quase-pico, a
menos que especificado o contrário por requisito específico do pro-
duto a ser testado. As especificações do detector de quase-pico estão
descritas na CISPR 16.

6.7. Frequências acima de 1000 MHz
Salvo quando indicado o contrário em regulamentação es-

pecífica, em qualquer frequência ou frequências acima de 1.000 MHz,
as medições devem ser realizadas com instrumentos de medida ajus-
tados para a função de detector de valor médio. Quando um limite
médio é especificado para o ESE, a emissão de pico também deve ser
medida para assegurar que a emissão é inferior a 20 dB acima do
limite de valor médio ou abaixo do limite de pico especificado para
o ESE.

6.8. Valor médio de emissões pulsadas
Salvo quando indicado o contrário em regulamentação es-

pecífica, quando o limite de emissão radiada for determinado pelo
valor médio da emissão e o produto empregar modulação por pulso,
o valor médio da intensidade de campo elétrico deve ser calculado
sobre uma rajada completa de pulsos, incluindo os intervalos em
branco, desde que a rajada não dure mais do que 0,1 segundos. Se o
produto gerar uma rajada de pulsos maior do que 0,1 segundos, ou se
o pulso durar mais do que 0,1 segundos, a medição e o cálculo devem
ser feitos em um intervalo de 0,1 segundos no qual a intensidade de
campo é máxima.

Dt = 20log (TOn/T)
Onde:
Dt = fator de dessensibilização
TOn = Tempo de transmissão ativa em um intervalo de

100ms
T = 100ms
O fator obtido é então somado à medida de pico, a fim de se

obter o valor médio.
7. CONDIÇÕES GERAIS DE CONFIGURAÇÃO - EMIS-

SÃO RADIADA E CONDUZIDA
7.1. Faixa de frequência de medição
O espectro de frequências medido de forma radiada ou con-

duzida deve ser verificado conforme descrito na Tabela 2 abaixo,
podendo este valor ser alterado pela orientação técnica específica.

Frequência de Operação Faixa de Frequência de Medição
f < 1,705 MHz 9 kHz à 30MHz

1,705 ≤ f ≤ 30 MHz Fundamental até 1 GHz
30 < f < 108 MHz 30 MHz a 1 GHz
108 ≤ f < 500 MHz 30 MHz a 2 GHz
500 ≤ f < 1000 MHz 30 MHz a 5 GHz

f ≥ 1000 MHz 30 MHz a 18 GHz ou a fre-
quência de operação do equipa-

mento (o que for maior)

Tabela 2 - Faixa de Frequência de Medição
7.2. Canais a serem avaliados
7.2.1. As medições das emissões intencionais devem ser rea-

lizadas em todas as faixas de operação do equipamento e o número de
frequências a serem avaliadas deve estar em conformidade com a
Tabela 3.

7.2.2. O número de canais a serem avaliados para a fre-
quência fundamental deve ser utilizado em todos os ensaios apli-
cáveis.

Faixa de Operação
do Equipamento

Fundamental - Canais
Av a l i a d o s

Harmônicos e Espú-
rios - Modos de Ope-

ração
1 MHz ou menor Central Canal Central

1 a 10 MHz Inicial e Final Canal Inicial e Final
> 10 MHz Inicial, Central e Fi-

nal
Canal Inicial e Final

Tabela 3 - Configurações a serem avaliadas
7.2.3. Equipamentos que operam com técnicas de varredura

de frequência devem ter sua frequência fixada em cada um dos canais
da Tabela 3. Equipamentos que operam com modulação pulsada de-
vem ter a modulação ajustada para produzir duty cycle superior a
90% ou ser ajustado para transmissão contínua durante as medi-
ções.

7.3. Modulação
7.3.1. Salvo especificado o contrário, a modulação típica do

equipamento deve ser utilizada.
7.3.2. Caso o equipamento possua conectores para modu-

lação externa, sinais típicos de modulação devem ser aplicados com a
máxima amplitude permitida pela entrada do ESE. Caso o ESE utilize
exclusivamente modulação de voz, deverá ser testado aplicando-se
um sinal de 1 kHz por meio de acoplamento acústico, sem contato
elétrico com o ESE. O nível aplicado deve ser apropriado para o tipo
de equipamento e ser capaz de produzir o máximo desvio de fre-
quência ou amplitude determinado para a técnica de modulação em-
pregada.

7.4. Software de teste fornecido pelo fabricante
7.4.1. O software de exercício do ESE deve ser projetado

para permitir que o dispositivo opere com transmissão contínua (por
transmissão contínua se entende o uso de duty cycle superior a 98%).
Além disso, o software de teste deve permitir (mas não se limitar) às
seguintes características:

a) Configuração e operação em todos os canais disponí-
veis;

b) Configuração e operação com todas as modulações dis-
poníveis e taxas de transmissão de dados;

c) O software deve permitir a configuração e operação em
todos os níveis de potência disponíveis;

Observação:
Obrigatoriamente os ensaios devem ser realizados na con-

dição de potência máxima de saída e em seu ajuste máximo por
software. Caso o software de teste enviado pelo fabricante permita a
configuração de um nível de potência diferente do nível máximo
permitido pelo modo de operação normal, o nível passível de ser
selecionado pelo modo normal deve ser utilizado. Em todos os casos
essa configuração deve estar claramente descrita no relatório de en-
saios. A descrição do software de teste utilizado deverá ser informada
no relatório de ensaio.

d) Para os sistemas de salto em frequência, o software deve
permitir que a sequência de salto seja desligada e a transmissão em
apenas um canal seja possível. Adicionalmente, o software deve pos-
suir um modo de salto em frequência de forma contínua para a
realização das medidas de: tempo de ocupação e separação de canais
de salto; quando for aplicável.

8. PROCEDIMENTO GERAL DE ENSAIO
8.1. Medida Radiada
8.1.1. Medida de intensidade de campo
a) Alguns equipamentos de radiação restrita estão sujeitos a

um limite de potência de saída e não a um nível de intensidade de
campo sobre uma largura de banda especificada.

b) Quando isso ocorrer, as medidas de intensidade de campo
devem ser realizadas utilizando instrumentação com uma largura de
banda (RBW) igual ou maior do que a largura de banda de 6 dB do
sinal ou os métodos de integração descritos no item 8.1.3.

c) Nestes casos a intensidade de campo deve ser convertida
para níveis de potência utilizando-se da metodologia descrita no Item
6.5.

8.1.2. Espúrios e harmônicos
a) O espectro de frequências deve ser investigado conforme

definido na Tabela 2. A aquisição do sinal deverá ser realizada con-
forme item 5.3, observando as condições do item 2.

b) Deve-se garantir que a frequência fundamental esteja con-
tida dentro dos limites especificados para sua operação. Esta in-
vestigação pode ser realizada utilizando as condições especificadas
acima, no entanto, o filtro utilizado na varredura de pico pode in-
terferir na medição fazendo com que o nível medido seja superior ao
valor real. Nestes casos, o seguinte procedimento deve ser utilizado
para determinar a conformidade do equipamento:

- Realize a medição da amplitude da frequência fundamental
utilizado os detectores apropriados (quase-pico, pico ou average).

- Ajuste o SPAN do medidor de forma a visualizar o pico de
emissão da frequência fundamental e o sinal fora da faixa sob in-
vestigação. Ajuste o RBW do analisador para aproximadamente 1% a
5% do SPAN com o VBW igual ou maior que o RBW, a menos que
especificado o contrário. Registre os valores de pico da fundamental,
da emissão fora da faixa no limite de transição e o delta entre estes
valores.

- Subtrair o delta obtido no item b) do valor medido no item
a). O valor final da operação aritmética é utilizado para demonstrar a
conformidade do equipamento com o requisito.

- Esta técnica pode ser utilizada para medidas das emissões
distantes até 2 vezes do RBW definido no item 5.3.3. b) a partir dos
extremos da faixa de operação permitida.

8.1.3. Potência efetivamente radiada - ERP
a) Configuração do analisador de espectro para medir largura

de faixa do sinal a 26 dB:
- Center Frequency = Frequência do canal selecionado no

ESE
- Frequency Span = ajustar até o sinal ocupar a tela inteira
- Com as funções Peak Search e CF, centralize o sinal na

tela
- Atenuação = AUTO
- RBW = Deverá ser superior a largura de faixa do equi-

pamento a 26 dB.
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- VBW = maior ou igual ao RBW (preferencialmente 3
vezes maior)

- Detector = Pico
- Display = Max Hold
b) Converta a medida feita em dBµV para dBm, através de

uma das fórmulas:
- P[dBm] = EdBµV - 104,8 (valor válido para medida a 1

metro)
- P[dBm] = EdBµV - 95,2 (valor válido para medida a 3

metros)
- P[dBm] = EdBµV - 84,8 (valor válido para medida a 10

metros)
c) Ao valor obtido, some o fator de antena (AF) , subtraia o

Ganho do amplificador utilizado e some as perdas do sistema (cabos
e atenuadores):

- P = P[dBm] + K
- P = E[dBµV] - X + K
Notas:
K = AF - G + C, sendo C = perda do cabo/atenuador, AF =

Fator de antena e G = ganho do amplificador.
X = fator de correção em função da distância de medida

utilizada.
A equação para conversão é válida para frequências acima de

30 MHz.
d) Caso não seja possível ajustar o RBW para um valor

superior a largura de faixa do sinal medido deverá ser seguido o
procedimento abaixo:

- Center Frequency = Frequência do canal selecionado no
Frequency Span (ajustar até o sinal ocupar a metade da tela do
analisador de espectro).

- Atenuação = AUTO
- RBW = 1 MHz
- VBW = 3 MHz
- Display = Max Hold
- Utilize a função do analisador "integraded band power

measurement" ou função equivalente que corresponda a integração de
99% da banda do sinal medido.

Notas:
1) Caso o analisador de espectro utilizado não possua a

função de medida de potência sobre toda a banda, pode-se alter-
nativamente realizar a soma em unidades lineares de potência a cada
MHz.

2) Para realizar essa medida, proceda da seguinte forma:
Coloque o cursor do analisador de espectro no ponto de

frequência mais baixa que corresponda a 26 dB abaixo do valor
máximo da fundamental e anote o valor. Repita a operação suces-
sivamente a cada 1MHz até atingir o ponto de frequência mais alta
que corresponda também a 26 dB abaixo do valor máximo da fun-
damental. Converta os valores medidos para unidade linear de po-
tência ou selecione o analisador para este modo (mW) e some todos
os valores. Converta novamente a somatória do sinal para a unidade
desejada (dBm por exemplo).

8.2. Estabilidade de frequência
8.2.1. O equipamento deve ser energizado em sua tensão

nominal. Em caso de equipamento operado via bateria, uma nova
bateria deve ser utilizada. As medidas devem ser realizadas ao ligar,
após 2, 5 e 10 minutos. O equipamento de medição deve ser ajustado
utilizando-se dos mesmos parâmetros do ensaio de largura de faixa,
descrito no item 8.4.

8.2.2. Nos casos onde é solicitada a estabilidade de fre-
quência com variação de temperatura, as medições devem ser rea-
lizadas ao final de cada patamar de temperatura especificado. Nestes
casos, deve-se tomar cuidado para que a proximidade da antena em
relação às paredes da câmara climática não interfira na frequência de
operação do ESE. Se necessário, o comprimento da antena pode ser
reduzido e/ou uma carga casada pode ser utilizada no lugar da an-
tena.

8.2.3. Para os casos onde é solicitada a variação de tensão de
entrada do equipamento, as medições devem ser realizadas na tensão
nominal, após 30 minutos em cada uma das tensões especificadas.

8.2.4. Deve-se registrar os valores de frequência medidos
para cada uma das condições de medida descritas acima ou no re-
gulamento aplicável. A estabilidade de frequência é o desvio per-
centual entre a frequência nominal do canal e cada um dos valores
anotados, inclusive em relação à medida inicial. O resultado deve ser
apresentando em %, sendo que o valor calculado deve ser inferior ao
limite especificado.

8.2.5. Caso a frequência do ESE oscile em uma dada me-
dição, devem-se aplicar técnicas estatísticas para a correta apresen-
tação e cálculo da estabilidade de frequência.

8.3. Ensaios climáticos para estabilidade de frequência
8.3.1. O equipamento deve ser energizado em sua tensão

nominal. Em caso de equipamentos operados via bateria uma bateria
nova deve ser utilizada. Os parâmetros de ajuste do equipamento de
medição deverão ser os mesmos utilizados para a medida de largura
de faixa. Ajustar a câmara climática para a temperatura mínima es-
pecificada. Após a câmara estabilizar na temperatura ajustada aguar-
dar o período de 2 horas. Ligar o equipamento e realizar as medidas
ao ligar, após 2, 5 e 10 minutos.

8.3.2. Ajustar a câmara climática para a temperatura máxima
especificada. Após a câmara estabilizar na temperatura ajustada,
aguardar o período de 2 horas. Ligar o equipamento e realizar as
medidas ao ligar, após 2, 5 e 10 minutos.

8.3.3. Caso a frequência do ESE oscile em uma dada me-
dição, devem-se aplicar técnicas estatísticas para a correta apresen-
tação e cálculo da estabilidade de frequência.

Nota:
Para temperaturas abaixo de 10º C não é necessário o con-

trole de umidade, devendo-se sempre tomar as medidas necessárias
para evitar condensação. A tolerância de temperatura deverá ser de ±
2º C. A tolerância de umidade deverá ser de ± 5% UR. Para os casos
onde a umidade relativa não é especificada, deverão ser tomadas as
medidas necessárias para evitar a condensação da amostra.

8.4. Largura de faixa
8.4.1. As medidas devem ser realizadas com o equipamento

operando em sua tensão nominal e com bateria nova ou totalmente
carregada, sempre que aplicável. Recomenda-se ajustar o VBW três
vezes maior que o RBW e utilizado o detector em modo pico. O
equipamento deve ser configurado conforme especificado abaixo:

Frequência a ser medida Mínimo RBW a ser utilizado
9 kHz a 30 MHz 1 kHz

30 MHz a 1000 MHz 10 kHz
1000 MHz a 40 GHz 100 kHz

Tabela 4 - Ajuste de RBW para largura de Faixa
8.4.2. A menos que seja especificado o contrário, a medição

deve ser realizada nos pontos situados a 26 dB do pico.
8.5. Canalização ou frequência de operação
8.5.1. Ajustar o analisador para RBW e VBW em modo

AUTO, utilizado o detector em modo pico. O SPAN deve ser ajustado
de forma que o sinal ocupe aproximadamente metade da tela do
analisador de espectro e a atenuação ajustada para que o sinal esteja
o mais próximo possível do topo da tela.

8.5.2. As frequências iniciais e finais devem ser ajustadas
para a faixa de operação especificada para o produto.

8.5.3. Alternativamente é permitido o uso de outros equi-
pamentos (frequencímetro, por exemplo) para a realização da me-
dição, desde que a largura de faixa, amplitude e modulação utilizada
sejam compatíveis com a entrada do equipamento de medição a ser
utilizado e ele seja capaz de fornecer resultados igualmente con-
fiáveis.

8.6. Limitação de operação
Configure o analisador de espectro conforme abaixo:
- Center Frequency = Frequência do canal selecionado no

ESE
- Frequency Span = ajustar até o sinal ocupar próximo da

metade da tela do analisador de espectro
- Com as funções Peak Search e CF, centralize o sinal na

tela
- Atenuação = RBW = VBW = Auto
- Ref. Level = ajustar adequadamente
- Frequency Span = 0 Hz
- Sweep time = ajustar adequadamente para ter a resolução

necessária para se medir o tempo do canal.
- Display = Max hold
- Com a função Delta Marker, determine o valor da largura

do pulso.
Nota:
Alternativamente, é permitido utilizar outros instrumentos

com capacidade de medição de largura de pulso, desde que esses
instrumentos sejam capazes de fornecer a precisão requerida e tenha
banda suficiente para realizar aquisição do sinal, a exemplo de um
"Pulse Power Meter".

8.7. Desvio de frequência
8.7.1. O analisador de espectro deverá ser ajustado com os

mesmos parâmetros do ensaio de largura de faixa. A medida pode ser
realizada de forma conduzida ou radiada. Deve ser utilizada uma
frequência de modulação com amplitude fixa na faixa de 20 Hz a 20
kHz. A frequência de modulação deve ser variada até ser verificada a
maior largura de faixa do sinal medida a 20 dB.

8.7.2. O desvio de frequência é dado pelos pontos a 20 dB
em relação à frequência central e deve ser inferior ao limite es-
tabelecido.

8.8. Seleção dinâmica de canais
8.8.1. O ensaio poderá ser realizado de forma conduzida ou

radiada. Para o setup da forma conduzida deverá ser utilizado um
divisor de potência para aplicação do sinal e para que a frequência de
operação do ESE possa ser medida.

8.8.2. Na Figura 1 abaixo é apresentado um exemplo de
montagem para o ensaio realizado de forma radiada.

8.8.3. Deverá ser medido o nível do sinal transmitido pelo
ESE e em seguida gerado um sinal contínuo na mesma frequência
com um nível 6 dB abaixo do medido.

8.8.4. Após a aplicação do sinal CW o equipamento deverá
mudar sua frequência de operação para outro canal sem a portadora
interferente.

9. PROCEDIMENTO PARA MEDIDA CONDUZIDA
9.1. Potência de saída
9.1.1. A potência de pico máxima é definida como a máxima

potência medida utilizando um detector de pico com filtro que possua
largura e forma suficiente para aceitar toda a largura de banda do
sinal medido.

9.1.2. A medição deve ser realizada sobre um intervalo de
transmissão contínua do ESE.

9.1.3. Preferencialmente, deve ser utilizando um Power Me-
ter, que possua largura de banda igual ou superior à banda do sinal a
ser medido a 6 dB, uma vez que o Power Meter é capaz de fornecer
resultados com uma menor incerteza.

9.1.4. Entretanto, é permitido empregar métodos alternativos
quando não houver instrumento com largura de banda suficiente para
a realização da medida. Assim, abaixo são descritos 3 métodos em
sua ordem de preferência.

9.1.5. Os procedimentos abaixo se referem à realização das
medidas de forma conduzida, ou seja, o equipamento de medição
conectado diretamente na saída da antena. Entretanto, nos casos onde
as medidas não possam ser realizadas de forma conduzida, os ensaios
poderão ser realizados de forma radiada.

9.1.6. Nos casos onde os ensaios são realizados de forma
radiada, a potência ou intensidade de campo medida devem ser con-
vertidas para o nível de potência conduzida equivalente. A máxima
potência conduzida equivalente deve ser determinada subtraindo o
ganho da antena do ESE do nível EIRP medido.

9.1.7. As medidas conduzidas devem ser realizadas utili-
zando instrumento de medição com a mesma impedância nominal da
saída de antena ou utilizar casadores de impedância adequados e
corrigir os fatores causados pelo descasamento.

9.1.8. As medidas devem ser realizadas utilizando uma das
opções abaixo:

a) Opção 1: medidor de potência
A máxima potência de pico conduzida pode ser medida uti-

lizando um power meter com sensor de entrada que possua largura de
banda superior a largura de banda do sinal medido.

b) Opção 2: RBW ≥ largura de banda do equipamento
Configure o analisador de espectro conforme abaixo:
- Ajustar RBW ≥ largura de banda do equipamento
- Ajustar VBW ≥ 3 x RBW (alternativamente é permitido o

uso de VBW = RBW quando o RBW utilizado for o maior RBW do
instrumento de medição, tipicamente 3MHz)

- Ajustar SPAN ≥ RBW, de forma a ocupar próximo da
metade da tela do analisador de espectro

- Sweep time = Auto
- Detector = Pico
- Display = Max hold
Aguardar o traço estabilizar e anote o máximo valor me-

dido.
c) Opção 3: método de integração
Este procedimento deve ser utilizado quando o maior RBW

disponível é inferior à largura de banda do sinal. O analisador de
espectro deve ser configurado conforme abaixo:

- Ajustar RBW = ajustar para o máximo disponível (no
mínimo 1 MHz)

- Ajustar o VBW = 3 x RBW (alternativamente é permitido
o uso de VBW = RBW quando o RBW utilizado for o maior RBW
do instrumento de medição, tipicamente 3MHz)

- Ajustar o SPAN para a visualização completa do sinal
- Detector = Pico
- Sweep time = Auto
- Display = Max hold
Aguardar o traço estabilizar e utilizar a função do analisador

"integraded band power measurement" ou função equivalente que
corresponda a integração de 99% da banda do sinal medido.

Notas:
1) Caso o analisador de espectro utilizado não possua a

função de medida de potência sobre toda a banda, pode-se alter-
nativamente realizar a soma em unidade linear de potência a cada 1
MHz.

2) Para realizar essa medida, proceda da seguinte forma:
Coloque o cursor do analisador de espectro no ponto de

frequência mais baixa que corresponda a 26 dB abaixo do valor
máximo da fundamental e anote o valor. Repita a operação suces-
sivamente a cada 1 MHz até atingir o ponto de frequência mais alta
que corresponda também a 26 dB abaixo do valor máximo da fun-
damental. Converta os valores medidos para unidade linear de po-
tência ou selecione o analisador para este modo (mW) e some todos
os valores. Converta novamente a somatória do sinal para a unidade
desejada (dBm por exemplo).

10. PROCEDIMENTO ESPECÍFICO PARA EQUIPAMEN-
TOS COM SALTO EM FREQUÊNCIA (FHSS)

10.1. Separação de canais de salto
O equipamento deverá estar habilitado para a transmissão no

modo "salto" e o analisador de espectro configurado conforme abai-
xo:

- SPAN = Suficiente para capturar a transmissão de dois
canais adjacentes

- Resolution (ou IF) Bandwidth (RBW) > 1% do span
- Video (or Average) Bandwidth (VBW) ≥ RBW
- Sweep Time = Auto
- Detector = Pico
- Display = Max hold
Aguarde o traço estabilizar e utilizar a função delta para

medir a separação entre dois canais adjacentes.
10.2. Número de frequências de salto
O equipamento deverá estar habilitado para a transmissão no

modo salto em frequência e o analisador de espectro configurado
conforme abaixo:

- Frequency Span = Banda de operação permitida pela re-
gulamentação
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- RBW = 1% do span
- VBW ≥ RBW
- Sweep Time = Auto
- Detector = Pico
- Display = Max hold
10.3. Tempo de ocupação
O equipamento deverá estar habilitado para a transmissão no

modo salto frequência e o analisador de espectro configurado con-
forme abaixo:

- Center Frequency = Frequência central de um dos canais de
salto

- Frequency Span = ajustar até o sinal ocupar próximo da
metade da tela do analisador de espectro

- Com as funções Peak Search e CF, centralize o sinal na
tela

- Frequency Span = 0 Hz com frequência central em um dos
canais de salto

- RBW = 1 MHz
- VBW ≥ RBW
- Sweep Time = suficiente para capturar a transmissão do

sinal
- Detector = Pico
- Display = Max hold
Utilize a função delta para medir o tempo de transmissão.
Nota:
Alternativamente, é permitido utilizar outros instrumentos

com capacidade de medição de largura de pulso, desde que esses
instrumentos sejam capazes de fornecer a precisão requerida e tenha
banda suficiente para realizar aquisição do sinal, a exemplo de um
"Pulse Power Meter".

10.4. Largura de faixa a 20 dB
O analisador de espectro deve ser configurado conforme

abaixo:
- Frequenct Span = aproximadamente 2 a 3 vezes a largura

de banda a 20 dB.
- RBW ≥ 1% da largura de banda a 20 dB.
- VBW ≥ RBW
- Sweep Time = suficiente para capturar a transmissão do

sinal
- Detector = pico
- Display = Max hold
Aguardar o traço estabilizar e utilizar a função bandwith

measurement a 20 dB do analisador de espectro caso disponível.
Alternativamente, pode-se utilizar a função peak search para definir o
valor de pico de emissão, ajustar o display line para um valor 20 dB
abaixo do pico de emissão medido e utilizar a função delta para medir
a largura de faixa entre os pontos de intersecção do display line com
o sinal.

10.5. Emissão fora da faixa
O analisador de espectro deve ser configurado conforme

abaixo:
- Start Frequency = Frequência do canal inicial do ESE - 100

MHz
- Stop Frequency = Frequência do canal final do ESE
- RBW = 100 kHz e VBW = 300 kHz
- Escala = Log com 10 dB/div
- Modo de detecção = Positive peak
- Ref. Level = ajustar adequadamente
- Sweep time = Auto
- Display = Max hold
Com a função Delta Marker, determine o delta entre a fre-

quência fundamental e o maior espúrio. Repita para o procedimento
acima, mas considerando:

- Start Frequency = 30 MHz
- Stop Frequency = Freq. do canal inicial do ESE
- Start Frequency = Freq. do canal final do ESE
- Stop Frequency = Freq. do canal final do ESE + 100

MHz
- Start Frequency = Freq. do canal final do ESE
- Stop Frequency = 18.000 MHz
11. PROCEDIMENTO ESPECÍFICO PARA EQUIPAMEN-

TOS COM ESPALHAMENTO ESPECTRAL OU OUTRAS TÉC-
NICAS DE MODULÇÃO DIGITAL NAS FAIXAS 902-907,5 MHz,
915-928 MHz, 2.400-2.483,5 MHz e 5.725- 5.850 MHz

11.1. Largura de faixa a 6 dB
O analisador de espectro deve ser configurado conforme

abaixo:
- Frequência central = Canal a ser medido
- Frequency Span = Suficiente para a visualização do canal
- RBW = 100 kHz
- VBW = 300 kHz
- Display = Max hold
- Sweep Time = Auto
- Modo de detecção = Positive peak
Aguardar o traço estabilizar e utilizar a função bandwith

measurement a 6 dB do analisador de espectro caso disponível. Al-
ternativamente, pode-se utilizar a função peak search para definir o
valor de pico de emissão, ajustar o display line para um valor 6 dB
abaixo do pico de emissão medido e utilizar a função delta para medir
a largura de faixa entre os pontos de intersecção do display line com
o sinal.

11.2. Potência de pico máxima
Utilizar o procedimento do Item 9.1.
11.3. Pico da densidade de potência
O analisador de espectro deve ser configurado conforme

abaixo:
- Frequência Central = canal a ser medido
- SPAN = 5 a 30% da largura de faixa do canal
- RBW = 3 kHz
- VBW = 10 kHz

- Detector = Pico
- Sweep Time = Auto
- Traço = Max hold
Aguardar o traço estabilizar e usar a função Peak search para

realizar e medida.
11.4. Emissão fora da faixa
Utilize o procedimento do item 10.5.
12. PROCEDIMENTO ESPECÍFICO PARA EQUIPAMEN-

TOS COM ESPALHAMENTO ESPECTRAL OU OUTRAS TÉC-
NICAS DE MODULÇÃO DIGITAL NAS FAIXAS 5150 a 5350
MHz e 5470 a 5725 MHz

12.1. Potência de saída
12.1.1. Para os itens seguintes, T é a duração mínima de

transmissão durante a qual o ESE está ligado e transmitindo no seu
nível máximo de potência. As medições são tipicamente realizadas
com um analisador de espectro. Os três métodos abaixo são propostos
para acomodar as possíveis limitações do equipamento de medição.

12.1.2. Os valores do tempo de transmissão T e de duty
cycle podem ser medidos através da função zero span do analisador
de espectro ou através de power meter. O analisador somente deve ser
utilizado se a resposta de tempo e o espaçamento dos pontos de
aquisição na varredura forem suficientes para a correta aquisição do
sinal. A função de zero span somente poderá ser utilizada se os
valores de RBW e VBW forem maior que 50/T, e o número de pontos
de varredura sobre o intervalo T for maior que 100. Por exemplo, se
os valores de RBW e VBW estiverem limitados a 3 MHz, o método
não deve ser utilizado se T for menor do que 16,7 microssegundos.

12.1.3. As medidas devem ser realizadas utilizando um dos
seguintes métodos abaixo:

a) Método 1:
O equipamento deverá estar ajustado para condição de trans-

missão contínua. A função trigger pode ser utilizada para garantir que
as aquisições serão realizadas na máxima potência de saída. O ana-
lisador de espectro deve ser configurado conforme abaixo:

- Frequency Span = Ajustar até o sinal ocupar próximo da
metade da tela do analisador de espectro

- RBW = 1 MHz.
- VBW = 3 MHz.
- O número de aquisições na varredura deve ser maior ou

igual a 2 SPAN / RBW (esta condição garante que o espaçamento
entre os pontos de aquisição é menor que RBW / 2 sendo assim, os
sinais de banda estreita não são perdidos).

- Sweep = AUTO
- Detector = RMS se disponível. Caso contrário utilize o

modo sample.
- Caso o duty cycle seja menor que 98%, utilize o video

trigger para garantir a aquisição do sinal na máxima potência. Caso o
software utilizado habilite o ESE para transmissão contínua ou com
duty cycle maior que 98%, esta função pode ser deixada em "free
run".

- Trace average = 100
- Medir a potência do sinal utilizando a função de medida de

potência sobre toda a banda a 26 dB.
Notas:
1)Caso o analisador de espectro utilizado não possua a fun-

ção de medida de potência sobre toda a banda, é permitido, al-
ternativamente, realizar a soma em unidade linear de potência a cada
MHz, através da largura de banda do sinal.

2) Para realizar esta medida, proceda da seguinte forma:
Coloque o cursor do analisador de espectro no ponto de

frequência mais baixa que corresponda a 26 dB abaixo do valor
máximo do canal e anote o valor. Repita a operação sucessivamente
a cada 1 MHz até atingir o ponto de frequência mais alta que cor-
responda também a 26dB abaixo do valor máximo do canal. Converta
os valores medidos para unidade linear de potência ou selecione o
analisador para este modo (mW) e some todos os valores. Converta
novamente a somatória do sinal para a unidade desejada (dBm por
exemplo).

b) Método 2:
Este método deve ser utilizado caso as condições necessárias

para o método 1 não possam ser obtidas e o equipamento apresente
um duty cycle consistente durante a medição. O analisador de es-
pectro deve ser configurado conforme abaixo:

- Medir o duty cyle
- Center Frequency = Frequência do Canal a ser medido
- Frequency Span = ajustar até o sinal ocupar próximo da

metade da tela do analisador de espectro
- RBW = 1 MHz
- VBW = 3 MHz
- O número de aquisições na varredura deve ser maior ou

igual a 2 SPAN / RBW (esta condição garante que o espaçamento
entre os pontos de aquisição é menor que RBW / 2 sendo assim, os
sinais de banda estreita não são perdidos).

- Sweep = Auto
- Trace average = 100
- Video Trigger = Free Run
- Medir a potência do sinal utilizando a função de medida de

potência sobre toda a banda a 26 dB.
- Adicionar ao valor medido 10 log (1/x), onde x é o duty

cyle medido. Esta correção é necessária pois a medida inclui os
tempos ON e OFF da transmissão. For exemplo, adicione 10 log
(1/0,25) = 6 dB se o duty cycle for de 25%.

c) Método 3:
Caso as condições previstas nos métodos 1 e 2 não possam

ser obtidas, o procedimento abaixo deve ser utilizado. O analisador de
espectro deve ser configurado conforme abaixo:

- Center Frequency = Frequência do Canal a ser medido
- Frequency Span = ajustar até o sinal ocupar próximo da

metade da tela do analisador de espectro
- RBW = 1 MHz

- Sweep trigger = Free run
- VBW = 1/T
- O número de aquisições na varredura deve ser maior ou

igual a 2 SPAN / RBW (esta condição garante que o espaçamento
entre os pontos de aquisição é menor que RBW / 2 sendo assim, os
sinais de banda estreita não são perdidos).

- Sweep = Auto
- Detector = Pico
- Vídeo = Linear
- Trace = Max hold
Aguardar o Max hold por um período mínimo de 60 se-

gundos ou o quanto necessário para o traço estabilizar e medir a
potência através da largura de banda a 26 dB.

d) Método 4:
As medidas podem ser realizadas utilizando um power meter.

Caso o equipamento não esteja em transmissão contínua, a correção
pelo duty cycle é necessária.

12.2. Densidade espectral de potência
Deverão ser utilizados os mesmos ajustes dos métodos 1, 2 e

3 do item 12.1.3., conforme o método utilizado para medição do
sinal. Porém o RBW deve ser ajustado sempre para 1 MHz e o SPAN
deve ser superior a 20 MHz. A densidade é obtida através do pico
medido.

12.3. Emissão fora da faixa
O analisador de espectro deve ser configurado conforme

abaixo:
- Start Frequency = Frequência do canal inicial do ESE - 100

MHz
- Stop Frequency = Frequência do canal final do ESE
- RBW = 1 MHz e VBW = 3 MHz
- Escala = Log com 10 dB/div
- Modo de detecção = Positive peak
- Ref. Level = ajustar adequadamente
- Sweep time = Auto
- Display = Max hold
Com a função Delta Marker, determine o delta entre a fre-

quência fundamental e o maior espúrio. Repita para o procedimento
acima, mas considerando:

- Start Frequency = 30 MHz
- Stop Frequency = Freq. do canal inicial do ESE
- Start Frequency = Freq. do canal final do ESE
- Stop Frequency = Freq. do canal final do ESE + 100

MHz
- Start Frequency = Freq. do canal final do ESE
- Stop Frequency = 18.000 MHz
12.4. Seleção dinâmica de frequência (DFS)
12.4.1. Para realização do ensaio deverá ser utilizada a con-

figuração da Figura 2.

12.4.2. O formato do pulso a ser aplicado deve atender as
características apresentadas na Tabela 5.

Largura do Pulso Taxa de repetição
1 microssegundo 1428 microssegundos

Tabela 5 - Especificação do Pulso de DFS
12.4.3. Os valores de RBW e VBW deverão ser ajustados

para um mínimo de 3 MHz. O tempo de varredura deverá ser ajustado
de forma a visualizar que o equipamento cessou a aplicação no
período especificado.

13. EQUIPAMENTO COM MÚLTIPLAS SAÍDAS DE AN-
TENA

13.1. Potência de saída
As medidas devem ser realizadas em todas as saídas de

antena e somadas para se obter a potência total transmitida pelo
equipamento. A soma deve ser realizada em unidades lineares de
potência.

13.2. Densidade de potência
13.2.1. A medida deve ser realizada em cada uma das saídas

de antena. Devido à dificuldade da soma das densidades medidas
(necessário realizar a soma ponto a ponto) o maior valor medido em
cada saída de antena pode ser somado a 10 * Log (N), onde N é o
número de saídas. A adição deste fator representa igual contribuição
de cada antena na potência de saída.

13.2.2. Caso o valor obtido seja superior ao limite nor-
mativo, o valor obtido para a frequência específica poderá ser ve-
rificado em cada uma das três saídas e somadas em unidades lineares
de potência para obter uma melhor precisão.

13.3. Emissão fora da faixa
13.3.1. Caso o requisito normativo solicite a medida relativa

entre o nível da frequência fundamental e o maior nível fora da faixa
(por exemplo, 20 dB) a conformidade pode ser verificada através do
atendimento do requisito em cada uma das saídas disponíveis.
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13.3.2. Os requisitos que especificam um limite de X +
10log(P) em relação à potência fundamental não são relativos e o
atendimento ao requisito deve ser verificado através da somatória das
potências transmitidas em cada uma das saídas.

13.4. Medidas EIRP
13.4.1. Onde o regulamento específico estabelecer os limites

de potência e.i.r.p, o efeito do ganho combinado das múltiplas antenas
deve ser considerado no cálculo.

13.4.2. Classificam-se as transmissões como: correlacionadas
(quando existe a correlação entre os sinais transmitidos por pelo
menos duas antenas) ou como não correlacionadas. No caso de sinais
correlacionados o ganho combinado das antenas é considerado como
100%, mesmo que na prática este efeito seja menor.

Exemplos de transmissões correlacionadas:
1) Os mesmos dados digitais são transmitidos a partir de

duas ou mais antenas, mesmo com codificação e deslocamento de
fase diferentes;

2) Os múltiplos transmissores têm como finalidade concen-
trar a energia em determinada direção;

3) O modo de transmissão combina técnicas relacionadas
com não relacionadas.

13.4.3. Se o equipamento possui múltiplas antenas de mesmo
ganho e possui transmissão correlacionada, o ganho a ser computado
deve ser: Ganho direcional = Gant + 10*Log(N) [dBi], onde N é o
número de saídas. Se o sinal é não relacionado, o Ganho Direcional
= Gant dBi.

13.4.4. Para equipamentos que possuem múltiplas antenas
com ganhos diferentes, o ganho direcional é dado por: Sinais cor-
relacionados = 10 * Log [(10G1/20 + 10G2/20 + ...+ 10Gn/20)²/N],
onde N é o número de saídas. O denominador do expoente "20"
refere-se à soma quadrática dos termos.

13.4.5. Se os sinais forem não correlacionados o ganho di-
recional deve ser dado por 10 * Log {[10(G1/10) + 10(G2/10) +...+
10(Gn/10)] / N}.

14. EQUIPAMENTO OPERANDO EM MÚLTIPLAS FAI-
XAS

14.1. Quando as transmissões simultâneas em duas ou mais
bandas ocorrer, deve-se assegurar que todos os requisitos estabe-
lecidos para cada uma das bandas sejam atendidos.

14.2. Medidas de largura de banda efetiva (EBW) na fre-
quência de 5 GHz.

14.2.1. Para canais não contínuos que sofrem sobreposição a
medida deve ser realizada considerando a largura total dos dois ca-
nais. O delta de 26 dB deve ser realizado em relação ao canal de
maior amplitude.

14.2.2. Para canais que não sofrem sobreposição a largura de
banda efetiva é dada pela soma das bandas individuais.

14.2.3. Canais com largura de banda efetiva que utilizam
duas faixas de operação distintas devem ter o delta realizado em
relação a maior amplitude do sinal. A largura de banda efetiva do
sinal em cada banda deve estar em conformidade com o requisito
estabelecido.

14.5. Emissão fora da faixa
14.5.1. Equipamentos que operem simultaneamente em duas

bandas de frequência e que possuam requisitos distintos, devem aten-
der ao maior limite de espúrios entre os requisitos estabelecidos.
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. O gerenciamento das amostras, bem como a deter-

minação dos ensaios aplicáveis para a certificação é responsabilidade
do OCD que está conduzindo o processo, em conformidade com a
legislação vigente.

16.2. Só serão aceitos, para fins de certificação e homo-
logação, relatórios de ensaios contendo uma descrição das carac-
terísticas do produto ensaiado, bem como, fotos legíveis mostrando,
no mínimo, o modelo do produto.

16.3. Quaisquer divergências nos procedimentos de ensaio
devem estar descritas no Relatório emitido pelo Laboratório, e de-
vidamente avaliadas e justificadas, pelo especialista do OCD, no
Relatório de Avaliação de Conformidade.

ATO Nº 1.603, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Autorizar APEA - ASSOCIACAO PRO ESPORTE E
AVENTURA, CNPJ nº 07.759.773/0001-03 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Barretos/SP, no período de 07/03/2013 a 10/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.246, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Processo n.º 53500.009440/2010. Aplica à empresa BRASIL
TELECOM S.A., CNPJ nº 76.535.764/0001-43, a sanção de multa no
valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) pelo descumpri-
mento do item I do Despacho nº 3419/2010-SPV, de 6 de maio de
2010.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 5.170, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

Processo nº 53508.014514/2011. Aplica à empresa PRE-
DLINK REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
05.980.171/0001-48, a sanção de multa no valor de R$ 908,04 (no-
vecentos e oito reais e quatro centavos), pelo descumprimento do
disposto no art. 43 do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de
2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 1.418, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à IBRATA
MINERACAO LTDA, CNPJ nº 30.161.582/0004-00 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.419, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CANE-
XUS QUIMICA BRASIL LTDA, CNPJ nº 03.461.875/0001-89 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.420, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à QUIN-
TELA TORRES INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº
30.971.584/0002-94 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.421, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à USINA
BOA VISTA S/A, CNPJ nº 07.603.999/0002-93 associada à auto-
rização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.422, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ALVARO
VIANNA DE AMORIM , CPF nº 033.414.108-72 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.423, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à NELSIR
ANTONIO ZANCANARO, CPF nº 015.831.749-15 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.424, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº
17.281.106/0001-03 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.425, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ARCE-
LORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ nº 17.469.701/0001-77 associada
à autorização para executar o Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.426, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à LAERCIO ERNANI BUSATO, CPF nº
176.922.299-53 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

14.3. Pico da densidade de potência
14.3.1. As emissões em cada uma das bandas devem atender

ao limite de pico da densidade de potência especificado em seu
requisito estabelecido para aquela banda.

14.4. Potência máxima de saída
14.4.1. A máxima potência conduzida em cada banda de

operação deve estar em conformidade com o limite especificado nos
requisitos estabelecidos para aquela banda

14.4.2. Para canais que utilizem mais de uma banda de
operação, a medida deve ser realizada considerando a porção do sinal
presente em cada faixa, conforme apresentado na Figura 6.



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 201368 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO No- 1.427, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização para uso de radiofreqüência à CON-
BRAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 33.158.874/0010-11 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.428, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à LSM BRASIL S.A., CNPJ nº
33.115.726/0001-29 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.429, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização para uso de radiofreqüência à CECILIA
HELENA BARACAT SARMENTO, CPF nº 494.979.011-00 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.430, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GENOR
ANTONIO PIAIA, CPF nº 031.869.389-53 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.432, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à MARIO TURINO
SIEBURGER, por meio do Ato n° 6876, de 07/10/2011, para NO-
CETTI ATIVIDADES SUBAQUATICAS LTDA EPP, CNPJ nº
02.771.919/0001-04, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.433, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à FAZEN-
DA BRUSQUE DO XINGU LTDA, CNPJ nº 00.178.352/0001-31
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.434, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à TRIBU-
NAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO, CNPJ nº
24.130.072/0001-11 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.435, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à INSTI-
TUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVER-
SIDADE, CNPJ nº 08.829.974/0012-47 associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.437, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à USINA
DE AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA., CNPJ nº
75.717.355/0001-03 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.438, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, CNPJ nº
76.484.013/0001-45 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.439, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à VICENTE NALON,
por meio do Ato n° 59294, de 28/06/2006, para AUGUSTO OR-
LANDO ABREU OLIVEIRA, CPF nº 441.287.629-20, bem como a
outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à
autorização para execução do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.440, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/1007-50
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.441, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COMAN-
DO DA MARINHA, CNPJ nº 00.394.502/0394-31 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.442, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SOCIE-
DADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA, CNPJ nº 50.567.288/0001-59 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.443, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à REFI-
NARIA DE PETROLEO RIOGRANDENSE S/A, CNPJ nº
94.845.674/0001-30 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.444, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AGRO-
PECUARIA MARAGOGIPE LTDA, CNPJ nº 01.957.208/0001-66
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.445, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MELSON
TUMELERO S.A, CNPJ nº 92.860.238/0001-05 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.446, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CAME-
RA AGROALIMENTOS S.A, CNPJ nº 98.248.644/0001-06 asso-
ciada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.447, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à
ADROALDO BERNARDO POTTER, CPF nº 060.829.980-49 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.448, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à FLAVIO SEE-
FELDT, por meio do Ato n° 5503, de 17/09/2008, para DUTRA E
SEEFELDT LTDA - ME, CNPJ nº 10.878.010/0001-88, bem como a
outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à
autorização para execução do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.449, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EDITO-
RA ABRIL SA, CNPJ nº 02.183.757/0004-36 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.450, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA, CNPJ nº
61.082.962/0001-21 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.451, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à BRAS-
FORCE SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº
04.067.408/0001-31 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.452, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RAIZEN
TARUMÃ S.A, CNPJ nº 62.092.739/0001-28 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.453, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à POLICIA
MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ nº
04.198.514/0082-10 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.454, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à UMI-
CORE BRASIL LTDA, CNPJ nº 96.206.313/0007-65 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.455, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AUTO-
VIAS S/A, CNPJ nº 02.679.185/0001-38 associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 1.456, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à IZAIR
DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF nº 312.697.708-10 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.457, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO FAZENDA DUAS MARIAS, CNPJ nº 51.314.847/0001-
81 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.458, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AGRI-
COLA ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 51.482.461/0001-89 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.459, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à MILHEM CARLOS FARHAT, CPF nº
013.031.208-87 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.460, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização para uso de radiofreqüência à EZIO
GLACI DE FARIA-EPP, CNPJ nº 65.428.757/0001-26 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.461, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização para uso de radiofreqüência à PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS, CNPJ nº
44.660.272/0001-93 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.462, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ALUSA ENGENHARIA S.A, CNPJ nº
58.580.465/0036-79 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.463, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à POLOSERV - SISTEMAS DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.261.891/0001-16 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.464, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ARCELORMITTAL BIOFLORESTAS
LTDA, CNPJ nº 13.163.645/0019-16 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.465, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à TITÃ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
- EIRELI - EPP, CNPJ nº 16.850.970/0001-16 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.466, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à JONES ARANHA DE SÁ, CPF nº
218.660.315-20 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.467, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ACO CEARENSE INDUSTRIAL LT-
DA, CNPJ nº 00.990.842/0003-08 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.468, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à PORTO DO PECEM TRANSPOR-
TADORA DE MINERIOS S/A, CNPJ nº 10.661.303/0001-09 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.470, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº
61.064.838/0131-11 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.471, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à RADIO MOBILE TELECOMUNICA-
COES LTDA - ME, CNPJ nº 02.608.910/0001-87 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.472, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à NAVLOG ENGENHARIA NAVEGA-
CAO E LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ nº 07.718.146/0001-16 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.473, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à KLEIBER CARLOS VILELA BOR-
BA, CPF nº 263.789.221-87 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.474, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à LUIZ FIORESE, CPF nº 287.556.690-
34 para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.475, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à LUIZ ALBINO BARBOSA DE OLI-
VEIRA, CPF nº 757.463.878-00 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.476, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à FERROUS RESOURCES DO BRA-
SIL LTDA, CNPJ nº 08.852.207/0001-04 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.477, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à TERRACAL ALIMENTOS E BIOE-
NERGIA - UNIDADE MINAS GERAIS, CNPJ nº 12.558.485/0001-
12 para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.478, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à CONSÓRCIO MIP MILPLAN, CNPJ
nº 15.566.091/0001-02 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.479, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA-
TIAIUCU, CNPJ nº 18.691.766/0001-25 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.480, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à DG CONSERVADORA LTDA, CNPJ
nº 25.542.887/0001-70 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.481, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ROBSON EMANUEL NUNES FER-
REIRA, CPF nº 287.272.998-48 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.482, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à RAFAEL BILIBIO, CPF nº
005.774.020-80 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.483, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à FPR AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº
11.918.755/0001-96 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 1.484, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à AYRTON SALVADOR LEOPOLDI-
NO NETO, CPF nº 322.729.998-40 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.485, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à JOAO GABRIEL DE MORAES SO-
BRINHO JUNIOR, CPF nº 370.576.421-72 para exploração do ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.486, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à GUSTAVO STAUT PINTO COSTA,
CPF nº 531.198.191-15 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.487, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S/A - ALUNORTE, CNPJ nº 05.848.387/0003-16 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.488, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ARAUCO FOREST BRASIL S.A.,
CNPJ nº 00.198.057/0004-90 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.489, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE SA, CNPJ nº 76.494.806/0001-45 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.490, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à PORTO DO RIO IGUACU TERMI-
NAL FLUVIAL E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 79.446.787/0001-70
para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.491, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à CABUGI SEGURANÇA PRIVADA
LTDA - ME, CNPJ nº 15.760.577/0001-79 para exploração do ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.492, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à CAISA-INDUSTRIAL SANTANA
LTDA, CNPJ nº 70.314.331/0001-81 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.493, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à GOLIN SERVIÇOS DE ESTACIO-
NAMENTO LTDA, CNPJ nº 05.950.856/0001-41 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.494, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ARENA PORTO ALEGRENSE S.A,
CNPJ nº 10.938.980/0001-21 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.495, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à NEUSA TEREZINHA TABILLE
KELM, CPF nº 431.403.430-00 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.496, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ISAIAS ADIB PEIXOTO, CPF nº
546.091.350-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.497, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ROGERIO GARCIA NETO, CPF nº
585.842.000-10 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.498, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à DOUGLAS PICCOLI, CPF nº
987.542.620-20 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.499, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ASSOCIACAO RESIDENCIAL JAR-
DINS, CNPJ nº 00.894.439/0001-05 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.500, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE
GAS S.A, CNPJ nº 03.237.583/0014-81 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.501, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à FOZ DO RIO CLARO ENERGIA
S.A., CNPJ nº 07.823.262/0001-03 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.502, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à AVISEG - VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ nº 07.923.052/0001-89 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.503, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à PEDRO CARVALHO RIBEIRO,
CNPJ nº 08.514.437/0001-55 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.504, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à RSA - IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA, CNPJ nº 09.078.558/0001-64 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.505, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à ECE PARTICIPACOES S.A, CNPJ nº
09.333.996/0001-21 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.506, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à EPAST EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 10.884.217/0001-65 para explo-
ração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.507, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à FIGUEIREDO & VITALIANO
TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº 11.374.087/0001-83 para explo-
ração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.508, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à BAY HILL SP ADMINISTRAÇÃO
LTDA, CNPJ nº 13.258.605/0001-29 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.510, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à BASF SA, CNPJ nº 48.539.407/0092-
55 para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.511, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA,
CPF nº 686.852.465-04 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 1.540, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.004341/2013 - Expede autorização à
AMICO SAÚDE LTDA, CNPJ 51.722.957/0002-63, para executar o
Serviço Limitado Privado de Radiochamada - SLPR, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
todo o território nacional. Outorga autorização do direito de uso do
canal 05, radiofrequência 25,375 MHz, constante da Tabela I da
Norma n.º 17/1996, sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter
precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual
período, no município de São Paulo/SP.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.541, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.003003/2011 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 17/08/2012, a autorização do Serviço Especial para
Fins Científicos e Experimentais, expedida ao INSTITUTO NOKIA
DE TECNOLOGIA, CNPJ 04.802.134/0002-68, por meio do Ato n.º
5.509, de 08/08/2011, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.
de 16/08/2011, tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada(s), com fulcro
do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radio-
frequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001,
do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.542, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.004057/2002 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 02/10/2012, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a MONTE TABOR
CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROMOÇÃO SANITARIA,
CNPJ 13.926.639/0001-44, por meio do Ato n.º 26.699, de
27/09/2002, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de
01/10/2002, tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada(s), com fulcro
do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radio-
frequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001,
do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO N.º 1.546, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.003100/2002 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 14/08/2012, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a CONDOMINIO EDI-
FICIO HAMPTON PARK, CNPJ 02.224.288/0001-03, por meio do
Ato n.º 28.081, de 09/08/2002, publicado no Diário Oficial da União
- D.O.U. de 13/08/2002, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada(s),
com fulcro do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do Espectro de
Radiofrequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de
2001, do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 1.548, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.020977/2011 - Transfere à ARAUCÁRIA NI-
TROGENADOS S.A., CNPJ N.º 12.984.254/0002-51, a autorização para exe-
cução do Serviço Limitado Móvel Privado - SLMP, para uso próprio, no mu-
nicípio de Araucária/PR, expedida originalmente à ULTRAFÉRTIL S.A.,
CNPJ n.º 02.476.026/0011-08, por meio do Ato n.º 8.581, de 30 de dezembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., de 3 de janeiro de 2012,
bem como transfere a outorga de autorização de uso dos canais de radiofre-
quências (510, 520, 530, 540, 550, 560, 570, 580, 590 e 600), largura de faixa de
500 kHz, oriundos da tabela A.2 da Resolução n.º 455/2006, sem exclusividade,
em caráter primário e precário, até 3 de janeiro de 2027, prorrogável uma única
vez, por 15 (quinze) anos, associada à autorização para execução do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO N.º 1.549, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.002815/2002 - Declara extinta, por cassação,
a partir de 23/07/2012, a autorização do Serviço Limitado Privado de Ra-
diochamada - SLPR, expedida a ABB LTDA, CNPJ 61.074.829/0028-43,
por meio do Ato n.º 27.294, de 17/07/2002, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 22/07/2002, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada(s), com
fulcro do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radio-
frequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001, do
art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO N.º 1.552, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.004442/2013 - Expede autorização à
PREMIER COPACABANA HOTEL LTDA., CNPJ 32.054.413/0001-
45, para executar o Serviço Limitado Privado de Radiochamada -
SLPR, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em todo o território nacional. Outorga autorização do
direito de uso do canal 01, radiofrequência 25,275 MHz, constante da
Tabela I da Norma n.º 17/1996, sem exclusividade, compartilhada no
espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em
caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por
igual período, no município de Rio de Janeiro/RJ.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO N.º 1.553, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.004593/2002 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 23/11/2012, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a CONDOMINIO EDI-
FICIO CAESAR TOWERS ANALIA FRANCO, CNPJ
04.082.217/0001-49, por meio do Ato n.º 31.044, de 13/11/2002,
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22/11/2012, tendo
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
da(s) radiofrequência(s) associada(s), com fulcro do art. 18, §5º, do
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001, do art. 139, parágrafo
único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 1.601, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 008/PÓS/SMP da Empresa DATORA TELECOMU-
NICACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 492/011, ),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo
n° 53500.004985/2013, em poder da Agência Nacional de Teleco-
municaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de maio de 2010

Nº 3.419 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS, no
uso de suas competências estabelecidas pelo art. 194 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução n.º 270/2001 e alterado pela Resolução n.º 489/2007, nos
autos do processo n.º 53500.009440/2010, resolve DETERMINAR à
Brasil Telecom S/A, CNPJ n.º 76.535.764/0001-43, que interrompa,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de notificação desta
decisão, prática que implique: i) venda casada do SCM com outros
Serviços de Telecomunicações, inclusive o STFC; ii) condiciona-
mento de vantagens para o assinante do SCM mediante contratação
do STFC ou de outros Serviços de Telecomunicações, salvo pro-
moções; iii) exigência de ônus excessivos ao interessado na con-
tratação do SCM, quando comparado à oferta em conjunto com ou-
tros serviços de telecomunicações, que possam forçar a contratação
de serviços em venda casada; iv) uso do preço do SCM como me-
canismo de recusa de oferta do serviço em separado, inclusive a
fixação de preço do serviço em separado em valor superior à oferta
conjunta de menor preço contendo SCM de características seme-
lhantes, FIXAR multa de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
por descumprimento da determinação anterior, sem prejuízo das de-
mais penalidades decorrentes de Procedimentos para Apuração de
Descumprimento de Obrigações, e NOTIFICAR a Brasil Telecom
S/A para conhecimento e cumprimento deste Despacho.

DIRCEU BARAVIERA
Interino

ATO No- 1.512, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à JOSE RIBAS NETO, CPF nº
707.855.468-04 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.513, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Expede autorização à GUTEMBERG ASSUNCAO RODRI-
GUES, CPF nº 974.685.688-04 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.514, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PEDRA
AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 71.304.687/0028-17 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.538, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à SCHL-
LEMER SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 04.013.487/0001-06
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.585, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ITAI-
QUARA ALIMENTOS S.A., CNPJ nº 72.111.321/0001-74 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.589, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à VOTO-
RANTIM CIMENTOS N/NE S/A, CNPJ nº 10.656.452/0001-80 as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.591, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à OLIMPIA
PREFEITURA, CNPJ nº 46.596.151/0001-55 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de fevereiro de 2013

Nº 779 - Ref.: PA n.º 53500.013398/2012 - Resolve: (i) APLICAR a
sanção de ADVERTÊNCIA, prevista no art. 173, inciso I, da Lei nº
9.472/97 c/c art. 3º, inciso I, do Regulamento de Aplicação de San-
ções Administrativas, aprovados pela Resolução nº 589, de 7 de maio
de 2012, à Oi S/A, Concessionária do STFC, inscrita no CNPJ sob o
nº 46.535.764/0323-47, pela violação ao art.8º do Regulamento do
STFC; (ii) APLICAR sanção de MULTA, prevista no art.. 173, inciso
II, da Lei nº. 9472/97 c/c art. 3º, inciso II, do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, no valor de R$2.5000,00 (dois
mil e quinhentos reais) à Oi S/A, pela violação ao art. 6º e ao art.
8º,§2, inciso I, do Regulamento sobre as Condições de Acesso e
Fruição dos Serviços de Utilidade Pública e de Apoio ao STFC.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

Em 6 de setembro de 2012

N° 5.667 - Ref.: Processo nº 53500.013665/2011
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando as
solicitações de anuência prévia para a celebração de contratos de
fornecimento de bens e utilização de serviços de terceiros, nos autos
do processo epigrafado DECIDE, nos termos da Portaria no

1.263/2010 de 29 de novembro de 2010, conceder as anuências lis-
tadas no item 7.1 do Informe n.º 201/2012-PBOAC/PBOA de
22/08/2012, solicitadas pela contratante COMPANHIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM,
CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, concessionária nos setores 3, 22,
25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO), pelas razões e fun-
damentos constantes do Informe no 201/2012-PBOAC/PBOA, de 22
de agosto de 2012.

Em 22 de novembro de 2012

No- 7.012 - Ref.: Processo nº 53500.012421/2011.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) n° 535000124212011, instaurado em
face da Telemar Norte Leste S.A, Concessionária do STFC, Setores
12 e 16 do Plano Geral de Outorgas (PGO), CNPJ nº
33.000.118/0010-60 e nº 33.000.118/0007-64, respectivamente, que
trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas de Qua-
lidade para o STFC (PGMQ), aprovado pela Resolução nº 341/2003,
e ao Regulamento sobre as Condições de Acesso e Fruição dos
Serviços de Utilidade Pública e de Apoio ao STFC, anexo à Re-
solução nº 357/2004, considerando o teor do Informe n° 540/2012-
PBQID/PBQI, de 14/11/2012, RESOLVE: i) aplicar sanção de AD-
VERTÊNCIA à Telemar Norte Leste S.A, em razão do descum-
primento ao art. 8º, § 2º, inciso I c/c o art. 20, inciso II do Re-
gulamento sobre as Condições de Acesso e Fruição dos Serviços de
Utilidade Pública e de Apoio ao STFC, anexo à Resolução nº
357/2004; ii) aplicar sanção de MULTA à Telemar Norte Leste S.A,
no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em razão dos des-
cumprimentos ao art. 18, § 2º e ao parágrafo único do art. 19 do
Plano Geral de Metas de Qualidade para o STFC (PGMQ), aprovado
pela Resolução nº 341/2003. Caso a Prestadora resolva, de acordo
com o disposto no § 5º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, anexo a Resolução nº 589/2012, renunciar
expressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira instância,
fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por cento) no
valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo
regulamentar, totalizando para esse caso o montante de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 26 de dezembro de 2012

No- 7.769 - Ref.: PA n.º 53500.010072/2008
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando a Reclamação Administrativa nº
53500.010072/2008, instaurada a partir da representação da Tele-
fônica do Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43,
e da Empresa Brasileira de Telecomunicações, inscrita no CNPJ sob
o nº 33.530.486/0001-29 que trata do não completamento de cha-
madas para o terminal nº (63) 3476-4042 a não ser pelo CSP 21,
considerando o teor do Informe n.º 464/2012/PBCPD/PBCP, de
26/12/2012, RESOLVE: i) ARQUIVAR a presente Reclamação Ad-
ministrativa tendo em vista ter se exaurido a sua finalidade, nos
termos do art. 41, caput, do Regimento Interno da ANATEL c/c art.
52 da Lei nº 9.784/99, ii) Notificar os interessados da presente de-
cisão.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 13, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.004509/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
BURITIZAL, estado de São Paulo, o canal 30 (trinta), correspondente
à faixa de frequência de 566 a 572 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA Nº 39, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.020350/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
ARARAS, estado de São Paulo, o canal 36 (trinta e seis), cor-
respondente à faixa de frequência de 602 a 608 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA Nº 102, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.042622/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
ANGATUBA (BOM RETIRO DA ESPERANÇA), estado de São
Paulo, o canal 41 (quarenta e um), correspondente à faixa de fre-
quência de 632 a 638 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1028/SCE-MC, de 4 de julho 2012, publicada
no Diário Oficial da União do dia 1° de agosto de 2012, Seção 1,
Página 58, que trata da consignação de canal digital à TELEVISÃO
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Pedregulho,
Estado de São Paulo, onde se lê: "... na localidade de Floresta, Estado
de Pernambuco, o canal 15 (quinze), correspondente a faixa de fre-
quência de 476 a 482 megahertz ...", leia-se: "... na localidade de
Pedregulho, Estado de São Paulo, o canal 21 (vinte e um), cor-
respondente a faixa de frequência de 512 a 518 megahertz ...".

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO SOBRE
COOPERAÇÃO MÚTUA E TREINAMENTO DE

DIPLOMATAS ENTRE O INSTITUTO RIO BRANCO DO
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O ESCRITÓRIO DE TREINAMENTO DE PESSOAL

E DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DE NEGÓCIOS
ESTRANGEIROS DO ESTADO DE ISRAEL

O Instituto Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores
da República Federativa do Brasil

e

O Escritório de Treinamento de Pessoal e Desenvolvimento
do Ministério de Negócios Estrangeiros do Estado de Israel (do-
ravante denominados "Partes"),

RECONHECENDO o espírito de cooperação existente entre
a República Federativa do Brasil e o Estado de Israel;

DESEJANDO promover estreita colaboração no treinamento
de diplomatas,

e

RECORDANDO o Acordo-Quadro sobre Cooperação na
Área de Educação entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo do Estado de Israel, assinado no Rio de Janeiro, em 06
de agosto de 2008,

Chegaram ao seguinte entendimento:

1. As Partes irão cooperar em matéria de intercâmbio de
informação e experiências acerca de seus respectivos programas de
estudo e pesquisa, cursos, seminários e demais atividades acadêmicas,
educacionais e de treinamento.

2. As Partes irão promover contato e intercâmbio de es-
tagiários, estudantes, especialistas e pesquisadores.

3. As Partes irão estimular o estudo e a pesquisa, bem como
manterão intercâmbio de informações sobre publicações nacionais e
internacionais, especialmente em áreas de interesse mútuo.

4. As Partes intercambiarão informações e visões relacio-
nadas às tendências e avanços internacionais na formação, estudo e
pesquisa em diplomacia, bem como ferramentas relativas à educação
informatizada.

5. As Partes poderão explorar possibilidades de outras for-
mas de cooperação no âmbito das finalidades do presente memo-
rando.

6. As Partes decidirão, pelas vias diplomáticas pertinentes, as
especificidades e a logística de cada projeto empreendido em con-
junto. Para tal propósito, serão celebrados, caso necessário, protocolos
estabelecendo os termos e condições dos intercâmbios propostos.

7. Para os propósitos de implementação do presente Me-
morando de Entendimento, as Partes indicam os seguintes Interlo-
cutores:

Pela Parte brasileira, o Diretor-Geral do Instituto Rio Bran-
co;

Pela Parte israelense, o Chefe do Escritório de Treinamento
de Pessoal e Desenvolvimento do Ministério de Negócios Estran-
geiros.

8. O presente Memorando de Entendimento não implica
qualquer compromisso de transferência de recursos financeiros entre
as Partes ou qualquer outra atividade gravosa a seus tesouros na-
cionais.

9. Este Memorando de Entendimento entrará em vigor na
data de sua assinatura e permanecerá em vigor por período de três
anos, sendo automaticamente renovável, a cada vez, por períodos
adicionais de três anos, exceto se denunciado por uma das Partes,
mediante notificação escrita à outra, por via diplomática, 90 dias
antes do término de sua vigência. A denúncia deste Memorando não
afetará projetos em execução.

10. O presente Memorando de Entendimento poderá ser
emendado a qualquer momento após acordo por escrito entre as duas
Partes, por via diplomática.

Ministério das Relações Exteriores
.
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11. Qualquer controvérsia relativa à interpretação dos dis-
positivos deste Memorando será resolvida de forma amigável pelas
Partes por negociação direta, por via diplomática.

Feito em Brasília, em 26 de fevereiro de 2013, em
dois originais, nos idiomas português e inglês, am-
bos os textos sendo igualmente autênticos. Em ca-
so de divergência de interpretação, o texto em in-

glês prevalecerá.

PELO INSTITUTO RIO BRANCO DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES DA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

GEORGES LAMAZIÈRE
Diretor-Geral do Instituto Rio Branco

do Ministério das Relações Exteriores do Brasil

PELO ESCRITÓRIO DE TREINAMENTO DE PESSOAL
E DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DE NEGÓCIOS

ESTRANGEIROS DO ESTADO DE ISRAEL

ITZHAK SHOHAM
Diretor-Geral do Escritório de Treinamento

de Pessoal e Desenvolvimento do Ministério
de Negócios Estrangeiros de Israel

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 81, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria
MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.000233/2013-61, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no

7.603, de 9 de novembro de 2011, como prioritários projetos de
transmissão de energia elétrica, de titularidade da empresa Inter-
ligação Elétrica do Madeira S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.562.611/0001-87, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de
junho de 2011, conforme descrito nos Anexos I e II à presente
Portaria.

Art. 2o A Interligação Elétrica do Madeira S.A. deverá:
I - manter atualizada, junto ao Ministério de Minas e Ener-

gia, a relação das pessoas jurídicas que a integram;
II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na

primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
nos projetos prioritários aprovados; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento
matriz da Interligação Elétrica do Madeira S.A., a ocorrência das
situações que evidenciem a não implementação dos projetos apro-
vados nesta Portaria.

Art. 4o A Interligação Elétrica do Madeira S.A. deverá en-
caminhar ao Ministério de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a
contar da sua emissão, cópia dos atos autorizativos da operação co-
mercial dos projetos aprovados nesta Portaria, emitidos pelo Órgão ou
Entidade competente.

Art. 5o A Interligação Elétrica do Madeira S.A. deverá ob-
servar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de
2011, no Decreto no 7.603, de 2011, e na Portaria MME no 47, de 6
de fevereiro de 2012.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Projeto Linha de Transmissão Coletora Porto Velho -
Araraquara 2, no 01, em Corrente Contínua, ±600
kV, com aproximadamente dois mil, trezentos e
setenta e cinco quilômetros de extensão.

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Leilão Leilão no 007/2008-ANEEL, realizado em 26 de

novembro de 2008.
Ato Autorizativo Decreto s/no, de 26 de fevereiro de 2009 e Con-

trato de Concessão no 013/2009-ANEEL, de 26
de fevereiro de 2009.

Ti t u l a r Interligação Elétrica do Madeira S.A.
CNPJ 1 0 . 5 6 2 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 7 .
Pessoas Jurídicas
integrantes da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia
Elétrica Paulista

0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 -
04;

Ministério de Minas e Energia
.

Furnas Centrais Elétricas
S.A.

23.274.194/0001-
19; e

Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf

33.541.368/0001-
16.

Localização Estados de Rondônia, Mato Grosso, Goiás, Mi-
nas Gerais e São Paulo.

Setor Energia, nos termos do art. 2º, inciso III, do
Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011.

Identificação do
Processo

48000.000233/2013-61.

ANEXO II

Projetos Estação Retificadora no 02 CA/CC, em 500/±600
kV - 3150 MW e Estação Inversora no 02
CC/CA, em ±600/500 kV - 2950 MW.

Ti p o Projeto de Transmissão de Energia Elétrica.
Leilão Leilão no 007/2008-ANEEL, realizado em 26 de

novembro de 2008.
Ato Autorizativo Decreto s/no, de 26 de fevereiro de 2009 e Con-

trato de Concessão no 015/2009-ANEEL, de 26
de fevereiro de 2009.

Ti t u l a r Interligação Elétrica do Madeira S.A.
CNPJ 1 0 . 5 6 2 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 7 .
Pessoas Jurídicas
integrantes da
SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia
Elétrica Paulista

0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 -
04;

Furnas Centrais Elétricas
S.A.

23.274.194/0001-
19; e

Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf

33.541.368/0001-
16.

Localização Estados de Rondônia e São Paulo.
Setor Energia, nos termos do art. 2º, inciso III, do

Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011.
Identificação do
Processo

48000.000233/2013-61.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.906,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no artigo 16,
inciso IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.001572/2012-43, 48500.001024/2012-13
e 48500.002552/2012-90. Interessada: Furnas Centrais Elétricas S.A.
- Furnas. Objeto: (i) excluir o reforço "Substituição dos cabos para-
raios nas proximidades da SE Mogi das Cruzes 345 kV (LT 345 kV
Mogi das Cruzes - Atibaia II), de 2 x Aço 3/8" EHS por 2 x CAA
Dotterel, em uma extensão de 12 km" do Anexo I.7- Furnas, da
Resolução Autorizativa nº 3.578, de 3 de julho de 2012 e (ii) subs-
tituir os Anexos I.1, I.2, I.3 e II.1 da Resolução Autorizativa nº 3.698,
de 9 de outubro de 2012, pelo conteúdo dos Anexos I.1, I.2, I.3 e II.1
desta Resolução. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível no sítio www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.938,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004421/2012-47. Interessada: Transnorte
Energia S.A. - TNE. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
fins de desapropriação, em favor da Transnorte Energia S.A. - TNE,
com sede no Setor Hoteleiro Sul, quadra 06, conjunto A, bloco A,
sala 104 - Parte, Bairro Asa Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.683.671/0001-09, a área de terra, com 30ha (trinta hectares), ne-
cessária à implantação da Subestação Equador, em 500 kV, localizada
no município de Rorainópolis, no estado de Roraima e a área de terra
com 25,975ha (vinte e cinco vírgula novecentos setenta e cinco hec-
tares) necessária à ampliação da Subestação Boa Vista, 500/230/69
kV, 800 MVA, localizada no município de Boa Vista, no estado de
Roraima; (ii) fica a Interessada obrigada a atender às determinações
emanadas das leis e dos regulamentos administrativos estabelecidos
pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento, bem como
aos procedimentos previstos nas normas e regulamentos que dis-
ciplinam a construção, operação e manutenção da Subestação. A
íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.939,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004421/2012-47. Interessada: Transnorte
Energia S.A. - TNE. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão administrativa em favor da Transnorte
Energia S.A. - TNE, com sede no Setor Hoteleiro Sul, quadra 06,
conjunto A, Bloco A, Sala 104 - Parte, bairro Asa Sul, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.683.671/0001-09, as áreas de terra situadas
numa faixa de 70m (setenta metros) de largura, necessárias à im-
plantação da Linha de Transmissão SE Engenheiro Lechuga - SE
Equador, em 500 kV, com 400,3km (quatrocentos vírgula três qui-
lômetros) de extensão, sobre passando os municípios de Manaus, Rio
Preto da Eva, Presidente Figueiredo e Rorainópolis, nos estados do
Amazonas e Roraima e da Linha de Transmissão SE Equador - SE

Boa Vista, em 500 kV, com 315,2km (trezentos e quinze vírgula dois
quilômetros) de extensão, sobrepassando os municípios de Rorai-
nópolis, São Luiz, Caracaraí, Canta, Mucajaí e Boa Vista, no estado
de Roraima; (ii) fica a Interessada autorizada a promover, com re-
cursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à
instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.486,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no artigo 16,
inciso IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000105/2013-87. Interessada: Geração
Céu Azul S.A. Objeto: Alterar o período de aplicação das Tarifas de
Uso do Sistema de Transmissão - TUST - veiculadas na Resolução
Homologatória nº 690, de 12 de agosto de 2008, para a UHE Baixo
Iguaçu. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível no sítio www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 19 de fevereiro de 2013

Nº 409 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000105/2013-87, decide acolher o pedido formu-
lado pela Geração Céu Azul S.A. de compatibilização do período de
aplicação das Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão - TUST -
fixadas na Resolução Homologatória n. 690, de 12 de agosto de 2008,
com a nova previsão de uso do sistema de transmissão pela UHE
Baixo Iguaçu.

Nº 3.906 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos Processos nº 48500.001572/2012-43, 48500.001024/2012-13 e
48500.002552/2012-90, decide conhecer e dar parcial provimento aos
pedidos de reconsideração formulados por Furnas Centrais Elétricas
S.A. - Furnas - contra a Resolução Autorizativa n. 3.698, de 9 de
outubro de 2012, mediante a qual foi autorizada a implantar reforços
em instalações de transmissão sob sua responsabilidade.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 609, de 4 de março de 2013, constante do
Processo nº 48500.000003/2006-19, publicado no D.O. no dia
5/3/2013, Seção 1, página nº 66, onde se lê: "... Processo nº
48500.000003/2006-19...", leia-se: "... Processo nº
48500.000037/2006-19.".

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de março de 2013

Nº 620 - Processo no 48500.005570/2012-23. Interessados: Agentes
do Setor Elétrico e Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE. Decisão: homologar o programa computacional referente aos

módulos de Votos e Contribuição Associativa e Penalidade de Energia
de Reserva, aprovados pela Resolução Normativa nº 533, de 2013. A
íntegra deste Despacho está juntada aos autos e disponível no sítio
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 621 - Processo nº 48500.003901/2012-91. Interessados: CCEE e
agentes do setor elétrico. Decisão (I) postergar o prazo para o aporte
das garantias financeiras associadas ao mercado de curto prazo re-
ferente à contabilização de janeiro de 2013, para 11 de março de
2013, especificamente para os agentes de distribuição de energia
elétrica, consumidores livres, consumidores especiais e autoprodu-
tores que não possuam contrato de venda registrado no mês con-
tabilizado; e (II) determinar que a CCEE divulgue aos agentes de
mercado o disposto neste Despacho. A íntegra deste Despacho está
disponível nos autos e no endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA SETORIAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de março de 2013

Nº 619 - Processo nº 48500.005380/2012-14. Interessados: CEB e
Sra. Dulce Helena de Lemos Melos. Decisão: Dar provimento à
reclamação da consumidora. A íntegra deste Despacho está juntada
aos autos e estará disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALEX SANDRO FEIL



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 201374 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 279, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP n. º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução nº 08, publicada no DOU de 08 de Março de 2007, e o que consta do processo n.º 48610.014075/2008-81, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica a empresa COCAMAR TRANSPORTADORA REVENDEDORA RETALHISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 09.604.352/0001-20, autorizada a operar suas instalações de tancagem,
inclusive os tanques 03, 04 e 05, localizadas na Estrada Oswaldo de Moraes Corrêa, nº 1.000, Lote 310, Zona 41 - Parque Industrial - Município de Maringá - PR - CEP: 87065-240.

As referidas instalações, incluindo os tanques nº 03, 04 e 05, compreendem cinco tanques aéreos, horizontais, listados na tabela seguir, com capacidade total de armazenamento de 155,40 m3.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) CAPACIDADE NOMINAL (m³) P R O D U TO SITUAÇÃO
01 2,55 6,00 30,64 ÓLEO DIESEL OPERANDO
02 2,56 6,00 30,64 ÓLEO DIESEL OPERANDO
03 2,55 6,15 31,38 ÓLEO DIESEL A OPERAR
04 2,55 6,14 31,36 ÓLEO DIESEL A OPERAR
05 2,55 6,15 31,38 ÓLEO DIESEL A OPERAR

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Fica revogada a Autorização nº 145, publicada no Diário Oficial da União em 30/03/2011.
Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 280, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as disposições das Portarias ANP nº 312, de 27 de dezembro de 2001 e o que consta do Processo ANP nº 48610.001789/2013-97, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica a POCHTECA BRASIL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com endereço na Av. Pedroso de Morais n° 433, CJ 61, 10° andar, bairro Pinheiros, São Paulo-SP, CEP 05419-00, e inscrição
no CNPJ nº 03.354.765/0001-18, autorizada a exercer as atividades de importação de solventes.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o exercício das atividades de importação de solventes.
Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de março de 2013

Nº 223 - O Superintendente de Abastecimento da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando o disposto na Portaria ANP nº 72, de 20 de maio de 1998, torna público as informações relativas à produção e aos volumes efetivamente adquiridos de solventes de refinarias, em metros cúbicos,
suscetíveis de uso como combustíveis, referentes ao mês de dezembro de 2012:

EMPRESA ADQUIRENTE TO L U E N O BENZENO HEXANOS SOLVENTES ALIFÁTICOS AGUARRÁS MINERAL
ÁGUIA QUÍMICA LTDA. - - - - 345
ALEHER QUÍMICA DO BRASIL - - - 60 -
ARUJÁ PETRÓLEO LTDA - - - - 1.214
BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA. - - - 101 76
BASF S.A - - - 74 -
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA - - - 46 69
HIDROTINTAS IND E COM DE TINTAS LTDA - - - 80 -
HOENKA COMERCIAL LTDA. - - - 378 -
IQ SOLUÇÕES & QUÍMICA S.A. - - - 609 183
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A - - - 79 870
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES DO NORDESTE S.A PETROLUSA - - - 24 -
PRÓ QUÍMICA DO BRASIL LTDA. - - - 639 -
REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A - - - 1.471 -
SOLVEN SOLVENTES E QUÍMICOS LTDA - - - 182 -
ESTOQUE INICIAL - - 59 960 724
TOTAL GERAL DE ENTRADAS (*) - - - 2.275 3.464
TOTAL GERAL DE SAÍDAS (**) - - - 1.938 3.318
ESTOQUE FINAL - - 59 1.297 870

Obs:
(*) Inclui o total de produção mais as operações de entrada - comerciais, processamento, importação e transferências (Fonte SIMP Refino).
(**) Inclui as vendas mais operações de saída - exportações, processamentos, perdas, saídas por transferências (Fonte SIMP Refino).
Nº 224 - O Superintendente de Abastecimento da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº92, de 26 de maio

de 2004, considerando o disposto na Portaria ANP nº72, de 20 de maio de 1998, torna público as informações relativas à produção e aos volumes efetivamente adquiridos de solventes de indústrias petroquímicas, em
metros cúbicos, suscetíveis de uso como combustíveis, referentes ao mês de dezembro de 2012:

EMPRESA ADQUIRENTE RAFINADO DE PIRÓLISE RAFINADO DE REFORMA C9 DIHIDROGENADO TO L U E N O XILENOS BENZENO
AKZO NOBEL LTDA - - - - 476 -
AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA 59 - - 283 - -
ANJO QUÍMICA DO BRASIL LTDA - 83 - 59 50 -
AROMAT PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - - - 174 912 -
ARTECOLA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - 59 - 16 - -
BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA. - 225 - 61 443 -
BASF S.A - - - - 320 -
BAYER S.A - - - - 59 2.831
BRASKEM S.A - 2.678 - 12.421 1.704 7.729
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA - 20 - 89 236 -
CARBONO QUÍMICA LTDA. - - - - 126 -
EDN - ESTIRENO DO NORDESTE S.A. - - - - - 14.402
COREMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES MAIA LTDA. - 90 - 87 167 -
DETEN QUÍMICA S.A - - - - - 6.863
DOVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - - - - 60 -
ELEKEIROZ S.A - - - 33 - 230
FARBEN S.A INDÚSTRIA QUÍMICA - - - 177 59 -
FCC FORNECEDORA COMPONENTES QUIMICOS E COUROS LTDA - 145 - 99 - -
INDUSTRIA QUÍMICA UNA LTDA - 34 - 33 - -
INNOVA S.A - - - - - 17.573
IQ SOLUÇÕES & QUÍMICA S.A. - 983 - 765 670 -
KILLING S.A TINTAS E ADESIVOS - 30 - 50 15 -
MADEPAR LAMINADOS S/A - 29 - - - -
MAKENI CHEMICALS COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - - - 15 14 -
NORCOLA INDÚSTRIAS LTDA - 30 - 88 29 -
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A - - - - 354 -
PETRÓLEO E LUBRIFICANTES DO NORDESTE S.A PETROLUSA - - - 52 15 -
PPG IND DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA - - - - 47 -
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QUATTOR PARTICIPAÇÕES - - - - - 12.062
REFINARIA DE PETRÓLEO IPIRANGA S.A - 314 - - - -
RENNER HERMANN S/A - - - - 102 -
RENNER SAYERLACK S.A - - - 11 6 171 -
SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM - - - - 878 -
TINTAS IQUINE LTDA - - - 75 - -
ESTOQUE INICIAL 4.677 22.665 2.941 22.180 21.741 69.466
TOTAL GERAL DE ENTRADAS (*) 22.858 15.994 18.899 33.122 9.868 68.250
TOTAL GERAL DE SAÍDAS (**) 2 3 . 11 2 22.764 19.588 40.576 14.173 78.767
ESTOQUE FINAL 4.423 15.895 2.252 14.726 17.436 58.949

Obs:

(*) Inclui o total de produção mais as operações de entradas comerciais, processamento, importação e transferências (Fonte: SIMP Refino).

(**) Inclui as vendas mais operações de saída exportações, processamentos, perdas e transferências (Fonte: SIMP Refino).

Nº 225 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

RS0021798 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS CERENTINI
LT D A

92.947.985/0003-47 CACHOEIRA DO SUL RS 48610.015690/2001-39

RS0000388 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS HUPPES
LT D A

0 3 . 5 1 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 7 3 ARROIO DO MEIO RS 48610.005490/9000-72

RS0029564 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS ONGARAT-
TO LTDA.

90.719.501/0003-87 RIO GRANDE RS 48610.014001/2002-51

R S 0 2 11 0 1 8 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS ONGARAT-
TO LTDA.

90.719.501/0006-20 MONTENEGRO RS 48610.005307/2007-21

PR/SC0086464 AFP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA.

12.152.578/0001-42 BALNEARIO GAIVOTA SC 48610.012428/2010-23

BA0015123 ALIMAR COMERCIAL LTDA. 03.760.366/0001-57 IRECE BA 48600.002495/2001-68

PE0025035 A.P. ITAMBE COMBUSTIVEIS LTDA 04.668.983/0001-90 I TA M B E PE 48610.005702/2002-14

SP0189680 AUTO POSTO AMIGÃO DE PIRACICABA LTDA. 07.159.043/0001-63 PIRACICABA SP 48610.007015/2005-61

MG0018401 AUTO POSTO BOM RETIRO LTDA 01.420.973/0001-42 I PAT I N G A MG 4 8 6 1 0 . 0 2 0 0 1 7 / 2 0 0 1 - 11

SC0174817 AUTO POSTO CLARAIBA LTDA. 05.984.242/0001-80 NOVA TRENTO SC 48610.007601/2004-23

RJ0019140 AUTO POSTO COLINA DE RESENDE LTDA 04.590.744/0001-64 RESENDE RJ 48610.016431/2001-25

BA0217238 AUTO POSTO DA TERRA LTDA. 08.791.764/0001-54 CORRENTINA BA 4 8 6 1 0 . 0 11 2 8 7 / 2 0 0 7 - 2 6

SC0217836 AUTO POSTO DOM GREGÓRIO 08.318.361/0001-92 JOINVILLE SC 4 8 6 1 0 . 0 11 9 1 2 / 2 0 0 7 - 3 1

DF0015810 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0001-22 BRASILIA DF 48610.016102/2001-84

DF0015863 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0002-03 BRASILIA DF 48610.016069/2001-92

DF0014264 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0003-94 BRASILIA DF 48610.015377/2001-17

DF0019419 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0005-56 BRASILIA DF 48610.000109/2002-65

DF0020808 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0006-37 BRASILIA DF 48610.001772/2002-87

DF0015872 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0008-07 BRASILIA DF 48610.017012/2001-19

DF0020680 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0009-80 BRASILIA DF 48610.001676/2002-39

DF0023158 AUTO POSTO GASOL LTDA. 00.000.042/0010-13 BRASILIA DF 48610.003822/2002-61

SP0019047 AUTO POSTO GHM LTDA. 04.604.735/0001-85 MONTE APRAZIVEL SP 48610.016673/2001-19

SC0030903 AUTO POSTO ITA LTDA ME 01.624.730/0001-26 JOINVILLE SC 48610.001044/2003-56

SP0002826 AUTO POSTO JARDIM DAMASCENO LTDA 02.644.344/0001-69 SAO PAULO SP 48610.001571/2001-15

MG0169452 AUTO POSTO JK FRUTAL LTDA. 05.861.312/0001-03 F R U TA L MG 48610.002472/2004-87

MG0189245 AUTO POSTO KINTARODA LTDA. 07.380.687/0001-87 GUAXUPE MG 48610.006096/2005-81

SP0021218 AUTO POSTO LOTUS LTDA 43.736.826/0001-26 SAO PAULO SP 48610.002073/2002-54

PR/RS0061986 AUTO POSTO PRESIDENTE LTDA. 92.021.245/0003-85 PASSO FUNDO RS 4 8 6 1 0 . 0 11 2 0 9 / 2 0 0 8 - 11

PR/MG0106323 AUTO POSTO TAL PAI TAL FILHO LTDA 05.980.948/0003-36 ITAU DE MINAS MG 4 8 6 1 0 . 0 1 6 7 6 6 / 2 0 11 - 1 5

PR0029584 AUTO POSTO TAPIRA LTDA. 77.240.471/0003-63 TA P I R A PR 48610.014319/2002-31

SP0213825 AUTO POSTO VANUIRE LTDA. 00.504.970/0005-58 PENAPOLIS SP 48610.007969/2007-34

PR/SP0103704 AUTO POSTO VITORIA DE MATAO LTDA 04.217.106/0001-00 M ATA O SP 48610.003983/2001-73
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RJ0204442 AUTOINTE AUTO POSTO DE GASOLINA INTELI-
GENTE LTDA.

08.141.089/0001-18 RIO DE JANEIRO RJ 48610.012087/2006-18

DF0027912 CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.373.589/0001-73 BRASILIA DF 48610.012143/2002-82

DF0023935 CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.373.589/0002-54 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 0 4 7 3 7 / 2 0 0 2 - 11

DF0020704 CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.373.589/0003-35 BRASILIA DF 48610.001709/2002-41

DF0016689 CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.373.589/0004-16 BRASILIA DF 48610.017727/2001-63

DF0021351 CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.373.589/0005-05 BRASILIA DF 48610.002230/2002-21

DF0020831 CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.373.589/0006-88 BRASILIA DF 48610.001795/2002-91

DF0012830 CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA. 00.661.132/0001-64 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 11 4 0 3 / 2 0 0 1 - 11

DF0019961 CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA. 00.661.132/0002-45 BRASILIA DF 48610.000816/2002-51

DF0202321 CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA. 00.661.132/0005-98 BRASILIA DF 48610.010036/2006-43

DF0202094 CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA. 00.661.132/0006-79 BRASILIA DF 48610.010035/2006-15

DF0222594 CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA. 00.661.132/0007-50 BRASILIA DF 48610.000625/2008-85

G O 0 2 11 0 4 1 CARVALHO & SANTANA COM. DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

0 8 . 5 7 1 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 11 SANTA HELENA DE GOIAS GO 48610.005305/2007-31

BA0187214 CENTRAL POSTO LTDA 02.730.629/0004-65 S A LVA D O R BA 48610.004401/2005-16

DF0015806 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0001-38 BRASILIA DF 48610.017618/2001-46

DF0015871 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0002-19 BRASILIA DF 48610.005397/2002-44

DF0021341 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0003-08 BRASILIA DF 48610.002208/2002-81

DF0019948 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0004-80 BRASILIA DF 48610.000839/2002-66

DF0014338 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0005-61 BRASILIA DF 48610.014907/2001-93

DF0021049 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0007-23 BRASILIA DF 48610.001986/2002-53

DF0000010 COMAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 00.715.375/0008-04 BRASILIA DF 48610.010376/2001-61

PR/PR0063143 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LT-
DA.

77.708.576/0006-47 FA X I N A L PR 48610.013906/2008-06

RS0169866 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS GERIBANGA
LT D A

02.902.510/0001-80 CACHOEIRA DO SUL RS 48610.002976/2004-13

RS0166456 COMERCIO ABASTECEDOR DE COMBUSTIVEIS
DO QUINCAS LTDA.

05.926.368/0001-07 SAO LUIZ GONZAGA RS 4 8 6 1 0 . 0 11 8 5 4 / 2 0 0 3 - 11

DF0008519 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0001-46 BRASILIA DF 48610.006567/2001-27

DF0000042 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0002-27 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 11 4 4 6 / 2 0 0 1 - 1 3

DF0020725 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0003-08 BRASILIA DF 48610.001719/2002-86

DF0020722 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0004-99 BRASILIA DF 48610.001430/2002-67

DF0002883 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0005-70 BRASILIA DF 48610.000163/2001-21

DF0015028 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0006-50 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 11 6 1 9 / 2 0 0 1 - 8 7

DF0026392 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0007-31 BRASILIA DF 48600.001724/2002-16

DF0026356 CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 37.149.861/0008-12 BRASILIA DF 48600.001785/2002-75

DF0015334 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0001-45 BRASILIA DF 48610.016025/2001-62

DF0031053 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0002-26 BRASILIA DF 48610.001245/2003-53

DF0012722 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0003-07 BRASILIA DF 48610.002518/2002-12

DF0012870 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0004-98 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 11 7 0 1 / 2 0 0 1 - 11

DF0014705 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0005-79 BRASILIA DF 48610.015893/2001-25

DF0020798 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0006-50 BRASILIA DF 48610.001774/2002-76

DF0015204 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0007-30 BRASILIA DF 48610.016141/2001-81

DF0012721 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 0 0 . 0 3 8 . 5 0 5 / 0 0 0 8 - 11 BRASILIA DF 48610.021378/2001-84

DF0022164 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0009-00 BRASILIA DF 48610.002995/2002-61

DF0022390 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.038.505/0010-36 BRASILIA DF 48610.003222/2002-19

DF0015313 CONVER COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 0 0 . 0 3 8 . 5 0 5 / 0 0 11 - 1 7 BRASILIA DF 48610.016024/2001-18

RS0015784 DEPEBRA COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA

87.696.613/0001-93 GIRUA RS 48610.016518/2001-19
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PR/GO0106243 FERREIRA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA.

0 8 . 3 8 1 . 0 5 9 / 0 0 11 - 5 0 MINACU GO 4 8 6 1 0 . 0 1 6 5 6 5 / 2 0 11 - 1 8

RS0218096 FOCHI AUTO POSTO LTDA 07.254.995/0001-66 CASCA RS 48610.012194/2007-19

PR/RN0073480 G DE SOUZA ME 11 . 9 3 6 . 7 4 7 / 0 0 0 1 - 7 2 M A RT I N S RN 48610.009088/2009-10

DF0015237 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0001-43 BRASILIA DF 48610.016066/2001-59

DF0019503 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0002-24 BRASILIA DF 48610.000017/2002-85

DF0020842 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0003-05 BRASILIA DF 48610.001797/2002-81

DF0020688 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0004-96 BRASILIA DF 48610.001702/2002-29

DF0020692 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0005-77 BRASILIA DF 48610.001681/2002-41

D F 0 0 11 5 6 5 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0006-58 BRASILIA DF 48610.009712/2001-21

DF0190822 GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. 00.603.738/0007-39 BRASILIA DF 48610.008343/2005-83

RS0022866 GOMES E MENDIONDO LTDA. 94.656.980/0002-00 SANTANA DO LIVRAMENTO RS 48610.003488/2002-45

RS0008267 HOFFMEISTER & HOFFMEISTER LTDA 87.425.070/0001-70 TAVA R E S RS 48610.005332/2001-18

GO0027782 IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA. LTDA. 24.444.127/0046-60 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 0 2 1 4 / 2 0 0 2 - 11

SC0008076 IRMAOS DALÇOQUIO LTDA 84.310.358/0001-00 I TA J A I SC 4 8 6 1 0 . 0 0 5 7 7 3 / 2 0 0 1 - 11

MG0029658 IRMAOS SILVA S/A 21.012.190/0019-66 NOVA LIMA MG 48610.014217/2002-15

RN0164561 JOAQUIM ALVES FLOR & CIA. LTDA. 08.328.395/0006-72 N ATA L RN 48610.010208/2003-36

DF0019963 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0001-42 BRASILIA DF 48610.000843/2002-24

DF0019970 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0003-04 BRASILIA DF 48610.000877/2002-19

DF0019978 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0004-95 BRASILIA DF 48610.000859/2002-37

DF0008341 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0005-76 BRASILIA DF 48610.007013/2001-47

DF0027164 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0007-38 BRASILIA DF 48610.010932/2002-89

DF0020775 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0008-19 BRASILIA DF 48610.001764/2002-31

DF0000100 LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

00.038.463/0009-08 BRASILIA DF 48610.001783/2001-86

RS0016377 LUCIO FLAVIO PEREIRA 88.929.286/0001-35 M O S TA R D A S RS 48610.017064/2001-87

ES0002366 MARKBEL REVENDEDORA DE PETRÓLEO LTDA 02.947.371/0001-00 SERRA ES 48610.004883/2000-83

DF0015608 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0001-15 BRASILIA DF 48610.016964/2001-15

DF0020679 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0002-04 BRASILIA DF 48610.001687/2002-19

DF0027216 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0003-87 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 1 0 9 4 4 / 2 0 0 2 - 11

DF0002943 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0004-68 BRASILIA DF 48610.000162/2001-85

DF0025322 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0005-49 BRASILIA DF 48610.006325/2002-14

DF0027954 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0006-20 BRASILIA DF 48600.002733/2002-16

DF0026632 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0007-00 BRASILIA DF 48600.001904/2002-91

DF0162884 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0008-91 BRASILIA DF 4 8 6 1 0 . 0 0 8 1 9 0 / 2 0 0 3 - 11

DF0177563 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 02.989.654/0010-06 BRASILIA DF 48600.003891/2004-55

DF0191647 MELHOR POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 0 2 . 9 8 9 . 6 5 4 / 0 0 11 - 9 7 BRASILIA DF 48610.009446/2005-61

S P 0 2 0 2 11 8 NEIMAR FERREIRA MACHADO 05.892.415/0001-30 MIGUELOPOLIS SP 48610.010477/2006-45

GO0010648 PAPALEGUAS A P LTDA 03.279.382/0001-22 PIRACANJUBA GO 48610.009973/2001-41

PR/RS0090863 PIOVESAN & VENDRUSCOLO LTDA. 12.799.547/0002-69 CARAZINHO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 111 9 / 2 0 11 - 1 7

DF0019072 PLANALTO AUTO POSTO LTDA 00.702.282/0001-79 BRASILIA DF 48610.021205/2001-66

SC0002321 PORTAL COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA. 04.053.228/0001-09 LUZERNA SC 48610.010484/2000-51

RJ0188363 POSTO DE ABASTECIMENTO BANANEIRA DE
INHAUMA LTDA.

07.385.376/0001-00 RIO DE JANEIRO RJ 48610.005293/2005-82

RS0201775 POSTO DE COMBUSTÍVEIS ITARU LTDA. 08.283.709/0001-53 SANTA CRUZ DO SUL RS 48610.010019/2006-14

PR/SP0086324 POSTO DE SERVIÇO COBRA LTDA. 68.896.984/0004-17 RIBEIRAO PRETO SP 48610.012161/2010-74
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SP0159266 POSTO DE SERVIÇO MARECHAL TITO LTDA 03.444.093/0001-31 SAO PAULO SP 48620.000078/2003-12

MG0022210 POSTO DOS FAZENDEIROS LTDA 21.828.587/0001-00 PAVA O MG 48610.002979/2002-79

PR/DF0062566 POSTO JAGUAR LTDA. 10.353.128/0001-92 BRASILIA DF 48610.012704/2008-39

PR0014056 POSTO JARDIM DAS AMERICAS LTDA 00.328.017/0001-72 CURITIBA PR 48610.010345/2001-17

PR/MG0082665 POSTO JENIPAPO DE SALINAS LTDA. 07.876.896/0002-05 I TA O B I M MG 48610.006148/2010-86

RS0021077 POSTO MARCILIO DIAS LTDA 92.492.495/0001-31 P E L O TA S RS 48610.015489/2001-51

PR/GO0076960 POSTO OPÇÃO LTDA. 08.943.405/0001-75 GOIANIA GO 48610.012562/2009-91

SC0007937 POSTO SANTA ROSA LTDA 75.418.749/0001-52 I TA J A I SC 48610.006175/2001-68

C E 0 0 2 1 8 11 POSTO SANTOS DUMONT LTDA 01.368.853/0001-43 F O RTA L E Z A CE 48610.007987/2000-41

GO0184653 POSTO TIÃO PEIXOTO LTDA. 03.638.934/0002-22 GOIANIA GO 48610.002091/2005-89

PR/SC0088472 POSTO ZONI LTDA. 02.307.157/0003-51 N AV E G A N T E S SC 48610.016066/2010-40

PR/MG0078943 REBELLATO SAWAN & CIA LTDA. 11 . 2 9 9 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 1 0 UBERABA MG 48610.015791/2009-67

RO0007876 REDE DE POSTOS UNIÃO LTDA 02.750.997/0002-03 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 4 4 7 / 2 0 0 1 - 11

BA0018498 REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS J JUNIOR
LT D A

04.454.442/0001-69 SERRA DO RAMALHO BA 48610.015251/2001-26

BA0186343 REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS L. J. LTDA. 04.599.070/0001-69 SANTA MARIA DA VITORIA BA 48610.003585/2005-81

SP0228582 RIBEIRO DEZEM & CIA LTDA. 72.896.426/0002-67 IPUA SP 48610.005043/2008-95

RS0166900 RICARDO CADORIN 06.004.377/0001-03 GETULIO VARGAS RS 48600.000161/2004-19

CE0015229 RV - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LT D A

03.360.264/0001-44 C R ATO CE 48610.016196/2001-91

PR/RO0087603 S. C. DE FIGUEIREDO & CIA. LTDA. 06.209.584/0004-39 PORTO VELHO RO 48610.014638/2010-56

RS0159482 SOLUB COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 04.406.667/0001-40 SANTANA DO LIVRAMENTO RS 48600.001352/2003-17

MT0008014 TIEPPO & BOGRES TIEPPO LTDA. 03.951.654/0001-99 BARRA DO BUGRES MT 4 8 6 1 0 . 0 0 6 11 6 / 2 0 0 1 - 9 1

PI0025450 UNIÃO COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA 04.177.514/0003-30 TERESINA PI 48610.006460/2002-61

PR/RS0082355 VANDERLEI RICARDO GRIESANG 11 . 5 0 7 . 2 6 3 / 0 0 0 1 - 0 8 LAJEADO RS 48610.005218/2010-89

PR0026407 ZETA S/A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO. 78.590.361/0007-18 LONDRINA PR 48610.009161/2002-87

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS

E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

AUTORIZAÇÃO No- 278, DE 6 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n°
303, de 15 de dezembro de 2010, nos termos da Lei nº 9.478, de 06
de agosto de 1997, e da Resolução ANP nº 25, de 02 de setembro de
2008, tendo em vista o que consta do Processo ANP n°
48610.002250/2013-55, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de comercialização de
biodiesel produzido na planta industrial da empresa POTENCIAL
BIODIESEL LTDA., CNPJ n° 12.613.484/0001-23, localizada na Es-
trada da Lara s/n, Km 3,5, Localidade Sampaio, na cidade de Papa /
PR, CEP 83.750-000, com capacidade de produção autorizada de 477
m³/d, utilizando rota metílica.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para a atividade de comercialização do
biodiesel, produzido na planta industrial supracitada, previstas e com-
provadas para a presente autorização.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 249, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de

agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014096/2012-83, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA LTDA, CNPJ nº
07.903.169/0001-09, referentes à Planta Produtora de Etanol "ADE-
COAGRO VALE DO IVINHEMA LTDA", com capacidade de pro-
dução de etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro
de 1.200 m3/d, localizada na ESTRADA CONTINENTAL, KM 15,
S/N, FAZENDA TAKUARÉ, ZONA RURAL em ANGÉLICA -
MS;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ADECOAGRO VALE DO
IVINHEMA LTDA a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ADE-
COAGRO VALE DO IVINHEMA LTDA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 250, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014182/2012-96, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0065-32, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL
BONFIM", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200
m3/d e produção de etanol anidro de 708 m3/d, localizada na RO-
DOVIA BRIGADEIRO FARIA LIMA, KM 322, S/N, ZONA RU-
RAL em GUARIBA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 251, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014337/2012-94, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINAS ITAMARATI S/A, CNPJ nº 15.009.178/0001-70, referentes
à Planta Produtora de Etanol "USINAS ITAMARATI S/A", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção
de etanol anidro de 730 m3/d, localizada na FAZENDA GUANA-
BARA, S/N, ZONA RURAL em NOVA OLÍMPIA - MT;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINAS ITAMARATI
S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINAS
ITAMARATI S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO
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AUTORIZAÇÃO Nº 252, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014111/2012-93, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ALTA PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
04.728.642/0001-62, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
ALTA PAULISTA", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 200 m3/d, localizada na
ESTRADA VALE VERDE, S/N, KM 09, ZONA RURAL em JUN-
QUEIRÓPOLIS - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ALTA PAULISTA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ALTA
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA a atender o esta-
belecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 253, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014188/2012-63, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0124-27, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL JUN-
QUEIRA", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200
m3/d e produção de etanol anidro de 350 m3/d, localizada na ES-
TAÇÃO CORONEL QUITO, S/N, ÁREA 1, ZONA RURAL em
IGARAPAVA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 254, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014185/2012-20, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0068-85, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL GA-
SA", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d
e produção de etanol anidro de 299 m3/d, localizada na RODOVIA
ACESSO UHE 3 IRMÃOS, KM 3,6, S/N, FAZENDA GUANA-
BARA, ZONA RURAL em ANDRADINA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 255, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014459/2012-81, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
VALE DO VERDÃO SOCIEDADE ANÔNIMA AÇÚCAR E ÁL-
COOL, CNPJ nº 02.859.452/0002-30, referentes à Planta Produtora
de Etanol "VALE DO VERDÃO SOCIEDADE ANÔNIMA AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 700 m3/d, localizada na
RODOVIA GO-409, KM 2, S/N, FAZENDA BAESSA, ZONA RU-
RAL em TURVELÂNDIA - GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa VALE DO VERDÃO SO-
CIEDADE ANÔNIMA AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando
as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de se-
gurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa VALE DO
VERDÃO SOCIEDADE ANÔNIMA AÇÚCAR E ÁLCOOL a aten-
der o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 256, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014200/2012-30, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0003-30, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL BAR-
RA", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d
e produção de etanol anidro de 531 m3/d, localizada na FAZENDA
PAU D'ALHO, S/N, ZONA RURAL em BARRA BONITA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 257, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014474/2012-29, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0001-78, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL DES-
TIVALE", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200
m3/d e produção de etanol anidro de 121 m3/d, localizada na RO-
DOVIA ELIEZER MONTENEGRO MAGALHÃES, KM 58, S/N,
PARQUE INDUSTRIAL ARAÇATUBA, ZONA RURAL em ARA-
ÇATUBA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 258, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014479/2012-51, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0083-14, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL BE-
NÁLCOOL", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 192 m3/d, localizada na
FAZENDA LAGO AZUL, S/N, PARQUE INDUSTRIAL BENÁL-
COOL em BENTO DE ABREU - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 259, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014477/2012-62, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ nº 08.070.508/0067-02, referentes à
Planta Produtora de Etanol "RAIZEN ENERGIA S.A - FILIAL UNI-
VALEM", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200
m3/d e produção de etanol anidro de 184 m3/d, localizada na RO-
DOVIA DR. PLÁCIDO ROCHA, S/N, KM 39,6, SAPÉ em VAL-
PARAÍSO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RAIZEN ENERGIA S.A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RAIZEN
ENERGIA S.A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 260, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014803/2012-31, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 48.708.267/0461-
56, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA NARDINI -
UNIDADE INDUSTRIAL", com capacidade de produção de etanol
hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 650 m3/d,
localizada na FAZENDA VISTA ALEGRE, S/N, KM 2,5, ZONA
RURAL em VISTA ALEGRE DO ALTO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa NARDINI AGROINDUS-
TRIAL LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa NARDINI
AGROINDUSTRIAL LTDA a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 261, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014863/2012-54, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ARALCO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº
51.086.080/0001-80, referentes à Planta Produtora de Etanol "ARAL-
CO", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d
e produção de etanol anidro de 250 m3/d, localizada na RODOVIA
SPV-061, KM 45, S/N, ZONA RURAL em SANTO ANTÔNIO DO
ARACANGUÁ - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ARALCO S/A - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ARALCO
S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO
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AUTORIZAÇÃO Nº 262, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014871/2012-09, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA BRASILEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
02.995.097/0004-98, referentes à Planta Produtora de Etanol "CBAA
JAPOATÃ", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 190 m3/d, localizada na
ESTRADA JAPARATUBA/PACATUBA, S/N, KM 34, ZONA RU-
RAL em JAPOATÃ - SE;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA BRASILEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 263, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014869/2012-21, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA BRASILEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
02.995.097/0002-26, referentes à Planta Produtora de Etanol "CBAA
ICÉM", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200
m3/d e produção de etanol anidro de 230 m3/d, localizada na RO-
DOVIA SP-322, KM 505, S/N, FAZENDA SANAGRO, ZONA RU-
RAL em ICÉM - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA BRASILEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 264, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014177/2012-83, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA BOA VISTA S/A, CNPJ nº 07.603.999/0002-93, referentes à
Planta Produtora de Etanol "Usina Boa Vista S/A", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol
anidro de 450 m3/d, localizada na RODOVIA GO-164, KM 131,5,
S/N, FAZENDA BOA VISTA, ZONA RURAL em QUIRINÓPOLIS
- GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA BOA VISTA S/A
a continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
BOA VISTA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 265, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014446/2012-10, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUA LTDA,
CNPJ nº 07.434.824/0001-19, referentes à Planta Produtora de Etanol
"IBIRÁLCOOL", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 200 m3/d, localizada na
RODOVIA BA-693, KM 07, S/N, IBIRAPUÃ / MEDEIROS NETO,
ZONA RURAL em IBIRAPUÃ - BA;

Art. 2º Fica autorizada a empresa IBIRÁLCOOL - DES-
TILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUA LTDA a continuar operando as
referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segu-
rança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa IBIRÁL-
COOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUA LTDA a atender o
estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 266, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014858/2012-41, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA BRASILEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
02.995.097/0003-07, referentes à Planta Produtora de Etanol "CBAA
Sidrolandia", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 300 m3/d, localizada na
ESTRADA QUEBRA COCO, KM 09 - CAMPO VERDE, S/N, FA-
ZENDA PANTANAL, ZONA RURAL em SIDROLÂNDIA - MS;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA BRASILEIRA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 267, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014859/2012-96, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
TRIUNFO AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 12.733.937/0001-
55, referentes à Planta Produtora de Etanol "TRIUNFO AGROIN-
DUSTRIAL LTDA", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 300 m3/d, localizada na
RODOVIA AL-105, S/N, KM 215, VILA USINA TRIUNFO em
BOCA DA MATA - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa TRIUNFO AGROINDUS-
TRIAL LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa TRIUNFO
AGROINDUSTRIAL LTDA a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 268, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014862/2012-18, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
CENTRAL AÇUCAREIRA USINA SANTA MARIA S/A, CNPJ nº
05.158.542/0001-00, referentes à Planta Produtora de Etanol "CEN-
TRAL AÇUCAREIRA USINA SANTA MARIA S/A", com capa-
cidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de
etanol anidro de 180 m3/d, localizada na FAZENDA ENGENHO
NOVO, nº 1, ZONA RURAL em PORTO CALVO - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa CENTRAL AÇUCAREI-
RA USINA SANTA MARIA S/A a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa CENTRAL
AÇUCAREIRA USINA SANTA MARIA S/A a atender o estabe-
lecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 269, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014860/2012-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA ALTA MOGIANA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
53.009.825/0001-33, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
ALTA MOGIANA", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 1.100 m3/d, localizada
na RODOVIA PREFEITO FÁBIO TALARICO, KM 89, S/N, FA-
ZENDA SANTANA, ZONA RURAL em SÃO JOAQUIM DA BAR-
RA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA ALTA MOGIANA
S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
ALTA MOGIANA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 270, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014864/2012-07, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
UNIALCO SA ÁLCOOL E AÇÚCAR, CNPJ nº 44.984.490/0004-26,
referentes à Planta Produtora de Etanol "UNIALCO", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol
anidro de 350 m3/d, localizada na ESTRADA VICINAL ANGELO
ZANCANER, KM 30, S/N, FAZENDA BALSAMO, ZONA RURAL
em GUARARAPES - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa UNIALCO SA ÁLCOOL
E AÇÚCAR a continuar operando as referidas instalações, respei-
tados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com
a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa UNIALCO
SA ÁLCOOL E AÇÚCAR a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 271, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014653/2012-66, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
D'PADUA - DESTILAÇÃO, PRODUÇÃO, AGROINDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A, CNPJ nº 06.312.488/0001-79, referentes à Planta
Produtora de Etanol "D'PÁDUA", com capacidade de produção de
etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 240
m3/d, localizada na FAZENDA MANIBU 1, S/N, SALA 04, ZONA
RURAL em RIO TINTO - PB;

Art. 2º Fica autorizada a empresa D'PADUA - DESTILA-
ÇÃO, PRODUÇÃO, AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A a con-
tinuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões am-
bientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa D'PADUA
- DESTILAÇÃO, PRODUÇÃO, AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO
S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO
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AUTORIZAÇÃO Nº 272, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014654/2012-19, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S.A., CNPJ nº
75.619.056/0001-28, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
BANDEIRANTES", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 300 m3/d, localizada na
RODOVIA BR-369, S/N, KM 53 em BANDEIRANTES - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa AÇÚCAR E ÁLCOOL
BANDEIRANTES S.A. a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa AÇÚCAR
E ÁLCOOL BANDEIRANTES S.A. a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 273, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014973/2012-16, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA BATATAIS S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
54.470.679/0001-01, referentes à Planta Produtora de Etanol "Usina
Batatais S/A AÇÚCAR e ÁLCOOL", com capacidade de produção de
etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 600
m3/d, localizada na RODOVIA CÂNDIDO PORTINARI, S/N, KM
358, ZONA RURAL em BATATAIS - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA BATATAIS S/A
AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
BATATAIS S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 274, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014659/2012-33, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA ALTO ALEGRE S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
48.295.562/0011-08, referentes à Planta Produtora de Etanol "UNI-
DADE FLORESTA", com capacidade de produção de etanol hidra-
tado de 1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 300 m3/d, lo-
calizada na FAZENDA ALTA FLORESTA, S/N, DISTRITO DE
AMELIÓPOLIS em PRESIDENTE PRUDENTE - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA ALTO ALEGRE
S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
ALTO ALEGRE S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o esta-
belecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 275, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014974/2012-61, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA CAETÉ S/A, CNPJ nº 12.282.034/0006-00, referentes à Plan-
ta Produtora de Etanol "USINA CAETÉ S/A - UNIDADE CA-
CHOEIRA", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 130 m3/d, localizada na
FAZENDA CACHOEIRA, S/N, IPIOCA, ZONA RURAL em MA-
CEIÓ - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA CAETÉ S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
CAETÉ S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 276, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014972/2012-71, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA CAETÉ S/A, CNPJ nº 12.282.034/0017-62, referentes à Plan-
ta Produtora de Etanol "USINA CAETÉ - UNIDADE PAULICÉIA",
com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e
produção de etanol anidro de 550 m3/d, localizada na ESTRADA
MUNICIPAL PAULICÉIA A. SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO, S/N,
KM 07, ZONA RURAL em PAULICÉIA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA CAETÉ S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
CAETÉ S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 277, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014806/2012-75, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA CENTRAL DE PARANÁ S/A AGRIC IND E COM, CNPJ
nº 80.539.943/0001-26, referentes à Planta Produtora de Etanol "UCP
ANP", com capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200
m3/d e produção de etanol anidro de 240 m3/d, localizada no PAR-
QUE INDUSTRIAL, S/N, ZONA RURAL em PORECATU - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA CENTRAL DE
PARANÁ S/A AGRIC IND E COM a continuar operando as re-
feridas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança
em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade
de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
CENTRAL DE PARANÁ S/A AGRIC IND E COM a atender o
estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 3/2013 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2173/2013-871.634/2012-CIVIL INDUSTRIAL E COMER-

CIAL LTDA
2174/2013-871.877/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2175/2013-872.106/2012-PADRECO GRANITOS LTDA

ME
2176/2013-872.129/2012-IMPEX IMPORTAÇÃO EXPOR-

TAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA
2177/2013-872.130/2012-IMPEX IMPORTAÇÃO EXPOR-

TAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA

2178/2013-872.136/2012-ODEIR ARAUJO GAMBERT
ME

2179/2013-872.162/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-
DA

2180/2013-872.163/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-
DA

2181/2013-872.164/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-
DA

2182/2013-872.167/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-
DA

2183/2013-872.168/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S
A

2184/2013-872.169/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S
A

2185/2013-872.170/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S
A

2186/2013-872.250/2012-EDER LUIZ GUADAGNIN
2187/2013-872.339/2012-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
2188/2013-872.370/2012-JOSÉ DE MENEZES LIMA ME
2189/2013-872.371/2012-MARCIO ALVES CAIRES MI-

NERAÇÃO ME
2190/2013-872.381/2012-A. S. NETO & CIA LTDA
2191/2013-872.390/2012-FRANCISCO CANINDE GOMES

DE ARAUJO
2192/2013-872.392/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2193/2013-872.393/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2194/2013-872.394/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2195/2013-872.395/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2196/2013-872.396/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2197/2013-872.397/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2198/2013-872.398/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2199/2013-872.399/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2200/2013-872.401/2012-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA
2201/2013-872.402/2012-MINERACAO GRANIBEGE

GRANITOS E MARMORES LTDA
2202/2013-872.420/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2203/2013-872.423/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
2204/2013-872.424/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A
2205/2013-872.429/2012-COMPANHIA DE AREIA LTDA
2206/2013-872.432/2012-MIRALVA ARAUJO SANTOS

BRITO ME
2207/2013-872.435/2012-BRITADEIRA SÃO JORGE IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA ME
2208/2013-872.437/2012-LUIZ CARLOS BIBIANO PE-

REIRA
2209/2013-872.438/2012-PAVISÉRVICE SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÁO LTDA
2210/2013-872.440/2012-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA
2211/2013-872.441/2012-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA
2212/2013-872.442/2012-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA
2213/2013-872.444/2012-EDUARDO GALY GALVÃO LI-

MA
2214/2013-872.448/2012-ISELI DE NOVAIS SANTOS ME
2215/2013-872.449/2012-ISELI DE NOVAIS SANTOS ME
2216/2013-872.471/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2217/2013-872.473/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2218/2013-872.474/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2219/2013-872.475/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2220/2013-874.473/2011-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA
2221/2013-871.010/2012-MURILO ANTUNES SANTOS
2222/2013-872.452/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
2223/2013-872.453/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
2224/2013-872.455/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
2225/2013-872.459/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
2226/2013-872.460/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
2227/2013-872.461/2012-CIA MINERADORA FOSFATO

NORDESTE S. A.
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2228/2013-872.462/2012-CIA MINERADORA FOSFATO
NORDESTE S. A.

2229/2013-872.463/2012-CIA MINERADORA FOSFATO
NORDESTE S. A.

2230/2013-872.464/2012-CIA MINERADORA FOSFATO
NORDESTE S. A.

2231/2013-872.496/2012-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

RELAÇÃO No- 5/2013 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2232/2013-870.354/2012-IMPEX IMPORTAÇÃO EXPOR-

TAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA
2233/2013-871.478/2012-SINVALDO CASTRO DE OLI-

VEIRA
2234/2013-871.633/2012-VULCANO EXPORT CALCÁ-

RIOS LTDA. ME
2235/2013-872.519/2012-MF MINERAÇÃO COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
2236/2013-872.523/2012-MINERAÇÃO TRÊS PONTÕES

LTDA ME.
2237/2013-872.531/2012-PEDREIRA E CERAMICA

URANDI LTDA.
2238/2013-872.537/2012-JOSE AUGUSTO SILVA SAN-

TA N A - M E
2239/2013-872.540/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA
2240/2013-872.546/2012-EDON PINHEIRO QUADROS
2241/2013-872.547/2012-NEWTON LEAL BEZERRA
2242/2013-872.550/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2243/2013-872.551/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2244/2013-872.552/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2245/2013-872.553/2012-GRÃO DE AREIA COMERCIO

DE AREIA PARA CONTRUÇÃO LTDA ME
2246/2013-872.598/2012-BAHMEX BAHIA MINERAL

EXPLORATION LTDA
2247/2013-872.606/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA
2248/2013-872.607/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA
2249/2013-872.608/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA
2250/2013-872.610/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2251/2013-872.611/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2252/2013-872.612/2012-VIA TRADING COMÉRCIO IN-

TERNACIONAL LTDA EPP
2253/2013-872.617/2012-PULU TERRAPLANAGEM &

MINERAÇÃO LTDA ME
2254/2013-872.620/2012-VELDO DA ANUNCIAÇÃO

CORDEIRO
2255/2013-872.623/2012-PEDRO PAULO DE PAIVA
2256/2013-872.625/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
2257/2013-872.626/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
2258/2013-872.629/2012-EMBRAMIL EMPRESA BRASI-

LEIRA DE MINERAÇÃO LTDA
2259/2013-872.631/2012-MINERAÇÃO MONTE SANTO
2260/2013-872.632/2012-EDILENE DE OLIVEIRA FA-

RIAS ME
2261/2013-872.634/2012-EDINALDO BENICIO DOS

S A N TO S
2262/2013-872.637/2012-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.
2263/2013-872.640/2012-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA
2264/2013-872.646/2012-MINASNORTE MINERAÇÃO

LTDA ME
2265/2013-872.647/2012-PRODUMAN ENGENHARIA S.

A.
2266/2013-872.648/2012-IEDA FERREIRA DE ALMEIDA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2267/2013-871.587/2012-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA
2268/2013-872.002/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
2269/2013-872.003/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
2270/2013-872.004/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
2271/2013-872.005/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
2272/2013-872.007/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
2273/2013-872.009/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA
2274/2013-872.178/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BA-

HIA

2275/2013-872.187/2012-VALTER MÔNACO CONCEI-
ÇÃO FILHO

2276/2013-872.609/2012-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO
LT D A

2277/2013-872.616/2012-ELÁDIO ANTÔNIO NUNES
S A N TA N A

2278/2013-872.619/2012-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-
DA

2279/2013-872.630/2012-EMBRAMIL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE MINERAÇÃO LTDA

2280/2013-872.635/2012-ALEX RUARO ALVES DE OLI-
VEIRA

2281/2013-872.649/2012-ROSELI DINIZ DE ALMEIDA
S I LVA

2282/2013-872.650/2012-RONALDO DINIZ DE ALMEI-
DA

2283/2013-872.651/2012-RONALDO DINIZ DE ALMEI-
DA

2284/2013-872.652/2012-ROSELI DINIZ DE ALMEIDA
S I LVA

2285/2013-872.653/2012-ROSELI DINIZ DE ALMEIDA
S I LVA

2286/2013-872.667/2012-BRAULIO CABRAL PINHEIRO
DA SILVA

2287/2013-872.668/2012-BRAULIO CABRAL PINHEIRO
DA SILVA

2288/2013-872.669/2012-BRAULIO CABRAL PINHEIRO
DA SILVA

2289/2013-872.670/2012-BRAULIO CABRAL PINHEIRO
DA SILVA

2290/2013-872.671/2012-BRAULIO CABRAL PINHEIRO
DA SILVA

RELAÇÃO No- 20/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2051/2013-860.788/2012-ISADORA HAJJAR DA COSTA

FERREIRA
2052/2013-861.024/2012-AREIA BRASIL MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
2053/2013-861.025/2012-AREIA BRASIL MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
2054/2013-861.631/2012-MINERAÇÃO JD LTDA
2055/2013-861.804/2012-MINERAÇÂO E TRANSPORTES

CORUMBÁ LTDA
2056/2013-861.857/2012-CARLOS HENRIQUE SILVA

N E T TO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2057/2013-860.908/2012-AREIA BARRA AZUL EXTRA-

ÇÃO E COMERCIO LTDA
2058/2013-861.109/2012-MAURICIO CANAVARRO PEN-

NA CHAVES
2059/2013-861.342/2012-AREIA BARRA AZUL EXTRA-

ÇÃO E COMERCIO LTDA
2060/2013-861.505/2012-J.R. PEREIRA
2061/2013-861.568/2012-CLAUDIO MEDEIROS DE AZE-

VEDO
2062/2013-861.570/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO LT-

DA
2063/2013-861.578/2012-MINERAÇÃO E COMERCIO

DE PRODUTOS MINERAIS CAIAPÓ LTDA
2064/2013-861.841/2012-CERAMICA SANTA BARBARA

LTDA EPP
2065/2013-861.851/2012-JULIO CESAR PEREIRA NE-

VES
2066/2013-861.856/2012-IEDA DE ARAUJO MEIRA

SOUSA
2067/2013-861.858/2012-PAULO HUMBERTO TOLENTI-

NO DE ALMEIDA
2068/2013-861.859/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
2069/2013-861.884/2012-MINERACAO RG LTDA EPP
2070/2013-861.887/2012-HP MINERAÇÃO E MEIO AM-

BIENTE LLTDA.
2071/2013-861.890/2012-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO

MONTIVIDIU LTDA.
2072/2013-861.891/2012-VANIUS CHAVES DE FIGUEI-

REDO
2073/2013-861.894/2012-GECAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS MINERAIS LTDA

RELAÇÃO No- 32/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2074/2013-861.136/2012-NEURIBERTO FERRARESI
2075/2013-861.450/2012-TATIANE MARIA DA COSTA
2076/2013-861.460/2012-MARCOS ANTONIO CASSOL

2077/2013-861.483/2012-RIALMA DISTRIBUIDORA DE
AREIA E CASCALHO LTDA

2078/2013-861.646/2012-JOSÉ ALVES DE FARIA
2079/2013-861.737/2012-CIPLAN CIMENTO PLANALTO

S/A
2080/2013-861.798/2012-IDELBRANDO CESAR DE MO-

RAIS
2081/2013-861.847/2012-ELDA MACEDO DOS SANTOS
2082/2013-861.920/2012-M.A.M MINERADORA LTDA

ME
2083/2013-861.921/2012-M.A.M MINERADORA LTDA

ME
2084/2013-861.929/2012-JOSE ARNALDO VIANA
2085/2013-861.932/2012-RUBENS MARTINS MOURÃO
2086/2013-861.942/2012-ETERG EMPRESA DE TERRA-

PLENAGEM E RENTAL DE GOIÁS LTDA
2087/2013-861.950/2012-CERAMICA SANTA BARBARA

LTDA EPP
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2088/2013-861.358/2012-PEDREIRA RIO CLARO LTDA
2089/2013-861.362/2012-CIMENTOS PARANAÍBA LTDA
2090/2013-861.461/2012-MARCOS ANTONIO CASSOL
2091/2013-861.496/2012-CIPLAN CIMENTO PLANALTO

S/A
2092/2013-861.513/2012-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO

MONTIVIDIU LTDA.
2093/2013-861.522/2012-MINERAÇÃO SERRA DO CA-

BRAL
2094/2013-861.541/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA
2095/2013-861.542/2012-SETA MINERAÇÃO LTDA
2096/2013-861.546/2012-ANTÔNIO REOVALDO RON-

CEN
2097/2013-861.612/2012-MARIA ANÁLIA AMADO DA-

MASCENO
2098/2013-861.700/2012-ROBERTO JOSÉ MENDANHA
2099/2013-861.707/2012-ADALOR ORTENSO RABELO
2100/2013-861.732/2012-BRASIL MINERIOS LTDA
2101/2013-861.734/2012-BRASIL MINERIOS LTDA
2102/2013-861.934/2012-MINERAÇÃO DIAMANTINA

LT D A

RELAÇÃO No- 34/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2103/2013-861.451/2012-TATIANE MARIA DA COSTA
2104/2013-861.452/2012-TATIANE MARIA DA COSTA
2105/2013-861.475/2012-EDEM EMPRESA DE DESEN-

VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA
2106/2013-861.476/2012-EDEM EMPRESA DE DESEN-

VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA
2107/2013-861.478/2012-EDEM EMPRESA DE DESEN-

VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA
2108/2013-861.999/2012-VANESSA DE ALMEIDA GO-

MES
2109/2013-862.016/2012-JM MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2110/2013-861.781/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MI-

NERAÇÃO DO BRASIL LTDA
2111/2013-861.783/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MI-

NERAÇÃO DO BRASIL LTDA
2112/2013-861.784/2012-EAGLESTAR PETRÓLEO E MI-

NERAÇÃO DO BRASIL LTDA
2113/2013-861.808/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2114/2013-861.810/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2115/2013-861.811/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2116/2013-861.812/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2117/2013-861.813/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2118/2013-861.814/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2119/2013-861.815/2012-AD BRAS MINERADORA LT-

DA
2120/2013-862.008/2012-CIPLAN CIMENTO PLANALTO

S/A
2121/2013-862.011/2012-CIPLAN CIMENTO PLANALTO

S/A
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RELAÇÃO No- 68/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2122/2013-860.090/2012-JOSE CESAR PEDROSO
2123/2013-860.147/2012-BRICCAL INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E MINERAÇÃO LTDA
2124/2013-860.819/2012-AGENOR RODRIGUES DE OLI-

VEIRA
2125/2013-861.430/2012-NEURIBERTO FERRARESI
2126/2013-861.765/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E

SOLUÇÕES LTDA
2127/2013-861.766/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E

SOLUÇÕES LTDA
2128/2013-861.767/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E

SOLUÇÕES LTDA
2129/2013-861.768/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E

SOLUÇÕES LTDA
2130/2013-861.820/2012-SUPERGRAN MINERAÇÃO LT-

DA
2131/2013-861.842/2012-MINERADORA ESTRELA LT-

DA
2132/2013-861.862/2012-MINERADORA SANTA BAR-

BARA LTDA ME
2133/2013-861.864/2012-TANIA CRISTINA PEIXOTO DE

PA I VA
2134/2013-861.876/2012-ANTÔNIO RODRIGUES DA

S I LVA
2135/2013-861.935/2012-EMILIANO FONSECA NETO
2136/2013-861.973/2012-FREDERICO GONÇALVES VI-

DIGAL
2137/2013-862.108/2012-VALDEVAM PEREIRA DE AL-

MEIDA
2138/2013-862.148/2012-LEMOS CONST. TRANSP.

AREIA E CASCALHO LTDA
2139/2013-862.155/2012-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO

MONTIVIDIU LTDA.
2140/2013-862.156/2012-FERNANDO ANTÔNIO BAHIA

X AV I E R
2141/2013-860.020/2013-GEOPEDRA CONSULTORIA E

SOLUÇÕES LTDA

RELAÇÃO No- 69/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2142/2013-861.479/2012-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.
2143/2013-861.693/2012-WALID EL KOURY DAOUD
2144/2013-861.694/2012-WALID EL KOURY DAOUD
2145/2013-861.695/2012-WALID EL KOURY DAOUD
2146/2013-861.853/2012-WESLEY AUGUSTO ALVES

FERREIRA
2147/2013-861.854/2012-WESLEY AUGUSTO ALVES

FERREIRA
2148/2013-861.893/2012-GECAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS MINERAIS LTDA
2149/2013-862.106/2012-CELMO GERALDO AMORIM
2150/2013-862.207/2012-MG MINERAÇÃO GREEN

GOLD LTDA ME
2151/2013-860.023/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2152/2013-860.024/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2153/2013-860.027/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2154/2013-860.029/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2155/2013-860.030/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2156/2013-860.031/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2157/2013-860.032/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2158/2013-860.033/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2159/2013-860.034/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2160/2013-860.035/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2161/2013-860.043/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2162/2013-860.045/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2163/2013-860.050/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2164/2013-860.051/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2165/2013-860.052/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2166/2013-860.053/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.
2167/2013-860.054/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-

NAÇÃO LTDA.

2168/2013-860.059/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-
NAÇÃO LTDA.

2169/2013-860.061/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-
NAÇÃO LTDA.

2170/2013-860.064/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-
NAÇÃO LTDA.

2171/2013-860.073/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-
NAÇÃO LTDA.

2172/2013-860.075/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCI-
NAÇÃO LTDA.

RELAÇÃO No- 15/2013 - MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2319/2013-806.678/2010-GRANORTE GRANDE NORTE

DE MINERAÇÃO SA
2320/2013-806.379/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL

PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
2321/2013-806.420/2011-CERÂMICA BLOCO FORTE LT-

DA
2322/2013-806.466/2011-MARCOS DA MOTTA MELLO
2323/2013-806.643/2011-GRANORTE GRANDE NORTE

DE MINERAÇÃO SA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2324/2013-806.078/2010-BIOMAR MINERAÇAO LTDA
2325/2013-806.153/2010-JOEDER DE OLIVEIRA PINTO
2326/2013-806.432/2010-MINERAÇÃO CHORADO LT-

DA.
2327/2013-806.224/2011-JOÃO DE LIMA ROLIM
2328/2013-806.377/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL

PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
2329/2013-806.378/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL

PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
2330/2013-806.468/2011-MARCOS DA MOTTA MELLO
2331/2013-806.637/2011-VIVIANO VIEIRA DAS NEVES

N E TO
2332/2013-806.638/2011-VIVIANO VIEIRA DAS NEVES

N E TO
2333/2013-806.656/2011-GESSOSUL INDÚSTRIA DE

GESSO LTDA.
2334/2013-806.657/2011-GESSOSUL INDÚSTRIA DE

GESSO LTDA.
2335/2013-806.658/2011-MINERAÇÃO VALE DO ARA-

GAUAIA LTDA.
2336/2013-806.673/2011-GESSOSUL INDÚSTRIA DE

GESSO LTDA.
2337/2013-806.674/2011-MINERAÇÃO VALE DO ARA-

GAUAIA LTDA.
2338/2013-806.166/2012-RIO VERDE POTÁSSIO MINE-

RACAO LTDA
2339/2013-806.168/2012-RIO VERDE POTÁSSIO MINE-

RACAO LTDA
2340/2013-806.170/2012-RIO VERDE POTÁSSIO MINE-

RACAO LTDA
2341/2013-806.195/2012-JOANA AVELINO DE GÓES

VIEIRA

RELAÇÃO No- 141/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
1824/2013-833.236/2011-CASCALHEIRA UBERABINHA

LT D A .
1825/2013-830.225/2012-ANTONIO OLEGARIO RAMOS

FILHO
1826/2013-830.663/2012-NENEN TRATORES LTDA
1827/2013-831.444/2012-VDL PARTICIPAÇÕES LTDA
1828/2013-831.461/2012-BEM VIVER EMPREENDIMEN-

TOS LTDA
1829/2013-831.955/2012-GLOBRAX TRADING LTDA.
1830/2013-833.133/2012-MINERALI CONSULTORIA LT-

DA
1831/2013-833.134/2012-MINERALI CONSULTORIA LT-

DA
1832/2013-833.135/2012-MINERALI CONSULTORIA LT-

DA
1833/2013-833.262/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1834/2013-833.263/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1835/2013-833.264/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1836/2013-833.265/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1837/2013-833.267/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1838/2013-833.269/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1839/2013-833.271/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1840/2013-833.272/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1841/2013-833.273/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1842/2013-833.276/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1843/2013-833.277/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

1844/2013-833.278/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
1845/2013-833.294/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
1846/2013-833.298/2012-NADSON TORRES SARMENTO

ME
1847/2013-833.301/2012-GRANITOS MILKE LTDA ME
1848/2013-833.302/2012-GRAN VALE LTDA ME
1849/2013-833.304/2012-INDUSTRIA E COMERCIO

MASSIOLITE PAVIONE LTDA
1850/2013-833.309/2012-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.
1851/2013-833.312/2012-ROBERTO SARDENBERG LI-

MA
1852/2013-833.313/2012-ROBERTO SARDENBERG LI-

MA
1853/2013-833.315/2012-JOSE GOTARDO SPADETTO
1854/2013-833.881/2012-VALDEMIR JOSÉ MONTEIRO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
1855/2013-834.011/2007-INGO GUSTAV WENDER
1856/2013-834.272/2011-JOAQUIM RAIMUNDO MAIA
1857/2013-834.273/2011-JOAQUIM RAIMUNDO MAIA
1858/2013-834.673/2011-CERAMICA WE CRUZEIRO LT-

DA ME
1859/2013-830.207/2012-IMPERATRIZ MINERAÇÃO

COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL LT-
DA

1860/2013-830.973/2012-MINERAÇÃO TRINDADE LT-
DA

1861/2013-830.974/2012-MINERAÇÃO TRINDADE LT-
DA

1862/2013-830.975/2012-MINERAÇÃO TRINDADE LT-
DA

1863/2013-830.976/2012-MINERAÇÃO TRINDADE LT-
DA

1864/2013-830.977/2012-MINERAÇÃO TRINDADE LT-
DA

1865/2013-830.978/2012-MINERAÇÃO TRINDADE LT-
DA

1866/2013-830.980/2012-LUIZ ARTUR DA SILVA
1867/2013-831.005/2012-SOBERANA MINERAÇÃO E

EMPREENDIMENTOS LTDA
1868/2013-831.026/2012-GABRIEL CUSTÓDIO SILVA

OLIVEIRA
1869/2013-831.054/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1870/2013-831.055/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1871/2013-831.083/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1872/2013-831.088/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1873/2013-831.090/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1874/2013-831.091/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1875/2013-831.327/2012-F J SILVA ME
1876/2013-831.423/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1877/2013-831.424/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1878/2013-831.427/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
1879/2013-832.265/2012-JOABES MOREIRA SANTOS
1880/2013-832.602/2012-PAULO CÉSAR GARCIA ME
1881/2013-832.758/2012-AMILTON TEIXEIRA NAVES
1882/2013-833.122/2012-TONVI MINERAÇÃO LTDA
1883/2013-833.311/2012-EDUARDO MORAES NEVES

DA ROCHA

RELAÇÃO No- 147/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
1884/2013-834.316/2011-MINAS PEROLA LTDA
1885/2013-830.002/2012-DIOVANI NORONHA DE FA-

RIA ME
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
1886/2013-832.930/2007-MINAS GEMA MINERAÇÃO,

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1887/2013-832.059/2009-ARGILA PRIMAVERA LTDA

ME
1888/2013-832.563/2009-PEDREIRA E BRITADORA

CANTIERI LTDA.
1889/2013-831.253/2010-SONI DORNELAS PEREIRA

ME
1890/2013-832.683/2010-TALAL AHMAD HASSAN AS-

SAAD DIB
1891/2013-830.538/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
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1892/2013-831.022/2011-DANIEL BARBOSA PROCOPIO
1893/2013-831.029/2011-RODOLFO RODRIGUES

ABREU
1894/2013-832.629/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1895/2013-832.707/2011-PAULO SÉRGIO DA COSTA

CARDOSO
1896/2013-833.292/2011-NORALDINO VIEIRA CRUVI-

NEL
1897/2013-833.609/2011-MARIA ALIETE DE SOUZA

OLIVEIRA
1898/2013-833.848/2011-MARIA ALIETE DE SOUZA

OLIVEIRA
1899/2013-834.050/2011-ADALBERTO DUTRA ROCHA
1900/2013-834.070/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1901/2013-834.117/2011-JOSINO CUSTODIO SANTANA
1902/2013-834.302/2011-GUSTAVO VINICIUS SILVA

CAMPOS
1903/2013-834.339/2011-EMPRESA BRASILEIRA DE

PRODUÇÃO MINERAL
1904/2013-834.844/2011-JEOVÁ PEREIRA DO AMARAL
1905/2013-834.846/2011-WILSON JOÃO MENDES HEN-

RIQUES FILHO
1906/2013-835.062/2011-W. L. LOPES ME
1907/2013-835.064/2011-LUIZ CARMONA GASOLI
1908/2013-835.071/2011-LUIZ OTÁVIO BORGES SILVA
1909/2013-830.058/2012-MINERALIUM ENGENHARIA

MINERAL, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE
1910/2013-830.155/2012-CLEITO CARLOS DE CASTRO
1911/2013-830.169/2012-MINERADORA GOMES SAN-

TOS & CIA LTDA ME
1912/2013-830.251/2012-SEBASTIÃO PAULO BRAN-

DÃO
1913/2013-830.296/2012-MLJ AGROPECUÁRIA LTDA
1914/2013-830.298/2012-VIDA NOVA EMPREENDIMEN-

TOS LTDA ME
1915/2013-830.338/2012-RENATO BARROS VILELA E

FILHOS LTDA ME
1916/2013-830.382/2012-JOSÉ DA SILVA PEREIRA
1917/2013-830.383/2012-JOSÉ DA SILVA PEREIRA
1918/2013-830.449/2012-LUIZ CARMONA GASOLI
1919/2013-830.465/2012-FERNANDO ESTEVES FER-

NANDES
1920/2013-830.512/2012-JUSTINO DE SOUZA VIEIRA
1921/2013-830.513/2012-FERNANDO ESTEVES FER-

NANDES
1922/2013-830.766/2012-GAR MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1923/2013-830.768/2012-GAR MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1924/2013-830.769/2012-GAR MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1925/2013-830.778/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1926/2013-830.779/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1927/2013-830.780/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1928/2013-830.781/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1929/2013-830.782/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1930/2013-830.783/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1931/2013-830.784/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1932/2013-830.785/2012-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS LTDA
1933/2013-830.880/2012-GAR MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1934/2013-830.882/2012-GAR MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1935/2013-831.297/2012-GIACAMPOS DIAMOND LTDA
1936/2013-831.364/2012-MB MAXIBRITA EXTRATORA

DE PEDRAS LTDA. ME
1937/2013-831.365/2012-MINER BRAS MINERAÇÕES

BRASILEIRAS LTDA
1938/2013-831.366/2012-MINER BRAS MINERAÇÕES

BRASILEIRAS LTDA
1939/2013-831.471/2012-MSC MINERAÇÃO SANTA

CLARA LTDA
1940/2013-831.601/2012-CERÂMICA CRUZEIRO LTDA
1941/2013-831.602/2012-CERÂMICA CRUZEIRO LTDA
1942/2013-832.247/2012-MINERADORA E EXPORTADO-

RA SANTA INÊS LTDA ME
1943/2013-832.266/2012-RUI MEDEIROS CAMPOS DE

ABREU

RELAÇÃO No- 159/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
1944/2013-830.834/2010-OTACÍLIO DA CUNHA PEREI-

RA
1945/2013-832.810/2011-KENNETH WESLEY JOHNSON

1946/2013-832.980/2011-JOAO ANTONIO FERNANDES
ME

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
1947/2013-830.668/2009-MINERAÇÃO ITAGEMA LTDA.
1948/2013-832.821/2010-MARIA GABRIELA DE MO-

RAIS MARTINS
1949/2013-830.764/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1950/2013-830.766/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1951/2013-832.496/2011-MARCOS FERNANDES QUEI-

ROZ
1952/2013-832.578/2011-GL MINERAÇÃO LTDA ME
1953/2013-832.625/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1954/2013-832.626/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1955/2013-832.627/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1956/2013-832.628/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1957/2013-832.630/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1958/2013-832.674/2011-ALMIR PEREIRA MAFRA
1959/2013-832.851/2011-ROBERTO VILAÇA LOPES
1960/2013-832.860/2011-SERGIO LUIS DA SILVA
1961/2013-832.862/2011-SERGIO LUIS DA SILVA
1962/2013-832.974/2011-LUIZ CARMONA GASOLI
1963/2013-832.994/2011-SEBASTIÃO PAULO BRANDÃO
1964/2013-833.021/2011-DOUGLAS FERREIRA DE LI-

MA
1965/2013-833.066/2011-EUCLIDES APARECIDO DA

COSTA ALEIXO
1966/2013-833.161/2011-GAR MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
1967/2013-833.507/2011-BRUNO ADRIANO DE SOUZA

MEIRELES
1968/2013-833.544/2011-VALDOMIRO SILVA COSTA

N E TO
1969/2013-833.694/2011-ISAIAS ALVIM DE LIMA
1970/2013-834.126/2011-TRANSPORTADORA PIRES LT-

DA
1971/2013-834.152/2011-ISAIAS ALVIM DE LIMA
1972/2013-834.159/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1973/2013-834.160/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1974/2013-834.161/2011-EMS - EMPRESA DE RECUR-

SOS NATURAIS E SERVIÇOS LTDA.
1975/2013-834.166/2011-ARNALDO SILVIO ROMANI

JUNIOR
1976/2013-834.216/2011-BILLION MINERACAO LTDA
1977/2013-834.285/2011-JAIR AGOSTINHO DE OLIVEI-

RA
1978/2013-834.329/2011-FERNANDO ESTEVES FER-

NANDES
1979/2013-834.454/2011-SATURNINO FERREIRA FRAN-

CO
1980/2013-834.470/2011-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA
1981/2013-834.472/2011-FERNANDO ESTEVES FER-

NANDES
1982/2013-834.704/2011-BILLION MINERACAO LTDA
1983/2013-834.766/2011-TRANSPORTADORA PIRES LT-

DA
1984/2013-834.784/2011-FLAVIO DO PRADO DOMIN-

GOS
1985/2013-834.804/2011-LAEL GONÇALVES MIRANDA
1986/2013-834.812/2011-JUSTINO DE SOUZA VIEIRA
1987/2013-834.853/2011-JOSÉ DA SILVA PEREIRA
1988/2013-830.339/2012-RENATO BARROS VILELA E

FILHOS LTDA ME
1989/2013-830.349/2012-SATURNINO FERREIRA FRAN-

CO
1990/2013-831.367/2012-MINER BRAS MINERAÇÕES

BRASILEIRAS LTDA
1991/2013-832.248/2012-MINERADORA E EXPORTADO-

RA SANTA INÊS LTDA ME
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publicação:(322)
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1992/2013-831.000/2012-JOSÉ RAIMUNDO SILVA
1993/2013-832.232/2012-MARCONES HERNRIQUE SI-

MOES
1994/2013-832.241/2012-KILL CERAMICA NOVA LTDA

EPP
1995/2013-832.246/2012-MINERADORA E EXPORTADO-

RA SANTA INÊS LTDA ME
1996/2013-832.323/2012-DAVI ZOTTI
1997/2013-832.444/2012-RIVA COSTA DUTRA

1998/2013-832.511/2012-MINERAÇÃO GRANITOS DE
MINAS LTDA

1999/2013-832.543/2012-CELSO FERRI
2000/2013-832.604/2012-HUGO DA SILVA
2001/2013-832.618/2012-CERÂMICA NOSSA SENHOR

DE FÁTIMA LTDA
2002/2013-832.752/2012-LEONARDO PEREIRA CHAVES
2003/2013-832.757/2012-ROGÉRIO DE MIRANDA E

S I LVA
2004/2013-832.785/2012-FELIPE DE SOUZA MOTA
2005/2013-832.856/2012-OTACÍLIO DA CUNHA PEREI-

RA
2006/2013-832.870/2012-FREDERICO ALVES DO NAS-

C I M E N TO
2007/2013-832.908/2012-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA
2008/2013-832.916/2012-IUNAGRAL IUNA GRANITOS

LT D A
2009/2013-833.004/2012-PADRECO GRANITOS LTDA

ME
2010/2013-833.178/2012-M. A. MOULAZ
2011/2013-833.199/2012-JC SOLUÇÕES RURAIS LTDA

ME
2012/2013-833.203/2012-JACIMAR LEONARDELLI
2013/2013-833.207/2012-SEBASTIÃO AMAURILIO FER-

NANDES
2014/2013-833.220/2012-MINERADORA VALE DAS

GARÇAS LTDA.
2015/2013-833.223/2012-CARLOS GERMANO PEREIRA
2016/2013-833.226/2012-RICARDO AUGUSTO DIAS

GARCIA
2017/2013-833.227/2012-JOSÉ ANTÔNIO PORTES
2018/2013-833.231/2012-FRANCISCO DA SILVEIRA

CARVALHO ME
2019/2013-833.232/2012-AMAVEL CLAUDINO DE SOU-

SA
2020/2013-833.238/2012-MINERAÇÃO VALE DO RIO

DOCE LTDA.
2021/2013-833.244/2012-DRAGÃO DE AREIA ME
2022/2013-833.289/2012-AILTON RIBEIRO CALDAS
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2023/2013-833.760/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
2024/2013-833.770/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
2025/2013-833.784/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
2026/2013-833.785/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
2027/2013-833.787/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
2028/2013-833.790/2011-ASTON MARTIN PARTICIPA-

ÇÕES S A
2029/2013-830.331/2012-CRISTAL EXTRAÇÕES MINE-

RAIS LTDA ME
2030/2013-830.796/2012-CARLOS GUSTAVO GOULART

CORDEIRO DE FARIAS
2031/2013-830.799/2012-FOMALHAUT GEOLOGIA E

DESIGN MINERAL LTDA
2032/2013-830.842/2012-EMPREENDIMENTOS SOUZA

CRUZ LTDA ME
2033/2013-830.888/2012-ERMELINDO NATIVIDADE

RODRIGUES
2034/2013-831.954/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS S.A
2035/2013-832.597/2012-TULIO MARCUS FARIA
2036/2013-832.599/2012-TULIO MARCUS FARIA
2037/2013-832.712/2012-GISLAYNE CRISTINE AVILA
2038/2013-832.714/2012-MINER BRAS MINERAÇÕES

BRASILEIRAS LTDA
2039/2013-833.174/2012-RODRIGO CARLOS DONADIO
2040/2013-833.200/2012-MARCELO DE FREITAS LAZA-

RO
2041/2013-833.225/2012-AREAL LIDER LTDA - ME
2042/2013-833.245/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2043/2013-833.249/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2044/2013-833.252/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2045/2013-833.253/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2046/2013-833.255/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2047/2013-833.256/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2048/2013-833.258/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2049/2013-833.260/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
2050/2013-833.261/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

RELAÇÃO No- 18/2013 - RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
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publicação:(322)

(322)
2291/2013-848.001/2013-JOSE FERNANDES FILHO
2292/2013-848.004/2013-RANIERI DE ARAUJO PEREI-

RA
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Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2296/2013-886.009/2012-G. BERTÃO & CIA LTDA.
2297/2013-886.323/2012-RODOCON CONSTRUÇÕES

RODOVIÁRIAS LTDA
2298/2013-886.325/2012-MINERAÇÃO VISTA ALEGRE

LT D A
2299/2013-886.340/2012-VALENTIM MANDUCA PA-

CIOS
2300/2013-886.341/2012-PORTO DE AREIA RIO MA-

CHADO LTDA ME
2301/2013-886.342/2012-R. J. C. SANTIAGO
2302/2013-886.347/2012-R. DE PAULA CARDOSO NE-

TO
2303/2013-886.001/2013-LENIRA INÊS ÁVILA SAVOLDI
2304/2013-886.003/2013-VALENTIM MANDUCA PA-

CIOS
2305/2013-886.013/2013-MATERIAL BÁSICO DE CONS-

TRUÇÃO RIO CANDEIAS LTDA
2306/2013-886.014/2013-CONSTRUTORA REALEZA LT-

DA
2307/2013-886.015/2013-CONSTRUTORA REALEZA LT-

DA
2308/2013-886.016/2013-CONSTRUTORA REALEZA LT-

DA
2309/2013-886.028/2013-RAY DE PAULA SILVA
2310/2013-886.036/2013-RUDINEY RESENDE VELHO
2311/2013-886.037/2013-CEMEL CERÂMICA MEDICI

LTDA ME
2312/2013-886.038/2013-JOAO FRANCISCO DOS SAN-

TO S
2313/2013-886.039/2013-AREAL JAMARI LTDA ME
2314/2013-886.043/2013-VALENTIM MANDUCA PA-

CIOS
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2315/2013-886.353/2012-RAUL DE PAULA CARDOSO

N E TO
2316/2013-886.004/2013-JEAN CARLOS DA SILVA
2317/2013-886.006/2013-ANDERSON GONÇALVES DA

S I LV E I R A
2318/2013-886.017/2013-M.L.B. DE NOGUEIRA MINE-

RAÇÃO

RELAÇÃO No- 14/2013 - SE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2293/2013-878.052/2012-ASF MINERAÇÃO & TRANS-

PORTE LTDA-ME
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2294/2013-878.130/2012-MINERAÇÃO PORTOBELLO

LT D A
2295/2013-878.131/2012-MINERAÇÃO PORTOBELLO

LT D A

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
880.404/2011-JWS COMÉRCIO DE AREIA LTDA -Alva-

rá N°17891/2011
880.407/2011-JWS COMÉRCIO DE AREIA LTDA -Alva-

rá N°17893/2011
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
880.406/1980-MINERAÇÃO TABOCA S.A.-OF. N°0397
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
880.092/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DA

AMAZONIA - PLG N°01/2013 de 26/02/2013 - Prazo 01 anos
880.093/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DA

AMAZONIA - PLG N°02/2013 de 26/02/2013 - Prazo 01 anos
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)

880.219/2008-ASSOCIAÇÃO DOS MINERADORES DO
MINICÍPIO DE JAPURÁ- Registro de Licença N°:003/2010 - Ven-
cimento em 23/11/2013

880.162/2010-WILTOMAR DA COSTA TRAVESSA- Re-
gistro de Licença N°:06/2012 - Vencimento em 14/11/2014

880.312/2010-ASSOCIAÇÃO DOS MINERADORES DO
MINICÍPIO DE JAPURÁ- Registro de Licença N°:007/2011 - Ven-
cimento em 23/11/2013

880.003/2011-HERBERT LUCIO CALDEIRA- Registro de
Licença N°:016/2011 - Vencimento em 28/12/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
880.124/2012-CONSTRUTORA SOMA LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
880.016/2012-ANTÔNIO NELSON DA COSTA QUA-

DROS
880.150/2012-JOSÉ ELINALDO SOUZA DA SILVA

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 51/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
871.818/2003-LAÉRCIO ANTÔNIO BRAZ-AI N°
870.953/2005-JOSE FLAVIO MOTA-AI N°
870.968/2005-CAPRI S/A PARTICIPAÇÕES E NEGÓ-

CIOS-AI N°
871.500/2005-ANTONIO JOSÉ DE MELO QUEIROZ-AI

N°
872.585/2005-JOSE LINCOLN DOS SANTOS-AI N°
872.617/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES-AI N°
872.618/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES-AI N°
872.656/2005-JERONIMO DO NASCIMENTO-AI N°
872.758/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES-AI N°
872.759/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES-AI N°
872.760/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES-AI N°
872.761/2005-CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA

BORGES-AI N°
873.039/2005-CAPRI S/A PARTICIPAÇÕES E NEGÓ-

CIOS-AI N°
873.176/2005-AVN GRANITOS DA BAHIA LTDA-AI N°
871.801/2006-ANTÔNIO CARLOS SANTOS COELHO-AI

N°
872.727/2006-ANTÔNIO CARLOS SANTOS COELHO-AI

N°
873.088/2006-ARA COELI TEIXEIRA LADEIA-AI N°
873.153/2006-CERAMICA FEDERBA LTDA.-AI N°
873.471/2006-LEONARDO JARDIM OLIVEIRA-AI N°
870.793/2007-JOSE FLAVIO MOTA-AI N°
871.521/2007-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA-AI N°
872.061/2007-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

AI N°
872.309/2007-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

AI N°
872.773/2007-BIANCA NEVES DE OLIVEIRA-AI N°
873.321/2007-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA-AI N°
873.323/2007-CERÂMICA CONFIANÇA LTDA-AI N°
873.958/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
874.055/2007-GUILHERME MORETTI-AI N°
874.294/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
874.296/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
874.577/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
874.787/2007-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
875.062/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
875.063/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
875.064/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
875.065/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
875.066/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
875.068/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
875.069/2007-CONSTRUTORA COWAN S/A-AI N°
870.213/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
870.214/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
870.333/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
870.474/2008-LUIS FERNANDO CUNHA BAPTISTA-AI

N°
870.907/2008-LEONARDO JARDIM OLIVEIRA-AI N°
871.434/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
871.435/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°

871.653/2008-CERAMICA STEIN SOUZA LTDA ME-AI
N°

872.319/2008-CLAUDIA MARIA DE MORAIS MEDRA-
DO-AI N°

873.400/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-
DA-AI N°

873.465/2008-CARLOS TADEU CASSINI-AI N°
873.736/2008-JONES ARANHA DE SÁ-AI N°
873.761/2008-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

AI N°
874.127/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
874.234/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA-AI N°
874.587/2008-CAROLINA BARRETO LONGA-AI N°
874.589/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
875.104/2008-COOPERTIVA DOS MINERADORES DE

PEQUENA ESCALA DE OUROLÂNDIA E REGIÃO-AI N°
875.200/2008-ARATU MINERAÇÃO CONSTRUÇÃO LT-

DA-AI N°
875.332/2008-BR CONQUISTA MINERAÇÃO LTDA-AI

N°
872.909/2009-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LTDA-AI N°

RELAÇÃO No- 53/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
871.025/1988-ALTAIR DANTAS MAIA-AI N°
872.393/2003-GENTIL PACHECO GONÇALVES-AI N°
871.558/2004-ELIO RODRIGUES VERSIANI-AI N°
870.124/2005-GRANVILA MINERAÇÃO LTDA.-AI N°
870.587/2005-GLOBUS MINERAÇÃO COMERCIO LT-

DA ME-AI N°
870.856/2005-EXTRATORA DE MINÉRIOS JÚNIOR RE-

BOUÇAS LTDA-AI N°
870.952/2005-JOSE FLAVIO MOTA-AI N°
871.280/2005-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA-AI N°
871.312/2005-JANDIR FRAGA-AI N°
871.326/2005-ERILDO FAVARATO-AI N°
871.507/2005-GREYSTONE MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°
871.553/2005-GEMINI MINERAÇÃO LTDA-AI N°
871.678/2005-GRAMIL GRANITOS E MÁRMORES ITA-

PEMIRIM LTDA-AI N°
871.786/2005-FORNO GRANDE NORDESTE MINERIOS

DO BRASIL LTDA-AI N°
872.051/2005-EXTRATORA DE MINÉRIOS JÚNIOR RE-

BOUÇAS LTDA-AI N°
872.410/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTO-

NITA LTDA-AI N°
872.552/2005-GLAUDISTON FAUSTINI ZIMERER-AI N°
872.665/2005-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°
872.725/2005-COMPANHIA BRASILEIRA DE MINE-

RAIS LTDA.-AI N°
872.790/2005-GLAUBER CORREIA DOS SANTOS ME-

LO-AI N°
872.854/2005-CLAUDIO ROGERIO MARTINS COUR-

BASSIER-AI N°
872.911/2005-EMPRESA DE MINÉRIOS MAR DEL

PLATA LTDA .-AI N°
872.948/2005-JANDIR FRAGA-AI N°
873.093/2005-GUILHERME ANDRIOTTI GAMA-AI N°
873.567/2005-CARLOS MILLERI-AI N°
871.535/2006-COSME ROSÁRIO DE OLIVEIRA-AI N°
871.708/2006-CARLOS ANTÔNIO MACEDO ROCHA-AI

N°
872.252/2006-FRANCISCO ASSIS DOS REIS-AI N°
873.469/2006-CLEVERSON DOS SANTOS TORRES-AI

N°
870.032/2007-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
870.586/2007-CEFAS MINERAÇÃO LTDA ME-AI N°
872.003/2007-GRANEVES MÁRMORES E GRANITOS

DO BRASIL LTDA.-AI N°
872.638/2007-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTO-

NITA LTDA-AI N°
872.700/2007-EXCIDO - EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO

E COMERCIALIZAÇÃO DE PEDRAS ORNAMEMENTAIS LT-
DA-AI N°

872.931/2007-DOUGLA XAVIER-AI N°
873.158/2007-GUILHERME MORETTI-AI N°
873.221/2007-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-AI

N°
873.640/2007-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.-AI N°
874.054/2007-GUILHERME MORETTI-AI N°
875.012/2007-FERNANDO ALVINO FARIA-AI N°
871.529/2008-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-AI

N°
871.603/2008-GUIMAR GUIDI MÁRMORES LTDA.-AI

N°
872.374/2008-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
873.404/2008-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
874.120/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
874.590/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
874.591/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
874.596/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
874.739/2008-GISELE HELENA CASTAGNA PIVETTA-
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AI N°
870.077/2009-GOLDSTONE MINERAÇÃO LTDA-AI N°
870.322/2009-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-AI

N°
870.514/2009-CÉSAR MOREIRA SAMPAIO-AI N°
870.598/2009-GRACOL GRANITOS CORUMBÁ LTDA. -

EPP.-AI N°
870.842/2009-ELEONALDO ALVES PEIREIRA-AI N°
870.844/2009-ELEONALDO ALVES PEIREIRA-AI N°
873.452/2009-CHAME PEDREIRA LTDA-AI N°
873.622/2009-CRISTIANE RODRIGUES DE AQUINO

LIMA-AI N°
870.047/2010-EXTRA PEDRAS PEREIRA LTDA-AI N°
870.108/2010-LUZETE LIMA DA SILVA-AI N°
870.310/2010-EXTRA PEDRAS PEREIRA LTDA-AI N°

RELAÇÃO No- 55/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
872.092/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
872.144/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
872.166/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
872.167/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
872.247/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
871.224/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
871.236/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
871.509/2005-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA-AI N°
871.812/2005-RENILZA DA COSTA FERREIRA-AI N°
872.363/2005-INACIO FACCINI-AI N°
872.402/2005-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA-AI N°
872.998/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
873.000/2005-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
873.064/2005-GILBERTO DE CAMPOS-AI N°
873.065/2005-GILBERTO DE CAMPOS-AI N°
873.066/2005-GILBERTO DE CAMPOS-AI N°
870.355/2006-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
870.894/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
870.895/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
870.899/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
871.723/2006-ROUDILLYS RIOS DO NASCIMENTO-AI

N°
872.553/2006-FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE CA-

LHEIRA-AI N°
872.569/2006-ROQUE ALMEIDA DE SANTANA-AI N°
872.630/2006-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO-AI N°
872.879/2006-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA-AI N°
873.141/2006-FÁBIO ARAÚJO CAMPOS-AI N°
873.341/2006-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY-AI

N°
873.506/2006-FRANCISCO FICK-AI N°
873.560/2006-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY-AI

N°
873.700/2006-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
870.120/2007-FÁBIO ARAÚJO CAMPOS-AI N°
870.587/2007-FRANCISCO FELIPE MAGALHÃES SIL-

VA-AI N°
870.801/2007-RODRIGO HOISEL PAIVA-AI N°
871.275/2007-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY-AI

N°
872.503/2007-HELMO BAGDÁ GAMA-AI N°
872.651/2007-HÉRCULES DE ALMEIDA HEMERLY-AI

N°
872.800/2007-HELMO BAGDÁ GAMA-AI N°
873.137/2007-GRANFREITAS MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA - ME-AI N°
873.138/2007-GRANFREITAS MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA - ME-AI N°
870.320/2008-RICARDO DA ANUNCIAÇÃO CORDEI-

RO-AI N°
870.337/2008-HELMO BAGDÁ GAMA-AI N°
870.794/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA-AI N°
871.633/2008-HELMO BAGDÁ GAMA-AI N°
871.747/2008-RENOVA ENERGIA S.A.-AI N°
872.679/2008-ROGÉRIO PIRES RIOS-AI N°
874.585/2008-HELMO BAGDÁ GAMA-AI N°
874.989/2008-GUILHERME PIGNATON BRAGATTO-AI

N°
874.990/2008-GUILHERME PIGNATON BRAGATTO-AI

N°
875.106/2008-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA-AI N°
875.112/2008-FRANCISCO JOSE CALMON BACELAR-

AI N°
875.240/2008-RILENE CARVALHO DA SILVA CARDO-

SO-AI N°

875.266/2008-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA-AI N°
870.199/2009-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
870.201/2009-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI N°
870.221/2009-FRANCISCO ASSIS SILVA DE CARVA-

LHO-AI N°
871.134/2009-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA-AI N°
871.135/2009-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA-AI N°
872.425/2009-FERNANDO ALVARES DA SILVA-AI N°
872.911/2009-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA-AI N°
870.340/2010-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA-AI N°

RELAÇÃO No- 57/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.795/1988-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.384/2006-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.
870.511/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.512/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.707/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.716/2007-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
874.123/2007-GUILHERME MORETTI
870.176/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
870.179/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.231/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.232/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.243/2008-MARCOS NAVARRO COSTA
873.244/2008-MARCOS NAVARRO COSTA
873.441/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.442/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.444/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.450/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.451/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.452/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.453/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.459/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.460/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.462/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.652/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.653/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.657/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.669/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.671/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.672/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.673/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.675/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.676/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.677/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.680/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.682/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.683/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.764/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.766/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.833/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.835/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.838/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.839/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.841/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
872.900/2009-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA
873.041/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.086/2009-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
873.095/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.699/2010-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA
870.773/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
870.774/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.176/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.384/2010-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA
871.535/2010-IMPERIO DAS PEDRAS LTDA. ME.
871.583/2010-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA
872.028/2010-POLI MÁRMORES E GRANITOS LTDA.
872.033/2010-IMPERIO DAS PEDRAS LTDA. ME.
870.126/2011-XIQUE XIQUE PESQUISA E MINERA-

ÇÃO LTDA
870.127/2011-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA
870.128/2011-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA
870.129/2011-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 58/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
872.382/2006-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.
872.383/2006-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.
870.513/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.515/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.695/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.708/2007-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.175/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.230/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.446/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.449/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.461/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.655/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.678/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.763/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.769/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.842/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
870.130/2011-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA
870.131/2011-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 70/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.180/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.448/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.454/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.455/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.456/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.463/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.464/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.660/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.661/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.662/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.663/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.665/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.666/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.667/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.670/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.674/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.762/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.765/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.767/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.768/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
873.933/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.832/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.834/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.836/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.837/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.840/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
872.411/2009-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
873.040/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.045/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.047/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
873.060/2009-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.775/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
870.777/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.175/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.177/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.178/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
871.179/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
872.556/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA
870.746/2011-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA
871.057/2011-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA
871.058/2011-MINERAÇÃO FERROS MGM LTDA

RELAÇÃO No- 93/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.569/2003-DELTA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°34/2013
873.539/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°35/2013
873.542/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°35/2013
872.431/2009-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E

EXP. LTDA-OF. N°42/2013
872.560/2009-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°41/2013
872.029/2010-MINERADORA BONSUCESSO LTDA.

ME-OF. N°33/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
873.643/2008-SERRA GERAL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 3 1 0 / 2 0 11
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874.200/2008-CSB - CERÂMICA SIMONASSI BAHIA
LTDA.-OF. N°44/2013

874.227/2008-CSB - CERÂMICA SIMONASSI BAHIA
LTDA.-OF. N°44/2013

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
870.850/1989-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°91/2012

RELAÇÃO No- 94/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito prorrogação do prazo do alvará de pes-

quisa(195)
870.359/2009-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI- DOU de

14/02/2013

RELAÇÃO No- 95/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
871.528/2002-AÉCIO S. CUNHA-AI N°1020/2008
871.402/2003-MANOEL OLIVEIRA NUNES-AI

N°4703/2005
870.706/2005-ARIANDNI SILVA BONFIM-AI

N°3015/2005
870.761/2005-TECMIN - TÉCNICA DE MINERAÇÃO

LTDA-AI N°1816/2006
871.295/2005-SAMUEL AMORIM DE SOUZA-AI

N ° 11 9 1 / 2 0 0 7
872.879/2009-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LTDA.-AI N°2343/2012
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
871.436/2008-CONSTROE LTDA-AI N°4151/2011
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
872.208/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-AI N°1818/2010
870.002/2005-ADRIANE NEVES BARBOSA-AI

N°3374/2005

RELAÇÃO No- 96/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
871.528/2002-AÉCIO S. CUNHA-AI N°1020/2008
871.402/2003-MANOEL OLIVEIRA NUNES-AI

N°4703/2005
870.706/2005-ARIANDNI SILVA BONFIM-AI

N°3015/2005
870.761/2005-TECMIN - TÉCNICA DE MINERAÇÃO

LTDA-AI N°1816/2006
872.879/2009-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LTDA.-AI N°2343/2012
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
872.208/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA- AI N°1818/2010
870.002/2005-ADRIANE NEVES BARBOSA- AI

N°3374/2005

RELAÇÃO No- 11 2 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
872.654/2010-FABRICIO ARIFA FERREIRA
872.984/2010-FABRICIO ARIFA FERREIRA
870.639/2011-FABRICIO ARIFA FERREIRA
870.680/2011-FABRICIO ARIFA FERREIRA
870.958/2011-FABRICIO ARIFA FERREIRA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
872.561/2005-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-

rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°5856/2006

870.348/2006-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°10.629/2006

871.702/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7970/2007

871.703/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7971/2007

871.704/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7972/2007

871.705/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7973/2007

871.706/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7974/2007

871.707/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7975/2007

871.708/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7976/2007

871.709/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7977/2007

871.710/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7978/2007

871.712/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7979/2007

871.713/2007-RICARDO MURARI BANDEIRA- Cessio-
nário:AMAZON PESQUISA MINERAL E MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 08.000.607/0001-83- Alvará n°7980/2007

873.648/2007-MORVAM COSTA- Cessionário:EMPRESA
DE MINERAÇÃO SANTA CLARA- CPF ou CNPJ
27.561.570/0001-07- Alvará n°1.296/2008

871.935/2008-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°2987/2009

872.796/2008-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°8.544/2008

872.799/2008-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°8.547/2008

870.180/2009-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.- Cessioná-
rio:OAKMONT MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.313.434/0001-93- Alvará n°12034/2010

870.936/2011-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA-
Cessionário:WIDELSON TEIXEIRA LADEIA- CPF ou CNPJ
15.650.255/0001-77- Alvará n°15604/2011

870.938/2011-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA-
Cessionário:PICO DOS CRISTAIS MINERAIS LTDA- CPF ou
CNPJ 13.808.451/0001-00- Alvará n°10095/2011

872.600/2011-MARIO SANTOS ARAUJO- Cessionário:RI-
CARDO VERZOLA- CPF ou CNPJ 080.558.307-62- Alvará
n ° 1 6 6 1 2 / 2 0 11

873.668/2011-MAIA GOMES COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA- Cessionário:MAYA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
ME- CPF ou CNPJ 34.105.676/0001-61- Alvará n°17.864/2011

873.858/2011-JOSE LINCOLN DOS SANTOS- Cessioná-
rio:STUFFBROWN MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
15.186.499/0001-40- Alvará n°18.888/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
873.369/2008-LUIZ FERNANDO DE PINHO ALMEIDA-

Alvará n°13944/2008 - Cessionário: MINERAÇÃO POÇO PRETO
LTDA- CNPJ 11.871.378/0001-87

RELAÇÃO No- 11 3 / 2 0 1 3

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
871.613/1996-MINERAÇÃO CANAÃ LTDA- Fonte Ama-

zon/Frésca 20 Litros (sem gás)- DIAS D'ÁVILA/BA
870.456/2001-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS

S A- Santo Antônio de Alagoinhas/Schin/Garrafas de 1,5ml sem
gás, Garrafas de 500ml sem gás, Garrafas de 300ml sem gás,Gar-
rafas de 1,5ml com gás, Garrafas de 500ml com gás, Garrafas de
300ml com gás.- ALAGOINHAS/BA

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 23/2013

LICENCIAMENTO (código 7.72):
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não hou-

ve a apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s)
pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Finan-
ceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da
Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº: 901.635/2012.
Notificado nº: Cerâmicas Kappa Indústria Ltda.
CNPJ/CPF: 05.955.481/0001-02.
NFLDP nº: 002/2013 - DNPM/CE.
Valor: R$ 59.697,72.
Processo de Cobrança nº: 901.636/2012.
Notificado nº: Cerâmicas Kappa Indústria Ltda.
CNPJ/CPF: 05.955.481/0001-02.
NFLDP nº: 003/2013 - DNPM/CE.
Valor: R$ 28.777,17.

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 49/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.244/2011-GENILSON JOSÉ DE BRITO-OF.

N°1.437/2012 DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.158/1986-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°059/2013 DNPM/ES
890.413/1990-MONFORTE GRANITOS LTDA ME-OF.

N°498/2013 DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.158/1986-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°059/2013 DNPM/ES-60 (
SESSENTA) DIAS dias

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
890.192/1981-CALCIMAR CALCAREOS E MARMORES

LTDA- AI N° 196/2013 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.192/1981-CALCIMAR CALCAREOS E MARMORES

LTDA-OF. N°0501/2013 DNPM/ES
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 1 ano, vigência a

partir dessa publicação:(920)
896.520/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DE JETIBÁ- Registro de Extração N°01/2013 de
26/02/2013

896.521/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ- Registro de Extração N°02/2013 de
26/02/2013

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 76/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
861.019/2009-TERRAPLENAGEM CANADA LTDA-AI

N°207/2013
861.025/2009-VALDIVINO FERNANDES DA SILVA-AI

N°208/2013
861.032/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-AI

N°209/2013
861.033/2009-ANTENOR LOPES CHAVEIRO-AI

N°210/2013
861.037/2009-WALID EL KOURY DAOUD-AI

N ° 2 11 / 2 0 1 3
861.039/2009-DANIEL BORGES DE FREITAS-AI

N°212/2013
861.053/2009-FABIO ARAÚJO BRITO-AI N°213/2013
861.064/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°214/2013
861.065/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°215/2013
861.066/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°216/2013
861.067/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°217/2013
861.076/2009-FABIO CALISTRATO RESENDE-AI

N°218/2013
861.080/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI

N°219/2013
861.096/2009-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA-AI

N°220/2013
861.106/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA-

AI N°221/2013
861.122/2009-JOÃO LUCIO NETO-AI N°222/2013
861.123/2009-JOÃO LUCIO NETO-AI N°223/2013
861.184/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N°224/2013
861.196/2009-ANTÔNIO DE SOUZA TONHÁ-AI

N°225/2013
861.220/2009-CLEUDIMAR FERREIRA-AI N°226/2013
861.224/2009-JOSÉ MACHADO-AI N°227/2013
861.225/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-AI N°228/2013
861.227/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-AI N°229/2013
861.229/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-AI N°230/2013
861.230/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-AI N°231/2013
861.235/2009-BASILEU DE CARVALHO-AI N°232/2013
861.239/2009-ALEXANDRE ERMINIO DA SILVA-AI

N°233/2013
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861.246/2009-PAULO HUMBERTO TOLENTINO DE AL-
MEIDA-AI N°234/2013

861.258/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI
N°235/2013

861.269/2009-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-AI
N°236/2013

RELAÇÃO N° 77/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
860.851/2012-JOSE JOAQUIM NETO-OF.

N°2097/DTM/DNPM/2012-DOU de 12/12/2012
860.979/2012-EDUARDO DA FONSECA MELO-OF.

N°2069/DTM/DNPM/2012-DOU de 12/12/2012
861.648/2012-RIO VERMELHO MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°2248/DTM/DNPM/2012-DOU de 12/12/2012
861.649/2012-RIO VERMELHO MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°2248/DTM/DNPM/2012-DOU de 12/12/2012
861.725/2012-MAURICIO JOSE DA COSTA-OF.

N°2365/DTM/DNPM/2012-DOU de 20/12/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
861.614/2011-FLORENTINA RODRIGUES DE OLIVEI-

RA- DOU de 31/07/2012
861.725/2011-BRAULIO MARTINS DA SILVA- DOU de

31/07/2012
862.422/2011-MARCIO GREY GONÇALVES MIRANDA-

DOU de 31/07/2012
862.425/2011-NOBRE PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-

DOU de 13/03/2012
862.426/2011-TIJOLEIRA CEDRO LTDA- DOU de

13/03/2012
862.901/2011-BOSCO MARTINS DA SILVA- DOU de

31/07/2012

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 35/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
866.565/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
866.570/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
866.604/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
866.391/2009-CAIEIRA NOSSA SENHORA DA GUIA

MINERAÇÃO LTDA- Área de 27,82 ha para 11,35 ha-Calcário
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
866.288/2003-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA - AI

N°676/12
866.421/2003-DONIZETE COUTINHO TEIXEIRA - AI

N°673/12
866.740/2004-DAMACENO BUSS - AI N°680/12
866.755/2004-DIRCEU ROVER - AI N°685/12
867.013/2005-R. MARIOTTO - ME - AI N°681/12
866.504/2006-CHAPÉU DO SOL COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME - AI N°664/12
866.022/2007-AURORA GOLD CORP. MINERACAO DE

OURO LTDA - AI N°650/12
867.055/2007-AGROENERGÉTICA MATO GROSSO LT-

DA - AI N°567/12
867.133/2007-ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO - AI

N°569/12
867.218/2007-CAPIXABA EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA LTDA ME - AI N°662/12
867.397/2007-CRISPIM AUGUSTO LOURENÇO GOMES

- AI N°439/12
867.398/2007-CRISPIM AUGUSTO LOURENÇO GOMES

- AI N°441/12
866.312/2008-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO DO VALE

LTDA - AI N°651/12
866.325/2008-DURVAL JOSÉ DE FARIA - AI N°654/12
866.384/2008-CARLOS IHAMBER HUGUENEY D' RE-

ZENDE - AI N°666/12
866.387/2008-TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - AI N°649/12
866.768/2008-MR3 MINERAÇÃO LTDA EPP - AI

N°481/12
866.769/2008-MR3 MINERAÇÃO LTDA EPP - AI

N°479/12
866.952/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

AI N°669/12
867.217/2008-PERSIO DOMINGOS BRIANTE - AI

N°658/12
867.350/2008-VANDERLEY SIMI - AI N°660/12
866.980/2010-MILTON MOREIRA PEIXOTO JUNIOR -

AI N°436/12
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
866.421/2007-VILMAR ZARTH -AI N°434/12

RELAÇÃO N° 36/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito exigência(569)
866.192/2008-ANGELIM DOS SANTOS BARALDI-OF.

N°186/12-DOU de 28/12/2012
Fase de Requerimento de Pesquisa
Retificação de despacho(1386)
866.351/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A. - Publicado

DOU de 26/02/2013, Relação n° 24/2013, Seção 1, pág. 117- Onde
se lê: "Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa (157) - 866.531/2012 - Terrativa Minerais S/A". - Leia-se:
"Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa
(157) - 866.351/2012 - Terrativa Minerais S/A".

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO ARAÚJO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 168/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.581/2012-ANTÔNIO DE PADUA MATOS-OF.

N°75/13-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.306/2011-HELIO PEREIRA ME-OF. N°594/13-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.350/1993-MINERAÇÃO AREADO ABAETÉ LTDA-

OF. N°344/13-DGTM
831.355/1998-SAVANA MINAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°146/13-DGTM
830.715/1999-MINERAÇÃO SANTA IZABEL LTDA -

ME-OF. N°239/13-DGTM
830.813/2010-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°430/13-DGTM
830.774/2011-PORTO DE AREIA SÃO JOSÉ LTDA-OF.

N°316/13-DGTM
Determina arquivamento do Auto de Infração(807)
834.243/2007-ANTÔNIO GILBERTO MARTINS E CIA

LTDA ME- AI N°744/2013-MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
831.350/1993-MINERAÇÃO AREADO ABAETÉ LTDA-

OF. N°345/13-DGTM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
831.996/2001-PORTO MIRANDA LTDA-OF. N°317/13-

DGTM
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
832.910/2007-CERAMICA CARMELO LTDA- Registro de

Licença N°:3600/11 - Vencimento em 12/11/2013
831.153/2009-NUNES FILHO EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA ME- Registro de Licença N°:3557/10 - Vencimento em
07/03/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.908/2009-AMILTON TEIXEIRA NAVES-OF.

N°350/13-DGTM
831.271/2011-NILSON GOMES DE SOUSA ME-OF.

N°306/13-DGTM
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
831.514/2012-IRMÃOS CADORINI LTDA
831.515/2012-IRMÃOS CADORINI LTDA
831.548/2012-DIMAS TADEU RUAS OLIVEIRA
831.637/2012-PEDRO PAULO DE OLIVEIRA FILHO
832.676/2012-MADEREIRA COSTA & SOUZA LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
832.110/2007-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-AI N°705/13-MG

RELAÇÃO N° 169/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
832.954/2009-CARLOS ADOREMUS FIORILLO E CIA

LT D A

RELAÇÃO N° 170/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.036/2008-MINERAÇÃO CONSELHEIRO MATA LT-

DA-OF. N°913/13-FISC

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 6/2013

Ficam o abaixo relacionado, ciente de que se julgou im-
procedente o RECURSO administrativo(s); interposto(s), restando-
lhe(s) pagar; parcelar ou apresentar Recurso relativo ao débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94. c/c as Leis nº
7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e 10.522/02), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição
em Divida Ativa, CADIM e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.858/2009
Notificado: VALE S/A.
CNPJ: 333.592.510/0001-54
NFLDP nº 4682/2009 - DNPM/PA.
Valor: R$ 58.771.965,14 (cinqüenta e oito milhões, sete-

centos e setenta e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e
quatorze centavos).

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 8/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
841.091/2011-MINERADORA CAMPEVI LTDA EPP
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.848/2011-MINERAÇÃO FLORESTA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
800.170/1976-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA- AI N° 06/2013
840.172/1994-FREVO BRASIL INDÚSTRIA DE BEBI-

DAS LTDA.- AI N° 183/2012
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
818.279/1969-INDUSTRIA DE AZULEJOS DA BAHIA S

A-OF. N°146/2013
840.172/1994-FREVO BRASIL INDÚSTRIA DE BEBI-

DAS LTDA.-OF. N°1728/12
840.133/1996-PEDROSA DE MELO & CIA LTDA-OF.

N°151/13
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
840.203/1999-PEDREIRA PARAÍSO LTDA- AI N°235,

236, 237 e 238/12
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.682/2012-FÁBIO VILHALBA DE SOUZA LEITE-Re-

gistro de Licença N°796/2013 de 10/01/2013-Vencimento em
16/07/2013

RELAÇÃO N° 11/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa desistência da prorrogação do prazo do alvará

de Pesquisa(114)
840.443/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
840.984/2011-CAMINHO DO SOL LOTEAMENTO NO-

VA CAMPINA LTDA
841.020/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.372/2011-USINA CENTRAL OLHO D'AGUA
840.386/2011-USINA CENTRAL OLHO D'AGUA
840.387/2011-USINA CENTRAL OLHO D'AGUA
840.438/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.439/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.440/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.441/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.442/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.523/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.653/2011-USINA CENTRAL OLHO D'AGUA
840.655/2011-USINA CENTRAL OLHO D'AGUA
840.912/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.913/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.915/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
840.961/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E

S I LVA
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840.962/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E
S I LVA

840.966/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E
S I LVA

840.967/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E
S I LVA

840.968/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E
S I LVA

840.969/2011-EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E
S I LVA

841.134/2011-MINERAÇÃO SERRA D´AGUA LTDA.
841.136/2011-MINERAÇÃO SERRA D´AGUA LTDA.
840.683/2012-TOP ENGENHARIA LTDA

RELAÇÃO N° 12/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.031/2012-ANA CAROLINA VILHALBA SOUZA

LEITE-OF. N°2077/12
840.070/2012-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2078/12
840.071/2012-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°140/13
840.072/2012-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°140/13
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.341/2010-MINERAÇÃO FLORESTA LTDA-OF.

N°139/13

RELAÇÃO N° 13/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
840.484/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA. - AI N°060/12
840.485/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA. - AI N°062/12
840.116/2008-MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. - AI

N°057/12
840.150/2008-LUIZ SÁLVIO GALVÃO DANTAS - AI

N°063/12
840.169/2009-DELTA CONSTRUCOES S.A - AI

N°099/12
840.033/2011-G&VAZ LTDA - AI N°164/12
Fase de Licenciamento
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
840.102/2004-AGROPECUÁRIA MULATA GRANDE LT-

DA- AI N°07/13
840.231/2004-CEBEL CERAMICA BOA ESPERANÇA

LTDA- AI N°244 e 246/12
840.014/2008-PATRÍCIA MATTOS CUNHA- AI

N°08/2013
840.020/2008-PEDREIRA ITAMATAMIRIM LTDA- AI

N°223 e 224/2012
840.154/2009-PATRÍCIA MATTOS CUNHA- AI N°09/13

RELAÇÃO N° 14/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
841.131/2011-G&VAZ LTDA-OF. N°591/13
840.011/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.012/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.013/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.014/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.015/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.016/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.017/2012-PRIMARY SOIL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA-OF. N°063/13
840.069/2012-LASTRA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2078/12
840.596/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF. N°168/13
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.195/2010-ALYSSON WENDELL VASCONCELOS DE

ANDADE LIMA-OF. N°088/2013
840.066/2011-MMENDS GEOLOGIA LTDA-OF. N°180/13
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
840.730/2012-SEVERINO MENDES SOBRINHO ME-OF.

N°023/13

RELAÇÃO N° 15/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.318/2011-MINERAÇÃO FLORESTA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)

840.255/2009-ANDRÉ RAMOS QUEIROZ DE CAMAR-
GOS- Cessionário:Mineração Brasil - Austrália Ltda.- CPF ou
CNPJ 09.215.717/0001-25- Alvará n°14.938/2011

840.257/2009-ALEX LEVY CAVALCANTI DA SILVA-
Cessionário:Recmatel Comercial Elétrica Ltda.- CPF ou CNPJ
34.061.713/0001-87- Alvará n°17.197/2010

840.049/2011-LEONARDO LUIZ DE SOUZA FERREI-
RA- Cessionário:Leonardo Luiz de Souza Ferreira- CPF ou CNPJ
030.021.974-16- Alvará n°6.748/2011

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
840.014/2003-AUGUSTO CEZAR FILHO-Gipsita
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
840.264/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-

ALVARÁ N°1.032/2009
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
840.092/2010-MINERAÇÃO FLORESTA LTDA-ALVARÁ

N°4.754/2010
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
840.123/2006-GOIANA MINERAÇÃO LTDA.-CONDA-

DO/PE, GOIANA/PE - Guia n° 001/2013-50.000toneladas-granito-
Va l i d a d e : 1 0 / 0 1 / 2 0 1 5

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
840.108/2009-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO- Registro de Licença N°:587/2010 - Vencimento
em 28/01/2014

840.175/2012-EUGENIO SALVADOR DA CRUZ- Regis-
tro de Licença N°:775/2012 - Vencimento em 09/11/2013

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 11/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
803.016/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°45/2013
803.017/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N°46/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
803.482/2011-REMANSO MINERADORA E CONSTRU-

TORA LTDA-SÃO RAIMUNDO NONATO/PI - Guia n° 02/2013-
30000m³-Diabásio (brita)- Validade:18/05/2013

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

804.077/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES - AI
N°862/2012

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
804.036/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°828/2012
804.039/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°830/2012
804.040/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°831/2012
804.041/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°832/2012
804.042/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°833/2013
804.043/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°834/2012
804.044/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°834/2012
804.045/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°836/2012
804.046/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°837/2012
804.048/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°838/2012
804.049/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°839/2012
804.050/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°840/2012
804.051/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°841/2012
804.059/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°848/2012
804.060/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°849/2012
804.064/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°850/2012
804.066/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°851/2012
804.067/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°852/2012
804.068/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°853/2012
804.069/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°854/2012
804.070/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°855/2012
804.071/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI

N°856/2012

804.072/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°857/2012

804.073/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°858/2012

804.074/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°859/2012

804.075/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°860/2012

804.076/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°861/2012

804.078/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°863/2012

804.079/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES- AI
N°864/2012

804.374/2008-WALLASSE GUEDES CORREIA- AI
N°949/2012

804.475/2008-PI4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS S A- AI N°950/2012

803.496/2010-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.- AI
N°961/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
803.081/1997-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°59/2013
803.082/1997-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°56/2013
803.053/2000-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°57/2013
803.004/2001-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°54/2013
803.028/2003-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°58/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
803.043/2003-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°43/2013-60 dias
803.044/2005-ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRA-

SIL LTDA-OF. N°42/2013-60 dias
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
803.240/2001-LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL

LT D A
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
803.795/2008-EVANDRO JOSE BARBOSA MELO- Alva-

rá n°2222/2009 - Cessionário: MINERAÇÃO UNIÃO LTDA-
CNPJ 14.227.221/0001-16

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
803.545/2012-JOSÉ BRAZ OLIVEIRA FILHO-Registro de

Licença N°10/2013 de 26/02/2013-Vencimento em 16/07/2013
803.093/2013-PAULO ANDRÉ CARDOSO DE SOUSA-

Registro de Licença N°11/2013 de 26/02/2013-Vencimento em
23/08/2022

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

803.030/2013-RC AGROINDUSTRIA LTDA
803.031/2013-FRANCISCO EUGÊNIO GUIMARÃES

LEÔNCIO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
803.538/2012-EUDES RIBEIRO MEDEIROS
803.577/2012-LUCIANO DE MORAES SANTOS
803.578/2012-CÂNDIDO PEREIRA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.024/2011-FRANCISCO ADRIANO TAJRA CASTELO

BRANCO- Registro de Licença N°:19/2013 - Vencimento em
19/02/2013

803.199/2012-NELCI DE LURDES GRÁSS- Registro de
Licença N°:18/2013 - Vencimento em 06/02/2014

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 34/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
815.009/2013-LIBIDUS HOTELARIA LTDA EPP- DOU

de 21/02/2013 (Relação nº 25/2013)
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1417)
815.143/1990-DAMIAN EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-

DOU de 29/01/2013 ((Relação nº 1/2013)

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 16/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
878.145/2012-SALI PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°93/2013
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878.146/2012-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-OF. N°92/2013

878.159/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA-OF.
N°91/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
878.132/2012-MANOEL ELIAS & CIA LTDA ME
878.141/2012-MANOEL ELIAS & CIA LTDA ME
878.142/2012-CERÂMICA SANTA MÔNICA LTDA
878.144/2012-CERÂMICA VITORIA LTDA ME
878.158/2012-TECNOTELHA INDUSTRIAL LTDA
878.162/2012-CERÂMICA SERRANA LTDA

RELAÇÃO N° 17/2013

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº 978.110/2012 Notificado: Voto-
rantim Cimentos N NE/SA.

CNPJ/CPF 10.656.452/0001-80 NFLDP nº 70/2012 Valor:
R$ 720.924,41

Processo de Cobrança nº 978.111/2012 Notificado: Votoran-
tim Cimentos N NE/SA.

CNPJ/CPF 10.656.452/0001-80 NFLDP nº 71/2012 Valor:
R$ 442.222,24

Processo de Cobrança nº 978.112/2012 Notificado: Voto-
rantim Cimentos N NE/SA.

CNPJ/CPF 10.656.452/0001-80 NFLDP nº 72/2012 Valor:
R$ 6.757.172,56

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 23/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.368/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA-OF. N°549/2013- SUP/DNPM/TO
864.373/2011-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA-OF. N°548/2013- SUP/DNPM/TO
864.748/2011-ADÃO UMPIERRE BARRETO-OF.

N°27/2012 - SUP/DNPM/TO - 1167/2013 - SUP/DNPM/TO
864.276/2012-GUILHERME SALGADO CARDOZO-OF.

N°699/2013- SUP/DNPM/TO
864.309/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°700/2013 - SUP/DNPM/TO
864.347/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°701/2013 - SUP/DNPM/TO
864.450/2012-O2IRON MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°702/2013 - SUP/DNPM/TO
864.473/2012-GEOMAM ENGENHARIA LTDA-OF.

N°703/2013 - SUP/DNPM/TO
864.511/2012-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°704/2013 - SUP/DNPM/TO

864.512/2012-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°697/2013- SUP/DNPM/TO

864.522/2012-MCB SERVICOS E MINERACAO LTDA-
OF. N°698/2013- SUP/DNPM/TO

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
864.173/2004-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°542/2013- SUP/DNPM/TO
864.174/2004-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°542/2013- SUP/DNPM/TO
864.175/2004-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°542/2013- SUP/DNPM/TO
864.176/2004-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°542/2013- SUP/DNPM/TO
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.933/1982-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TO-

CANTINS-OF. N°523/2013- SUP/DNPM/TO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.355/2009-HAROLDO MAIA BARRETO-OF.

N°522/2013- SUP/DNPM/TO
864.427/2010-PAULO LEMOS DOS SANTOS-OF.

N°521/2013- SUP/DNPM/TO
864.312/2011-JUAREZ XAVIER DE OLIVEIRA-OF.

N°469/2013- SUP/DNPM/TO
864.629/2011-RODRIGUES & OLIVEIRA LTDA-OF.

N°467/2013- SUP/DNPM/TO
864.634/2011-RILDO FERNANDES PEREIRA-OF.

N°532/2013- SUP/DNPM/TO
864.740/2011-ROSANGELA APARECIDA PEREIRA DE

OLIVEIRA-OF. N°531/2013 - SUP/DNPM/TO
864.771/2011-CINOMAR FAGUNDES GARCIA-OF.

N°523/2013- SUP/DNPM/TO
864.155/2012-CERAMICA SANTA RITA LTDA ME CE-

RAMICA SANTO EXPEDITO-OF. N°535/2013- SUP/DNPM/TO
864.215/2012-LEVI ALVES FILHO-OF. N°468/2013-

S U P / D N P M / TO
864.224/2012-OLAILTON DE CAMPOS COSTA-OF.

N°544/2013- SUP/DNPM/TO
864.256/2012-J NATALICIO TOLEDO-OF. N°571/2013-

S U P / D N P M / TO
864.260/2012-JOSÉ CARLOS GALVÃO-OF. N°569/2013 -

S U P / D N P M / TO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.481/2012-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
864.482/2012-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.

RELAÇÃO N° 29/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.188/2006-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TO-

CANTINS-OF. N°570/2013 - SUP/DNPM/TO
864.100/2008-MINERAÇÃO JOELBA LTDA-OF.

N°572/2013 - SUP/DNPM/TO
864.301/2009-SÃO FRANCISCO MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°681/2013 - SUP/DNPM/TO
864.455/2010-ANTONIO ADRIANO RIBEIRO-OF.

N°511/2013 - SUP/DNPM/TO
864.499/2010-ERALDO DELLA VEDOVA DE ARAUJO-

OF. N°509/2013 - SUP/DNPM/TO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
864.274/2005-MINERAÇÃO E INDUSTRIA DE GESSO

ASA BRANCA LTDA

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1726)

864.110/2005-MINERADORA DE CALCARIO SERRA
DOURADA LTDA-OF. N°221.44.002/2013 - SUP/DNPM/TO -
221.44.003/2013 - SUP/DNPM/TO

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
864.429/1997-EPENGE MINERADORA LTDA-OF.

N°568/2013 - SUP/DNPM/TO
864.344/2003-NATICAL NATIVIDADE CALCÁRIO LT-

DA-OF. N°512/2013 - SUP/DNPM/TO
864.346/2003-NATICAL NATIVIDADE CALCÁRIO LT-

DA-OF. N°705/2013 - SUP/DNPM/TO
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
864.344/2003-NATICAL - Natividade Calcário Ltda- AI

N°495/2013 - DNPM/TO
864.346/2003-NATICAL - Natividade Calcário Ltda- AI

N°496/2013 - DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
864.344/2003-NATICAL NATIVIDADE CALCÁRIO LT-

DA-OF. N°221.44.003/2013 - SUP/DNPM/TO - 221.44.004/2013 -
SUP/DNPM/TO - 221.44.005/2013 - SUP/DNPM/TO -
221.44.006/2013 - SUP/DNPM/TO

864.346/2003-NATICAL NATIVIDADE CALCÁRIO LT-
DA-OF. N°221.44.003/2013 - SUP/DNPM/TO - 221.44.004/2013 -
SUP/DNPM/TO - 221.44.005/2013 - SUP/DNPM/TO -
221.44.006/2013 - SUP/DNPM/TO

864.216/2004-CERAMICA CERMAR LTDA-OF.
N°221.44.002/2013 - SUP/DNPM/TO - 221.44.004/2013 -
S U P / D N P M / TO

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.352/2008-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

SÃO J LTDA-OF. N°524/2013 - SUP/DNPM/TO
864.322/2011-VALDECI DIAS DOS SANTOS ME-OF.

N°533/2013 - SUP/DNPM/TO
864.337/2011-PALMERON SOARES LIRA-OF.

N°470/2013 - SUP/DNPM/TO
864.657/2011-WILSON TEIXEIRA MENDES-OF.

N°534/2013 - SUP/DNPM/TO
864.873/2011-JOSE CLEUTON BATISTA-OF. N°538/2013

- SUP/DNPM/TO
864.237/2012-NAIANA FREITAS DE ARAÚJO-OF.

N°572/2013 - SUP/DNPM/TO
864.247/2012-MINERADORA JALAPÃO IRELI ME-OF.

N°573/2013 - SUP/DNPM/TO
864.253/2012-OSWALDO FERNANDES DOS SANTOS

ME-OF. N°547/2013 - SUP/DNPM/TO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1727)
864.175/2004-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°221.44.001/2013 - SUP/DNPM/TO

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 18, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Estabelece critérios e procedimentos espe-
cíficos de avaliação de desempenho indi-
vidual e institucional e de atribuição da
Gratificação de Desempenho do Plano Ge-
ral de Cargos do Poder Executivo - GDPG-
PE e da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Cargos Específicos - GDACE
no âmbito do Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário.

O Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto do § 5º, do art. 7º-A, da Lei
nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, alterada pela Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, pelo
disposto do § 5º do art. 22, da Lei nº 12.777, de 30 de junho de 2010,
alterada pela Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012, regulamentadas
pelo Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2.010,e pelo disposto na
Orientação Normativa nº 7, de 31 de agosto de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos es-

pecíficos de avaliação de desempenho individual e institucional e de
pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Cargos Específicos - GDACE, no âmbito do Ministério
do Desenvolvimento Agrário.

§ 1º A GDPGPE é devida aos servidores ocupantes de cargos
de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, quando lotados e
em exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo
cargo no Ministério do Desenvolvimento Agrário.

§ 2º A GDACE é devida aos servidores ocupantes de cargos
de provimento efetivo, de nível superior, referidos no Anexo XII da
Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, optantes pela Estrutura
Especial de Remuneração na forma do art. 19 da citada Lei, quando
lotados e em exercício nas atividades inerentes às atribuições do
respectivo cargo no Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º A concessão da GDPGPE ou da GDACE tem por
finalidade incentivar a melhoria da qualidade e da produtividade nas
ações do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e serão
pagas mensalmente, de acordo com os resultados das avaliações
anuais de desempenho institucional e individual.

Art. 3º Os resultados da avaliação de desempenho serão
utilizados como instrumento de gestão, com a identificação de as-
pectos do desempenho que possam ser melhorados por meio de opor-
tunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

Art. 4º A GDPGPE ou a GDACE serão pagas observados os
limites máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis,
classes e padrões, aos valores estabelecidos em lei, respeitada a se-
guinte distribuição:

I - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional;

II - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos a título de gra-
tificação de desempenho serão calculados multiplicando-se o soma-
tório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e
institucional pelo valor do ponto estabelecido em lei, observados,
conforme o caso, o nível, a classe e o padrão em que se encontra
posicionado o servidor.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
Seção I
Metas Institucionais Globais
Art. 5º As Metas Institucionais Globais, com seus respec-

tivos indicadores, serão fixadas anualmente por ato do Ministro de
Estado do Desenvolvimento Agrário e podem ser revistas a qualquer
tempo.

Parágrafo único. As metas globais serão elaboradas, quando
couber, em consonância com o Plano Plurianual - PPA, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, a Lei Orçamentária Anual - LOA e
o Planejamento do Ministério, a serem divulgados em Portaria es-
pecífica.

Seção II
Metas Institucionais Intermediárias
Art. 6º As metas intermediárias de desempenho institucional,

com seus respectivos indicadores, serão fixadas anualmente pela Uni-
dade de Avaliação - UA, a que se refere o artigo 8º, para os períodos
de 19 de novembro do ano vigente a 18 de novembro do exercício
subsequente, por ato do Secretário Executivo do Ministério.

§1º As metas de que tratam o caput serão fixadas após a
publicação das metas globais e deverão ser enviadas no início de cada
ciclo para a Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade - CGPOFC, que é responsável por seu con-
trole e sua apuração.

§2º As metas referidas no caput deste artigo devem ser
objetivamente mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicado-
res que visem a aferir a qualidade dos serviços relacionados à ati-
vidade finalística deste Ministério, levando-se em conta, no momento
de sua fixação, os índices alcançados nos exercícios anteriores.

§3º As metas fixadas poderão ser revistas, a qualquer tempo,
na hipótese de superveniência de fatores que influenciem significativa
e diretamente a sua consecução, desde que o MDA não tenha dado
causa a tais fatores.

§4º As metas intermediárias deverão ser elaboradas em con-
sonância com as metas globais, podendo ser segmentadas, segundo
critérios geográficos, de hierarquia organizacional ou de natureza de
atividade.

§5º As metas de desempenho individual e as metas inter-
mediárias de desempenho institucional deverão ser definidas por cri-
térios objetivos e comporão o plano de trabalho de cada Unidade de
Avaliação do MDA e, salvo situações devidamente justificadas, serão
previamente acordadas entre o servidor, a chefia e a equipe de tra-
balho conforme Anexo I.

§6º Não havendo a pactuação a que se refere o § 5º antes do
início do período de avaliação, caberá à chefia responsável pela equi-
pe de trabalho fixar as metas.

§7º A não pactuação das metas de desempenho individual e
das metas de desempenho intermediárias, apenas deverá ocorrer em
situações excepcionais e mediante apresentação de justificativa formal
à Coordenação de Recursos Humanos.

§8º As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada período deverão ser amplamente divulgados pelo
MDA, inclusive em seu sítio eletrônico, permanecendo acessíveis a
qualquer tempo.

Art. 7º As metas intermediárias são firmadas no início do
ciclo de avaliação entre a chefia imediata e cada integrante da equipe,
e deverão ser elaboradas em consonância com as metas globais.

Art. 8º As metas intermediárias referem-se às equipes de
trabalho, correspondentes às respectivas UA.

Parágrafo único. São consideradas como Unidades de Ava-
liação - UA:

I - Gabinete do Ministro - GM;
II - Consultoria Jurídica - CONJUR;
III - Secretaria-Executiva - SE;
IV - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração - SPOA;
V - Secretaria de Agricultura Familiar - SAF;
VI - Secretaria de Desenvolvimento Territorial - SDT;
VII - Secretaria de Reordenamento Agrário - SRA;
VIII - Ouvidoria Agrária Nacional - OAN;
IX - Diretoria de Políticas para as Mulheres Rurais e Qui-

lombolas;
X - Núcleo de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural -

NEAD;
XI - Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na

Amazônia Legal;
XII - Coordenação-Geral Nacional das Delegacias Regio-

nais;
XIII - Assessoria de Comunicação - ASCOM;
XIV - Assessoria para Assuntos Internacionais e de Pro-

moção Comercial - AIPC;
XV - Assessoria Parlamentar - ASPAR.
Seção III
Plano de Trabalho Institucional
Art. 9º A avaliação do cumprimento das metas intermediárias

de desempenho institucional se dará pelo estabelecido no Plano de
Trabalho da Unidade de Avaliação, que deverá conter:

I - as ações mais representativas da Unidade, desdobradas, a
critério do responsável pela Unidade de Avaliação e conforme as
atribuições dos servidores em atividades, projetos ou processos;

II - as metas intermediárias de desempenho institucional
(conforme relação de Metas Intermediárias enviadas para a Coor-
denação-Geral de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabili-
dade - CGPOFC) e as metas de desempenho individual propostas;

III - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação;

IV - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho;

V - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão do gestor e da Co-
missão de Acompanhamento e Desenvolvimento, de que trata o ar-
tigo;

VI - os compromissos de desempenho individual e insti-
tucional, firmados no início do ciclo de avaliação entre o gestor, a
equipe e cada integrante da equipe, a partir das metas institucionais
globais e intermediárias.

§1º O Plano de Trabalho deverá abranger o conjunto dos
servidores em exercício na Unidade de Avaliação, devendo cada ser-
vidor individualmente estar vinculado a pelo menos uma ação, ati-
vidade, projeto ou processo.

§2º O Plano de Trabalho da Unidade de Avaliação deverá
seguir o modelo definido no Anexo I.

Seção IV
Apuração de Metas de Desempenho Institucional
Art. 10. O resultado da avaliação de desempenho institu-

cional será apurado anualmente pela UA, por ato do Secretário-Exe-
cutivo do Ministério, publicado até o último dia útil do mês sub-
sequente ao término do ciclo de avaliação.

Art. 11. O resultado, para cada uma das metas definidas
nesta Portaria, será aferido mediante a apuração da razão entre as
metas atingidas e as metas previstas para o ciclo, multiplicado por
cem, até o limite de cem pontos percentuais, e o total de pontos a ser
obtido na avaliação institucional será dado pela média ponderada dos
resultados do conjunto das metas.

Parágrafo único - A pontuação a ser atribuída aos servidores
a título de avaliação institucional corresponderá ao índice de cum-
primento das metas institucionais globais, observando os seguintes
intervalos:

Percentual de cumprimento das metas institucionais: Pontos:
³80% 80

³ 70% e < 80% 70
³ 60% e < 70% 60
³ 50% e < 60% 50
³ 40% e < 50% 40
³ 30% e < 40% 30
³ 20% e < 30% 20

Art. 12. As UAs deverão enviar para a Coordenação-Geral
de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade a apuração
das metas de desempenho institucional até o décimo dia útil sub-
sequente ao término do ciclo de avaliação.

Art. 13. Caberá à SPOA:
I - coordenar, em articulação com as UAs, o processo de

fixação e apuração das metas de desempenho institucional;
II - consolidar as informações encaminhadas pelas UAs;
III - verificar, quando couber, a consonância das metas com

o PPA, a LDO e a LOA; e
IV - preparar os atos necessários à publicação da fixação e

apuração das metas de desempenho institucional.
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
Art. 14. A avaliação de desempenho individual será feita em

escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, com base em critérios e fatores
que reflitam as competências do servidor, aferidas no desempenho
individual das atividades a ele atribuídas, conforme Anexos II, III, IV
e V.

§1º O valor da avaliação de desempenho individual será
calculado pela média aritmética das pontuações recebidas.

§2º Na avaliação de desempenho individual para os ser-
vidores que fazem jus à GDPGPE e para os demais servidores do
MDA (com exceção dos que percebem a GDACE), além do cum-
primento das metas de desempenho individual, deverão ser avaliados
os seguintes fatores mínimos:

I - produtividade no trabalho;
II - conhecimento de métodos e técnicas;
III - trabalho em equipe;
IV - comprometimento com o trabalho;
V - cumprimento das normas e procedimentos e de con-

duta;
§3º Na avaliação de desempenho individual para os ser-

vidores que fazem jus à GDACE, além do cumprimento das metas de
desempenho individual, deverão ser avaliados os seguintes fatores
mínimos:

I - produtividade no trabalho;
II - conhecimento de métodos e técnicas;
III - trabalho em equipe;
IV - comprometimento com o trabalho;
V - cumprimento das normas e procedimentos e de con-

duta;
VI - qualidade técnica do trabalho;
VII - capacidade de autodesenvolvimento;
VIII - capacidade de iniciativa;
IX - relacionamento interpessoal; e
X - flexibilidade às mudanças.
§4º O peso a ser considerado será o mesmo para cada fa-

t o r.
§5º Os servidores não ocupantes de cargos em comissão ou

função de confiança serão avaliados na dimensão individual, a par-
tir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento);

III - da média dos conceitos atribuídos por dois integrantes
da equipe de trabalho, na proporção de 25% (vinte e cinco por
cento).

§6º Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou fun-
ção de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, serão avaliados na dimensão
individual, a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento);
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III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho subordinada à chefia avaliada, na proporção de
25% (vinte e cinco por cento).

§7º Quanto à avaliação individual aos servidores que não
integrem equipe de trabalho, deverá o percentual de 25% ser dis-
tribuído de forma equânime entre os critérios restantes, obtendo-se os
seguintes percentuais: 27,5% referente à autoavaliação e 72,5% à
chefia imediata.

§8º O conjunto de servidores, que não faça jus às grati-
ficações de desempenho, em exercício na unidade de avaliação, de-
verá ser avaliado na dimensão individual, para fins de verificação do
cumprimento das metas de desempenho individual e intermediária
constantes no plano de trabalho.

§9º Não serão avaliados e nem avaliadores:
I - estagiários;
II - terceirizados; e
III - pessoal contratado por tempo determinado.
§10 A responsabilidade pela avaliação de desempenho in-

dividual dos servidores que percebem a GDPGPE ou a GDACE que
não se encontrarem em exercício no MDA, será do órgão ou entidade
de lotação cessionária. Esses servidores deverão ser incluídos nos
planos de trabalho, quando houver, das unidades de avaliação dos
órgãos ou entidades de exercício, para fins de avaliação do cum-
primento das metas individuais e intermediárias da equipe de trabalho
da qual fazem parte.

§11 No primeiro ciclo de avaliação, a avaliação de desem-
penho individual será realizada apenas pelas chefias das Unidades de
Av a l i a ç ã o .

Art. 15. Considera-se chefia imediata, para efeitos desta Por-
taria, o ocupante de cargo comissionado responsável diretamente pela
supervisão das atividades do avaliado, ou aquele a quem, formal-
mente, delegar competência.

§1º Em caso de exoneração da chefia imediata, o seu subs-
tituto ou o dirigente imediatamente superior procederá à avaliação de
todos os servidores que lhe foram subordinados no período com-
preendido entre a última avaliação e a data de substituição do ser-
vidor exonerado.

§2º Para os servidores investidos em função de confiança ou
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, a equipe de trabalho é aquela

subordinada à chefia avaliada.
§3º O servidor que não permanecer em efetivo exercício na

mesma Unidade de Avaliação durante todo o período avaliatório será
avaliado pela chefia imediata de onde houver permanecido por maior
tempo, inclusive nos casos de colaboração, mediante viagem a ser-
viço.

§4º Na hipótese do disposto no parágrafo 3º, é responsa-
bilidade da chefia imediata do servidor o controle das informações
pertinentes às viagens a serviço bem como das atividades que estão
sendo desenvolvidas.

§5º Ainda na hipótese do disposto no parágrafo 3º, caso o
servidor tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes
Unidades de Avaliação, a avaliação será feita pela chefia imediata da
Unidade em que se encontrava no momento do encerramento do
período de avaliação.

Art. 16. Os titulares dos cargos de provimento efetivo a que
se referem os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º, quando investidos em
cargo em comissão ou função de confiança no MDA , farão jus à
gratificação de desempenho da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou cargo em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis
3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a gratificação de desempenho
calculada conforme parágrafo único do art. 4º.

II - os investidos em cargo de Natureza Especial ou cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de
desempenho calculada com base no valor máximo da parcela in-
dividual, somado ao resultado da avaliação institucional do respectivo
órgão ou entidade de lotação no período.

Art. 17. Os servidores ocupantes de cargos a que se referem
os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º, que não se encontrem em exercício
no MDA, somente farão jus a GDPGPE ou a GDACE nas seguintes
situações:

I - quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência
da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, per-
ceberão a gratificação de desempenho calculada com base nas regras
aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício no MDA; e

II - quando cedidos para órgãos ou entidades da União dis-
tintos dos indicados no inciso I e investidos em cargo de Natureza
Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, per-
ceberão a gratificação de desempenho calculada com base no re-
sultado da avaliação institucional do período.

§1º - A avaliação institucional referida no inciso II do caput
será a do órgão ou entidade de lotação.

§2º - O servidor passa a perceber a gratificação de de-
sempenho na forma do disposto no inciso II no ciclo seguinte ao que
ocorreu a cessão.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Art. 18. O avaliado poderá apresentar pedido de reconsi-

deração constante no Anexo VI (para os servidores que percebem a
GDPGPE) ou no Anexo VII (para os servidores que percebem a
GDACE), devidamente justificado, contra o resultado da avaliação
individual, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento de
cópia de todos os dados da avaliação.

§1º O pedido de reconsideração de que trata o caput será
apresentado à Coordenação de Recursos Humanos, que o encami-
nhará à chefia do servidor para apreciação.

§2º O pedido de reconsideração será apreciado no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, podendo a chefia deferir o pleito, total ou
parcialmente, ou indeferi-lo.

§3º A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será comunicada por meio do Anexo VIII (para os ser-
vidores que percebem a GDPGPE) ou do Anexo IX (para os ser-
vidores que percebem a GDACE), no máximo, até o dia seguinte ao
de encerramento do prazo para apreciação pelo avaliador, à unidade
de recursos humanos, que dará ciência da decisão ao servidor e à
Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD
de que trata o art. 27.

§4º Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento
do pleito, caberá recurso à CAD, no prazo de 10 (dez) dias, que o
julgará em última instância.

§5º O resultado final do recurso deverá ser publicado no
boletim administrativo do órgão ou entidade de lotação, informando o
interessado por meio do fornecimento de cópia da íntegra da de-
cisão.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS E INSTRUMENTOS DE AVA-

LIAÇÃO
Art. 19. O ciclo da avaliação de desempenho terá a duração

de 12 (doze) meses, obedecidas as datas limites e os responsáveis
estabelecidos pela SPOA.

§1º O primeiro ciclo de avaliação para efeitos de concessão
da GDPGPE aos servidores ocupantes de cargos a que se refere o
parágrafo 1º do artigo 1º, excepcionalmente, corresponde ao período
de 27 de outubro a 18 de novembro de 2010.

§2º O primeiro ciclo de avaliação para efeitos de concessão
da GDACE aos servidores ocupantes de cargos a que se refere o
parágrafo 2º do artigo 1º, excepcionalmente, corresponderá ao período
de 26 de novembro de 2012 a 18 de novembro de 2013.

Art. 20. Até o processamento da primeira avaliação de de-
sempenho individual, o servidor recém-nomeado para cargo efetivo,
ou aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão
ou outros afastamentos sem direito à percepção da GDPGPE ou
GDACE no decurso do ciclo de avaliação, receberá a respectiva
gratificação, após sua entrada em exercício, no valor correspondente
a oitenta pontos.

§1º A avaliação de desempenho individual somente pro-
duzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido em exer-
cício das atividades relacionadas ao Plano de Trabalho de sua Uni-
dade de Avaliação, por no mínimo, 2/3 (dois terços) de um ciclo de
avaliação completo.

§2º Ocorrendo exoneração do cargo em comissão (nos casos
dos servidores ocupantes de cargos de natureza especial ou cargos em
comissão ou função de confiança do Grupo - Direção e Assesso-
ramento - DAS, níveis 4, 5 6 ou equivalentes), os servidores referidos
no art. 1º desta Portaria continuarão percebendo a GDPGPE ou GDA-
CE correspondente ao último valor obtido, até que seja processada a
sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 21. O Formulário de Avaliação de Desempenho In-
dividual (Anexo II, III e IV) conterá os seguintes dados:

I - Unidade de Avaliação;
II - Identificação do servidor avaliado;
III - Período e a data da avaliação;
IV - Fatores de avaliação, os indicadores e a escala de

pontuação;
V - Assinatura do avaliador;
VI - Assinatura do avaliado.
Art. 22. O processo de envio, preenchimento e tabulação dos

dados poderá ser informatizado.
Art. 23. Em caso de afastamentos e licenças considerados

pela Lei no 8.112, de 1990, como de efetivo exercício, sem prejuízo
da remuneração e com direito à percepção da gratificação de de-
sempenho, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação
correspondente à última pontuação obtida, até que seja processada a
sua primeira avaliação após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos
de cessão.

Art. 24. Aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo
referidos no art. 1º é assegurada a participação no processo de ava-
liação de desempenho, mediante prévio conhecimento dos critérios e
instrumentos utilizados, assim como do acompanhamento do pro-
cesso, cabendo ao órgão ou entidade de lotação a ampla divulgação e
a orientação a respeito da política de avaliação dos servidores.

Art. 25. A Coordenação de Planejamento e a Coordenação de
Recursos Humanos terão um mês, após o final o ciclo, para processar
e publicar os resultados da apuração final da avaliação de desem-
penho, que gerarão efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao do processamento.

Art. 26. O resultado final da avaliação de desempenho in-
dividual e institucional gerará efeitos financeiros mensais para os
doze meses subsequentes ao processamento do ciclo de avaliação.

CAPÍTULO VII
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIA-

ÇÃO DE DESEMPENHO - CAD
Art. 27. A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de

Desempenho - CAD, instituída no âmbito do Ministério do Desen-
volvimento Agrário, tem por finalidade:

I - julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto
ao resultado da avaliação individual, podendo, a seu critério, manter
ou alterar a pontuação da avaliação individual do servidor;

II - acompanhar o processo de avaliação de desempenho com
o objetivo de identificar irregularidades na sua implementação e de
aprimorar sua aplicação;

III - propor alterações consideradas necessárias para a sua
melhor operacionalização em relação aos critérios e procedimentos
estabelecidos para a avaliação de desempenho individual;

IV - outras competências que venham a ser atribuídas, se
necessárias.

§1° A comissão de Acompanhamento será formada por 3
(três) representantes indicados pelo Ministro de Estado do Desen-
volvimento Agrário e por 3 (três) membros indicados pelos ser-
vidores.

§2º Somente poderão compor a CAD servidores, em exer-
cício no MDA, que não estejam em estágio probatório e nem res-
pondendo a processo administrativo disciplinar.

§3º Para cada titular da Comissão de Acompanhamento de-
verá haver um suplente designado.

§4º Os representantes de que trata o §1º, serão designados
em portaria pelo Secretário-Executivo.

§ 5º Os membros da CAD devem conhecer o instrumento de
Avaliação Individual bem como todos os pontos desta Portaria.

CAPÍTULO VIII
DA ATUAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS

HUMANOS
Art. 28. A Coordenação de Recursos Humanos deverá dis-

ponibilizar, manter e acompanhar o sistema de aplicação, proces-
samento da avaliação e cálculo da gratificação.

Art. 29. À Coordenação de Recursos Humanos caberá:
I - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do esta-

belecido nesta Portaria e na legislação pertinente;
II - zelar pelo cumprimento dos prazos;
III - solicitar a formalização dos processos administrativos

referentes aos recursos apresentados pelos servidores avaliados;
IV - providenciar a inclusão do valor referente à gratificação

de desempenho em folha de pagamento;
V - promover evento preparatório com vistas ao esclare-

cimento da metodologia, procedimentos, critérios e sua correta apli-
cação da atribuição de conceitos pelos integrantes da equipe de tra-
balho e à chefia imediata;

VI - identificar os casos em que será assegurada a par-
ticipação em processo de capacitação;

VII - articular-se com as chefias imediatas para analisar as
necessidades e propor a participação do servidor referido no inciso
anterior em treinamento específico que favoreça a melhoria de seu
desempenho.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 30. A percepção da gratificação de desempenho por seus

beneficiários fica condicionada à correção e veracidade dos dados
enviados e ao estrito cumprimento dos prazos estabelecidos nesta
Portaria.

Art. 31. O servidor ativo beneficiário da gratificação de de-
sempenho que obtiver na avaliação de desempenho individual pon-
tuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima
estabelecida para esta parcela será submetido a processo de capa-
citação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob
responsabilidade da Coordenação de Recursos Humanos - CRH, em
articulação com a unidade de lotação do servidor.

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação
de Recursos Humanos juntamente com a CAD - orientados pelo
Decreto nº 7.133/10 e Lei nº 11.357/06.

Art. 33. Os resultados da avaliação de desempenho insti-
tucional e individual deverão ser utilizados para fins de pagamento
das gratificações de desempenho existentes no âmbito deste Minis-
tério.

Art. 34. Para fins de incorporação das gratificações a que se
refere o art. 1º aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão
adotados os critérios estabelecidos na legislação específica da gra-
tificação de desempenho.

Art. 35. No primeiro ciclo de avaliação, o último percentual
apurado em avaliação de desempenho institucional já efetuada poderá
ser utilizado para o cálculo da parcela a que se refere o inciso I do
art. 4º.

Art. 36. Fica revogada a Portaria MDA nº 66, de 25 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial - Seção 1, de 27 de
outubro de 2010.

Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS
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ANEXOS

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração

MDA

Plano de Trabalho INSTITUCIONAL

ANEXO I
PERÍODO DE AVALIA-

ÇÃO

DE / / A

/ /

PÁGINA
/

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE DE AVALIAÇÃO SIGLA DA UNIDADE DE
AVALIAÇÃO - UA

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) TELEFONE COM DDD
( )

MEMBROS DA EQUIPE

PACTUAÇÃO DE METAS INDIVIDUAIS
ME TA

P R E V I S TA REALIZADA

S E RV I D O R :

META INTERMEDIÁRIA:

AÇÃO,ATIVIDADE,PROJETO OU PROCESSO:

LOCAL E D ATA :
______________/____/____

LOCAL E D ATA : ______________/____/____

CARIMBO E A S S I N AT U R A DO S E RV I -
DOR

CARIMBO E A S S I N AT U R A DA CHEFIA

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁ-
RIO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO
PODER EXECUTIVO - GDPGPE

___CICLO DE AVALIAÇÃO_ Período: início / / ;término / /

I - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
Nome: Matrícula SIAPE Nº.
Lotação C a rg o / N í v e l :
II - INSTRUÇÃO PARA AVALIAÇÂO
Avalie indicando o quantitativo de pontos, observando a pontuação máxima permitida para o FATOR.
Para realizar o processo de avaliação, utilize os valores: 1= Fraco; 2= Regular; 3= Bom e 4= Ótimo
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO PONTUAÇÃO
Desenvolver as atividades estabelecidas com planejamento e organização, atendendo tempestivamente as
demandas com eficácia, eficiência efetividade.
B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS PONTUAÇÃO
Apresenta as habilidades necessárias ao cumprimento das atividades de trabalho relativas ao cargo que ocupa,
o que inclui formas, trâmites, procedimentos, entre outros.
C - TRABALHO EM EQUIPE PONTUAÇÃO
Procede com respeito em relação aos colegas e chefias, é flexível às críticas ou idéias divergentes, contribui de
modo construtivo com idéias e sugestões e se comporta de modo a favorecer a integração e o espírito de
equipe.
D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO PONTUAÇÃO
Cumpre as tarefas pactuadas com responsabilidade, seguindo os procedimentos e prazos estipulados e ma-
nifesta prontidão para o atendimento de demandas imprevistas.
E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA PONTUAÇÃO
Apresenta comportamento respeitoso no ambiente de trabalho, respeita as normas institucionais e mantém
postura adequada com colegas, chefia e ambiente físico do ministério.
TOTAL (SOMA DA PONTUAÇÃO)
III - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR
Tipo: ( ) Chefia Imediata - ( ) Equipe de Trabalho - ( ) Auto-Avaliação

Nome: Matrícula SIAPE Nº.
CARGO: DATA: Assinatura/Carimbo
CIÊNCIA DO AVALIADO:
_______________________ DATA:
Assinatura e Carimbo

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁ-
RIO

ANEXO III - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CARGOS ESPECÍ-
FICOS - GDACE.

___CICLO DE AVALIAÇÃO_ Período: início / / ;término / /

I - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
Nome: Matrícula SIAPE Nº.
Lotação C a rg o / N í v e l :
II - INSTRUÇÃO PARA AVALIAÇÂO
Avalie indicando o quantitativo de pontos, observando a pontuação máxima permitida para o FATOR.
Para realizar o processo de avaliação, utilize os valores: 0,5= Fraco; 1= Regular; 1,5= Bom e 2= Ótimo
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO PONTUAÇÃO
Desenvolver as atividades estabelecidas com planejamento e organização, atendendo tempestivamente as
demandas com eficácia, eficiência efetividade.
B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS PONTUAÇÃO
Apresenta as habilidades necessárias ao cumprimento das atividades de trabalho relativas ao cargo que ocupa,
o que inclui formas, trâmites, procedimentos, entre outros.
C - TRABALHO EM EQUIPE PONTUAÇÃO
Procede com respeito em relação aos colegas e chefias, é flexível às críticas ou idéias divergentes, contribui de
modo construtivo com idéias e sugestões e se comporta de modo a favorecer a integração e o espírito de
equipe.
D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO PONTUAÇÃO
Cumpre as tarefas pactuadas com responsabilidade, seguindo os procedimentos e prazos estipulados e ma-
nifesta prontidão para o atendimento de demandas imprevistas.
E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA PONTUAÇÃO
Apresenta comportamento respeitoso no ambiente de trabalho, respeita as normas institucionais e mantém
postura adequada com colegas, chefia e ambiente físico do ministério.
F - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO PONTUAÇÃO
Executa volume de trabalho dentro de um intervalo de tempo determinado, na quantidade necessária e de
acordo com o padrão de qualidade estabelecido, e ainda, desenvolve-o de forma organizada, com conteúdo e
apresentação satisfatórios, buscando a incidência mínima de erros e o aperfeiçoamento do trabalho.
G - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO PONTUAÇÃO
Se interessa em se desenvolver e adquirir novos conhecimentos alinhados aos objetivos institucionais.

H - CAPACIDADE DE INICIATIVA PONTUAÇÃO
Propõe alternativas viáveis e adequadas para solução de problemas técnicos e operacionais, possui pró-
atividade e autonomia com responsabilidade na execução das tarefas.
I - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL PONTUAÇÃO
Apresenta respeito com os membros da equipe e demais colaboradores do Órgão, levando em consideração as
diferenças individuais e buscando uma convivência harmoniosa com os colegas e chefia.
J - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS PONTUAÇÃO
Compreende e adapta-se às mudanças de orientação técnico-administrativa de interesse da Instituição, pressões
de trabalho e variáveis que influenciam no andamento das atividades.
TOTAL (SOMA DA PONTUAÇÃO)
III - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR
Tipo: ( ) Chefia Imediata - ( ) Equipe de Trabalho - ( ) Auto-Avaliação

Nome: Matrícula SIAPE Nº.
CARGO: DATA: Assinatura/Carimbo
CIÊNCIA DO AVALIADO:
_______________________ DATA:
Assinatura e Carimbo

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁ-
RIO

ANEXO IV- AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
(PARA OS DEMAIS SERVIDORES)

___CICLO DE AVALIAÇÃO_ Período: início / / ;término / /

I - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
Nome: Matrícula SIAPE Nº.
Lotação C a rg o / N í v e l :
II - INSTRUÇÃO PARA AVALIAÇÂO
Avalie indicando o quantitativo de pontos, observando a pontuação máxima permitida para o FATOR.
Para realizar o processo de avaliação, utilize os valores: 1= Fraco; 2= Regular; 3= Bom e 4= Ótimo
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO PONTUAÇÃO
Desenvolver as atividades estabelecidas com planejamento e organização, atendendo tempestivamente as
demandas com eficácia, eficiência efetividade.
B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS PONTUAÇÃO
Apresenta as habilidades necessárias ao cumprimento das atividades de trabalho relativas ao cargo que ocupa,
o que inclui formas, trâmites, procedimentos, entre outros.
C - TRABALHO EM EQUIPE PONTUAÇÃO
Procede com respeito em relação aos colegas e chefias, é flexível às críticas ou idéias divergentes, contribui de
modo construtivo com idéias e sugestões e se comporta de modo a favorecer a integração e o espírito de
equipe.
D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO PONTUAÇÃO
Cumpre as tarefas pactuadas com responsabilidade, seguindo os procedimentos e prazos estipulados e ma-
nifesta prontidão para o atendimento de demandas imprevistas.
E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA PONTUAÇÃO
Apresenta comportamento respeitoso no ambiente de trabalho, respeita as normas institucionais e mantém
postura adequada com colegas, chefia e ambiente físico do ministério.
TOTAL (SOMA DA PONTUAÇÃO)
III - IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR
Tipo: ( ) Chefia Imediata - ( ) Equipe de Trabalho - ( ) Auto-Avaliação

Nome: Matrícula SIAPE Nº.
CARGO: DATA: Assinatura/Carimbo
CIÊNCIA DO AVALIADO:
_______________________ DATA:
Assinatura e Carimbo

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO ANEXO V - FÓRMULA PARA AJUSTE DA PONTUAÇÃO DA AVA-
LIAÇÃO INDIVIDUAL
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS
DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE OU GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO DE ATIVIDADE DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE.

A - COMPOSIÇÃO DA NOTA DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na proporção de quinze por cento;
II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na proporção de sessenta por cento; e
III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da equipe de trabalho subordinada à chefia avaliada, na proporção de vinte e cinco
por cento.
B - NOTA DA AUTO-AVALIAÇÃO
Nota da Auto-avaliação= NAuto

NAuto= Nota AUTO-AVALIAÇÃO x 0,15
C - NOTA DA EQUIPE DE TRABALHO
Nota da Equipe de Trabalho= NEqTrab.

NEqTrab.= (SOMA DAS DUAS AVALIAÇÕES DA EQUIPE DE TRABALHO)/2 x 0,25
D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO
Nota da Chefia Imediata=NChIm

NChIm=Nota da avaliação da Chefia Imediata x 0,60
E - NOTA FINAL
Nota Final da Avaliação Individual=NF
Nota Institucional=NInst.

NF= {[(NAuto+NEqTrab+NChIm) x 0,20] + NInst.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO ANEXO VI - RECURSO ADMINISTRATIVO
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS
DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE.

Pelo presente, venho requerer a revisão da Avaliação Individual por considerar que a avaliação efetuada não está compatível com o
desempenho de minhas atividades, conforme justificativas apresentadas a seguir:
UNIDADE DE AVALIAÇÃO:
DESTINATÁRIO � CHEFE IMEDIATO � COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
NOME DO CHEFE:
NOME COMPLETO DO SERVIDOR:

CARGO EFETIVO: MATRÍCULA SIAPE

L O TA Ç Ã O : TELEFONE
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS

C - TRABALHO EM EQUIPE
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D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO

E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA

OUTROS (Especificar)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO ANEXO VII - RECURSO ADMINISTRATIVO
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CARGOS ES-
PECÍFICOS - GDACE.

Pelo presente, venho requerer a revisão da Avaliação Individual por considerar que a avaliação efetuada não está compatível com o
desempenho de minhas atividades, conforme justificativas apresentadas a seguir:
UNIDADE DE AVALIAÇÃO:
DESTINATÁRIO � CHEFE IMEDIATO � COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
NOME DO CHEFE:
NOME COMPLETO DO SERVIDOR:

CARGO EFETIVO: MATRÍCULA SIAPE

L O TA Ç Ã O : TELEFONE
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS

C - TRABALHO EM EQUIPE

D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO

E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA

F - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO

G - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO

H - CAPACIDADE DE INICIATIVA

I - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL

J - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS

OUTROS (Especificar)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO ANEXO VIII - RESPOSTA DE RECURSO ADMINIS-
T R AT I V O
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GE-
RAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPG-
PE.

Pelo presente, venho apresentar resposta à solicitação de recurso administrativo frente à cópia do requerimento, em anexo, da revisão da
Avaliação Individual.
UNIDADE DE AVALIAÇÃO:

REMETENTE: � CHEFE IMEDIATO � COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
NOME DO CHEFE: TELEFONE:
NOME COMPLETO DO SERVIDOR:

CARGO EFETIVO:

L O TA Ç Ã O :
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior Pontuação atual

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS
� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido

Pontuação anterior
Pontuação atual
C - TRABALHO EM EQUIPE

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atal

D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO
� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido

Pontuação anterior
Pontuação atual
E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO ANEXO IX - RESPOSTA DE RECURSO ADMINIS-
T R AT I V O
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE.

Pelo presente, venho apresentar resposta à solicitação de recurso administrativo frente à cópia do requerimento, em anexo, da revisão da
Avaliação Individual.
UNIDADE DE AVALIAÇÃO:

REMETENTE: � CHEFE IMEDIATO � COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
NOME DO CHEFE: TELEFONE:
NOME COMPLETO DO SERVIDOR:

CARGO EFETIVO:

L O TA Ç Ã O :
A - PRODUTIVIDADE NO TRABALHO

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior Pontuação atual

B - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual
C - TRABALHO EM EQUIPE

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual
D - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido

Pontuação anterior
Pontuação atual
E - CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE CONDUTA

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual
F - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior Pontuação atual

G - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual
H - CAPACIDADE DE INICIATIVA

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual
I - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido

Pontuação anterior
Pontuação atual
J - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS

� Deferido recurso � Deferido parcialmente � Indeferido
Pontuação anterior
Pontuação atual

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 8, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Despacho nº 545/2013/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado
nos autos do Processo de Renovação nº 71010.001910/2009-85, re-
solve:

Art. 1º Cancelar o Certificado de Entidade de Beneficente de
Assistência Social, conferido à Província Franciscana da Imaculada
Conceição do Brasil, CNPJ 62.340.203/0001-84, com sede em São
Paulo/SP, que teve prazo de validade entre 01/01/2010 a 31/12/2012,
deferida por meio da Portaria nº 193, de 14/05/2012, publicada no
DOU de 15/05/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 193, de 14/05/2012, da
Secretaria Nacional de Assistência Social.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 9, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 01/2013/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71000.064381/2009-40, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto, nos autos do processo
nº 71000.064381/2009-40.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 234 de 14/05/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 15/05/2012, que indeferiu o pedido de renovação da cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social da Congregação e Beneficência Sefardi
Paulista, CNPJ: 60.958.238/0001-56, com sede em São Paulo/SP, pelo
período de 17/12/2009 a 16/12/2012, nos termos do parágrafo 3º, art.
3º do Decreto nº 2.536 de 07 de abril de 1998.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade, em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SNAS/MDS nº 234 de
14/05/2012.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 12, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, considerando o estabelecido no item 2.4 do Com-
promisso de Preços assumido pela empresa chilena Cartulinas CMPC
S.A., no Processo MDIC SECEX-RJ 52500-017061/2006-72, nas ex-
portações para o Brasil de cartões semirrígidos para embalagens,
revestidos, tipos duplex e triplex, de gramatura igual ou superior a
200g/m2, classificados nos itens 4810.13.89, 4810.19.89 e 4810.92.90
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, homologado pela
Resolução CAMEX no 46, de 10 de outubro de 2007, publicada no
D.O.U. de 11 de outubro de 2007, e tendo em vista o disposto na
Circular SECEX no 8, de 13 de março de 2012, publicada no D.O.U.
de 14 de março de 2012, torna público:

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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1. Que o Compromisso de Preços homologado pela Re-
solução CAMEX no 46, de 10 de outubro de 2007, passa a ter o limite
trimestral de exportações para o Brasil de 6.638 t.m. (seis mil seis-
centas e trinta e oito toneladas métricas) a ser respeitado pela Car-
tulinas CMPC S.A., a que se refere o item 2.2 do Compromisso de
Preços.

1.1. Esse volume corresponde ao volume recalculado con-
siderando-se 5% das vendas da indústria doméstica no mercado in-
terno em 2012, de acordo com a publicação da Associação Brasileira
de Celulose e Papel - BRACELPA, intitulada "Conjuntura Setorial",
metodologia de cálculo adotada à época da elaboração do Com-
promisso de Preços.

2. Tendo em vista a existência de revisão em curso da me-
dida antidumping em questão, o novo limite terá validade até a
decisão final a respeito da revisão.

3. Os demais termos constantes do Compromisso de Preços
permanecem inalterados.

4. Para fins de cumprimento do acordado no Compromisso
de Preços, o volume de 6.638 t.m. (seis mil seiscentas e trinta e oito
toneladas métricas) deverá ser considerado no cálculo do limite vi-
gente desde 1º de fevereiro de 2013.

5. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Célio Batista Martins Filho, rio Paraná, Município de Al-
tônia/Paraná, irrigação, preventiva.

Celso Fernandes de Souza, rio Verde Grande, Município de
Verdelândia/Minas Gerais, irrigação.

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, Barragem Cruzeta (riacho São José), Município de Cru-
zeta/Rio Grande do Norte, abastecimento público, reservatório.

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, rio Paraíba do Sul, Município de Tremembé/São Paulo,

abastecimento público, alteração.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, rio Pa-

raná, Município de Guaíra/Paraná, esgotamento sanitário.
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, rio Pa-

raíba do Sul, Município de Itaocara/Rio de Janeiro, abastecimento
público, alteração.

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, rio Piraí,
Município de Piraí/Rio de Janeiro, abastecimento público, renova-
ção.

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, rio Piraí,
Município de Rio Claro/Rio de Janeiro, abastecimento público, pre-
ventiva.

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, rio Piraí,
Município de Rio Claro/Rio de Janeiro, abastecimento público, re-
novação.

Concretos Araguaia, rio Araguaia, Município de Xam-
bioá/Tocantins, mineração.

Condomínio River Shopping, rio São Francisco, Município
de Petrolina/Pernambuco, irrigação, renovação.

Construbrita Ltda., rio São Francisco, Município de Matias
Cardoso/Minas Gerais, mineração.

Dellas Agropecuária Ltda, Reservatório da UHE de Furnas
(rio Grande), Município de Aguanil/Minas Gerais, irrigação, reno-
vação.

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS,
Açude Lima Campos (rio São João), Município de Icó/Ceará, aqui-
cultura.

Diego Petinelli Aguiar, Reservatório da UHE de Marim-
bondo (rio Grande), Município de Guaraci/São Paulo, irrigação.

Dorival de Almeida Pires, rio São Francisco, Município de
Sento Sé/Bahia, irrigação.

Edvaldo Ferreira José, rio Itaúnas (córrego dos Seis), Mu-
nicípio de Pedro Canário/Espirito Santo, irrigação.

Eldorado Brasil Celulose S.A, rio Paraná, Município de Três
Lagoas/Mato Grosso do Sul, indústria.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A - Embasa,
Açude Mirorós (rio Verde) e rio São Francisco, Município de Ire-
cê/Bahia, abastecimento público, alteração.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A - EMBASA,
Reservatório da UHE de Pedra (rio de Contas), Município de Je-
quié/Bahia, abastecimento público.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A - EMBASA,
Reservatório da UHE de Pedra (rio de Contas), Município de Lafaiete
Coutinho/Bahia, abastecimento público.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A - EMBASA,
Reservatório da UHE de Pedra (rio de Contas), Município de Wan-
derley e Muquém do São Francisco/Bahia, abastecimento público.

Empresa Matogrossense de Água e Saneamento Ltda. -
EMASA, rio Araguaia, Município de Barra do Garças/Mato Grosso,
esgotamento sanitário.

Estreito Agropecuária Ltda, rio Guajú (rio Uriúna), Muni-
cípio de Baía Formosa/Rio Grande do Norte, irrigação, renovação.

Etacom Empresa Tambauense de Transporte e Comércio de
Minério Ltda. ME, rio Pardo, Município de Tambaú/São Paulo, mi-
neração.

Ettore Flavio Ricardi, rio Tocantins, Município de Itapira-
tins/Tocantins, irrigação.

Eugênio Monteiro Júnior, Reservatório da UHE de Furnas
(rio Grande), Município de Campo Gerais/Minas Gerais, irrigação.

Evaristo Emanoel Almeida Castellani, Rio Kuluene, Mu-
nicípio de Paranatinga/Mato Grosso, irrigação.

Extração de Areia Quedas do Iguaçu Ltda., rio Paraná e rio
Iguaçu, Município de Foz do Iguaçu/Paraná, mineração.

Fabiano Lucas Coelho e Outros, rio Preto, Município de
Natalândia/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Fausto Caiado Barbosa e Outros, Reservatórios da UHE's
São Simão e Cachoeira Dourada (rio Paranaíba), Município de Gou-
velândia/Goiás, irrigação.

Fazenda do Lago Ltda, rio Sapucaí, Município de São José
da Barra/Minas Gerais, irrigação.

Flávio Shunji Muranaka, Reservatório da UHE de Sobra-
dinho (rio São Francisco), Município de Sento Sé/Bahia, irrigação.

Flávio Shunji Muranaka, Reservatório da UHE de Sobra-
dinho (rio São Francisco), Município de Sento Sé/Bahia, irrigação,
transferência.

Flávio Shunji Muranaka, rio São Francisco, Município de
Sobradinho/Bahia, irrigação, renovação.

Francisco de Vitor Nascimento Almeida, Reservatório da
UHE Porto Colômbia (rio Grande), Município de Conceição das
Alagoas/Minas Gerais, irrigação.

Frigorífico de Peixes - Colônia de Pescadores Profissionais
Z03 de Três Lagoas, rio Paraná, Município de Três Lagoas/Mato
Grosso do Sul, indústria, esgotamento sanitário e aquicultura.

Fundação Percival Farquhar, rio Doce, Município de Go-
vernador Valadares/Minas Gerais, irrigação.

Goianinhos Ltda - ME, rio Sapucaí, Município de Santa Rita
do Sapucaí/Minas Gerais, mineração.

Gustavo Vieira Lermen, Reservatório Luís Eduardo Maga-
lhães/Lageado (rio Crixás), Município de Brejinho de Nazaré/To-
cantins, irrigação.

Hormínio Araújo de Oliveira, rio Verde Grande, Município
de Capitão Enéas/Minas Gerais, irrigação.

Ibrafa Indústria e Comércio Ltda., rio do Peixe, Município
de Itapira/São Paulo, indústria e afins.

Ildeu Afonso de Carvalho, rio Paranã, Município de Iacia-
ra/Goiás, irrigação.

Ipanema Agrícola S.A, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Alfenas/Minas Gerais, indústria e afins, re-
novação.

Jackson Leite Madureira, rio Verde Grande, Município de
Verdelândia/Minas Gerais, irrigação, dessedentação animal, altera-
ção.

Jaldemir Badiani, Córrego do engano, Município de Pedro
Canário/Espírito Santo, irrigação.

João Humberto Clemente, rio São Francisco, Município de
Buritizeiro/Minas Gerais, irrigação.

Jorge Motohiro Sato, rio São Francisco, Município de So-
bradinho/Bahia, irrigação, transferência.

José Antônio Figueiredo, Reservatório da UHE de Água
Vermelha/José Ermínio de Morais (rio Grande), Município de Paulo
de Faria/São Paulo, irrigação, renovação.

José de Araújo Roxo, rio Uruguai, Município de São Bor-
ja/Rio Grande do Sul, irrigação.

José Geraldo Carvalho Figueiredo, rio Pardo, Município de
Casa Branca/São Paulo, irrigação.

José Laert Amaral Costa, rio Mucuri, Município de Teófilo
Ottoni/Minas Gerais, irrigação.

Juvenal Mendes de Oliveira Júnior, Reservatório da UHE de
Ilha Solteira (Ribeirão Ponte Pensa), Município de Santa Fé do
Sul/São Paulo, irrigação, renovação.

Lemos Parreira Empreendimentos Turisticos e Hoteleiros,
Reservatório da UHE de Furnas (rio Grande), Município de Ca-
pitólio/Minas Gerais, indústria e afins.

Lourivaldo Diniz, rio Verde Grande, Município de Verde-
lândia/Minas Gerais, outros usos.

Luiz Carlos Pillon, rio Negro, Município de Hulha Ne-
gra/Rio Grande do Sul, Irrigação.

Marcelo Ribeiro Felisberto e Outro, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Buritizeiro/Minas Gerais, irrigação.

Márcio Antônio Giroletti, rio Teles Pires, Município de Sor-
riso/Mato Grosso, irrigação.

Marcondes Meneses Bispo, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Maxi Beef Alimentos do Brasil Ltda., rio Mucuri, Município
de Carlos Chagas/Minas Gerais, indústria, renovação.

Micaela Scholten, Reservatório da UHE de Jurumirim (rio
Paranapanema), Município de Paranapanema/São Paulo, irrigação.

Michel Angelo Chaves Viana de Souza, rio Paranaíba, Mu-
nicípio de Teresina/Piauí, aquicultura.

MMC - Consultoria e Participação Ltda, rio Doce, Município
de São José do Goiabal/Minas Gerais, mineração.

Nair Bombonatti, rio Moji-Guaçu, Município de Pitanguei-
ras/São Paulo, irrigação.

Nelho Costa Menezes, rio São Francisco, Município de Santa
Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Norberto Francisco Lubiana, rio Cricaré ou Braço Sul do rio
São Mateus, Município de São Mateus/Espirito Santo, irrigação.

Paulo Alves de Brito, Barragem de Anagé (rio Gavião),
Município de Anagé/Bahia, irrigação.

Paulo César Rodrigues Nunes, Reservatório da UHE de Fur-
nas (rio Grande), Município de Formiga/Minas Gerais, irrigação.

Paulo Garcia Lellis, Reservatório da UHE de Porto Colôm-
bia, rio Grande, Município de Guaíra/São Paulo, irrigação, trans-
ferência.

Portal do Oeste Agrícola Ltda EPP, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Ibotirama/Bahia, mineração.

Porto de Areia Nogueira Ltda, rio Moji-Guaçu, Município de
Guatapará/São Paulo, mineração.

Prosperidade Comércio Importação e Exportação Ltda - EPP,
rio São Francisco, Município de Sobradinho/Bahia, irrigação, trans-
ferência.

Ricardo Ferreira Santos, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Carmo do rio Claro/Minas Gerais, irrigação.

Risalva Argentina, rio São Francisco, Município de Belém
do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

Roosevelt Batista Gilbert, rio Jequitinhonha, Município de
Itaobim/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Ruy de Brito, rio Urucuia, Município de Urucuia/Minas Ge-
rais, irrigação, alteração.

Sebastião Garcia Lellis, Reservatório da UHE de Porto Co-
lômbia (rio Grande), Município de Guaíra/São Paulo, irrigação, trans-
ferência.

Sérgio Antônio Maldaner, reservatório da UHE de Itaipu (rio
Paraná), Município de Entre Rios do Oeste/Paraná, irrigação.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, rio Doce,
Município de Linhares/Espírito Santo, preventiva, alteração.

Tiago de Souza Costa, rio Tocantins, Município de Impe-
ratriz/Maranhão, aquicultura.

Usina Caeté S.A, rio Mundaú, Município de Murici/Alagoas,
irrigação.

Valdemir de Jesus Gomes, Reservatório da UHE de Juru-
mirim (rio Paranapanema), Município de Itaí/São Paulo, irrigação.

Wanda Guimarães de Oliveira, rio Pardo, Município de Co-
lômbia/São Paulo, irrigação.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 1 a 28/02/2013, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, rio Piraí,
Município de Piraí/Rio de Janeiro, abastecimento público.

A & N Digitação Ltda. Me, rio Mogi-Guaçu, Município de
Jacutinga/Minas Gerais, mineração.

A.A. Participações Ltda. EPP, Reservatório da UHE de Água
Vermelha (córrego do Cervo), Município de Cardoso/São Paulo, abas-
tecimento público e esgotamento sanitário, preventiva.

Acasio Pultz, rio Mogi-Guaçu, Município de Leme/São Pau-
lo, aquicultura.

Adargamita Mineração Comércio e Transportes Ltda, rio
Pardo, Município de Cajuru/São Paulo, mineração.

Agropecuária Orgânica do Vale S.A, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Alvorada Administração e Participação S.A, rio Paranaíba,
Município de Araporã/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Amaggi Exportação e Importação Ltda., rio Amazonas, Mu-
nicípio de Itacoatiara/Amazonas, indústria, termelétrica, alteração.

André Luiz Wustro e Outros, rio Paranã, Município de Flo-
res de Goiás/Goiás, irrigação, renovação.

Angelo Arpini Coutinho, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São
Mateus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Antônio Assis de Souza, rio Preto, Município de Dom Bos-
co/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Carlos Simões e Outro, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Buritizeiro/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Ramon do Amaral Neto e Outros, Reservatório da
UHE de Ilha Solteira (rio Paraná), Município de Rubinéia/São Paulo,
Aquicultura.

Armando Fábio Abreu Nascimento Filho, Reservatório da
UHE Furnas (rio Grande), Município de Carmo do Rio Claro/Minas
Gerais, renovação.

Augusto Ribeiro de Macedo, Reservatório da UHE de São
Salvador (rio Maranhão ou Tocantins), Município de Palmeirópo-
lis/Tocantins, irrigação.

Beatriz Helena Pontes Ramos, Reservatório da UHE de La-
jeado (rio Tocantins), Município de Miracema do Tocantins/Tocan-
tins, irrigação, renovação.

Bioverdeagro - Integração Agropecuária Ltda., rio Preto,
Município de Unaí/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Braxenergy Desenvolvimento de Projetos de Energia Ltda.,
rio São Francisco, Município de Xique-Xique/Bahia, indústria e
afins.

CAB Cuiabá S.A - Concessionária de Serviços Públicos de
Água e Esgoto, rio Cuiabá, Município de Cuiabá/Mato Grosso, abas-
tecimento público.

Camila Sanches Cortes-ME, Reservatório da UHE de Ilha
Solteira (rio São José dos Dourados), Município de Ilha Solteira/São
Paulo, indústria e afins.

Ministério do Meio Ambiente
.
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O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS -ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução nº 193, de 05/05/2003, torna público que no período de
19/01/2013 a 20/02/13, foram requeridas e encontram-se em análises
no Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE/SP, as se-
guintes solicitações de outorga de direito de uso de recursos hídricos,
nos termos constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004, que de-
lega competência e define os critérios e procedimentos para emissão
de outorga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos de
domínio da União no Estado de São Paulo, no âmbito das bacias
hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí:

Hotel Tauá Ltda., rio Atibaia, Município de Atibaia/São Pau-
lo, preventiva, esgotamento sanitário.

Arcelormittal Brasil S.A, rio Piracicaba, Município de Pi-
racicaba/São Paulo, renovação, indústria.

Biomin do Brasil Nutrição Animal Ltda., rio Piracicaba, Mu-
nicípio de Piracicaba/São Paulo, renovação, indústria.

FRANCISCO LOPES VIANA

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS
HÍDRICOS

MOÇÃO No- 63, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

Recomenda às entidades públicas a dispo-
nibilização de informações sobre os resul-
tados dos projetos financiados na área de
recursos hídricos, bem como o estabeleci-
mento de mecanismos de avaliação dos re-
sultados.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis

nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000,
e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à
Portaria MMA no 377, de 19 de setembro de 2003, e

Considerando os fundamentos e objetivos da Política Na-
cional de Recursos Hídricos, instituídos pela Lei no 9.433, de 8 de
janeiro de 1997;

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por
Decreto de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e
intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água, em
todos os níveis, assim como assegurar a ampla participação e co-
operação das comunidades voltadas ao alcance dos objetivos con-
templados na Politica Nacional de Recursos Hídricos ou estabelecidos
em convenções, acordos e resoluções a que o Brasil tenha aderido;

Considerando o art. 218 da Constituição Federal de 1988,
que dispõe que o Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas;

Considerando a Moção no 57 do CNRH, de 16 de dezembro
de 2010, que recomenda princípios e prioridades de investimento em
ciência, tecnologia e inovação em recursos hídricos;

Considerando o Subprograma IV.I do Programa IV - De-
senvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos, do PNRH,
que recomenda o estabelecimento de articulação consistente do Sis-
tema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH)
com o Comitê Gestor do Fundo Setorial de Recursos Hídricos (CT-
Hidro) e com instituições que fomentem atividades de ciência, tec-
nologia e inovação;

Considerando a necessidade da publicização de informações
relativas às despesas públicas, preconizada por meio da Lei Com-
plementar no 131, de 27 de maio de 2009 e da Lei Ordinária no

12.527, de 18 de novembro de 2011;
Considerando a importância de se otimizar a utilização dos

recursos públicos e de se evitar a duplicidade de esforços e ações em
prol de um mesmo objetivo; e

Considerando a relevância de se disponibilizar informações
com vistas à concepção de metodologia para levantamento e di-
mensionamento de resultados alcançados, por meio de projetos fi-
nanciados com recursos da União, resolve:

Art. 1o Recomendar às entidades públicas de fomento a ciên-
cia, tecnologia e inovação, que disponibilizem, a partir de sistema de
informações, os resultados e os produtos dos projetos financiados
pelas mesmas, na área de recursos hídricos, bem como o estabe-
lecimento de mecanismos de avaliação dos resultados.

Art. 2o Esta Moção entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Secretário Executivo

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA no uso da competência que lhe foi atri-
buída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Declarar regularizada a permissão de uso, a título
oneroso e precário, a Igreja Batista de Vilas do Atlântico/IBVA,
inscrita sob o CNPJ n° 02.025.887/0001-06, de área da União cor-
respondente a 120,00m², localizada em trechos da orla de Vilas do
Atlântico, entre as ruas Praia de Paquetá e Praia de Parati, no mu-
nicípio de Lauro de Freitas, estado da Bahia, para realização do
evento denominado "Projeto Vida 2013", que acontecerá no dia
24/02/2013, de acordo com os elementos constantes do processo n°
04941.000044/2013-93.

Art. 2° O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso foi de R$ 76,62 (setenta e seis reais e sessenta e
dois centavos).

Art. 3° Foram cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, ficou a Permissionária obrigada a afixar na área em
que se realizou o evento e em local visível ao público, 01 (uma)
placa, confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAFAEL ANTONIO ROCHA DIAS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 36, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTEDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a Permissão de uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA,
CNPJ 27.142.058/0001-26, da área de comum de uso do povo, Praia
de Camburi - Vitória/ES, para realização do evento " FESTIVIDA-
DES DE REVEILLON E PROJETO VERÃO 2012 - 2013", no pe-
ríodo de 20/12/2012 á 20 de fevereiro de 2013, conforme consta no
Ofício n.º 375/2012 - SEMC/GAB Processo nº. 04947.001950/2011-
93.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria nº 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

PORTARIA No- 37, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTEDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a Permissão de uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPA-
RI/ES, CNPJ 27.165.169/0001-53, 900 m² da área de Uso comum do
povo, Praia do Morro - Município de Guarapari/ES, para realização
dos eventos " FESTIVIDADES DE REVEILLON 2012 E GUA-
RAVERÃO 2013", no período de 31/12/2012 à 28/01/2013, tudo
conforme consta nos Requerimentos de Permissão de Uso Processo
nº. 04947.001133/2011-34.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria n.º 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

PORTARIA Nº 38, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTEDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a Permissão de uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
KENNEDY, CNPJ 27.165.703/0001-26, 1.198 m² de área de Uso
comum do povo, Praia de Marobá Município de Presidente Kennedy
/ES, para festividades de final de Ano e verão 2013 com montagem
de quadra de Vólei de Praia e quadra de BEACH SOCCER na Linha
da praia , no período de 20/12/2012 á 28/02/2013, conforme consta
do Ofício n.º 0036/2012-SEMECTELPK e Requerimento de Per-
missão de Uso no Processo nº. 04947.000006/2012-08.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria nº 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

PORTARIA No- 39, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTEDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a Permissão de uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICÍPAL DE PIÚMA/ES,
CNPJ 27.165.695/0001-18, 2.000 m² de área de Uso comum do povo,
em vários locais da Av. Beira Mar Praia Central de Piúma/ES, para
realização d das Festividades de Réveillon 2012 e Verão 2013,no
período de 14/12/2012 à 19/02/2013, tudo conforme consta do Of.
STE. nº. 236/2012 e Requerimento de Permissão de Uso no Processo
nº. 04947.000004/2007-43.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria n.º 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SU-
PERINTENDECIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

PORTARIA No- 40, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU n.º 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto n.º 3.725, de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada a Permissão o uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
CNPJ 27.142.694/0001-58, 09m x 07m da área de uso comum do
povo, para Realização das Festividades de Réveillon 2012 nas praias
do Município de Anchieta/ES , Período de 31/12/2012 à 02/01/2013,
conforme consta no Of. SETURCE nº. 102/2012 do Requerimento de
Permissão de Uso no Processo nº. 04947.002507/2009-15.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria nº 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público, 01(uma) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placa da SPU, com os seguinte
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SUPERINTENDENCIA DO PA-
TRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

PORTARIA No- 45, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTEDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1º Declarar Regularizada a Permissão de uso, a título
precário e gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE Vila Velha,
CNPJ 27.165.554/0001-03, 248 m² da área de Uso comum do povo,
Praia de Itapoá - Município de Vila Velha /ES, para manutenção das
instalações do Centro Integrado de Defesa Social de Vila Velha, no
período de 26/12/2012 a 26 de março de 2013, improrrogável con-
forme consta no processo n.º 04947.000001/2009-71

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria n.º 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 7, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, em conformidade
com o art. 39, inciso III, Anexo I do Decreto nº 7.675, de 20 de
janeiro de 2012, o art. 32, inciso III, Anexo XII da Portaria MP nº
232, de 3 de agosto de 2005, Regimento Interno da Secretaria do
Patrimônio da União, tendo em vista delegação de competência con-
ferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29/06/2010, publicada no Diário
Oficial da União nº 123, de 30/06/2010, Seção 2, página 75, nos
termos dos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e dos ele-
mentos que integram o Processo nº 05047.000168/2002-72, resolve:

Art. 1º Retificar o prazo de vigência da cessão sob o regime
de utilização gratuita, constante no art. 2º, parágrafo único, da Por-
taria nº 276, de 18 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de dezembro de 2003, Seção 1, página 75, para 20
anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, contado a partir de
09 de fevereiro de 2004, data da assinatura do Contrato de Cessão sob
o Regime de Utilização Gratuita, lavrado nesta SPU/MG, no Livro nº
14, às folhas 130/136.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 3, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MATO GROSSO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Art. 2º inciso I da Portaria nº 200 de 29 de junho de
2.010 da Senhora Secretária do Patrimônio da União, publicada no
DOU de 30/06/2.010, e tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I,
§§ 1º e 2º da Lei nº 9.636 de 15 de maio de 1998, e os elementos que
integram o Processo nº 05050.000096/2003-95, resolve: :

Art. 1º Autorizar a Doação com Encargos do imóvel ca-
dastrado sob o RIP Utilização nº 9063.00209.500-6, com área de
840,80m², e benfeitoria de 581,00m², situado na Ladeira Cunha e
Cruz, nº 334, Centro, município de Corumbá/MS, objeto da Matrícula
nº 26.255 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Co-
marca de Corumbá/MS, com terreno avaliado em R$ 52.550,00 (cin-
quenta e dois mil e quinhentos e cinquenta reais) e benfeitorias
avaliadas em R$ 255.388,03 (duzentos e cinquenta e cinco mil e
trezentos e oitenta e oito reais e três centavos), totalizando R$
307.938,03 (trezentos e sete mil e novecentos e trinta e oito reais e
três centavos), conforme Ficha de Informação de Valores - F.I.V.
constante à fl. 60 do referido processo;

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a
utilização do Centro de Saúde da Ladeira Cunha e Cruz, destinado a
atender a população local com especialidades médicas nas áreas de
reumatologia, oftalmologia, clínica geral, endoscopia e cirurgias;

Art. 3° Responderá a donatária, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por terceiros,
concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive por ben-
feitorias nele existentes;

Art. 4° O encargo de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito a donatária a qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, independente de ato especial, se:

I - não for cumprida a finalidade da doação, no prazo es-
tipulado no Parágrafo Único do artigo 2° desta Portaria;

II - cessarem as razões que justificaram a doação;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no artigo 2° da presente Portaria; ou
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais;
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRIO SERGIO SOBRAL COSTA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 12, de 15 de maio de 2012, publicada no
DOU de 18 de maio de 2012, Seção 1, pag. 101, onde se lê "O
contrato de Cessão Gratuita terá validade de 05 anos a contar da
assinatura", leia -se "O contrato de Cessão Gratuita terá validade de
15 anos a contar da assinatura".

CASTILLO Passaporte: XX4479366, Estrangeiro: RONALD AL-
MONTE HARO Passaporte: XX2509921, Estrangeiro: ROY JAMES
MACAULAY Passaporte: 080030193, Estrangeiro: RUNE FLATEN
Passaporte: 28098013, Estrangeiro: RYSZARD GNIEDZIEJKO Pas-
saporte: AK6392167, Estrangeiro: STEFFEN ANDRE SCHJOL-
BERG RODAL Passaporte: 25944387, Estrangeiro: STEFFEN FAE-
REVAAG Passaporte: 28188024, Processo: 46094000907201139 Em-
presa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Estrangeiro: MORTEN SKATVEDT Passaporte: 26978829, Estran-
geiro: NESTOR III CARTEN TY Passaporte: VV0826942, Estran-
geiro: ODD INGE GRIBBESTAD Passaporte: 25665502, Estrangei-
ro: OLE HELGE FROTJOLD Passaporte: 25667763, Estrangeiro:
ORJAN ROVIK-LARSEN Passaporte: 20303116, Processo:
46094003695201141 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: HAKIM TERFI RENANE
Passaporte: 204207933, Processo: 46094029865201118 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Estrangeiro: JOSHUA BEDILES BACALSO Pas-
saporte: EB2484540, Processo: 46094030746201116 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
TROND MANNES Passaporte: 27632032, Processo:
46094031491201109 Empresa: PACIFIC DRILLING DO BRASIL
SERVICOS DE PERFURACAO LTDA. Estrangeiro: LUKE WAL-
TER BROADWITH Passaporte: M6135005, Processo:
46094033657201113 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro:
GLENN EIRIK HANSEN Passaporte: 20817823, Processo:
46094034660201154 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro:
ERNEL ANI LANUZGA Passaporte: XX2984613, Processo:
46094038519201121 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Estrangeiro: Varrick Terry Kirby Pas-
saporte: WJ237566, Processo: 46094008706201007 Empresa: AGRO
PECUARIA CFM LTDA Estrangeiro: Thomas Howard Savage Gon-
zales Passaporte: 008000244, Processo: 46094006842201054 Empre-
sa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Estran-
geiro: PHILLIP CALVIN TOBEY Passaporte: 134624190, Processo:
46094006819201060 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Es-
trangeiro: DANIEL FRANCIS DISKIN Passaporte: 018024736, Pro-
cesso: 46094008691201079 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA Estrangeiro: JEFFREY LEWIS Passaporte:
464996520, Processo: 46094010279201019 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Estrangeiro: JONATHAN
ERIC WILSON Passaporte: 463042434, Processo:
46094013917201053 Empresa: PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LIMITADA Estrangeiro: ALEXANDER
REID ETHERSON Passaporte: 464679305, Processo:
46094016589201047 Empresa: STANLEY ELECTRIC DO BRASIL
LTDA. Estrangeiro: HAJIME TSUCHIYA Passaporte: TZ 0640729,
Processo: 46094016015201079 Empresa: EFACEC DO BRASIL LT-
DA Estrangeiro: Susana Pereira Tavares Ribeiro da Silva Passaporte:
G955282, Processo: 46094016412201041 Empresa: AUSENCO DO
BRASIL ENGENHARIA LTDA Estrangeiro: ARMANDO NELSON
DA PALMA MOURÃO FERRO Passaporte: J691024, Processo:
46094013988201056 Empresa: PROCOSA PRODUTOS DE BELE-
ZA LTDA Estrangeiro: ISRAEL GONZALEZ MENDEZ Passaporte:
G05253788, Processo: 46094016542201083 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Estrangeiro: YUN XUE Passaporte:
G18025766, Processo: 46094017091201000 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Estrangeiro: JIAN YE Passaporte:
G35974050, Processo: 46094017309201018 Empresa: ITALTEL
BRASIL LTDA. Estrangeiro: CRISTIANO STEFANO BASSO RIC-
CI Passaporte: 592070-Z, Processo: 46094001814201121 Empresa:
IN VITRO BRASIL S.A Estrangeiro: ANDRES FELIPE GAMAR-
RA PRIETO Passaporte: CC8487639, Processo: 46094023311201115
Empresa: PEIXE URBANO WEB SERVICOS DIGITAIS LTDA Es-
trangeiro: ALEJANDRO OSORIO VALENCIA Passaporte:
CC80173548, Processo: 46094027224201129 Empresa: ZTE DO
BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPA-
COES LTDA. Estrangeiro: CHUAN TONG Passaporte: P01185488,
Processo: 46094032794201131 Empresa: BANCO CAIXA GERAL -
BRASIL S.A. Estrangeiro: BALAJI VENKATESAN Passaporte:
465397823, Processo: 46094028928201119 Empresa: ZTE DO BRA-
SIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA. Estrangeiro: SHAO ZHANG Passaporte: G28516552, Pro-
cesso: 46094030924201109 Empresa: AMSTED-MAXION FUNDI-
CAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A Estrangeiro: KA-
TIE NICOLE FELTZ Passaporte: 441048997, Processo:
46094030816201128 Empresa: PROCTER & GAMBLE INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA Estrangeiro: SILVIA HERRANZ
SANTOS Passaporte: XDA047898, Processo: 46094031411201115
Empresa: GEOQUASAR ENERGY SOLUTIONS PARTICIPACOES
LTDA Estrangeiro: ALEJANDRO JOSE SALAS URRIBARRI Pas-
saporte: 037417897, Processo: 46094033595201140 Empresa: PI-
NHEIRO NETO ADVOGADOS Estrangeiro: TOMAS HOLGUIN
MORA Passaporte: CC 80109803, Processo: 46094036506201117
Empresa: MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA. Estrangeiro:
DANIELA SCHLICHTER Passaporte: 537391620, Processo:
46094034322201112 Empresa: WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA Estrangeiro: ALFONSO SERNA GILABERT Passaporte:
AAB763616, Processo: 46094034451201119 Empresa: IN VITRO
BRASIL S.A Estrangeiro: BIBIANA ISABEL RENDON VALDES
Passaporte: CC53072464, Processo: 46094037607201113 Empresa:
EFACEC DO BRASIL LTDA Estrangeiro: MIGUEL ANTÓNIO
MARQUES DE SOUSA Passaporte: J861076, Processo:
46094036821201144 Empresa: DAVIS POLK & WARDWELL CON-
SULTORES EM DIREITO ESTRANGEIRO / DIREITO NORTE-
AMERICANO, INGLES E DO PAIS DE GALES Estrangeiro: MY-
LES FRANCIS DOHERTY Passaporte: PS1075776, Processo:
46094031464201128 Empresa: EFACEC DO BRASIL LTDA Estran-

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 6 de março de 2013

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de Cancelamento:

Processo: 46000010287200842 Empresa: VILLA MADON-
NA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA Estrangeiro: RO-
BERTO MADONNA Passaporte: F007625, Processo:
46094028536201231 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Es-
trangeiro: ALEXANDER MCANDREW Passaporte: 093214945, Pro-
cesso: 46094004546201019 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Estrangeiro: OTTO JAN HODDEVIK Passaporte:
25031407, Processo: 46094009132201086 Empresa: ETESCO
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Estrangeiro: MIGUEL AN-
GEL FERNANDEZ GARCIA Passaporte: AAB937088, Processo:
46094010563201095 Empresa: PETRO-SANTOS LTDA. Estrangei-
ro: YOHANES BASARI PURWANTO Passaporte: P086675, Pro-
cesso: 46094012302201018 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LT-
DA Estrangeiro: Xavier Michael Ramat Passaporte: 09PF60324, Pro-
cesso: 46094012772201073 Empresa: RELIANCE SERVICOS MA-
RITIMOS DO BRASIL LTDA Estrangeiro: AGRIPINO JR. ELAR-
DE LOBATON Passaporte: UU 0825937, Estrangeiro: DIOSDADO
JR. TACLAP AMIHAN Passaporte: XX3724394, Processo:
46094016419201062 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Estrangeiro: GORAN LOVRIC Passaporte:
004112905, Estrangeiro: ROMANO BOZULIC Passaporte:
003655868, Processo: 46094016990201087 Empresa: RELIANCE
SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA Estrangeiro: ARTE-
MIO ABESAN DORDE Passaporte: XX4315160, Processo:
46094000564201111 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: GEIR ESPEN DYRLI Pas-
saporte: 27087129, Estrangeiro: GEORGE BRUCE BUCHAN Pas-
saporte: 110101484, Processo: 46094000678201152 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
PER OTTO VANGSNES Passaporte: 25350092, Estrangeiro: PETER
BAASTAD Passaporte: 21131689, Estrangeiro: PHILIP GEOFFREY
BANKS Passaporte: 099213535, Estrangeiro: PHILIP JAMES HART
Passaporte: 403168914, Processo: 46094000679201105 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Es-
trangeiro: STIAN OVREHUS Passaporte: 25115609, Estrangeiro:
STUART MCGREGOR Passaporte: 652408492, Estrangeiro: SVEIN
JOHANSEN Passaporte: 21342039, Estrangeiro: TERJE RAAEN
Passaporte: 28057533, Estrangeiro: THOMAS GREG GODWIN Pas-
saporte: 442913729, Processo: 46094000909201128 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
AL MARK ARMONIO VELASCO Passaporte: XX0394269, Estran-
geiro: ANDRZEJ JAN ZACZYNSKI Passaporte: AV6283301, Es-
trangeiro: ANDRÉ FOSS Passaporte: 25626441, Estrangeiro: AN-
TONIO VILLATO CASAS Passaporte: UU0093384, Estrangeiro:
ARNOLD RED MARAÑO Passaporte: XX5555689, Estrangeiro:
ASBJORN KARTEVOLL Passaporte: 21057285, Estrangeiro: ATLE
HEIMNES IGLAND Passaporte: 27823913, Processo:
46094000910201152 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: PIETER-ANTON JANS-
SENS Passaporte: EH166469, Estrangeiro: RAUL ELECTONA GA-
BUYA Passaporte: UU0118670, Estrangeiro: RICHARD JOHN QUY
Passaporte: 456594050, Estrangeiro: ROBERT JAMES DAVIDSON
Passaporte: 652906849, Estrangeiro: ROBIN SCOTT FRASER Pas-
saporte: 403151972, Processo: 46094000911201105 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
MARIO VILLANEA SAMANTE Passaporte: EB0933229, Estran-
geiro: MARK CLIFFORD JAMES SEMPLE Passaporte: 403015555,
Estrangeiro: MARK ROBERT MASON Passaporte: 093239520, Pro-
cesso: 46094000904201103 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: ROMEO GONZALES

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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geiro: JULIANO AVELINO PEREIRA NOBRE Passaporte: J375690,
Processo: 46094008667201030 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRA-
SIL S.A. Estrangeiro: DONALD MACDONALD VANN Passaporte:
208240796, Processo: 46094007801201085 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
RANDAL CRAIG MC CHRISTIAN Passaporte: 048372749, Pro-
cesso: 46094007803201074 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANS-
PORTES MARITIMOS LTDA Estrangeiro: DAVID ELLIS REED
Passaporte: 471028396, Processo: 46094010677201035 Empresa:
BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Estran-
geiro: HOYT GIVENS WILSON Passaporte: 403263523, Processo:
46094011032201010 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Estrangeiro: DAVID MARK HARE Passaporte:
209264287, Processo: 46094014671201037 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Estrangeiro: RI-
CHARD LEON BARNES JR. Passaporte: 402364868, Processo:
46094017094201035 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A.
Estrangeiro: DERMOT PATRICK HICKEY Passaporte: PB8692955,
Processo: 46094000680201121 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: MARK JOHN MAIR
Passaporte: 112325377, Processo: 46094000680201121 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Es-
trangeiro: MATHIAS SKARA STANG Passaporte: 28190151, Pro-
cesso: 46094000680201121 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: TERJE HANSEN Pas-
saporte: 21127822, Processo: 46094001744201110 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
CHRISTOPHER MICHAEL NORTON Passaporte: 21656567, Pro-
cesso: 46094001744201110 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: DOUGLAS WAYNE
MC LEAN Passaporte: 216113970, Processo: 46094001744201110
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Estrangeiro: JORGEN HOGMOE Passaporte: 28092309, Pro-
cesso: 46094001744201110 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: MORTEN MULVAD
SEJERSEN Passaporte: 202291415, Processo: 46094000566201100
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Estrangeiro: TROND FURSET Passaporte: 20214324, Processo:
46094004309201139 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: JAMES RICHARD STAVE-
LEY Passaporte: 099043305, Processo: 46094004309201139 Empre-
sa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Estrangeiro: MALCOLM IAN PARK Passaporte: 085120922, Pro-
cesso: 46094003694201105 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: TROND-ARE SO-
LHEIM Passaporte: 28061706, Processo: 46094030620201133 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro: ARCHIBALD NICHOL-
SON Passaporte: 099253552, Processo: 46094030603201104 Empre-
sa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARI-
TIMOS LTDA. Estrangeiro: CORNELIS THEODORUS HENDRI-
KUS SMITS Passaporte: BXF5LDRL4, Processo:
46094031256201129 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: DANIEL MATTHEW WIL-
LIAM MAJENDIE Passaporte: 471005830, Processo:
46094032273201183 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: DAVID ANTHONY MAS-
TERS Passaporte: 704668279, Processo: 46094032134201150 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro: CATO HOESTLAND Pas-
saporte: 26051330, Processo: 46094031382201183 Empresa: ODE-
BRECHT OLEO E GAS S/A Estrangeiro: MARCIN MIKOLAJ KA-
MINSKI Passaporte: AV0374207, Processo: 46094031970201117
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro: MIRJAM ORMAN VI-
KINGSTAD Passaporte: 25352522, Processo: 46094031970201117
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro: RAYMOND GJERDE Pas-
saporte: 25284600, Processo: 46094036240201111 Empresa: PGS
SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Estrangeiro: RI-
CHARD MARRIOTT Passaporte: 652155276, Processo:
46094037670201141 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: ARILD OHM Passaporte:
27012086, Processo: 46094039412201108 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: THADDEUS VISAR-
RA ORNOPIA Passaporte: EB3858481, Processo:
46094039885201105 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: STIG BREVIK Passaporte:
27966533, Processo: 46094039885201105 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: SVEIN
PETTER HOVLAND Passaporte: 27552800, Processo:
46094014352201293 Empresa: GEONAVEGACAO S/A Estrangeiro:
SLAWOMIR BAJKO Passaporte: AL 8757783, Processo:
46094032128201101 Empresa: MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA Estrangeiro: Adão Stélio Fernando Lussamba
Passaporte: N0818879, Processo: 46094037389201117 Empresa: GE
HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA Estrangeiro:
Scott Frederick Grabarski Passaporte: 449836734, Processo:
46094007214201096 Empresa: FILO SA Estrangeiro: DIETER GER-
MANN STREICHER Passaporte: 334112039, Processo:
46094007346201018 Empresa: TUSCANY PERFURACOES BRA-
SIL LTDA Estrangeiro: RUSSELL KIEL CLARK Passaporte:
135386141, Processo: 46094010758201035 Empresa: KDDI DO
BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Estrangeiro: MA-
SAHIRO HOSHIZAWA Passaporte: TG 4594586, Processo:
46094008881201096 Empresa: YOORIN FERTILIZANTES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. Estrangeiro: TAKUYA SHIBATA Pas-
saporte: TH2694601, Processo: 46094009081201092 Empresa: MI-
DEA DO BRASIL - AR CONDICIONADO - S.A. Estrangeiro: WEI

FENG Passaporte: G21002033, Processo: 46094013447201028 Em-
presa: IB BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Estrangeiro: NIGEL
ADRIAN STEVEN NOYES Passaporte: 433504763, Processo:
46094015093201056 Empresa: POJUCA S/A Estrangeiro: MARCO
RAMIRO CARDOSO DO AMARAL Passaporte: H408814, Proces-
so: 46302001798201093 Empresa: K-MEX INDUSTRIA ELETRO-
NICA LTDA Estrangeiro: YU PEI-JYUAN Passaporte: 200630232,
Processo: 46302001800201024 Empresa: K-MEX INDUSTRIA ELE-
TRONICA LTDA Estrangeiro: ZHANG HONGWEI Passaporte:
G27301425, Processo: 46094019227201199 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Estrangeiro:
KYUNG SOON KIM Passaporte: M76627541, Processo:
46094032080201122 Empresa: HERZOG SERVICOS E MANUTEN-
CAO FERROVIARIA DO BRASIL LTDA. Estrangeiro: JACK EU-
GENE RAHMES Passaporte: 218117600, Processo:
46094012818201054 Empresa: FERTILIZANTES MITSUI SA IN-
DUSTRIA E COMERCIO Estrangeiro: TAKUYA SHIBATA Pas-
saporte: TH2694601.

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094012317201230 Empresa: VALE S.A. 90
Dia(s) Estrangeiro: YU GAN Passaporte: G54353807, Processo:
46094030784201241 Empresa: ASSOCIACAO ATLETICA SAO
FRANCISCO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRAULIO URAEZANA
CUNAENDI Passaporte: 7794454, Processo: 46220001760201292
Empresa: SEGWARE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Tomasz Stanislaw Wilk Passaporte: EA 7640050, Processo:
46094022169201261 Empresa: ARCOS VERDE COMERCIO E
SERVICOS LIMITADA ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAURO
CATTANEO Passaporte: AA5501659, Processo: 46094024789201235
Empresa: FONTE & OLIVEIRA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TELMO JORGE CARVALHO LOPES DE CASTRO Passaporte:
H158620, Processo: 46208006913201256 Empresa: RELCOM SO-
LUCOES TECNOLOGICAS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: VIKAS PANGHAL Passaporte: G3082100, Processo:
47758000075201243 Empresa: PROART ENGENHARIA LTDA Pra-
zo: 24 Mês(es) Estrangeiro: MARIA JOSE LOPEZ PRIETO Pas-
saporte: AAB820686, Processo: 46094037214201282 Empresa: BMS
LOGISTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Christian Kerner
Passaporte: CH2F230GG, Processo: 46212009175201230 Empresa:
TOBIAS OTT Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: jörg straubinger Pas-
saporte: CPL1XLFOK, Processo: 46094036394201285 Empresa:
LEMCON DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHAEL FRANCIS CONNOLLY Passaporte: PC8293605, Processo:
46094031026201241 Empresa: MARIA ROSA PRODUCOES LTDA
ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Russell Charles Curtis Passaporte:
508767365, Processo: 46205015821201297 Empresa: ELEVADORES
UNIAO LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: JOSE MIGUEL BAR-
RIONUEVO FORTES Passaporte: AAF178401, Processo:
46094033824201215 Empresa: AMAZON VALLEY ACADEMY
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHARON GAIL GORMAN Passaporte:
422067933, Processo: 46094034551201218 Empresa: CLINICA EL-
FWIRS SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Mohamed Ali Mohamed Haddad Passaporte: 018851, Pro-
cesso: 46094037696201271 Empresa: SARAVAH COMUNICACAO
E DESIGN LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FILIPE ALVES RO-
DRIGUES Passaporte: L876182, Processo: 46202016071201209 Em-
presa: EDUARDO BARROS DE ALMEIDA - EPP Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: FELIX GERMAN MONTES Passaporte:
048736363, Processo: 46202016070201256 Empresa: EDUARDO
BARROS DE ALMEIDA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
ERASMO RAMON CABRERA MIRTH Passaporte: 022753270,
Processo: 46215026148201200 Empresa: ODEM ORGANIZACAO,
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO
CARLOS CAETANO CACHOLA Passaporte: L893940, Processo:
46094040594201232 Empresa: JOSE GOMES DE SOUSA SANTOS
- ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Gabriela Maria de Oliveira
Pereira Passaporte: J708816, Processo: 46094039582201265 Empre-
sa: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JAGANNADHA RAO KAVULURI Passaporte:
G6192723, Processo: 46214006518201294 Empresa: LUSIBERICA
COM. E IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LT-
DA ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOAQUIM JERONIMO JOR-
GE Passaporte: L805028, Processo: 46204009940201211 Empresa:
SILVA ALMEIDA CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LT-
DA ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA SANTOS Passaporte: M060970, Processo: 46204009954201234
Empresa: M. DE ALMEIDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
MANUEL DA SILVA SANTOS Passaporte: M073148, Processo:
46094000546201392 Empresa: ATOS SERVICOS DE TECNOLO-
GIA DA INFORMACAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JORGE ALBERTO RODRIGO BOSCH Passaporte:
AAE543233, Processo: 46094048000201231 Empresa: ALMA LU-
SITANA LTDA ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA DA CON-
CEIÇÃO PIRES COSTA Passaporte: M334695, Processo:
46094048001201286 Empresa: ALMA LUSITANA LTDA ME Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANDRA ISABEL BARRETO BARÃO
Passaporte: G986232, Processo: 46094001404201342 Empresa: CLA-
RO TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL AUGUSTO MORALES GO-
MEZ Passaporte: 050609501, Processo: 46217006596201269 Empre-
sa: SEISQUARE DO BRASIL CONSULTORIA EM RECURSOS
NATURAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HÉLÈNE FRAN-
COISE SYLVIE BINET Passaporte: 07AY89148, Processo:
46094015776201275 Empresa: AZUL LINHAS AEREAS BRASI-
LEIRAS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONH JAIRO PEREZ
ACOSTA Passaporte: CC70875863, Processo: 46094023124201212
Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: 1

Ano(s) Estrangeiro: JESUS ANTONIO PEREZ IGLESIAS Passa-
porte: AAD432065, Processo: 46094023453201255 Empresa: ERI-
CKA WERGLES CUNHA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCIS-
CO JAVIER AVILA ZARDOYA Passaporte: AAE988317, Processo:
46094035637201268 Empresa: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA
Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: PIETER VAN BURG Passaporte:
NS043P5B5, Processo: 46094035638201211 Empresa: FISCHER S/A
- AGROINDUSTRIA Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: HUBRECHT
JACOBUS OOSTDIJK Passaporte: NW3POJOR5, Processo:
46094036010201224 Empresa: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA
Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: ADRIAAN BAL Passaporte:
NXK2PP431, Processo: 46094035641201226 Empresa: FISCHER
S/A - AGROINDUSTRIA Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: BART
KEMP Passaporte: NWP2349F7, Processo: 46094036012201213 Em-
presa: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA Prazo: 4 Mês(es) Es-
trangeiro: MICHAEL EDGAR WILLIAM RUIJS Passaporte:
NWC8KC5H3, Processo: 46094036013201268 Empresa: FISCHER
S/A - AGROINDUSTRIA Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: PIETER
MOLLEMA Passaporte: NU8KRF2D8, Processo:
46207009485201223 Empresa: BRASIL EXPORTACAO DE MAR-
MORES E GRANITOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIU-
SEPPE CESCHI Passaporte: YA1915277, Processo:
46094007125201392 Empresa: B. G. PROMOCOES CULTURAIS
LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JADER BIGNAMINI
Passaporte: AA0448785, Processo: 46217007651201238 Empresa:
VALE CELL COMERCIO DE CELULARES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ernesto alfonsO Passaporte: 3941392, Processo:
46094004721201311 Empresa: ASTROMARITIMA NAVEGACAO
SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ALBERTO FROMETA Pas-
saporte: 439707910, Processo: 46201007760201224 Empresa: CUL-
TURA INGLESA DE PONTA VERDE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: riki jean klein Passaporte: WL260155, Processo:
46880000211201227 Empresa: JURITI ASSOCIACAO DE CREDI-
TO AO MICROEMPREENDEDOR Prazo: Indeterminado Estrangei-
ro: FRANCISCO LUCIANO VIDEIRA MARCOLINO Passaporte:
N0894730, Processo: 46220005432201265 Empresa: ESTRUTURAL
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Giuliano FrancO Pas-
saporte: YA0945575, Processo: 46217006615201257 Empresa: AN-
TONIO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: António José Rodrigues de Oliveira Passaporte:
L485663, Processo: 46214005794201235 Empresa: LUSIBERICA
COM. E IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LT-
DA ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Jorge Ricardo Paulo Car-
dosO Passaporte: M055216, Processo: 46204002726201233 Empresa:
HERA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: Enrique Abellán Marichalar Passaporte:
AAA669089, Processo: 46094018745201276 Empresa: COSTA
NORTE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: DIEGO DE NEGRI Passaporte: C 405434,
Processo: 46094042157201253 Empresa: ROJA IMPORTACOES LT-
DA ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Edward Charles Isla Pas-
saporte: 453756761, Processo: 46222009686201232 Empresa: JOSE
JULIAN MERA CARRION Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Jose
Julian Mera Carrion Passaporte: AAC681118, Processo:
46217006927201261 Empresa: FORMOSA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E TURISTICOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JOSE MANUEL PIRES PIMENTA Passaporte:
G240212, Processo: 46207007861201245 Empresa: Pedro Nuno da
Cruz Teixeira da Silva Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Pedro Nuno
da Cruz Teixeira da Silva Passaporte: L601895, Processo:
46094034491201233 Empresa: MAGAL CONSTRUCOES LTDA -
ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GABRIEL NETO DE OLI-
VEIRA E SILVA Passaporte: L685691, Processo:
46094040425201201 Empresa: PBS INVESTIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARC MA-
RIE-LOUISE LOUIS SMETS Passaporte: EI691257, Processo:
46094040428201236 Empresa: PBS INVESTIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUY MARIA KA-
REL PASMANS Passaporte: EJ172758, Processo:
46217008440201212 Empresa: COSTA DA TORTUGA EMPREEN-
DIMENTOS TURISTICOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
Alberto Comenge Sanchez Real Passaporte: AC909871, Processo:
46217008124201241 Empresa: L'AMMIRAGLIA DANCETERIA
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIANDOMENICO FAS-
CIANI Passaporte: YA2015795, Processo: 46094041321201213 Em-
presa: RONG YANG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Junrong Yang Passaporte:
G27822234, Processo: 46220005634201215 Empresa: ANA CATA-
RINA DE FREITAS PEREIRA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ANA CATARINA DE FREITAS PEREIRA Passaporte: MO 38382.

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0120/2013 de 15/02/2013,
0126/2013 de 21/02/2013, 0127/2013 de 22/02/2013, 0131/2013 de
25/02/2013, 0135/2013 de 26/02/2013, 0136/2013 de 27/02/2013 e
0140/2013 de 28/02/2013, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094006096201341 Empresa: CLUBE ATLETI-
CO PARANAENSE Prazo: 10 Mês(es) Estrangeiro: FRANCISCO
MERIDA PEREZ Passaporte: AAF538954, Processo:
46094007127201381 Empresa: ALECRIM FUTEBOL CLUBE Pra-
zo: 4 Mês(es) Estrangeiro: Stefano Maarten Seedorf Passaporte:
NNDD3CDK6.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:
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Processo: 46094005051201350 Empresa: NIDERA SEMEN-
TES LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MATHEW SIMON
DRAKE Passaporte: NY0BDKD97.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094047181201289 Empresa: CENTRO DE LIN-
GUA, CULTURA E CIVILIZACAO FRANCO BRASILEIRA LTDA
- ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIA LIGOT Passaporte:
08AZ42417, Processo: 46094046509201240 Empresa: ESTALEIRO
BRASA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHARLES ANDRÉ
COLNEL Passaporte: 05 TR 48285, Processo: 46094000587201389
Empresa: IKON SCIENCE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: NICHOLAS ALCA MONTEVECCHI Passaporte:
490799903, Processo: 46094047697201223 Empresa: STA TELECO-
MUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALESSANDRO CONTRI Passaporte: YA3803554, Pro-
cesso: 46094003941201327 Empresa: CENTRAL DE CURSOS E
EVENTOS SS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA DEL
MAR CARRENO LEYVA Passaporte: AAC278960, Processo:
46094001271201312 Empresa: TOMTOM BRASIL COMERCIO E
MARKETING DE SOLUCOES DE NAVEGACAO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Júlio César de Araújo Quintela Passaporte:
L114980, Processo: 46094047102201230 Empresa: PRIMA INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
FRANCESCO MERLETTI Passaporte: AA3180729, Processo:
46094004234201358 Empresa: ERICSSON TELECOMUNICACOES
S A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELENA CALLEJAS MENENDEZ
Passaporte: BA417085, Processo: 46094047824201294 Empresa: CO-
PERSUCAR S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HENRY ARCHER
DUNLOP Passaporte: 467201963, Processo: 46210002018201213
Empresa: INSTITUTO CENTRO DE VIDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANDRES EMILIANO RODRIGO PASQUIS Passaporte:
10CP62511, Processo: 46094004118201339 Empresa: PRICEWA-
TERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Zachary Westover Mayer Passaporte: 437246429,
Processo: 46215035562201200 Empresa: CAM - BRASIL MULTI-
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO ARMAN-
DO HERRERA MOTA Passaporte: G06698798, Processo:
46094048684201271 Empresa: T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORN LUDVIGSEN Passaporte:
206331237, Processo: 46094003791201351 Empresa: CONSORCIO
MOTA - ENGIL/CONIC Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRUNO FER-
NANDO MARTINS FERREIRA Passaporte: H544663, Processo:
46094004680201362 Empresa: AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ADRIANA MORA CASTRO Passaporte: D740707, Processo:
46094004414201330 Empresa: BANCO J. P. MORGAN S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE LUIS MARTINEZ Passaporte:
449865985, Processo: 46094003593201398 Empresa: MAN DIESEL
& TURBO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KJELD
AABO Passaporte: 204576913, Processo: 46094046914201268 Em-
presa: JUAN CARLOS MARROQUIN CUESTA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CELIA ARCADIA OROZCO Passaporte: 00020806K,
Processo: 46094004190201366 Empresa: LIBERTY SEGUROS S/A
Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: RONALD EDUARDO BOLANOS
GONZALEZ Passaporte: 1710904614, Processo:
46094002492201308 Empresa: WWX SOLUCOES INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTO-
NIO DOMINGOS TRIGO MATEUS Passaporte: L918953, Processo:
46094004948201366 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YOSHIHITO SUDO Pas-
saporte: TH3158451, Processo: 46094004141201323 Empresa: OPE-
RACOES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIOVANNI REMINI Passaporte:
AA0806940, Processo: 46094001637201345 Empresa: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IGNA-
CIO DEL POZO ZALDIVAR Passaporte: AAB956014, Processo:
46094004950201335 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KENICHI UNO Passaporte:
TH8847493, Processo: 46094001449201317 Empresa: NIKON DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HITOSHI MURATA
Passaporte: TG 7.676.435, Processo: 46094002469201313 Empresa:
VIVO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLIVER JOSE MARTINEZ
RUIZ Passaporte: AAD379264, Processo: 46094004301201334 Em-
presa: AMERICAN BUREAU OF SHIPPING Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SUNGHO LEE Passaporte: M74096973, Processo:
46094004754201361 Empresa: BOSLAN TECNOLOGIA DE PRO-
JETOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN PABLO ORAN
CACERES Passaporte: AAF590457, Processo: 46094001636201309
Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: BELINDA ROSARIO DIEZ BADELL Passaporte:
059737928, Processo: 46094004683201304 Empresa: J MARIANO
ENGENHARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO MIGUEL
CARVALHO FERREIRA DA SILVA Passaporte: G707481, Processo:
46094002318201357 Empresa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IGNACIO VERGARA Passaporte:
26932740, Processo: 46094003838201387 Empresa: SHELL BRASIL
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAIME HUGO
HERNANDEZ JR Passaporte: 141886201, Processo:
46094001398201323 Empresa: WILLIS CORRETORA DE RESSE-
GUROS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO TOSTI DI
VALMINUTA Passaporte: YA4214315, Processo:
46094002026201314 Empresa: CALZEDONIA BRASIL COMER-
CIO DE MODA E ACESSORIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SÓNIA PATRÍCIA MENDES FERREIRA LOPES Passaporte:
J777117, Processo: 46094004163201393 Empresa: CLIFFORD
CHANCE SOCIEDADE DE CONSULTORES EM DIREITO ES-
TRANGEIRO/DIREITO INGLES, DO PAIS DE GALES E NORTE-
AMERICANO - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CRYSTAL

STARR BECKER Passaporte: 483764829, Processo:
46094001993201369 Empresa: BOOKING.COM BRASIL SERVI-
COS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ANNA SALVAT CASAMITJANA Passaporte: AAE506266,
Processo: 46094002350201332 Empresa: DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONATHAN RICHARD MCLEISH Passaporte: 707833808, Proces-
so: 46094004030201317 Empresa: INGRAM MICRO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jose de Jesus Rodriguez Gonzalez
Passaporte: G06879448, Processo: 46094003968201310 Empresa: GI-
VAUDAN DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIR-
GINIE NOELLE JEANNE BARBESANT Passaporte: 07BC49746,
Processo: 46094002490201319 Empresa: GREE ELECTRIC AP-
PLIANCES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUN
LEI Passaporte: P01443737, Processo: 46094002493201344 Empresa:
BANCO CREDIT AGRICOLE BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CHARLES MARIE JEAN CLAUDE BAILLOU Passa-
porte: 09PR42700, Processo: 46094003502201314 Empresa: EVERIS
BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MARIA
RELANZON CAMINO Passaporte: AAC675901, Processo:
46094004008201377 Empresa: PANASONIC DO BRASIL LIMITA-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FUMITAKA NUMATA Passaporte:
TH9698421, Processo: 46094004443201300 Empresa: PEUGEOT-
CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SÉBASTIEN JEAN-MARIE LAMBERT Passaporte:
04BF55056, Processo: 46094003603201395 Empresa: DOW BRASIL
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TLACAELEL BENAVIDES KURI
Passaporte: 07480039193, Processo: 46094004177201315 Empresa:
ESTALEIRO BRASFELS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAI
OI LOON (LAI AI LUN) Passaporte: E2657332E, Processo:
46094004785201311 Empresa: UNILEVER BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN PAOLO NUÑEZ CACERES Pas-
saporte: 3496712, Processo: 46094004590201371 Empresa: EVERIS
BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO
RONCO ALVAREZ Passaporte: AAE190166, Processo:
46094004472201363 Empresa: PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mat-
thew Allen Stumpf Passaporte: 488692467, Processo:
46094004794201311 Empresa: KOMATSU BRASIL INTERNATIO-
NAL LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: NAOKI TAKAHASHI
Passaporte: TK5027462, Processo: 46094004157201336 Empresa:
HELICOPTEROS DO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
STÉPHANE GRUSSE DAGNEAUX Passaporte: 06AA20950, Pro-
cesso: 46094004444201346 Empresa: PEUGEOT-CITROEN DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RA-
CHID MARZUK Passaporte: 07CH71685, Processo:
46094002768201340 Empresa: USINA TERMELETRICA NORTE
FLUMINENSE S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AURELIEN HILT
Passaporte: 10CZ09118, Processo: 46094004591201316 Empresa:
EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLO-
GIA DA INFORMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAR-
MELO GARCIA GUTIERREZ Passaporte: BF149660, Processo:
46094003000201393 Empresa: PHILIP MORRIS BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ISABEL
MARIA RIBEIRO MOISÉS Passaporte: M215958, Processo:
46094004423201321 Empresa: LASA PROSPECCOES S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: NIKOLAY PALSHIN Passaporte: 717558910,
Processo: 46094004490201345 Empresa: LASA PROSPECCOES
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR KULIKOV Passaporte:
715902399, Processo: 46094004345201364 Empresa: NISSAN DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: SEI-
JI ISHIHATA Passaporte: TG4979432, Processo:
46094003864201313 Empresa: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Zuzana Kubu Passaporte: 40442625,
Processo: 46094003908201305 Empresa: DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KAN SASAKI Passaporte: TH3813865, Processo:
46212001116201302 Empresa: STYNER+BIENZ DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stefan Reber Passaporte:
F2041769, Processo: 46094003717201335 Empresa: COFRAGEM -
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eduardo
Alberto Lemos Pereira Passaporte: L958222, Processo:
46094003716201391 Empresa: COFRAGEM - CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: António Manuel Cardoso da
Conceição Passaporte: L966212, Processo: 46094003487201312 Em-
presa: COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE
FORA - RIO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CATARINA DE CASTRO
AREDE Passaporte: M303012, Processo: 46094003718201380 Em-
presa: COFRAGEM - CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Rui Luís Leite Teixeira de Sousa Passaporte:
L956550, Processo: 46094004140201389 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GIUSEPPE CATALANO Passaporte: YA4501289, Proces-
so: 46094003837201332 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEANNE MARIE LE BLANC
Passaporte: 474156642, Processo: 46094003498201394 Empresa:
ITALTEL BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCO
MONDINI Passaporte: YAO847288, Processo: 46094003861201371
Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIANKUN KANG Passaporte:
G40842951, Processo: 46094003473201391 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS
EDUARDO TRUJILLO VALLEJO Passaporte: CC18493032, Pro-
cesso: 46094003722201348 Empresa: WAL MART BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO ORTEGA OLTRA Passaporte:
G01983519, Processo: 46094003863201361 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FENG
XU Passaporte: G52357137, Processo: 46094003862201316 Empre-

sa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SHENGFU YANG Passaporte: G23035544, Processo:
46094004153201358 Empresa: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO MANUEL RODRI-
GUEZ CORTES Passaporte: AD534990, Processo:
46094003744201316 Empresa: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA JOSE FERNANDEZ
DIAZ Passaporte: BB294422, Processo: 46094004154201301 Em-
presa: ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOSE RAMOM PENA SEIJO Passaporte: AAG347887,
Processo: 46094004055201311 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHENGYAN WU Pas-
saporte: G38572502, Processo: 46094003909201341 Empresa: CAS-
SIDIAN DEFESA E SEGURANCA DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PATRICK ABRAHAM BERTINI Passaporte:
04RE29971, Processo: 46094004209201374 Empresa: SOUZA
CRUZ S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Valerie Beaudoin-Tremblay
Passaporte: QA301782, Processo: 46094004054201376 Empresa:
CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E MATE-
RIAIS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIRKO MILAS Passaporte:
002147145, Processo: 46094004155201347 Empresa: ACCIONA IN-
FRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ESMERAL-
DA BUCOSA LOPEZ Passaporte: BE233131, Processo:
46094004598201338 Empresa: MARUBENI BRASIL S A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TAKESHI FUJIMAKI Passaporte: TK7732241,
Processo: 46094004438201399 Empresa: SCHLUMBERGER SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
FREDO EDUARDO SANCHEZ MOGOLLON Passaporte:
038158324, Processo: 46094004232201369 Empresa: TECNOFEAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAURO ERNESTO GONÇAL-
VES DOS SANTOS Passaporte: L510704, Processo:
46212001335201383 Empresa: FORMULA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vítor Nuno da
Costa Meireles Passaporte: M250519, Processo: 46094004575201323
Empresa: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: PHILIPPE ETIENNE CLAUDE MARIE GOUTAG-
NEUX Passaporte: 11AZ71772, Processo: 46094004441201311 Em-
presa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGELO NOVOA LAROCHE Passaporte:
024884473, Processo: 46094004136201311 Empresa: FORD MO-
TOR COMPANY BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JUAN EDUARDO MARQUEZ MACIAS Passaporte: 028214814,
Processo: 46094004159201325 Empresa: ACCIONA INFRAES-
TRUCTURAS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS HACHA
DE SOUSA Passaporte: BA063483, Processo: 46094004337201318
Empresa: KAPH FINANCIAL GROUP CONTADORES LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO CARLOS LOURENÇO COR-
DEIRO Passaporte: M303919, Processo: 46094004560201365 Em-
presa: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO BRASIL CONSUL-
TORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AUDREY CHANG
BERNARDO Passaporte: 459369364, Processo: 46094004415201384
Empresa: SAVINO DEL BENE DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MICHELE PREMOLI Passaporte: AA1779743, Proces-
so: 46094004305201312 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANUAR DA-
VIZON CASTILLO Passaporte: G04280389, Processo:
46880000021201391 Empresa: SOUZA CRUZ S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SEVERIANO SANCHEZ SANJUR Passaporte:
1626048, Processo: 46094004896201328 Empresa: YUDO SA FA-
BRICACAO DE CAMARA QUENTE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MÁRIO JOÃO COSTA DE SÁ VIEIRA Passaporte:
L839905, Processo: 46094004499201356 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDUAR-
DO RAMON MORALES MONTERO Passaporte: 022497495, Pro-
cesso: 46094005074201364 Empresa: ALL LOG TECNOLOGIA E
CONSULTORIA EM LOGISTICA LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JONGMOON CHOI Passaporte: M16719324, Processo:
46094004682201351 Empresa: TOYOTA MATERIAL HANDLING
MERCOSUR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN WENDELL CROUCH
Passaporte: 441369417, Processo: 46094004793201368 Empresa:
WAL MART BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN
JAMES BREEN Passaporte: 706879886, Processo:
46094004730201310 Empresa: COMPALEAD ELETRONICA DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LEE CHENG CHYE Passaporte: A19207908, Processo:
46094004786201366 Empresa: BRASTURINVEST INVESTIMEN-
TOS TURISTICOS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO
MANUEL MARQUES FONSECA Passaporte: M135518, Processo:
46094004751201327 Empresa: ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCO PETER BUCHE-
LI Passaporte: F0727984, Processo: 46094004752201371 Empresa:
T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
THOMAS HERIBERT SELLE Passaporte: 639449703.
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Processo: 46212000582201362 Empresa: SUMITOMO
RUBBER DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MINEO
RENJO Passaporte: TH1663948, Processo: 46094042318201217 Em-
presa: ECOLOGY AND ENVIRONMENT DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS DAVID MURILLO Passaporte:
077776513, Processo: 46094046647201229 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CALUM GAVIN FIN-
LAY Passaporte: 801101407, Processo: 46094000314201334 Empre-
sa: COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP
Prazo: 7 Mês(es) Estrangeiro: DAVIDE MARCHETTO Passaporte:
YA0051205, Processo: 46094047624201231 Empresa: MAMMOET
BRASIL GUINDASTES LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TILL
ULRICH VAN TOL Passaporte: NY698C0F3, Processo:
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46094000315201389 Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE VI-
DROS PLANOS - CBVP Prazo: 7 Mês(es) Estrangeiro: MAURO
MIGLIO Passaporte: YAOI83333, Processo: 46094049315201204
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRIS-
TIAN LE CORFF Passaporte: 10CV02830, Processo:
46094049190201212 Empresa: MTU DO BRASIL LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: KURT HAGELOCH Passaporte: C9JF4CJ3G,
Processo: 46094001054201314 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRA-
SIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HEE KYU KIM Passaporte: M18677244, Processo:
46094001135201314 Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARKUS VOLKMAR BAULIG
Passaporte: C72JKFM15, Processo: 46094001134201370 Empresa:
AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MICHAEL STOLZ Passaporte: C6YR4JX03, Processo:
46094001136201369 Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KJELL SOLHEIM Passaporte:
27007220, Processo: 46094001843201355 Empresa: SAP BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Lei Tang Passaporte: 491666468,
Processo: 46094004455201326 Empresa: TOZZINI,FREIRE,TEIXEI-
RA,E SILVA ADVOGADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kengo
Kashiwa Passaporte: TH4837270, Processo: 46094003977201319
Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DAVID ANTHONY LINEHAN Passaporte: 204734643, Pro-
cesso: 46094003526201373 Empresa: MUZA CONSTRUTORA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FABRIZIO FUSER Passaporte:
YA4171731, Processo: 46094003018201395 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até 14/11/2013
Estrangeiro: GIUSEPPE COCOZZA Passaporte: YA3143981, Pro-
cesso: 46094003597201376 Empresa: BRAINJUICER DO BRASIL
SERVICOS DE MARKETING LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SUSANNE SCHOELZEL Passaporte: C1V3Z5MZN, Processo:
46094003829201396 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAAKO ROOPE ILMARI ESKOLA
Passaporte: PA3982926, Processo: 46094003334201367 Empresa:
SOLAZYME BRASIL OLEOS RENOVAVEIS E BIOPRODUTOS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JACOB ROBERT LENIHAN
Passaporte: 309969246, Processo: 46094003468201388 Empresa:
KAROON PETROLEO & GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CHARLES MARK BRUBAKER Passaporte: 450482757, Processo:
46094004463201372 Empresa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OCTAVIAN SORIN MIHALA-
CHE Passaporte: 14237292, Processo: 46094004129201319 Empresa:
MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AUTOMOTI-
VA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BYEONGIK CHO Passa-
porte: GB0814152, Processo: 46094004131201398 Empresa:
MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AUTOMOTI-
VA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HOSOO NAM Passaporte:
M68455954, Processo: 46094004133201387 Empresa: MYOUNG
SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUNGWON HWANG Passaporte:
M38485309, Processo: 46094004572201390 Empresa: GHENOVA
BRASIL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ALBERTO BOUZA SIXTO Passaporte: AAE568923, Pro-
cesso: 46094004573201334 Empresa: GHENOVA BRASIL ENGE-
NHARIA E PROJETOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CAR-
LOS BARROSO BARDON Passaporte: AAG593575, Processo:
46094004569201376 Empresa: GHENOVA BRASIL ENGENHARIA
E PROJETOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESÚS BLANCO
PÉREZ Passaporte: AAF867240, Processo: 46094004570201309 Em-
presa: GHENOVA BRASIL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIA SHEILA CRUJEIRAS TAJES
Passaporte: AAG371640, Processo: 46094004571201345 Empresa:
GHENOVA BRASIL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: SANDRA VENTOSO VIDAL Passaporte:
BE253209, Processo: 46094004713201374 Empresa: SHELL BRA-
SIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALAN AL-
VERN FOGLESONG Passaporte: 134834861, Processo:
46094005486201302 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MASAYUKI
ANDO Passaporte: TG6664425, Processo: 46094005485201350 Em-
presa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TORU NAKAJIMA Passaporte:
TK5138536, Processo: 46094005487201349 Empresa: KANJIKO DO
BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: AKIRA TAKAHASHI Passaporte: TG5032152, Processo:
46094005484201313 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NOBUYUKI
SUZUKI Passaporte: TG5426123, Processo: 46094005483201361
Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOSHIFUMI IIZUKA Passaporte:
TH3402185, Processo: 46094005482201316 Empresa: KANJIKO DO
BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MASAYUKI NOMURA Passaporte: TK8429647, Proces-
so: 46094004585201369 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: MICHAEL THOMAS KUNTZMAN Passapor-
te: 439221113, Processo: 46094004538201315 Empresa: SMITH IN-
TERNATIONAL DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GUSTAVO FERNANDO KINTER Passaporte: 25043919N, Proces-
so: 46094004968201337 Empresa: ESCO TECNOLOGIAS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HERNAN SOTO UR-
DIALES Passaporte: 135016047, Processo: 46094004567201387 Em-
presa: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROLAND MARTIN MÜNZEL
Passaporte: 250665245, Processo: 46094004536201326 Empresa:
LATHO SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SCOTT ANTHONY PITRE Passaporte: 449443304, Processo:
46094004719201341 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-

trangeiro: WILLIAM WALTER GATLIN IV Passaporte: 478902469,
Processo: 46094005557201369 Empresa: BIMBO DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALMA ANGELICA ALVARADO
MONTAÑO Passaporte: G09506100, Processo: 46094005215201349
Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BEATRIZ ADRIANA VAZQUEZ FLORES Passaporte: G09349735,
Processo: 46094005135201393 Empresa: AGCO DO BRASIL CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA Prazo: até 05/02/2014 Estrangeiro:
SERGEJ KANKE Passaporte: 821326481, Processo:
46094005133201302 Empresa: AGCO DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA Prazo: até 05/02/2014 Estrangeiro: MARKUS
BECKER Passaporte: 685688450, Processo: 46094005549201312
Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CYNTHIA ERENDIRA RODRIGUEZ GOMEZ Passaporte:
G08189028, Processo: 46094005555201370 Empresa: BIMBO DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Fernando Silva Colin
Passaporte: G10237547, Processo: 46094005548201378 Empresa:
BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAIME
ORLANDO ALFARO AVENDAÑO Passaporte: 6490017K, Proces-
so: 46094005556201314 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LAURA ADRIANA RAMIREZ CHAVEZ
Passaporte: 04320031282, Processo: 46094005547201323 Empresa:
BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS
GUTIERREZ GARCIA Passaporte: G11056742, Processo:
46094005554201325 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MARIA LUISA ANAYA LOPEZ Passaporte:
G10055276, Processo: 46094005553201381 Empresa: BIMBO DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO MARCELO
DIAZ MELLA Passaporte: 12920955-O, Processo:
46094005552201336 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MARISOL DEL CARMEN PINO AEDO Pas-
saporte: 9622504-0, Processo: 46094005551201391 Empresa: BIM-
BO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO
MARTINEZ ESPINOZA Passaporte: G05640877, Processo:
46094005550201347 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Susana Karina Romero Chávez Passaporte:
G02049350, Processo: 46094004873201313 Empresa: GRANITE
SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ULRIC POIRIER Passaporte:
QH318820, Processo: 46094005011201316 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CARLOS FELIPE AMBROSIO DEL ANGEL Passaporte:
07150012487, Processo: 46094004792201313 Empresa: SIEMENS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAREK TUCEK Passaporte:
BR0789121, Processo: 46094005089201322 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LIAN-
GUO CUI Passaporte: G50921006, Processo: 46094004876201357
Empresa: ARCADIS LOGOS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ch-
ristopher Brian Sanders Passaporte: 096323898, Processo:
46094005057201327 Empresa: HATCH DO BRASIL LTDA Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: PAMELA PATRICIA BOZO MORALES
Passaporte: 109452564, Processo: 46094005056201382 Empresa:
HATCH DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Maribell
Jazmín Flores Bruna Passaporte: 102272188, Processo:
46094005129201336 Empresa: AGCO DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA Prazo: até 05/02/2014 Estrangeiro: CHRISTIAN
HACK Passaporte: C2YG0TVCN, Processo: 46094005021201343
Empresa: GRANITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS ANDRES
MARCUS Passaporte: 462988877, Processo: 46094005058201371
Empresa: HATCH DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estran-
geiro: DENIS FILION Passaporte: WL041243, Processo:
46094005524201319 Empresa: CAMERON DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEITH ERIC ANDERSON Passaporte:
488325424, Processo: 46094005088201388 Empresa: JOHNSON
CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Nuno Miguel Saragoça Machado Passaporte: J883898,
Processo: 46094005090201357 Empresa: METSO PAPER SOUTH
AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YNGVE TORB-
JOERN JOHANSSON Passaporte: 81806947, Processo:
46094004973201340 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHINYA
HOSODA Passaporte: TH3185101, Processo: 46094005591201333
Empresa: HONEYWELL DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Muralidhar Manavalan Passaporte: G7451462, Processo:
46094005590201399 Empresa: MANITOWOC BRASIL GUINDAS-
TES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER LEON
DAVIS Passaporte: 502394325, Processo: 46094005468201312 Em-
presa: ARMATEK OBRA BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MIGUEL DA CUNHA
Passaporte: H585949, Processo: 46094005467201378 Empresa: AR-
MATEK OBRA BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN ANTONIO CRUZ BOLORINO
Passaporte: AAG578595, Processo: 46094005471201336 Empresa:
CHEVRON BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: VINEKAR SHANTANU GAJANAN Passaporte: E3012369E,
Processo: 46094005470201391 Empresa: CHEVRON BRASIL PE-
TROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEO JOSEPH TOUPS
JR Passaporte: 209182765, Processo: 46094005472201381 Empresa:
CHEVRON BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: KENTON LYDEL GILSTRAP Passaporte: 483698053, Pro-
cesso: 46094005469201367 Empresa: CHEVRON BRASIL PETRO-
LEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GREG ENGLISH Pas-
saporte: 099232087.
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Processo: 46094004041201305 Empresa: MATISA DO
BRASIL PROJETOS DE VIA FERREA LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ALEXANDRE SANNA Passaporte: X4984239, Proces-
so: 46094004042201341 Empresa: MATISA DO BRASIL PROJE-

TOS DE VIA FERREA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CAR-
LOS VINA RODRIGUEZ Passaporte: XD503411, Processo:
46094043557201286 Empresa: RG ESTALEIRO ERG2 S.A. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: MARCEL JOHANNES MARIA LANGE-
LAAN Passaporte: BDKKJ6F17, Processo: 46094000050201319 Em-
presa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: RAWEE SAKDARAK Passaporte: S944414, Processo:
46312007704201232 Empresa: LWN DO BRASIL VENTILACOES
LTDA Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: Ralf Dittrich Passaporte: COH-
GLVVYX, Processo: 46094048539201291 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LU-
CAS DANIEL SCHRADER Passaporte: 450460565, Processo:
46094048536201257 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEVEN THAYNE PER-
RY Passaporte: 478174292, Processo: 46094048537201200 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ROBERT DWAYNE LITT Passaporte: 483576299, Pro-
cesso: 46094000731201387 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT CHARLES
ADRIANUS VAN ADRICHEM Passaporte: NS46CKLJ1, Processo:
46094003876201330 Empresa: ETP ENGENHARIA LTDA - EPP
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT MARCIN TYCZKOWSKI
Passaporte: AK7577462, Processo: 46094003877201384 Empresa:
ETP ENGENHARIA LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
PIOTR ROBERT CIESLAK Passaporte: EE8361000, Processo:
46094000498201332 Empresa: ENEL BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MANUEL NUÑEZ FERNAN-
DEZ Passaporte: BA106968, Processo: 46094000712201351 Empre-
sa: ENEL BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ALBERTO TAMAYO ASCORBEBEITIA Passaporte:
AAE248411, Processo: 46094004796201300 Empresa: FAURECIA
AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Luis Miguel Potes de Carvalho e Melo Passaporte: M245138, Pro-
cesso: 46094004797201346 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Maria de Fátima
Marques de Oliveira Passaporte: L938443, Processo:
46094004755201313 Empresa: QUIP SA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: THOMAS JESSEN Passaporte: 203364213, Processo:
46094004715201363 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLA MARIA DAVIS-MADGETT
Passaporte: 028326748, Processo: 46094004602201368 Empresa:
AGC VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Jaroslav Chlouba Passaporte: 40099133, Processo:
46094004603201311 Empresa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jaroslav Klimes Passaporte: 38551941,
Processo: 46094004601201313 Empresa: AGC VIDROS DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Patrik Bestoso Passaporte:
35907262, Processo: 46094004654201334 Empresa: AGC VIDROS
DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Petr Belina Pas-
saporte: 40479906, Processo: 46094004653201390 Empresa: AGC
VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Petr
Fiebiger Passaporte: 40685926, Processo: 46094004655201389 Em-
presa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Robert Louda Passaporte: 38523826, Processo:
46094005040201370 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHAUN MICHAEL BRETT Pas-
saporte: 707214167, Processo: 46094004600201379 Empresa: AGC
VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jiri
Scheuer Passaporte: 39536305, Processo: 46094002795201312 Em-
presa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARIO
MARIN LOPEZ Passaporte: D903296, Processo:
46094004604201357 Empresa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Drahoslav Zamrzla Passaporte:
38227371, Processo: 46094004945201322 Empresa: AGC VIDROS
DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Martin Cerny
Passaporte: 35288865, Processo: 46094004946201377 Empresa: AGC
VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Anas-
tasio Stefano Petito Passaporte: YA2059383, Processo:
46094004944201388 Empresa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Angelo Pagliuso Passaporte:
AA0281600, Processo: 46094004942201399 Empresa: AGC VI-
DROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Mirko
Crema Passaporte: YA4142172, Processo: 46094004943201333 Em-
presa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Pantaleo Samarelli Passaporte: YA4142186, Processo:
46094004772201342 Empresa: ERICSSON TELECOMUNICACOES
S A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BIN YANG Passaporte:
G24977840, Processo: 46094004770201353 Empresa: ERICSSON
TELECOMUNICACOES S A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
PEIYUAN CHEN Passaporte: G43309025, Processo:
46094004765201341 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LEOPOLDO
MORE BANUA Passaporte: EB 3155124, Processo:
46094003491201372 Empresa: CAMERON DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: INOCÊNCIO ROMO Passaporte:
135647928, Processo: 46094003490201328 Empresa: CAMERON
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONALD
EDWARD ROLLINS JR Passaporte: 458370438, Processo:
46094004761201362 Empresa: OIL STATES INDUSTRIES DO
BRASIL INSTALACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: TREVOR JASON MURPHY Passaporte: 650792890, Pro-
cesso: 46094004622201339 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS SA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREA MIKOLAUCICH Passaporte:
YA1039422, Processo: 46094003469201322 Empresa: MINERACAO
AURIZONA S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GREGG VICKELL
Passaporte: BA377526, Processo: 46094004588201301 Empresa: LI-
DER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: PAUL JOSEPH MAGNO Passaporte: 212816123, Processo:
46094003834201307 Empresa: REEL DO BRASIL INSPECAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS OFF-SHORE LTDA Prazo:
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90 Dia(s) Estrangeiro: JOHN CHARLES STONE Passaporte:
448809797, Processo: 46094005038201309 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
EDWIN VAN OOSTERHOUT Passaporte: NU7K5LDD4, Processo:
46094003510201361 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS JAMES GLAZIER Passa-
porte: 039173967, Processo: 46094004648201387 Empresa: NIHON
GIKEN DO BRASIL IMPREGNACAO INDUSTRIAL LTDA. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAKASHI KUMADA Passaporte:
TK8033982, Processo: 46094004762201315 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: RENGARAJ PITCHAI PILLAI Passaporte: J7289427, Pro-
cesso: 46094004757201302 Empresa: GEOMECANICA S A TEC-
NOLOGIA DE SOLOS ROCHAS E MATERIAIS Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA FERREIRA Passapor-
te: M 446959, Processo: 46094004756201350 Empresa: GEOME-
CANICA S A TECNOLOGIA DE SOLOS ROCHAS E MATERIAIS
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSÉ ANTÓNIO MARQUES GON-
ÇALVES Passaporte: M421701, Processo: 46094004760201318 Em-
presa: GEOMECANICA S A TECNOLOGIA DE SOLOS ROCHAS
E MATERIAIS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MIGUEL ANTÓNIO
TAVARES DELGADO Passaporte: M420094, Processo:
46094004758201349 Empresa: GEOMECANICA S A TECNOLO-
GIA DE SOLOS ROCHAS E MATERIAIS Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ANTONIO JOSE MACHADO VARANDA Passaporte: M
415807, Processo: 46094005120201325 Empresa: GRAMCO BRA-
SIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ENRIQUE CRESPO REY Passaporte: AAG541152, Pro-
cesso: 46094005119201309 Empresa: GRAMCO BRASIL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MA-
NUEL TEDIN MENDEZ Passaporte: AAE568666, Processo:
46094005122201314 Empresa: GRAMCO BRASIL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SEVERINO
ABILLEIRA PEREZ Passaporte: AAG327552, Processo:
46094005121201370 Empresa: GRAMCO BRASIL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SANTIAGO
SANMARTIN DE JESUS Passaporte: AAC199034, Processo:
46094004763201351 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHAO
QINGHUA Passaporte: E0523233A, Processo: 46094004589201347
Empresa: EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: RAUL GONZALO ALBA Passaporte: BB310710, Pro-
cesso: 46094004706201372 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALAN DAVID SCHNEIDER Pas-
saporte: 706886064, Processo: 46212001307201366 Empresa: SU-
MITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 3 Mês(es) Estran-
geiro: Toshihisa Ono Passaporte: TK3251881, Processo:
46094004344201310 Empresa: DURAVIT DO BRASIL IMPORTA-
CAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SANITARIOS LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: OLIVER PFAU Passaporte:
C98L4XRT1, Processo: 46094004714201319 Empresa: SHELL
BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GARY
ANDREW HOOPES Passaporte: 135309671, Processo:
46094004701201340 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JULIEN GILBERT DOMINIQUE
BERNARD Passaporte: 04HB02720, Processo: 46094004568201321
Empresa: PACIFIC DRILLING DO BRASIL SERVICOS DE PER-
FURACAO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW PHIL-
LIP SCHERZINGER Passaporte: 474598317, Processo:
46094004557201341 Empresa: ENGECORPS ENGENHARIA S/A
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PAOLA ANDREA COSTA Passaporte:
B609369, Processo: 46094004801201376 Empresa: PACIFIC DRIL-
LING DO BRASIL SERVICOS DE PERFURACAO LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL RUNGE Passaporte: C1W8N1LC9,
Processo: 46094004698201364 Empresa: FIVE STARS DE MACAE
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BILLY EDWIN RINGBAUER Passaporte: 445878086, Processo:
46094004586201311 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: BRIAN EDWARD NEWTON Passaporte: 475502042,
Processo: 46094004623201383 Empresa: ANGLOGOLD ASHANTI
CORREGO DO SITIO MINERACAO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Luke John Bernard Passaporte: 483740541, Processo:
46094004595201302 Empresa: BOOKING.COM BRASIL SERVI-
COS DE RESERVA DE HOTEIS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JOSÉ ANTONIO MELO DOMINGUEZ Passaporte:
AAF545719, Processo: 46094004539201360 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NICOLAS JEAN JOSEPH MASSAL-
VE Passaporte: 11CH84248, Processo: 46094004891201303 Empre-
sa: AMERICAN BLOCK DO BRASIL MANUTENCAO E COMER-
CIO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUIS MIGUEL COL-
LAZO RODRIGUEZ Passaporte: 11848722249, Processo:
46094004774201331 Empresa: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VADIM GENG Passaporte:
C7LY3N2X8, Processo: 46094005095201380 Empresa: MIZU S/A
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ZHENHUA ZHAO Passaporte:
G39987979, Processo: 46094005093201391 Empresa: MIZU S/A
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RENXU ZHAO Passaporte:
G34049629, Processo: 46094004892201340 Empresa: AMERICAN
BLOCK DO BRASIL MANUTENCAO E COMERCIO LTDA. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEPHEN WYATT STONEHAM Pas-
saporte: 48866433 2, Processo: 46094004776201321 Empresa: SIG
COMBIBLOC DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
THORSTEN SITTKUS Passaporte: C2933Z71H, Processo:
46094005094201335 Empresa: MIZU S/A Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: XU ZOU Passaporte: G45098459, Processo:
46094004777201375 Empresa: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARC LEPERA Passaporte:
C7LRJHJ9T, Processo: 46094004728201332 Empresa: FIVES DO

BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS E SERVI-
COS DE ENGENHARIA LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LIO-
NEL BERNARD RAILLON Passaporte: 12AZ83936, Processo:
46094004874201368 Empresa: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUI-
NAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
WOLFGANG VON DREWS GEB. MAYLE Passaporte:
C8LXPC37Z, Processo: 46094005143201330 Empresa: AGC VI-
DROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YAJING
GE Passaporte: G50048724, Processo: 46094005142201395 Empresa:
AGC VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
XU LEI Passaporte: G49670553, Processo: 46094005001201372 Em-
presa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAURENT DENIS
TOURLONIAS Passaporte: 13AA38273, Processo:
46094005141201341 Empresa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MINGMING WANG Passaporte:
E04804111, Processo: 46094005002201317 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAMIEN CONSTANT ROGER
ROUSSEL Passaporte: 12AK70908, Processo: 46094005139201371
Empresa: AGC VIDROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: FUCHEN WANG Passaporte: G23872867, Processo:
46094005004201314 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: CLAUDE ANDRE GREBERT Passaporte: 09PV09742,
Processo: 46094005062201330 Empresa: AGC VIDROS DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHUNSHENG ZHANG
Passaporte: G30336505, Processo: 46094005006201303 Empresa:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ERIC GERARD DA-
RENNE Passaporte: 05DK72504, Processo: 46094005000201328
Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST
E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EDDY CA-
MILLE AUTISSIER Passaporte: 12AP33650, Processo:
46094005157201353 Empresa: ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVI-
MENTACOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THAN AMPA-
BUT Passaporte: W925206, Processo: 46094005159201342 Empresa:
ALE HEAVYLIFT BRASIL MOVIMENTACOES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: PLIEN CHAIYO Passaporte: E956987, Processo:
46094004983201385 Empresa: CHEVRON BRASIL PETROLEO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROGER HENRY BIRD Pas-
saporte: 402091555, Processo: 46094004982201331 Empresa: CHE-
VRON BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
HECTOR ENRIQUE LEAL HERRERA Passaporte: XD587829, Pro-
cesso: 46094004999201398 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: SELIM YILMAZOGLU Passaporte: 13AB87374.

saporte: 506834962, Processo: 46094006726201388 Empresa: T4F
ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANTHONY
DIMITRIADES Passaporte: 706219618 Estrangeiro: BENJAMIN JA-
MES STANTON Passaporte: 469336793 Estrangeiro: BRAD THO-
MAS WHITELEY Passaporte: 448613527 Estrangeiro: BRUCE
EDWARD WHEELER Passaporte: 483788806 Estrangeiro: JACK
YEVGENY DISHEL Passaporte: 483788281 Estrangeiro: JACQUE-
LINE RENEE GORDON Passaporte: 406596513 Estrangeiro: KEITH
PATRICK NELSON Passaporte: 452095897 Estrangeiro: KYLE AA-
RON LEWIS Passaporte: 466827014 Estrangeiro: LAURENCE JU-
LIAN FREEDMAN Passaporte: 436320056 Estrangeiro: MARK
CHARLES BOTTING Passaporte: 706546267 Estrangeiro: MA-
THIAS KÜNZLI Passaporte: F1759578 Estrangeiro: MICHAEL
WAYNE LOY JR Passaporte: 497571102 Estrangeiro: REGINA
SPEKTOR Passaporte: 462857631 Estrangeiro: SARA ANN PERE-
DA Passaporte: 038722630 Estrangeiro: YOED NIR Passaporte:
12438767, Processo: 46094006229201380 Empresa: FREE PASS
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ABBY RAI CHRISNA MANDAGI Passaporte: E4069265 Estran-
geiro: ALEXANDER DONALD GRANT Passaporte: 099176729 Es-
trangeiro: ARNE CHRISTIAN GRAHN Passaporte: 82204112 Es-
trangeiro: BJÖRN MATTIAS BERNVALL Passaporte: 85554840 Es-
trangeiro: COLIN BRUCE ELLIS Passaporte: E4008040 Estrangeiro:
CYNTHIA VILLANO Passaporte: 484643154 Estrangeiro: DANIEL
GEORGE HAWKES Passaporte: BA675752 Estrangeiro: DAVID
JOHN LAMB Passaporte: 720101721 Estrangeiro: GARETH MAR-
TIN RUSSELL Passaporte: 507862665 Estrangeiro: JONATHAN
COSS RUSSO Passaporte: 486483974 Estrangeiro: JONATHON DA-
VID AHERNE Passaporte: E4061816 Estrangeiro: JOSEPH BAILEE
GREER Passaporte: LA809766 Estrangeiro: LORENZO ANGELO
GRANT SILLITTO Passaporte: E4042254 Estrangeiro: LOUIS OLI-
VER Passaporte: 801856787 Estrangeiro: MIKAEL GUNNAR
KARLSSON Passaporte: 82195830 Estrangeiro: NIKLAS ALM-
QUIST Passaporte: 82206350 Estrangeiro: NILS FREDRIK NOR-
MARK Passaporte: 81589135 Estrangeiro: OSSIAN OSSI ANTTI
EKMAN Passaporte: 81623062 Estrangeiro: PAUL RICHARD FRE-
DERICK SAWYER Passaporte: 801810816 Estrangeiro: PAUL THO-
MAS KENNEDY Passaporte: N5565603 Estrangeiro: PER ALM-
QUIST Passaporte: 85399327 Estrangeiro: SEAN PATRICK RI-
CHARDS Passaporte: N3090810 Estrangeiro: TOBIAS JAMES
DUNDAS Passaporte: E4042259, Processo: 46094006123201386
Empresa: B. G. PROMOCOES CULTURAIS LTDA. - EPP Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: YORAM YACOV DAVID Passaporte:
352011230, Processo: 46094006589201381 Empresa: GEO EVEN-
TOS S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER BAKSHI
SINGH Passaporte: 105055475 Estrangeiro: CHAD MASSIE TAY-
LOR Passaporte: 471220475 Estrangeiro: DUSTIN WAYNE MIL-
LER Passaporte: 444291617 Estrangeiro: IAN C HULTQUIST Pas-
saporte: 447421484 Estrangeiro: JEFFREY ROSS APRUZZESE Pas-
saporte: 449065869 Estrangeiro: MICHAEL JOHN ANGELAKOS
Passaporte: 450848338 Estrangeiro: MICHAEL S BAEHLER Pas-
saporte: 482514928 Estrangeiro: MITCHELL TODD CRAMER Pas-
saporte: 432705031 Estrangeiro: NATHAN PATRICK DONMOYER
Passaporte: 433724080 Estrangeiro: PHILIP CONRAD RIEHL JR
Passaporte: 490177860 Estrangeiro: ROBERT WILLIAM BARR Pas-
saporte: 307178205 Estrangeiro: SALVATORE MICHAEL PANZA
JR Passaporte: 426691701 Estrangeiro: SARAH ELIZABETH LAN-
DAU Passaporte: 476215081 Estrangeiro: SCOTT MILLER ADAM-
SON Passaporte: 489506557 Estrangeiro: VICKI I PON Passaporte:
310270244, Processo: 46094006591201351 Empresa: GEO EVEN-
TOS S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HUGO PIERRE LECLERCQ
Passaporte: 12DI40889 Estrangeiro: MARCO ANGELO ADRIANO
FERRARO Passaporte: 801694594, Processo: 46094006615201371
Empresa: MOZARTEUM BRASILEIRO ASSOCIACAO CULTU-
RAL Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ERICA HEIDI JACOBSOHN
Passaporte: 221980228 Estrangeiro: JASON BRIAN VIEAUX Pas-
saporte: 488113414 Estrangeiro: JOHN HENRY CRAWFORD Pas-
saporte: 461109182 Estrangeiro: ROBERTO DIAZ Passaporte:
444960659 Estrangeiro: SOOVIN KIM Passaporte: 113165846, Pro-
cesso: 46094006227201391 Empresa: FCP PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL DALE
JOHNSTON Passaporte: 451630659 Estrangeiro: RICHARD WIL-
LIAM JOHNSTON Passaporte: 221808764, Processo:
46094006228201335 Empresa: RN PRODUTORA LTDA - ME Pra-
zo: 30 Mês(es) Estrangeiro: ALEJANDRO NAVA AMEZAGA Pas-
saporte: GO7898266 Estrangeiro: CARLOS ALEJANDRO VAZ-
QUEZ ORTEGA Passaporte: GO8108264 Estrangeiro: DAVID RAY-
MUNDO PARRA BRETON Passaporte: GO7431903 Estrangeiro:
EMMANUEL DEL REAL DIAZ Passaporte: GO2804472 Estran-
geiro: ENRIQUE RANGEL ARROYO Passaporte: G11179657 Es-
trangeiro: GERMAN AUGUSTO CASTELLANOS PEREYRA Pas-
saporte: GO7238670 Estrangeiro: ISAAC RUBEN ALBARRAN OR-
TEGA Passaporte: GO9610678 Estrangeiro: JOSE ALFREDO RAN-
GEL ARROYO Passaporte: GO8421209 Estrangeiro: JUAN ANTO-
NIO GUZMAN DIAZ Passaporte: GO8801697 Estrangeiro: JUAN
DE DIOS BALBI BALBI Passaporte: GO8273979 Estrangeiro: LUIS
ALBERTO LEDEZMA BLUM Passaporte: GO8455078 Estrangeiro:
LUIS ROMAN ESPARZA Passaporte: GO8347700 Estrangeiro:
MAURICIO ARROYO JARAMILLO Passaporte: G11008725 Es-
trangeiro: SERGIO SERRANO FLORES Passaporte: GO9824183,
Processo: 46094007167201323 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO
S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ADAM ALEX BLAKE Passa-
porte: 426429316 Estrangeiro: ADRIAN LAYNE WORKMAN Pas-
saporte: 488038840 Estrangeiro: ALEXANDRA JAYNE G MAY-
COCK Passaporte: 720088142 Estrangeiro: ALEXIS DIANNA
HOFFSTADTER Passaporte: 431240644 Estrangeiro: ALLAN SA-
MUEL DURAN OLVERA Passaporte: G10182454 Estrangeiro:
ALONA KOKHANEVYCH Passaporte: ET480804 Estrangeiro:
AMY LEIGH TANNER Passaporte: 508825697 Estrangeiro: AN-
DREANN DUQUET Passaporte: BA391972 Estrangeiro: ANDREW

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094003106201397 Empresa: GLOBO COMU-
NICACAO E PARTICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MIGUEL DE LA FUENTE GRACIANI Passaporte: AAA360598,
Processo: 46094004028201348 Empresa: GLOBO COMUNICACAO
E PARTICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALBERTO
CARMIGNANI Passaporte: AA0984341, Processo:
46094003105201342 Empresa: GLOBO COMUNICACAO E PAR-
TICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARMEN MARÍA
FERNÁNDEZ PAZ Passaporte: BE776714, Processo:
46094003104201306 Empresa: GLOBO COMUNICACAO E PAR-
TICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BRUNO CARMIG-
NANI Passaporte: B768149, Processo: 46094004027201301 Empre-
sa: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: VALERIO PERINO Passaporte: B786480, Pro-
cesso: 46094004029201392 Empresa: GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ADELE MO-
SIELLO Passaporte: B653468, Processo: 46094004634201363 Em-
presa: ETHOS PRODUTORA DE ARTE E CULTURA LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Fredrick Edward Lefkowitz Passaporte:
483665390 Estrangeiro: James Allan Rippetoe Passaporte: 435214129
Estrangeiro: MIGUEL ANTONIO BARELLA TESTA Passaporte:
XD304816 Estrangeiro: Thomas Joseph Miller Passaporte:
455422534 Estrangeiro: William Joseph Ficca Passaporte:
478464999, Processo: 46094006592201303 Empresa: GEO EVEN-
TOS S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER LAIRD
LEACOCK Passaporte: T1232250 Estrangeiro: GARYNE NICOLAS
Passaporte: 488816576 Estrangeiro: KYLE JAMES KEGAN Pas-
saporte: 487332163 Estrangeiro: LEIGHTON PAUL WALSH Pas-
saporte: 421258130 Estrangeiro: MELANIE SIERRA Passaporte:
497214191 Estrangeiro: MITCHELL WEST GEORGE Passaporte:
097645580 Estrangeiro: SHANE MICHAEL MC CAULEY Passa-
porte: 452357898 Estrangeiro: THOMAS WESLEY PENTZ Passa-
porte: 488161248, Processo: 46094006617201361 Empresa: MI-
CHAEL MUSATTI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Mikael Dahlgaard
Passaporte: 204913035, Processo: 46094006590201314 Empresa:
GEO EVENTOS S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALISON KA-
THRYN PIKE Passaporte: 107797901 Estrangeiro: ANDREW JA-
MES DIMMACK Passaporte: 093227462 Estrangeiro: ANDREW
ROBERT WHITE Passaporte: 099106565 Estrangeiro: CHARLES
RICHARD WILSON Passaporte: 099106566 Estrangeiro: CHRIS-
TOPHER JOHN LECKIE Passaporte: 504967601 Estrangeiro: JA-
MES LYNTON JOHN HENNIN Passaporte: 800727187 Estrangeiro:
JAMES SIMON RIX Passaporte: 099106574 Estrangeiro: JULIEN
MARK HELME Passaporte: 505784678 Estrangeiro: LIAM RIPPON
Passaporte: 800175327 Estrangeiro: NADIA TERESA SHUKRI Pas-
saporte: 510342134 Estrangeiro: NICHOLAS MATTHEW BAINES
Passaporte: 099106568 Estrangeiro: PAUL TERRY WILLIAMS Pas-
saporte: 305996096 Estrangeiro: ROGER WILLIAM LYONS Pas-
saporte: 099106918 Estrangeiro: VIJAY AMRUTLAL MISTRY Pas-
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TYLER MICHAEL Passaporte: 498111019 Estrangeiro: ANGEL
NAVARRO Passaporte: 08351066M Estrangeiro: ARI NAGAYA Pas-
saporte: MS8136840 Estrangeiro: ARIE BRASSER Passaporte:
440783317 Estrangeiro: AUDRA KATHERINE VAILLANCOURT
Passaporte: 483129490 Estrangeiro: AUSTIN ROBERT ERICKSON
Passaporte: 448138203 Estrangeiro: BIANCA KATE BUTLER Pas-
saporte: 498744198 Estrangeiro: BRANDEE CORPUZ MALTO Pas-
saporte: 488973504 Estrangeiro: BRIAN BARTLETT MOORE Pas-
saporte: 470619979 Estrangeiro: CHAD MICHAEL SCHILLING
Passaporte: 047213091 Estrangeiro: CHAD WESTGATE Passaporte:
BA283471 Estrangeiro: CHARLOTTE KATE KENNEDY Passapor-
te: 463563741 Estrangeiro: CHRISTIAN LLAMAS PADILLA Pas-
saporte: 07140246739 Estrangeiro: CHRISTINE HELENE BACA
Passaporte: 476498961 Estrangeiro: CHRISTOPHER DEAN LAMB
Passaporte: 459777420 Estrangeiro: CLINTON ALLEN RICHARDS
Passaporte: 452793920 Estrangeiro: Cesar Jair Llamas Padilla Pas-
saporte: G03217084 Estrangeiro: DANIEL PAUL PALMERI Pas-
saporte: 220777767 Estrangeiro: DANIEL WAYNE SWANSON Pas-
saporte: 494425788 Estrangeiro: DANIELLE TAYNE LEONG Pas-
saporte: 497817857 Estrangeiro: DARIUS LAVILLE BROWN Pas-
saporte: 493645992 Estrangeiro: DAVID CHARLES SCHREY Pas-
saporte: 492984477 Estrangeiro: DAVID ELLSWORTH SUTTON
Passaporte: 464926111 Estrangeiro: DAVID ERASMO SAHAGUN
MORALES Passaporte: G10553735 Estrangeiro: DAVID MC CAR-
THY Passaporte: PB2420224 Estrangeiro: DENYS PETROV Pas-
saporte: ET480826 Estrangeiro: ELYSE ROSALIE LABOSSIERE
Passaporte: WG455880 Estrangeiro: EMI CHIHARA Passaporte:
TK3918903 Estrangeiro: ERIC LLOYD PALIN Passaporte:
QC072247 Estrangeiro: ESTEFANIA BELEN CASTANO STOCKL
Passaporte: 34260268N Estrangeiro: ESTEFANIA BELEN CASTA-
ÑO STÖCKL Passaporte: 34260268 N Estrangeiro: FERNANDO
ALFONSO MENDOZA CRUZ Passaporte: CC 79.685.111 Estran-
geiro: GARY DAN FRIENDSHUH Passaporte: 402831291 Estran-
geiro: GAVIN DAVID MC DONALD Passaporte: 474849152 Es-
trangeiro: GAVIN JAMES WIDHALM Passaporte: 048673251 Es-
trangeiro: GRAHAM HOCKLEY Passaporte: QB397005 Estrangeiro:
GREGORY BRIAN BOLING Passaporte: 432838759 Estrangeiro:
GRETCHEN RUTH HAYES Passaporte: 217619621 Estrangeiro:
HARUKA MIKI Passaporte: MS9181317 Estrangeiro: HEIDI CA-
THERINE COPPERNOLL Passaporte: 463631013 Estrangeiro: HER-
NANDO ALFONSO DELGADO PADILLA Passaporte: PE 067761
Estrangeiro: ISABEL JESSICA CITLALII DURAN OLVERA Pas-
saporte: G06318479 Estrangeiro: ISABEL JESSICA CITLALLI DU-
RAN OLVERA Passaporte: G 06318479 Estrangeiro: IVANA BAR-
BIERI Passaporte: 28549594N Estrangeiro: JAMES HOYT WEBB
III Passaporte: 455331666 Estrangeiro: JEFFREY STUART BO-
OMSTEIN Passaporte: 135258028 Estrangeiro: JEFFREY WAYNE
CROFT Passaporte: 499359827 Estrangeiro: JENINE BELINDA
VANDERHOOF Passaporte: 442647445 Estrangeiro: JENNA RA-
CHEL LEFFERT Passaporte: 307127279 Estrangeiro: JENNIFER
LYNN RUBIN Passaporte: 422011763 Estrangeiro: JEREMY
EDWARD GROOMS Passaporte: 445590684 Estrangeiro: JOHN
BERNARD MEAGHER Passaporte: 493795231 Estrangeiro: JOHN
FRANCIS MASEK Passaporte: 493676491 Estrangeiro: JOHN JO-
SEPH BERTRAND JR Passaporte: 471701011 Estrangeiro: JONA-
THAN J BEARDEN Passaporte: 455286432 Estrangeiro: JOSE DA-
MIAN TOSTADO LLAMAS Passaporte: G05049252 Estrangeiro:
JOSEPH ROBERT WOJTOWICZ Passaporte: 421668996 Estrangei-
ro: JOSHUA FLORES Passaporte: 448886900 Estrangeiro: JOSHUA
W COONEY Passaporte: 475765940 Estrangeiro: JUSTINE BRIT-
TANY LOPEZ Passaporte: 057991027 Estrangeiro: Joshua James La-
londe Passaporte: 460204016 Estrangeiro: Justin Levi Quinn Pas-
saporte: 444875918 Estrangeiro: KAITLYN HOPE MACLENNAN
Passaporte: BA493517 Estrangeiro: KAREL STEFL Passaporte:
39154118 Estrangeiro: KASHEED ASHEEM FRANCOIS Passapor-
te: 489665839 Estrangeiro: KATARINA JOYCE HONG Passaporte:
427038661 Estrangeiro: KATE THOMAS GAUTHIER Passaporte:
BA860870 Estrangeiro: KATHRYN BROOKE COTTON Passaporte:
451691422 Estrangeiro: KATIE MARIE FITZSIMMONS Passaporte:
WG370584 Estrangeiro: KATRINA JEAN CAHALAN WILHITE
Passaporte: 488769462 Estrangeiro: KELLY JOANN LASLEY Pas-
saporte: 488120976 Estrangeiro: KIM LORI LYNN FICARA Pas-
saporte: BA357891 Estrangeiro: KIYOKO MARUTA Passaporte:
TK3163982 Estrangeiro: KYLE COURTNEY ROUGEAU Passapor-
te: 478892840 Estrangeiro: LANATIA NALLEY Passaporte:
096868289 Estrangeiro: LAUREN HALLAM NIELSEN Passaporte:
404261679 Estrangeiro: LILIANA GARZON DUENAS Passaporte:
PE067762 Estrangeiro: LUMIR BERCHA Passaporte: 40076925 Es-
trangeiro: MANUEL DAVID GARDNER Passaporte: 039277659 Es-
trangeiro: MARIA SERGEJEVA Passaporte: KB0287485 Estrangei-
ro: MARINA BYSTRIAKOVA Passaporte: 64Nº3874732 Estrangei-
ro: MARK ALVERN THURLOW Passaporte: 480437776 Estran-
geiro: MATTHEW ADAM NILSSON Passaporte: 473894274 Es-
trangeiro: MERISSA ELLEN HORKOFF Passaporte: BA388155 Es-
trangeiro: MICHAEL ANDREW SELLERS STONES Passaporte:
705082965 Estrangeiro: MICHAEL ANTHONY PREVOST Passa-
porte: 492670651 Estrangeiro: MICHAEL JOSEPH DIMALANTA
Passaporte: 488304513 Estrangeiro: MICHAEL RITCHIE CRAIG-
MYLE Passaporte: WF249682 Estrangeiro: MICHAEL WILLIAM
BELL Passaporte: 488672037 Estrangeiro: MICHELE ANN LOPE-
TER Passaporte: BA493565 Estrangeiro: NICHOLAS KELLY Pas-
saporte: BA693572 Estrangeiro: NIKHOLAS EMANUEL FIGUE-
ROA Passaporte: 488185540 Estrangeiro: OSCAR OMAR LLAMAS
PADILLA Passaporte: G07043424 Estrangeiro: PAUL SOSA Pas-
saporte: 058062219 Estrangeiro: PEARCE ZEN ALLSOPP Passa-
porte: 458033051 Estrangeiro: PETER BONARD MUCK Passaporte:
BA383966 Estrangeiro: RACHEL VICTORIA DONOGHUE Passa-
porte: 511199138 Estrangeiro: RAYMUNDO HORACIO RODRI-
GUEZ GILBERT Passaporte: 28149900N Estrangeiro: REBECCA
ELIZABETH WAKE Passaporte: 099273358 Estrangeiro: REBECCA

ERNESTINE ANDISON Passaporte: BA492484 Estrangeiro: RI-
CHARD MICHAEL VARGO Passaporte: 461708778 Estrangeiro:
ROBERT CARL COX JR Passaporte: 431954581 Estrangeiro: RO-
BERTO CLEMENTE BECERRA HERNANDEZ Passaporte:
G06749265 Estrangeiro: RUBEN OSCAR NAVARRO Passaporte:
27830553 N Estrangeiro: RUBEN OSCAR NAVARRO Passaporte:
27830553N Estrangeiro: RYAN CHRISTOPHER MOTLEY Passa-
porte: 499453658 Estrangeiro: SARI JOHANNA KAUPPINEN Pas-
saporte: PV2412304 Estrangeiro: SCOTT TROWBRIDGE Passapor-
te: 099121150 Estrangeiro: SEAN MICHAEL FEICHTENBINER
Passaporte: 483198016 Estrangeiro: SHAUN ROBERT TILLEY Pas-
saporte: BA364562 Estrangeiro: SONIAH ROSEANNA SPENCE
Passaporte: 440123190 Estrangeiro: STEPHAN CHRISTOPHER AL-
VIN Passaporte: 488969372 Estrangeiro: STUART MCDONALD
Passaporte: 099008959 Estrangeiro: TATJANA ZAHARJEVA Pas-
saporte: LV4125162 Estrangeiro: TAYLOR MATTHEW BLAIR Pas-
saporte: 450956767 Estrangeiro: TERRY ANTHONY LAWTON Pas-
saporte: 099088786 Estrangeiro: THOMAS JOHN BERTAGNOLI
Passaporte: 491858964 Estrangeiro: TIFFANY AUNG KHINE HO
Passaporte: 473733307 Estrangeiro: TOMMY BOLSTAD Passaporte:
27755150 Estrangeiro: TOMOO KOBAYASHI Passaporte:
TG6000104 Estrangeiro: TRACY LANGDON TAYLOR Passaporte:
214820347 Estrangeiro: TREY ALAN CARNLEY Passaporte:
493429788 Estrangeiro: VICTORIA TIRONI Passaporte: 29446483
N Estrangeiro: VICTORIA TIRONI Passaporte: 29446483N Estran-
geiro: VINCENT ROBERT BIRCHARD Passaporte: 492765539,
Processo: 46094006593201340 Empresa: BULLDOZER REPRE-
SENTACAO E INTERMEDIACAO ARTISTICA LTDA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: SHAHRAM TAYEBI Passaporte: 452126138,
Processo: 46094007173201381 Empresa: GEO EVENTOS S.A. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANNA LOUISE REICH Passaporte:
305263122 Estrangeiro: DANIEL J FRANCIS Passaporte:
470465685 Estrangeiro: DAVID ANDREW HOLMAN Passaporte:
215932649 Estrangeiro: IAN ALEXANDER MACGRUER MARTIN
Passaporte: 099007623 Estrangeiro: JONATHAN BARRY GOOCH
Passaporte: 099141482 Estrangeiro: PAUL RICHARD FREDERICK
SAWYER Passaporte: 801810816 Estrangeiro: SHAUN GERALD
SEBASTIAN Passaporte: 488313981 Estrangeiro: STEFANO AN-
SELMETTI Passaporte: AA1949539 Estrangeiro: TOREY PETER
MUNDKOWSKY Passaporte: 424686208, Processo:
46094007171201391 Empresa: GEO EVENTOS S.A. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: CHARLES JAY BRADSHAW Passaporte:
078101828 Estrangeiro: DAVID TROY CASTRO Passaporte:
038990272 Estrangeiro: DUSTIN TROY MOORE Passaporte:
500583907 Estrangeiro: EDWARD ISAAC CHARLES COLE Pas-
saporte: 469312961 Estrangeiro: FRANÇOIS PARÉ Passaporte:
BA807477 Estrangeiro: GABRIEL AVERY ZARDES Passaporte:
426731962 Estrangeiro: JAMES CHRISTOPHER D'AGOSTINO
Passaporte: 422047918 Estrangeiro: LAWRENCE KEVIN LACY
Passaporte: 048356022 Estrangeiro: LUKE KENNEDY AIONO Pas-
saporte: 440862953 Estrangeiro: MARCUS ANTHONY HARVEY
Passaporte: 475347145 Estrangeiro: MARGIS LEE MILES Passa-
porte: 439800270 Estrangeiro: MARKAY LEE FAIRLEY Passaporte:
445010975 Estrangeiro: MICHAEL TITUS WOODHAM Passaporte:
038738061 Estrangeiro: MICHAEL YUMUL Passaporte: 464334935
Estrangeiro: NASIR JONES Passaporte: 488833577 Estrangeiro:
PAUL JOSEPH HOEPPNER Passaporte: 428506812 Estrangeiro:
THOMAS PATRICK TERRELL Passaporte: 039592389, Processo:
46094007169201312 Empresa: GEO EVENTOS S.A. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: GARETH THOMAS STEPHENSON MCGRIL-
LEN Passaporte: E4069243 Estrangeiro: MARK RALPH LAMBERT
Passaporte: 303735030 Estrangeiro: MATTHEW ROBERT EVANS
Passaporte: 510751843 Estrangeiro: MICHAEL SCOTT JOHNSON
Passaporte: 217571673 Estrangeiro: ROBERT SWIRE THOMPSON
Passaporte: M1520390, Processo: 46094007172201336 Empresa:
GEO EVENTOS S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEX KEYSER
Passaporte: 093156649 Estrangeiro: BEN WINGROVE Passaporte:
094269836 Estrangeiro: JOEL THOMAS ZIMMERMAN Passaporte:
BA283631 Estrangeiro: JOSEPH ADAM MAKEIN Passaporte:
099258434 Estrangeiro: KATHERINE VON DRACHENBERG Pas-
saporte: 471185433 Estrangeiro: PAUL DUNCAN MACRAE Pas-
saporte: 099141570 Estrangeiro: SURYA DAVID BUCHWALD Pas-
saporte: 477609450, Processo: 46094007170201347 Empresa: GEO
EVENTOS S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER JOHN
JOSEPH DOYLE Passaporte: 099227210 Estrangeiro: ALEXANDER
LEWIS TURNER Passaporte: 720089582 Estrangeiro: ALEXIS
BENJAMIN TAYLOR Passaporte: 801550470 Estrangeiro: AMOS
WATSON HARVEY Passaporte: 113189027 Estrangeiro: CHRISTO-
PHER JEREMY DAVID WALKER Passaporte: 210517771 Estran-
geiro: FELIX MARTIN Passaporte: 720100245 Estrangeiro: ILIAS
ANDRIANATOS Passaporte: AH3123561 Estrangeiro: JOSEPH
GODDARD Passaporte: 800695819 Estrangeiro: KATHRYN VIC-
TORIA SAXBY Passaporte: 205800117 Estrangeiro: MATTHEW
CHRISTOPHER BUTTON Passaporte: 099021084 Estrangeiro:
OWEN CLARKE Passaporte: 800695191 Estrangeiro: ROBERT
JOHN SMOUGHTON Passaporte: 303183213 Estrangeiro: SARAH
JONES Passaporte: 503757627 Estrangeiro: STANLEY KENNETH
MICHAEL RYAN Passaporte: 110888978 Estrangeiro: STEPHEN
BOLGER REVITTE Passaporte: 441630569 Estrangeiro: THOMAS
PHILIP HOPKINS Passaporte: 307049263, Processo:
46094007168201378 Empresa: GEO EVENTOS S.A. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: JACOB JUNEYUL LEE Passaporte: 458960749
Estrangeiro: JAMES M FEENEY Passaporte: 443735392 Estrangeiro:
KYLE WILLIAM NEARY Passaporte: 481868669 Estrangeiro: Ste-
ven Hiroyuki Aoki Passaporte: 483736513.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 46094006297201349 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: DANI TRI ASMORO HADI Passaporte: A 2180432
Estrangeiro: PAULINO TORO CHAVARRIA Passaporte: 4 120291.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094042345201281 Empresa: PGS INVESTIGA-
CAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAWEL
WOJCIECH DREWNIAK Passaporte: ED2564459, Processo:
46094037952201220 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEIL CABANOANG
ALIMAN Passaporte: EB4777260 Estrangeiro: DAVID NIEHUSER
Passaporte: C7Z2157N8 Estrangeiro: GEORGE KENNETH BROCK
Passaporte: 481606917 Estrangeiro: JOEL ABENDAN BENJAMIN
Passaporte: EB2982722 Estrangeiro: JOHN LEA FARMER Passa-
porte: 761216340 Estrangeiro: MOHD FAKHARUDDIN RUSSEL
Passaporte: BA441761 Estrangeiro: PAVLOS PANTOS Passaporte:
AI1453871 Estrangeiro: PETAR PETROV STRASHIMIROV Passa-
porte: 368902792, Processo: 46094037953201274 Empresa: PGS SU-
PORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CALIXTO ASEJO SEMINIANO Passaporte: EB5287301 Es-
trangeiro: FRANCIS ARTHUR INAMARGA ILETO Passaporte:
XX2925523 Estrangeiro: RAYMOND MICHAEL FRIESENHAHN
Passaporte: 477692398 Estrangeiro: VLADIMIR KIRILOV DIMOV
Passaporte: 366761673 Estrangeiro: ZHIVKO DIMITROV GEOR-
GIEV Passaporte: 364345307, Processo: 46094038374201249 Empre-
sa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: REX NALAUNAN GALLETA Passaporte: EB0498192,
Processo: 46094039830201278 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTI-
CO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ASSEN BLA-
GOEV DECHEV Passaporte: 367849850 Estrangeiro: BEATA MAG-
DALENA SOKOLOWSKA Passaporte: ED0000207 Estrangeiro:
IAN JOHN WINGFIELD Passaporte: 099183210 Estrangeiro: KENT
POLKINGHORNE Passaporte: E1001265 Estrangeiro: RICHARD
JOHN MURCHIE Passaporte: 093054288 Estrangeiro: STIG-ARILD
SVARTHUMLE Passaporte: 26788960 Estrangeiro: WILFREDO
VILLADELREY DIMAFELIX Passaporte: XX4545890 Estrangeiro:
WILLIAM JOHN BAILEY Passaporte: 099163690, Processo:
46094038862201256 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD MARRIOTT Pas-
saporte: 652155276, Processo: 46094039503201216 Empresa: PGS
SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PERCIVAL TOLENTINO ACOBO Passaporte:
XX5717809 Estrangeiro: RANDY ACOPIO BABALLO Passaporte:
EB2512288 Estrangeiro: RONNY HARALD MUREN Passaporte:
26814097 Estrangeiro: RONUALDO ALONSAGAY SANTOS Pas-
saporte: EB1336152 Estrangeiro: STANIMIR VASILEV PASHOV
Passaporte: 364158710 Estrangeiro: TEODOR GEORGIEV ANGE-
LOVSKI Passaporte: 381227676, Processo: 46094039505201213 Em-
presa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ARTEMIO JR. FIGALAN SORIANO Passaporte:
EB0417195 Estrangeiro: EMIL RAYKOV KOSTADINOV Passapor-
te: 366777669 Estrangeiro: GENARO ENCARNACION ISTURIZ
Passaporte: XX1097315 Estrangeiro: HARIS DE LEON BERO Pas-
saporte: XX4660391 Estrangeiro: JAYDEE DANAO FERRER Pas-
saporte: EB3268246 Estrangeiro: JHUNNEL ASPER TROPICALES
Passaporte: XX1715942 Estrangeiro: KRASEN IVANOV STANEV
Passaporte: 365738974 Estrangeiro: KRASIMIR VLADIMIROV
ELENCHEV Passaporte: 367822623 Estrangeiro: LYUBOMIR IVA-
NOV RULEV Passaporte: 368298071 Estrangeiro: MILEN STOEV
HRISTOV Passaporte: 380512083, Processo: 46094040288201204
Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DEREK ROBERT BROWN Passaporte:
504742834, Processo: 46094043546201204 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/03/2014 Estrangeiro:
BIKRAM SINGH CHOUDHRY Passaporte: Z2353179, Processo:
46094044682201211 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS NATHAN WALLEY Passaporte:
404872236, Processo: 46094048742201267 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/11/2014 Estrangeiro:
Nelson Espirita Debide Passaporte: XX5614926, Processo:
46094000473201339 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGIY MELNYK
Passaporte: AK355664, Processo: 46094000474201383 Empresa: DE-
EP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: até
30/11/2014 Estrangeiro: DAVID ALEJANDRO MARTINEZ OCAM-
PO Passaporte: G08738789, Processo: 46094003967201375 Empresa:
UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RAJ IRULANDY PUBHATHI Passaporte: F8760401, Pro-
cesso: 46094001964201305 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: IAN DAVID LADYKA Passaporte: 402682784,
Processo: 46094001966201396 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: BRIAN MILLAR Passaporte: 207930252, Pro-
cesso: 46094002571201319 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: ALAN MCKENZIE MATHIESON Passapor-
te: 800281097 Estrangeiro: MICHAL BARTLOMIEJ BERNAT Pas-
saporte: AV 8449507 Estrangeiro: RICHARD PETER THOMAS
GRACE Passaporte: 800556446 Estrangeiro: SLAWOMIR ANDREZJ
WOZNICA Passaporte: AV9130318, Processo: 46094002867201321
Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
VIDAR SAMUEL BERGLUND Passaporte: 25848798, Processo:
46094003044201313 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANTE ZAFE GARCIA
Passaporte: XX5509076, Processo: 46094002516201311 Empresa:
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN DUFFY Pas-
saporte: 464549697 Estrangeiro: STEVEN ANDREW BOWERS Pas-
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saporte: 080064643, Processo: 46094003096201390 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/09/2014
Estrangeiro: ALEKSANDR GRIAZNOV Passaporte: 641121986 Es-
trangeiro: IGOR RATNYUK Passaporte: 703363141 Estrangeiro:
MAKSIM VAZHENIN Passaporte: 711712243, Processo:
46094002657201333 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/09/2014 Estrangeiro: SERGEI SHCHER-
BAKOV Passaporte: 714291923, Processo: 46094002573201308 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: LES-
LIE EVANS Passaporte: 106402453 Estrangeiro: PAUL ANTHONY
BOULTON Passaporte: 459750698 Estrangeiro: ROBERT TURNER
Passaporte: 093177403 Estrangeiro: RUSSELL THOMAS WANN
Passaporte: 205713891 Estrangeiro: THOMAS MURPHY Passaporte:
080044202, Processo: 46094002572201355 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: ALAN JOHNSTON Pas-
saporte: 099056402 Estrangeiro: ANTHONY PATRICK CURRY Pas-
saporte: 800333829 Estrangeiro: DAVID IAN MORRIS Passaporte:
093193648 Estrangeiro: DECLAN FRANCIS Ó BAOILL Passaporte:
PS1355933 Estrangeiro: JOHN ARTHUR CARRUTHERS Passapor-
te: 080051645, Processo: 46094002699201374 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HEL-
MUND ROSALES GARBANZOS Passaporte: EB0214876, Processo:
46094003272201393 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: DANIEL BLAIR DAY Passaporte:
WJ212571, Processo: 46094004325201393 Empresa: SEVAN MA-
RINE SERVICOS DE PERFURACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SVEIN VESTOEL Passaporte: 26947327, Processo:
46094004324201349 Empresa: SEVAN MARINE SERVICOS DE
PERFURACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT JA-
CKIE HOGG Passaporte: 07AB91762, Processo:
46094003274201382 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: GERRY CAINDOY TORRES Passaporte:
EB3832795 Estrangeiro: HERBERT ALQUIZA QUIJANO Passapor-
te: XX4129145 Estrangeiro: JEFFREY AREGLADO DABAN Pas-
saporte: XX1830898 Estrangeiro: LINO PEPITO PINO Passaporte:
EB6702025 Estrangeiro: RAMIL DIAZ BETIS Passaporte:
XX2525127 Estrangeiro: VERDEX QUEROL ARANZADO Passa-
porte: EB1311704, Processo: 46094003124201379 Empresa: PGS SU-
PORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ARTUR CZESLAW RATAJCZAK Passaporte: AP3980746 Es-
trangeiro: ARTUR PRZEMYSLAW SYSKA-GODLEWSKI Passa-
porte: EA1855289 Estrangeiro: DARIUSZ LANDOWSKI Passaporte:
AS9841345 Estrangeiro: JOSE DE LEMOS TIVIDAD Passaporte:
XX5172228 Estrangeiro: LARS KETIL FURMYR Passaporte:
26964097 Estrangeiro: LECH RYSZARD WOJCIECHOWSKI Pas-
saporte: AJ6525555, Processo: 46094003128201357 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HENNING AASEBO Passaporte: 27310978 Estrangeiro: JO
ROEL GARNICA TAMAYO Passaporte: XX3955064 Estrangeiro:
JOEL LILAGAN VICTORIO Passaporte: EB0023000 Estrangeiro:
ROGER SANDVIK Passaporte: 20760136, Processo:
46094003085201318 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Christopher Rey Salces Cas-
tro Passaporte: XX3287679, Processo: 46094004143201312 Empresa:
GEONAVEGACAO S/A Prazo: até 30/09/2013 Estrangeiro: DAR-
RELL WAYNE BURCH Passaporte: 422080801, Processo:
46094003378201397 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN PAGAPONG
SALVADO Passaporte: EB5264885, Processo: 46094003379201331
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROMULO DE GUIA UNAY Passaporte:
XX3492908, Processo: 46094003988201391 Empresa: PGS SUPOR-
TE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Mês(es) Estrangeiro:
ROCKY LEE HUFFMAN Passaporte: 135386739, Processo:
46094003273201338 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: JOHN DOUGLAS CAWSEY Passaporte:
099101356, Processo: 46094003411201389 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ab-
derrazak Bougtab Passaporte: R598965, Processo:
46094003373201364 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Basilio Padua Ordenez Pas-
saporte: EB0938532, Processo: 46094004383201317 Empresa: TUPI
NORDESTE OPERACOES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CYRILLE MARIE EMMANUEL LORTON Passaporte:
11AV65759 Estrangeiro: JEREMY SEBASTIEN THOMAS SERRA-
NO Passaporte: 12AR58269 Estrangeiro: YANN-PHILIPPE REPI-
QUET Passaporte: 11CI15329, Processo: 46094004384201361 Em-
presa: SBM SERVICOS LTDA. Prazo: até 07/06/2014 Estrangeiro:
BENJAMIN FABIEN GAUDIN Passaporte: 12DC66285, Processo:
46094004385201314 Empresa: SBM SERVICOS LTDA. Prazo: até
07/06/2014 Estrangeiro: WONG KIT MENG Passaporte: E2335067H,
Processo: 46094003571201328 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 13/10/2013 Estrangeiro: Edmark Odilao
Adan Passaporte: EB2490398, Processo: 46094003594201332 Em-
presa: PACIFIC DRILLING DO BRASIL SERVICOS DE PERFU-
RACAO LTDA. Prazo: até 06/02/2015 Estrangeiro: DAVID DAVID-
SON Passaporte: 402699820, Processo: 46094004386201351 Empre-
sa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: até 29/03/2014 Es-
trangeiro: PETTER MAELANDSMO Passaporte: 27371727, Proces-
so: 46094003987201346 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BOYAN PLAME-
NOV BOYANOV Passaporte: 363827410, Processo:
46094003472201346 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO BRITO
CARREÑO Passaporte: 045379260, Processo: 46094004284201335

Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SIMON MICHEL WYDOOGHE Passaporte:
EH583401, Processo: 46094003984201311 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
30/11/2013 Estrangeiro: CODY MICHAEL LANDRY Passaporte:
464223598 Estrangeiro: RICKY ORNOPIA RUDINAS Passaporte:
EB3530547 Estrangeiro: WARREN JAMES AITCHISON Passaporte:
403286636, Processo: 46094004084201382 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID PETERSEN
Passaporte: 204233017, Processo: 46094004356201344 Empresa: FA-
ROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JO-
SEPH GALLOWAY JR Passaporte: 452085844, Processo:
46094004359201388 Empresa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS CLIFFORD SMILLIE III
Passaporte: 309671617, Processo: 46094004358201333 Empresa: FA-
ROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NEL-
SON TOGONON ANIOG Passaporte: 405561871, Processo:
46094004328201327 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
24/09/2013 Estrangeiro: CHAD DOWNEY Passaporte: QD546385,
Processo: 46094004085201327 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIANCARLO
AVERSA Passaporte: YA2454524 Estrangeiro: ROBERTO SAIA Pas-
saporte: YA3486392, Processo: 46094004277201333 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: NIKOLAOS NIKAS Passaporte: AH3663669, Processo:
46094003818201314 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RODELITO CAMPOS ISA-
GA Passaporte: XX4190018, Processo: 46094004262201375 Empre-
sa: TRANSNAVE NAVEGACAO S/A. Prazo: até 30/06/2014 Estran-
geiro: MYKOLA PADALKO Passaporte: EA442043, Processo:
46094004380201383 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2014 Estrangeiro: ANNA
EWELINA GRONTKOWSKA Passaporte: AS2594246, Processo:
46094003966201321 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: até 10/06/2014 Estrangeiro: MALCOLM JAMES
MACNEIL Passaporte: 510755936, Processo: 46094004335201329
Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALESSANDRO MADDALENA Passaporte:
AA2005468 Estrangeiro: ANTONIO GRILLO Passaporte: B462884
Estrangeiro: FRANCESCO ROMITO Passaporte: AA2343742 Estran-
geiro: GIACOMO BALLOTTA Passaporte: AA3550878 Estrangeiro:
GIUSEPPE D ALESSIO Passaporte: AA5956796 Estrangeiro: MAR-
CO SANNINO Passaporte: Y530136, Processo: 46094004269201397
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/11/2014 Estrangeiro: Konstantinos Apostolakis Passaporte:
AH2727543, Processo: 46094004090201330 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JES-
SIE ARELLANO VILLAS Passaporte: EB1937591, Processo:
46094004073201301 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/11/2014 Estrangeiro: SAJJAD SULTAN
ALI WAGLE Passaporte: Z1823923, Processo: 46094004276201399
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Georgios Mennis Passaporte: AH3458973, Pro-
cesso: 46094004088201361 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ENRICO NATIVIDAD
ESTANISLAO Passaporte: EB5392580, Processo:
46094004332201395 Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RADOSLAW PRZEPIOR-
KOWSKI Passaporte: ED7548872, Processo: 46094003887201310
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
03/02/2015 Estrangeiro: DRAGOS-MARIAN SPIRIDON Passaporte:
051042275 Estrangeiro: FRANCK HERVE DAVID GUEPEROUX
Passaporte: 12CC08877 Estrangeiro: LAURENT JEAN-PIERRE AR-
SAC Passaporte: 09AP95501 Estrangeiro: LIAM ANTHONY
HOWLETT Passaporte: 099286348 Estrangeiro: LOVE SEVERAIN
TADJOUATSA NGUETSOP Passaporte: 01283381 Estrangeiro: LU-
DOVIC KOMBILA Passaporte: 8BC024134 Estrangeiro: ROBIN
AZONGOMA Passaporte: 8BC022691, Processo:
46094004077201381 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vincent Mark Gayondato
Guetan Passaporte: XX3670938, Processo: 46094004086201371 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/11/2014 Estrangeiro: MICHAIL SKORDAS Passaporte:
AH3365283, Processo: 46094004264201364 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
01/12/2014 Estrangeiro: TEOTIMO JR CABAGTE SINGSON Pas-
saporte: XX5274984, Processo: 46094004247201327 Empresa: PGS
SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CAILEAN CRIOSDAIN MACKENZIE Passaporte:
508375448 Estrangeiro: SERGEY TYUTRIN Passaporte:
63N9812584, Processo: 46094004263201310 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
01/12/2014 Estrangeiro: ABSALON DE GUZMAN MARTINEZ Pas-
saporte: EB1078578, Processo: 46094004278201388 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ANGELO JAVIER GAUDARIO Passaporte: EB1560207, Pro-
cesso: 46094004331201341 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/02/2014 Estrangeiro: HENDRIK POOT Passaporte: NUC8C95H0,
Processo: 46094004265201317 Empresa: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 22/08/2013 Estrangeiro: SUBRATA MAITRA
Passaporte: J1010997, Processo: 46094004076201336 Empresa:
GEONAVEGACAO S/A Prazo: até 01/08/2013 Estrangeiro: ORLAN-
DO JR. MACION BUCOY Passaporte: XX4707599, Processo:
46094004267201306 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JIMMY ALEXANDER JIMENEZ Passaporte:
433742692, Processo: 46094004259201351 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEROEN ALBERT
MARCEL LEEN CALLENS Passaporte: EH181263, Processo:

46094004275201344 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTE VIDUKA Passaporte:
003029212 Estrangeiro: DAMIR SKORJANEC Passaporte:
003458355 Estrangeiro: DANIJEL JORDAN Passaporte: 002609579
Estrangeiro: DJORDJE MARINIC Passaporte: 214228186 Estrangei-
ro: JOSIP FRANICEVIC Passaporte: 222634838 Estrangeiro: KRIS-
TIJAN PEHAR Passaporte: 003383872 Estrangeiro: KRISTIJAN SI-
MIC Passaporte: 003644333 Estrangeiro: LUKA REIC Passaporte:
093050794 Estrangeiro: MARKO MARICIC Passaporte: 216430756
Estrangeiro: MARKO OSTRIC Passaporte: 003422108 Estrangeiro:
ZVONIMIR LUKEZIC Passaporte: 221215202, Processo:
46094004142201378 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: até 10/06/2014 Estrangeiro: MIKAEL BO TORSTEN
ENGSTROEM Passaporte: 81708873, Processo: 46094004079201370
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SWAPNIL ADELINO GONSALVES Passaporte:
K0626511 Estrangeiro: VARUN CHANDRA MATHUR Passaporte:
H4846923, Processo: 46094004381201328 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEN BARICEVIC Passaporte: 003541133, Processo:
46094004390201319 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: até 10/11/2014 Estrangeiro: JOSHUA BOHN
YOUNG Passaporte: 497278159, Processo: 46094004281201300 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JUAN MANUEL DELGADILLO OLIVER Passaporte:
3598866, Processo: 46094004382201372 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ROBERT MIKOLAJ RYKALA Passaporte: EB3368458,
Processo: 46094004280201357 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAKHA DZNE-
LADZE Passaporte: 10BB88126, Processo: 46094004279201322 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: PIOTR SEBASTIAN OLSZEWSKI Passaporte:
AK0162144, Processo: 46094004208201320 Empresa: JAN DE NUL
DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 16/10/2014 Estran-
geiro: Jérôme Soete Passaporte: EH718209, Processo:
46094004248201371 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Robert Domin Nain Pas-
saporte: XX4835499, Processo: 46094004378201312 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2014 Estrangeiro: JEREMY DANIEL SIMON Passaporte:
07CI53312, Processo: 46094004257201362 Empresa: TEEKAY PE-
TROJARL PRODUCAO PETROLIFERA DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GEIR RAMSOESKAR Passaporte:
29346177, Processo: 46094004273201355 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IGOR
STEVIC Passaporte: 003548216, Processo: 46094004260201386 Em-
presa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KISHORE KUMAR Passaporte: Z2021376, Processo:
46094004261201321 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 22/08/2013 Estrangeiro: VIJAY DATTATRAY KHAMKAR
Passaporte: Z2474632, Processo: 46094004282201346 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/09/2013
Estrangeiro: JORDAN VIREY COLDERIA Passaporte: EB3544879,
Processo: 46094004249201316 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SIMON KOCH Pas-
saporte: 25689133, Processo: 46094004430201322 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BRYCEN LEE READ Passaporte: 424961289 Estrangeiro: ROBERT
GUSTAVE ROSENBAUM Passaporte: 435390687 Estrangeiro: SE-
THU MADHUKAR MIRIYALA Passaporte: E6755462, Processo:
46094004272201319 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HANS STEPHEN CORREO
BARTOLAY Passaporte: EB3818772, Processo: 46094004271201366
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JULIUS BETINOL EMBATE Passaporte:
XX4279957, Processo: 46094004429201306 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: CH-
RISTOPHER BERNARD ABERDEIN Passaporte: 403222678 Es-
trangeiro: SCOTT MILNE Passaporte: 402784258, Processo:
46094004270201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DESI TANGONAN MI-
JARES Passaporte: EB5043928, Processo: 46094004283201391 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: IHAR MELYANETS Passaporte: AB2424838, Processo:
46094004274201308 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/10/2014 Estrangeiro: Reiner Desingano Ra-
mos Passaporte: XX2177529, Processo: 46094004330201304 Empre-
sa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR PAWEL
KLIMKIEWICZ Passaporte: AU2073215, Processo:
46094004329201371 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CRAIG GORDON FOWLER Passaporte: 093226148 Es-
trangeiro: RICHARD CHARLES BRADBURY Passaporte:
459928074, Processo: 46094005035201367 Empresa: ACCIONA IN-
FRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: até 28/06/2014 Estrangeiro: ALE-
JANDRO ALTONAGA DE MATOS Passaporte: BE924960 Estran-
geiro: CELESTINO OTERO MARTINEZ Passaporte: BB758706 Es-
trangeiro: DIEGO ROSENDE PENA Passaporte: AAF653644 Estran-
geiro: FRANCISCO VIÑAS PONTE Passaporte: BF085630 Estran-
geiro: JUAN JOSE GONZALES INSUA Passaporte: AAF183493 Es-
trangeiro: MANUEL ANDRES GARCIA PATIÑO Passaporte:
AAA454620 Estrangeiro: MANUEL JOSE MARIA RAMOS CHA-
CÓN Passaporte: AA753591 Estrangeiro: ROBERTO GARCIA SIL-
VAR Passaporte: AAG490310, Processo: 46094004292201381 Em-
presa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
03/02/2015 Estrangeiro: ANDREW JAMES JOHN LENTHALL Pas-
saporte: 801644956, Processo: 46094005034201312 Empresa: AC-
CIONA INFRAESTRUCTURAS S.A. Prazo: até 28/06/2014 Estran-
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geiro: ACISCLO HERRADOR REY Passaporte: AAG627754 Estran-
geiro: JOSE MARIA ONAINDIA BELAUSTEGUI Passaporte:
AAG566849 Estrangeiro: JUAN ANTONIO MARTINEZ GARCIA
Passaporte: AAE264153 Estrangeiro: JUAN CARLOS GONZALES
LOPEZ Passaporte: AA479773 Estrangeiro: JUAN FERNANDEZ
PEGO Passaporte: AAC606161, Processo: 46094004299201301 Em-
presa: RELIANCE SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GERT INGE ROLAND KARLSSON
Passaporte: 85582113 Estrangeiro: MARCIN RYBALOW Passaporte:
AS0370396, Processo: 46094004357201399 Empresa: FAROL
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL
LAWRENCE LAMBROS Passaporte: 429095853, Processo:
46094004524201300 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AR-
NEL FELLIZAR BAUTISTA Passaporte: XX3912360, Processo:
46094005032201323 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANJAY
AWASTHI Passaporte: J4085608, Processo: 46094005461201309
Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: até 08/07/2014
Estrangeiro: DARDO ROMERO NOGUERA Passaporte: 3837320,
Processo: 46094005015201396 Empresa: HALLIBURTON SERVI-
COS LTDA Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: CAMILO ANDRES
RINCON RAMIRES Passaporte: CC 1032375908, Processo:
46094005462201345 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: LUIS DANIEL ANDERICO RO-
MERO Passaporte: 023018055.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 46094044062201274 Empresa: RECKITT BEN-
CKISER ( BRASIL ) LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JULIAN
DAVID GAMBOA CARVAJAL Passaporte: CC1130610597, Proces-
so: 46094047185201267 Empresa: EDP - ENERGIAS DO BRASIL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIA INÊS DA SILVEIRA DE
PITTA E CUNHA Passaporte: J688807, Processo:
46094047462201231 Empresa: BANCO CITIBANK S A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ALDO RENÉ LEVRINI RAMIREZ Passaporte:
101052524, Processo: 46094000418201349 Empresa: BANCO CI-
TIBANK S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIAN ANTONIO
ABUSLEME MASSU Passaporte: 103204666, Processo:
46094003157201319 Empresa: BANCO CITIBANK S A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JUAN FELIPE PERALTA CARO Passaporte:
CC80195257, Processo: 46094047563201211 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: HUGO
D'ARLACH SALINAS Passaporte: 5230653, Processo:
46094049284201283 Empresa: TOKYO SOFT SERVICOS DE IN-
FORMATICA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: HIROSHI
MATSUHASHI Passaporte: TK7325242, Processo:
46094048502201262 Empresa: AON HOLDINGS CORRETORES
DE SEGUROS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ISABELLE CH-
RISTINE DE ST ANTOINE Passaporte: 1212519, Processo:
46094049037201287 Empresa: WHIRLPOOL S.A Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MATTHEW JOSEPH QUOCK Passaporte: 458378106,
Processo: 46094002470201330 Empresa: HALLIBURTON SERVI-
COS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CHRISTIAN ANGA-
RITA Passaporte: 433235701, Processo: 46094003310201316 Em-
presa: BG E&P BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOSHUA TOMLINSON Passaporte: 458929163, Processo:
46094003309201383 Empresa: BG E&P BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: HANNAH VICTORIA NASH Passaporte:
401216794, Processo: 46094003256201309 Empresa: DOW BRASIL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIRA INBAR Passaporte:
017166775, Processo: 46094004783201322 Empresa: UNILEVER
BRASIL LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ERIC WILLIAM
LAFLECHE Passaporte: 475722463, Processo: 46094003537201353
Empresa: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Francesca Pugnetti Passaporte: AA2436537, Pro-
cesso: 46094003540201377 Empresa: GENERAL ELECTRIC DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jamila Akia Mc Kinley-
Tabor Passaporte: 472689613, Processo: 46094005543201345 Em-
presa: COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JOSE ANDRES JULIO DEDE Passaporte:
044083566, Processo: 46094004782201388 Empresa: ROBERT BOS-
CH LIMITADA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: STEFANIE RENATE
BERGER Passaporte: CF0YF5MY8, Processo: 46094005618201398
Empresa: KEPPEL SEGHERS DO BRASIL SISTEMAS AMBIEN-
TAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PHILIP ERIC FRANCIS
BERCKMANS Passaporte: EH 182.363.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46212001555201315 Empresa: UNIVERSIDADE
TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: ANDRES DAVID BAEZ SANCHEZ Passaporte:
AN486628, Processo: 46212001556201351 Empresa: UNIVERSIDA-
DE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: SAEED TAFAZOLIAN Passaporte: K17173017,
Processo: 46094005676201311 Empresa: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE SAO CARLOS Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: Dirk Töben Passaporte: 522427367, Processo:
46094005675201377 Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SAO CARLOS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FA-
BIO FERRARI RUFFINO Passaporte: AA0341474, Processo:
46094004199201377 Empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRACAO LATINO-AMERICANA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JUAN AGULLO FERNANDEZ Passaporte: AC911516,
Processo: 46094005114201378 Empresa: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO DE JANEIRO Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GRAHAM ANDREW CRAIG SMITH Passaporte: 707330511, Pro-
cesso: 46094005117201310 Empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDREW
JAMES CLARKE Passaporte: N6073424.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47758000018201345 Empresa: ALERT SERVI-
COS DE LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMATICA
PARA A SAUDE LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MA-
NUEL JORGE VAZ DA CUNHA GUIMARÃES Passaporte:
L615991, Processo: 46094004446201335 Empresa: SMG DO BRA-
SIL EQUIPAMENTOS E SERVICOS ESPORTIVOS LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ ANTONIO PEREZ CANO Pas-
saporte: BC485169, Processo: 46094003906201316 Empresa: SCA-
NIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CA-
MILLA DEWOON Passaporte: 82462899, Processo:
46094004175201318 Empresa: CVS BEAUTY PARTICIPACOES
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOEL VELAZQUEZ Pas-
saporte: 479864528, Processo: 46094004656201323 Empresa: TAY-
LORS INTERNACIONAL DO BRASIL SERVICOS DE HOTELA-
RIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Barry Scott Johnson
Passaporte: 488965582, Processo: 46094004657201378 Empresa:
TAYLORS INTERNACIONAL DO BRASIL SERVICOS DE HO-
TELARIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Jamie Matthew
Tarpley Passaporte: 455748999, Processo: 46205001532201391 Em-
presa: TECNOBRAS - TECNOLOGIA, PROJETOS E CONSTRU-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOAO PE-
DRO DE VASCONCELOS E CASTRO FALLE Passaporte:
M080168, Processo: 46094004619201315 Empresa: BELSHINA
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: KIRYL HLUSHAKOU Passaporte:
MP30670119, Processo: 46094003901201385 Empresa: OLEOS ME-
NU INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: AKIHIRO FUKUZAWA Passaporte: TH3295111, Pro-
cesso: 46094004124201396 Empresa: KOMATSU DO BRASIL LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KOICHI SEGAWA Passapor-
te: TZ0595673, Processo: 46094003976201366 Empresa: PROADEC
BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO JORGE
MORAIS RIBEIRO CARDONA Passaporte: M377712, Processo:
46094003913201318 Empresa: LAMIFLEX DO BRASIL EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: DOU-
GLAS CLIFFORD GILBERT Passaporte: 431491443, Processo:
46094003912201365 Empresa: OHL INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: LUIS RAMOS GARCIA Passaporte:
AAG188468, Processo: 46094004113201314 Empresa: EXTERRAN
SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
HUMBERTO LUIS MOCTEZUMA Passaporte: 467059560, Proces-
so: 46094004718201305 Empresa: WALTER DO BRASIL - IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: ANDRES ANDREO RUZAFA Passaporte:
AF292577, Processo: 46094004112201361 Empresa: MIYACHI
BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
SUSUMU UEDA Passaporte: TZ0695704, Processo:
46094004225201367 Empresa: SOUFFLET PARTICIPACOES LT-
DA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE JEAN RIVIERE
Passaporte: 12CP24523, Processo: 46094004947201311 Empresa:
FLUIDRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: PERE BALLART HERNANDEZ Passaporte:
AAG474471, Processo: 46094004314201311 Empresa: MERCK
SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: Julian Chial Chiale Passaporte: 1931636, Processo:
46094004477201396 Empresa: DOOSAN INFRACORE SOUTH
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEONG
YOUN LEE Passaporte: M47741588, Processo: 46094004558201396
Empresa: FENDI BRASIL - COMERCIO DE ARTIGOS DE LUXO
LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: MASSIMILIANO BOSSI Pas-
saporte: B966036, Processo: 46094004599201382 Empresa: JX NIP-
PON OIL & ENERGY DO BRASIL COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TOMOKAZU
KANESUGI Passaporte: TH1312905, Processo: 46094004799201335
Empresa: QUAKER CHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DIETER THEO LAININGER
Passaporte: CG54WKPYN, Processo: 46094004750201382 Empresa:
PRODUBAN SERVICOS DE INFORMATICA S.A. Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: ENRIQUE SANCHEZ HILARA Passaporte:
AAG502480, Processo: 46880000014201399 Empresa: BASIM MA-
QUINAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRÉDÉRIC DI-
DIER BIONDI Passaporte: 10AD18809.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094004459201312 Empresa: VIV BRASIL
ENERGIA RENOVAVEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: LICINIO FERNANDES DE LIMA FREI-
TAS Passaporte: H304567, Processo: 46094004237201391 Empresa:
CINCLUS PROJECT MANAGEMENT LTDA Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: JOÃO NUNO ANDRADE DE CAMPOS FERREIRA Pas-
saporte: L876352.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094004427201317 Empresa: COMERCIAL
GLORIA DO ORIENTE ELETRONICOS LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: KAICONG WANG Passaporte: G 55765029, Pro-
cesso: 46094004419201362 Empresa: MFM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
MARCO SPREAFICO Passaporte: B 385585, Processo:
46094004245201338 Empresa: LACE FAST FOOD LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: LUIS MANUEL CATARINO DOS SAN-
TOS Passaporte: H548966, Processo: 46094004244201393 Empresa:
LACE FAST FOOD LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALE-
XANDRE MANUEL DE ALMEIDA SOARES Passaporte:
M456705, Processo: 46094004243201349 Empresa: LACE FAST
FOOD LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CARLOS ALBER-

TO MARQUES DA SILVA Passaporte: J781275, Processo:
46094004196201333 Empresa: LITORAL INVESTIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: João Dias
Martins Passaporte: G612725, Processo: 46094004239201381 Em-
presa: RMC CONSTRUCOES LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JEAN-CLAUDE DE CARVALHO Passaporte: 04RE19938,
Processo: 46094004240201313 Empresa: RMC CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HUMBERTO LUIS COSTA
SILVA Passaporte: G557228, Processo: 46094004241201350 Empre-
sa: RMC CONSTRUCOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ROGÉRIO MONTEIRO MENDES GOMES Passaporte: G425222,
Processo: 46094004242201302 Empresa: RMC CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LISETE COSTA SILVA Pas-
saporte: J889336, Processo: 46094004451201348 Empresa: MAXI-
CASA BRASIL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RA-
MIRO NEVES VIEIRA Passaporte: M061436, Processo:
46094004420201397 Empresa: INITIAL COMERCIO DE COR-
REIAS E ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - EPP Prazo: In-
determinado Estrangeiro: MINGYUAN ZHENG Passaporte:
G55826346, Processo: 46205002360201373 Empresa: INVESTI-
MENTOS HURRICANE CONTRUCOES E INCORPORACOES DE
IMOVEIS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: James Phi-
lip Whaley Passaporte: 706535746, Processo: 46205002359201349
Empresa: INVESTIMENTOS HURRICANE CONTRUCOES E IN-
CORPORACOES DE IMOVEIS LTDA - ME Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: PETER WILLIAM WHALEY RENWICK Passaporte:
BC282169, Processo: 46094004449201379 Empresa: PPP IMPOR-
TACAO, EXPORTACAO E NEGOCIOS PARA A CONSTRUCAO
CIVIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOÃO AFONSO
SACRAMENTO COELHO Passaporte: H549399, Processo:
46094004450201301 Empresa: PPP IMPORTACAO, EXPORTACAO
E NEGOCIOS PARA A CONSTRUCAO CIVIL LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: FRANCISCO MANUEL BARROSO OLI-
VEIRA Passaporte: J556612, Processo: 46205002368201330 Empre-
sa: MERYEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: GIOVANNI ARENA Passaporte:
AA0924499, Processo: 46205002397201300 Empresa: RXL BRASIL
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: MARIO FERNANDES MANO Passaporte: J638466,
Processo: 46205002396201357 Empresa: RXL BRASIL INVESTI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
LUIS FILIPE RODRIGUES SOARES ROUXINOL Passaporte:
J742973.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração-substituto,
o deferimento publicado no DOU nº. 11 de 16/01/2013, Seção 1, p.
41, PROCESSO: 46094.042642/2012-27 onde se lê: LEE SO-
OYOUNG, leia-se: SEOYOUNG LEE.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração-substituto,
o deferimento publicado no DOU nº. 34 de 20/02/2013, Seção 1, p.
102, PROCESSO: 46094.001642/2013-58 onde se lê: FRANK JO-
SEPH DIRUSSO JR, leia-se: FRANK JOSEPH DI RUSSO JR.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração-substituto,
o deferimento publicado no DOU nº. 19 de 28/01/2013, Seção 1, p.
102, PROCESSO: 46094.048135/2012-05 onde se lê: JEAN CLAU-
DE JOSEPH M. KIHN, leia-se: JEAN CLAUDE JOSEPH MARIE
KIHN.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração-substituto,
o deferimento publicado no DOU nº. 213 de 05/11/2012, Seção 1, p.
98, PROCESSO: 46094.037691/2012-48 onde se lê: Prazo: Inde-
terminado, leia-se: 03 Ano(s).

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 348, DE 4 DE MARÇO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14
de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de
março de 2002, resolve:

Art. 1º Aplicar os efeitos da penalidade de cancelamento da
Inscrição n° 1380028, concedida ao empregador TAPAJOS DISTRI-
BUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n.º 00.075.306/0001-07,
estabelecida no endereço ACSUSO 10 CONJUNTO 02 LOTES 07 E
09, CENTRO, PALMAS/TO, CEP: 77160030, no Programa de Ali-
mentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido
Programa, retroativamente a novembro de 2010, conforme disposto
no Processo n.º 46226.004954/2011-17.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 44, de 6-3-2013, Seção 1,
pág. 69, com incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 154, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
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Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010 e considerando o que consta dos autos do Processo nº
46220.000673/2013-07, protocolado no dia 21/02/2013, resolve:

Conceder autorização à empresa SOMAR INDUSTRIAL DE
EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 95.758.330/0001-
57, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Moema, nº 110, Bairro Gioppo, na cidade de Caçador/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

GIOVAN NARDELLI

PORTARIAS DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 207 - Conceder autorização à empresa VICAP INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.391.403/0001-22, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Rudolfo Schrammm, nº 172, Bairro Pi-
rabeiraba, na cidade de Joinville/SC; nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46304.002498/2012-73, proto-
colado no dia 29/11/2012).

Nº 208 - Conceder autorização à empresa FLAJO INDÚSTRIA DE
ACABAMENTOS TÊXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
02.809.886/0001-44, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Marechal Castelo Branco, s/n°, Centro, na
cidade de Schroeder/SC; nos exatos termos estabelecidos no pará-
grafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46304.001444/2012-91, protoco-
lado no dia 17/07/2012).

Nº 209 - Conceder autorização à empresa VITOR HUGO GOETTEN
DE LIMA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.185.115/0001-14, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Leopoldo
da Cunha, nº 09, Centro, na cidade de Agronômica/SC; nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.006265/2012-70, protoco-
lado no dia 21/12/2012).

Nº 210 - Conceder autorização à empresa BUDDEMEYER SA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 86.047.198/0001-84, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua João Hoffmann, nº 142 -

Centro, na cidade de São Bento do Sul/SC; nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46220.001479/2012-50, proto-
colado no dia 29/03/2012).

Nº 211 - Conceder autorização à empresa BUDDEMEYER ACA-
BAMENTO TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
79.865.465/0001-65, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Generoso Fragoso, nº 1637, Centro, na
cidade de Campo Alegre/SC; nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.001478/2012-84, protoco-
lado no dia 29/03/2012).

Nº 212 - Conceder autorização à empresa BRASMART INDÚSTRIA
DO VESTUÁRIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
04.011.349/0001-80, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Luiz Eleodoro da Silva, nº 196, Bairro
Ponta Aguda, na cidade de Blumenau/SC; nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.001165/2011-36, protoco-
lado no dia 21/06/2011).

Nº 213 - Conceder autorização à empresa COMFIO - CIA CA-
TARINENSE DE FIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº
82.607.847/0001-01, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Arno Waldemar Dohler, nº 705, Bairro
Santo Antônio, na cidade de Joinville/SC; nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46304.001135/2011-30, proto-
colado no dia 16/08/2011).

Nº 214 - Conceder autorização à empresa DCA BORRACHAS LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 79.824.009/0001-77, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Prefeito José
Bauer, nº 2720, Bairro Três Rios do Sul, na cidade de Jaraguá do
Sul/SC; nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.005205/2012-30, protoco-
lado no dia 15/10/2012).

Nº 215 - Conceder autorização à empresa HERCULES MOTORES
ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.442.711/0001-65,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Chapecó, nº 590, Bairro Industrial, na cidade de Timbó/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.000230/2013-78, protoco-
lado no dia 22/02/2013).

Nº 216 - CNPJ sob o nº 03.395.495/0001-39, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR 280, Km 73,
Bairro Três Rios do Sul, na cidade de Jaraguá do Sul/SC; nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46220.002974/2012-86, proto-
colado no dia 19/06/2012).

Nº 217 - Conceder autorização à empresa DEEP MALHAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.576.505/0001-48, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Blumenau, nº 23,
na cidade de Gaspar/SC; nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.001128/2012-17, protoco-
lado no dia 27/06/2012).

Nº 218 - Conceder autorização à empresa HC BRASIL TÊXTIL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.014.809/0001-22, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Fritz Lorenz, nº
1330, Bairro Industrial, na cidade de Timbó/SC; nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
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1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.002096/2012-69, protoco-
lado no dia 30/10/2012).

Nº 219 - Conceder autorização à empresa GABAR INDÚSTRIA DE
MÁQUINAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.918.209/0001-
52, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rodovia SC 416, Km 16,5, nº 5305, Fundos, Bairro Rio Cerro II, na
cidade de Jaraguá do Sul/SC; nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46220.004924/2012-33, proto-
colado no dia 27/09/2012).

Nº 220 - Conceder autorização à empresa GOHDER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
95.838.967/0001-53, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Ottokar Doerffel, nº 1655, Bairro Ati-
radores, na cidade de Joinville/SC; nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46304.001955/2012-11, protoco-
lado no dia 28/09/2012).

Nº 221 - Conceder autorização à empresa VOG COMERCIAL TÊX-
TIL, inscrita no CNPJ sob o nº 05.298.979/0001-40, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Dr. Pedro Zim-
mermann, nº 8331, Bairro Itoupava Central, na cidade de Blume-
nau/SC; nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.001278/2011-31, protoco-
lado no dia 08/07/2011).

Nº 222 - Conceder autorização à empresa VAMA INDUSTRIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.938.434/0001-76, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida Santos Du-
mont, nº 3045, Distrito Industrial, na cidade de Joinville/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46304.001581/2011-44, proto-
colado no dia 31/10/2011).

Nº 227 - Conceder autorização à empresa RICK LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 00.558.631/0001-20, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua Martim, Stahl, 638, sala 02,
bairro Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul/SC; nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.004395/2012-78 protoco-
lado no dia 27/08/2012).

Nº 228 - Conceder autorização à empresa RR DONNELLEY EDI-
TORA E GRÁFICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
62.004.395/0018-04, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Dr. Pedro Zimmermann, 5735, bairro Itou-
pava Central, na cidade de Blumenau/SC; nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.002178/2012-11 protoco-
lado no dia 14/11/2012).

Nº 229 - Conceder autorização à empresa RIFOR INDÚSTRIA TÊX-
TIL LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.330.487/0001-21, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Henrique
Friedemann, s/nº, sala 03, Centro, na cidade de Guaramirim/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46220.005087/2012-60 protoco-
lado no dia 05/10/2012).

Nº 230 - Conceder autorização à empresa PADARIA E CONFEI-
TARIA KIBAGUETTI LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nº
73.845.919/0001-50, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Amazonas, 4065, bairro Garcia, na cidade
de Blumenau/SC; nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.000244/2012-19 protoco-
lado no dia 14/02/2012).

Nº 231 - Conceder autorização à empresa SOMELOS TECIDOS
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.875.13880001-22,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Alberto Muller, 4887, bairro Limeira, na cidade de Brusque/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.000556/2013-35 protoco-
lado no dia 15/01/2013).

Nº 232 - Conceder autorização à empresa MUELLER ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 86.375.912/0001-
63, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Fritz Lorenz, 1481, bairro Industrial, na cidade de Timbó/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46305.000232/2013-67 protoco-
lado no dia 22/02/2013).

Nº 233 - Conceder autorização à empresa AZZO HIDRÁULICOS
DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.565.969/0001-63,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Bruno Germano Ponick, 140, bairro Bom Retiro, na cidade de Join-
ville/SC; nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.003933/2011-26 protoco-
lado no dia 03/08/2011).

Nº 234 - Conceder autorização à empresa TÊXTIL RENAUXVIEW
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 82.982.075/0001-80, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua do Centenário,
215, bairro Centro, na cidade de Brusque/SC; nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.000689/2013-10 protoco-
lado no dia 22/02/2013).
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Nº 235 - Conceder autorização à empresa INDÚSTRIA SUL BRA-
SIL DE TRANSFORMADORES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
01.390.877/0001-07, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rodovia Guilherme Jensen, km 13, bairro Dis-
trito Industrial, na cidade de Massaranduba/SC; nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.001286/2011-18 protoco-
lado no dia 29/03/2011).

Nº 236 - Conceder autorização à empresa AMC TÊXTIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 75.364.570/0011-31, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Agostinho Oliare,
85, prédio 1, bairro Centro, na cidade de Corupá/SC; nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46220.004333/2012-66 protoco-
lado no dia 24/08/2012).

Nº 237 - Conceder autorização à empresa ALV USINAGEM LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.006.925/0001-09, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Emidio Deretti,
104, bairro Centenário, na cidade de Jaraguá do Sul/SC; nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.000529/2013-62 protoco-
lado no dia 14/02/2013).

Nº 238 - Conceder autorização à empresa ROAÇO INDUSTRIAL
LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 81.609.257/0001-47, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Arthur
Gunther, 137, bairro Amizade, na cidade de Jaraguá do Sul/SC; nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46220.006253/2012-45 protoco-
lado no dia 18/12/2012).

GIOVAN NARDELLI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 44, DE 6 DE MARÇO 2013

Dispõe sobre o procedimento para atendi-
mento dos pedidos de informação oriundos
das Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal previsto no §2º do art. 50
da Constituição Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Esta portaria dispõe sobre o procedimento para aten-
dimento dos pedidos de informação oriundos das Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal previsto no §2º do art. 50 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. A tramitação dos pedidos de informação
deverá ter tratamento prioritário em todas as unidades competentes do
Ministério dos Transportes e das entidades vinculadas.

Art. 2º Recebido pelo protocolo do Ministério dos Trans-
portes, o pedido de informação deverá ser imediatamente encami-
nhado à Assessoria Parlamentar do Gabinete do Ministro.

§ 1º Compete à Assessoria Parlamentar do Gabinete do Mi-
nistro:

I - expedir solicitação formal às unidades competentes do
Ministério dos Transportes ou das entidades vinculadas, para fornecer
os subsídios necessários à elaboração da minuta de resposta, no prazo
máximo de dois dias úteis contados da entrada do pedido de in-
formação na Assessoria Parlamentar;

II - monitorar a fluência do prazo, mantendo a Chefia de
Gabinete do Ministro devidamente informada;

III - avaliar a coerência das informações prestadas pelas
unidades competentes do Ministério dos Transportes ou das entidades
vinculadas, podendo contar com o apoio da assessora técnica do
Gabinete do Ministro, solicitando novos esclarecimentos caso sejam
necessários;

IV - preparar e submeter ao Ministro de Estado dos Trans-
portes a proposta de aviso ministerial a ser expedido em resposta aos
pedidos de informação oriundos das Mesas da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal previsto no §2º do art. 50 da Constituição
Federal;

V - fazer o protocolo do Aviso Ministerial assinado pelo
Ministro de Estado dos Transportes, devidamente acompanhado das
informações técnicas, nas Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, conforme o caso; e

VI - acompanhar o arquivamento do pedido de informação
no âmbito das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
conforme o caso.

§ 2º Para o desempenho das atividades descritas no §1º deste
artigo, a Assessoria Parlamentar poderá valer-se de todos os meios de
comunicação que assegurem a célere interlocução, tais como reunião,
mensagem eletrônica, telefonema, fax, sem prejuízo da tramitação
formal dos documentos.

Art. 3º As unidades do Ministério dos Transportes ou das
entidades vinculadas que forem instadas pela Assessoria Parlamentar
terão o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da demanda,
para fornecer os subsídios solicitados.

§ 1º Os subsídios prestados deverão ser verídicos, precisos e
atualizados.

§ 2º Os titulares das unidades competentes do Ministério dos
Transportes e das entidades vinculadas deverão encaminhar as res-
postas dos pedidos de subsídios de informações devidamente as-
sinadas, uma vez que estas acompanharão o Aviso Ministerial.

§ 3º Não sendo possível apresentar as informações no prazo
estabelecido no caput deste artigo, os titulares das unidades do Mi-
nistério dos Transportes ou das entidades vinculadas deverão apre-
sentar justificativa e requerer à Assessoria Parlamentar a dilação do
prazo por no máximo mais cinco dias.

Art. 4º A não observância desta Portaria implicará na apu-
ração de responsabilidade funcional nos termos da legislação vigen-
te.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 88, DE 5 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.010792/93-35, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação São Luiz Ltda. de
implantação de seções no serviço Campo Grande (MS) - Taguatinga
(DF), prefixo nº 19-0732-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 89, DE 5 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.101521/2012-62, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Nacional Expresso Ltda.
para redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Goiânia (GO) -
Barretos (SP), prefixo 12-0070-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 90, DE 5 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.092570/2012-05, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Pretti Ltda. para
redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Colatina (ES) -
Porto Velho (RO), prefixo 17-1728-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 91, DE 5 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.042337/2012-73, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Continental de
Transportes Ltda., para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros,
linha João Pinheiro (MG) - São Paulo (SP), prefixo nº 06-1407-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

Ministério dos Transportes
.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
0.00.000.002183/2010-88
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: LUIZ EDUARDO AURICCHIO BOTURA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARTUR ABUMANSUR DE
CARVALHO - OAB/SP 271.632
REQUERIDO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO MA-
TO GROSSO DO SUL

DECISÃO
Vistas ao autor conforme requerido às folhas 1226. Após,

retornem os autos conclusos.
Publique-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

DECISÃO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.001261/2012-99
REQUERENTE: Fânia Helena Oliveira de Amorim
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
RELATOR: Conselheira Maria Ester Henriques Tavares

DECISÃO
(...)Esclareço, portanto, que na decisão proferida em

31/10/2012, da qual a Corregedoria Estadual foi cientificada em
05/11/2012 (fl.190), determinei ao Corregedor-Geral do MP/MT que,
no prazo de 5 (cinco) dias, oficiasse a Perícia Médica da Secretaria de
Administração/MT, encaminhando a Promotora de Justiça, Dra. Fânia
Helena Oliveira de Amorim, para realização de nova perícia subscrita
por junta médica, a fim de ratificar, ou não, o laudo firmado pelo Dr.
Mário Toshio Ishitani. Ante o exposto, notifique-se, inclusive por e-
mail, o Corregedor-Geral do MP/MT para que, no prazo de 2 (dois)
dias oficie a Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de Ad-

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ministração/MT, encaminhando a Promotora requerente para reali-
zação de inspeção subscrita por junta médica, com o objetivo único
de ratificar, ou não, a licença de 30 (trinta) dias concedida pelo
médico perito, Dr. Mário Toshio Ishitani.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES
Relatora

DECISÕES DE 1º DE MARÇO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 0.00.000.000133/2013-17
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: ROGÉRIO SÉRGIO DE FREITAS PEREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...)Considerando ter transcorrido in albis o prazo para o

Requerente encaminhar a este Conselho cópia dos documentos de
identificação e endereço completo, com o fim de instruir o presente
procedimento, não cumprindo, destarte, a solicitação de fls. 04, in-
defiro a petição inicial.

Ante o exposto, decido pelo arquivamento dos autos do pre-
sente procedimento, nos termos do art. 46, inciso X, letra "a", do
R I C N M P.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
0.00.000.001231/2012-82
REQUERENTE: WANISE RILHO HADRICH
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)Ainda que nos sensibilizemos com as pretensões da Re-

querente, por sua legítima expectativa de nomeação, depois de trilhar
o difícil caminho da preparação para o concurso público, temos por
inexistente o interesse jurídico na continuidade da tramitação deste
PCA.

Dessa forma, determino monocraticamente, após as provi-
dências de estilo, o arquivamento deste Procedimento de Controle
Administrativo pela Coordenadoria de Processamento de Feitos, nos
termos do art. 46, X, "b" do Regimento Interno do CNMP. Publique-
se. Cumpra-se.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Relator

PROCESSO:RIEP nº 0.00.000.000091/2013-14
RELATOR:Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE:Associação dos Moradores de Coqueiros
REQUERIDO:Ministério Público do Estado de Santa Catarina

DECISÃO
(...)Ante o exposto, constatada a regularidade da atuação

ministerial e dos prazos procedimentais pertinentes, determino o ar-
quivamento desta RIEP nº 0.00.000.000091/2013-14, por perda de
objeto, com fundamento no art. 46, inciso X, alínea "b", segunda
parte, do RICNMP.

TITO AMARAL
Relator

PROCESSO:PP nº 0.00.000.001502/2012-08
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE:Associação dos Moradores de Poço Rico
REQUERIDO:Ministério Público do Estado de Minas Gerais

DECISÃO
(...)Ante o exposto, constatada a regularidade da atuação

ministerial e dos prazos procedimentais pertinentes, determino o ar-
quivamento deste pedido de providências nº 0.00.000.001502/2012-
08, por perda de objeto, com fundamento no art. 46, inciso X, alínea
"b", segunda parte, do RICNMP.

TITO AMARAL
Relator

DECISÕES DE 3 DE MARÇO DE 2013

Procedimento de Controle Administrativo - PCA
N.º 0.00.000.001095/2012-21
Relator: Conselheiro Nacional Jarbas Soares Júnior
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe

DECISÃO
(...)Ante o exposto, considero satisfatória, neste momento, a

informação prestada pelo Ministério Público do Estado de Sergipe,
razão pela qual determino, monocraticamente, o arquivamento dos
presentes autos, com fulcro no art. 46, X, "b", do RICNMP.

Oficie-se a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Ser-
gipe, cientificando-a do teor dessa decisão.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000025/2012-55
ASSUNTO: Pedido de Providências
RELATOR: Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Edson Bezerra Matos
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo

DECISÃO
(…) Diante disso, tenho que o presente Pedido de Providência

não merece prosperar, por falta de objeto e por não se enquadrarem
na competência deste Conselho Nacional do Ministério Público, con-
forme descrito acima. POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o
presente Pedido de Providências, nos termos do art. 46, X, "b" e "c"
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

ALMINO AFONSO FERNANDES
Relator

DESPACHO DE 3 DE MARÇO DE 2013

Pedido de Providências n.º 0.00.000.001540/2011-71
Relator: Conselheiro Nacional Jarbas Soares Júnior
Requerente: Edson Sousa da Silva
Requerido: Ministério Público Federal

D E S PA C H O
(...)Ante o exposto, tendo em vista a ocorrência do trânsito

em julgado do acórdão de fls.129/135, bem como a falta de elementos
novos que legitimem a reapreciação da causa, considero exaurida a
competência deste Conselho Nacional, motivo pelo qual determino o
arquivamento dos autos. Dê-se a devida baixa e comunique-se.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

RETIFICAÇÃO

Nos acórdãos de 26 de fevereiro de 2013, publicados no
Diário Oficial da União, Seção 1, de 06/03/2013, pág. 78, onde se
lê:

"Procedimento de Controle Administrativo nº
0.00.000.000007/2011-72", leia-se "Procedimento de Controle Ad-
ministrativo nº 0.00.000.000007/2013-54".

Art. 2º O DMPF-e será composto pelos cadernos:
I - Caderno Extrajudicial: destinado à publicação de atos

extrajudiciais, tais como portarias de instauração de inquérito civil,
extratos do compromisso de ajustamento de conduta, editais de con-
vocação para audiências públicas, atas das sessões dos órgãos co-
legiados, e demais atos previstos em normas do Conselho Superior do
MPF e do Conselho Nacional do Ministério Público; e

II - Caderno Administrativo: destinado à publicação de atos
de gestão, tais como portarias de designação e dispensa, instruções
normativas, ordens de serviço e despachos.

§ 1º O Caderno Administrativo do DMPF-e produzirá os
mesmos efeitos do Boletim de Serviço do MPF.

§ 2º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão veiculadas por meio da Imprensa Nacional ou
jornais de circulação local, regional ou nacional.

Art. 3º As edições do DMPF-e deverão ser disponibilizadas
gratuitamente na internet, no endereço eletrônico: www.mpf.mp.br, de
segunda a sexta-feira, até às 21h, exceto nos feriados nacionais e nos
dias em que não houver expediente.

§ 1º Poderá ser veiculada edição extraordinária, por deter-
minação do Procurador-Geral da República, inclusive nos dias em
que não é prevista a disponibilização do DMPF-e.

§ 2º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no DMPF-e.

Art. 4º Após a disponibilização do DMPF-e, as edições não
poderão sofrer modificações ou supressões de conteúdo.

Parágrafo único. As eventuais retificações de matérias pu-
blicadas no DMPF-e deverão constar de nova publicação.

Art. 5º As edições do DMPF-e serão assinadas digitalmente,
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade ju-
rídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira - ICP-Brasil.

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo e encaminhamento
eletrônico de matéria para publicação no DMPF-e será da unidade
que o produziu.

Art. 7º A Secretaria Jurídica e de Documentação será res-
ponsável pela edição, publicação, guarda, arquivamento permanente e
íntegro das edições, bem como pela assinatura digital do DMPF-e.

Art. 8º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá
manter sistema de segurança de acesso que garanta a permanente
preservação e integridade dos dados constantes no DMPF-e.

Art. 9º As normas e os procedimentos para publicação de
atos oficiais do MPF obedecerão à instrução normativa específica do
Secretário-Geral do MPF, a ser editada no prazo máximo de trinta
dias a contar da data de vigência desta Portaria.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-
Geral da República.

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2013.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4a- CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 373a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2012

Aos onze dias (11) do mês de dezembro do ano de dois mil
e doze (2012), às 9h30min, na sala de reunião da 4ª CCR, teve início
a 373.ª Sessão Ordinária. Compareceram os Membros, Dr. Mario José
Gisi, Coordenador, Dra. Helenita Caiado de Acioli, Membro Su-
plente, Subprocuradores-Gerais da República e Dra. Fátima Apa-
recida de Souza Borghi, Membro Suplente, Procuradora Regional da
República. Secretariados pela Assessora de Revisão, Lívia Tércia de
Barros, pela Assessora Lucimeire Carneiro Tavares e pela servidora
Mariana Mieko Mandai, julgaram, nessa sessão, os seguintes Pro-
cedimentos Administrativos: PRM-BARREIRAS - PROCURADO-
RIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE BARREIRAS-BA Nº.
1.14.003.000215/2012-00 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -
Ementa: Meio ambiente. Peças informativas. Apurar notícia de falta

de equipamentos básicos para o corpo de bombeiros de Barreiras/BA
combater incêndios florestais nas Serras do Mimo e da Bandeira.
Caso em apreço não se trata de situação subsumível às prerrogativas
do MPF. Declínio de atribuições. Homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de
atribuição. 2) PRM-LIMOEIRO - PROCURADORIA DA REPU-
BLICA NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO NORTE-CE Nº.
1.15.001.000141/2012-86 - Relatado por: Dr(a) MARIO

JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente. Notícia de ocorrência
de suposto ilícito ambiental em razão da poluição provocada pelo
funcionamento de uma madeireira. Atribuição estadual. Declínio de
atribuição em favor do MPE. Ausência de indícios de dano ambiental.
Fatos relacionados à seara criminal. Autor de suposto assassinato da
filha da representante está em liberdade em razão do pagamento de
fiança. Homologação do declínio e remessa dos autos à 2ª CCR para
o exercício da função revisional. - Deliberação: A Câmara, à una-
nimidade, deliberou pela homologação do Declínio de atribuição no
âmbito desta CCR, remetendo-se os autos à 2A.CAM para análise. 3)
PRM-UBERABA - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MU-
NICIPIO DE UBERABA-MG Nº. 1.22.002.000083/2012-46 - Re-
latado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio ambiente.
Procedimento administrativo. Apurar suposta intervenção em APP do
Rio Grande, decorrente do plantio de cana-de-açúcar pela Usina Cae-
té, na Fazenda Santa Cecília, Município de Conceição das Ala-
goas/MG. Informações da Polícia Militar Ambiental dão conta de que
a lavoura não faz divisa com o reservatório da UHE de Porto Co-
lombo. Promoção de declínio de atribuições por considerar que a
Fazenda não faz divisa com o Rio Grande. Ausência de interesse

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000115/2012-46
RECLAMANTE: MARIA ISABELA SANTORO CALDARI MAT-
SUBARA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão: (…)
Ante o exposto, propõe-se ao Exlentíssimo Corregedor Na-

cional do Ministério Público o sobrestamento da presente Reclamação
Disciplinar, até o desfecho do Pedido de Providência n.º
0.00.000.000680/2012-11, encaminhando-se cópia de tal decisão para
ser jutnada aos autos do aludido procedimento.

Brasília/DF, 29 de janeiro de 2013
JOSEANA FRANÇA PINTO

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 95/96, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
sobrestamento do presente feito até o desfecho do Pedido de Pro-
vidência n.º 0.00.000.000680/2012-11.

Dê-se ciência ao requerido, à requerente e ao Corregedor-
Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, com cópia deste
despacho e da manifestação que lhe serviu de funamento.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília/DF, 5 de fevereiro de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 41, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui o Diário do Ministério Público Fe-
deral Eletrônico - DMPF-e.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 49, inciso XX, da Lei Complementar
nº 75, de 20/5/1993, e considerando o disposto na Lei nº 12.527, de
18/11/2011, e na Lei nº 4.965, de 5/5/1966, combinada com a Lei nº
11.419, de 19/12/2006, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Diário do Ministério Público Federal
Eletrônico - DMPF-e, como instrumento oficial de comunicação, pu-
blicação e disponibilização dos atos extrajudiciais e administrativos
do Ministério Público Federal - MPF.

Ministério Público da União
.
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federal. Pela homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela homologação do Declínio de atribuição. 4) PRM-UBE-
RABA - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE
UBERABA-MG Nº. 1.22.002.000084/2012-91 - Relatado por: Dr(a)
MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio ambiente. Procedimento ad-
ministrativo. Apurar suposta intervenção em APP do Rio Grande,
decorrente do plantio de cana-de-açúcar pela Usina Caeté, na Fazenda
Ponte Alta, Município de Conquista/MG. Informações da Polícia Mi-
litar Ambiental dão conta de que a Fazenda Ponte Alta não faz divisa
com a UHE de Volta Grande, e sim com o Ribeirão Ponte Alta.
Promoção de declínio de atribuições por considerar que a Fazenda
não faz divisa com o Rio Grande. Ausência de interesse federal. Pela
homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou
pela homologação do Declínio de atribuição. 5) PRM-CASCAVEL -
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CAS-

CAVEL/TOLEDO-PR Nº. 1.25.002.000411/2012-01 - Relatado por:
Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente. Flora. Des-
matamento. Apurar a suposta derrubada irregular de árvores por parte
do município de Cascavel/PR. Matéria aventada refere-se à Admi-
nistração Pública Municipal. Atribuição afeta ao MPE. Caso em apre-
ço não se trata de situação subsumível às prerrogativas do MPF.
Ausência de ofensa ou ameaça a bens, serviços ou interesses da
União. Promoção de declínio de atribuição. Homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Declínio de atribuição. 6) PRM-LONDRINA - PROCURADORIA
DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE LONDRINA-PR Nº.
1.25.005.000946/2012-43 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -
Ementa: Meio Ambiente. Peças informativas. Análise de EIA sobre

empreendimento de Recebimento, Tratamento, Valorização e Des-
tinação Final de Resíduos Sólidos Industriais e Urbanos no Município
de Londrina/PR. Promoção de declínio de atribuições. Ausência de
lesão a interesses da União, suas entidades autárquicas e de empresas
públicas federais. Pela homologação. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de atribuição.
7) PR-PE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PERNAMBUCO
Nº. 1.26.000.002179/2012-10 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE
GISI - Ementa: Meio ambiente. Apuração de possíveis impactos am-
bientais decorrentes da implantação do empreendimento ¿Navega-
bilidade dos Rios Capibaribe e Beberibe¿, pretendido pela Secretaria
das Cidades para ser implantado nos Municípios de Recife/PE e
Olinda/PE. Remessa, pela Companhia Pernambucana de Meio Am-
biente e Recursos Hídricos - CPRH, do EIA/RIMA do empreen-
dimento. Rios que se situam integralmente no Estado de Pernambuco.
Declínio de atribuição. Cursos hídricos não incluídos entre os bens da
União. Inexistente motivo que justifique a atuação do Ministério
Público Federal na questão. Ausência de ofensa ou ameaça a bens,
serviços ou interesses da União. Pela homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de
atribuição. 8) PRM-NITEROI - PROCURADORIA DA REPUBLI-
CA NO MUNICIPIO DE NITEROI-RJ Nº. 1.30.005.000395/2012-58
- Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente.
Peças informativas. Notícia de ausência de saneamento básico no 3º
Distrito do Município de Maricá/RJ. Promoção de declínio de atri-
buições. Necessidade de se verificar possível contaminação de bens
da União. Pela não homologação, com o retorno dos autos para as
providências cabíveis. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, de-
liberou pela não homologação do Declínio de atribuição. 9) PR-PR -

PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA Nº.
1.25.004.000046/2012-14 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio Ambiente. Conflito negativo de atribuição, tendo
como suscitante a Procuradoria da República no Estado do Paraná, e
como suscitada a Procuradoria da República no Município de Gua-
rapuava/PR. Empreendimento relacionado à instalação de quatro Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas ¿ PCHs, ao longo do Rio Piquiri, in-
tegrante da bacia hidrográfica do Rio Piquiri. Bacia hidrográfica lo-
calizada integralmente no Estado do Paraná. Impactos diretos a sete
municípios paranaenses. Competência funcional estabelecida na Lei
nº 7.347/85, art. 2º. A unidade do MPF do local dos danos possui
melhores condições para apurar a ocorrência de possíveis danos am-
bientais a serem causados pelos empreendimentos. Pelo reconheci-
mento da atribuição da PRM do Município de Guarapuava/PR. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela atribuição do
suscitado. 10) PR-PE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PER-
NAMBUCO Nº. 1.26.000.002244/2010-45 - Relatado por: Dr(a) MA-
RIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente. Acompanhamento por
parte do MPF na fase de análise do empreendimento denominado
Barragem de Morojozinho, da COMPESA, que seria instalado nas
terras do Engenho Morojó, em Nazaré da Mata/PE. Promoção de
arquivamento não homologada integralmente no âmbito da 4ª CCR,
com determinação de que se instaurasse novo procedimento. Recurso
do Membro oficiante demonstrando que o IPHAN, órgão responsável
pelo patrimônio histórico cultural está cumprindo a sua função, sendo
inconveniente a atuação do MPF somente para fins de monitoramento
da atividade administrativa. Juízo de retratação positivo, com pro-
vimento ao Recurso para homologação da promoção de declínio de
atribuição. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pelo
provimento do recurso. 11) PRM-BLUMENAU - PROCURADORIA
DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE BLUMENAU-SC Nº.
1.33.001.000289/2010-31 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -
Ementa: Meio Ambiente. Patrimônio Cultural. Solicitação. Homo-

logação de Termo de Ajustamento de Conduta. Acordo celebrado
entre o Ministério Público Federal, o IPHAN e o Município de Po-
merode. Compromisso de recuperação do entorno dos edifícios tom-
bados COMÉRCIO HAUT e COMÉRCIO WEEGE, em Blume-
nau/SC. Substituição asfáltica por pavimento intervalado de concreto.
Preenchimento dos requisitos de validade. Homologação do TAC. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação
do TAC. 12) PRM-FEIRA - PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA-B Nº.
08104.000590/99-09 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio ambiente. Apuração de danos ambientais decorrentes
de desmatamento em área de manguezal, situada na Ilha de Manjubá,
no Município de Maragogipe/BA. Terreno de marinha. Área inserida
na Reserva Extrativista Marinha Baía do Iguape. Unidade de con-
servação federal. Celebração de TAC entre o MPE/BA e os infratores.
Informações do IBAMA. Não cumpridas as medidas impostas no
compromisso. Constatados novos ilícitos no local. Promoção de ar-
quivamento. Danos a bem da União. Atribuição do Ministério Público
Federal. A existência de providências adotadas pelo MPE/BA não
impede a adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais pelo MPF no
intuito de acompanhar e exigir a recuperação dos danos ambientais.
Não homologação do arquivamento. Retorno dos autos à origem. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homo-
logação de Arquivamento. 13) PR-CE - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA - CEARA Nº. 1.15.000.000677/2006-63 - Relatado por:
Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio ambiente. Apurar o trâmite
de implementação do Terminal Aquaviário do Pecém ¿ TECEM pela
TRANSPETRO. Informações do IBAMA no sentido de que as obras
estão paralisadas, encontrando-se na mesma situação desde 2006.
Promoção de arquivamento não homologada no âmbito da 4ª CCR,
com determinação de retorno para apuração do passivo ambiental.
Novas diligências deram conta de que a área não pertence à TRANS-
PETRO, mas à CAGECE, que possui Licença de Instalação para a
implantação da infraestrutura de esgotamento sanitário do Complexo
Industrial e Portuário do Pecém - CIPP, válida até 26/4/2013. Nova
promoção de arquivamento. Pela homologação. - Deliberação: A Câ-
mara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento.
14) PR-CE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CEARA Nº.
1.15.000.003379/2010-10 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio Ambiente. Procedimento administrativo. IBAMA.
Apurar construção em área de preservação permanente, no loteamento
Porto das Dunas, Município de Aquiraz/CE. Promoção de arqui-
vamento por ser aplicável à espécie a decisão proferida no PA nº
1.15.000.000158/2010. Ausência de demonstração de que o objeto
deste PA foi judicializado. Pelo retorno dos autos à origem. Juntada
informação referente ao PA nº 1.15.000.000709/2010-15, que trata do
mesmo objeto deste PA, e que foi objeto de deliberação pela 4ª CCR,
face ao ajuizamento da ACP nº 2008.81.00.011886-8. ACP extinta
sem julgamento do mérito. Apelação negada pelo TRF-5ª Região.
Questão ambiental não resolvida. Pelo retorno dos autos à origem
para as providências cabíveis. - Deliberação: A Câmara, à unani-
midade, deliberou pela não homologação de Arquivamento. 15)
PRM-IPATINGA - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MU-
NICIPIO DE IPATINGA-MG Nº. 1.22.010.000064/2012-11 - Rela-
tado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente. Apu-
rar a ocorrência de supostos danos ambientais no chacreamento ¿En-
costa das Vertentes¿, ocasionados pela construção do Condomínio
Recanto da Serra, no Município de João Monlevade/MG, pela em-
presa Decraus Engenharia e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Pro-
positura de Ação Popular (autos nº 1462-11.2012.4.01.381 - 1ª Vara
Federal de Ipatinga/MG). Objeto idêntico ao do presente feito. Pro-
moção de arquivamento. Judicialização da questão. Exaurimento do
objeto. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, de-
liberou pela homologação do Arquivamento. 16) PR-RN - PRO-
CURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO NORTE Nº.
1.28.000.000221/2011-11 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio Ambiente. Unidades de Conservação da Natureza.
Atuação no sentido de buscar e acompanhar o estabelecimento dos
planos de manejo e a fixação das zonas de amortecimento das Uni-
dades de Conservação Federais. Floresta Nacional de Nísia Floresta e
Reserva Biológica do Atol das Rocas. Informações do ICMBio. Es-
tabelecidos os planos de manejo e fixadas as zonas de amortecimento
das referidas unidades de conservação. Promoção de arquivamento.
Exaurimento do objeto. Homologação do arquivamento. - Delibe-
ração: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 17) PR-RN - PROCURADORIA DA REPUBLICA -
RIO GRANDE DO NORTE Nº. 1.28.000.000346/2008-37 - Relatado

por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente. Área de
Preservação Permanente. Margem do Rio. Apuração de notícia da
ocorrência de desmatamento, sem a devida compensação ambiental,
na APP do Rio Catu, em decorrência da duplicação da BR-101,
realizada pelo DNIT, no Município de Canguaretama/RN. Vistoria do
IBAMA. Normalidade do curso do Rio Catu; não observados po-
luentes ou sedimentos. Taludes dos aterros e cortes recobertos por
vegetação herbácea. Informações da Prefeitura de Canguaretama/RN.
Vegetação recuperada. Insubsistência dos impactos ambientais no-
ticiados. Promoção de arquivamento. Solucionados os danos ambien-
tais. Recuperação da área. Homologação do arquivamento. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 18) PRM-S.ANGELO - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO DE SANTO ANGELO-RS Nº.
1.29.010.000054/2011-43 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio Ambiente. Agrotóxicos. Acompanhamento da des-
tinação e devolução das embalagens de agrotóxicos, conforme es-
tabelecido na legislação ambiental, nos municípios abrangidos pela
PRM de Santo Ângelo/RS. Informações da Associação de Defensivos
Agrícolas de Santo Ângelo e região ¿ PRESERVAR. Disponibilização
de local, licenciado pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental -
FEPAM, para a entrega das embalagens. Normalidade do processo de

devolução das embalagens. Vistoria ao local. Constatado que são
seguidas rotinas de segurança e logística adequadas ao recolhimento
do material. Promoção de arquivamento. Ausentes irregularidades.
Desnecessária a adoção de medidas pelo MPF. Homologação do ar-
quivamento. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do Arquivamento. 19) PRM-NITEROI - PROCURA-
DORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE NITEROI-RJ Nº.
1.30.005.000211/2012-50 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -
Ementa: Meio Ambiente. Apuração de notícia da existência de es-

tabelecimento comercial, construído de forma irregular, na Praia de
Itaipu, localizada no Município de Niterói/RJ. Propositura, pelo IBA-

MA, da Ação Civil Pública nº. 2010.51.02.004215-5 contra o res-
ponsável pela obra questionada, com vistas à desocupação da área e
à recuperação dos danos ambientais. Promoção de arquivamento. Ju-
dicialização da questão. Exaurimento do objeto. Homologação do
arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou
pela homologação do Arquivamento. 20) PRM-V.REDONDA - PRO-
CURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE V.REDON-
DA/B.PIRAÍ Nº. 1.30.010.000011/1998-19 - Relatado por: Dr(a)
MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente. Saneamento. Re-
síduos Sólidos. Apuração de questões relacionadas ao depósito de
lixo a céu aberto, em área situada no entorno da ARIE Floresta da
Cicuta, no Município de Volta Redonda/RJ. Matérias que constituem
objetos de ações civis públicas e de ação penal, propostas pelo Mi-
nistério Público Federal. Instaurados procedimentos administrativos
para acompanhamento dos processos judiciais. Promoção de arqui-
vamento. Judicialização do objeto do feito. Desnecessidade de pros-
seguimento do feito para acompanhar o trâmite das ações judiciais.
Homologação do arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à una-
nimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 21) PR-RJ
- PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO Nº.
1.30.012.000359/2008-19 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -
Ementa: Meio Ambiente e Patrimônio Cultural. Apurar questão re-

lativa ao tombamento de imóveis da União, jurisdicionados ao Co-
mando do Exército Brasileiro, alienados a terceiros, e a supressão de
vegetação em remanescentes de Mata Atlântica. IBAMA. Não cons-
tatada supressão de vegetação de Mata Atlântica ou de vegetação
permanente. NUFLORA. Área de competência da FEEMA e da
SMAC. Envio de cópia integral do procedimento ao MPE. Promoção
de arquivamento. Não homologação. Pela conversão em diligência
para a gerência técnica informar a respeito do valor cultural do
imóvel e a eventual importância de seu tombamento na perspectiva
federal. Autos encaminhados à PR/RJ. IPHAN. Imoveis não se en-
contram em área de entorno de bem tombado nacional e não há
estudo de tombamento em curso. Promoção de arquivamento. Ge-
rência Técnica da 4ª CCR. Não constatadas informações com indícios
que motivem o tombamento federal dos referidos imóveis. Pelo ar-
quivamento. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do Arquivamento. 22) PR-RJ - PROCURADORIA DA
REPUBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.012.000400/2011-52 -
Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio Ambiente.
Concessão de Licenciamento Ambiental. Petróleo e Gás. Apuração do
processo de licenciamento ambiental do Teste de Longa Duração de
Waimea, BLOCO BM-C-41, na Bacia de Campos. Análise do
EIA/RIMA. Realização da Audiência Pública. Concedidas, pelo IBA-
MA, as licenças ambientais prévia, de instalação e de operação ao
empreendimento. Não constatados danos ambientais. Promoção de
arquivamento. Atendidas as disposições das Resoluções CONAMA nº
001/86 e nº 009/87. Inexistentes indícios de irregularidades no li-
cenciamento ambiental. Ausência de danos ao meio ambiente. Ho-
mologação do arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à unanimi-
dade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 23) PRM-S.J.
MERITI - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO
SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº. 1.30.017.000075/2010-05 - Relatado
por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio ambiente. Apurar
eventuais ilícitos contra o meio ambiente, decorrentes de ocupação
irregular em torno da BR 040, Rodovia Washington Luís, na altura do
Km 93, na divisa dos Municípios de Petrópolis e Duque de Caxias, e,
ainda, do acúmulo de lixo e despejo de esgoto na encosta. Infor-
mações do ICMBio dão conta de que se trata de área inserida em
Zona de Amortecimento de Unidade de Conservação Federal. Pro-
moção de arquivamento não homologada no âmbito da 4ª CCR, com
determinação de retorno para confirmar se as ocupações estão lo-
calizadas em zona de amortecimento de UC Federal, segundo os
limites da Resolução CONAMA nº 428/2010. Informações prestadas
pela REBio do Tinguá dão conta da ausência de impedimentos legais
para a regularização da área, não restando enfrentada a questão sobre
a localização em Zona de Amortecimento. Nova promoção de ar-
quivamento por considerar que a questão está afeta às atribuições da
PRM/Petrópolis, onde já existe outro ICP (nº 1.30.007.000014/2010-
59) tratando da matéria. Informações confirmadas no Sistema Único.
Pela homologação do arquivamento, com a determinação de enca-
minhamento das Peças de Informação à PRM/Petrópolis. - Delibe-
ração: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 24) PRM-SOROCABA - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO DE SOROCABA-SP Nº.
1.34.016.000113/2011-63 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio Ambiente. Unidades de Conservação da Natureza.
Acompanhamento dos procedimentos de regularização do Assenta-
mento Ipanema. Apuração da ocupação irregular, por integrantes do
Movimento Sem Terra ¿ MST de área destinada à FLONA de Ipa-
nema. Questão já analisada no Procedimento Administrativo nº.
08123-09.0108/98-98. Regularização que depende de atos normativos
específicos da iniciativa do Poder Executivo. Discussões interins-
titucionais conduzidas pela AGU. Promoção de arquivamento. Atua-
ção do Poder Público na matéria. Inexistentes motivos para medidas
do MPF. Homologação do arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 25) PR-
SE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - SERGIPE Nº.
1.35.000.001329/2012-69 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -
Ementa: Meio Ambiente. Flora. Apuração de notícia da ocorrência

de desmatamento em área localizada no Município de Salgado/SE.
Fiscalização realizada pelo órgão ambiental estadual. Não constatada
a prática de desmatamento na região. Denúncia anônima. Impos-
sibilidade de serem obtidas outras informações. Promoção de ar-
quivamento. Não comprovados os danos ambientais noticiados. Ho-
mologação do arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à unanimi-
dade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 26) PR-AM -
PROCURADORIA DA REPUBLICA - AMAZONAS Nº.
1.13.000.000731/2011-11 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente.
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Gestão Ambiental. Apurar a responsabilidade civil pela apresentação
de informação falsa do sistema DOF, quanto ao volume declarado no
relatório pós-exploratório do Plano de Manejo Florestal. Falsidade
Documental. Encaminhamento ao Oficio Criminal. Reparação Civil
do dano ambiental. Matéria-prima não extraída de área pertencente à
União. Atividade madeireira realizada pelo IPAAM. Fiscalização
oriunda de autuação realizada por órgão ambiental estadual. Caso em
apreço não se trata de situação subsumível às prerrogativas do MPF.
Ausência de ofensa ou ameaça a bens, serviços ou interesses da
União. Promoção de declínio de atribuição. Homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Declínio de atribuição. 27) PR-AM - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.001447/2011-53 - Relatado
por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE
ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Unidades de Conservação da
Natureza. Apurar supostas irregularidades na área do Parque Estadual
do Rio Negro Setor Sul, praticadas pelo cidadão estrangeiro Stephan
Hofer, que mantém animais silvestres em cativeiro e opera infraes-
trutura de hotel de selva, situada na comunidade Bela Vista do Ja-
raqui, sem licenciamento ambiental. Informações do IPAAM no sen-
tido de haver embargado o empreendimento, em razão da falta de
licença ambiental, e a apreensão de animais (dois quatis, um macaco
prego e dois jabutis). Existência de danos ambientais a serem apu-
rados. Promoção de declínio de atribuições por não haver constatado
lesão a interesse da União. Pela homologação. - Deliberação: A Câ-
mara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de
atribuição. 28) PR-GO - PROCURADORIA DA REPUBLICA -
GOIAS Nº. 1.18.000.002512/2012-62 - Relatado por: Dr(a) HELE-
NITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Fauna. Maus tratos a animais. Apuração de notícia da
prática de maus tratos contra patos e galinhas. Declínio de atribuição.
Fato que não se enquadra nas situações específicas que justificam a
atribuição do Ministério Público Federal. Ausência de ofensa ou
ameaça a bens, serviços ou interesses da União. Pela homologação. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação

do Declínio de atribuição. 29) PR-PA - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA - PARA Nº. 1.23.000.001505/2012-83 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -

Ementa: Meio Ambiente. Notícia de extração ilegal de madeiras,
exploração de palmito e acaí, na área localizada na Ilha dos Carás,
município de Afuá/PA. Promoção de declínio de atribuição ao 2º
Ofício Criminal da PR/PA, fundamentada no argumento de que a
instrução na seara penal seria mais efetiva. Independência das esferas
penal e cível. Retorno dos autos à origem, para o prosseguimento das
investigações, sob o aspecto ambiental, com a remessa de cópia dos
autos ao ofício criminal da PR/PA, para as providências cabíveis. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homo-
logação do Declínio de atribuição. 30) PR-PR - PROCURADORIA
DA REPUBLICA - PARANA Nº. 1.25.000.000975/2012-55 - Re-
latado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE
ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente. Extração Mineral. Lavra irregular
de argila. DNPM. Auto de Paralisação da atividade desenvolvida pela
Cerâmica Santo Antônio, no Município de Balsa Nova/PR. IBAMA.
Atividade licenciada pelo IAP. Declínio de atribuição ao MPE, fun-
dada no argumento de o empreendimento possuir Licença de Ope-
ração válida, de que a extração não afetara bens ou interesse da União
e ainda que a abrangência de eventual dano ambiental seria local. Não
homologação. Ausência de comprovação da regularidade da atividade
perante o DNPM. Enunciado nº 11 4ª CCR. Dano ambiental de-
corrente da atividade de mineração é atribuição do MPF. Interesse
federal. Pelo retorno dos autos à origem, para o prosseguimento das
investigações, no âmbito do MPF. - Deliberação: A Câmara, à una-
nimidade, deliberou pela não homologação do Declínio de atribuição.
31) PR-PE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PERNAMBU-
CO Nº. 1.26.000.001154/2011-18 - Relatado por: Dr(a) HELENITA
AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio am-
biente. Promover medidas de proteção e conservação da Mata Atlân-
tica encontrada nas áreas de alguns engenhos localizados no Mu-
nicípio de Paulista/PE. Proposta de criação de Unidade de Con-
servação Estadual com esse objetivo. Ausência de interesse federal.
Declínio de atribuição. Pela homologação. - Deliberação: A Câmara,
à unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de atribui-
ção. 32) PR-RN - PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO
GRANDE DO NORTE Nº. 1.28.000.000673/2012-75 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -
Ementa: Meio Ambiente. Área de Preservação Permanente. Margem

de rio. Apuração de notícia da ocupação, por empreendimento de
carcinicultura, da APP do Rio Potengi, no Município de São Gonçalo
do Amarante/RN. Informações da SPU. Área que não se inclui entre
os bens da União. Promoção de declínio de atribuição. Matéria de
interesse local. Ausência de ofensa ou ameaça a bens, serviços ou
interesses da União. Homologação do declínio de atribuição. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Declínio de atribuição. 33) PRM-CAMPOS - PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CAMPOS-RJ Nº.
1.30.002.000078/2011-81 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente.
APP. Margem de lagos e lagoas. Apurar notícia de eventual dano
ambiental em obras de terraplanagem que estão aterrando parte da
Lagoa das Pedras, relacionada ao rio Paraíba do Sul, no município de
Campo dos Goytacazes/RJ. Corpo hídrico em questão não está in-
serido no rol de bens da União. Art. 20, inciso III, CF. Caso em
apreço não se trata de situação subsumível às prerrogativas do MPF.
Ausência de ofensa ou ameaça a bens, serviços ou interesses da
União. Promoção de declínio de atribuição. Homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Declínio de atribuição. 34) PRM-S.J. MERITI - PROCURADORIA
DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERITI/N.IGUA/D.CAX Nº.
1.30.017.000049/2012-31 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.

Apuração de notícia do descarte de resíduos de óleo (piche) em área
situada no Município de Duque de Caxias/RJ. Solicitadas informa-
ções ao ICMBio, ao INCRA e à SPU. Área localizada fora da zona de
amortecimento da Reserva Biológica do Tinguá/RJ. Imóvel não per-
tencente ao INCRA e que não integra o patrimônio da União. De-
clínio de atribuição. Área que não se insere entre os bens federais.
Matéria de interesse local. Inexistente motivo que justifique a atuação
do Ministério Público Federal na questão. Ausência de ofensa ou
ameaça a bens, serviços ou interesses da União. Homologação do
declínio de atribuição. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela homologação do Declínio de atribuição. 35) PR-RR -

PROCURADORIA DA REPUBLICA - RORAIMA Nº.
1.32.000.000405/2012-21 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.
Fauna. Maus tratos a animais. Apuração de notícia de irregularidades,
praticadas pelo Centro de Zoonoses do Município de Boa Vista/RR,
durante o procedimento de eutanásia de animais. Declínio de atri-
buição. Fato que não se enquadra nas situações específicas que jus-
tificam a atribuição do Ministério Público Federal. Ausência de ofen-
sa ou ameaça a bens, serviços ou interesses da União. Pela ho-
mologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do Declínio de atribuição. 36) PR-SC - PROCURA-
DORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA Nº.
1.33.000.000040/2007-30 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.
Unidade de Conservação. Possíveis irregularidades em construção da
Praia de Jurerê, na capital, em área possivelmente integrante da Es-
tação Ecológica de Carijós. Nos apensos, notícia de desmatamento
anterior e de autuação do IBAMA. Informações no sentido de que o
desmatamento foi realizado pela extinta empresa ENCOL. Esclare-
cimentos de Assessores Periciais da PR e de técnicos do ICMBio
deram conta de que a área não interfere em bens da União, nem na
faixa de restinga. Promoção de declínio de atribuições ante a ausência
de interesse da União, de suas autarquias ou de empresa pública
federal. Pela homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela homologação do Declínio de atribuição. 37) PRM-
JOINVILLE - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICI-
PIO DE JOINVILLE-SC Nº. 1.33.005.000269/2012-91 - Relatado
por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE
ACIOLI - Ementa: Peças informativas. Notícia de invasão de pro-
priedade, por particular, onde estariam sendo realizadas obras de
terraplanagem e construção de lagoas. Promoção de declínio de atri-
buições por considerar que a matéria sobre invasão de propriedade é
atribuição do Parquet estadual. Pela homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de
atribuição. 38) PRM-ASSIS - PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICIPIO DE ASSIS-SP Nº. 1.34.026.000111/2012-36 - Re-
latado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE
ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Recursos hídricos. Apurar pos-
sível assoreamento do ¿Córrego da Forturinha¿, localizado no Bairro
Jardim Santa Clara, Município de Assis/SP, em razão das obras de
construção das casas financiadas pelo Programa Minha Casa Minha
Vida. Local do dano não se situa em área de proteção federal. De-
clínio de atribuição. Ausência de ofensa ou ameaça a bens, serviços
ou interesses da União. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela homologação do Declínio de atribuição.
39) PR-RR - PROCURADORIA DA REPUBLICA - RORAIMA Nº.
08125.000087/99-70 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.
Apuração. Danos ambientais decorrentes da ação de madeireiras asiá-
ticas e da utilização de queimadas na região amazônica. Recomen-
dação da PR/RR para que o IBAMA se abstenha de expedir per-
missões que resultem no emprego do fogo em áreas agrícolas e
florestais no Estado de Roraima. Recomendação observada pela Au-
tarquia Federal. Queimadas controladas e monitoradas de acordo com
o Plano de Prevenção. Ausência de irregularidades no que concerne a
existência de madeireiras asiáticas no Município de Rorainópolis/RR.
Proposta ACP contra o INCRA, em face dos obstáculos impostos
pelo órgão no processo de regularização ambiental do Estado de
Roraima. Promoção de arquivamento. Homologação. - Deliberação:
A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arqui-
vamento. 40) PR-AL - PROCURADORIA DA REPUBLICA - ALA-
GOAS Nº. 1.11.000.001329/2012-09 - Relatado por: Dr(a) HELE-
NITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Poluição. Atividade de granja. Notícia anônima dan-
do conta de prejuízos ao moradores da região do Vergel do Lago, por
parte de uma granja. Promoção de arquivamento por não haver cons-
tatado informações precisas na notícia anônima recebida. Pela ho-
mologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do Arquivamento. 41) PRM-T. FREITAS - PROCU-
RADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE T. DE FREITAS-
BA Nº. 1.14.013.000061/2012-29 - Relatado por: Dr(a) HELENITA
AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio am-
biente. Unidade de conservação. Reserva extrativista. Documentos
encaminhados pela ONG Coalizão SOS Abrolhos solicitando pro-
vidências junto ao Governo Federal no sentido de que fosse criada a
Reserva Extrativista de Cassurubá, abrangendo áreas dos Municípios
de Caravelas, Alcobaça e Nova Viçosa. Decreto presidencial nº
12.058/2009 estabelecendo a criação da Resex. Exaurimento do ob-
jeto. Promoção de arquivamento. Pela homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquiva-
mento. 42) PR-CE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CEARA
Nº. 1.15.000.000910/2012-56 - Relatado por: Dr(a) HELENITA
AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Am-
biente. Licenciamento Ambiental. Empreendimento Turístico. Apurar
possível descumprimento de embargo de construção do Condomínio
Oceania Resort (Atlantic Palace), situado no Porto das Dunas, em
Aquiraz/CE. Diversidade de entendimento em relação à localização
geográfica ambiental do local supracitado. Conversão dos autos em
diligência à Gerência Técnica para dirimir as informações contidas no

despacho de arquivamento, com o fim de saber se o citado em-
preendimento pertence ou não a APP, dunas, planície de deflação,
devido à divergência de informações entre o IBAMA e a SEMACE.
- Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela conversão
em diligência. 43) PR-PR - PROCURADORIA DA REPUBLICA -
PARANA Nº. 1.16.000.001221/2012-21 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Transgênico. Representação da Organização Terra de
Direitos noticiando o descumprimento da sentença proferida nos autos
da Ação Civil Pública nº 2007.70.00.015712-8 que determinou a
anulação da liberação comercial do milho geneticamente modificado
Liberty Link, constante do Parecer Técnico CTNBio nº 987/2007
(Procedimento Administrativo nº 01200.005154/1998-36). Promoção
de arquivamento. Existência de expedientes diversos instaurados com
idêntico objeto. Duplicidade. Ausência de notificação da represen-
tante. Pela não homologação, com o retorno dos autos à origem para
que se promova a notificação da representante ¿Terra de Direitos¿,
nos termos do art. 17, §1º, da Resolução nº 87 do CSMPF. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 44) PR-ES - PROCURADORIA DA REPUBLICA
- ESPIRITO SANTO Nº. 1.17.000.001037/2012-44 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -
Ementa: Meio ambiente. Apurar notícia da inércia do MPF, MP/ES

e Prefeitura de Vila Velha/ES em firmarem TAC para a reconstrução
de barrações dos pescadores tradicionais da Barra do Jucu, retirados
após Recomendação do MPF. SPU ultimou demolição. Edificações
em APP. Recomendação com escopo de proteger o ambiente. Orien-
tação não integra dispositivo determinando reconstrução dos barra-
ções. Possível ocupação sustentável e ordenada. Depende de atuação
conjunta dos próprios pescadores para providenciar o projeto. Efetiva
execução da obra foge da atribuição do Parquet. Promoção de ar-
quivamento. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela homologação do Arquivamento. 45) PRM-S.MATEUS
- PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SAO
MATEUS-ES Nº. 1.17.003.000117/2008-76 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio Ambiente. Concessão de licenciamento ambiental. Apuração de
possíveis danos ambientais, decorrentes da instalação de torres de
telefonia móvel, sem a autorização do órgão competente, no entorno
da REBIO de Sooretama e da Floresta Nacional de Goytacazes. Nota
Técnica IEMA. Ausência de danos ambientais. As empresas TIM,
VIVO e OI regularizaram a situação. A única Estação de Rádio Base
¿ ERB que não alcançou a licença simplificada encontra-se em Ca-
nivete, Município de Linhares/ES. Existência de Termo de Anuência.
Insuficiente. Remessa de peças de informação à PRM Linhares/ES,
para solução da questão pendente. Desnecessidade da continuidade do
feito no âmbito da PRM São Mateus/ES. Promoção de arquivamento.
Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou
pela homologação do Arquivamento. 46) PR-MG - PROCURADO-
RIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS Nº.
1.22.000.000566/2009-65 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Patrimônio Cul-
tural. Apuração. Ocorrência de práticas depredatórias em abrigo ar-
queológico na localidade de ¿Curral Queimado¿, Município de San-
tana do Riacho/MG. Fatos investigados neste ICP foram objeto de
inquérito policial arquivado. Ausência de justa causa para o ofe-
recimento da ação penal. Falta de indícios de autoria. Laudo Técnico
do IPHAN. Proposta do ICMBio. Estabelecer um plano de manejo e
de educação ambiental para a área degradada. Exaurimento do objeto.
Inexistência de motivos para prosseguimento do feito. Promoção de
arquivamento. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimi-
dade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 47) PR-MG -
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS Nº.
1.22.000.001139/2011-19 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente.
Unidades de Conservação da Natureza. Apuração de notícia da cons-
trução de edificação sobre fossa séptica e sumidouro, em área situada
na APA Morro da Pedreira, no Município de Santana do Riacho/MG.
Vistoria do ICMBio. Não constatados danos ambientais no local.
Promoção de arquivamento. Ausente danos à referida unidade de
conservação. Desnecessidade de atuação do Ministério Público Fe-
deral. Homologação do arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 48)
PRM-SETE LAGOAS - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICIPIO DE SETE LAGOAS-MG Nº. 1.22.000.001360/2008-71
- Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO
DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente. Mineração. Recuperação de
Área degradada. Apuração. Possível degradação ambiental decorrente
da extração irregular de recursos minerais (quartzo), no Município de
Santana do Pirapama/MG, pela empresa Pedras & Natureza Indústria
e Comércio Ltda. Informações do IPHAN. Existência de sítios ar-
queológicos na região. Informações da SEMAD. Empreendimento
paralisado. Existência de inquérito policial e procedimento adminis-
trativo em curso junto à FEAM. Insuficiência. Aspectos relativos aos
sítios arqueológicos. Elaboração de estudo pela Universidade Federal
das Vales do Jequitinhonha e Mucuri. Promoção de arquivamento.
Não homologação. Pendência de informações atualizadas acerca da
ocorrência de degradação ambiental na região. Pelo retorno dos autos
à origem. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
não homologação de Arquivamento. 49) PR-MG - PROCURADO-
RIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS Nº.
1.22.000.003316/2010-11 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Mi-
neração. Apuração de notícia da existência de atividade de extração
minerária, realizada sem autorização ambiental de funcionamento, na
zona rural do Município de Itueta/MG. Requeridas informações ao
órgão estadual de meio ambiente. Vistoria da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Não localizada a
atividade na região vistoriada. Solicitadas as coordenadas geográficas
da área. Envio dos dados. Promoção de arquivamento. Empreen-
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dimento não localizado devido, possivelmente, à falta das coorde-
nadas geográficas. Necessidade de nova vistoria ao local. Não ho-
mologação do arquivamento. Retorno dos autos à origem. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 50) PR-PA - PROCURADORIA DA REPUBLICA
- PARA Nº. 1.23.000.002310/2010-99 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio Ambiente. Flora. Supressão de vegetação. Representação do
Município de Paragominas/PA solicitando providências da PR/PA
junto ao IBAMA, para que fosse realizada a interdição/embargo da
propriedade do Sr. Paulo José Leite da Silva. Notícia de supressão de
vegetação em propriedade sujeita a limitação administrativa. Pro-
moção de arquivamento fundamentada em informações de que a si-
tuação foi resolvida em reunião sobre o Programa Município Verde.
Ausência de dados concretos aptos a justificar o arquivamento. Pela
não homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deli-
berou pela não homologação de Arquivamento. 51) PRM-SANTA-
REM - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE
SANTAREM-PA Nº. 1.23.002.000041/2010-14 - Relatado por: Dr(a)
HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Emen-
ta: Meio ambiente. Inquérito civil público. Notícia de crimes am-
bientais em projetos de assentamento do INCRA, no Município de
Santarém/PA. Ausência de indícios de autoria e materialidade para as
áreas do PDS esperança, do PDS Nelson Oliveira e do PAC Arai-
pacupu. Indícios de crimes ambientais para as áreas do PIC Itaituba e
da região Vicinal do Igarapé Preto, Rodovia Santarém Cuiabá (BR
163). Determinação de encaminhamento à DPF para instauração de
IPL. Promoção de arquivamento. Necessidade de apuração do dano
ambiental e responsabilização civil dos infratores. Pela não homo-
logação, com o retorno à origem para as providências cabíveis. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homo-
logação de Arquivamento. 52) PRM-SANTAREM - PROCURADO-
RIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE SANTAREM-PA Nº.
1.23.002.000377/2011-50 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente.
Apurar eventual conflito de competência para a emissão de licen-
ciamento ambiental para lavra garimpeira no interior da APA tapajós,
diante do fato noticiado de que a Secretaria Estadual do Meio Am-
biente/PA estava licenciando lavra garimpeira no interior da Unidade
de Conservação Federal. LC 140/11. Órgão competente para licenciar
uma atividade não será, necessariamente, o órgão ambiental do ente
que instituiu a unidade de conservação. Alcance geográfico do im-
pacto ambiental. Competência do órgão de licenciamento estadual.
Competência residual do Estado. SEMA/PA analisa a referida licença.
Questão prejudicada. Não há elementos que fundamentem o anda-
mento do feito. Promoção de arquivamento. Homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 53) PR-PB - PROCURADORIA DA REPUBLICA -
PARAIBA Nº. 1.24.000.000237/2010-83 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Mineração. Recuperação de área degradada. Ave-
riguar possível irregularidade ambiental na execução dos Planos de
Recuperação de Área Degradada, na atividade minerária no Estado da
Paraíba. SUDEMA pormenorizou a situação regular da atividade mi-
nerária no Estado da Paraíba. Ausência de ciência da promoção de
arquivamento ao representante. Vulneração ao artigo 17, § 1º, da
Resolução CSMPF nº 87/2006. Promoção de arquivamento. Retorno
dos autos à Procuradoria da República no Estado da Paraíba. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 54) PR-PR - PROCURADORIA DA REPUBLICA
- PARANA Nº. 1.25.000.000388/2012-66 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Transgênico. Monitorar o cumprimento da sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 2007.70.00.015712-8
que determinou a anulação da liberação comercial do milho gene-
ticamente modificado Liberty Link, constante do Parecer Técnico
CTNBio nº 987/2007 (Procedimento Administrativo nº
01200.005154/1998-36). Questão judicializada. Promoção de arqui-
vamento. Exaurimento do objeto. Pela não homologação, com o re-
torno dos autos à origem para que se promova a notificação dos
representantes ASPTA, ANPA, IDEC e ¿Terra de Direitos¿, nos ter-
mos do art. 17, §1º, da Resolução nº 87 do CSMPF. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação de Ar-
quivamento. 55) PR-PR - PROCURADORIA DA REPUBLICA -
PARANA Nº. 1.25.000.001535/2012-15 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio Ambiente. Transporte de madeira. Autuação da empresa J. Lo-
pes Casas e Madeiras Ltda. pelo IBAMA por apresentar informação
omissa/enganosa no Sistema DOF. Aplicação de multa no valor de R$
1.500,00. Promoção de arquivamento. Medidas adotadas na esfera
criminal. Cópia dos autos encaminhada à PRM Búzios/RJ para in-
vestigar a conduta da empresa Madeiras Búzios de Rio das Ostras
Ltda. Promoção de arquivamento. Não homologação. Pendente a apu-
ração da origem da madeira. Pelo retorno dos autos à origem. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homo-
logação de Arquivamento. 56) PR-PR - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA - PARANA Nº. 1.25.000.003382/2008-64 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -

Ementa: Meio ambiente. Área de Preservação Ambiental. Recu-
peração de área degradada. Apuração. Ruínas de edificações, des-
truição de mata ciliar e contaminação do solo praticada pela empresa
Reunidas S/A Transportes Coletivos. PRAD. Suspeita de contami-
nação dos solos e das águas subterrâneas por hidrocarbonetos de
petróleo e outras substâncias químicas danosas ao meio ambiente.
Resultado pendente. Promoção de arquivamento. Pela não homo-
logação do arquivamento, com o retorno dos autos em diligências
para se verificar, junto ao IBAMA, o andamento do exame de con-
taminação da água, para a adoção das medidas cabíveis. - Deli-
beração: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 57) PR-PR - PROCURADORIA DA REPUBLICA

- PARANA Nº. 1.25.000.003557/2010-58 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Licenciamento ambiental. Operação de atividade de
posto de combustível e lubrificantes, pela empresa Auto Viação Re-
dentor Ltda, sem inscrição no Cadastro Técnico Federal do IBAMA.
Questão judicializada. Novas informações do IBAMA dão conta da
ausência de licença de operação válida, sendo lavrados Auto de In-
fração e de Embargo contra a empresa. Promoção de arquivamento
por considerar que se trata de mera irregularidade formal, não ha-
vendo dano ambiental a ser reparado. Necessidade de se verificar,
junto aos órgãos ambientais, se atualmente a empresa encontra-se
com licenciamento regular ou se interrompeu suas atividades, de
forma que, havendo algum passivo ambiental, deve ser buscada sua
reparação. Pela não homologação, com ressalva para a necessidade de
se oficiar o Representante acerca da Decisão de arquivamento, nos
termos do art. 17, §1º da Resolução nº 87 do CSMPF. - Deliberação:
A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação de Ar-
quivamento. 58) PRM-UMUARAMA - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR Nº.
1.25.009.000158/2012-17 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.
Transgênico. Apurar notícia de contaminação de lavouras de milho
convencional pelos transgênicos em algumas localidades do Estado
do Paraná. Informações do MAPA. Confirmação do plantio de milho
geneticamente modificado nos Municípios de Brasilândia do Sul e
Mariluz, nas safras de 2009/2010. Cumprimento da Resolução Nor-
mativa CTNBio nº 4/07. Ausência de irregularidades. Exaurimento do
objeto. Promoção de arquivamento. Homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquiva-
mento. 59) PR-RN - PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO
GRANDE DO NORTE Nº. 1.28.000.001409/2010-97 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -
Ementa: Meio Ambiente. Poluição Hídrica. Relatório da Operação

Especial de Fiscalização no Rio Potengi/Judiaí encaminhado pelo
IBAMA. Fiscalização de empreendimentos e atividades potencial-
mente poluidoras. Necessidade de apuração individualizada. Exis-
tência de procedimentos específicos. Promoção de arquivamento. Ho-
mologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do Arquivamento. 60) PR-RS - PROCURADORIA DA
REPUBLICA - RIO GRANDE DO SUL Nº. 1.29.000.001169/2009-
50 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIA-
DO DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente. Acompanhar o cum-
primento do acordo judicial firmado nos autos da Ação Civil Pública
nº 96.00.03455-9. Adequação do sistema de esgotamento sanitário do
Município de Imbé. Judicialização da questão. Promoção de arqui-
vamento. Descumprimento do acordo. Pela não homologação, com
retorno dos autos à origem. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela não homologação de Arquivamento. 61) PRM-SANTA
ROSA - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE
SANTA ROSA-RS Nº. 1.29.015.000013/2012-98 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -
Ementa: Meio Ambiente. Mineração. Recuperação de área degra-

dada. Apuração. Notícia de extração ilegal de minério (cascalho) sem
licença ambiental e/ou autorização do órgão competente, em área
rural de propriedade de Celso Oscar Schuh, situada na localidade de
Lajeado Seco, Município de Horizontina/RS. Informações da Pre-
feitura Municipal de Horizontina. Existência de Requerimento de
Extração de Minério junto ao DNPM e de Licença de Operação de
Regularização de Atividade (LO nº 10/2012), expedida em
19.04.2012. Celebração de TAC entre o MPE/SC e autor do dano.
Projeto de Compensação de Dano Ambiental apresentado. Dano sa-
tisfatoriamente compensado. Promoção de arquivamento. Exaurimen-
to do objeto. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela homologação do Arquivamento. 62) PRM-SANTA
ROSA - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE
SANTA ROSA-RS Nº. 1.29.015.000016/2012-21 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -
Ementa: Meio Ambiente. Mineração. Recuperação de área degra-

dada. Apuração. Notícia de extração ilegal de minério (cascalho) sem
licença ambiental e/ou autorização do órgão competente, em área
rural de propriedade de Valdemar Reisner, situada na localidade de
Lajeado Seco, Município de Horizontina/RS. Promoção de arqui-
vamento na esfera criminal. Atipicidade da conduta. Extração de
minérios para uso exclusivo em obras públicas. Trânsito em julgado.
Esfera administrativa. Existência de Requerimento de Extração de
Minério junto ao DNPM e de Licença de Operação de Regularização
de Atividade (LO nº 29/2011), válida até maio de 2015. Promoção de
arquivamento. Exaurimento do objeto. Homologação. - Deliberação:
A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arqui-
vamento. 63) PRM-SANTA ROSA - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO DE SANTA ROSA-RS Nº.
1.29.015.000072/2012-66 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Am-
biente. Mineração. Recuperação de área degradada. Apuração. Notícia
de extração ilegal de minério sem licença ambiental por parte da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa, em área de propriedade de Luis
Leal Girardon. Promoção de arquivamento na esfera criminal. Ati-
picidade da conduta. Autorização para extração de basalto e saibro na
área fiscalizada pelo período de 4 anos (Registro de Extração nº
42/2010). Trânsito em julgado. Reparação dos danos ambientais.
Existência dos processos nº 0000008-37.2011.404.7115 (Justiça Fe-
deral) e 028/2.11.0000453-3 (Justiça Estadual) com objeto idêntico ao
dos autos. Bis in idem. Judicialização da questão. Promoção de ar-
quivamento. Exaurimento do objeto. Homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquiva-
mento. 64) PRM-ERECHIM - PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICIPIO DE ERECHIM-RS Nº. 1.29.018.000247/2012-13 -
Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO
DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Apuração de notícia de que o
alagamento decorrente da construção da UHE de Itá prejudicou as

atividades de professoras do Município de Aratiba/RS. Representação
formulada por professoras do município. Pleiteada indenização por
prejuízos econômicos e emocionais. Ausência de ciência da promoção
de arquivamento às representantes. Vulneração ao artigo 17, § 1º, da
Resolução CSMPF nº 87/2006. Promoção de arquivamento. Retorno
dos autos à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina.
- Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não ho-
mologação de Arquivamento. 65) PR-RJ - PROCURADORIA DA
REPUBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.012.001005/2002-04 -
Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO
DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Apurar possíveis irregula-
ridades na execução de obras e serviços de extração mineral (areia),
na parte sudoeste da Lagoa de Jacarepaguá, sem autorização dos
órgãos competentes, pelo Condomínio de Urbanização e Loteamento
Quintas do Rio. DNPM. Obra pública. Auto de paralisação tornado
sem efeito. Retomada da obra. FEEMA. Licenças de instalação. Au-
sência de degradação ambiental. Autorizado, pela Fundação Parque e
Jardins o corte e transplante de árvores no local fixando medida
compensatória. Exigências oficializadas através de termo de com-
promisso entre a SMAC e a empresa responsável pelo empreen-
dimento. Medida compensatória cumprida. Regeneração da área. Me-
didas mitigatórias foram satisfatórias e suficientes para a recuperação
da área. Promoção de arquivamento. Pela homologação. - Delibe-
ração: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 66) PRM-ANGRA REIS - PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ Nº.
1.30.014.000049/2004-51 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.
Zona Costeira. Apurar e adotar providências quanto às construções
irregulares existentes nas praias do Medo e Caixa D'aço. Identificação
das irregularidades e constatação da existência de procedimentos es-
pecíficos a respeito. Promoção de arquivamento. Pela homologação. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação

do Arquivamento. 67) PR-SC - PROCURADORIA DA REPUBLICA
- SANTA CATARINA Nº. 1.33.000.000938/2012-75 - Relatado por:
Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI -
Ementa: Meio ambiente. Apurar notícias de construção irregular de

estacionamento na Praia Mole, em Florianópolis/SC. Questão judi-
cializada por meio de ACP nº 2003.72.00.002359-7. Ausência de
ciência da promoção de arquivamento aos representantes. Vulneração
ao artigo 17, § 1º, da Resolução CSMPF nº 87/2006. Promoção de
arquivamento. Retorno dos autos à Procuradoria da República no
Estado de Santa Catarina. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela não homologação de Arquivamento. 68) PR-SC -
PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA Nº.
1.33.000.001320/2012-22 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente.
Concessão de Licenciamento Ambiental. Rodovia. Apuração de pos-
síveis irregularidades relacionadas ao licenciamento ambiental para as
obras de duplicação da Avenida Diomício Freitas, no trecho de in-
terseção da Rodovia SC-405 com o acesso ao bairro Carianos, no
Município de Florianópolis/SC. Ausência de ciência da promoção de
arquivamento ao representante, a Associação Caminho do Berbigão.
Vulneração ao artigo 17, § 1º, da Resolução CSMPF nº 87/2006.
Promoção de arquivamento. Retorno dos autos à Procuradoria da
República no Estado de Santa Catarina. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela não homologação de Arquivamento. 69)
PR-SC - PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATA-
RINA Nº. 1.33.000.001388/2011-21 - Relatado por: Dr(a) HELE-
NITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio Ambiente. Poluição. Resíduos tóxicos. Manguezal do Saco
Grande. Transol Transportes Coletivos. Florianópolis/SC. ICMBio.
Providências no âmbito criminal. Promoção de arquivamento fun-
damentada no argumento de que já estão sendo tomadas as pro-
vidências cabíveis no âmbito criminal. Independência das esferas pe-
nal e cível. Possível contaminação do lençol freático por benzeno.
Retorno dos autos à origem, para o prosseguimento das investigações,
sob o aspecto ambiental. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela não homologação de Arquivamento. 70) PR-SC -
PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA Nº.
1.33.000.003811/2008-21 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Fis-
calizar do licenciamento ambiental e eventual implementação das
PCHs ao longo do Rio Cubatão, nos municípios de Águas Mornas e
Santo Amaro da Imperatriz/SC. IPHAN/SC. Identificado no Muni-
cípio de Santo Amaro sítio arqueológico do tipo lítico. Solicitado
resgate do sítio e a realização de levantamento prospectivo na área.
MPE/SC. Expedida Recomendação 007/2008 à FATMA para firmar
Termo de Referência para estabelecer ações que viabilizem estudos
sobre os empreendimentos hidrelétricos. Ajuizada na Justiça Estadual
a ACP 059.09.002739-2. Suspensas, por decisão liminar, as licenças
ambientais concedidas nos processos de licenciamento ambiental pre-
tendidos para a implementação de diversas PCHs, dentre elas, as
tratadas neste ICP. Promoção de arquivamento. Pela homologação. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação
do Arquivamento. 71) PRM-ARACATUBA - PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICIPIO DE ARACATUBA-SP Nº.
1.34.002.000199/2011-83 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA
GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Flo-
ra. Supressão de vegetação. Informações encaminhadas pela Polícia
Ambiental sobre eventuais danos ambientais decorrentes da supressão
de sete árvores nativas, pelo Sr. Ademilson Curti, no Sítio Três
Corações, Lote 04, do Assentamento Timboré, do INCRA. Infor-
mações da Secretaria do Meio Ambiente dão conta do trâmite do
procedimento administrativo acerca da cobrança da multa e obrigação
de reparar o dano ambiental. Promoção de arquivamento. Necessidade
de se comprovar, ou de se buscar, a efetiva reparação do dano am-
biental. Pela não homologação. - Deliberação: A Câmara, à una-
nimidade, deliberou pela não homologação de Arquivamento. 72)
PRM-P.PRUDENTE - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO
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MUNICIPIO DE PRES. PRUDENTE-SP Nº. 1.34.009.000147/2010-
66 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIA-
DO DE ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente. Área de Preservação
Permanente. Recuperação de Área degradada. Intervenção em APP e
irregularidades no funcionamento do porto de areia pertencente à
empresa Mineração Rosana Ltda.-ME (atual Vieira e Vieira Mine-
ração Ltda. - EPP), localizada no Bairro Beira Rio, Município de
Rosana/SP. Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental nº
76217/2008. Informações da CETESB. Cumprimento das obrigações
acordadas: a) retirada dos imóveis destinados a residência dos fun-
cionários; b) execução de obras de contenção de encostas; e c) re-
composição florestal, com plantio de árvores nativas. Renovação da
licença de funcionamento da empresa. Licença de Operação a Título
Precário nº 12000353, válida até 23.01.2013. Demais construções
irregulares no Bairro Beira Rio são objeto de ação judicial perante a
Subseção Judiciária de Presidente Prudente. Promoção de arquiva-
mento. Exaurimento do objeto. Homologação. - Deliberação: A Câ-
mara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento.
73) PRM-SANTOS - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MU-
NICIPIO DE SANTOS-SP Nº. 1.34.012.000084/2006-11 - Relatado
por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE
ACIOLI - Ementa: Meio Ambiente. Área de Preservação Permanente.
Apuração de supostos danos ambientais na APA Cananéia - Iguapé -
Peruíbe. Ausência de estrutura na Praia da Jureia para receber grande

número de turistas. TAC firmado entre órgãos de proteção ambiental
e a Prefeitura Municipal de Iguapé/SP. Existência das Peças Infor-
mativas nº 1.34.012.000282/2012-14 com a finalidade de acompanhar
o cumprimento do TAC. Inexistência de motivos para prosseguimento
do feito. Representante notificado. Promoção de arquivamento. Ho-
mologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
homologação do Arquivamento.

74) PR-CE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CEA-
RA Nº. 1.15.000.000247/2011-17 - Relatado por: Dr(a) HELENITA
AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio am-
biente. Averiguar Projeto de Urbanização Av. Litorânea -Praia do
Icaraí/CE. SEMACE constatou que a competência do licenciamento é
de responsabilidade da Municipalidade. Prefeitura de Caucaia afirma
que não consta nenhuma construção de estrutura dentro do mar. SPU
informou que não encontrou em seu banco de dados nenhum imóvel
pertencente à União com as características do tratado nesse projeto.
Ausência de irregularidades. Inexistência de interesse da União na
área. Promoção de arquivamento. Homologação. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquiva-
mento. 75) PR-SE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - SER-
GIPE Nº. 1.35.000.000565/2011-87 - Relatado por: Dr(a) FATIMA
APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Recurso ao Conselho
Institucional. Art. 43, parágrafo único, da LC 75/1993. Art. 8º da
Resolução n° 6/1993 do CSMPF. Resolução n° 2/98 do CIMPF. Meio
Ambiente. Inquérito civil público. Notícia da existência de carci-
nicultura em área de manguezal, com poluição e desmatamento de
APP, em propriedade localizada no município de Estância/SE. Se-
gundo o IBAMA, a atividade possui licença ambiental concedida pela
Administração Estadual do Meio Ambiente - ADEMA. Conforme a
SPU, a área dos viveiros não pertence à União. Declínio de atribuição
com fundamento na ausência de interesse federal. Possível atividade
sendo desenvolvida em área de mangue. Interesse federal não afas-
tado. Pelo retorno dos autos à origem, para o prosseguimento das
investigações, no âmbito do Ministério Público Federal. - Delibe-
ração: A Câmara, à unanimidade, deliberou pelo não Provimento do
recurso. 76) PR-CE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - CEA-
RA Nº. 1.15.000.000366/2011-61 - Relatado por: Dr(a) FATIMA
APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Patrimônio cultural.
Patrimônio arquitetônico. Bem imóvel. Representação dando conta de
que o prédio da antiga Estação ferroviária de Baturité, atualmente
sede do museu da cidade, bem como de secretaria municipal, estaria
em precário e perigoso estado de conservação. Informações da SPU
deram conta que as irregularidades verificadas no momento da ins-
tauração do procedimento foram sanadas com os reparos no prédio
em comento. Promoção de arquivamento. Pela homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 77) PRM-J. NORTE - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO NORTE-CE Nº.
1.15.002.000271/2011-28 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio ambiente. Flora. Su-
pressão de vegetação. Unidade de Conservação da Natureza. Apu-
ração. Notícia de desmatamento e instalação de loteamento. Área de
Proteção Ambiental (APA) e zona de amortecimento da Floresta Na-
cional (FLONA) do Araripe. Possível ausência de licença ou au-
torização dos órgãos ambientais competentes. Advento de novo Plano
Diretor. Área do empreendimento passou a ser considerada zona ur-
bana. Comprovação da existência de licença/autorização para exe-
cução da obra e desmatamento. Expedição de Recomendação pelo
Ministério Público Federal. Acatamento dos termos da Recomen-
dação pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente (SEMACE)
e pelo ICMBio. Revogação da licença concedida. Modificação do
procedimento. Exigência de prévia anuência do ICMBio. Exaurimen-
to do objeto. Promoção de arquivamento. Pela homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 78) PR-ES - PROCURADORIA DA REPUBLICA -
ESPIRITO SANTO Nº. 1.17.000.000240/2012-01 - Relatado por:
Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio
ambiente. Área de Preservação Permanente. Entorno de nascentes.
Recuperação de área degradada. Acompanhar a recuperação ambien-
tal em APP, degradada em razão da construção do Centro de Tra-
tamento de Toxicômanos, no Residencial Vila Oásis, Município de
Cariacica/ES. Celebração de TAC entre o MPE/ES, o IEMA e o
Município de Cariacica. Promoção de arquivamento. Razões da re-
presentante. Pedido de reconsideração da decisão. Inexistência de
informações acerca do efetivo cumprimento do TAC. Diligências ne-

cessárias para verificar a recuperação da área degradada. Não ho-
mologação do arquivamento. Retorno dos autos à origem. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 79) PRM-SINOP - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO DE SINOP-MT Nº.
1.20.002.000009/2012-02 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio Ambiente. Notícia de
falsificação de licença para desmate e manejo com o objetivo de
realizar desmatamento e venda ilegal de madeira do Projeto de As-
sentamento Ena, localizado no Município de Feliz Natal/MT. Des-
mate de 400 hectares. Promoção de arquivamento por terem sido
tomadas as providências de âmbito criminal, que poderão subsidiar
eventual ação civil. Independência das esferas penal e cível. Retorno
dos autos à origem, para o prosseguimento das investigações, sob o
aspecto ambiental, com a remessa de cópia dos autos ao ofício cri-
minal da PR/PA, para as providências cabíveis. - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação de Ar-
quivamento. 80) PRM-SETE LAGOAS - PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS-MG Nº.
1.22.011.000157/2012-35 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Patrimônio cultural. En-
caminhamento de Peças de Processos Judiciais para verificar o pos-
sível enquadramento dos fatos ¿ alterações indevidas no imóvel lo-
calizado na Av. Dom José André, nº 170, Município do Serro/MG -
no Crime previsto no Art. 63 da Lei nº 9.605/98. Promoção de
arquivamento por não vislumbrar a ocorrência de ilícito penal. Ques-
tão sobre incidência penal não afeta às atribuições desta 4ª CCR. Pelo
encaminhamento à 2ª para o exercício da função revisional. - De-
liberação: A Câmara, à

unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do arquiva-
mento no âmbito desta CCR, remetendo-se os autos à 2A.CAM para
análise. 81) PR-PA - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARA
Nº. 1.23.000.000828/2011-79 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APA-
RECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio Ambiente. Acom-
panhamento e fiscalização das obrigações constantes dos TACs ce-
lebrado com fazendas que buscavam a regularização de suas ati-
vidades pecuárias. Atuação do Ministério Público Federal, no âmbito
do ICP nº. 1.23.000.000573/2008-49, a fim de regularizar a cadeia
produtiva da pecuária na Amazônia Legal. Combate à produção e
comercialização da carne de origem ilegal. Acompanhamento dos
TACs por via judicial. Promoção de arquivamento. Exaurimento do
objeto. Homologação do arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 82) PR-
PA - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARA Nº.
1.23.003.000295/2006-38 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio ambiente. Procedi-
mento instaurado para acompanhar a fiscalização de licitações para a
concessão de áreas de Florestas Públicas e a criação do Distrito
Florestal Sustentável da BR-163. Falta de informações concretas so-
bre eventuais irregularidades. Fatos narrados não estão precisamente
delimitados. Inexistência de motivos para prosseguimento desse feito.
Promoção de arquivamento. Homologação. - Deliberação: A Câmara,
à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 83)
PR-PE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PERNAMBUCO
Nº. 1.26.000.002521/2011-09 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APA-
RECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio ambiente. Con-
cessão de licenciamento ambiental. Usina termelétrica. Notícia de
existência de protocolo de intenções celebrado pelo Governo do Es-
tado de Pernambuco com a Star Energy Participações, do Grupo
Bertin, para a construção, em SUAPE, de usina termelétrica de óleo
diesel, com instalada de 1452 megawatts, considerada a maior usina
a óleo do mundo. Informações da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco no sentido de que a Suape e o Estado de
Pernambuco decidiram, oficialmente, cancelar a implantação da Usina
Termelétrica Suape III. Promoção de arquivamento ante a perda do
objeto. Pela homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou pela homologação do Arquivamento. 84) PRM-URU-
GUAIANA - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO
DE URUGUAIANA-RS Nº. 1.29.011.000183/2009-15 - Relatado
por: Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa:
Meio ambiente. Saneamento. Resíduos sólidos. Acompanhamento de
acordo judicial firmado nos autos da ACP nº 2007.71.03.002015-2,
relativamente aos itens ¿c¿, ¿h¿ e ¿i¿, que se referem ao licen-
ciamento ambiental do aterro e dos lagos de decantação, bem como
quanto à construção do aterro e remoção de aparas de couro (resíduos
industriais e solo contaminado) da área referente às antigas insta-
lações da empresa Azaléia, no Município de Uruguaiana-RS. Pro-
moveu-se o arquivamento por considerar que a homologação de novo
acordo nos autos da ACP, com vistas a remeter o passivo ambiental a
um Aterro de Resíduos Industriais Perigosos ¿ ARIP, põe fim à
problemática inerente aos resíduos sólidos perigosos no Município.
Pela homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, de-
liberou pela homologação do Arquivamento. 85) PRM-S.J. MERITI -

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO SJMERI-
TI/N.IGUA/D.CAX Nº. 1.30.017.000310/2012-01 - Relatado por:
Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio
Ambiente. Área de Preservação Permanente. Unidade de Conser-
vação. Apurar dano ambiental no interior da REBIO Tinguá, de-
corrente de construções irregulares, desmatamento, ocupação de APP
e captação de água sem autorização, em Duque de Caxias/RJ. Ju-
dicializada a questão. ACP nº 0003008-42.2012.4.02.5118. Não há
elementos que fundamentem o andamento desse feito. Promoção de
arquivamento. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimi-
dade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 86) PR-SC -
PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATARINA Nº.
1.33.000.001436/2011-81 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio Ambiente. Área de
Preservação Permanente. Ocupação de encostas. Supressão de ve-
getação. Apuração. Notícia de desmatamento em encostas do litoral
no Município de Governador Celso Ramos para a construção de

residências de luxo. APA do Anhatomirim. Vistorias realizadas pelo
ICMBio. Ausência de indícios de desmatamentos nas encostas e pro-
montórios. Exaurimento do objeto. Existência de outros Inquéritos e
Ações Civis Públicas sobre a APA do Anhatomirim. Promoção de
arquivamento. Homologação. - Deliberação: A Câmara, à unanimi-
dade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 87) PRM-BLU-
MENAU - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO
DE BLUMENAU-SC Nº. 1.33.001.000314/2008-61 - Relatado por:
Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio
ambiente. Mineração. Recuperação de Área Degradada. Apurar danos
ambientais decorrente da extração ilegal de saibro numa área de 01
(um) hectare em propriedade situada no Município de Pomerode/SC.
Empreendedor apresentou PRAD. Necessidade do órgão ambiental
constatar se o Plano de Recuperação foi devidamente cumprido. Re-
cuperação do dano ambiental não comprovada por órgão competente.
Promoção de arquivamento. Não homologação, com o retorno dos
autos à origem para a comprovação da efetiva recuperação do dano
pelo Estado. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela
não homologação de Arquivamento. 88) PRM-JOINVILLE - PRO-
CURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE JOINVILLE-
SC Nº. 1.33.005.000401/2012-65 - Relatado por: Dr(a) FATIMA
APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio ambiente. Po-
luição Hídrica. Apurar eventuais danos ambientais provenientes do
vazamento de 40 litros de óleo no Porto de São Francisco do Sul/SC.
Plano de emergência. Capitania dos Portos. Remoção de todo o re-
síduo do local do acidente. Não comprovado dano significativo ao
meio ambiente. Promoção de arquivamento. Homologação. - Deli-
beração: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 89) PRM-ITAJAI - PROCURADORIA DA REPU-
BLICA NO MUNICIPIO DE ITAJAI/BRUSQUE Nº.
1.33.008.000139/2012-29 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio Ambiente e Patrimônio
Cultural. Acordo de cooperação celebrado entre IPHAN, IBAMA e
outros órgãos, visando a doação de bens aprendidos para utilização na
recuperação de patrimônio cultural brasileiro. Implementação. IBA-
MA/Itajaí/SC. Promoção de arquivamento fundada na ausência de
notícia, na região de Itajaí, de ter ocorrido doação de madeira apre-
endida pelo IBAMA ao IPHAN. Não homologação. Ausente ma-
nifestação do IPHAN. Pelo retorno dos autos à origem, para que o
IPHAN informe se há solicitação de doação de bens ao IBAMA. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homo-
logação de Arquivamento. 90) PR-SP - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA - SAO PAULO Nº. 1.34.001.004720/2012-42 - Relatado
por: Dr(a) FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa:
Meio ambiente. Fauna silvestre. Apurar a legitimidade da proposta de
regulamentação relativa à guarda de animais silvestres, em trâmite
perante o CONAMA. Questão devidamente regulamentada nos ter-
mos da Resolução CONAMA 384/2006, inclusive com observância
das alterações sugeridas pelo MPF, em conjunto com o MPE. Pro-
moção de arquivamento. Pela homologação. - Deliberação: A Câ-
mara, à unanimidade, deliberou pela homologação do Arquivamento.
91) PR-SE - PROCURADORIA DA REPUBLICA - SERGIPE Nº.
1.35.000.001497/2012-54 - Relatado por: Dr(a) FATIMA APARE-
CIDA DE SOUZA BORGHI - Ementa: Meio ambiente. Saneamen-
to/Flora. Notícia de que a Companhia de Saneamento de Sergipe ¿
DESO estava construindo em uma estação de esgoto no bairro Jar-
dins, na Capital, em frente ao Shopping e uma galeria, onde existe um
possível exemplar de ipê amarelo, árvore em extinção e protegida por
lei federal. Informações da DESO no sentido de que a obra estava
licenciada pelo órgão ambiental - ADEMA; que a construção foi
realocada para permitir a preservação do ipê amarelo; e que haverá
redução do impacto ambiental com o direcionamento dos esgotos
domésticos para a estação de tratamento. Informações confirmadas
pela ADEMA. Promoção de arquivamento. Pela homologação. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela homologação do
Arquivamento. 92) PRM-S.J.CAMP - PROCURADORIA DA RE-
PUBLICA NO MUNICIPIO S.JOSE DOS CAMPOS -SP Nº.
1.34.014.000286/2011-00 - Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI -

Ementa: Meio ambiente. Apuração de notícia de possíveis irre-
gularidades em obra viária de extensão de via pública, conhecida
como Via Oeste, realizada no Município de São José dos Campos/SP.
Existência do ICP nº. 1.34.014.000348/2007-99, instaurado para apu-
rar a ausência de licenciamento ambiental e Estudo de Impacto de
Vizinhança, para a implantação da Via Oeste. Declínio de atribuição.
Questão ambiental já remetida ao MPE/SP no âmbito do referido ICP.
Ausentes danos à área de interesse federal. Conversão ex officio.
Arquivamento. Interposto recurso. Noticiados novos fatos. Paralisa-
ção das obras pela SPU. Necessidade de apuração. Reconsideração da
decisão de arquivamento. Retorno dos autos à origem para mani-
festação do Membro oficiante para apreciação do recurso. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 93) PRM-RIO DO SUL - PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICIPIO DE RIO DO SUL-SC Nº.
1.33.001.000087/2005-21 - Relatado por: Dr(a) HELENITA AME-
LIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa: Meio Am-
biente. Flora. Apurar a regularidade ambiental relativa ao empre-
endimento PCH de Ibirama, localizada no Rio Hercílio, localidade de
Nova Stetin, Município de Ibirama/SC. Notícia de espécies da Flora
(Dyckia distachya) ameaçadas de extinção, na região em que a PCH
está instalada. Informações da FATMA no sentido de já haver con-
cedido Licenças Prévia e de Instalação para o empreendimento, com
exigência de laudo técnico observando a ocorrência dos endemismos
botânicos, notadamente relativos às espécies Dykia ibiramenses, Da-
lechampia riparia e Raulinoa echinata. Segundo o ICMBio, o em-
preendimento dista 7,5Km da FLONA de Ibirama. Promoveu-se o
declínio de atribuições por considerar que a PCH não está localizada
em Rio Federal e nem em zona de amortecimento de UC Federal.
Pela não homologação do declínio de atribuições, uma vez que jus-
tificada a atribuição do MPF em razão da matéria ¿ proteção de
espécies da FLORA com risco de extinção. - Deliberação: A Câmara,
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à unanimidade, deliberou pela não homologação do Declínio de atri-
buição. 94) PRM-TAUBATE - PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICIPIO DE TAUBATE-SP Nº. 1.34.018.000118/2011-76 -
Relatado por: Dr(a) MARIO JOSE GISI - Ementa: Meio ambiente.
Apuração de possíveis irregularidades na instalação de aterro sanitário
no Município de Jambeiro/SP, destinado a recepcionar resíduos só-
lidos dos Municípios de São José dos Campos, Jacareí, Caragua-
tatuba, Ubatuba, Ilha Bela e São Sebastião. Omissões no EIA/RIMA.
Ausência de Plano Diretor. Judicialização da controvérsia perante a 2ª
Vara Cível da Comarca de Caçapava/SP. ACP nº 194/2012. Ausência
de ofensa ou ameaça a bens, serviços ou interesses da União. Pela
homologação arquivamento. - Deliberação: A Câmara, à unanimi-
dade, deliberou pela homologação do Arquivamento. 95) PRM-M.
CLAROS - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO
DE MONTES CLAROS-MG Nº. 1.22.005.000007/2012-19 - Rela-
tado por: Dr(a) HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE
ACIOLI - Ementa: Meio ambiente. Mortandade de peixes. Notícia
encaminhada pela Prefeitura de Januária/MG, referente à mortandade
de peixes no Rio São Francisco, entre os Municípios de São Fran-
cisco e Januária. Informações do IBAMA no sentido de não haver
constatado registro de mortandade significativa de peixes para a re-
gião. Promoção de arquivamento. Ausência de fundamentação da
Promoção e de notificação do representante. Não homologação, com
o retorno para reiteração do ato e ciência ao representante. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou pela não homologação
de Arquivamento. 96) PR-CE - PROCURADORIA DA REPUBLICA
- CEARA Nº. 0.15.000.001312/2003-69 - Relatado por: Dr(a) HE-
LENITA AMELIA GONCALVES CAIADO DE ACIOLI - Ementa:
Meio ambiente. Área de Preservação Permanente. Recuperação de
Área Degradada. Representação do CREA noticiando o acelerado
processo de degradação da APA do Rio Ceará. Recomendações da
CPMA: 1) Capitania dos Portos e CORENAV - retirada de carcaças
de navios da margens do rio e realizar a batimetria do trecho na-
vegável; 2) UFC/LABOMAR - estudo de propagação de ondas so-
noras causadas pelo tráfego de veículos sobre a ponte; 3) SOMA e
SEMACE - implantação do RI da APA do Rio Ceará, com a de-
limitação, demarcação e criação de comitê gestor das APP's; 4) SEIN-
FRA - desapropriação, recuperação e reestruturação das antigas ins-
talações da Salina Salnorte; 5) SOMA - levantamento aerofotogra-
métrico da APA do Rio Ceará; 6) CAGECE - eficiência no fun-
cionamento da Estação Elevatória e fiscalização nas indústrias lo-
calizadas nas imediações do riacho do SESI; 7) SEMACE - vistoria
técnica na Estação Elevatória de Esgoto da CAGECE com apre-
sentação de relatório; 8) IPHAN - tombamento e recuperação do
Hidroaeroporto, para que seja transformado em Memorial de Cultura
e História da Barra do Ceará; 9) SPU - fiscalização na foz do rio
Ceará e elaboração de relatório; 10) SEMACE - implantação de
PRAD pelo proprietário da Salina Salnorte, com o plantio de espécies
de mangues; e 11) Prefeitura Municipal de Fortaleza e de Caucaia -
proibição de novas edificações nas margens do rio e urbanização da
área das antigas instalações do Hidroaeroporto do rio Ceará. Re-
comendações 1, 6, 7, 8, 9 e 11: devidamente cumpridas. Recomen-
dações 2, 3, 4, 5 e 10: encaminhamento das questões ao MPE/CE.
Pela homologação do declínio parcial. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou pela homologação parcial do Declínio de atri-
buição. Outras Deliberações: 1) - Agendamento da Reuniões do Co-
legiado para o próximo ano. - Deliberação: Acordaram os membros
que a primeira reunião presencial de 2013 acontecerá em 05/02/2013,
às 09:30h, na sala de reuniões da 4ª CCR. Quanto às reuniões se-
manais, será feita consulta via email a todos membros da câmara
acerca do dia da semana e horário de preferência. 2) - Gratificação de
Perícia do novo servidor da 4ªCCR: Alan Yukio Mocochinski, ma-
trícula n° 24170, Analista de Engenharia Florestal, em substituição ao
servidor Thiago Guimarães Mundim. - Deliberação: A Câmara, à
unanimidade, deliberou favoravelmente à gratificação de perícia do
novo servidor. 3)Procedimento Administrativo nº
1.33.000.002147/2012-80 - Trata-se do Ofício n° 5573/2012 - 4ªCCR
a ser encaminhado à Dra Analúcia Hartmann, restituindo documen-
tação encaminhada a esta Câmara para homologação de arquivamento
relativa ao PA 1.33.000.002147/2012-80, o qual, por ter sido en-
caminhado também à 2ªCCR já se encontra arquivado na PR/SC.
Impossibilidade de duplicidade de providências no Sistema Único. -
Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou remeter o ofício
com as instruções, restituindo a documentação encaminhada para as
providências cabíveis. 4)Despacho PGR-CSMPF-001278/2011 -
Acerca da validade de TAC firmado em 2009 entre o Ministério
Público Estadual e o Município de São Francisco do Sul/SC. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou aprovar o despacho
exarado, que considera que se trata de matéria jurídica afeta às atri-
buições regulares do procurador natural. 5)Inquérito Civil Público n°
1.30.007.000010/2006-94 - Solicitação formulada pela Procuradora
da República no Município de Petrópolis/RJ, no âmbito do Inquérito
Civil Público n° 1.30.007.000010/2006-94, para que a 4ª CCR se
pronuncie quanto à aplicação do artigo 18-A da Resolução n° 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou por apro-
var o entendimento exarado no despacho, devendo ser aplicado o
inciso I, do artigo 18, da resolução 87/2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal. 6)Inquérito Civil Público nº
1.33.003.000281/2007-59 - Ofício encaminhado pela Procuradora da
República oficiante na PRM em Criciúma/SC, Dra. Rafaella Alberici
de Barros Gonçalves, solicitando a análise acerca da viabilidade ju-
rídica do TAC proposto no bojo do Inquérito Civil Público nº
1.33.003.000281/2007-59, o qual foi instaurado para apurar danos em
áreas de preservação permanente situadas em terrenos de marinha e
acrescidos, em decorrência da criação de loteamento irregular no
município de Araranguá-SC, denominado Loteamento Paiquerê. - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou por confirmar o po-
sicionamento de não homologar tac firmado para admissão de em-
preendimento em app, nos termos do despacho. 7)Procedimento Ad-

ministrativo nº 1.00.000.007290/2008-22 - Patrimônio Cultural. GT
Patrimônio Cultural. Qualificação dos profissionais arquitetos e en-
genheiros para a conservação do Patrimônio Material Imóvel - De-
liberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou por arquivar o pro-
cedimento administrativo pelos fundamentos constantes no despacho
de arquivamento juntado aos PA. 8)Procedimento Administrativo nº
1.00.000.012937/2010-52 - Instaura procedimento sobre acervo mu-
seais. Portaria 03/2010. Política de segurança dos museus públicos
federais. Regulamentação do instrumento de Declaração de interesse
público dos acervos - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, de-
liberou por arquivar o procedimento administrativo pelos fundamen-
tos constantes no despacho de arquivamento juntado aos PA. 9)Pro-
cedimento Administrativo nº 1.00.000.007298/2008-99 - Patrimônio
Cultural. GT Patrimônio Cultural. Projeto de Lei 47/2004 - Deli-
beração: A Câmara, à unanimidade, deliberou por arquivar o pro-
cedimento administrativo pelos fundamentos constantes no despacho
de arquivamento juntado aos PA. 10)Procedimento Administrativo nº
1.00.000.007303/2008-63 - Patrimônio Cultural. GT Patrimônio Cul-
tural. Política de Proteção ao Patrimônio Imaterial - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou por arquivar o procedimento ad-
ministrativo pelos fundamentos constantes no despacho de arquiva-
mento juntado aos PA. 11)Procedimento Administrativo nº
1.00.000.013020/2008-51 - Patrimônio Cultural. GT Patrimônio Cul-
tural. Intervenções em Núcleo Urbano Tombado - Deliberação: A
Câmara, à unanimidade, deliberou por arquivar o procedimento ad-
ministrativo pelos fundamentos constantes no despacho de arquiva-
mento juntado aos PA. 12)Procedimento Administrativo nº
1.00.000.012957/2010-23 - Instaura procedimento sobre ¿compati-
bilização da preservação de conjuntos urbanos tombados com as ma-
nifestações culturais¿ - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, de-
liberou por arquivar o procedimento administrativo pelos fundamen-
tos constantes no despacho de arquivamento juntado aos PA. 13)Pro-
cedimento Administrativo nº 1.00.000.007297/2008-44 - Exercício do
poder de polícia pelo IPHAN - Deliberação: A Câmara, à unani-
midade, deliberou por arquivar o procedimento administrativo pelos
fundamentos constantes no despacho de arquivamento juntado aos
PA .

14)Procedimento Administrativo nº 1.00.000.007269/2008-
27 - Patrimônio Cultural. GT Patrimônio Cultural. Patrimônio Ar-
quivístico. - Deliberação: A Câmara, à unanimidade, deliberou por
homologar o despacho administrativo de arquivamento. 15)Proce-
dimento Administrativo nº 1.00.000.010470/2009-72 - acompanha-
mento do cadastramento nacional de antiquários e leiloeiros. Portaria
de trabalho cultural nº 01/2009 - Deliberação: A Câmara, à una-
nimidade, deliberou por homologar o despacho administrativo de
arquivamento 16)Procedimento Administrativo nº
1.00.000.012945/2010-07 - Instaura procedimento sobre "depósito le-
gal de bens bibliográficos" - Deliberação: A Câmara, à unanimidade,
deliberou por homologar o despacho administrativo de arquivamento.
17) - Encerramento do Sub-GT de Resgate de bens paleontológicos.
Em virtude da necessidade de reduzir a quantidade de procedimentos
para que seja possível dar o devido andamento aos temas estabe-
lecidos como prioritários; foi decidido que será proposto ao colegiado
o encerramento do SUB-GT de Resgate de bens paleontológicos
identificados no exterior e, por consequências, que os PAs
1.00.000.004888/2006-06 e 1.00.000.007291/2008-77, vinculados a
esse Sub-GT, serão apensados e arquivados. - Deliberação: A Câ-
mara, à unanimidade, deliberou por encerrar o Sub-GT de resgate de
bens paleontológicos nos termos propostos. 18) - Substituição do
apoio técnico do GT-Patrimônio Cultural. Dra. Zani solicitou que o
apoio técnico hoje realizado pela perita Cláudia Lage, seja feito pela
Perita Romina Faur Capparelli - Deliberação: A Câmara, à una-
nimidade, deliberou por substituir o apoio técnico ao GT nos moldes
solicitados pela Dra Zani. 19) - Judicialização da questão do feito. -

Deliberação: a Câmara, à unanimidade, deliberou por aprovar o
seguinte Enunciado: A Promoção de arquivamento fundada na ju-
dicialização do feito deve ser instruída com cópia da respectiva pe-
tição inicial, de forma a se comprovar que o objeto do procedimento
foi integralmente abordado.

MARIO JOSE GISI
Coordenador

HELENITA AMELIA GONCALVES CAIADO
DE ACIOLI

Suplente

FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI
Suplente

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 1, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Determina a instauração de Inquérito Civil
Público no âmbito da PRM Arapiraca/AL.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, e fundamentado no art. 129, da Constituição da
República c/c art. 6º, VII e XIV, e 7º, I, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e ainda de acordo com as
Resoluções nº 87/06-CSMPF e nº 23/07-CNMP, resolve determinar a
instauração de inquérito civil público visando a regular e legal coleta
de elementos de instrução, com o objetivo de averiguar a veracidade
e a profundidade da situação fática adiante narrada e, caso necessário,
buscar uma resolução administrativa e/ou adotar medidas judiciais.

Na espécie, cuida-se de Procedimento Administrativo vol-
tado a investigar possíveis irregularidades na execução do Convênio
nº 655730/2008 (SIAFI 624768), firmado entre o município de Mata
Grande e o Ministério da Educação (FNDE).

À Coordenadoria Jurídica, para efetivar registro e autuação
da presente portaria e do expediente que a acompanha, inclusive para
fins de comunicação e publicação à PFDC, lançando-se os seguintes
dados no sistema:

Referência: PA nº 1.11.001.000034/2011-16
Interessado: Município de Mata Grande; FNDE; Sociedade.
Representante: Município de Mata Grande; José Jacob Go-

mes Brandão (Prefeito)
Representado: Fernando José de Araújo Lou
Assunto: investigar possíveis irregularidades na execução do

Convênio nº 655730/2008 (SIAFI 624768), firmado entre o município
de Mata Grande e o Ministério da Educação (FNDE).

Após, à Assessoria para as seguintes providências iniciais:
1. Oficie-se ao FNDE, referindo-se aos dados do convênio,

para requisitar informações, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre:
a) situação atual do convênio, notadamente se adimplente ou

inadimplente;
b) acaso inadimplente, explicar o motivo da inadimplência;
c) informar se houve Tomada de Contas Especial instaurada

e, em caso positivo, encaminhar cópia dela, bem como de suas con-
clusões.

Com as respostas, ou esgotado prazo razoável sem elas,
façam-me conclusos.

MARCIAL DUARTE COÊLHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO a Peça de informação que apura a ne-
cessidade de o amplo acesso aos cargos públicos, que é princípio
decorrente do princípio da isonomia, inscrito no art. 37, caput da
Constituição Federal, através de termo de declaração prestado nesta
procuradoria, e que ainda há diligências imprescindíveis a serem
realizadas.

DETERMINA a conversão desta peça de Informação em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento nos § 1° e
§ 2° do Art. 4° da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, definindo como
objeto "apurar o amplo acesso para a realização concurso de ingresso
aos cargos do Ministério Público da União, haja vista muitos cidadãos
da região do alto solimões não possuírem condições suficientes para
se deslocarem a Manaus/AM, único local provável de realização da
prova nesse Estado"

Nos termos do art. 5º, IV, da Resolução n. 87, determino, no
prazo de 10 dez dias, as seguintes diligências:

I - confecção da portaria, atendendo às exigências legais e
regulamentares para a sua edição e publicação, contidas na Resolução
n. 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

II - Comunique-se a Procuradoria Federal dos Direitos dos
Cidadãos (PFDC) acerca da instauração do presente procedimento
administrativo;

III - envio de ofício ao Secretário Geral do Ministério Pú-
blico Federal solicitando que se manifeste acerca dos fatos narrados
no Termo de declaração, que deve ser encaminhado em anexo.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA Nº 18, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública
para a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o meio
ambiente e o patrimônio público e cultural, conforme a Lei Orgânica
do Ministério Público da União (LC nº 75, de 20.5.93, art. 6º, inc.
VII, alínea "b"), bem como a propositura das ações de responsa-
bilidade por danos morais e materiais causados ao patrimônio pú-
blico, ao meio ambiente e a outros interesses difusos e coletivos (art.
129, III, da Constituição Federal e art. 1º, I e IV, da Lei nº.
7.347/1985);

CONSIDERANDO o Decreto 3.828/01 que estipulou prazo
até 31/05/02 para que as empresas produtoras e comercializadoras de
agrotóxicos, seus componentes e afins estruturassem adequadamente
o recebimento, recolhimento e destinação de embalagens vazias des-
ses produtos e sobre o "Projeto de Tratamento e Destinação Final de
Embalagens Vazias de Agrotóxicos";

Considerando que apesar do Decreto 4.074/02 ter revogado o
Decreto 3.828/01, essa obrigação legal foi mantida no artigo 60 da
nova regulamentação;

Considerando que tanto setor privado quanto o público tem a
obrigação de implementar programas educativos e mecanismos de
controle estimulando a devolução das embalagens vazias por parte
dos usuários, desde o dia 04/12/2000, conforme dicção do artigo 19
da Lei 7.802/89;
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RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
"apurar as providências adotadas no Estado do Amazonas relativas ao
tratamento e destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos";

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - A prorrogação do presente procedimento por mais 1 (um)

ano, nos termos do art. 15, caput, da Resolução n. 87, de 03 de agosto
de 2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, pro-
cedendo ao cadastro da prorrogação no sistema "Único";

II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria
de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico, inclusive com encaminhamento desta portaria em arquivo
digital;

IV - Oficie-se (a) à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SDS, (b) à Secretaria Estadual de
Produção Rural - SERPROR/CODESAV e (c) ao Instituto Nacional
de Processamento de Embalagens Vazias - INPEV que, em 20 (vinte)
dias, prestem informações atualizadas sobre as iniciativas e ações
empreendidas no Estado do Amazonas relativas ao tratamento e des-
tinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

V- Cópia da presente Portaria valerá como ofício requi-
sitório, para os fins dos artigos 7º, inciso II, e 8º, incisos II, IV, VII
e VIII da Lei Complementar n. 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério
Público da União) e artigo 9º da Resolução n. 87 do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, ficando o destinatário advertido
que "a falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento
das requisições do Ministério Público implicarão a responsabilidade
de quem lhe der causa" (artigo 8º, §3º, da Lei Complementar
75/1993).

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PORTARIA Nº 29, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos art.
127 e 129, ambos da Constituição Federal, e art. 6º, VII e e art. 7º, I,
ambos da LC 75/93;

CONSIDERANDO a peça de informação n°
1.13.001.000019/2013-11 instaurada a partir de representação da Fe-
deração Nacional dos Policiais Federais, acerca de Procedimento Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado contra agentes da Policia Federal
em Tabatinga, que em tese, estariam sendo "perseguidos" pelo res-
pectivo órgão, em represália ao fato de terem participado do recente
movimento grevista efetuado pela categoria.

CONSIDERANDO que a instauração de procedimento ad-
ministrativo disciplinar, diante dos fatos ocorridos na sede da DPF de
Tabatinga/AM, por si só, não revela ato de "perseguição" ou violação
ao princípio constitucional da impessoalidade,a justificar instauração
de procedimento no âmbito do Ministério Público Federal. Entretanto,
a representação sustenta que os policiais federais sofreram a pena de
"proibição de se removerem", não prevista em qualquer decisão to-
mada no procedimento administrativo disciplinar, além da suspensão
preventiva, expressamente indicada na Portaria nº 3266/2013-
D G / D P F.

CONSIDERANDO que cabe o esclarecimento acerca da ale-
gada violação ao princípio constitucional da impessoalidade, nota-
damente diante da punição antecipada descrita no termo de decla-
ração.

CONSIDERANDO que no rol de atribuições do MPF, elen-
cadas nos art. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, e artigo 6º,
XIX, da LC 75/93, está a promoção das ações necessárias para a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto a probidade
administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecimento dos fa-
tos narrados na representação que motivou a instauração do presente
expediente, notadamente diante da imputação de violação ao princípio
da impessoalidade;

RESOLVE, nos termos do artigo 4º, § 2º, da Resolução 87/
2010 do CSMPF, a instauração de PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, cujo objeto é "apurar a alegação de perseguição sofrida
por dois agentes policiais federais lotados na DFP Tabatinga, diante
da aplicação da suspensão preventiva e proibição de remoção, após
instauração de procedimento administrativo disciplinar no âmbito da
corregedoria do órgão" , bem como determinar:

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da instauração do presente procedimento administrativo; a
afixação da presente portaria no quadro de avisos desta Procuradoria
da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a remessa de
cópia para a publicação na imprensa oficial;

II - Oficiar à Corregedoria Regional da DPF em Manaus
para se manifestar sobre os fatos alegados, especialmente sobre: a)
fundamento fático jurídico para a suspensão preventiva dos agentes e
impedimento de ingresso na sede da DPF Tabatinga, referente a
sindicância investigativa nº 18/2012-SR/DPF/AM; b) fundamento fá-
tico jurídico para a alegada "proibição de remoção" dos agentes
federais vinculados ao mencionado procedimento administrativo dis-
ciplinar; c) por fim, informar a decisão final e penas aplicadas no
procedimento administrativo disciplinar em tela;

III - Comunicação ao interessado acerca da presente con-
versão.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento da
solicitação, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA Nº 32, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1º Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1º, inciso
I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no Estado do
Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução 01/2010;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo Nº 1.13.000.001105/2012-14 cuja síntese: "Trata-se de de-
núncia do NÃO pagamento do bolsa família aos moradores do mu-
nicípio de Pauini/AM, em especial a insuficiências de fichas, de falta
de dinheiro em caixa e do mal funcionamento ao sistema de pa-
gamento".

CONSIDERANDO que o mencionado procedimento admi-
nistrativo já tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias, prazo
máximo previsto no art. 4º, §1º, da Resolução CSMPF Nº 87/2010,
sem que se tenha logrado trazer aos autos elementos suficientes para
se concluir pelo seu arquivamento ou para embasarem a propositura
de ação civil pública (cf. art. 4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que subsiste necessária a rea-
lização de diligências, tornando-se imprescindível, para tanto, a re-
gularização formal do feito;

Resolve:
CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Res. CSMPF

Nº 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, para apurar atraso e/ou omissão da correspondentes ban-
cários/lotéricos da Caixa Econômica Federal no que tange ao pa-
gamento aos beneficiários do Bolsa Família, no município de Paui-
ni/AM.

DESIGNAR a servidora Cláudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula nº 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COOJUR, para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, des-
tacado nesta Portaria em itálico; interessados: Vereador Edmilson
Venâncio (representante) e CEF (representado);

2. apense-se o presente ao ICP nº 1.13.000.1732/2009-50,
cujo objeto é "Apurar a quantidade reduzida de agências da Caixa
Econômica Federal no Estado do Amazonas"

3. oficie-se os representantes/correspondentes bancários da
CEF, nos endereços indicados no despacho (nota de rodapé 1), para
que prestem informações sobre as medidas adotadas no caso, bem
como informem se já foi normalizado o serviço;

4. oficie-se a Promotoria de Justiça de Apuí-AM, para que,
em cooperação com o MPF, informe se persistem os pontos de-
nunciados no presente inquérito, fornecendo-lhe cópia de fl.03/09-10.
Consigne-se que apreciaria receber resposta em 20 (vinte) dias.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5º, inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF Nº 87/2010, devendo ela
ser observada também em suas demais determinações, notadamente
no que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

Publicada a Portaria, certifique-se o endereço eletrônico da
publicação, a fim de que, doravante, possa constar dos ofícios que
venham a ser expedidos neste feito, atendendo-se assim, e mudando o
que tem que ser mudado, à determinação do art. 9º, §9º, da Resolução
CSMPF Nº 87/2010.

FELIPE AUGUSTO DE BARROS CARVALHO PINTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais, e,

a) CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal), bem como zelar pela defesa do meio ambiente (art.
5º, inciso III, alínea "d", da Lei Complementar nº 75/93);

b) CONSIDERANDO que, segundo o art. 225, caput, da
Constituição Federal de 1988, "Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à co-
letividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações".

c) CONSIDERANDO que, consoante § 4º, do art. 225, da
Constituição Federal de 1988, "A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona
Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma
da lei, dentro de conduções que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais".

d) CONSIDERANDO os objetivos delineados na Política
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81, em especial artigos 2º e
4º) e demais normas de proteção ambiental, bem como o regramento
supranacional do qual o Brasil é signatário (Agenda 21, a Declaração
do Rio, a Declaração de Princípios sobre o Uso das Florestas, a
Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Convenção sobre Mu-
danças Climáticas, entre outros);

e) CONSIDERANDO representação encaminhada a este Par-
quet federal noticiando danos ao meio ambiente decorrentes da im-
plantação do empreendimento residencial "La Vista Morro do Con-
selho", composto de sete pavimentos, localizado no Morro do Con-
selho, no Bairro do Rio Vermelho, no Município de Salvador/BA;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, o qual passará a con-
tar com a seguinte ementa:"Apurar danos ao meio ambiente decor-
rentes da implantação do empreendimento residencial 'La Vista Morro
do Conselho', localizado no Morro do Conselho, no Bairro do Rio
Vermelho, no Município de Salvador/BA,".

Ante o exposto, determino a realização das seguintes pro-
vidências:

1. Registre-se e proceda-se às demais formalidades de estilo.
Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão, remetendo cópia desta portaria e solicitando
sua publicação, conforme previsto no art. 16 da Resolução nº 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do do Ministério Público
Federal;

2. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Salvador, ao INEMA
e à SPU/BA solicitando, no prazo de 20 (vinte) dias, informações
sobre os fatos reportados na documentação em anexo, requerendo,
ainda, o envio de toda documentação existente acerca da questão;

3. Oficie-se ao representante comunicando a instauração do
presente apuratório;

4. Com as respostas, ou findo o prazo assinalado, voltem-me
os autos conclusos.

CAROLINE ROCHA QUEIROZ

PORTARIA Nº 7, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais;

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO o teor do expediente em epígrafe;
CONSIDERANDO a necessidade de empreender apurações

pormenorizadas a respeito dos fatos noticiados;
Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição

Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) registre-se o presente como Inquérito Civil, com o se-
guinte assunto:

ASSUNTO: "Não comprovação dos gastos do PNAE, PDDE
e PNATE, exercícios 2011 e 2012, no Município de Ibirataia/BA, sob
a gestão de Jorge Abdon Fair"

TEMÁTICA: Patrimônio Público
CÂMARA : 5ª CCR
b) Cientifique-se a egrégia Câmara, remetendo-lhe, em dez

dias, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, cópia
da presente Portaria, para que seja dada a devida publicidade;
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c) Cumpra-se o despacho anexo.
Nomeio o Técnico Administrativo Guilherme Del Sousa,

matrícula nº 21.727-1, lotado nesta Procuradoria, para exercer função
de Secretário no presente Inquérito Civil Público.

EDUARDO DA SILVA VILLAS-BÔAS

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts.
127 e 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b,
e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO os elementos constantes nas presentes
peças de informação;

Instaura o presente INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto,
nos termos do art. 4º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, a apuração
do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

RESUMO: Apura a omissão da prestação de contas do Con-
vênio nº 657340/2009, SIAFI 655745, firmado entre o FNDE e o
município de Maraú. Gestão de Antônio Silva Santos.

Como diligência investigatória inicial, determina a expedição
de ofícios:

a) ao representante, comunicando da instauração do Inquérito
Civil, bem como solicitando informar, em 20 (vinte) dias, se foi
cumprido o objeto do Convênio nº 657340/2009, SIAFI 655745,
consistente na aquisição de veículo automotor para o transporte es-
colar. Em caso positivo, encaminhar documentação comprobatória;

b) ao FNDE, solicitando encaminhar, no prazo de 20 (vinte)
dias, cópia do termo do Convênio nº 657340/2009, SIAFI 655745,
firmado com o município de Maraú/BA. Solicite-se informar, ainda,
a) se foram prestadas as contas dos recursos repassados por in-
termédio do aludido convênio; b) qual o prazo final para a a apre-
sentação da prestação de contas; c) se foi instaurada Tomada de
Contas Especial em caso de omissão; d) se foi realizada fiscalização
objetivando comprovar o cumprimento do objeto do Convênio.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Designa, de acordo com a Resolução CSMPF nº 106, de
06/04/2010, o servidor Daniel Freitas Muniz Ferreira (Matrícula
19798-0), lotado nesta Procuradoria, como secretário responsável pe-
los registros e pelas tarefas administrativas requeridas no âmbito deste
inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

FLÁVIA GALVÃO ARRUTI

PORTARIA Nº 13, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Peças de Informação nº
1.14.001.000106/2013-85. Instauração de
Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República abaixo assinado, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO a notícia de que até a presente data não
fora apresentada a prestação de contas do PDDE/2012, referente ao
município de Buerarema/BA;

CONSIDERANDO que a atual gestão daquela comuna in-
formou que não foram encontrados nos arquivos daquela prefeitura os
documentos necessários à adequada prestação de contas dos recursos
do PDDE/2012;

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender apura-
ções pormenorizadas acerca destes fatos;

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) registre-se o presente como Inquérito Civil, com o se-
guinte assunto:

ASSUNTO: "Apura possível omissão na prestação de contas
dos recursos do PDDE/2012 repassados ao município de Buerare-
ma/BA (Gestão 2009-2012)"

TEMÁTICA: Patrimônio Público
CÂMARA : 5ª CCR
b) Cientifique-se a egrégia Câmara, remetendo-lhe, em dez

dias, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, cópia
da presente Portaria, para que seja dada a devida publicidade;

c) Oficie-se o FNDE, requisitando que informe, no prazo de
30 dias, se foram prestadas as contas referentes ao programa PD-
DE/2012 referente ao município de Buerarema/BA e, caso estas não
tenham sido prestadas, que encaminhe cópia integral do procedimento
administrativo de acompanhamento do referido programa;

Nomeio o Técnico Administrativo Daniel Freitas Muniz Fer-
reira, matrícula nº 19.798-0, lotado nesta Procuradoria, para exercer
função de Secretário no presente Inquérito Civil.

OVÍDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO

PORTARIA Nº 14, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Peças de Informação nº
1.14.001.000086/2013-42. Instauração de
Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República abaixo assinado, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO a notícia de que o indígena conhecido
como Carlinho de Moura tomou posse de imóvel rural localizado
próximo ao "Posto Esperança", região da Água Vermelha, no mu-
nicípio de Pau Brasil/BA, para fins de locação da terra para pasto de
gado pertencente a terceiros;

CONSIDERANDO que a necessidade de se empreender apu-
rações pormenorizadas acerca destes fatos;

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) registre-se o presente como Inquérito Civil, com o se-
guinte assunto:

ASSUNTO: "Apura possível utilização de imóvel rural lo-
calizado próximo ao "Posto Esperança", região da Água Vermelha,
pelo indígena Carlinho de Moura para fins de locação de pasto"

TEMÁTICA: Índios
CÂMARA : 6ª CCR
b) Cientifique-se a egrégia Câmara, remetendo-lhe, em dez

dias, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, cópia
da presente Portaria, para que seja dada a devida publicidade;

c) Oficie-se a CTL - Pau Brasil da FUNAI, requisitando que,
no prazo de 10 dias, se manifeste sobre as notícias de que o indígena
conhecido como Carlinho de Moura tomou posse de imóvel rural
localizado próximo ao "Posto Esperança", região da Água Vermelha,
no município de Pau Brasil/BA, para fins de locação da terra para
pasto de gado pertencente a terceiros, aduzindo ainda quais as pro-
vidências adotadas por esta Coordenação acerca dos fatos;

(Anexar cópia do termo de declarações)
d) Extraia-se cópia integral do presente expediente e dis-

tribua-se a este Gabinete na forma de Peças de Informação Cri-
minal.

Nomeio o Técnico Administrativo Daniel Freitas Muniz Fer-
reira, matrícula nº 19.798-0, lotado nesta Procuradoria, para exercer
função de Secretário no presente Inquérito Civil.

OVÍDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO

PORTARIA Nº 15, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais;

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO o teor do expediente em epígrafe;

CONSIDERANDO a necessidade de empreender apurações
pormenorizadas a respeito dos fatos noticiados;

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) registre-se o presente como Inquérito Civil, com o se-
guinte assunto:

ASSUNTO: "Possível desvio dos recursos depositados pela
União na conta do PAC de Ibirataia/BA, para construção de Quadra
Poliesportiva, em dezembro de 2012, considerando o pagamento in-
tegral dos recursos em favor da empresa e o estágio rudimentar e
inicial das obras, conforme vistoria da gestão seguinte".

TEMÁTICA: Patrimônio Público
CÂMARA : 5ª CCR
b) Cientifique-se a egrégia Câmara, remetendo-lhe, em dez

dias, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, cópia
da presente Portaria, para que seja dada a devida publicidade;

c) Cumpra-se o despacho anexo.
Nomeio o Técnico Administrativo Guilherme Del Sousa,

matrícula nº 21.727-1, lotado nesta Procuradoria, para exercer função
de Secretário no presente Inquérito Civil Público.

EDUARDO DA SILVA VILLAS-BÔAS

PORTARIA Nº 20, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Expediente nº 0153/2013.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no exercício de suas funções
constitucionais e legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, III, da
Constituição da República e no art. 6º, VII, alínea "b", da Lei Com-
plementar n.º 75/93,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Fe-
deral velar pela proteção do Patrimônio Público e Social, nos termos
do art. 129, III da Constituição da República e art. 5º, III, "b" da Lei
Complementar 75;

CONSIDERANDO o teor da representação anexa, dando
conta de supostas irregularidades na aplicação de recursos do FUN-
DEB no município de Pindobaçu/BA, relativos ao exercício de 2012,
tendo em vista a ausência de pagamentos, com recursos do fundo, do
décimo-terceiro salário dos professores da rede de ensino municipal
que fazem aniversário nos meses de julho a dezembro, bem como do
1/3 de férias de todos os professores, alegando indícios de desvio de
finalidade.

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO com o fito de apurar as irregularidades apontadas, de-
terminando as seguintes providências iniciais:

I - Comunique-se ao representante da instauração deste In-
quérito Civil Público;

II - Requisite-se do TCM informações acerca da existência
de procedimento de apuração autônomo destinado a apurar supostas
irregularidades na gestão do FUNDEB, no ano de 2012, no município
de Pindobaçu/BA, conforme o teor da representação (que deverá
seguir anexa);

2 - Notifique-se o ex-Prefeito do Município de Pindobaçu,
bem como o ex-Secretário de Educação, Sr. Gilvan Andrade da Silva,
o ex-Contador, Sr. José Carlos Pereira Melo, e o ex-Presidente do
Conselho do FUNDEB, Sr. Claudenir de Oliveira Silva, dando-lhes
ciência da instauração do Inquérito Civil e facultando-lhes mani-
festação sobre as irregularidades apontadas na Representação, cuja
cópia deverá acompanhar o ofício;

Ainda, em cumprimento à Resolução nº 87/2006-CSMPF,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 106/2010-CSMPF:

a) Autue-se a presente Portaria, juntamente com a repre-
sentação anexa;

b) Oficie-se à 5ª CCR, informando da sua instauração, em
observância ao art. 6º da Resolução n.º 87/2006, enviando cópia desta
portaria, por meio eletrônico, a fim de que lhe seja dada a devida
publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução nº 87/2006;

c) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o
prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução
n.º 23/2007-CNMP e art. 15 da Resolução n.º 87/2006-CSMPF, de-
vendo o Cartório realizar o acompanhamento do prazo, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

GABRIEL PIMENTA ALVES

PORTARIA Nº 21, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Expediente nº 0482/2013.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no exercício de suas funções
constitucionais e legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, III, da
Constituição da República e no art. 6º, VII, alínea "b", da Lei Com-
plementar n.º 75/93,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Fe-
deral velar pela proteção do Patrimônio Público e Social, nos termos
do art. 129, III da Constituição da República e art. 5º, III, "b" da Lei
Complementar 75;

CONSIDERANDO o teor da representação anexa, dando
conta de supostas irregularidades na aplicação de recursos do FUN-
DEB no município de Campo Formoso/BA, tendo em vista a ausência
de pagamentos, com recursos do fundo, do salário dos professores da
rede de ensino municipal relativos ao mês de dezembro de 2012.
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Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO com o fito de apurar as irregularidades apontadas, de-
terminando as seguintes providências iniciais:

I - Comunique-se aos Representantes da instauração deste
Inquérito Civil Público;

II - Requisite-se do TCM informações acerca da existência
de procedimento de apuração autônomo destinado a apurar supostas
irregularidades na gestão do FUNDEB, no ano de 2012, no município
de Campo Formoso/BA, conforme o teor da representação (que de-
verá seguir anexa);

2 - Notifique-se a ex-Prefeita do Município de Campo For-
moso, facultando-lhe manifestação sobre as irregularidades apontadas
na Representação, cuja cópia deverá acompanhar o ofício;

Ainda, em cumprimento à Resolução nº 87/2006-CSMPF,
com as alterações promovidas pela Resolução nº 106/2010-CSMPF:

a) Autue-se a presente Portaria, juntamente com a repre-
sentação anexa;

b) Oficie-se à 5ª CCR, informando da sua instauração, em
observância ao art. 6º da Resolução n.º 87/2006, enviando cópia desta
portaria, por meio eletrônico, a fim de que lhe seja dada a devida
publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução nº 87/2006;

c) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o
prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução
n.º 23/2007-CNMP e art. 15 da Resolução n.º 87/2006-CSMPF, de-
vendo o Cartório realizar o acompanhamento do prazo, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

GABRIEL PIMENTA ALVES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA Nº 40, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador Regional da República que esta subscreve, com lastro nos
arts. 127 caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem
como art. 6º, VII, da Lei Complementar 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal ins-
taurou o Procedimento Administrativo (PA) nº 1.15.000.001444/2012-
26, cujo objeto cinge-se à denúncia de retirada ilegal de areia na Praia
do Futuro, Fortaleza/CE;

CONSIDERANDO que restou demonstrado, conforme pa-
recer do DNPM às fls. 52/57, que realmente houve extração ilegal de
areia naquela área, o que demonstra a materialidade do ilícito;

CONSIDERANDO que os primeiros indícios de autoria já se
mostram presentes;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar nas inves-
tigações, com o intuito de carrear aos autos mais elementos de con-
vicção, DETERMINA:

1. Converter o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, mantendo-se sua ementa, número de autuação
e o ofício para o qual distribuído.

2. Comunicar o fato à Câmara de Coordenação e Revisão
respectiva.

3. A publicação em meio eletrônico e na imprensa oficial,
considerando o disposto nos artigos 4º, VI, parte final, e 7º, §2º, I, da
Resolução nº 23 do CNMP, assim como no artigo 16, § 1º, I, da
Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal.

4. Que a SOTC anote a vinculação do presente ICP ao PA
anterior, para fins de recebimento de ofícios ainda pendentes de
resposta.

5. Após, voltem conclusos para deliberações.

FRANCISCO DE ARAÚJO MACEDO FILHO

PORTARIA Nº 1, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.15.003.000198/2011-84 para apurar a cobertura da prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (telefonia fixa) nos dis-
tritos abrangidos pelo Município de Sobral, notadamente Aracatiaçu e
Taperuaba, haja vista a obrigação da universalização do STFC.

Outrossim, determino seja oficiado a Anatel, requisitando as
informações supraditas.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que
acompanham o inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

RICARDO MAGALHÃES DE MENDONÇA

PORTARIA Nº 2, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.15.000.001215/2007-44 para apurar suposto envolvimento de po-
liciais rodoviários federais com menores, no posto de Fiscalização
localizado nas proximidades do Município de Sobral.

Outrossim, determino seja oficiado à Polícia Federal, re-
quisitando informações sobre a existência de inquérito policial para
apurar os fatos em questão.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que
acompanham o inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

RICARDO MAGALHÃES DE MENDONÇA

PORTARIA Nº 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Procedimento Administrativo n°
1.15.002.000166/2012-70.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições e com fun-
damento no art. 129, I, da Constituição Federal; arts. 6º a 8ª da Lei
Complementar n.º 75/93, e na Resolução nº 77/2004 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, e:

Considerando que se trata originalmente de Procedimento
Administrativo instaurado a partir de representação formulada por
vereadores de Juazeiro do Norte/CE, noticiando possíveis irregula-
ridades na execução de serviços de transporte escolar por parte da
empresa REGAD. Apontam os representantes.

Aduz a representação que, apesar da Secretaria de Educação
do referido município afirmar que o serviço é custeado exclusiva-
mente por verbas do município, há indícios da utilização de verbas
federais para execução deste contrato.

Ademais, há relatos de que a empresa vencedora não fun-
cionaria no endereço que declara existir.

Considerando que os fatos relatados consistem em irregu-
laridades na aplicação de recursos públicos federais, que podem con-
figurar, em tese, atos de improbidade administrativa e outras even-
tuais ilicitudes;

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis e que, entre suas funções, destaca-
se a promoção de inquérito civil e de ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da CF/88);

Considerando, ainda, que já transcorreu o prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias para tramitação do Procedimento Administrativo,
sem que as informação e documentos coletados fossem suficientes
para formar um juízo razoável de convicção sobre irregularidade
apurada, fazendo-se necessária a continuação da colheita de material
probatório/instrutório, determino a conversão do presente em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, nos termos do art. 4º, §§ 1º e 4º; e art. 5º da
Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, com a devida remessa ao órgão com-
petente desta Procuradoria para autuação do presente como tal.

Ficam designados como secretários para atuarem no feito,
em conjunto ou individualmente, nos termos do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, os servidores Ângela Maria Alves de
Oliveira Cartaxo, Marcelo Pompeu Brasil e Carlos Eduardo Carvalho
Arrais, e, nas suas faltas, os servidores Fabrícia Helena Linhares
Coelho da Silva e David Melo Teixeira Sousa.

Comunique-se, no prazo máximo de dez dias, a instauração
deste Inquérito Civil Público à 5ª CCR/MPF, consoante o disposto no
art. 6º, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal. Após, remeta-se cópia desta
portaria para publicação no Diário Oficial e no portal eletrônico do
MPF, nos termos do art. 5º, VI, combinado com art. 16, § 1º, I, ambos
da Resolução supra referida.

Após a autuação acima mencionada, para instrução do in-
quérito, determino:

a) O aguardo de resposta ao expediente de fl. 104 ou o
transcurso do prazo estipulado.

RAFAEL RIBEIRO RAYOL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA Nº 44, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O Ministério Público Federal, no uso das atribuições cons-
titucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e
considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6.º da Lei Com-
plementar nº 75/93;

b) a incumbência prevista no 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) o recebimento e distribuição de peças de informação com
o seguinte teor:

Peças de Informação: 1.16.000.000351/2013-28
Autor da Representação: Identidade preservada por sigilo.
Pessoas citadas: Tribunal de Contas da União - TCU.
Objeto: Tribunal de Contas da União - TCU. PAGAMENTO

IRREGULAR DE VANTAGEM A SERVIDORES. Suposta irregu-
laridade na aplicação do percentual de 11,98%, referente à diferença
da URV, à remuneração determinada pela Lei 10.930/2004 aos téc-
nicos e auxiliares do TCU, no período de 1º/8/2004 até o início da
vigência da Lei 11.950/2009. Segundo o representante, a decisão
proferida pelo Acórdão 3.240/2012 - TCU - Plenário, de 28/11/2012,
contraria a jurisprudência do próprio Tribunal quanto à incidência de
percentuais decorrentes de perdas passadas sobre novos planos de
carreira, bem como o Acórdão 217/2005.

Determina:
1 - A instauração de Procedimento Preparatório para apurar

eventual irregularidade descrita nos fatos noticiados na presente peça
de informação.

2 - Seja expedido ofício ao TCU, para que se manifeste
acerca da representação de fl. 02.

BRUNO FREIRE DE CARVALHO CALABRICH
Procurador da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N.° 6, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, considerando:

a) a transição da gestão da saúde indígena da FUNASA para
a SESAI;

b) que essa transição acarretou a extinção do Incentivo de
Atenção Básica aos Povos Indígenas (IAB-PI), conforme o art. 1º da
Portaria MS nº 2012/2012;

c) a notória insatisfação das comunidades indígenas de Ara-
cruz/ES com a gestão da saúde indígena;

d) que, embora tenha recebido recentemente a atribuição de
administrar a saúde indígena, a SESAI não vem cumprindo de ma-
neira desejável o seu mister;

e) o que foi discutido em reunião no dia 22 de fevereiro de
2013, realizada na sede da AITG entre o MPF e a comunidade
indígena;

e) que é função institucional do Ministério Público defender
judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas (art.
129, V, da CF).

Determina a instauração de inquérito civil vinculado à 6ª
CCR.

O inquérito terá a finalidade de monitorar a atuação dos
órgãos de saúde, em especial da Secretaria Especial de Saúde In-
dígena (SESAI), na prestação dos serviços de saúde indígena às
comunidades indígenas de Aracruz/ES.

O inquérito será formado a partir dos processos adminis-
trativos 1.17.004.000035/2012-06, 1.17.003.000070/2012-27 e
1.17.003.000074/2012-13.

Conforme exige o art. 4°, inciso II, da Resolução 23, do
Conselho Nacional do Ministério Público, cumpre observar que os
fatos investigados são atribuídos, a princípio, à SESAI (órgão da
União).

Reitere-se a recomendação de fls. 71/72 do PA
1.17.004.000035/2012-06 anteriormente expedida à Prefeitura de Ara-
cruz, para que não interrompa o serviço de transporte de membros da
comunidade indígena;
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Agende-se reunião com a SESAI, comunidade indígena, Pre-
feitura e Estado, para tratar da questão da saúde;

Expeça-se ofício à Secretaria de Saúde, perguntando como
está sendo realizado o serviço de esgotamento nas aldeias indígenas
(prazo 5 dias) e questionando se a Prefeitura tem condições práticas
de assumir o serviço

Comunique-se à Egrégia 6ª CCR, nos termos do art. 6° da
Resolução 87 do CSMPF.

Publique-se, nos termos do art. 16 da Resolução 87 do
C S M P F.

FERNANDO AMORIM LAVIERI

PORTARIA Nº 8, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições plenas deste 1º Ofício Cri-
minal e Cível, firmadas por distribuição automática via Sistema Úni-
co;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo Nº 1.17.001.000078/2011-22, tendo por síntese: "apurar pos-
sível irregularidade na contratação sem licitação da empresa GA-
MASA para realização de serviços para o SAAE de GUAÇUÍ e
outros";

CONSIDERANDO que, declínio parcial (fls. 23-27), devi-
damente homologado (cf. fl. 36), acabou por limitar o objeto do feito
à "análise de eventuais irregularidades dos contratos que envolvam
verbas federais, firmados entre a empresa GAMASA SERVIÇOS E
ADMINISTRAÇÕES LTDA e o SAAE de Guaçuí" (cf. fl. 26);

CONSIDERANDO que o mencionado procedimento admi-
nistrativo já tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias, prazo
máximo previsto no art. 4º, §1º, da Resolução CSMPF Nº 87/2010,
sem que se tenha logrado trazer aos autos elementos suficientes para
se concluir pelo seu arquivamento ou para embasarem a propositura
de ação civil pública (cf. art. 4º, §4º, da Res. CSMPF 87/2010);

CONSIDERANDO, por fim, que subsiste necessária a rea-
lização de diligências, tornando-se imprescindível, para tanto, a re-
gularização formal do feito;

Resolve:
CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Res. CSMPF

Nº 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, para investigar eventuais irregularidades passíveis de carac-
terização de atos de improbidade administrativa e/ ou crimes, en-
volvendo o contrato CPS/PMG/Nº 052/2011/PMG e outros even-
tualmente celebrados entre GAMASA SERVIÇOS E ADMINISTRA-
ÇÕES LTDA e o SAAE de Guaçuí com verbas do Convênio FU-
NASA nº 611251/2009.

DESIGNAR a servidora Karilena Charra Ramos, técnico ad-
ministrativo, matrícula nº 21276, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/ venham a integrar o 1º Ofício Criminal e Cível da
PRM/CIT/ES;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1.envie-se o presente ao SJUR, para se promoverem as de-
vidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto do feito,
destacado nesta Portaria em itálico; interessados: PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CUMULATIVA DE GUAÇUÍ (representante); GAMASA -
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA e MUNICÍPIO DE GUA-

ÇUÍ (representados);
2.promova-se a publicação da Portaria, na forma do artigo

5º, inciso VI e artigo 16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF
Nº 87/2010;

3.ante o teor de fl. 57, suspendo o andamento do feito até
30/06/2013. Após, reitere-se o cumprimento do item 2 de fl. 55.

CIÊNCIA à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal (5ª CCR/MPF), mediante a remessa, no prazo
de 10 (dez) dias, de email acompanhado desta Portaria em formato
digital.

Publicada a Portaria, certifique-se o endereço eletrônico da
publicação, a fim de que, doravante, possa constar das requisições
que venham a ser expedidas neste feito, atendendo-se assim, e mu-
dando o que tem que ser mudado, à determinação do art. 9º, §9º, da
Resolução CSMPF Nº 87/2010.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA Nº 58, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPF
n.º 106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do In-
quérito Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando que a Constituição Federal prevê políticas
públicas voltadas ao direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, não sendo possível condicioná-las à reserva do possível;

e) considerando que os direitos ao meio ambiente equilibrado
se voltam contra o Estado e são limitadores de seu poder; isto é, que
o Estado não pode criar regras que, direta ou indiretamente, possam
restringir sua plenitude;

f) considerando a unificação dos Procedimentos Adminis-
trativos 1.17.000.001500/2012-58 e 1.17.000.001114/2012-66, os
quais visam apurar a problemática das inundações que afetam o
município de Cariacica, especificadamente em relação aos bairros de
Porto Cariacica e Itacibá, decorrentes, supostamente, de um fator
gerador comum, qual seja, ''obras realizadas pelo DNIT na Rodovia
do Contorno'';

g) considerando o intuito de se alcançar uma tutela coletiva
mais abrangente e eficaz, diante da problemática das inundações que
afetam o município de Cariacica, especificadamente em relação aos
bairros de Porto Cariacica e Itacibá;

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001114/2012-
66 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar a problemática
das inundações que afetam o município de Cariacica, especifica-
damente em relação aos bairros de Porto Cariacia e Itacibá, su-
postamente decorrentes das obras do DNIT na Rodovia do Contorno,
acompanhando-se as ações do Poder Público na implantação de po-
líticas efetivas para a resolução e/ou minimização de tal proble-
mática''

ii) Certifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA Nº 98, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Apura dano ambiental praticado por Luiz
Gonzaga da Silva e Rodrigo de Oliveira.
Extração de areia em área localizada em
Jacaraípe/ES.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129, da Constituição da República, e artigos
5º, inciso II, inciso V, e 6º, inciso VII e XX, da Lei Complementar nº
75/1993:

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Constituição Fe-
deral, autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a
ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o inciso XIV, g, do art. 6º, da LC
75/1993, estabelece que incumbe ao MPU a promoção de outras
ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da Re-
pública o Procedimento Administrativo nº 1.17.000.001194/2012-50,
instaurado para apurar dano ambiental praticado por Luiz Gonzaga da
Silva e Rodrigo de Oliveira, tendo em vista extração de areia em área
localizada em Jacaraípe, Serra/ES;

CONSIDERANDO que consta do Boletim de Ocorrência
Policial da Polícia Militar Ambiental que Luiz Gonzaga da Silva e
Rodrigo de Oliveira, no dia 02/03/2012, realizaram extração de areia
em local pertencente à Prefeitura de Serra/ES, bem como que as suas
atividades resultaram em afloramento do lençol freático;

CONSIDERANDO que o DNPM informou, mediante o Ofí-
cio nº 1964/2012, de 22/08/12, que em nome de Luiz Gonzaga da
Silva e Rodrigo de Oliveira não constam quaisquer direitos mine-
rários que lhes autorizem o exercício de extração de bens minerais (fl.
27);

CONSIDERANDO que o IEMA, mediante o Ofício 1.502-
2012/DP/MDP/IEMA, de 10/10/2012, ressaltou que não foram en-
contrados indícios de extração de areia no local, mas sim disposição
irregular de resíduos;

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Serra expôs que foi
possível verificar que a área em questão encontra-se com deposição
de resíduos, principalmente oriundos da construção civil e que será
necessário verificar a titularidade do lote, se público ou particular,
para promover cercamento e limpeza;

Resolvo converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.001194/2012-50
em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

1.Autue-se, fazendo constar a ementa indicada na epígrafe;
2.Designo como Secretária deste ICP (Portaria CNMP nº 23,

de 17/09/2007, art. 4º, V) a servidora IVANA ASSINI ELEUTÉRIO,
lotada neste gabinete;

3.Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial, em atenção ao art. 4º, VI, da Portaria CNMP nº 23, de
17/09/2007.

CARLOS FERNANDO MAZZOCO

PORTARIA Nº 101, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Trata-se de cópia de Relatório de Auditoria
nº 11900, realizada pelo Departamento Na-
cional de Auditoria do SUS - DENASUS,
entre março e abril de 2012, na Farmácia e
Drogaria Avenida Ltda., localizada em Vi-
tória/ES, credenciada ao Programa Farmá-
cia Popular do Brasil - Aqui tem Farmácia
P o p u l a r.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129, da Constituição da República, e artigos
5º, inciso II, inciso V, e 6º, inciso VII e XX, da Lei Complementar nº
75/1993:

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Constituição Fe-
deral, autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a
ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o inciso XIV, g, do art. 6º, da LC
75/1993, estabelece que incumbe ao MPU a promoção de outras
ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da Re-
pública o Procedimento Administrativo nº 1.17.000.001157/2012-41,
instaurado devido ao envio de cópia de Relatório de Auditoria nº
11900, realizada pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS -
DENASUS, entre março e abril de 2012, na Farmácia e Drogaria

Avenida Ltda., localizada em Vitória/ES, credenciada ao Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui tem Farmácia Popular;

CONSIDERANDO que o referido Relatório verificou irre-
gularidades no cumprimento do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui tem Farmácia Popular, tendo em vista a dispensação de me-
dicamentos por parte da Farmácia e Drogaria Avenida Ltda.;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos, do Ministério da Saúde, informou o descre-
denciamento da Farmácia e Drogaria Avenida Ltda. do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui tem Farmácia Popular, bem como
que compete ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) subsidiar nas in-
formações referentes ao valor que deverá ser restituído ao Erário;

Resolvo converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.001157/2012-41
em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

1.Autue-se, fazendo constar a ementa indicada na epígrafe;
2.Designo como Secretária deste ICP (Portaria CNMP nº 23,

de 17/09/2007, art. 4º, V) a servidora IVANA ASSINI ELEUTÉRIO,
lotada neste gabinete;

3.Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial, em atenção ao art. 4º, VI, da Portaria CNMP nº 23, de
17/09/2007.

CARLOS FERNANDO MAZZOCO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE GOIÁS

PORTARIA Nº 19, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão do Procedimento Administrativo
nº 1.18.000.000439/2012-94.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129 da Cons-
tituição Federal e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar nº
75/1993 e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 6º, e no art. 4º,
todos da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, que o regula o Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO que já esgotado o prazo de tramitação do
presente Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, para adoção de eventual providên-
cia judicial ou extrajudicial pelo MPF, ainda se fazem necessários
atos instrutórios tendentes a verificar se o Hospital Santa Luzia, em
Luziânia/GO, vem garantindo às parturientes os direitos previstos na
Lei nº 11108/2005, em especial, a presença de acompanhante durante
o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato,

DETERMINO
1. A conversão do presente procedimento em Inquérito Civil

Público, para apurar a eventual violação dos direitos previstos na Lei
nº 11.108/2005 relativos à presença de acompanhante durante o tra-
balho de parto, parto e pós-parto imediato, por parte do Hospital
Santa Luzia, em Luziânia/GO;

2. A publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-
municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

3. A reiteração do Ofício nº 3984/2012/PGF/PRDF/MPF;
4. A expedição de ofício ao Ministério da Saúde, com cópia

da representação, para ciência e adoção das providências que entender
cabíveis, bem como para que informe se o Município de Luziânia/GO
recebe ou recebeu recursos para humanização do parto.

MARINA SÉLOS FERREIRA
Procuradora da República
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PORTARIA Nº 20, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão do Procedimento Administrativo
nº 1.16.000.001872/2012-11.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129 da Cons-
tituição Federal e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar nº
75/1993 e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 6º, e no art. 4º,
todos da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, que o regula o Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO que já esgotado o prazo de tramitação do
presente Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, para adoção de eventual providên-
cia judicial ou extrajudicial pelo MPF, ainda se fazem necessários
atos instrutórios tendentes a verificar a regularização das improprie-
dades noticiadas pela Controladoria Geral da União,

DETERMINO
1. A conversão do presente procedimento em Inquérito Civil

Público, para apurar as irregularidades na execução, pelo Município
de Luziânia/GO, de programas federais do Ministério da Previdência
e Assistência Social noticiadas pela Controladoria Geral da União,
por força do 32º Sorteio de Unidades Municipais,

2. A publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-
municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

3. A expedição de ofício ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, para que informe as providências adotadas com
relação a cada uma das Irregularidades apontadas no Relatório de
Fiscalização da CGU, 32º Sorteio de Unidades Municipais, com re-
lação ao Município de Luziânia/GO, bem como se já foram sanadas
por parte da Municipalidade, encaminhando, em todo caso, cópia dos
documentos pertinentes;

4. A expedição de novo ofício à Prefeitura Municipal de
Luziânia, para que informe, especificamente, (i) se foram apuradas as
irregularidades atinentes ao pagamento de bolsa família a alunos
infrequentes em razão da não atualização dos dados no SISPETI
(constatação 3.1.2); (ii) se foi criada a Comissão de Erradicação do
Trabalho Infantil - CMETI (constatação 3.2.2); (iii) regularização das
visitas por parte do Conselho Municipal de Assistência Social (cons-
tatação 3.2.3); (iv) mobilização da Prefeitura no sentido de orientar as
famílias a manterem o cadastro atualizado (constatação 3.3.1); re-
gularidade quanto ao Bolsa Família (constatações 3.3.3, 3.3.4 e
3.3.5); e (v) estrutura física inadequada das instalações sanitárias para
uso por idosos e/ou portadores de deficiência (constatação 3.4.2).

MARINA SÉLOS FERREIRA
Procuradora da República

PORTARIA N° 31, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.002.000047/2011-24, pertinentes à obri-
gação de registro e à cobrança de Anotação de Responsabilidade
Técnica de professores de ensino superior que exerçam apenas a
docência nas áreas de engenharia, arquitetura, agronomia e outras
regulamentadas pela Lei federal nº 5.194/66, por parte do Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de
Goiás - CREA/GO;

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.002.000047/2011-24 em inquérito civil público, visando apurar
eventuais ações e omissões ilícitas do Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás - CREA/GO,
mormente quanto à obrigação de registro e à cobrança de Anotação
de Responsabilidade Técnica de professores de ensino superior que
exerçam apenas a docência nas áreas de engenharia, arquitetura, agro-
nomia e outras regulamentadas pela Lei federal nº 5.194/66.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
- CONFEA, requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias, informações
e documentos referentes à obrigação de registro e à cobrança de
Anotação de Responsabilidade Técnica de professores de ensino su-
perior que exerçam apenas a docência nas áreas de engenharia, ar-
quitetura, agronomia e outras regulamentadas pela Lei federal nº
5.194/66;

c) encaminhe-se cópia desta portaria à 1ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do MPF, para conhecimento e inclusão na sua
base de dados;

d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 33, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.000.000862/2012-94, pertinentes a ir-
regularidades perpetradas pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária, e seus agentes, no Assentamento Oziel Alves Pe-
reira, no Município de Baliza/GO;

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.000862/2012-94 em inquérito civil público, visando apurar
eventuais ações e omissões ilícitas do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA relativamente a irregularidades
no assentamento "Oziel Alves Pereira", no Município de Bali-
za/GO.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se ao representante, encaminhando-lhe cópia do
Ofício nº 1490/2012/INCRA/SR-04-G, para conhecimento, e requi-
sitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias, que se manifeste sobre o
mesmo e prestem informações atualizadas sobre a situação do As-
sentamento Oziel Alves Pereira, no Município de Baliza/GO;

c) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão na sua base de dados;

d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 35, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.000.000828/2012-10, pertinentes a ir-
regularidades perpetradas pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária nos Projetos de Assentamento "Tamboril" e "Ita-
pira", no Município de Itapirapuã/GO; e

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.000828/2012-10 em inquérito civil público, visando apurar
eventuais ações e omissões ilícitas do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA relativamente a irregularidades
nos Projetos de Assentamento "Tamboril" e "Itapira", no Município
de Itapirapuã/GO, mormente quanto à liberação de verbas do PRO-
NAF - Agricultura Familiar, junto ao Banco do Brasil.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ita-
pirapuã/GO, encaminhando-lhe cópia da representação (fl. 3) e do
ofício (fls. 17-29), para conhecimento, e requisitando-lhe, no prazo de
10 (dez) dias, informações acerca dos Projetos de Assentamento
"Tamboril" e "Itapira", no Município de Itapirapuã/GO, mormente
quanto à ação do INCRA relativamente à liberação de verbas do
PRONAF - Agricultura Familiar, junto ao Banco do Brasil, naquelas
comunidades;

c) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão na sua base de dados;

d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 52, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.000.001710/2012-17, pertinentes à exis-
tência de um estação rádio base - ERB (torre de telefonia), que, em
razão de falta de iluminação, colocaria em risco aeronaves; e

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.001710/2012-17, em inquérito civil público, visando apurar
eventuais ações e omissões ilícitas na segurança do tráfego aéreo no
Município de Goiás, mormente quanto à existência estação rádio
base, em desacordo com os padrões legais.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se ao VI Comando Aéreo Regional, em Brasília,
requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre as
providência a cargo daquele órgão, citadas no ofício nº 32/SCA/57,
especialmente sobre a solução das irregularidades apontadas, que co-
locaria em risco aeronaves;

c) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão na sua base de dados;

d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 68, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedi-
mento administrativo nº 1.18.000.001216/2011-63, pertinentes à uti-
lização indevida de símbolos, identificação e nomenclaturas próprios
do Poder Judiciário, por parte de Câmaras de Arbitragem, e de seus
representantes; e

CONSIDERANDO a necessidade de se empreenderem novas
diligências ministeriais,

RESOLVE converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.001216/2011-63 em inquérito civil público, visando apurar
eventuais ações e omissões ilícitas de Câmaras de Arbitragem, no
Estado de Goiás, mormente quanto à utilização indevida de símbolos,
identificação e nomenclaturas próprios do Poder Judiciário.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) reitere-se o ofício de fl. 204, com as advertências le-
gais;

c) encaminhe-se cópia desta portaria à 1ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para conheci-
mento e inclusão na sua base de dados;

d) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

e) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclusos.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 74, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);
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CONSIDERANDO a determinação constante do item "d",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar as medidas adotadas pela ECT para a regu-
larização dos serviços postais no Município de Catalão.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000451/2013-80",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 75, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "e",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar as medidas adotadas pela ECT para a regu-
larização dos serviços postais no Município de Nerópolis.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000452/2013-24",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 76, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "f",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar suposta perseguição de consumidor pela ECT,
em represália a ação judicial por ele proposta.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000453/2013-79",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 77, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "g",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar as medidas adotadas pela ECT para a regu-
larização dos serviços postais no Município de Ivolândia.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000454/2013-13",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 78, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "h",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar a ineficiência dos serviços postais de respon-
sabilidade da ECT durante a greve de 2012.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000456/2013-11",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 79, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "m",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar suposta indisponibilidade do sistema de in-
formática da ECT.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000458/2013-00",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 80, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "n",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar as medidas adotadas pela ECT para a regu-
larização dos serviços postais no Município de Goianira.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000459/2013-46",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA

PORTARIA N° 81, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

A Procuradora da República que esta subscreve, em exer-
cício no Ofício de Tutela da Ordem Econômica, Consumidor, Edu-
cação, Criança, Adolescente e PPD, na Procuradoria da República em
Goiás, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO a determinação constante do item "o",
Despacho nº 1549/2013 (cópia anexa), exarado nos autos do inquérito
civil público nº 1.18.000.000163/2009-49, instaurado com o objetivo
de apurar as reiteradas representações de consumidores que noticiam
a ineficiência dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir as diligên-
cias, visando a colheita de informações, documentos e outros ele-
mentos aptos a direcionar e definir a linha de atuação deste órgão
ministerial no feito;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil Público, com
o objetivo de apurar as medidas adotadas pela ECT para a regu-
larização dos serviços postais no Município de Goiânia.

Na ocasião, DETERMINO:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) envie-se cópia da portaria inaugural, em arquivo no for-
mato digital (PDF) designado "Portaria - 1.18.000.000460/2013-71",
para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da República,
que deverá inserir o arquivo na página da consumidor e ordem eco-
nômica (www.prgo.mpf.gov.br),deste órgão ministerial; e

d) atendidas as providências, tornem os autos conclusos.

MARIANE G. DE MELLO OLIVEIRA
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PORTARIA N° 82, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos
(artigo 129, inciso III e VI, da CF; artigos 6°, inciso VII, alíneas "a",
"c" e "d", 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e VIII, da Lei
Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do Conselho Na-
cional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos apurados, até o momento,
no procedimento administrativo nº 1.18.000.002738/2012-63, em cur-
so nesta Procuradoria da República, que visa apurar, acompanhar e
fiscalizar a adesão da Universidade Federal de Goiás - UFG à Em-
presa Brasileira de Hospitais - EBSERH, para gerenciamento do seu
Hospital de Clínicas;

CONSIDERANDO que é dever da Administração Público o
respeito aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37 da CF).

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação (artigo 196 da CF e artigo 2º da Lei federal nº
8080/90);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e
serviços de saúde (artigo 197 da CF);

CONSIDERANDO a Resolução nº 16 do XVI Encontro Na-
cional de Procuradores e Procuradores dos Direitos do Cidadão, que
preconiza a atividade preventiva do Ministério Público Federal nos
casos relativos à saúde pública;

CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 123/GAB/UFG,
que informa que a UFG está em fase de discussão junto à co-
munidade universitária sobre a adesão à EBSERH, sendo que ainda
não há um posicionamento a ser adotado pela instituição; e

CONSIDERANDO a necessidade de diligências no sentido
de colher informações, documentos e outros elementos aptos a ali-
cerçar a atuação desta Procuradoria da República,

RESOLVE converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.002738/2012-63 em inquérito civil público, visando apurar
ação ou omissão ilícita da Universidade Federal de Goiás - UFG,
relativamente à adesão à Empresa Brasileira de Hospitais - EBSERH,
para gerenciamento do seu Hospital de Clínicas.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se à Universidade Federal de Goiás, requisitando-
lhe que mantenha o Ministério Público Federal informado acerca da
evolução do processo de adesão à Empresa Brasileira de Hospitais -
EBSERH;

c) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da
República; que deverá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se não
ainda não o fez, e inserir o arquivo na página da cidadania na internet
(www.prgo.mpf.gov.br) deste órgão ministerial;

d) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão em sua base de dados; e

e) com resposta da Universidade Federal de Goiás, à con-
clusão.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 83, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos
(artigo 129, inciso III e VI, da CF; artigos 6°, inciso VII, alíneas "a",
"c" e "d", 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e VIII, da Lei
Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do Conselho Na-
cional do Ministério Público);

CONSIDERANDO os elementos apurados, até o momento,
no procedimento administrativo nº 1.18.000.002650/2012-41, em cur-
so nesta Procuradoria da República, que visa apurar possível dis-
criminação à portadores da SID-20 (HIV) no Programa "Minha Casa,
Minha Vida", por parte da Caixa Econômica Federal, Caixa Seguros
e Agência Goiana de Habitação;

CONSIDERANDO que o direito à moradia é um direito
social (artigo 6º da CF) e que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses sociais (artigo 127 da CF) e

CONSIDERANDO a necessidade de diligências no sentido
de colher informações, documentos e outros elementos aptos a ali-
cerçar a atuação do Ministério Público Federal,

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.18.000.002650/2012-41 em inquérito civil público, visando apurar
ação ou omissão ilícita contra os portadores da SID-20 (HIV) no
Programa "Minha Casa, Minha Vida", por parte da Caixa Econômica
Federal, Caixa Seguros e Agência Goiana de Habitação.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) oficie-se à Caixa Econômica Federal, à Caixa Seguros e à
Agência Goiana de Habitação, requisitando-lhes, no prazo de 10 (dez)
dias, informações sobre a situação da representante no Programa
"Minha Casa Minha Vida", bem como sobre o tratamento dispensado
aos portadores da SID-20 (AIDS), relativamente ao citado progra-
ma;

c) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) para a Assessoria de Comunicação desta Procuradoria da
República; que deverá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se não
ainda não o fez, e inserir o arquivo na página da cidadania na internet
(www.prgo.mpf.gov.br) deste órgão ministerial;

d) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento e inclusão em sua base de dados; e

e) com as respostas, à conclusão.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 84 , DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fundamento na Resolução nº 23/2007, do
CNMP, e

CONSIDERANDO a notícia veiculada nas Peças de Infor-
mação nº 1.18.000.000420/2013-29, de que o então prefeito de Via-
nópolis/GO, SÍLVIO PEREIRA DA SILVA, descumpriu a requisição
que lhe foi formulada pela Procuradora da República titular do 2º
Ofício do Núcleo de Tutela Coletiva da Procuradoria da República
em Goiás, do ofício PR/GO nº 5.323/2011, reiterada através do ofício
8927/2011, destinada a instruir o Inquérito Civil Público nº
1.18.000.001253/2011-71, sem apresentar qualquer justificativa para
assim proceder;

CONSIDERANDO que tal omissão configura, em tese, ato
de improbidade administrativa previsto no art. 11, II, da Lei
8.492/91;

Resolve instaurar Inquérito Civil Público para melhor apurar
os fatos, pelo que DETERMINA, desde logo:

a) autue-se esta portaria, juntamente com as Peças de In-
formação nº 1.18.000.000420/2013-29 e proceda-se aos devidos re-
gistros no sistema Único;

b) autos à secretaria do gabinete do 2º Ofício do NTC pra
que, em até 10 dias junte, cópia dos AR (ou outro comprovante de
entrega e recebimento) referente ao ofício PR/GO nº 5.323/2011;

c) oficie-se ao atual prefeito de Vianópolis/GO, com cópia
desta portaria, requisitando que, em até 30 dias, apresente o histórico
da tramitação interna dos ofícios PR/GO nº 5.323/2011 e 8.927/2011
(cujas cópias, juntamente com cópias dos respectivos ARs também
deverão acompanhar o ofício), desde suas entradas no órgão até o
efetivo cumprimento, indicando datas, setores internos e servidores
pelos quais transitaram e encaminhe a documentação comprobatória
dessa tramitação;

d) oficie-se ao então prefeito de Vianópolis/GO, SÍLVIO
PEREIRA DA SILVA, notificando-o a justificar o não atendimento a
requisição que lhe foi formulada pela Procuradoria da República em
Goiás através do ofício PR/GO nº 5.323/2011, reiterada através do
ofício nº 8.927/2011, destinada a instruir o Inquérito Civil Público nº
1 . 1 8 . 0 0 0 . 0 0 1 2 5 3 / 2 0 11 - 7 1 ;

O ofício deverá adverti-lo que o seu silêncio autorizará o
Ministério Público Federal a considerar injustificada a recusa em
atender à requisição da Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão e, de consequência, responsabilizá-lo judicialmente pela omis-
são ímproba;

e) Solicite-se à ASSPA a qualificação e o endereço atua-
lizado do ex-prefeito de Vianópolis/GO, SÍLVIO PEREIRA DA SIL-
VA ;

f) dê-se ciência à 5ª CCR/MPF, via sistema Único;
g) Inclua no sítio da PRGO na Internet.

HELIO TELHO CORRÊA FILHO

PORTARIA N° 85, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fundamento na Resolução nº 23/2007, do
CNMP, e

CONSIDERANDO a notícia veiculada nas Peças de Infor-
mação nº 1.18.000.000421/2013-73, de que o prefeito de Bom Jardim
de Goiás/GO, CLEUDES BERNARDES DA COSTA, descumpriu a
requisição que lhe foi formulada pela Procuradora da República ti-
tular do 2º Ofício do Núcleo de Tutela Coletiva da Procuradoria da
República em Goiás, do ofício PR/GO nº 5.175/2011, reiterada atra-
vés dos ofícios nº 8872/2011 e 79/2012, destinada a instruir o In-
quérito Civil Público nº 1.18.000.001253/2011-71, sem apresentar
qualquer justificativa para assim proceder;

CONSIDERANDO que tal omissão configura, em tese, ato
de improbidade administrativa previsto no art. 11, II, da Lei
8.492/91;

Resolve instaurar Inquérito Civil Público para melhor apurar
os fatos, pelo que DETERMINA, desde logo:

a) autue-se esta portaria, juntamente com as Peças de In-
formação nº 1.18.000.000421/2013-73 e proceda-se aos devidos re-
gistros no sistema Único;

b) autos à secretaria do gabinete do 2º Ofício do NTC pra
que, em até 10 dias junte, cópia dos AR (ou outro comprovante de
entrega e recebimento) referente ao ofício PR/GO nº 5.175/2011;

c) oficie-se ao prefeito de Bom Jardim de Goiás/GO, com
cópia desta portaria:

ci) requisitando que, em até 30 dias, apresente o histórico da
tramitação interna dos ofícios PR/GO nº 5.175/2011, 8.872/2011 e
79/2012 (cujas cópias, juntamente com cópias dos respectivos ARs
também deverão acompanhar o ofício), desde suas entradas no órgão
até o efetivo cumprimento, indicando datas, setores internos e ser-
vidores pelos quais transitaram e encaminhe a documentação com-
probatória dessa tramitação;

cii) notificando-o a justificar o não atendimento a requisição
que lhe foi formulada pela Procuradoria da República em Goiás
através do ofício PR/GO nº 5.175/2011, reiterada através dos ofícios
nº 8872/2011 e 79/2012, destinada a instruir o Inquérito Civil Público
nº 1.18.000.001253/2011-71;

O ofício deverá adverti-lo que o seu silêncio autorizará o
Ministério Público Federal a considerar injustificada a recusa em
atender à requisição da Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão e, de consequência, responsabilizá-lo judicialmente pela omis-
são ímproba;

d) Solicite-se à ASSPA a qualificação e o endereço atua-
lizado do ex-prefeito de Bom Jardim de Goiás/GO, CLEUDES BER-
NARDES DA COSTA;

e) dê-se ciência à 5ª CCR/MPF, via sistema Único;
f) Inclua no sítio da PRGO na Internet.

HELIO TELHO CORRÊA FILHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 4, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993;

c) considerando que o objeto de apuração se insere no rol de
atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes do Procedimento
Administrativo nº 1.19.000.001085/2012-68, instaurado em razão de
representação sobre a ausência de consentimento adequado dos in-
dígenas da etnia Awá, durante o processo de duplicação da Estrada de
Ferro Carajás, de responsabilidade da empresa VALE S.A;

f) considerando os termos de declarações prestados por ser-
vidores da FUNAI, de indígenas e representantes do CIMI, dando
conta da realização de eventos relativos às comemorações do dia do
Índio com a participação da empresa VALE S.A, bem assim fatos
ocorridos em audiência pública realizada pelo IBAMA no município
de Alto Alegre do Maranhão, para discutir a duplicação da fer-
rovia;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade
de promover ampla apuração sobre as condições de obtenção do
consentimento prévio, livre e informado dos indígenas da etnia Awá
da TI Caru a respeito do empreendimento Duplicação da Estrada de
Ferro Carajás, no licenciamento promovido pelo IBAMA.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Junte-se aos autos cópia dos laudos técnicos do IBAMA no
licenciamento da duplicação da EFC.

Determino, ainda, a oitiva dos indígenas citados em termo de
declarações prestadas pela Sra. Maria Madalena Borges Pinheiro,
consoante já ressaltado em despacho anterior.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ALEXANDRE SILVA SOARES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO

PORTARIA Nº 12, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 e pela Lei Complementar nº 75 de 1993, e;

CONSIDERANDO as Peças de Informação autuadas sob nº
1.20.001.000343/2012-68, a partir do ofício nº 592/DPDS/FUNAI -
MJ, por meio do qual a Diretora de Promoção ao Desenvolvimento
Sustentável da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, Sra. Maria
Augusta Boulitreau Assirati, noticia a atividade de extração irregular
de areia, cascalho e pedregulho no Rio Novo/MT, sem autorização
dos órgãos competentes, sabendo-se que tal rio encontra-se nos li-
mites da Terra Indígena Vale do Guaporé, no Município de Nova
L a c e r d a / M T;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis nos termos do caput do
artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
- CRFB/88 e 1º do Estatuto do Ministério Público da União (Lei
Complementar nº 75 de 1993 - LC 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para de-
fender os direitos e interesses das populações indígenas, bem como
para a proteção ao meio ambiente (arts. 129, II e V da CRFB/88);

Resolve converter as Peças de Informação de autos nº
1.20.001.000343/2012-68 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar a regularidade da atividade de extração de areia, cascalho ou
pedregulho no Rio Novo, limite com a Terra Indígena Vale do Gua-
poré, no Município de Nova Lacerda/MT, sem prévia consulta à
Fundação Nacional do Índio - FUNAI às comunidades afetadas, bem
como para aferir os possíveis danos causados à Terra Indígena e aos
Índios Nambikwara do Vale do Guaporé.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - a autuação e registro da presente portaria e dos autos das

Peças de Informação que a acompanham, mantendo-se o número da
autuação, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução nº 87 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal - CSMPF e arts. 2º, § 5º, da
Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP;

II - oficie-se à Secretaria de Estado do Meio Ambiente -
SEMA/MT, solicitando que encaminhe a esta Procuradoria da Re-
pública, no prazo de 20 (vinte) dias, informações sobre o processo
administrativo nº 556292/2010, o qual gerou a Licença de Operação
nº 300321/2010, bem como requerendo cópia integral do mesmo;

III - oficie-se à Fundação Nacional do Índio - FUNAI so-
licitando, no prazo de 20 (vinte) dias, informações sobre o processo
nº 08620-039236/2012-92, bem como cópia integral do mesmo;

IV - a comunicação à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
- 6ª CCR do Ministério Público Federal da instauração do presente
Inquérito Civil Público - ICP, conforme disposição do art. 6º da
Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal
- CSMPF;

V - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias;

VI - a remessa de cópia para a publicação na imprensa
oficial.

DANIEL LUZ MARTINS DE CARVALHO

PORTARIA Nº 35, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento nos incisos II e III, do artigo
129, da Constituição Federal e na alínea "b", do inciso III, do artigo
5º, da Lei Complementar nº75/93;

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando o exercício funcional na área temática do Pa-
trimônio Público e Social e Improbidade Administrativa relacionada a
questões federais;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução
nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.0001368/2012-99 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar os fatos da representação subscrita por Rafael de Oliveira
Cotrin Dias, na qual noticia a colaboração de funcionários da FUNAI
em invasão de terras por grileiros membros da Associação dos Cha-
careiros Nossa Senhora Aparecida (ACANSA) ocorrida no município
de Rosário Oeste/MT; mantendo-se sua ementa, número de autuação
e Ofício para o qual foi distribuído.

Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso I
do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

RODRIGO GOLIVIO PEREIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 8, DE 1o- DE MARÇO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo nº
1.21.000.001140/2011-81 foi instaurado há mais de 180 dias;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2º, §6º, da
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e o
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, o procedimento administrativo deve ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo,
uma única vez;

CONSIDERANDO que não foram esgotadas todas as di-
ligências cabíveis no caso, razão pela qual é necessária a continuidade
da investigação;

RESOLVE converter o presente Procedimento Administra-
tivo em INQUÉRITO CIVIL, com este objeto:

"Apurar possível irregularidade concernente na falta de pu-
blicidade nos processos seletivos dos cursos oferecidos pelo Instituto
Federal de Mato Grosso do Sul".

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências: (1) comunicar a instauração à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão e remeter cópia para que providencie a
publicação no Diário Oficial da União; (2) afixar cópia desta portaria
no local de costume; (3) incluir o correspondente arquivo virtual na
área disponível para consulta no site da Procuradoria da República no
Mato Grosso do Sul.

FELIPE FRITZ BRAGA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 2, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, Carolina Bonfadini de Sá, com
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II,
"d", da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei
8.625/93, no art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º,
inciso I, da Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da
Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17
de dezembro de 2007:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o ofício n.º 133/2012 do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, bem como a
documentação a ele anexada, e diante do teor do Processo Admi-
nistrativo n.º 50606.001356/2012-61, em trâmite junto ao DNIT, o
qual aponta que o projeto de acesso ao "Shopping Serras do Sul", na
Rodovia BR-459/MG km 106,4, no município de Pouso Alegre/MG,
não teria capacidade de absorver o tráfego gerado pelo empreen-
dimento e seu impacto na capacidade de operação da rodovia e em
especial da interseção com a BR-381/MG, necessitando, portando, de
readequações;

CONSIDERANDO que a falta de absorção de tráfego poderá
acarretar congestionamentos e prejudicar, ainda mais, a já reduzida
trafegabilidade da rodovia, podendo, além disso, gerar necessidade de
investimento do setor público e ocasionar prejuízo à segurança dos
cidadãos;

CONSIDERANDO a insuficiência de efetivo de agentes do
DNIT e da Polícia Rodoviária Federal para o atendimento de todas as
demandas geradas pela ausência de adequação do referido projeto.

Determino a instauração de Inquérito Civil Público, con-
forme o disposto no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público. Após os registros de praxe do In-
quérito Civil Público no sistema ÚNICO de controle desta PRM-
Pouso Alegre/MG, determino as seguintes providências:

1. Remeta-se, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da presente
portaria à 5º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, por meio eletrônico, nos termos do art. 6º, da Resolução nº
87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Re-
solução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

2. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG e ao
Governo do Estado de Minas Gerais, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentem informações e documentações, inclusive cópia de
procedimentos administrativos, em relação a quaisquer autorizações,
alvarás, enfim, sobre o que dispuser em relação à construção do
Shopping;

3. Solicite-se apoio técnico da Procuradoria da República em
Minas Gerais, em especial no tocante a possíveis perícias relativas às
obras de saneamento básico e rede de esgoto;

4. Agende-se por telefone, com urgência, reunião a ser rea-
lizada nesta Procuradoria da República, com a participação de re-
presentantes da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG, repre-
sentantes do DNIT em Belo Horizonte/MG e em Pouso Alegre/MG,
da Polícia Rodoviária Federal, da empresa TECTRAN, responsável
pelo projeto de readequação de acesso na BR-459/MG, e da empresa
representada;

5. Oficie-se à empresa "Rec Pouso Alegre S.A.", dando-lhes
ciência do teor desta Portaria e da documentação que a instrui, fa-
cultando-lhes, no prazo de 30 (trinta) dias, ter vista dos autos, obter
cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões pro-
feridas, bem como formular alegações e apresentar documentos, em
analogia ao art. 3º da lei n.º 9.784/99, ou ainda manifestar vontade de
serem ouvidos pessoalmente nesta Procuradoria da República, para,
nesta oportunidade, apresentar sua defesa;

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

CAROLINA BONFADINI DE SÁ

PORTARIA Nº 12, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Peças de Informações Cível. Autos Nº:
1.22.001.000010/2013-45. Requerente: Mi-
nistério Público Federal. Ementa: Eventual
Contratação de Colaboradores Sem Prévia
Aprovação Em Concurso Público - Des-
cumprimento do Art. 37, Inciso Ii, da
Cf/88.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, inciso III, da
Constituição da República, bem como no artigo 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando que tanto o inquérito civil quanto o proce-
dimento administrativo têm assento constitucional e legal (arts. 129,
III, da CF, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 129, VI, da CF, e 8º,
da LC nº 75/93, respectivamente) e que bem se pode considerar o
procedimento administrativo gênero do qual o inquérito civil é es-
pécie ou, então, admitir-se entre eles uma certa gradação, de modo a,
inicialmente, instaurar-se um procedimento administrativo e, apenas
se necessário, instaurar-se, em seguida, um inquérito civil;

Considerando que, regra geral, não há, em lei, diferença
entre um e outro, devendo ambos sujeitar-se à autuação e instauração
para validade dos atos investigatórios praticados pelo membro do
Ministério Público;

Considerando que, em conformidade com o próprio enten-
dimento perfilhado pelos representantes da 5ª CCR no VI Encontro
Nacional (2004), não há diferença substancial entre inquérito civil e
procedimento administrativo, haja vista que ambos se prestam a co-
letar elementos para eventual propositura de ação judicial, expedição
de recomendações e celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), ficando ao alvedrio do Membro do Ministério Público optar
pela instauração de ICP, em razão da maior complexidade do tema
e/ou da amplitude de interessados;

Considerando que a Resolução n. 87/2006, alterada pela Re-
solução nº 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, em seu artigo 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, bem como o
artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil
Público como sendo aquela correlata a qualquer investigação cível
não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal
e;

Considerando que a presente PI não tem natureza de in-
vestigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante as Resoluções citadas, DETERMINA:

1º) a conversão das Peças Informativas Cíveis em epígrafe
em Inquérito Civil Público, para apuração e responsabilização dos
fatos sucintamente acima narrados, mantendo-se seus registros ori-
ginários (número de autuação e ofícios), para fins de recebimento de
respostas eventualmente pendentes;

2º) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 1ª
CCR do MPF, nos termos do disposto no art. 4º, inciso VI, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, por meio do
sistema Único para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União;

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 13, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República ao final assinado, lotado e em exercício na PRM Teófilo
Otoni/MG, com fundamento nos arts.127 e 129, III, da Constituição
da República, nos arts.6.º, VII, 7.º, I, e 38, I, da Lei Complementar n.º
75/93, e no art.8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos termos da Re-
solução n.º 87/06-CSMPF (com redação dada pela Resolução n.º
106/10-CSMPF) e da Resolução n.º 23/07 do CNMP,

CONSIDERANDO QUE
. é função institucional do Ministério Público Federal pro-

mover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos bens
e interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos das minorias
étnicas (arts.127, caput, 129, IX, da CF/88; art.6.º, VII, "c", XI,
art.37, II, da Lei Complementar n.º 75/93);
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. também compete ao Parquet defender o patrimônio cultural
brasileiro (arts.129, III, 215 e 216 da CF/88; art.5.º, III, "c", da LC n.º
75/93, art.1.º, IV, da Lei n.º 7.347/85);

. a Carta Política assegura aos remanescentes das comu-
nidades dos quilombos o direito de propriedade sobre as terras que
ocupam, impondo ao Estado o dever de emitir-lhes os títulos res-
pectivos (art.68 do ADCT; Decreto n.º 4.887/03);

. os elementos carreados às peças informativas n.º
1.22.023.000076/2013-87 corroboram a atribuição ministerial para o
caso e suscitam maior aprofundamento das investigações para pos-
sível adoção de medidas judiciais (promoção das ações cabíveis) ou
extrajudiciais (expedição de recomendação legal, celebração de com-
promisso de ajustamento de conduta etc.);

Resolve
instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar o(s) seguinte(s)

fato(s):
. Demora do Poder Público (INCRA e Fundação Cultural

Palmares) no processo de identificação, reconhecimento, delimitação,
demarcação e titulação da terra ocupada pela comunidade quilombola
de "Baú", no município de Araçuaí/MG, e turbação e esbulho da área
por proprietários rurais.

Ficam designados, para secretariar neste feito (art.5.º, V, da
Resolução CSMPF n.º 87/06, incluído pela Resolução CSMPF n.º
106/10), os servidores da equipe técnica desta unidade, a quem s e
determina providenciar o registro e a autuação desta portaria, bem
como sua comunicação à Egrégia 6.ª CCR/MPF e publicação no
portal do Ministério Público Federal, no prazo de até 10 dias, bem
como o cumprimento das seguintes diligências:

1) Expeçam-se ofícios ao INCRA e à Fundação Cultural
Palmares, instruídos com cópias das fls.16 e 27 ou 28 (num. or.)
requisitando-lhes, em 40 dias, que: a) informem sobre a situação atual
e as perspectivas de conclusão do processo de identificação, reco-
nhecimento, delimitação, demarcação e titulação da terra ocupada
pela comunidade quilombola de "Baú", no município de Araçuaí/MG
(processo n.º 54170.000070/2009-81); b) manifestem-se se têm co-
nhecimento e se já adotaram alguma providência acerca de notícias de
esbulho/turbação da área por parte de proprietários rurais; c) prestem
outros esclarecimentos que reputarem pertinentes acerca dessa co-
munidade quilombola;

2) Cls. com as respostas ou decorrido o prazo supra.

THIAGO DOS SANTOS LUZ

PORTARIA Nº 14, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República ao final assinado, lotado e em exercício na PRM Teófilo
Otoni/MG, com fundamento nos arts.127 e 129, III, da Constituição
da República, nos arts.6.º, VII, 7.º, I, e 38, I, da Lei Complementar n.º
75/93, e no art.8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos termos da Re-
solução n.º 87/06-CSMPF (com redação dada pela Resolução n.º
106/10-CSMPF) e da Resolução n.º 23/07 do CNMP,

CONSIDERANDO QUE
. é função institucional do Ministério Público Federal pro-

mover a defesa dos bens e interesses individuais indisponíveis, di-
fusos e coletivos das comunidades indígenas (arts.127, caput, e 129,
V e IX, da CF/88; art.5.º, III, "e", art.6.º, VII, "c", XI, art.37, II, da
Lei Complementar n.º 75/93);

. cabe ao Estado Brasileiro, inclusive por compromissos in-
ternacionais, assegurar, de forma prioritária, a melhoria das condições
de vida dos povos indígenas e seu desenvolvimento econômico, com
a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos interes-
sados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os
direitos desses povos (art.7.º, 1 e 2, da Convenção n.º 169 da OIT,
promulgada pelo Decreto n.º 5.051/04), garantindo aos índios a per-
manência voluntária no seu habitat, proporcionando-lhes ali recursos
para seu desenvolvimento e progresso e executando programas e
projetos tendentes a beneficiá-los (art.2.º, V e VII, da Lei n.º
6.001/73);

. os elementos carreados ao procedimento administrativo n.º
1.22.023.000037/2012-07 corroboram a atribuição ministerial para o
caso e suscitam maior aprofundamento das investigações para pos-
sível adoção de medidas judiciais (promoção das ações cabíveis) ou
extrajudiciais (expedição de recomendação legal, celebração de com-
promisso de ajustamento de conduta etc.);

Resolve
instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar o(s) seguinte(s)

fato(s):
. Danos morais e materiais suportados pela comunidade in-

dígena Maxakali da ALDEIA VERDE, no município de Ladai-
nha/MG, em razão de negligência de órgãos públicos como Prefeitura
Municipal de Ladainha/MG e FUNAI na execução do Contrato n.º
0322661-04 (celebrado entre MDA/CEF x Município de Ladai-
nha/MG) que, cancelado por excesso de prazo, previa repasse de
verbas em prol da comunidade.

Ficam designados, para secretariar neste feito (art.5.º, V, da
Resolução CSMPF n.º 87/06, incluído pela Resolução CSMPF n.º
106/10), os servidores da equipe técnica desta unidade, a quem se
determina providenciar o registro e a autuação desta portaria, bem
como sua comunicação à Egrégia 6.ª CCR/MPF e publicação no
portal do Ministério Público Federal, no prazo de até 10 dias, bem
como o cumprimento das seguintes diligências:

1) Reitere-se o ofício de fl.12-A, a ser instruído com cópia
das fls.05, 12-A, 12-B e 20, e 23, fixando prazo de 05 dias para
resposta e com as advertências de praxe;

2) Nos mesmos moldes supra, reitere-se o ofício de fl.12-A,
dirigindo-o também nominalmente à pessoa física do ex-Prefeito Mu-
nicipal de Ladainha/MG, destinatário inicial da requisição não res-
pondida;

3) Diante do informado no item 3 de fl.23, contate-se o
Colegiado Territorial do Vale do Mucuri (MDA) via telefone para
maiores orientações para celebração de novo contrato, nos moldes do
cancelado, em benefício da comunidade indígena, tudo certificando
nos autos;

4) Reitere-se o ofício de fl.16-A, a ser instruído com cópias
da certidão aludida no item 3 supra, e das fls.16-A, 16-B, 20, 29 e 30,
fixando prazo de 05 dias para resposta e com as advertências de
praxe;

5) Cls. com as respostas supra, ou decorridos os prazos.

THIAGO DOS SANTOS LUZ

PORTARIA Nº 57, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, José Lucas Perroni Kalil, com
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II "d",
da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da
Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23,
do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de
2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso III, 'b', dispõe ser função institucional do Órgão
Ministerial da União zelar pela observância dos princípios consti-
tucionais relativos ao patrimônio público, bem como promover a sua
defesa;

Considerando que o empresário individual Marcelo Silva dos
Reis-ME, CNPJ 02.343.909/0001-78, embarcou cargas de areia com
excesso de peso descritos nos boletins de ocorrência nºs
0416011811122015 (18/11/2012) e 0416012011121730 (20/11/2012).

Considerando que o transporte de mercadoria em sobrepeso
coloca em risco direto e iminente não só a vida do próprio motorista
do caminhão, mas, principalmente, a integridade física dos demais
usuários do sistema rodoviário, pois, além de danificar o pavimento,
o excesso de peso afeta o desempenho do veículo, ensejando o des-
gaste acentuado dos pneus e afetando diretamente a eficiência da
suspensão e dos freios, o que aumenta sobremaneira as chances de
ocorrer um acidente;

Considerando que na maior parte dos acidentes ocorridos em
rodovias federais constatou-se o envolvimento de veículos de carga,
sendo maior parte deles com excesso de peso, o que dificulta a
frenagem, principalmente quando o motorista solta o caminhão "na
banguela", fazendo com que a frenagem se torne uma manobra im-
possível;

Considerando que o transportador, com esse modus proce-
dendi, também contribuiu e continua a contribuir para a destruição,
inutilização e deterioração de rodovias federais que cortam esta sub-
seção judiciária, vias cujos pavimentos foram em parte revitalizados e
que já passaram por várias operações "tapa buracos";

Considerando que a conduta da empresa em desenvolver
atividade econômica trafegando com excesso de peso, reiteradamente,
em tão pouco tempo, causa severos danos que violam os direitos à
vida, integridade física, saúde, segurança pessoal e patrimonial, à
ordem econômica, ao meio ambiente e sobretudo à preservação do
patrimônio público federal e aos serviços de transporte;

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

Resolve, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007
CNMP, INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, determi-
nando-se:

1. Proceda-se os registros de praxe do presente Inquérito
Civil Público no sistema ÚNICO, com a juntada dos Boletins de
Ocorrência acima mencionados;

2. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 5º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Patrimônio Público e Social), por meio eletrônico, nos ter-
mos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua
publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I,
Resolução nº 87 CSMPF);

3. Oficie-se à empresa Marcelo Silva dos Reis-ME para
ciência, defesa ou celebração de termo de ajustamento de conduta,
nos moldes padrão.

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 46, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Converte em Inquérito Civil Público, tendo por objeto, em
atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Apurar possível cobrança ilegal de materiais para a cons-
trução de unidades habitacionais do Programa "Minha Casa Minha
Vida", no Município de Triunfo/PB.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Prefeitura Municipal de Triunfo/PB.
AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: Minervina Maria da

conceição Neta.
Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da

Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA Nº 54, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando o disposto nos arts. 6º, 7º e 38, I, todos da
Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando os preceitos da Resolução nº 87, de 3 de
agosto de 2006, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
106, de 6 de abril de 2010, ambas editadas pelo Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

f) considerando, por fim, os elementos constantes nas pre-
sentes peças de informação;

Instaurar Inquérito Civil Público, tendo por objeto, em aten-
dimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº 23/2007, a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S):

Inquérito Civil Público instaurado a partir de representação
encaminhada pelo Sr. João Batista Mamede ao Fórum de Combate à
Corrupção da Paraíba, noticiando supostas irregularidades cometidas
pelo ex-gestor do município de Olho D'Água/PB, Francisco de Assis
Carvalho, no exercício de 2008.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S):

Francisco de Assis Carvalho, ex-prefeito do Município de
Olho D'Água/PB.

AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: João Batista Mame-
de.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Município de Sousa/PB, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO GALVÃO PAIVA

PORTARIA Nº 99, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar Nº 75/1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;
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Converte o Procedimento Administrativo n.
1.24.000.001412/2011-31 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, com o escopo de apurar supostas irregularidades consis-
tentes na aplicação de recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE/exercício 2008, já que, com relação aos anos de
2006/2007, foi ajuizada por este órgão ministerial Ação de Impro-
bidade Administrativa.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

Após, façam-me conclusos para análise das diligências a
serem adotadas.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA Nº 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, III, da Constituição Federal, nos arts. 6º, VII, 7º, I e 39, da
LC nº 75/93 e no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como
considerando o disposto nas Resoluções nºs 87/06/CSMPF e
23/07/CNMP, determina a conversão da presente Peça de Informação
de nº 1.25.002.000570/2012-05 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para apurar, em tese, cobrança abusiva de taxa de matrícula pelo
Grupo Educacional UNINTER.

Proceda-se ao registro e autuação da presente. Comunique-se
à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão, por meio eletrônico, para fins
de publicação oficial desta Portaria, nos termos do art. 7º, da Re-
solução 23/07/CNMP. Acompanhe-se o prazo inicial de 1 (um) ano, a
partir desta data, para conclusão do inquérito civil, mediante certidão
nos autos após o seu transcurso.

Outrossim, tendo em vista a resposta da reclamada (UNIN-
TER Centro Universitário) em fls. 15/18, as quais aparentam estar em
consonância com os termos da cópia do contrato de prestação de
serviços educacionais firmado por MARCOS VINICIUS DIAS SIL-
VÉRIO, filho do reclamante (fls. 33/34), determino que seja expedido
ofício a este último indagando se houve resolução da questão relatada
em fl. 01 ou se ainda subsistem reclamações no modo de proceder da
instituição de ensino.

LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA GADELHA
Procuradora da República

PORTARIA Nº 4, DE 1º DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, lotado e em exercício no município de Fran-
cisco Beltrão-PR, no uso de suas atribuições, com fundamento no
artigo 129, incisos II e III, da Constituição da República Federativa
do Brasil (CRFB); nos artigos: 5º, inciso III, alínea b; 6º, inciso VII,
alínea b; 7º, inciso I, todos da Lei Complementar nº 75/93; nas
Resoluções nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e
nº 87/06, na redação consolidada pelo Conselho Superior do MPF; e
CONSIDERANDO QUE:

A notícia de que Policiais Rodoviários Federais ao revis-
tarem veículo e bagagem em abordagem no município de Barracão,
poderiam ter operado com abuso de autoridade, o que configura, em
tese, crime previsto na Lei 4.898/65 ou mesmo no art. 350, IV, do
Código Penal, ensejando também eventual responsabilização cível
dos policiais;

Há legitimidade do Ministério Público Federal para tutelar os
interesses do declarante quando em tela a atuação da polícia ro-
doviária federal;

A situação foi levada ao conhecimento da Corregedoria Re-
gional da Polícia Rodoviária Federal;

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público para tutela dos direitos dos

cidadão, visando apurar mais elementos para promover a respon-
sabilização cível dos agentes envolvidos, sem prejuízo da esfera cri-
minal, se for o caso.

Assim sendo, DETERMINO:
1) A instauração de Inquérito Civil Público, resultado da

conversão do Procedimento Administrativo 1.29.014.000110/2011-18,
com a inclusão desta Portaria no início dos autos, com a numeração
"1A", "1B", "1C", evitando, assim, a renumeração integral dos au-
tos;

2) Seja comunicada esta instauração à PFDC, nos termos do
art. 6ª da Resolução 087/2006 do CSMPF, enviando-se cópia desta
Portaria para as publicações referidas nos artigos 5º, inciso VI e 16,
§ 1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87/06;

3) A nomeação como Secretário, para prestar assessoria no
que se refere aos assuntos relativos a este Inquérito Civil Público, do
servidor Rodrigo Lanzini Villela, Analista Processual, matrícula nº
22.996-2, enquanto permanecer lotado nesta PRM, dispensado termo
de compromisso (artigo 5º, inciso V da Resolução CSMPF 86/06);

4) Assim, na intenção de prosseguir na coleta de dados,
determino, inicialmente, que seja oficiada a Corregedoria Regional da
PRF solicitando informações quanto à eventual instauração de pro-
cedimento disciplinar;

5) Em tempo, determino a digitalização integral dos pre-
sentes autos e a formação de comunicação ao Grupo de Controle
Externo da Atividade Policial - GCEAP;

Com a resposta e certificada a medida determinada no item
5, ou no prazo de 30 dias, voltem conclusos.

MARCELO GODOY

PORTARIA Nº 4, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 e pela Lei Complementar nº 75 de 1993, e;

CONSIDERANDO as peças de informação contendo o Ofí-
cio nº 065/2013 - MPF/UMR, enviado pela Procuradoria da Re-
pública no Município de Umuarama/PR, encaminhando cópia integral
do Procedimento Investigatório Criminal - PIC nº
1.25.000.001193/2010-71 de Controle Externo da Atividade Policial,
com a notícia de possíveis irregularidades nas obras de construção da
nova sede da Delegacia de Polícia Federal em Guaíra/PR (f. 06-
35);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis nos termos do caput do
artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
- CRFB/88 e 1º do Estatuto do Ministério Público da União (Lei
Complementar nº 75 de 1993 - LC 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social (arts. 129, II, da
CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem legitimi-
dade para a proposição da ação civil pública para a responsabilização
por danos morais e patrimoniais causados a qualquer interesse difuso
ou coletivo, bem como para instaurar inquérito civil (arts. 1º, 5º e 8º
da Lei da Ação Civil Pública - nº 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União a defesa da ordem jurídica, do regime democrático,
dos interesses sociais e dos individuais indisponíveis, considerados,
dentre outros, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a pu-
blicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fun-
dacional, de qualquer dos Poderes da União (art. 5º, I, "h" da LC
75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União a defesa do patrimônio público e social (art. 5º, III,
"b" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da
União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade (art.
5º, V, "b" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público da
União promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social (art. 6º, VII, "b" da LC
75/93);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público da
União promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções
institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quan-
to à probidade administrativa (art. 6º, XIV, "f" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público da
União, sempre que necessário ao exercício de suas funções insti-
tucionais, instaurar inquérito civil (art. 6º, XIV, "f" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e in-
direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput,
da CRFB/88);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apu-
rar possíveis irregularidades no procedimento licitatório das obras de
construção da nova sede da Delegacia de Polícia Federal em Guaí-
ra/PR.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - a autuação e registro da presente portaria e das peças de

informação nº 1.25.012.000008/2013-35 que a acompanham;
II - que seja oficiado ao Delegado-Chefe da Delegacia de

Polícia Federal em Foz do Iguaçu/PR, solicitando que encaminhe, no
prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo de licitação
realizado para a obra de construção da nova sede da Delegacia de
Polícia Federal em Guaíra/PR, bem como, outros documentos per-
tinentes que digam respeito ao andamento e fiscalização da obra;

III - que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Procurador
da República signatário do ofício constante na f. 06, informando-o da
instauração do presente procedimento;

IV - a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
- 5ª CCR do Ministério Público Federal a instauração do presente
Inquérito Civil Público - ICP, conforme disposição do art. 6º da
Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal
- CSMPF;

V - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias;

VI - a remessa de cópia para a publicação na imprensa
oficial.

JULIANO BAGGIO GASPERIN

PORTARIA Nº 8, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, III, da Constituição Federal, nos arts. 6º, VII, 7º, I e 39, da
LC nº 75/93 e no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como
considerando o disposto nas Resoluções nºs 87/06/CSMPF e
23/07/CNMP, determina a conversão do Procedimento Administrativo
nº 1.25.002.001664/2012-93 em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para acompanhar a insta-
lação do guarda volumes na Rodoviária de Cascavel, notadamente
quanto à observância das recomendações exaradas pelo Ministério
Público Federal, através do ofício nº 2010/2011, relacionadas à se-
gurança e monitoramento do local.

Proceda-se ao registro e autuação da presente. Comunique-se
à 5ª Câmara do Ministério Público Federal, por meio eletrônico, para
fins de publicação oficial desta Portaria, nos termos do art. 7º, da
Resolução 23/07/CNMP. Acompanhe-se o prazo inicial de 1 (um)
ano, a partir desta data, para conclusão do inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

GABRIEL SILVEIRA DE QUEIRÓS CAMPOS
Procurador da República

PORTARIA Nº 9, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, III, da Constituição Federal, nos arts. 6º, VII, 7º, I e 39, da
LC nº 75/93 e no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como
considerando o disposto nas Resoluções nºs 87/06/CSMPF e
23/07/CNMP, determina a conversão da presente Peça de Informação
de nº 1.25.002.000211/2013-21 em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar a responsabi-
lidade de empresa por permitir que seus caminhões trafeguem com
excesso de peso por rodovias federais.

Proceda-se ao registro e autuação da presente. Comunique-se
à 5ª Câmara do Ministério Público Federal, por meio eletrônico, para
fins de publicação oficial desta Portaria, nos termos do art. 7º, da
Resolução 23/07/CNMP. Acompanhe-se o prazo inicial de 1 (um)
ano, a partir desta data, para conclusão do inquérito civil, mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

GABRIEL SILVEIRA DE QUEIRÓS CAMPOS
Procurador da República

PORTARIA Nº 17, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com supedâneo no
art. 129,VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da Lei
Complementar Federal n.º 75/93 e art. 8º, §1º da Lei n.º 7.347/85 e de
acordo com as Resoluções n.º 87/06/CSMPF e n.º 23/07/CNMP, ob-
jetivando "Acompanhar a fase de instalação do SAMU 192 e da
respectiva Central de Regulação Médica de Urgências, por meio do
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Pa-
raná - CIRUSPAR -, para velar pela escorreita aplicação dos repasses
federais, até a qualificação do serviço na forma do artigo 18 da
Portaria nº 2.026/11 do Ministério da Saúde" resolve converter o
presente Procedimento Administrativo (n.º 1.25.014.000115//2012-62)
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral, para fins do art. 6º da Resolução n° 87/06/CSMPF e publique-
se, por meio eletrônico (internet), nos moldes dos arts. 4°, VI e 7º,
§2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

RUI MAURÍCIO RIBAS RUCINSKI
Procurador da República

PORTARIA Nº 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento nas disposições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio
público (art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, §6º da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, "o procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, §7º do mesmo
dispositivo legal, "Vencido este prazo, o membro do Ministério Pú-
blico promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil
pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º, I a VI, §1º e §2º
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF, que regulamenta, no âmbito do
Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do Inquérito
Civil (art. 6°, VII, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, da
Lei n° 7.347/85);
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CONSIDERANDO que o presente Procedimento Adminis-
trativo foi instaurado para apurar eventual crime praticado por ser-
vidor Público.

CONSIDERANDO que ainda se faz necessária a realização e
conclusão de diligências imprescindíveis à formação de convenci-
mento do membro ministerial

CONSIDERANDO que as informações contidas no presente
procedimento e nos documentos que o instruem, até o momento, não
são suficientes a embasar a propositura de eventual ação judicial ou o
arquivamento do presente feito;

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.25.000.000146/2012-72 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
idêntico objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - encaminhe-se à SUBJUR para registro no âmbito desta

PRM;
II - comunique-se a conversão à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do MPF, via sistema ÚNICO;
III - fica designada a Servidora Adriana Barandas Souza para

secretariar os trabalhos;
IV - proceda-se à afixação de cópia da presente Portaria no

quadro de avisos desta Procuradoria pelo prazo de 10 (dez) dias;
V - cumpridas as formalidades, os autos devem retornar ao

Gabinete do 4º Ofício desta Procuradoria da República

LAURA GONÇALVES TESSLER

PORTARIA Nº 33, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, resolve converter em Inquérito
Civil Público o Procedimento Administrativo MPF PR/PR (5ª CCR)
em epígrafe.

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover Inquérito Civil Público e Ação Civil Pública para
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público e a moralidade administrativa, nos termos do artigo 129,
incisos II e III da Constituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso
III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 75/1993.

Considerando a necessidade de se investigar eventual ocor-
rência de irregularidades no cumprimento dos convênios 1549/2001
(SIAFI 431.257); 1685/2003 (SIAFI 495.417); 1195/2003 (SIAFI
496.451); e 750.177/2000 (SIAFI 394.297) firmados com o Muni-
cípio de Almirante Tamandaré/PR.

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Para isso, DETERMINO à Secretaria que:
I - autue e registre esta Portaria no âmbito da PR/PR, com as

anotações necessárias;
II - comunique da instauração à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público Federal para fins de publicação;
III - cumpra as diligências já em curso.

JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS

PORTARIA Nº 37, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, resolve converter em Inquérito
Civil Público o Procedimento Administrativo MPF PR/PR (5ª CCR)
em epígrafe.

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover Inquérito Civil Público e Ação Civil Pública para
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público e a moralidade administrativa, nos termos do artigo 129,
incisos II e III da Constituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso
III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 75/1993.

Considerando a necessidade de se investigar eventual ocor-
rência de irregularidades praticadas pelo servidor federal Luiz Alberto
Marim, lotado na Universidade Federal do Paraná.

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Para isso, DETERMINO à Secretaria que:
I - autue e registre esta Portaria no âmbito da PR/PR, com as

anotações necessárias;
II - comunique da instauração à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público Federal para fins de publicação;
III - cumpra as diligências já em curso.

JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS

PORTARIA Nº 38, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, resolve converter em Inquérito
Civil Público o Procedimento Administrativo MPF PR/PR (5ª CCR)
em epígrafe.

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover Inquérito Civil Público e Ação Civil Pública para
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público e a moralidade administrativa, nos termos do artigo 129,
incisos II e III da Constituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso
III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 75/1993.

Considerando a necessidade de se investigar eventual ocor-
rência de irregularidades na contratação do Instituto Paranaense de
Acreditação em Serviços de Saúde realizada pela Universidade Fe-
deral do Paraná, através do Pregão nº 61/2010.

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Para isso, DETERMINO à Secretaria que:
I - autue e registre esta Portaria no âmbito da PR/PR, com as

anotações necessárias;
II - comunique da instauração à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público Federal para fins de publicação;
III - cumpra as diligências já em curso.

JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS

PORTARIA Nº 41, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República infra-assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, previstas no art. 129, III, da Constituição da República, arts.
5º, III, "b", 6º., VII, "b", XIV, "f", e 7º., I, da Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO:
a) que compete ao Ministério Público da União promover o

inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social (LC nº 75/93, art. 6°, VII, "b"), bem como "promover
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais,
em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto: (...) à pro-
bidade administrativa" (LC nº 75/93, art. 6°, XIV, "f");

b) as informações contidas no procedimento administrativo
nº 1.25.009.000235/2012-39, instaurado com escopo de apurar e fis-
calizar a realização de festas e eventos com recursos públicos da
União, no Município de Goioerê/PR;

c) a necessidade de se obter informações pendentes sobre os
fatos apontados, uma vez que o referido procedimento preparatório
ainda não se encontra instruído com dados insuficientes a permitir a
adoção imediata de quaisquer das medidas judiciais ou extrajudiciais
cabíveis (propositura de ação civil pública, expedição de recomen-
dação etc.), sendo necessária a realização de novas diligências para
melhor análise dos fatos;

Resolve Converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo por objeto os fatos re-
feridos.

Determina-se:
a) o registro e autuação da presente Portaria com os autos do

procedimento administrativo preparatório findo, mantendo-se a nu-
meração deste e, registrar, na capa dos autos, como objeto do in-
quérito civil;

b) a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias (art. 6º. da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF), para ciência, bem como para
solicitar que tome as providências necessárias à publicação da pre-
sente Portaria no Diário Oficial e no portal do Ministério Público
Federal (artigo 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

c) após, voltem-me conclusos.

ROBSON MARTINS

PORTARIA Nº 42, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República infra-assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, previstas no art. 129, III, da Constituição da República, arts.
5º, III, "b", 6º., VII, "b", XIV, "f", e 7º., I, da Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO:
a) que compete ao Ministério Público da União promover o

inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social (LC nº 75/93, art. 6°, VII, "b"), bem como "promover
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais,
em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto: (...) à pro-
bidade administrativa" (LC nº 75/93, art. 6°, XIV, "f"), zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de
relevância pública quanto aos direitos assegurados na Constituição
Federal relativos às ações e aos serviços de saúde (LC n.º 75/93, art.
5°, V, "a");

b) as informações contidas no procedimento administrativo
nº 1.25.009.000230/2012-14, que noticiam a ocorrência de supostos
desvios de conduta por parte de médicos prestadores de serviços no
Hospital Nossa Senhora Aparecida, neste Município;

c) a necessidade de se obter informações pendentes sobre os
fatos apontados, uma vez que o referido procedimento preparatório
ainda não se encontra instruído com dados insuficientes a permitir a
adoção imediata de quaisquer das medidas judiciais ou extrajudicial
cabíveis (propositura de ação civil pública, expedição de recomen-
dação etc.), sendo necessária a realização de novas diligências para
melhor análise dos fatos que podem pôr em risco à saúde pública;

Resolve converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo por objeto os fatos re-
feridos.

Determina-se:
a) o registro e autuação desta Portaria;
b) a comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão, no prazo de 10 (dez) dias (art. 6º. da Resolução nº 87/2006,
do CSMPF), para ciência, bem como para solicitar que tome as
providências necessárias à publicação da presente Portaria no Diário
Oficial e no portal do Ministério Público Federal (artigo 16, § 1º, I,
da Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

c) após, voltem-me conclusos.

ROBSON MARTINS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 10, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

"Converte Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público com o objetivo de
apurar irregularidades na aplicação de re-
cursos públicos federais repassados ao Mu-
nicípio de Caruaru pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome,
verificadas pela CGU durante auditoria".

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO
DE CARUARU, pelo procurador da República signatário, no exer-
cício de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente,
com fulcro no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal;
nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993; e no artigo 2º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87, de 03
de agosto de 2006:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Fe-
deral a defesa de interesses sociais e individuais indisponíveis (artigos
127 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa do patrimônio público e da moralidade
administrativa (artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Fe-
deral);

CONSIDERANDO que art. 129, III, da Constituição Federal
estatuiu que é função do Ministério Público Federal promover o
Inquérito civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos.

CONSIDERANDO o teor do Relatório Consolidado apre-
sentado pela CGU, que dá conta de possíveis irregularidades na
aplicação de recursos públicos federais repassados ao município de
Caruaru/PE, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome ;

CONSIDERANDO a expiração do prazo de tramitação des-
tes autos sob a forma de procedimento administrativo.

CONSIDERANDO que aos juízes federais compete proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes;

CONSIDERANDO que para o exercício de suas atribuições,
o Ministério Público Federal poderá, nos procedimentos de sua com-
petência, requisitar informações, exames, perícias e documentos de
autoridades da Administração Pública direta ou indireta (artigo 8°, II,
da Lei Complementar 75/93);

Resolve:
Converter o procedimento administrativo em Inquérito Civil

Público destinado a investigar as irregularidades noticiadas, deter-
minando a remessa dessa portaria e dos documentos anexos à Sub-
coordenadoria Jurídica para registro e autuação como Inquérito Civil
Público, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão e rea-
lização das comunicações de praxe.

Determino, ainda, que, em seguida, sejam os autos enca-
minhados a secretaria deste ofício, a fim de que seja oficiado o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para que
informe, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas para
corrigir as irregularidades detectadas pela CGU na aplicação de re-
cursos originários desse Ministério, para financiamento de programas
federais (encaminhar relatório em anexo).

Determino, ainda, que se oficie à CGU, a fim de que esse
órgão de controle encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia
integral dos papéis de trabalho cuja análise fundamentou a cons-
tatação do item 3.3.2.8 do seu relatório, a ser enviado em anexo.

Por fim, determino que seja oficiado o Município de Ca-
ruaru, a fim de que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se já sus-
pendeu o pagamento do benefício do Bolsa Família aos servidores
municipais com renda superior ao limite estabelecido na legislação de
regência, irregularidade objeto da constatação nº 3.3.2.8 do Relatório
da CGU e, em caso afirmativo, que comprove tal assertiva por do-
cumentação idônea.

Fica designado o servidor Neivaldo Campos, técnico ad-
ministrativo, para atuar neste procedimento, enquanto lotado neste
gabinete.

JOÃO PAULO HOLANDA ALBUQUERQUE
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PORTARIA Nº 13, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

""Instaura inquérito civil público com o ob-
jetivo de apurar possíveis irregularidades
praticadas na aplicação de recursos do
FUNDEB repassados ao Município de Ca-
ruaru".

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO
DE CARUARU, pelo procurador da República signatário, no exer-
cício de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente,
com fulcro no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal;
nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993; e no artigo 2º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87, de 03
de agosto de 2006:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Fe-
deral a defesa de interesses sociais e individuais indisponíveis (artigos
127 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa do patrimônio público e da moralidade
administrativa (artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Fe-
deral);

CONSIDERANDO que art. 129, III, da Constituição Federal
estatuiu que é função do Ministério Público Federal promover o
Inquérito civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos.

CONSIDERANDO o teor da representação constante das
peças de informação n° 1.26.002.000083/2012-05, que dá conta de
possíveis irregularidades na aplicação de verbas públicas federais
oriundas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
- FUNDEB para aquisição de imóvel por valor superfaturado no bojo
de ação expropriatória;

CONSIDERANDO a existência de indícios de que as con-
dutas possivelmente praticadas configuram, em tese, atos de impro-
bidade administrativa, previstos nos arts. 9º, 10 ou 11, da Lei nº
8.429/92;

CONSIDERANDO que aos juízes federais compete proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes;

CONSIDERANDO que para o exercício de suas atribuições,
o Ministério Público Federal poderá, nos procedimentos de sua com-
petência, requisitar informações, exames, perícias e documentos de
autoridades da Administração Pública direta ou indireta (artigo 8°, II,
da Lei Complementar 75/93);

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público destinado a investigar a

prática de atos de improbidade administrativa, determinando a re-
messa dessa portaria e dos documentos anexos à Subcoordenadoria
Jurídica para registro e autuação como Inquérito Civil Público, vin-
culado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão e realização das
comunicações de praxe.

Determino, ainda, que, em seguida, os autos do ICP sejam
encaminhados à secretaria deste gabinete para adoção das diligências
abaixo:

a) oficiar ao Ministério Público Estadual, solicitando-lhe que
informe se a avaliação solicitada ao Coordenador do CMAT - En-
genharia do Ministério Público de Pernambuco - chegou a ser ela-
borada e, em caso afirmativo, seja o referido documento encaminhado
a este órgão ministerial

d) Oficiar ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República
em Pernambuco, solicitando-lhe seja autorizado o deslocamento da
engenheira lotada na aquela unidade, para realização de avaliação do
imóvel, bem como análise e elaboração de parecer técnico acerca dos
laudos emitidos anteriormente.

Fica designado o servidor Neivaldo Campos, técnico ad-
ministrativo, para atuar neste procedimento, enquanto lotado neste
gabinete.

JOÃO PAULO HOLANDA ALBUQUERQUE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 5, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das suas atribuições constitucionais
conferidas pelo art.129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts.127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art.7º, I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) considerando os elementos constantes nos autos do Pro-
cedimento Administrativo nº1.27.000.000550/2012-71, instaurado em
virtude de representação encaminhada por servidor público municipal,
o qual noticiou atrasos no pagamento da remuneração mensal dos
profissionais da educação no município de Cocal de Telha/PI;

e) considerando, ainda, que o objeto da presente apuração se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal,

Resolve converter o processo administrativo em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de promover ampla apu-
ração dos fatos supracitados.

Para tanto, determino a autuação da presente portaria e dos
autos do procedimento administrativo que a acompanham como in-
quérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts.4º, VI e 7º, §2º, I e II,
da Resolução nº23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

CARLOS WAGNER BARBOSA GUIMARÃES

PORTARIA Nº 28, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO a Representação do Município de Je-
rumenha - PI, representado pela atual Prefeita, CHIRLENE DE SOU-
ZA ARAÚJO, em face de MARCOS AUGUSTO DA COSTA RO-
CHA CARVALHO, Ex-Prefeito, por possível omissão no atendimento
de medidas necessárias à contratação de recursos do Orçamento Geral
da União - OGU / 2012, do Programa Nacional de Desenvolvimento
Sustentável de Territórios Rurais - PRONAT, que, consequentemente,
teria ocasionado donos e prejuízos a Municipalidade, sobretudo aos
habitantes da zona rural, já que impossibilitou a aquisição de veí-
culo/trator e implementos agrícolas para o Município;

CONSIDERANDOa necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos relatados,

R E S O LV E :
Art. 1º. Instaurar Inquérito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas no artigo 129, III da Cons-
tituição da República de 1988, e com fulcro, ainda, no artigo 6º, VII,
"b" da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993, e

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Fiscalização - 32ª
etapa do programa de fiscalização a partir de sorteios públicos -
encaminhado pelo Secretário-Executivo da CGU, informando ao Mi-
nistério Público Federal supostas irregularidades relativas ao mu-
nicípio de Cardoso Moreira no Programa Bolsa Família, relativa ao
Ministério do Desenvolvimento Social de Combate à Fome;

CONSIDERANDO que foi determinado pelo órgão minis-
terial que primeiro tomou conhecimento dos fatos, que a apuração
fosse realizada, individualmente, no âmbito de cada ministério;

CONSIDERANDO que coube à presente Peças de Infor-
mação (1.30.002.000015/2013-96) apurar as irregularidades no Pro-
grama Bolsa Família no município de Cardoso Moreira, no âmbito do
Ministério do Desenvolvimento Social de Combate à Fome;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público Federal, nos termos do inciso II, do art. 129 da CF/88 "zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia."

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, con-
forme artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, a promoção do
inquérito civil e da ação civil pública;

R E S O LV E :
instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de

apurar as irregularidades apontadas no Relatório de Fiscalização - 32ª
etapa do programa de fiscalização a partir de sorteios públicos -
encaminhado pelo Secretário-Executivo da CGU, relacionadas ao
Programa Bolsa Família pelo município de Cardoso Moreira, no âm-
bito do Ministério do Desenvolvimento Social de Combate à Fome;

Como medidas iniciais, DETERMINA:
1. Cumpram-se as diligências elencadas no despacho de fl.

39;
2. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-

dadão, conforme preconiza a Res. nº 23/2007 do CNMP;
3. Solicite-se a publicação da presente portaria (art. 7º, IV da

Res. 20/96 do CSMPF);
Protocole-se, autue-se, distribua-se.

ANA PADILHA LUCIANO DE OLIVEIRA
Procuradora da República

PORTARIA Nº 102, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de apurar possível acumulação indevida de
cargos públicos pela servidora Carmem Lucia Macedo;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1.30.001.005209/2012-15.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 4, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública, pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85 e art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n. 75/93;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, também, que é função institucional do
Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pela correta aplicação
de verbas públicas federais, promovendo, se necessário for, o in-
quérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio
público e social e da moralidade administrativa;

CONSIDERANDO que nesta Procuradoria foi instaurado o
Procedimento Administrativo nº 1.31.001.000277/2012-42, a partir da
remessa, pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, do ex-
pediente noticiando a movimentação irregular pela Prefeitura Mu-
nicipal de Mirante da Serra/RO de recursos oriundos de repasses da
União no interesse de diversos programas do governo federal;

CONSIDERANDO, ainda, as irregularidades identificadas
no Procedimento Administrativo nº 1.31.001.000277/2012-42 preci-
sam ser melhor apuradas, uma vez que podem acarretar prejuízos ao
patrimônio público da União e ainda configurar, em tese, atos de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO, por fim, que o prazo para conclusão do
referido Procedimento Administrativo encontra-se praticamente exau-
rido - nos termos do art. 4º, §1º, da Resolução nº 87/10 do CSMPF -
sem que se tenha logrado êxito na obtenção de elementos suficientes

para a propositura da respectiva ação civil pública ou arquivamento
do feito;

Resolve:
CONVERTER o procedimento administrativo nº 1.31.001.

000277/2012-42 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, o qual passará a
ter o seguinte objeto "apurar supostas irregularidades na movimen-
tação financeira de recursos federais repassados pela União à Pre-
feitura Municipal de Mirante da Serra/RO no interesse de programas
e convênios celebrados com o Governo Federal".

NOMEAR o Servidor Ari Guilherme Ferreira de Almeida,
Técnico Administrativo, matrícula 21.797-2, para funcionar como Se-
cretário;

DETERMINAR, como diligências/providências preliminares,
as seguintes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com as peças
do Procedimento Administrativo n. 1.31.001.000277/2012-42;

2. Comunique-se à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coorde-
nador, remetendo-lhe, em dez dias, cópia da presente portaria para
conhecimento e publicação, na forma do artigo 16, §1º, inciso I, da
Resolução CSMPF nº 87, de 03/08/06;

3. Após, v. conclusos.

ROBERSON HENRIQUE POZZOBON
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 35, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, alí-
neas a, c e d, e no art. 7º, I, da Lei Complementar n. 75/93;

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n.
1.33.001.000070/2013-84, a partir do Termo de Declarações TD
13/2013 (PRM-BNU-SC-00000963/2013), para promover ampla apu-
ração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, as seguinte diligências iniciais:
1. Notifique-se o município de Ilhota para se manifestar em

15 dias.
Após os registros de praxe, afixe-se cópia desta portaria no

mural acessível ao público, publique-se na página virtual da Pro-
curadoria da República neste Estado, encaminhe-se para publicação
no órgão oficial e comunique-se esta instauração à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão, para os fins previstos nos artigos 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público.

RICARDO KLING DONINI

PORTARIA Nº 51, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no documento PR-
SC-00020583/2012, que versa sobre a notícia de ligações de água e
energia elétrica em construções supostamente irregulares no Bairro
Areias de Baixo, Município de Governador Celso Ramos, mais es-
pecificamente no sítio da família Flores, localizado na Avenida Pa-
pemborg (SC-410), bem como nas edificações da Rua Manoel Joa-
quim Coelho, situadas às margens de curso d'água, caracterizando,
inclusive, descumprimento de decisão judicial que determinou a sus-
pensão dos serviços de água e energia elétrica;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a partir do
documento citado, para promover ampla apuração dos fatos noti-
ciados.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil, com o seguinte descritor:

4ª CCR. MEIO AMBIENTE. LIGAÇÕES DE ÁGUA E
ENERGIA ELÉTRICA. CONSTRUÇÕES IRREGULARES. ÁREA
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. CURSO D'ÁGUA. AVENI-
DA PAPEMBORG. RUA MANOEL JOAQUIM COELHO. PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. SA-
MAE. CELESC. BAIRRO AREIAS DE BAIXO. GOVERNADOR
CELSO RAMOS/SC.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §
2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

ANALÚCIA HARTMANN

PORTARIA Nº 59, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Peça de Informação nº 1.33.000.000584/2013-
40. Conversão Em Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO a existência de Peça de Informação nº
1.33.000.000584/2013-40 versando sobre possíveis irregularidades no
Conselho Regional de Engenharia de Santa Catarina, em especial em
relação ao pagamento de diárias ao presidente do CREA-SC e seleção
de participantes na Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia-
SOEA no âmbito do 6º Ofício do Patrimônio Público e Moralidade
Administrativa da Procuradoria da República em Santa Catarina, de-
termino a

CONVERSÃO desta Peça de Informação em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos
e outros a eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: "IMPROBIDADE. IRREGULARIDAES
CREA-SC. PAGAMENTO IRREGULAR DE DIÁRIAS E OU-
TROS.";

a) expedição de ofício ao CREA-SC para manifestação quan-
to aos fatos denunciados, com prazo de 20(vinte) dias;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

DANIELE CARDOSO ESCOBAR

PORTARIA Nº 60, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Peça de Informação nº 1.33.000.000259/2013-
87. Conversão Em Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO a existência de Peça de Informação nº
1.33.000.000259/2013-87 versando sobre irregularidades ocorridas na
aplicação do VI Exame da Ordem Unificado - OAB no âmbito do 6º
Ofício do Patrimônio Público e Moralidade Administrativa da Pro-
curadoria da República em Santa Catarina, determino a

CONVERSÃO desta Peça de Informação em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos
e outros a eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: "OAB. VI EXAME DA ORDEM UNI-
FICADO. IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DA PROVA";

b) expedição de ofício à Comissão Nacional de Exame de
Ordem, reiterando os termos do Ofício nº 295/2013-GABPR3-DCE;

c) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

DANIELE CARDOSO ESCOBAR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 2, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas funções institucionais e
legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, incisos III e IX,
da Constituição Federal e nos artigos 5º, inciso I e 6º, inciso VII, da
Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução nº 23/2007 -
CNMP, artigo 4º, e na Resolução nº 87/2006 - CSMPF, artigo 8º;

Resolve:
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da Cons-

tituição Federal onde se vislumbra que o Ministério Público é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Minis-
tério Público Federal promover o Inquérito Civil e a Ação Civil
Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio-
ambiente e de outros direitos difusos e coletivos, nos termos do inciso
III do art. 129 da Constituição Federal;

INSTAURAR o competente INQUÉRITO CIVIL nº
1.34.006.000047/2013-11 a partir de representação encaminhada à
Procuradoria da República em Guarulhos, com o objetivo de apurar
eventuais irregularidades praticadas pela empresa GOL TRANSPOR-
TES AÉREOS S.A. concernentes ao procedimento de indenização aos
passageiros, que tiveram objetos furtados em bagagens despachadas.

Determino inicialmente que sejam tomadas as seguintes pro-
vidências:

1) Proceda-se a autuação e o registro do presente Inquérito
Civil nos sistemas informatizados;

2) Publique-se e comunique-se a instauração do presente
Inquérito Civil à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2006 -
CSMPF;

3) Oficie-se à empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS so-
licitando informações.

4) Afixe-se no local de costume.

MATHEUS BARALDI MAGNANI

PORTARIA Nº 2, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com especial fundamento no artigos 127 e 129, da
Constituição Federal; artigos 6°, 7º e 8º, da Lei Complementar 75/93;
e artigo 4° da Resolução 87 do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal; e:

Considerando que, a ordem econômica, fundada na valo-
rização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim as-
segurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, tendo como um dos princípios a defesa do consumidor e que
incumbe ao Ministério Público a proteção dos interesses difusos e
coletivos, podendo para tanto promover as medidas judiciais e ex-
trajudiciais necessárias à sua garantia;

Considerando, outrossim, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção dos direitos constitucionais; do patrimônio
público e social, do meio ambiente; dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; bem como dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, de acordo
com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna e com o artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Lei Complementar 75/93;

Considerando os elementos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.02.000.000552/2011-59, instaurado para apurar ir-
regularidades diversas relacionadas ao transporte ferroviário;

Considerando, por fim, que se faz necessária a realização de
maiores investigações de modo a comprovar a efetiva ocorrência dos
fatos em questão e que para a verificação destes deverão ser adotadas
as mais diligentes medidas possíveis, de modo a apurar, com a se-
gurança necessária, as circunstâncias do caso;

Resolve, com fundamento na Resolução 87/2006, artigo 5º,
com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e 108/2010, todas do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal, no artigo
129, III da Constituição Federal e artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, converter o ex-
pediente referenciado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar irregularidades diversas relacionadas ao transporte
ferroviário.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, assim como o
Procedimento Administrativo nº 1.02.000.000552/2011-59, proceden-
do-se às anotações de praxe;

b) Comunique-se à respectiva Câmara de Coordenação e
Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos
termos do artigo 6º da Resolução 87, de 03 de agosto de 2006, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal;

c) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial, conforme estabelecido no artigo 16, §1º, inciso I, da Re-
solução 87/2006, com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e
108/2010, todas do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

THIAGO LACERDA NOBRE

PORTARIA Nº 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Procedimento Preparatório n.º
1.34.029.000209/2012-63. PRM-GRT/SP-
00000278/2013.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, combinado
com o artigo 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, ambos da Lei Com-
plementar n.º 75, de 20 de maio de 2003, bem como diante do
estabelecido no artigo 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85 e de acordo com as
Resoluções n.º 87/06, do SMPF e n.º 23/07, do CNMP:
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Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que é competência comum da União, dos Es-
tados do Distrito Federal e dos Municípios: a) proteger o meio am-
biente e combater a poluição em qualquer de suas formas e b) pre-
servar florestas, a fauna e a flora - artigo 23, incisos VI e VII, da
Constituição Federal;

Considerando que todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, cabendo a todos, inclusive ao Poder Público
a responsabilidade por sua defesa e preservação nos termos do artigo
225 da Constituição Federal;

Considerando que as condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da
obrigação de reparar os danos causados, nos moldes do § 3º, do artigo
255 acima mencionado;

Considerando que a política Nacional do meio ambiente tem
por objetivo a preservação, a melhoria e recuperação da qualidade
ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao
desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança na-
cional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos, entre
outros, os seguintes princípios: a) ação governamental na manutenção
do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um
patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido,
tendo em vista o uso coletivo; b) controle e zoneamento das ati-
vidades potencial ou efetivamente poluidoras (artigo 1º da Lei nº
6.938/1981);

Considerando a definição de área de proteção permanente
como sendo área protegida nos termos do artigos 2º e 3º da Lei
4.771/65, coberta ou não por vegetação nativa, com a função am-
biental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade
geológica, a biodiversidade, o fluxo genético de fauna e flora, pro-
teger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;

Considerando que o presente procedimento preparatório teve
origem a partir de cópia integral de inquérito policial oriundo da
Delegacia de Polícia Federal em Cruzeiro/SP, tratando de possível
dano ambiental causado por atividade mininerária desenvolvida na
Fazenda Mato Quieto, Município de Lavrinhas/SP, localizada no in-
terior da APASM, com destaque para a ausência de medidas re-
paradoras a serem adotadas pelos responsáveis.

Considerando tratar-se de área de proteção permanente in-
serida dentro dos limites da unidade de conservação de uso sus-
tentável denominada APA Serra da Mantiqueira, a qual foi criada
mediante o Decreto Federal nº 91.304, de 03 de junho de 1985;

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato;

Considerando, por fim, o interesse do Ministério Público
Federal em Guaratinguetá/SP na apuração do respectivo dano am-
biental ocorrido em área de proteção permanente junto à Unidade de
Conservação de Uso Sustentável - APA da Serra da Mantiqueira,
localizada em município de atribuição deste órgão ministerial;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a de-
vida apuração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) solicitação de publicação desta Portaria à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF, ante o que estabelecido nos arts. 4º,
VI, in fine e 7º, § 2º, I, ambos da sobredita Resolução do CNMP,
assim como nos arts. 6º e 16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03
de agosto de 2.006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

Ficam designados para secretariar o presente inquérito civil
os servidores Juliana Alves, Cíntia Mayumi Mizuno Kakuda e Ri-
cardo Uchoas de Paula.

THAMÉA DANELON VALIENGO

PORTARIA Nº 3, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com especial fundamento no artigos 127 e 129, da
Constituição Federal; artigos 6°, 7º e 8º, da Lei Complementar 75/93;
e artigo 4° da Resolução 87 do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal; e:

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, in-
cumbe ao Ministério Público a proteção do patrimônio público e
social, podendo para tanto promover as medidas judiciais e extra-
judiciais necessárias à sua garantia;

Considerando, outrossim, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção dos direitos constitucionais; do patrimônio
público e social, do meio ambiente; dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; bem como dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, de acordo
com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna e com o artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Lei Complementar 75/93;

Considerando os elementos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.34.030.000076/2012-96, instaurado a partir de no-
tícia, por meio do Ofício-Circular nº 14/2012, acompanhado do re-
latório de fiscalização nº 34058 da Controladoria Geral da União,
encaminhado pela Procuradoria da República no Estado de São Paulo,
para apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa, já
que foram constatadas irregularidades no Programa Bolsa Família,
aplicação irregular de verbas públicas e até mesmo possível fraude
em licitação, ocorridas no município de Santa Albertina/SP;

Considerando, por fim, que se faz necessária a realização de
maiores investigações de modo a comprovar a efetiva ocorrência dos
fatos em questão e que para a verificação destes deverão ser adotadas
as mais diligentes medidas possíveis, de modo a apurar, com a se-
gurança necessária, as circunstâncias do caso;

Resolve, com fundamento na Resolução 87/2006, artigo 5º,
com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e 108/2010, todas do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal, no artigo
129, III da Constituição Federal e artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, converter o ex-
pediente referenciado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar eventual prática de ato de improbidade adminis-
trativa, já que foram constatadas irregularidades no Programa Bolsa
Família, aplicação irregular de verbas públicas e até mesmo possível
fraude em licitação, ocorridas no município de Santa Albertina/SP.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, assim como o
Procedimento Administrativo nº 1.34.030.000076/2012-96, proceden-
do-se às anotações de praxe;

b) Comunique-se à respectiva Câmara de Coordenação e
Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos
termos do artigo 6º da Resolução 87, de 03 de agosto de 2006, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal;

c) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial, conforme estabelecido no artigo 16, §1º, inciso I, da Re-
solução 87/2006, com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e
108/2010, todas do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

THIAGO LACERDA NOBRE

PORTARIA Nº 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas funções institucionais e
legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, incisos III e IX,
da Constituição Federal e nos artigos 5º, inciso I e 6º, inciso VII, da
Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução nº 23/2007 -
CNMP, artigo 4º, e na Resolução nº 87/2006 - CSMPF, artigo 8º;

Resolve:
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da Cons-

tituição Federal onde se vislumbra que o Ministério Público é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Minis-
tério Público Federal promover o Inquérito Civil e a Ação Civil
Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio-
ambiente e de outros direitos difusos e coletivos, nos termos do inciso
III do art. 129 da Constituição Federal;

INSTAURAR o competente INQUÉRITO CIVIL nº
1.34.006.000049/2013-00 visando apurar eventuais irregularidades no
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA PETRÓPOLIS I, situado na
rua Maria Isabel de Rezende, nº 221, Vila Isabel, Guarulhos/SP,
empreendimento integrante do PAR - Programa de Arrendamento
Residencial, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Determino inicialmente que sejam tomadas as seguintes pro-
vidências:

1) Proceda-se a autuação e o registro do presente Inquérito
Civil nos sistemas informatizados;

2) Publique-se e comunique-se a instauração do presente
Inquérito Civil à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2006 -
CSMPF;

3) Oficie-se à Caixa Econômica Federal, requisitando in-
formações acerca da representação;

4) Afixe-se no local de costume.

MATHEUS BARALDI MAGNANI

PORTARIA Nº 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

PRM/GRT/SP 00000282/2013.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, combinado
com o artigo 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, ambos da Lei Com-
plementar n.º 75, de 20 de maio de 2003, bem como diante do
estabelecido no artigo 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85 e de acordo com as
Resoluções n.º 87/06, do SMPF e n.º 23/07, do CNMP:

Considerando ser função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, bem como zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados na Constituição Federal (artigo 129 da Cons-
tituição Federal);

Considerando que o presente procedimento administrativo
foi autuado a partir de representação da Procuradoria Regional do
Trabalho em São José dos Campos/SP tratando de possíveis irre-
gularidades no pagamento de auxílio-transporte pelo Centro de Mo-
nitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN) aos seus
empregados no Município de Cachoeira Paulista/SP.

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a de-
vida apuração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) solicitação de publicação desta Portaria à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF, ante o que estabelecido nos arts. 4º,
VI, in fine e 7º, § 2º, I, ambos da sobredita Resolução do CNMP,
assim como nos arts. 6º e 16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03
de agosto de 2.006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

Ficam designados para secretariar o presente inquérito civil
os Servidores Juliana Alves, Cíntia Mayumi Kakuda e Ricardo
Uchoas de Paula.

THAMÉA DANELON VALIENGO

PORTARIA Nº 4, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com especial fundamento no artigos 127 e 129, da
Constituição Federal; artigos 6°, 7º e 8º, da Lei Complementar 75/93;
e artigo 4° da Resolução 87 do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal; e:

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, in-
cumbe ao Ministério Público a proteção do patrimônio público e
social, podendo para tanto promover as medidas judiciais e extra-
judiciais necessárias à sua garantia;

Considerando, outrossim, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção dos direitos constitucionais; do patrimônio
público e social, do meio ambiente; dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; bem como dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, de acordo
com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna e com o artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Lei Complementar 75/93;

Considerando os elementos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.34.030.000096/2012-67, instaurado a partir de no-
tícia, por meio do Ofício-Circular SPJ nº 48/2012, acompanhado do
relatório de fiscalização nº 035055 da Controladoria Geral da União,
encaminhado pela Procuradoria da República no Estado de São Paulo,
para apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa, já
que, foram constatadas irregularidades na aplicação de recursos pú-
blicos federais no município de Auriflama;

Considerando, por fim, que se faz necessária a realização de
maiores investigações de modo a comprovar a efetiva ocorrência dos
fatos em questão e que para a verificação destes deverão ser adotadas
as mais diligentes medidas possíveis, de modo a apurar, com a se-
gurança necessária, as circunstâncias do caso;

Resolve, com fundamento na Resolução 87/2006, artigo 5º,
com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e 108/2010, todas do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal, no artigo
129, III da Constituição Federal e artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, converter o ex-
pediente referenciado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar eventual prática de ato de improbidade adminis-
trativa, já que foram constatadas irregularidades na aplicação de re-
cursos públicos federais no município de Auriflama.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, assim como o
Procedimento Administrativo nº 1.34.030.000096/2012-67, proceden-
do-se às anotações de praxe;

b) Comunique-se à respectiva Câmara de Coordenação e
Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos
termos do artigo 6º da Resolução 87, de 03 de agosto de 2006, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal;

c) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial, conforme estabelecido no artigo 16, §1º, inciso I, da Re-
solução 87/2006, com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e
108/2010, todas do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

THIAGO LACERDA NOBRE

PORTARIA Nº 4, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, III, da Constituição
Federal, bem como nos arts. 1º e 2º; art. 5º, I, II, "d", III, "e", e V,
"a"; art. 6º, VII, "a" e "d", e XIV, "c"; art. 7º, I; e arts. 11 a 16, da Lei
Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO o dever do Estado de garantir o direito
de todos à saúde, conforme o artigo 196 da Constituição da Re-
pública;
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos constitucionais do cidadão, es-
pecialmente os relativos às ações e serviços de saúde, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da Constituição da
República c/c arts. 2º, 5º, V, "a", e 11 da Lei Complementar nº
75/93);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo nº
036/2012 (Protocolo nº 1.34.009.000553/2012-91) foi instaurado com
o objetivo de apurar a ocorrência de falta de acesso a água potável e
saneamento no Projeto de Desenvolvimento Sustentável - PDS Bom
Jesus, situado no Município de Iepê;

CONSIDERANDO que, após diligências empreendidas por
este órgão ministerial, persiste a necessidade de obtenção de es-
clarecimentos acerca da execução das obras referentes à perfuração de
poços no PDS Bom Jesus;

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas previstas nos
incisos I, III, IV, V e VI do artigo 4º da Resolução nº 87, de 6 de abril
de 2010, do CSMPF, e existindo ainda diligências imprescindíveis à
instrução do presente procedimento,

Resolve:
converter o presente procedimento administrativo em IN-

QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23,
de 17 de setembro de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII
e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV,
e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, com a finalidade de investigar os
fatos acima mencionados e apurar as responsabilidades dos envol-
vidos, com vistas à tomada das medidas adequadas, e eventual ajui-
zamento de ação civil pública, determinando a afixação da presente
portaria no local de costume, bem como a cópia de remessa para
publicação (art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23 do CNMP, de 17 de
setembro de 2007).

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal e Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
II - EMENTA: PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREI-

TOS DO CIDADÃO. Apurar a ocorrência de falta de acesso a água
potável e saneamento no Projeto de Desenvolvimento Sustentável -
PDS Bom Jesus, localizado no Município de Iepê. Representação
43.0282.0000154/2012-1 oriunda da Promotoria de Justiça de Iepê.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. reitere-se o ofício dirigido à Superintendência Regional do
INCRA em São Paulo, solicitando informações atualizadas acerca da
execução das obras referentes à perfuração de poços no Projeto de
Desenvolvimento Sustentável - PDS Bom Jesus.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA Nº 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas funções institucionais e
legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, incisos III e IX,
da Constituição Federal e nos artigos 5º, inciso I e 6º, inciso VII, da
Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução nº 23/2007 -
CNMP, artigo 4º, e na Resolução nº 87/2006 - CSMPF, artigo 8º;

Resolve:
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da Cons-

tituição Federal onde se vislumbra que o Ministério Público é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Minis-
tério Público Federal promover o Inquérito Civil e a Ação Civil
Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio-
ambiente e de outros direitos difusos e coletivos, nos termos do inciso
III do art. 129 da Constituição Federal;

INSTAURAR o competente INQUÉRITO CIVIL nº
1.34.006.000050/2013-26 a partir de representação, com o objetivo de
apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa EDP Ban-
deirante S.A. relacionadas às quedas constantes de energia elétrica
ocorridas na região central do município de Guarulhos.

Determino inicialmente que sejam tomadas as seguintes pro-
vidências:

1) Proceda-se a autuação e o registro do presente Inquérito
Civil nos sistemas informatizados;

2) Publique-se e comunique-se a instauração do presente
Inquérito Civil à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2006 -
CSMPF;

3) Oficie-se à empresa EDP Bandeirantes S.A. solicitando
informações.

4) Afixe-se no local de costume.

MATHEUS BARALDI MAGNANI

PORTARIA Nº 5, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com especial fundamento no artigos 127 e 129, da
Constituição Federal; artigos 6°, 7º e 8º, da Lei Complementar 75/93;
e artigo 4° da Resolução 87 do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal; e:

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, in-
cumbe ao Ministério Público a proteção do patrimônio público e
social, podendo para tanto promover as medidas judiciais e extra-
judiciais necessárias à sua garantia;

Considerando, outrossim, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção dos direitos constitucionais; do patrimônio
público e social, do meio ambiente; dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; bem como dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, de acordo
com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna e com o artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Lei Complementar 75/93;

Considerando os elementos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.34.030.000061/2012-28, instaurado para apurar
eventual prática de ato de improbidade administrativa, já que, su-
postamente, a Prefeitura Municipal de Fernandópolis, por meio do
contrato que mantem com a empresa ECOPAV Construção e Pa-
vimentação Ltda., teria desviado dinheiro público afim de repassá-lo
aos empresários que prestam serviços àquela municipalidade através
de doação de obras, sem a devida licitação;

Considerando, por fim, que se faz necessária a realização de
maiores investigações de modo a comprovar a efetiva ocorrência dos
fatos em questão e que para a verificação destes deverão ser adotadas
as mais diligentes medidas possíveis, de modo a apurar, com a se-
gurança necessária, as circunstâncias do caso;

Resolve, com fundamento na Resolução 87/2006, artigo 5º,
com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e 108/2010, todas do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal, no artigo
129, III da Constituição Federal e artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, converter o ex-
pediente referenciado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar eventual prática de ato de improbidade adminis-
trativa, já que, supostamente, a Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis, por meio do contrato que mantem com a empresa ECOPAV
Construção e Pavimentação Ltda., teria desviado dinheiro público
afim de repassá-lo aos empresários que prestam serviços àquela mu-
nicipalidade através de doação de obras, sem a devida licitação.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, assim como o
Procedimento Administrativo nº 1.34.030.000061/2012-28, proceden-
do-se às anotações de praxe;

b) Comunique-se à respectiva Câmara de Coordenação e
Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos
termos do artigo 6º da Resolução 87, de 03 de agosto de 2006, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal;

c) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial, conforme estabelecido no artigo 16, §1º, inciso I, da Re-
solução 87/2006, com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e
108/2010, todas do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

THIAGO LACERDA NOBRE

PORTARIA Nº 6, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão - PFDC.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com especial fundamento no artigos 127 e 129, da
Constituição Federal; artigos 6°, 7º e 8º, da Lei Complementar 75/93;
e artigo 4° da Resolução 87 do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal; e:

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, in-
cumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, po-
dendo para tanto promover as medidas judiciais e extrajudiciais ne-
cessárias à sua garantia;

Considerando, outrossim, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção dos direitos constitucionais; do patrimônio
público e social, do meio ambiente; dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; bem como dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, de acordo
com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna e com o artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Lei Complementar 75/93;

Considerando os elementos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.34.030.000100/2012-97, instaurado a partir de no-
tícia de que a Santa Casa de Jales teria se negado a prestar aten-
dimento a paciente, através do SUS - Sistema Único de Saúde, pelo
fato desta ser de outro estado;

Considerando, por fim, que se faz necessária a realização de
maiores investigações de modo a comprovar a efetiva ocorrência dos
fatos em questão e que para a verificação destes deverão ser adotadas
as mais diligentes medidas possíveis, de modo a apurar, com a se-
gurança necessária, as circunstâncias do caso;

Resolve, com fundamento na Resolução 87/2006, artigo 5º,
com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e 108/2010, todas do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal, no artigo
129, III da Constituição Federal e artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, converter o ex-
pediente referenciado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar questões relacionadas à negativa de atendimento,
pelo Sistema Único de Saúde, por parte da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Jales/SP.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, assim como o
Procedimento Administrativo nº 1.34.030.000100/2012-97, proceden-
do-se às anotações de praxe;

b) Comunique-se à respectiva Câmara de Coordenação e
Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos
termos do artigo 6º da Resolução 87, de 03 de agosto de 2006, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal;

c) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial, conforme estabelecido no artigo 16, §1º, inciso I, da Re-
solução 87/2006, com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e
108/2010, todas do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

THIAGO LACERDA NOBRE

PORTARIA Nº 7, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com especial fundamento no artigos 127 e 129, da
Constituição Federal; artigos 6°, 7º e 8º, da Lei Complementar 75/93;
e artigo 4° da Resolução 87 do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal; e:

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, in-
cumbe ao Ministério Público a proteção do patrimônio público e
social, podendo para tanto promover as medidas judiciais e extra-
judiciais necessárias à sua garantia;

Considerando, outrossim, que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção dos direitos constitucionais; do patrimônio
público e social, do meio ambiente; dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; bem como dos
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, de acordo
com o artigo 129, inciso III, da Carta Magna e com o artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a", "b", "c" e "d" da Lei Complementar 75/93;

Considerando os elementos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.34.030.000055/2012-71, instaurado a partir de no-
tícia, por meio da Representação Civil nº 43.0285.0000012/2012-1,
encaminhada pela Promotoria de Justiça de Ilha Solteira/SP, para
apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa, já que,
supostamente, há falta de profissionais e ausência de infraestrutura
mínima de saúde no Município de Itapura;

Considerando, por fim, que se faz necessária a realização de
maiores investigações de modo a comprovar a efetiva ocorrência dos
fatos em questão e que para a verificação destes deverão ser adotadas
as mais diligentes medidas possíveis, de modo a apurar, com a se-
gurança necessária, as circunstâncias do caso;

Resolve, com fundamento na Resolução 87/2006, artigo 5º,
com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e 108/2010, todas do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal, no artigo
129, III da Constituição Federal e artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e
7º, inciso I, ambos da Lei Complementar 75/93, converter o ex-
pediente referenciado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar eventual prática de ato de improbidade adminis-
trativa, já que, supostamente, há falta de profissionais e ausência de
infraestrutura mínima de saúde no Município de Itapura.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, assim como o
Procedimento Administrativo nº 1.34.030.000055/2012-71, proceden-
do-se às anotações de praxe;

b) Comunique-se à respectiva Câmara de Coordenação e
Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos
termos do artigo 6º da Resolução 87, de 03 de agosto de 2006, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal;

c) Providencie-se a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial, conforme estabelecido no artigo 16, §1º, inciso I, da Re-
solução 87/2006, com redação dada pelas Resoluções 106/2010 e
108/2010, todas do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

THIAGO LACERDA NOBRE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Procedimento Administrativo nº
1.35.000.000706/2012-42. Assunto: Apura-
ção de possível descaso do Instituto Bra-
sileiro de Meio Ambiente e Recursos Re-
nováveis - IBAMA/SE diante da ocorrência
de desmatamento e de incêndio da Mata
Atlântica situada em propriedade invadida
por sem terras, nas imediações do Condo-
mínio Porto Bello, às margens do Rio Pa-
ripueira, no Município de Itaporanga d'
Ajuda com acesso pela pista, com destino
às praias da BR-101 (Praia do Abaís - Es-
tância).

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, oficiante junto ao 3º Ofício da
Tutela Coletiva da Procuradoria da República no Estado de Sergipe,
com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º,
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II "d", da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei
8.625/93, no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º,
inciso I, da Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da
Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17
de dezembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso II, 'd', e inciso III, 'b', dispõe ser função institucional
do Órgão Ministerial da União zelar

pela observância dos princípios constitucionais relativos ao
meio ambiente, bem como promover a sua defesa;

Considerando que, nos termos do art. 6º, inciso XIX, 'a' e 'b',
c/c art. 37, da Lei Complementar nº 75/93, compete ao Ministério
Público Federal promover a responsabilidade da autoridade compe-
tente, pelo não exercício das incumbências, constitucional e legal-
mente impostas ao Poder Público da União, em defesa do meio
ambiente, de sua preservação e de sua recuperação, bem como das
pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de atividade lesiva ao
meio ambiente, tendo em vista a aplicação de sanções penais e a
reparação dos danos causados;

Considerando que a Constituição da República de 1988 con-
sagrou o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
de preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput,
CF/88), considerando a Mata Atlântica patrimônio nacional, cuja uti-
lização se fará na forma da lei, dentro de condições que assegurem a
preservação do meio ambiente (art. 225, § 4º (CF/88);

Considerando que a Mata Atlântica, atualmente, ostenta to-
das características de um bioma em concreto risco de extinção, cir-
cunstância que atrai, indiscutivelmente, um interesse direto tanto da
União como do IBAMA em sua preservação, ante os prejuízos, caso
confirmado o seu desaparecimento, que serão experimentados pela
biodiversidade brasileira e pelo próprio país;

Considerando que, sob outra perspectiva, a Mata Atlântica
brasileira também é protegida legalmente como Reserva da Biosfera
(ONU - UNESCO) e pela Convenção sobre Diversidade Biológica
(integrada na ordem jurídica nacional em 1998), por se tratar de
bioma valiosíssimo em termos de biodiversidade (número de espécies
diversas de flora e de fauna por hectare);

Considerando o conteúdo do procedimento administrativo nº
1.35.000.000706/2012-42, autuado a partir das declarações prestadas
pelo Sr. Raymundo Silveira Souza Neto nessa Procuradoria da Re-
pública em Sergipe, o qual solicita providências do MPF quanto à
possível omissão do IBAMA em relação ao desmatamento e ao in-
cêndio supostamente provocado por supostos integrantes do movi-
mento sem-terra em imóvel rural situado nas proximidades do Con-
domínio Porto Belo, na estrada do Abaís;

Considerando o Parecer Técnico IBAMA nº 22/2012/DI-
TEC/SUPES/SE (fls. 20/25), segundo a qual, a partir de vistoria
realizada in loco, na Fazenda Águas Claras, foi constatado que houve
o desmatamento ao longo da estrada de acesso à sede de fazenda para
o plantio de subsistência, com pequenas hortas e criação de animais
para uso das famílias assentadas;

Considerando a necessidade de perquirição da existência de
algum processo de licenciamento e criação de projeto de assenta-
mento no imóvel "Fazenda Águas Claras", atual acampamento de
integrantes do Movimento Sem Terra "Nova Conquista", no mu-
nicípio de Itaporanga/SE, junto aos órgãos competentes;

Considerando que o presente procedimento administrativo
foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 4º, §1º, da
Resolução nº 87/2006 do CSMPF, com redação dada pela Resolução
nº 106/2010 CSMPF, e art. 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 CNMP),
sem que tenham sido finalizadas as apurações, as quais, todavia,
devem ser complementadas;

Resolve Converter, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução
nº 23/2007 CNMP e do art. 4º, §1º, da Resolução nº 87/2006 do
CSMPF (com redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de
06/04/2010), o presente procedimento administrativo em INQUÉRI-
TO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
as peças informativas nº 1.35.000.000706/2012-42, pela Secretaria de
Acompanhamento em Tutela Coletiva (SETC), nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito
Civil Público", vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF, registrando-se como seu objeto: "Apuração de suposto des-
matamento de área de Mata Atlântica no imóvel denominado 'Fa-
zenda Águas Claras', no Município de Itaporanga"; Possíveis res-
ponsáveis: "A apurar";

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, da
servidora Katiesla dos Santos Costa, ocupante do cargo de Técnico
Administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 -
CNMP e do art. 5º, V, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (com
redação dada pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 06/04/2010), para
funcionar como Secretária; a qual será substituída, em suas ausências,
pelos demais servidores em exercício no 3º Ofício da Tutela Co-
letiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), por meio eletrônico
(para o endereço 4camara@pgr.mpf.gov.br), nos termos do art. 6º, da
Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º,
VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF);

4. Afixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República
no Estado de Sergipe (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP).

Como providências investigatórias necessárias à continuida-
de da instrução do feito, determino:

1. Expedição de ofício ao Instituto Brasileiro de Colonização
e Reforma Agrária(INCRA), requisitando-lhe, no prazo de 10 (dez)
dias, informações acerca do atual estágio da criação de projeto de
assentamento no imóvel denominado "Fazenda Águas Claras", no
município de Itaporanga D'Ajuda, esclarecendo, inclusive, se e quan-
do aquela autarquia agrária foi imitida na posse o imóvel em re-
ferência;

2. Expedição de ofício ao Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), requisitando-
lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, que esclareça que se o desmatamento
indicado no Parecer Técnico IBAMA nº 22/2012/DITEC/SUPES/SE
(fls. 20/25) atingiu vegetação de Mata Atlântica ou Área de Pre-
servação Permanente (APP).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Secretaria
de Tutela Coletiva realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01
(um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante cer-
tidão nos autos após o seu transcurso.

JOSÉ RÔMULO SILVA ALMEIDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIAS REGIONAIS
20 a- REGIÃO

PORTARIA Nº 12, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA,
pelo Procurador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atri-
buições institucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II,
ambos da Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85,

Considerando o teor dos autos da Representação
000020.2013.20.001/1, bem como da apreciação prévia proferida nos
mesmos às fls. 10/11;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas:

..03. FRAUDES TRABALHISTAS

....03.01. FRAUDES PARA DESCARACTERIZAR A RE-
LAÇÃO DE EMPREGO

......03.01.04. Desvirtuamento da Intermediação de mão-de-
obra ou da Terceirização de serviços

..04. TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

....04.01. CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETI-
VO PÚBLICO

......04.01.01. Admissão sem Concurso ou sem Processo Se-
letivo Público

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil em face do MUNICÍPIO DE RIA-

CHÃO DO DANTAS/SE, para apuração dos fatos noticiados, em
vista da propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias
ou solução extrajudicial, se assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Marcel Oliveira Alves, Técnico Ad-
ministrativo, matrícula 6005900-1, para exercer o encargo de Se-
cretário do Inquérito.

RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

PORTARIA Nº 96, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O Ministério Público do Trabalho, por seu, com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts.5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art.84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.04. CTPS E
REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.06.02.01. Jornada Extraordiná-
ria em Desacordo com a Lei;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em
toda a sua extensão;
2) Designar a servidora ELIZABETH DE GUSMÃO PE-

DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário;

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO
Procurador da República

PORTARIA Nº105, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000164.2013.20.000/4.
Inquirido: áGuia Serviços Ltda - Epp. Te-
ma(s): 03.02.07. Outras Fraudes e Vícios
de Consentimento na Relação de Emprego
(campo de especificação obrigatória),
09.06.03.04. Férias.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 03.02.07. Outras
Fraudes e Vícios de Consentimento na Relação de Emprego (campo
de especificação obrigatória), 09.06.03.04. Férias;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA

para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador da República

PORTARIA Nº 108, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001069.2012.20.000/3.
Inquirido: Duchacorona Ltda. Tema(s):
09.06.03.01. Intervalo Intrajornada.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.03.01. In-
tervalo Intrajornada;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador da República

PORTARIA Nº 109, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000208.2013.20.000/4.
Inquirido: Creações Opção Ltda. Tema(s):
06.01.01. Assédio Moral, 09.06.02.01. Jor-
nada Extraordinária Em Desacordo Com A
Lei.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 06.01.01. Assédio
Moral, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a
Lei;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador da República

PORTARIA Nº 110, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000125.2013.20.000/1.
Inquirido: Franca Serviços de Vigilância e
Segurança Patrimonial Ltda. Tema(s):
01.01.04. Atividades e Operações Perigosas.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;
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Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.04. Ati-
vidades e Operações Perigosas;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador da República

PORTARIA Nº 111, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil N.° 000256.2013.20.000/8.
Representado: G Diesel Ltda - Me. Te-
ma(S): 09.06.03.04. Férias, 09.14.02. Atra-
so ou não ocorrência do Pagamento,
09.14.03. Décimo Terceiro Salário.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com funda-
mento

nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República;
arts.

5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e
art.

84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da
Lei

7.347/85;
Considerando a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil

pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no

âmbito
das relações de trabalho;
Considerando a notícia de fato emergente das peças
informativas existentes nos autos, relacionas aos temas:

09.06.03.04.
Férias, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento,

09.14.03.
Décimo Terceiro Salário;
Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em
toda a sua extensão;
2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-

DROSA EUGÊNIO
para atuar como secretário.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 112, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000985.2012.20.000/8.
Inquirido: Duchacorona Ltda. Tema(s):
01.01.02. Atividades e Operações Insalu-
bres, 01.01.04. Atividades e Operações Pe-
rigosas.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Ati-
vidades e Operações Insalubres, 01.01.04. Atividades e Operações
Perigosas;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador da República

PORTARIA Nº 115, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000958.2012.20.000/5. Inquiri-
do: Duchacorona Ltda.Tema(s): 09.14.01. Ali-
mentação do Trabalhador, 09.14.04. Descontos In-
devidos.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.01. Ali-
mentação do Trabalhador, 09.14.04. Descontos Indevidos;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador da República

PORTARIA Nº 116, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000842.2012.20.000/1.
Inquirido: Fertilizantes Heringer S/A. Te-
ma(S): 01.01.12. Pcmso - Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional,
01.02.06. Instalações Elétricas, 01.02.07.
Máquinas e Equipamentos.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.12. PCMSO
- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 01.02.06.
Instalações Elétricas, 01.02.07. Máquinas e Equipamentos;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador da República

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBICO E SOCIAL

PORTARIA No- 15, DE 5 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio de sua 3ª Promotoria de Justiça de
Defesa do Patrimônio Público e Social, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.066694/13-76, que tem como interessadas a CEB e a
empresa TICKET SERVIÇOS S.A., visando a apuração de atos de
improbidade, danos ao patrimônio público, e identificação dos res-
ponsáveis pelas irregularidades no processo de contratação.

CLÁUDIO JOÃO MEDEIROS MIYAGAWA FREIRE
Promotor de Justiça

PLENÁRIO

ATA Nº 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 17 horas e 36 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e An-
dré Luís de Carvalho e do Representante do Ministério Público,
Procurador-Geral Dr. Lucas Rocha Furtado. Ausentes, em férias, os
Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa e Weder de Olivei-
ra.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 4, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 20 de fevereiro. (Regimento In-
terno, artigo 101).

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA (v. inteiro teor no
Anexo III a esta Ata)

Apresentação acerca da atuação da Coordenação-Geral da
área dos Serviços Essenciais ao Estado e das Regiões Sul e Centro-
Oeste, a ser realizada na próxima Sessão Plenária Reservada, dia 6 de
março, pelo Secretário-Geral de Controle Externo, Maurício de Al-
buquerque Wanderley, e pelo Coordenador-Geral Cláudio Castello
Branco

COMUNICAÇÃO DO MINISTRO-SUBSTITUTO AUGUS-
TO SHERMAN CAVALCANTI

A propósito das instabilidades do ambiente computacional do
TCU, o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti sugeriu a
constituição de grupo de trabalho para definição de níveis mínimos de
serviços a serem atendidos pelo sistema Sagas, com indicadores que
contemplem tempo máximo de indisponibilidade do sistema em dias
de sessão dos colegiados e tempo mínimo para retorno em caso de
queda.

A Presidência informou que a ocorrência já estava sob in-
vestigação de técnicos do TCU e de empresas especializadas, na
busca do rápido restabelecimento dos níveis de normalidade. (v. in-
teiro teor no Anexo III a esta Ata)

PROCESSO TRANSFERIDO DA SESSÃO ORDINÁRIA

O processo nº TC-022.881/2012-3, cujo relator é o Ministro
Valmir Campelo, foi transferido da pauta da sessão ordinária realizada
nesta data.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 339, adotado no processo nº TC-016.315/2012-0,
constante da Relação nº 4 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 340, adotado no processo nº TC-000.404/2013-6,
constante da Relação nº 8 do Ministro Walton Alencar Rodrigues;

Acórdão nº 341, adotado no processo nº TC-001.582/2012-7,
constante da Relação nº 2 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 342, adotado no processo nº TC-009.355/2012-0,
constante da Relação nº 2 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 343, adotado no processo nº TC-041.362/2012-8,
constante da Relação nº 2 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 344, adotado no processo nº TC-044.153/2012-0,
constante da Relação nº 2 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 345, adotado no processo nº TC-044.885/2012-1,
constante da Relação nº 2 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 346, adotado no processo nº TC-037.063/2012-0,
constante da Relação nº 3 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 347, adotado no processo nº TC-020.613/2004-1,
constante da Relação nº 3 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 348, adotado no processo nº TC-041.709/2012-8,
constante da Relação nº 3 do Ministro Aroldo Cedraz;

Acórdão nº 349, adotado no processo nº TC-044.395/2012-4,
constante da Relação nº 6 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 350, adotado no processo nº TC-044.894/2012-0,
constante da Relação nº 6 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 351, adotado no processo nº TC-046.437/2012-6,
constante da Relação nº 6 do Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 352 adotado no processo nº TC-000.624/2013-6,
constante da Relação nº 6 do Ministro José Múcio Monteiro;

Acórdão nº 353, adotado no processo nº TC-021.006/2012-1,
constante da Relação nº 7 do Ministro José Múcio Monteiro;

Acórdão nº 354, adotado no processo nº TC-029.346/2011-8,
constante da Relação nº 7 do Ministro José Múcio Monteiro;

PORTARIA Nº 75, DE 6 DE MARÇO DE 2013

Atualiza o valor máximo da multa a que se
refere o art. 58 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e con-
siderando o disposto no § 2° do art. 58 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, resolve:

Art. 1º É fixado em R$ 43.953,79 (quarenta e três mil,
novecentos e cinquenta e três reais e setenta e nove centavos), para o
exercício de 2013, o valor máximo da multa a que se refere o art. 58,
caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

Art. 2º Fica revogada a Portaria-TCU n° 34, de 3 de fe-
vereiro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUGUSTO NARDES

Tribunal de Contas da União
.
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Acórdão nº 355, adotado no processo nº TC-016.313/2012-7,
constante da Relação nº 5 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 356, adotado no processo nº TC-002.190/2013-3,
constante da Relação nº 5 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 357, adotado no processo nº TC-000.710/2013-0,
constante da Relação nº 7 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti; e

Acórdão nº 358, adotado no processo nº TC-000.791/2013-0,
constante da Relação nº 8 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 359, adotado no processo nº TC-022.881/2012-3,
cujo relator é o Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 360, adotado no processo nº TC-017.539/2011-0,
cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler; e

Acórdão nº 361, adotado no processo nº TC-020.597/2004-6,
cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornaram-se públicos os acórdãos nºs 339, 341, 342, 343, 344, 345,
353, 355, 357, 359 e 360, a seguir transcritos.

Os acórdãos nºs 359 e 360, apreciados de forma unitária,
constam também do Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios
e votos em que se fundamentaram. O referido anexo, de acordo com
a Resolução nº 184/2005, está publicado na página do Tribunal de
Contas da União na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 339/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de processo de levantamento, em
cumprimento ao Acórdão 1121/2012 - Plenário proferido nos autos do
T C - 0 11 . 4 9 0 / 2 0 1 2 - 8 ;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em retirar o sigilo dos autos, com base no parágrafo
único do art. 6º da Resolução TCU 229/2009, e arquivar o processo,
com fundamento no art. 40, inciso V, da Resolução TCU nº 191/2006,
de acordo com a instrução da unidade técnica (peça 13):

1. Processo TC-016.315/2012-0 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil - MF; Co-
missão de Valores Mobiliários - MF; IRB-Brasil Resseguros S.A. -
MF; Superintendência de Seguros Privados - MF

1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexAIRJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 8/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 340/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do Plenário, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no § 2º do art. 6º da
Resolução/TCU 185/2005, em autorizar a realização do levantamento
de auditoria no Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes (Dnit) com o objetivo de conhecer sua atuação, a fim de obter
subsídios para análise de processos de prestação de contas relativas à
gestão daquele Órgão, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-000.404/2013-6 (ADMINISTRATIVO)
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 2/2013 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 341/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso XVI, e 53 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º,
inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235, todos
do Regimento Interno, em conhecer da presente denúncia, para, no
mérito, considerá-la improcedente; retirar a chancela de sigilo aposta
aos autos; e determinar o seu arquivamento, devendo-se dar ciência
aos interessados.

1. Processo TC-001.582/2012-7 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 342/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso XVI, e 53 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º,
inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235, todos
do Regimento Interno, em não conhecer da presente denúncia, por
não preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 235
do RI/TCU, retirar-lhe a chancela de sigilo, e determinar o seu ar-
quivamento, devendo-se dar ciência desta deliberação e aos inte-
ressados.

1. Processo TC-009.355/2012-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Entidade: Empresa Brasil de Comunicação - EBC/Se-

com/PR.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 343/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso XVI, e 53 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º,
inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235, todos
do Regimento Interno, em conhecer da denúncia a seguir relacionada,
para, no mérito, considerá-la improcedente; retirar a chancela de si-
gilo aposta aos autos, bem como determinar o seu arquivamento,
devendo-se dar ciência da presente deliberação, juntamente com en-
vio de reprodução da peça 4 dos autos (instrução de mérito) aos
interessados.

1. Processo TC-041.362/2012-8 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Entidade: Secretaria de Estado de Saúde do Acre -

Sesacre.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 344/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso XVI; 43, inciso I; e 53 da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234
e 235, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente de-
núncia, para, no mérito, considerá-la improcedente; indeferir o pedido
de medida cautelar formulado pelo interessado, tendo em vista a
inexistência dos pressupostos necessários à sua concessão; retirar a
chancela de sigilo aposta aos autos, bem como determinar o seu
arquivamento, sem prejuízo de se efetivar as determinações propostas,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.153/2012-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/92)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/92)
1.3. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinações:
1.7.1. determinar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária - Infraero que, doravante, abstenha-se de incluir nos edi-
tais de licitação cláusula editalícia que restrinja o caráter competitivo
do certame, a exemplo da constante no subitem 4.2, aliena "g", do
edital do Pregão Presencial 231/ADRJ/SBGL/2012, que vedava a
participação no referido certame à empresa cujos diretores, respon-
sáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,
deliberativo ou administrativo ou sócios, pertencessem, ainda que
parcialmente, à empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma em-
presa, que participou daquela licitação;

1.7.2. comunicar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária - Superintendência no Rio de Janeiro, e ao denunciante, o
teor da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 345/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso XVI, e 53 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 1º,
inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234 e 235, todos
do Regimento Interno, em não conhecer da presente denúncia, por
não preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 235
do RI/TCU, retirar-lhe a chancela de sigilo, e determinar o seu ar-
quivamento, devendo-se dar ciência desta deliberação e aos inte-
ressados.

1. Processo TC-044.885/2012-1 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992)
1.3. Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração

Regional em Santa Catarina.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 346/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
1º, inciso VIII; 143, inciso II, do Regimento Interno, e artigo 7º,
inciso II, da Resolução TCU 206/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o exame dos atos de admissão a seguir re-
lacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos financeiros,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-037.063/2012-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992)
1.3. Órgão: Gabinete de Segurança Institucional da Presi-

dência da República
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 347/2013 - TCU - Plenário

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Carlos Antônio Ferreira Lima contra os termos do Acórdão
2267/2010 - TCU - Plenário, que julgou irregulares tomadas de con-
tas especial de responsabilidade do então recorrente, condenou-o em
débito e aplicou-lhe multa.

Considerando que, notificado do Acórdão 2267/2010 - TCU
- Plenário em 16/11/2011, somente em 30/1/2012 o recorrente apre-
sentou o presente recurso, extrapolando, portanto, o prazo previsto no
artigo 33, in fine, da Lei Orgânica do TCU;

Considerando que a peça recursal não noticia fatos novos
capazes de suplantar a intempestividade observada, de modo a ser
admitida nos termos do parágrafo único do artigo 32 da Lei 8.443/92,
c/c o artigo 285, § 2º do Regimento Interno;

Considerando que o recorrente limita-se a tentar rediscutir os
fundamentos da deliberação atacada, alegando ilegitimidade passiva e
cerceamento de defesa, argumentos estes já superados na análise
inicial da tomada de contas especial;

Considerando, ainda, os pareceres uniformes da Serur e do
Ministério Público junto ao TCU, pelo não conhecimento do re-
curso;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, com fundamento nos artigos 32,
parágrafo único, e 33 da Lei Orgânica do TCU, c/c o artigo 285, § 2º,
do Regimento Interno, em não conhecer do recurso de reconsideração
interposto por Carlos Antônio Ferreira de Lima, por intempestivo e
por não apresentar fatos novos, e restituir os autos à Serur, para
análise do recurso apresentado por Hieron Barroso Maia (peça 24).
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1. Processo TC-020.613/2004-1 (RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO EM TCE)

1.1. Recorrente: Carlos Antônio Ferreira Lima (CPF
297.490.853-53).

1.2. Unidade: Município de Pirapemas - MA.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
1.6. Advogado constituído nos autos: Ricardo Arimatéia Bri-

to (OAB/MA 8154).

ACÓRDÃO Nº 348/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/93; artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os
artigos 1º, inciso XXIV; 15, inciso I, alínea "p"; 143, inciso III; 234,
235 e 236, todos do Regimento Interno, em conhecer da denúncia a
seguir relacionada; indeferir o pedido de medida cautelar formulado
nos autos, ante a inexistência dos requisitos necessários à sua con-
cessão; e fazer as determinações sugeridas, de acordo com os pa-
receres emitidos.

1. Processo TC-041.709/2012-8 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar seja diligenciada a Agência Nacional de

Transportes Aquaviários (Antaq), para que, no prazo de 15 (quinze)
dias:

1.6.1.1. encaminhe cópia do inteiro teor do processo ad-
ministrativo 50300.000564/2009-82;

1.6.1.2. informe, com o envio de documentos comproba-
tórios, as providências tomadas pela agência para verificar se os
valores de tarifas efetivamente praticados pela Codeba estão de acor-
do com aqueles aprovados na Resolução - Antaq 1.362/2009;

1.6.1.3. manifeste-se sobre a pertinência da eliminação do
desconto de 30% na tarifa de armazenagem em área descobertas do
Porto de Aratu; e

1.6.1.4. comprove que a tarifa de armazenagem aprovada é
compatível com os custos e investimentos necessários para prestação
de tal serviço pela Codeba.

1.6.2. determinar seja comunicado ao denunciante o teor da
presente deliberação.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 6/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 349/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Denúncia anônima acerca
de possíveis irregularidades administrativas que vêm ocorrendo na
Delegacia de Policia Federal no Município de Salgueiro/PE com
fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143
inciso III, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em não conhecer
da presente Denúncia, por não preencher os requisitos estabelecidos
nos arts. 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno do TCU; ar-
quivar os presentes autos e encerrar o processo, com fulcro no art.
169, III, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-044.395/2012-4 (DENÚNCIA)
1.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.2. Unidade: Departamento de Policia Federal no Estado de

Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 350/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de denúncia sobre a ocor-
rência de irregularidades e ilegalidades no Edital de concorrência n.
007/2012 (peça 3) da Eletrobrás Distribuição Rondônia (nome fan-
tasia da Centrais Elétricas de Rondônia SA CERON), afirma que o
edital anterior, n. 003/2012, publicado em 30 de março de 2012, tinha
o mesmo objeto e previa no item 3.2, alínea d, que não poderiam
participar da licitação empresas, isoladamente ou em consórcios, res-
ponsáveis pela elaboração de projeto básico ou executivo, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso XVI e 53 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
1º, inciso XXIV; 143, V, "a"; 234 e 235, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em conhecer da presente denúncia, uma vez constatado
o preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos ar-
tigos 234, caput, e 235, caput, do Regimento Interno do TCU, para,

no mérito, considerá- la improcedente; indeferir, nos termos do artigo
276, caput, do Regimento Interno do TCU, o requerimento de medida
cautelar inaldita altera pars formulado pelo denunciante, tendo em
vista a inexistência dos pressupostos essenciais à adoção da medida;
comunicar ao denunciante o presente Acórdão e arquivar os presentes
autos.

1. Processo TC-044.894/2012-0 (DENÚNCIA)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Unidade: Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON

- MME
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 351/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Denúncia a respeito de
possíveis irregularidades no repasse, por parte do Município de Ame-
ricana, de valores descontados dos servidores públicos municipais
estatutários relativos às suas contribuições previdenciárias, e na au-
torização legislativa de parcelamento de débitos dessa natureza con-
cedida ao executivo municipal, com redução de multas e juros de
mora e encargos legais, estes de caráter "irrelevável", segundo Lei
Municipal, com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº 8.443/92 c/c
os arts. 143 inciso III e 234 a 236 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer a presente documentação como de-
núncia, por não atender os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 235 do Regimento Interno do TCU; determinar liminarmente o
arquivamento deste processo, com fundamento no parágrafo único do
art. 235 do Regimento Interno do TCU;

e dar ciência ao denunciante.

1. Processo TC-046.437/2012-6 (DENÚNCIA)
1.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.2. Unidade: Município de Americana - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 6/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 352/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Reservada do Plenário, quanto ao processo a seguir rela-
cionado, com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 143, inciso III, e 234 a 236 do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em não conhecer da denúncia, por não atender aos requisitos de
admissibilidade, retirando a chancela de sigilo e arquivando-a após
dar-se ciência ao denunciante, com o envio de cópia da respectiva
instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.624/2013-6 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada
1.3. Unidade: Caixa Econômica Federal (Caixa)
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.7. Advogado constituído nos autos: não há
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 7/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 353/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Reservada do Plenário, quanto ao processo a seguir rela-
cionado, com fundamento no art. 43, inciso I, e 53 da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso XXIV; 143, inciso III; 234 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da denúncia, para
no mérito considerá-la improcedente, arquivando-a, dando-se ciência
ao denunciante e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.006/2012-1 (DENÚNCIA)
1.1. denunciante: Identidade preservada
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Formoso - MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 354/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Reservada do Plenário, quanto ao processo a seguir rela-
cionado, com fundamento no art. 43, inciso I, e 53 da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso XXIV; 143, inciso III; 234 do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da denúncia, para
no mérito considerá-la improcedente, arquivando-a, dando-se ciência
ao denunciante, com o envio de cópia da respectiva instrução, con-
forme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.346/2011-8 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - MT
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

ACÓRDÃO Nº 355/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com base no parágrafo único do art. 6º
da Resolução TCU 229/2009, em retirar o sigilo deste processo, e em
arquivar os autos com fundamento no art. 40, inciso V, da Resolução
TCU 191/2006.

1. Processo TC-016.313/2012-7 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - MPOG.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexAIRJ).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 5/2013 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 356/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e II, da
Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em con-
siderar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposen-
tadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-002.190/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
1.3. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992).
1.4. Unidade: Agência Brasileira de Inteligência - Recursos

Sigilosos.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 7/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I
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ACÓRDÃO Nº 357/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso XVI, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º,
inciso XXIV, 15, inciso I, alínea "p", 143, inciso V, alínea "a", 169,
inciso III, 234 e 235, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em não conhecer da denúncia ante as razões expostas
na instrução da Secex/SE, retirar a chancela de sigiloso dos autos, nos
termos do art. 55, § 1º, da Lei 8.443/1992, dar ciência e encaminhar
cópia desta deliberação ao interessado, em seguida, arquivar o pre-
sente processo.

1. Processo TC-000.710/2013-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Capela - SE
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 8/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 358/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso XVI, da Lei 8.443/92, c/c arts. 1º,
inciso XXIV, 15, inciso I, alínea "p", 143, inciso V, alínea "a", 169,
inciso III, 234 e 235, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em não conhecer da denúncia, ante os motivos expostos
pela Secex-Saúde nas peças de nºs 3 e 4, dar ciência desta deliberação
ao interessado, encaminhar cópia dos autos à Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União, arquivando-se os
autos, sem prejuízo de o Tribunal vir a analisar a matéria novamente
em processo distinto caso presentes elementos que justifiquem a me-
dida.

1. Processo TC-000.791/2013-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Odontologia
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 5/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

ACÓRDÃO Nº 359/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-022.881/2012-3
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Levan-

tamento (Fiscalização nº 540/2012)
3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU) - 9ª

Secretaria de Controle Externo (Secex-9)
3.1. Responsável: Esteves Pedro Colnago Júnior, Presidente

do CRSFN
4. Órgão: Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Na-

cional (CRSFN), vinculado ao Ministério da Fazenda (MF)
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-9)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

realizado no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
(CRSFN) com o objetivo de conhecer os procedimentos relativos à
análise e ao julgamento dos recursos decorrentes dos processos ad-
ministrativos sancionadores provenientes da Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), consoante o disposto no §4º do art. 11 da Lei
6.385/1976, e de, se oportuno, propor a realização de auditoria es-
pecífica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária de caráter reservado do Plenário,
com fundamento no inciso I do art. 43 da Lei 8.443/1992, ante as
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. retirar a chancela de sigilo do presente processo, com
base no parágrafo único do art. 6º da Resolução-TCU nº 229/2009;

9.2. recomendar, com fundamento no art. 250, inciso III, do
RI/TCU, ao Ministério da Fazenda que observe, na confecção do
novo regimento interno do Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, a necessidade de prover esse colegiado com a
estrutura necessária que permita o eficiente exercício de suas funções,
inclusive com o suporte de informática devido;

9.3. dar ciência ao Ministério da Fazenda e ao Banco Central
de que a não disponibilização de recursos técnicos, humanos e ma-
teriais necessários ao funcionamento da Secretaria Executiva do
CRSFN, inclusive com o suporte de informática devido, contraria o
disposto nos §§ 7º e 8º do art. 2º do Regimento Interno do Conselho
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, aprovado pelo Decreto
1.935/1996;

9.4. dar ciência ao Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional e aos representantes da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional junto ao Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional de que, nos recursos submetidos a esse colegiado,
a demora excessiva em prazos processuais, o que pode vir a causar a
prescrição da ação punitiva no exercício do poder de polícia, contraria
o discriminado no art. 1º, e seu § 1º, da Lei 9.873/1999, e no Capítulo
IV do Regimento Interno do Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, aprovado pelo Decreto 1.935/1996;

9.5. dar ciência ao Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional de que:

9.5.1. a não manutenção de arquivo atualizado da legislação
e jurisprudência de interesse do Conselho e a não elaboração de
relatório das atividades do Conselho contrariam o disposto no art. 8º,
incisos VIII e XI, de seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto
1.935/1996;

9.5.2 nos recursos submetidos a esse colegiado, a extra-
polação de prazo de trinta dias para que o relator elabore relatório,
após o processo ter sido distribuído para o mesmo, contraria o dis-
posto no § 3o do art. 13 do Regimento Interno do Conselho de
Recursos do Sistema Financeiro Nacional, aprovado pelo Decreto
1.935/1996;

9.5.3 nos recursos submetidos a esse colegiado, a não apre-
sentação de voto escrito do Relator, devidamente motivado, na sessão
de julgamento (facultado ao Presidente permitir que seja entregue na
Secretaria Executiva no prazo de dez dias), contraria o disposto no
art. 20, § 9º, do Regimento Interno do Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional, aprovado pelo Decreto 1.935/1996;

9.6. arquivar os presentes autos, com fundamento no inciso
II do art. 40 da Resolução TCU nº 191/2006.

10. Ata n° 5/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0359-05/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 360/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.539/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Denúncia
3. Interessados/Responsáveis: Identidade preservada (art. 53,

§ 3º, da Lei nº 8.443/92)
4. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da

Previdência Social - MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Denúncia acerca de possível irregularidade na prorrogação da va-
lidade de concurso público regulado pelo Edital 001/2008 - DA-
TAPREV, de 6 de novembro de 2006, realizado pela Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 53 da Lei nº 8.443/92, conhecer
da presente Denúncia, uma vez preenchidos os requisitos estabe-
lecidos no art. 235 do Regimento Interno para, no mérito, considerá-
la prejudicada, tendo em vista que a irregularidade apontada pelos
denunciantes foi sanada pela Empresa de Tecnologia e Informações
da Previdência Social - DATAPREV por força de decisão judicial;

9.2. levantar a chancela de sigilo que recai sobre estes au-
tos;

9.3. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, aos denunciantes.

10. Ata n° 5/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0360-05/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 50 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 6 de março de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

ATA Nº 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de
Carvalho e do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral
Dr. Lucas Rocha Furtado. Ausentes, em férias, os Ministros-Subs-
titutos Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 5, da sessão ordinária
realizada em 20 de fevereiro (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Lançamento da 3ª edição da cartilha "Orientações para Con-
selhos da Área de Assistência Social";

Assinatura de Portaria que incorpora alterações na deno-
minação das coordenações-gerais e de algumas siglas das unidades
técnicas da Segecex; e

Orientação referente à redação de acórdãos que envolvam o
julgamento pela irregularidade das contas. A iniciativa recebeu o
apoio e os elogios do Ministro Benjamin Zymler.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nº:

TC-003.795/2013-6, pelo Ministro Benjamin Zymler, para
que o Instituto Nacional do Câncer suspenda o Pregão Eletrônico
280/2012;

TC-043.847/2012-9, pelo Ministro Raimundo Carreiro, para
que a Prefeitura de Osasco/SP suspenda os atos referentes ao Edital
de Pré-Qualificação nº 1/2012;

TC-003.815/2013-7, pelo Ministro José Múcio, para que a
Caixa Econômica Federal suspenda a Concorrência nº 61/2013;

TC-023.957/2012-3, pela Ministra Ana Arraes, para que a
Secretaria de Estado de Obras do Rio de Janeiro suspenda a Con-
corrência 21/2012; e

TC-009.826/2010-6, pelo Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti, para que a Agência Municipal de Obras de Goiânia
suspenda os pagamentos à empresa Delta Construções S.A. relativos
aos valores medidos e ainda não pagos, no âmbito do Contrato
21/2009.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 20 a 26 de fevereiro, foi realizado sorteio eletrônico dos se-
guintes processos:
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Processo: 036.872/2011-3
Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA/PE -

MPF/MPU
Motivo do sorteio: Impedimento - Arts. 111 e 151, Inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 003.268/1999-3
Interessado: BANCO DO BRASIL S.A. - MF
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 024.902/2009-3
Interessado: SECEX-MT/SECRETARIA DE CONTROLE

EXTERNO-MT
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 035.099/2012-7
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Recurso: 014.403/2004-9/R001
Recorrente: Luzitano Botelho Camões Filho
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 002.701/2010-3/R001
Recorrente: SEBASTIAO BARROS JORGE
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 022.478/2010-8/R001
Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

- MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 009.102/2012-4/R001
Recorrente: Lino Gilberto da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.019/2012-8/R001
Recorrente: Arlene dos Anjos Simões
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 016.545/2012-5/R001
Recorrente: Marcio Pascoal Ribeiro
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 041.785/2012-6/R001
Recorrente: CAMILA CORREA GUIMARAES
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 041.978/2012-9/R001
Recorrente: CID GERARD
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-013.888/2002-7, cujo re-
lator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, o Dr. Rafael Resende de
Andrade produziu sustentação oral em nome da empresa GP En-
genharia Ltda.

Na apreciação do processo nº TC-000.079/2011-1, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Tadeu Rabelo Pereira pro-
duziu sustentação oral em nome da empresa COM BRAXIS OUT-
SOURCING S/A.

Na apreciação do processo nº TC-006.251/2011-0, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Tiago Neves Furtado pro-
duziu sustentação oral em nome da Eólica Mangue Seco 2 Geradora
e Comercializadora de Energia Elétrica.

Na apreciação do processo nº TC-007.337/2010-8, cujo re-
lator é o Ministro Aroldo Cedraz, os Srs. José Cupertino de Oliveira
Sampaio e Odmir Andrade Aguiar não compareceram para produzir
as sustentações orais que haviam requerido.

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DE AN-
DAMENTO DE AUDITORIAS

Na oportunidade da apreciação do processo nº TC-
005.718/2011-2, relatado pelo Ministro Aroldo Cedraz, o Ministro
Raimundo Carreiro solicitou ao Presidente que o Plenário fosse in-
formado do andamento das auditorias nos hospitais universitários
determinadas pelo Acórdão 636/2012-Plenário, consoante proposta
elaborada pela Segecex a partir de notícias veiculas pelo programa
Fantástico da Rede Globo de Televisão.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-015.419/2012-6, cujo relator é o Mi-
nistro José Jorge, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Raimundo Carreiro.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-011.221/2009-3, cujo relator é o Mi-
nistro José Jorge, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Benjamin Zymler. Por esta razão, o Dr. José Rollemberg
Leite Neto não produziu a sustentação oral que havia requerido.

PROCESSO TRANSFERIDO PARA A SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DE CARÁTER RESERVADO

O processo nº TC-022.881/2012-3, cujo relator é o Ministro
Valmir Campelo, foi transferido para a pauta da sessão extraordinária
de caráter reservado realizada nesta data.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:
TC-010.794/2002-5, cujo relator é o Ministro Valmir Cam-

pelo;
TC-044.916/2012-4, cujo relator é o Ministro Walton Alen-

car Rodrigues;
TC-006.810/2011-0, cujo relator é o Ministro Benjamin

Zymler;
TC-037.197/2011-8, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-

reiro;
TC-012.905/2005-0, cujo relator é o Ministro José Jorge;
TC-000.379/2013-1, cujo relator é o Ministro José Múcio;
TC-003.268/1999-3 e TC-004.063/2008-4, cuja relatora é a

Ministra Ana Arraes; e
TC-016.459/2010-5, cujo relator é o Ministro-Substituto An-

dré Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 248 a 298.

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 248/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 3º, § 2º, da Resolução TCU
nº 178/2005, com redação dada pela Resolução TCU nº 235/2012, em
tornar insubsistente a multa aplicada ao Sr. Alter Alves Ferraz, por
meio do Acórdão nº 342/2007 - TCU - Plenário, prolatado na Sessão
Ordinária de 14/3/2007, inserido na Ata nº 9/2007, em razão de seu
falecimento antes do trânsito em julgado do acórdão condenatório, e
em adotar a medida a seguir especificada, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.538/2003-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alter Alves Ferraz (001.692.501-72); Ar-
thur Henrique Barbosa de Sousa (352.692.511-91); Francisco Campos
de Oliveira (011.296.276-91); Gilton Andrade Santos (074.168.816-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER (extinto)1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC
(SECEX-SC).

1.6. Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira
de Souza Aguiar, OAB/MT 2.906; Carlos Roberto de Aguiar,
OAB/MT 5.668; Raimar Abílio Bottega, OAB/MT 3.882; Clarissa
Bottega, OAB/MT 6.650; Eduardo A. B. Manzeppi, OAB/MT 9.203;
Pedro Eloi Soares, OAB/DF 1586-A; Raquel Martins, OAB/DF
23.660.

1.7. restituir os autos à Secex/SC para :
1.7.1. dar ciência desta deliberação acompanhada de cópia da

instrução constante da peça 31, aos herdeiros do Sr. Alter Alves
Ferraz, conforme lista arrolada na certidão juntada na peça 27, ao
espólio do Sr. Gilton Andrade Santos (peça 28) e aos demais res-
ponsáveis;

1.7.2. proceder à constituição dos processos de cobrança
executiva relativos ao débito e às multas remanescentes.

ACÓRDÃO Nº 249/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de auditoria realizada na Prefeitura
Municipal de Palmeira das Missões - RS, em cumprimento ao Acór-
dão 1415/2012 - TCU - Plenário, com o objetivo de analisar a es-
truturação (planejamento e construção) de Unidade de Atenção Es-
pecializada em Saúde no referido município;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em adotar a seguinte medida, arquivar o processo,
de acordo com a proposta da unidade técnica (peça 13):

1. Processo TC-016.307/2012-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeira das
Missões - RS

1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6.dar ciência à Prefeitura Municipal de Palmeira das Mis-

sões - RS das seguintes impropriedades:
1.6.1.as notas fiscais utilizadas no processo de pagamento do

contrato 006/2012 foram emitidas sem a indicação do nome do Pro-
grama e do número do Contrato de Repasse. Tais informações foram
apostas apenas nas cópias das notas fiscais em desatendimento à
cláusula 11.1 do contrato de repasse 0326471-93/2010;

1.6.2. prorrogação de prazo do contrato 006/2012, para ela-
boração do projeto executivo do Hospital Geral de Caráter Regional
em Palmeira das Missões, sem a respectiva extensão da vigência da
Garantia de Execução Contratual, em desatendimento ao item 11 do
Edital TP 107/2011 e Lei 8666/93, art. 56, parágrafo 4º;

1.6.3. o contrato 006/2012 não contém cláusula que esta-
beleça o crédito pelo qual correrá a despesa, com indicação da clas-
sificação funcional programática e da categoria econômica, sendo esta
uma cláusula necessária exigida pelo art. 55, inciso V da Lei
8666/93;

1.6.4.nos processos de pagamento efetuados à empresa MHA
Engenharia Ltda., referentes ao Contrato n.006/2012, não consta com-
provação da regularidade fiscal da referida empresa e declaração de
não estar incursa em nenhuma penalidade nos termos da Lei
8.666/93, em desacordo com o disposto no item 5.2 do referido
contrato e no item 7.3 do Edital da Tomada de Preço nº 107/2011.

ACÓRDÃO Nº 250/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, II e 17, inciso
VI, 143, inciso III, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Inter-
no/TCU, em fazer as determinações a seguir:

1. Processo TC-032.904/2012-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.A. - MF
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6.determinar ao Banco da Amazônia S/A que, no prazo de

60 (sessenta) dias:
1.6.1. verifique se a servidora Maria Eriene Alves acumula

licitamente, de fato, cargos públicos com jornada total superior a 60
(sessenta) horas semanais, e se confirmada a ocorrência, verifique a
compatibilidade de horários e se não há prejuízo às atividades exer-
cidas em cada um dos cargos, aplicando, ainda, se for o caso, o
previsto no art. 133 da Lei nº 8.112/1990;

1.6.2. na hipótese de se concluir pela licitude da acumulação,
fundamente devidamente a decisão, anexando no respectivo processo
a devida documentação comprobatória e indicando expressamente o
responsável pela medida adotada;

1.6.3. encaminhe relatório consolidado à Secretaria de Con-
trole Externo em Rondônia, comunicando as medidas adotadas e os
resultados obtidos em cada caso;

1.7. determinar à Secex/RO para :
1.7.1.monitorar o cumprimento das determinações contidas

no item 1.6. supra;
1.7.2.encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado

do Relatório de Fiscalização acostado à peça 8, ao Banco da Ama-
zônia S/A e à Secretaria de Administração do Estado de Rondônia;

1.7.3. arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 251/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 17, inciso VI, 143, inciso III,
do Regimento Interno, em mandar fazer a recomendação e as de-
terminações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-034.395/2012-1 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Responsável: Eliana Polo Pereira (618.639.208-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Receita

Federal 7ª Região Fiscal
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
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1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. recomendar, com fundamento no art. 43, inciso I da Lei

8.443/92, à Receita Federal do Brasil, por intermédio da Superin-
tendência Regional da 7ª Região Fiscal, que adote as medidas ne-
cessárias a mitigar os riscos informados quanto ao acompanhamento
e vigilância de carga importada (item 171), até que venha a ser
instalado sistema eletrônico de vigilância do percurso entre o terminal
de desembarque e o Terminal de Cargas do Aeroporto Internacional
Antonio Carlos Jobim;

1.8. determinar à Secex/RJ para:
1.8.1 encaminhar cópia do Relatório de Fiscalização acos-

tado à peça 15, acompanhado desta deliberação à Secretaria-Geral de
Controle Externo - Segecex para que:

1.8.1.1.avalie a oportunidade de realizar Fiscalização de
Orientação Centralizada - FOC, com foco no aspecto operacional, das
Alfândegas de Portos em todo o Brasil, em vista das demandas
surgidas com os grandes eventos, a exploração do petróleo do pré-sal,
as concessões de áreas em zona portuária a particulares e o Plano de
Investimentos do Governo Federal recentemente lançado (item
210);

1.8.1.2. avalie a oportunidade de realizar uma nova auditoria
operacional sobre o regime aduaneiro especial instituído pela Ins-
trução Normativa 844/2008 da Receita Federal do Brasil - Repetro;

1.8.2. proceder o arquivamento deste processo, para compor
a pasta permanente da Unidade Jurisdicionada, de modo a subsidiar
futuras ações de controle externo.

ACÓRDÃO Nº 252/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em:

1. conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

2. indeferir a medida cautelar requerida, inaudita altera pars,
por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a sua
concessão;

3.indeferir o pedido de inclusão da empresa AC Segurança
Ltda., como interessada no presente processo, nos termos do art. 146,
§ 2º, do RI/TCU;

4. arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação à empresa representante, acompanhada de cópia da ins-
trução da unidade técnica constante da peça .4:

1. Processo TC-001.486/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Brasília
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: Willington Ramirez

Barreto, OAB/DF 37.262
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 253/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
os pedidos de parcelamento solicitados pelos Srs. Ariosvaldo Nunes
Cavalcante (160.573.334-20); Emanuel Leite Borges (029.015.442-
15); Jacques da Silva Albagli (696.938.625-20) e Pedro Katusyoshi
Nakayama (315.654.847-20), ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento
Interno/TCU, em autorizar o parcelamento das multas aplicadas aos
Srs. Ariosvaldo Nunes Cavalcante, Emanuel Leite Borges, Jacques da
Silva Albagli e Pedro Katusyoshi Nakayama, por intermédio dos
subitens 9.3 e 9.4 do Acórdão 170/2011 - TCU - Plenário, em até 36
(trinta e seis) parcelas, atualizadas monetariamente, fixando o ven-
cimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista
na legislação em vigor, alertando aos responsáveis de que, conforme
disposto no § 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU, a falta do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.678/2005-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 023.645/2012-1 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Controladoria Geral da União - CGU
1.4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT; Departamento de Viação e Obras Públicas
do Estado de Rondônia (04.285.920/0001-54)

1.5. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Paulo Cezar R. de

Araujo, OAB/RO 3.182; Rafael Oliveira Claros, OAB/RO 3.672;
Fabrício da Costa Bensiman, OAB/RO 3.931; Cecília Vasconcelos
Filomeno Moreira Chagas, OAB/RO 4.115; Evandro Freitas de Fa-
rias, OAB/RO 444-E; Alessandra Elaine Matuda, OAB/RO 1.713;
Newton Schramm de Souza, OAB/RO 2.947 e José Clemente de
Araújo Neto, OAB/MG 72.523-B

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 254/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso V, do Re-
gimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte
processo, tendo em vista que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ
comprovou a adoção de medidas para solucionar a continuidade da
prestação do serviço de atendimento aos usuários de Tecnologia da
Informação, em observação ao disposto no Acórdão 3365/2012 -
TCU - Plenário, de acordo com a instrução da unidade técnica (peça
59):

1. Processo TC-037.668/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 000.374/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.2.Interessado: Connectcom Teleinformática Comércio e

Serviços Ltda. (00.308.141/0001-76)
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin)
1.7. Advogado constituído nos autos: Paula Giannoni Luc-

chesi (OAB/SP 163.318)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 255/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar requerida, por
não conter os requisitos de admissibilidade necessários a sua con-
cessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta deli-
beração à empresa representante e à Caixa Econômica Federal, acom-
panhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça
14:

1. Processo TC-045.156/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Embraforte Segurança e Transporte de Va-

lores Ltda. (05.444.648/0001-70)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: Caio de Carvalho Pe-

reira, OAB/MG 73.143
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 256/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar requerida, por
não conter os requisitos de admissibilidade necessários a sua con-
cessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta deli-
beração à empresa representante e à Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Bauru/SP, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 19:

1. Processo TC-046.161/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Aço Forte Segurança e Vigilância Ltda.

(07.447.264/0001-37)
1.2. Órgão/Entidade: Delegacia da Receita Federal em Bau-

ru/SP (00.394.460/0120-77)
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 257/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1.conhecer das presentes representações, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 235 e 237 do Regimento
Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993;

2. considerar, no mérito, parcialmente procedente a repre-
sentação formulada pela empresa Copseg Segurança e Vigilância Lt-
da.;

3. considerar, no mérito, improcedente a representação for-
mulada pelo Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Segu-
rança Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos de Formação do Es-
tado de São Paulo - SESVESP;

4. revogar a medida cautelar adotada no Despacho de
14/12/2012 do Exmo. Sr. Ministro-Relator Valmir Campelo, que sus-
pendeu quaisquer atos decorrentes do Pregão Eletrônico
103/763/2012, da Gerência de Logística da Caixa Econômica Federal
em Bauru/SP, nos termos do art. 276, § 5º, do Regimento Inter-
no/TCU, tendo em vista a imediata correção promovida pela entidade
licitante, permitindo-se o prosseguimento do certame a partir do es-
tado em que foi suspenso;

5. dar ciência desta deliberação à Gerência de Filial de Lo-
gística da Caixa Econômica Federal em Bauru, à empresa Copseg
Segurança e Vigilância Ltda. e ao Sindicato das Empresas de Se-
gurança Privada, Segurança Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos
de Formação do Estado de São Paulo - SESVESP , acompanhada de
cópia da instrução da unidade técnica constante da peça 15;

6.arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, pa-
rágrafo único, c/c o art. 250, inciso I, do RI/TCU:

1. Processo TC-046.163/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 046.442/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Interessados: empresa Copseg Segurança e Vigilância

Ltda. (03.038.653/0001-58); Sindicato das Empresas de Segurança
Privada, Segurança Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos de For-
mação do Estado de São Paulo - SESVESP (53.821.401/0001-79)

1.3. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - Gerência de
Filial de Logística em Bauru

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Alberto Felício Jú-

nior,OAB/SP 52.075; Diogo Telles Akashi, OAB/SP 207.534.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 258/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar re-
querida, por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a
sua concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação à representante e à Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto do Rio de Janeiro, acompanhada de cópia da instrução
da unidade técnica constante da peça 14:

1. Processo TC-046.405/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Wasfer Serviços Gerais Ltda.

( 11 . 6 8 3 . 7 5 5 / 0 0 0 1 - 5 4 )
1.2.Órgão/Entidade: Alfândega da Receita Federal do Brasil

do Porto do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogados constituídos nos autos: André Fernandes

Bras, OAB/ES 13.693; Felipe Vieira Nogueira, OAB/ES 11.680;
Francisco Machado Nascimento, OAB/ES 13.010

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 259/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar requerida, por
não conter os requisitos de admissibilidade necessários a sua con-
cessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta deli-
beração à representante e ao Conselho Nacional de Justiça, acom-
panhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça
9:

1. Processo TC-046.875/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Vidal e King Printer Tecnologia Ltda-ME

(10.629.857/001-29)
1.2.Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 7/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 260/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, incisos II e IV, e § 1º, 41 e 43, inciso I, da
Lei 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso V, "a", e 169, inciso V, do
Regimento Interno, bem como no art. 9º da IN/TCU 27/98, quanto ao
processo a seguir relacionado, em: aprovar o terceiro estágio deste
processo de desestatização, referente às concorrências da ECT para
contratação de instalação e de operação das AGFs "Teresina Sul"
(Teresina-PI), "Jardim Peri" (São Paulo-SP) e "Dom Pedro I" (São
Paulo-SP), no âmbito das concorrências 1804/2011, 4108/2011 e
4129/2011; aprovar, com ressalvas, o quarto estágio deste processo de
desestatização, referente às concorrências da ECT para contratação de
instalação e de operação das AGFs "Teresina Sul" (Teresina-PI), "Jar-
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dim Peri" (São Paulo-SP) e "Dom Pedro I" (São Paulo-SP), no âmbito
das concorrências 1804/2011, 4108/2011 e 4129/2011, adotar as se-
guintes medidas, e arquivar os presentes autos, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.484/2012-7 (DESESTATIZAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - ECT - MC
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas:
1.6.1. dar ciência à ECT da necessidade de respeitar o prazo

de 45 dias entre a homologação do certame e a assinatura dos con-
tratos, com fulcro no art. 9º, parágrafo único, da IN-TCU 27/1998;
e

1.6.2. enviar cópia da instrução da peça 28 e desta de-
liberação à ECT.

ACÓRDÃO Nº 261/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 143
do Regimento Interno do TCU, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, em autorizar a SecobEdif a dar continuidade ao moni-
toramento objeto destes autos, sem prejuízo das determinações abai-
xo.

1. Processo TC-023.031/2008-3 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Apensos: 025.115/2006-8 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA); 004.276/2009-1 (MONITORAMENTO)

1.2. Responsável: Maria Fernanda Ramos Coelho
(318.455.334-53).

1.3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - CEF.
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinar:
1.9.1. à Caixa Econômica Federal que:
1.9.1.1. adote imediatamente as novas alíquotas de encargos

sociais apresentadas ao TCU no Ofício nº 0224/2012 GEPAD, de
18/12/2012, disponibilizando a memória de cálculo detalhada dos
referidos valores na rede mundial de computadores;

1.9.1.2. inclua, nos relatórios gerados pelo Sinapi, a infor-
mação de que os percentuais de encargos sociais utilizados não con-
templam a desoneração procedida pela MP 601/2012;

1.9.1.3. avalie a possibilidade de adaptações no sistema, com
vistas a possibilitar que o usuário externo gere relatórios com per-
centuais de encargos sociais diferenciados, considerando os impactos
advindos da MP 601/2012;

1.9.1.4. informe ao Tribunal as providências adotadas, no
prazo de 30 dias;

1.9.2. à Segecex que oriente as equipes de fiscalização do
Tribunal a observarem o impacto da MP 601/2012 no orçamento das
obras fiscalizadas.

ACÓRDÃO Nº 262/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ante o "recurso" interposto por Rai-
mundo Angelino de Oliveira (R002, peça 133), contra o Acórdão
2154/2011-Plenário (peça 73), que conheceu a representação e re-
jeitou as razões de justificavas apresentadas pelo interessado, con-
denando-o a multa de R$ 10.000,00;

Considerando que a recorrente interpôs anteriormente "pe-
dido de revisão", que foi recebido como pedido de reexame contra a
decisão recorrida, apreciado por intermédio do Acórdão 225/2012 -
Plenário (peça 110), o qual manteve a decisão recorrida;

Considerando que o Sr. Raimundo Angelino de Oliveira in-
gressou com expediente nominado de "contestação de multa" (R002 -
peça 133), objetivando impugnar os termos da deliberação que lhe

condenou no âmbito deste Tribunal;
Considerando que, com fundamento no art. 278, § 3º, do

Regimento Interno do TCU, a interposição de recurso, ainda que
venha a não ser conhecido, gera preclusão consumativa;

Considerando o parecer da Serur no sentido do não-conhe-
cimento do presente recurso, em face da inadequação recursal e da
preclusão consumativa;

ACORDAM, por unanimidade, ante as razões expostas pelo
Relator, em receber o referido expediente como mera petição, ne-
gando-lhe seguimento, em virtude da inadequação recursal e da pre-
clusão consumativa prescrita no art. 278, § 3º e 286, do Regimento
Interno/TCU, dando-se ciência desta deliberação ao recorrente.

1. Processo TC-000.582/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 009.821/2012-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Raimundo Angelino de Oliveira

(452.630.517-00);
1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

No Mato Grosso
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT
(SECEX-MT).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 263/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária de Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/92, c/c o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em expedir certificado de quitação ao Sr. Ary Soares
dos Santos, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi co-
minada mediante o item 9.2 do Acórdão 458/2011-TCU- Plenário, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Valor original da multa: R$ 8.000,00 Data da condenação:
2 3 / 2 / 2 0 11

Valor recolhido: R$ 8.364,80 Data do recolhimento: diver-
sos.

1. Processo TC-003.921/2008-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Ary Soares dos Santos (147.525.141-68)
1.2. Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União
1.3. Órgão/Entidade: Ibama - Superint. Estadual/GO -

MMA
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 264/2013 - TCU - Plenário

Considerando tratar-se de Pedido de Reexame interposto
contra o Acórdão 3341/2012-TCU/Plenário (peça 25) o qual conheceu
e considerou improcedente representação da Associação Brasileira de
Empresas de Consultoria de Infraestrutura de Transportes (ABC-
TRANS) (R001 - Peça 33) acerca de possíveis irregularidades no
Pregão eletrônico 258/2012, conduzido pelo Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes (Dnit);

Considerando que não se verifica na deliberação recorrida
qualquer prejuízo causado diretamente pelo Tribunal à recorrente, a
ensejar seu interesse recursal;

Considerando a proposta da Serur, pelo não conhecimento do
recurso, por ausência de legitimidade e de interesse recursal;

Os Ministros do Tribunal de Contas ACORDAM, por una-
nimidade, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no
art. art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, "b", do
Regimento Interno/TCU, em não conhecer do pedido de reexame, em
virtude da ausência de legitimidade e de interesse recursal, nos termos
do art. 282 do Regimento Interno/TCU, dar ciência desta deliberação
à recorrente.

1. Processo TC-026.524/2012-0 (PEDIDO DE REEXAME
EM REPRESENTAÇÃO)

1.1. Recorrente: Abctrans - Associação Brasileira de Em-
presas de Consultoria de Infraestrutura de Transportes
(12.941.843/0001-71)

1.2. Interessado: Abctrans - Associação Brasileira de Em-
presas de Consultoria de Infraestrutura de Transportes
(12.941.843/0001-71)

1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes - MT

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 1ª

Secretaria de Controle Externo (SECEX-1).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 6/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 265/2013 - TCU - Plenário

Considerando que, no exame de admissibilidade, a Secretaria
de Recursos propõe o não conhecimento do presente Recurso de
Reconsideração por ser intempestivo e não apresentar fatos novos,
nos termos do art. 32, parágrafo único e inc. I, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 285, caput e §2º, do RI-TCU;

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal
anuiu à proposta da Secretaria de Recursos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 32, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 285, caput e
§2º, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer do Recurso de
Reconsideração a seguir relacionado, e em determinar o arquivamento
do processo, após enviar ao recorrente cópia desta deliberação, bem
como do exame de admissibilidade constante da Peça 9 dos autos.

1. Processo TC-016.931/2010-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 009.251/2012-0 (COBRANÇA EXECUTIVA);
009.811/2010-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Elisandra Costa Dias (971.355.423-04);
José Eliomar da Costa Dias (454.000.673-87); Vidal Negreiros de
Paiva (130.366.107-15)

1.3. Recorrente: Vidal Negreiros de Paiva (130.366.107-15)
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Água Doce do

Maranhão - MA
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - MA (SECEX-MA).
1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 1/2013 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 266/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno/TCU,
em autorizar o parcelamento da multa imposta ao Sr. Narciso Teixeira
Neto por intermédio do Acórdão 2.589/2010 - TCU - Plenário (mo-
dificado pelo Acórdão 239/2011 - TCU - Plenário), em 36 (trinta e
seis) parcelas, acrescidas dos devidos encargos legais fixando o ven-
cimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista
na legislação em vigor, alertando ao responsável de que, conforme
disposto no § 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU, a falta do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.755/2004-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 024.154/2007-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Adriana Martins Guedes (897.197.436-

20); Ardilino de Assis Serrano (337.439.676-34); Construtora Chavez
e Rangel (04.153.192/0001-27); Elizangela Lopes Pereira
(042.106.437-42); Engeminas Construcoes Ltda (03.217.907/0001-
03); Fernando Franco Bengnami (734.287.366-72); Horacio Ricardo
Neiva Neto (007.951.877-00); Karla Mara de Carvalho Franco Beng-
nami (012.018.656-03); Mauricio Paes de Alvarenga Massote
(261.129.816-53); Narciso Teixeira Neto (335.856.446-00); Regiane
Ferreira de Souza (056.200.296-03); Tropical Construções Ltda.
(03.440.031/0001-51)

1.3. Entidade: Prefeitura de Cuparaque - MG
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Advogado constituído nos autos: Loyanna de Andrade

Miranda (OAB/MG 111.202), Laíze Cristina Resende (OAB/MG
132.770), Henrique Abi-Ackel Torres (OAB/MG 102.343).

ACÓRDÃO Nº 267/2013 - TCU - Plenário

Tratam os autos a seguir relacionados de recurso de revisão
interposto por Jesus Chediak contra os termos do Acórdão 6173/2001
- TCU - 1ª Câmara (retificado pelo Acórdão 8709/2011 e mantido
pelos Acórdãos 2537/2012 e 4689/2012, todos da 1ª Câmara), que
julgou irregulares as contas do referido recorrente, condenou-o em
débito e aplicou-lhe multa.

Considerando que o recorrente invoca como fundamento da
peça recursal o inciso I do artigo 35 da Lei 8.443/92, sem, contudo,
satisfazer materialmente sua pretensão, limitando-se a rediscutir ques-
tões já apreciadas por este Tribunal em sede de recurso de recon-
sideração (peça 20) e de embargos de declaração (peça 36);

Considerando os pareceres uniformes da Serur e do Mi-
nistério Público junto ao TCU, pelo não conhecimento do recurso,
tendo em vista a ausência dos requisitos específicos de admissi-
bilidade aplicáveis à espécie;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, considerando as razões expostas pelo
relator, e com fundamento nos artigos 32, inciso III, e 35 da Lei
8.443/92, c/c os artigos 15, inciso III, 143, inciso IV, alínea "b" e §
3º, e 288 do Regimento Interno, em não conhecer do recurso de
revisão interposto por Jesus Chediak, e encaminhar os autos à Secex-
RJ para que dê ciência desta deliberação aos órgãos e entidades
interessados.

1. Processo TC-019.855/2008-2 (RECURSO DE REVISÃO
- TCE)

1.1. Responsável: Jesus Chediak (242.775.177-49)
1.2. Recorrente: Jesus Chediak (242.775.177-49)
1.3. Órgão: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres

- PR
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
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1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio
Monteiro

1.7. Advogados constituídos nos autos: Eduardo Ghiaroni
Senna (OAB/RJ 123.578) e Marina Band Macedo (OAB/RJ
144.150).

ACÓRDÃO Nº 268/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em con-
siderar prorrogado, por 15 (quinze) dias, o prazo inicialmente fixado
para resposta ao Ofício de Citação 882/2012 - TCU/Secob-2, emitido
em decorrência de determinações constantes do Acórdão 2644/2012 -
TCU - Plenário .

1. Processo TC-040.446/2012-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Tamasa Engenharia Sa (18.823.724/0001-
09)

1.2. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit/MT.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Silvia Regina Schi-

mitt (OAB/RS 58.372) e João Paulo Prates da Silveira Guerra
(OAB/RS 67.637).

ACÓRDÃO Nº 269/2013 - TCU - Plenário

Trata-se de pedido de reexame interposto pela Construtora
Andrade Gutierrez S.A. contra o item 9.1 do Acórdão 893/2012 -
TCU - Plenário, que determinou ao BNDES a retenção de parcela
superior a 20% do total do financiamento para as obras de construção
da Arena da Amazônia, até que fosse elidido o sobrepreço apontado
no relatório acostado à peça 155 dos autos a seguir indicados;

Considerando que após o encaminhamento do Terceiro Ter-
mo Aditivo ao Contrato 044/2010, acompanhado do orçamento da
obra e dos documentos apresentados como "projetos executivos", o
Plenário desta Corte de Contas decidiu, por intermédio do item 9.1.1
do Acórdão 2140/2012, dar ciência ao BNDES e ao Governo do
Estado do Amazonas que, em relação à operação de crédito relativa
às obras de construção da Arena da Amazônia, "não mais subsistem
óbices desta Corte de Contas, até o momento, para a liberação do
crédito aprovado para o Governo do Estado do Amazonas";

Considerando, assim, a manifesta perda de objeto do recurso
interposto pela Construtora Andrade Gutierrez S.A., dado que não
mais subsiste o item 9.1 do Acórdão 893/2012 - TCU - Plenário;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no § 2º do artigo 278 do Regimento Interno, em:

1. Processo TC-006.662/2011-0 (PEDIDO DE REEXAME)
1.1. Responsáveis: Elvio Lima Gaspar (626.107.917-04); Lu-

ciano Galvão Coutinho (636.831.808-20)
1.2. Recorrente: Construtora Andrade Gutierrez S A

(17.262.213/0007-80)
1.3. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - MDIC
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
1.7. Advogado constituído nos autos: Ademir Antônio Car-

valho (OAB/MG 121.890).
1.8. Determinações:
1.8.1. não conhecer do pedido de reexame interposto pela

Construtora Andrade Gutierrez S.A. (peça 194), por estar prejudicado
em razão da manifesta perda de seu objeto;

1.8.2. encaminhar os presentes autos à 9ª Secex, para ciência
às partes e aos órgãos interessados, encaminhando cópia da instrução
de peça 234 dos autos.

ACÓRDÃO Nº 270/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em con-
siderar prorrogado, por 15 (quinze) dias, o prazo inicialmente fixado
para que os responsáveis José Renato do Rosário Oliveira e De-
partamento Nacional de Infraestrutura de Transportes apresentem res-
posta aos Ofícios 723/2012-TCU/Secob-2 e 732/2012-TCU/Secob-2,
respectivamente; e, por 30 (trinta) dias, para que a Delta Construções
apresente resposta ao Ofício 729/2012-TCU/Secob-2, emitidos em
decorrência de determinações constantes no Acórdão 2229/2012 -
TCU - Plenário.

1. Processo TC-026.363/2011-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Jorge Ernesto Pinto Fraxe, Diretor Geral
do Dnit (CPF 306.174.567-04); Denise Gomes Simões, substituta do
Superintendente Regional do Dnit no Estado do Espírito Santo (CPF
466.098.656-04), José Renato do Rosário Oliveira, presidente da co-
missão de licitação, (CPF 968.047.187-04), Reginaldo Lírio Morelato,
membro da comissão de licitação e fiscal dos Contratos (CPF

576.010.207-97), Wilson Boone de Souza (CPF 652.213.977-49);
Élio Bahia Souza (CPF 189.776.697-15).Contractor Engenharia Ltda.
(CNPJ 01.980.404/0001-51), ECR Engenharia (CNPJ
42.161.372/0001-40) e Delta Construções (CNPJ 10.788.628/0001-
57).

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado
do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 271/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no § 1º da Lei 8.666/93; c/c os arts. 17, inciso IV; 143, incisos III e
V, alínea "a"; 234, 235 e 237, do Regimento Interno/TCU, em co-
nhecer da representação adiante indicada, para, no mérito, considerá-
la parcialmente procedente; bem como determinar o seu arquiva-
mento, sem prejuízo de fazer as determinações sugeridas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.857/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa de Ônibus Pássaro Marrom Lt-

da (CNPJ 61.563.557/0001-25).
1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: José Ricardo Biazzo

Simon (OAB/SP 127.708), Cleber Vargas Barbieri (OAB/SP
252.785).

1.6. Orientações:
1.6.1. dar ciência à Superintendência Regional da Infraero

em São Paulo que, na hipótese de exigência de qualificação técnica
em certame licitatório, o uso de expressões vagas, sem qualquer
parâmetro quantitativo, a exemplo do observado no item 10.1, alínea
"b" do edital do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico
077/ADSP/SBSP/2012 ("serviços com características técnicas, porte e
complexidade semelhantes as do objeto desta licitação"), constitui
infringência ao princípio do julgamento objetivo (art. 5º do Decreto
5.450/2005 e art. 3º da Lei 8.666/1993);

1.7. Determinações:
1.7.1. dar ciência da presente deliberação, acompanhada de

reprodução da peça 13 dos autos (instrução de mérito) à entidade
jurisdicionada e ao representante.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 5/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 272/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de consulta formulada pelo
Supervisor do Controle Interno da Seção Judiciária de Mato Grosso
do Sul da Justiça Federal, por intermédio do Parecer n. 001/2013-
Controle Interno, datado de 8/1/2013, no âmbito do Processo n.
139/2012-SULS. (Peça 1, p. 2/3), com fundamento nos arts. 143, V
"a" e 264, do RI/TCU c/c art. 113 da Resolução TCU nº 191/2006,
ACORDAM em não conhecer da consulta, ante a ilegitimidade do
interessado e tratar a matéria sobre caso concreto, nos termos do art.
264 e 265 do Regimento Interno/TCU; comunicar ao consulente do
teor da deste Acórdão, encaminhar cópia da instrução e arquivar o
presente processo.

1. Processo TC-000.970/2013-1 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Controle Interno da Seção Judiciária de

Mato Grosso do Sul da Justiça Federal
1.2. Unidade: Justiça Federal - Seção Judiciária/MS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 273/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento instaurado
por determinação do Acórdão 1715/2009-Plenário, proferido no âm-
bito do TC 031.001/2008-9, para acompanhamento do Pregão Ele-
trônico 116/7855-2009 da Caixa Econômica Federal, que visava à
contratação de empresa especializada para fornecimento de solução
integrada de processamento de cartões de crédito, com fundamento no
art. nos arts. 143, inciso III, 15plenario, 105 e 243, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em dar ciência do estado atual do projeto
de internalização dos serviços de cartões de crédito; determinar o
retorno dos autos à 2ª Secex para continuidade dos procedimentos de
monitoramento do projeto de internalização do processamento de
cartões de crédito pela Caixa Econômica Federal; encaminhar à Caixa
Econômica Federal cópia da instrução e do presente Acórdão, con-
forme instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-018.443/2009-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU - 2ª Secex
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - CAIXA
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Roberto Della Gia-

coma Junior (OAB/SP 95.829), Alvaro André Vieira Cunha (
OAB/SP 215.535), e Outros

ACÓRDÃO Nº 274/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 1º, IV; 9º, III e
41, II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III e 15, 17, 105 e
239, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em arquivar os autos,
tendo em vista a rescisão do contrato de repasse n. 278.468-12/2008,
com base no art. 169, inciso V c/c § 1º, do RI - TCU, bem como no
inciso V do art. 40 c/c parágrafo único da Resolução - TCU
191/2006, após as comunicações processuais devidas, conforme ins-
trução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-011.664/2011-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: TCU - SECOB-1/D1
1.2. Unidade: Departamento Penitenciário Nacional - Depen

- SNJ/MJ, Governo do Estado do Rio Grande do Norte e Caixa
Econômica Federal - MF - CAIXA

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 275/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 1º, IV; 9º, III e
41, II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III e 15, 17, 105 e
239, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em arquivar os autos,
tendo em vista a rescisão do contrato de repasse n. 281.073-07,
arquivar os autos, com base no art. 169, inciso V c/c § 1º, do RI -
TCU, bem como no inciso V do art. 40 c/c parágrafo único da
Resolução - TCU 191/2006, após as comunicações processuais de-
vidas, conforme sugerido nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.665/2011-4 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Caixa Econômica Federal - Mf
(00.360.305/0001-04); Genardo Lucas da Câmara Júnior
(130.451.484-68); Leonardo Arruda Camara (019.831.804-91); Rafael
Figueiredo Abreu de Melo (496.171.096-20)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Unidade: Departamento Penitenciário Nacional -

SNJ/MJ, Governo do Estado do RN e Caixa Econômica Federal.
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 276/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação encaminhada
ao TCU em 25/5/2007 pelo Sr. André Luiz Porcionato em desfavor
do Serpro, tendo em vista possíveis irregularidades na condução da
concorrência Glaco/GLBSA/SUPGL 1.610/2006 (volume principal,
fls. 32/129), que resultou na celebração do contrato RG 40.299 com
a empresa Clemar Engenharia em 19/3/2007 (anexo 1, fls. 843/857),
com fundamento nos arts. 143, III; 234, 235 e 237, parágrafo único,
do RI/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, uma vez
preenchidos os requisitos de admissibilidade, para no mérito con-
siderá-la parcialmente procedente, dar ciência e arquivar , conforme
instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-014.301/2007-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: André Luiz Porcionato (267.051.108-21)
1.2. Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados -

Serpro
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Serpro quanto às seguintes improprie-

dades constatadas:
1.7. 1. Não parcelamento do objeto e não comprovação, no

âmbito do processo e de forma inequívoca, de que tal parcelamento
traria prejuízo para o conjunto ou complexo dos serviços ou perda de
economia de escala, identificada na concorrência GLACO/GLB-
SA/SUPGL nº 1.610/2006, o que afronta o disposto nos arts. 15, inc.
IV, e 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e no Enunciado nº 247 da Súmula
de Jurisprudência do TCU;

1.7. 2. Não fixação no edital e no contrato do limite admitido
para subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento objeto do
certame e não comprovação no âmbito do processo das vantagens de
admitir tal subcontratação, identificada na concorrência GLA-
CO/GLBSA/SUPGL nº 1.610/2006, o que afronta o art. 37, inc. XXI,
da CF/88, e os arts. 72 e 78, inc. VI, da Lei nº 8.666/93;
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1.7.3. Indicação de marcas exclusivas de produtos licitados,
identificada na concorrência GLACO/GLBSA/SUPGL nº 1.610/2006,
o que só pode ocorrer nos casos legalmente possíveis e estritamente
indispensáveis em que justificativas técnicas, devidamente demons-
tradas no âmbito do processo e de forma inequívoca, comprovem que
a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às
necessidades específicas da Administração, o que afronta o disposto
nos arts. 3º, § 1º, inc. I, 7º, § 5º, e 15, § 7º, da Lei nº 8.666/93;

1.7.4. Existência de duas obras dentro do mesmo contrato e,
consequentemente, de dois termos de recebimento provisório e dois
termos de recebimento definitivo, identificada no contrato RG 40.299
com a empresa Clemar Engenharia Ltda. considerando que a emissão
de termo circunstanciado de recebimento das obras/serviços, mesmo o
provisório, só deve ocorrer após o término da execução do contrato,
motivo pelo qual não se devem promover alterações no contrato
depois desse marco, exceto nos casos legalmente possíveis e es-
tritamente indispensáveis em que justificativas técnicas, devidamente
demonstradas no âmbito do processo e de forma inequívoca, com-
provem que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que
atende às necessidades específicas da Administração, o que afronta o
disposto nos arts. 65 e 73 da Lei nº 8.666/93;

1.7. 5. Ausência de critérios de aceitabilidade de preços
unitários, mesmo em contratação por preço global, identificada na
concorrência GLACO/GLBSA/SUPGL nº 1.610/2006, o que repre-
sentou ofensa ao inciso X do art. 40 da Lei 8.666/93 face à ju-
risprudência do TCU (Acórdãos 3524/2007 - Segunda Câmara,
286/20002 - Plenário, 1595/2006 - Plenário, 1762/2010 - Plenário, e
o Acórdão 152/2007 - Plenário);

1.8. Encaminhar à 3ª Secex cópia deste Acórdão, do ofício
DS nº 9.864/2008 (anexo 2, fls. 1/12) e dos editais da concorrência nº
1/2008 do TCU, da concorrência nº 1/2008 do STJ e da tomada de
preços nº 1/2008 do STF (anexo 2, fls. 882/1.262), para dar co-
nhecimento das alegações de vícios (não parcelamento do objeto e
direcionamento de marca) nas referidas licitações, a fim que a uni-
dade adote as medidas que entender convenientes, em atenção à
Portaria-Segecex nº 10/2009 e ao MMC-Segecex nº 19/2009;

1.9. Dar ciência ao representante, ao Serpro e à Clemar
Engenharia Ltda. do teor deste Acórdão, e

1.10. Arquivar, nos termos do art. 169, IV, do Regimento
Interno/TCU, os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 279/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação oferecida
pela empresa Mediphacos Limitada (CNPJ 21.998.885/0001-30) com
pedido de concessão de medida cautelar para suspender o Pregão
Eletrônico nº 65720/025/2012, conduzido pelo Hospital Naval Mar-
cílio Dias, do Comando da Marinha, destinado à aquisição de equi-
pamentos para sua clínica de oftalmologia, com fundamento nos arts.
143, III e 237, VII, do RI/TCU, ACORDAM em conhecer a re-
presentação com fulcro no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, c/c art.
237, VII, do Regimento Interno do TCU; negar a concessão de
medida cautelar requerida pela representante, ante a ausência da plau-
sibilidade do direito substancial invocado e do risco na demora;
considerar, no mérito, improcedente a representação; cientificar a
representante do presente Acórdão e arquivar os autos.

1. Processo TC-046.481/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Mediphacos Limitada - CNPJ

21.998.885/0001-30
1.2. Unidade: Hospital Naval Marcílio Dias
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 280/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação a respeito
de possíveis irregularidades ocorridas na Base Naval de Natal, no Rio
Grande do Norte, relacionadas à condução do Convite 21/2012, com
fundamento nos arts. 143, III e 237, VII e parágrafo único do
RI/TCU, bem como do artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/93, ACORDAM
em considerar prejudicada por perda de objeto a Representação an-
teriormente conhecida da empresa N&N Peças e Serviços Ltda. - ME
(CNPJ 04.205.230/0001-48), dada a revogação do Convite 21/2012
da Base Naval de Natal; dar ciência deste Acórdão a Base Nava de
Natal, da Jodiesel Rionorte Indústria, Comércio e Serviços Ltda. e a
N&N Peças e Serviços Ltda. - ME, e arquivar os autos, conforme
Regimento Interno, art. 169, inciso II.

1. Processo TC-046.706/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: N & N Peças e Serviços Ltda

(04.205.230/0001-48)
1.2. Unidade: Base Naval de Natal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 281/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 143, III, 159
e 263, do RI/TCU, ACORDAM em prestar informações e apensar,
conforme os instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-031.021/2011-5 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Mario Guelbert Filho, representante do

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA)
(CREA/PR)

1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (Dnit)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Encaminhar, nos termos da minuta de ofício anexa, as

informações ao Sr. Mario Guelbert Filho acerca dos processos que
possuem como responsáveis os senhores David José de Castro Gou-
vêa, Emerson Cooper Coelho, José Roberto Bilobran, Marcelo José
Leal Gasino, Omir Mello Ferreira e Ronaldo de Almeida Jares;

1.8. Encaminhar em anexo ao ofício cópia do Acórdão
2.766/2009-Plenário, juntamente com o Voto e o Relatório que o
fundamentaram;

1.9. Apensar a presente solicitação ao TC 001.359/2009-2,
com base nos arts. 33 e 36 da Resolução - TCU n. 191/2006.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 6/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 282/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, em dar
quitação ao responsável Herbert Bandão Lago, diante do recolhi-
mento integral da multa que lhe foi cominada, adotando, quanto ao
excesso de recolhimento por parte do responsável às providências
constantes do art. 3º da Portaria Conjunta Segedam/Segecex nº 1, de
18/3/2010, de acordo com o proposto pela Unidade Técnica, com o
acréscimo oferecido pelo Ministério Público junto ao TCU:

1. Processo TC-006.995/2005-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL) - Apenso: 022.678/2010-7 (Monitoramento)

1.1. Responsáveis: Herbert Brandão Lago (050.066.513-34);
Pedro Leopoldino Ferreira Filho (073.219.103-34).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
(FUFPI/MEC)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Quitação relativamente ao subitem 9.1 do Acórdão nº

1533/2010, proferido pelo Plenário, em Sessão de 30/6/2010 - Or-
dinária, Ata nº 23/2010, autorizado o parcelamento pelo Acórdão nº
2557/2010, proferido pelo Plenário, em Sessão de 29/9/2010 - Or-
dinária, Ata nº 36/2010:

Responsável: Herbert Bandão Lago (050.066.513-34)

Data de origem da mul-
ta

Valor original da multa

30/06/2010 R$ 5.000,00
Data do recolhimento Valor recolhido
0 3 / 11 / 2 0 1 0 R$ 209,35
06/12/2010 R$ 209,35
06/12/2010 R$ 210,92
0 2 / 0 2 / 2 0 11 R$ 214,33
0 9 / 0 3 / 2 0 11 R$ 216,11
0 4 / 0 4 / 2 0 11 R$ 217,84
0 2 / 0 5 / 2 0 11 R$ 219,86
0 2 / 0 6 / 2 0 11 R$ 221,65
0 1 / 0 7 / 2 0 11 R$ 222,76
0 1 / 0 7 / 2 0 11 R$ 223,00
0 4 / 0 8 / 2 0 11 R$ 223,12
0 4 / 0 8 / 2 0 11 R$ 223,15
0 1 / 0 9 / 2 0 11 R$ 223,54
0 8 / 11 / 2 0 11 R$ 226,00
0 8 / 1 2 / 2 0 11 R$ 227,00
04/01/2012 R$ 228,00
06/02/2012 R$ 230,00
16/03/2012 R$ 231,51
16/03/2012 R$ 232,00
03/05/2012 R$ 231,91
31/07/2012 R$ 234,44
31/07/2012 R$ 234,44
31/07/2012 R$ 234,44
04/09/2012 R$ 236,15
04/10/1012 R$ 238,00
Total do recolhimento R$ 5.618,87

ACÓRDÃO Nº 283/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno, em autorizar, ex-
cepcionalmente, a prorrogação de prazo solicitada pelo Sr. Ailton
Ribeiro de Oliveira, Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Sergipe, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar
da ciência desta deliberação, para cumprimento das determinações
constantes do Acórdão nº 1927/2012 - TCU - Plenário:

1. Processo TC-044.588/2012-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Sergipe (IFS)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 284/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, 143, inciso III, 169, incisos III e V, do Regimento In-
terno, em considerar atendidas as determinações e recomendações
constantes nos subitens 9.1 a 9.3 do Acórdão nº 1932/2012 - TCU -
Plenário, e arquivar o processo, conforme os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-036.666/2011-4 (RELATÓRIO DE INSPE-
ÇÃO)

1.1. Responsáveis: Maximiliano Saraiva Arcoverde
(327.986.013-04); Valdiney Bizerra de Amorim (152.641.814-20)

1.2. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - (Codevasf/MI)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

ACÓRDÃO Nº 277/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação formulada
pela empresa Cavalcante Moura Engenharia (CNPJ nº
00.526.102/0001-45), com fundamento no art. 237, inciso VII, do
Regimento Interno-TCU, em razão de supostas irregularidades na
Tomadas de Preços 02/2012, promovida pela Prefeitura Municipal de
Olivença/AL, com fundamento no art. 143, III, do RI/TCU, ACOR-
DAM em conhecer a presente Representação, nos termos do art. 237,
parágrafo único, c/c o art. 235 do Regimento Interno-TCU, para, no
mérito, considerá-la improcedente; não acolher o pedido de medida
cautelar solicitada pela representante; encaminhar cópia deste Acór-
dão à empresa Cavalcante Moura Engenharia (CNPJ nº
00.526.102/0001-45) e à Prefeitura Municipal de Olivença/AL; ar-
quivar os presentes autos com fundamento no art. 169, inciso V, do
Regimento Interno - TCU.

1. Processo TC-035.066/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Cavalcante Moura Engenharia (CNPJ nº

00.526.102/0001-45).
1.2. Unidade: Município de Olivença - AL
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 278/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação (peça 1),
formulada pela empresa Recuperadora Christon de Máquinas Co-
mercial Ltda, acerca de possíveis irregularidades no edital do Pregão
Eletrônico 4/2012 do Centro de Munição da Marinha, com funda-
mento nos arts. 143, III, 237 e 235, do Regimento Interno deste
Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993; do RI/TCU, ACOR-
DAM em apensar definitivamente os presentes autos ao TC
038.186/2012-8, tendo em vista a conexão entre eles, de acordo com
os arts. 33 e 34 da Resolução 191/2006 do TCU.

1. Processo TC-038.524/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Recuperadora Christon de Máquinas Co-

mercial Ltda, CNPJ 03.364.404/0001-52
1.2. Unidade: Centro de Munição da Marinha
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Maria Liberata Bar-

bosa, OAB RJ 120709; Pedro de Lima Bandeira, OAB RJ 150353
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras
Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da

Unidade Técnica à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba (CODEVASF) e ao Ministério da Integração
Nacional (MI).

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 5/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 285/2013 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Rondônia -
NEMS/RO, relativa ao exercício de 2007.

Considerando que este processo encontra-se em fase de re-
curso de revisão interposto contra o Acórdão nº 510/2011 - 1ª Câ-
mara, que julgou irregulares as contas de Tânia Magalhães da Silva,
com a condenação solidária ao pagamento de débito no montante
original que superava a quantia de R$ 250.000,00 e a aplicação de
multa individual no valor de R$ 20.000,00;

Considerando que Tânia Magalhães da Silva protocolou o
recurso tempestivamente no dia 23/11/2012 (peça 111);

Considerando que, além dos pressupostos de admissibilidade
comuns a todos os recursos, o recurso de revisão requer o aten-
dimento dos requisitos específicos indicados no art. 35, incisos I, II,
III, da Lei nº 8.443/1992;

Considerando que a recorrente embasou o recurso no art. 35,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, mas não demonstrou a ocorrência de
falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha funda-
mentado a decisão recorrida;

Considerando que a gestora limitou-se a manifestar discor-
dância e descontentamento com as conclusões do Tribunal que mo-
tivaram o julgamento pela irregularidade das contas e a sua con-
denação ao pagamento de débito e multa;

Considerando que a responsável tenta rediscutir o mérito do
acórdão questionado, sem apresentar documento novo que atenda às
exigências previstas no art. 35 da Lei nº 8.443/1992;

Considerando os pareceres uniformes da Serur e do Mi-
nistério Público.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

a) não conhecer do recurso de revisão, por não preencher os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 35 da Lei nº
8.443/1992; e

b) notificar a recorrente do teor desta deliberação.

1. Processo TC-018.962/2008-8 (Recurso de Revisão em To-
mada de Contas - Exercício: 2007)

1.1. Recorrente: Tânia Magalhães da Silva (790.790.407-
20)

1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - RO (SECEX-RO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 286/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 143, inciso V,
alínea "e", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a
prorrogação do prazo solicitado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-026.525/2012-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Conselho Nacional de Assistência Social

(CNAS)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-
namental (SEMAG).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 287/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, quanto ao processo abaixo relacionado, com fun-
damento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso
III, e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da
representação, para no mérito considerá-la improcedente, indeferindo,
consequentemente, a medida cautelar pleiteada, arquivando-a e dando
ciência à representante com o envio de cópia da respectiva instrução,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.593/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Oltec do Brasil Ltda. (CNPJ:

02.941.559/0001-41)
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal (Caixa)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 288/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno, em considerar cumprida a determinação do
acórdão 1.510/2009-Plenário, em apensar os autos ao TC
042.154/2012-0, no qual foi instaurada a tomada de contas especial
objeto do monitoramento ora em exame, e em dar ciência desta
deliberação e da instrução constante da peça 15 à Prefeitura Mu-
nicipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, ao Fundo Nacional de Saúde
e à Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Espírito
Santo (ref. procedimento administrativo nº 041/2008).

1. Processo TC-017.771/2009-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Apensos: TC 006.661/2012-2 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Classe de Assunto: V.
1.3. Unidade: Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (Secex-ES).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 289/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno, em considerar cumpridas as determinações dos
itens 9.2.4 do acórdão 1.813/2008 e 9.2 e 9.3 do acórdão 1.352/2010,
ambos do Plenário, em arquivar o processo e em dar ciência desta
deliberação e da instrução à peça 34 à Superintendência Estadual da
Funasa no Estado do Mato Grosso e ao Município de Juína/MT.

1. Processo TC-027.069/2010-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Es-

tado do Mato Grosso.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (Secex-MT).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 290/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno e
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em expedir quitação
a Geraldo Riesenbeck, ante o recolhimento integral da multa que lhe
foi imputada; com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e
217 do Regimento Interno, em autorizar o pagamento da multa im-
putada a Eduardo César Montezuma Brito pelo subitem 9.2 do acór-
dão 2.953/2011 - Plenário em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais
consecutivas; em fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quin-
ze) dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de
cada uma; em alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor e em dar
ciência desta deliberação aos responsáveis.

Quitação relativa ao item 9.1 do acórdão 2.953/2011 - Ple-
nário, modificado pelo item 9.1.2 do Acórdão 2.672/2012 - Ple-
nário

Geraldo Riesenbeck
Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da

multa: 3/10/2012
Valor recolhido: R$ 3.017,70 Data do recolhimento:

2 9 / 11 / 2 0 1 2

1. Processo TC-025.439/2009-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Responsáveis: Geraldo Riesenbeck (CPF 235.072.680-

00) e Eduardo Cesar Montezuma Brito (CPF 036.059.812-91).
1.3. Unidade: Escola de Música e Orquestra Filarmônica

M u s i c a l i z a r.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (Secex-AC).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 291/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar
a prorrogação de prazo solicitada por Omar Guilherme Gauza Filho,
superintendente regional substituto do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária no Estado do Paraná, e conceder-lhe 60
(sessenta) dias, a contar do término do prazo inicialmente fixado, para
cumprimento da determinação do subitem 9.1. do acórdão 2.761/2012
- Plenário, nos termos propostos pela unidade técnica.

1. Processo TC-030.448/2011-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Responsáveis: Cooperativa de Crédito Rural de Peque-

nos Agricultores e da Reforma Agrária do Centro Oeste do Paraná
(CNPJ 01.330.387/0001-07); Nilton Bezerra Guedes (CPF
540.189.359-00).

1.3. Unidade: Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Paraná.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná - Secex/PR.
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 292/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 237, inciso III
e parágrafo único, e no artigo 235, caput, do Regimento Interno, em
conhecer desta representação, considerá-la improcedente, arquivá-la e
encaminhar cópia desta deliberação ao representante, à Caixa Eco-
nômica Federal e ao Ministério das Cidades.
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1. Processo TC-035.135/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Responsável: Superintendência da Caixa Econômica Fe-

deral nos Estados de Rondônia e do Acre (CPF 00.360.305/2627-
37).

1.3. Representante: Elias Alves Damascena (CPF
172.662.382-34).

1.4. Unidade: Município de Vilhena - RO.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex-RO).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 293/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 232, § 2º, do
Regimento Interno, c/c o art. 4º, § 1º, da Resolução TCU 215/2008,
em não conhecer da solicitação formulada pela Promotora de Justiça
de Ariquemes/RO, por ausência de legitimidade e de previsão nor-
mativa, arquivá-la e encaminhar cópia desta deliberação e da ins-
trução constante da peça 2 à interessada e ao Município de Alto
Paraíso/RO.

1. Processo TC-044.809/2012-3 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Interessada: Promotoria de Justiça de Ariquemes/RO.
1.3. Unidade: Município de Alto Paraíso/RO.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex-RO).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 6/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 294/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar, por mais 45 (quarenta e
cinco) dias, o prazo estabelecido no item 9.3. do Acórdão 3275/2012-
TCU-Plenário, prorrogado por mais 30 (trinta) dias pelo Acórdão
15/2013-TCU-Plenário, contados do término do prazo resultante des-
se último Acórdão.

1. Processo TC-015.860/2012-4 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Silvio Figueiredo Mourão (729.316.637-
00)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à SecobHidro que informe ao jurisdicionado

a concessão da dilação de prazo, alertando que, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 186 do RI/TCU, decorrido o prazo fixado para
apresentação das razões de justificativa, extingue-se, independente-
mente de declaração, o direito do jurisdicionado de praticá-lo ou
alterá-lo, se já praticado, salvo comprovado justo motivo.

ACÓRDÃO Nº 295/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar, por mais 45 (quarenta e

cinco) dias, o prazo estabelecido no item 9.3. do Acórdão 3275/2012-
TCU-Plenário, prorrogado por mais 30(trinta) dias pelo Acórdão
16/2013-TCU-Plenário, contados do término do prazo resultante des-
se último Acórdão.

1. Processo TC-015.861/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Silvio Figueiredo Mourão (729.316.637-
00)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à SecobHidro que informe ao jurisdicionado

a concessão da dilação de prazo, alertando que, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 186 do RI/TCU, decorrido o prazo fixado para
apresentação das razões de justificativa, extingue-se, independente-
mente de declaração, o direito do jurisdicionado de praticá-lo ou
alterá-lo, se já praticado, salvo comprovado justo motivo.

ACÓRDÃO Nº 296/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar, por mais 45 (quarenta e
cinco) dias, o prazo estabelecido no item 9.3. do Acórdão 3275/2012-
TCU-Plenário, prorrogado por mais 30(trinta) dias pelo Acórdão
17/2013-TCU-Plenário, contados do término do prazo resultante des-
se último Acórdão.

1. Processo TC-015.863/2012-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Silvio Figueiredo Mourão (729.316.637-
00)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Determinar à SecobHidro que informe ao jurisdicio-

nado a concessão da dilação de prazo, alertando que, nos termos do
parágrafo único do art. 186 do RI/TCU, decorrido o prazo fixado para
apresentação das razões de justificativa, extingue-se, independente-
mente de declaração, o direito do jurisdicionado de praticá-lo ou
alterá-lo, se já praticado, salvo comprovado justo motivo.

ACÓRDÃO Nº 297/2013 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados estes autos de representação formulada
pela licitante ADTK Comércio e Serviços de Informática e Tele-
comunicações Ltda. em face de supostas irregularidades ocorridas
com a desclassificação de sua proposta, por ocasião do Pregão Ele-
trônico 05/2012, conduzido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral e Territórios (TJDFT) com vistas à aquisição de sistema de
circuito fechado de monitoramento de ambientes e instalação de bo-
tões de pânico nas edificações daquele órgão,

Considerando que a representante alega ter havido indevida
desclassificação de sua proposta, e em razão disso pleiteia a sus-
pensão cautelar da licitação, e, no mérito, que este Tribunal determine
a retomada de sua classificação no certame,

Considerando que, conforme assentado pelo pregoeiro, a re-
ferida empresa apresentou proposta em que o servidor de geren-
ciamento e monitoramento possuía apenas um HD de 500 GB, ao
passo que o exigido no edital se referia a, no mínimo, duas unidades
de disco SATA-300 ou SAS, com pelo menos 1 TB cada,

Considerando que referida empresa também apresentou pro-
posta referente a equipamento que não possuía a largura exigida em
edital para fixação em rack existente na instituição,

Considerando que, em face dessas constatações, o exame da
3ª Secex foi de que a desclassificação foi devida, uma vez que não se
poderia aceitar produto fora das especificações, haja vista o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório,

Considerando que além desse fato a sessão pública de aber-
tura da licitação foi realizada dia 21/9/2012, encerrando-se em
18/10/2012,

Considerando, ainda, que após essa data houve a revogação
da licitação, conforme decisão da Presidência do TJDFT,

Considerando, por fim, a proposta constante da instrução da
3ª Secex no sentido de indeferir o pedido de medida cautelar, em face
da inexistência dos requisitos para a sua adoção, bem como, no
mérito, considerar improcedente a representação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da representação, com fundamento no art. 237,
caput, e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU;

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela representante ADTK Comércio e Serviços de Informática e Te-
lecomunicações Ltda.;

c) considerar, no mérito, improcedente a representação;
d) dar ciência à representante e ao Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios, remetendo-se, ao primeiro, cópia da
instrução, e

e) arquivar o processo, sem prejuízo de o Tribunal vir a
analisar a matéria novamente em processo distinto, caso presentes
motivos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-044.793/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e Territórios
1.2. Interessada: ADTK Comércio e Serviços de Informática

e Telecomunicações Ltda. 1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto
Sherman Cavalcanti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 298/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em arquivar
os presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.038/2009-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Portos da Pre-

sidência da República - SEP/PR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Aeroportuárias e de Edificação (SecobEdif).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 6/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 299 a 338, a seguir transcritos e incluídos
no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que
se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 299/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.888/2002-7.
1.1. Apensos: 013.385/2008-7; 024.707/2006-4
2. Grupo II - Classe de Assunto I: Recurso de Revisão (em

processo de Tomada de Contas Especial).
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3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
4. Órgão: Prefeitura de Lagarto - SE.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE).
8. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Oliveira So-

bral (OAB/SE 6.084), procuração à peça 76, p. 22; e Rafael Resende
de Andrade (OAB/SE 5.201), procuração à peça 7.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

revisão interpostos pelas empresas GP Engenharia Ltda. e Araújo
Costa Engenharia Representações Ltda.- EPP contra o Acórdão
2.018/2010 - TCU - Plenário, adotado na Sessão de 11/8/2010, man-
tido pelo Acórdão 1445/2011 - TCU - Plenário, mediante o qual o
Tribunal, entre outras medidas, declarou a inidoneidade das referidas
empresas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso III e 35, inciso III, da
Lei 8.443/1992 c/c o art. 288 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Revisão interpostos pelas em-
presas GP Engenharia Ltda. e Araújo Costa Engenharia Represen-
tações Ltda.- EPP para, no mérito, dar-lhes provimento;

9.2. tornar insubsistente o subitem 9.6.2. do Acórdão
2.018/2010-TCU-Plenário, mantido pelo Acórdão 1.445/2011-TCU-
Plenário, apenas em relação às empresas GP Engenharia Ltda. e
Araújo Costa Engenharia Representações Ltda.- EPP;

9.3. reformar o subitem 9.6.1 do Acórdão 2.018/2010-TCU-
Plenário, mantido pelo Acórdão 1.445/2011-TCU-Plenário para os
seguintes termos:

"9.6. nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar a
inidoneidade das seguintes empresas para participar de licitação na
Administração Pública Federal:

9.6.1. pelo período de 2 (dois) anos, empresa Myllena Cons-
truções e Serviços Ltda.;"

9.4. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentam às recorrentes, à empresa Myllena Cons-
truções e Serviços Ltda e à Procuradoria da República no Estado de
S e rg i p e .

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0299-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 300/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 006.251/2011-0.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Levantamento de Au-

ditoria - Fiscobras 2011.
3. Responsáveis: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992) e Edmilson Cinquini, Diretor-Presidente Técnico e Ges-
tor do Contrato da Eólica Mangue Seco 2, a partir de 18/05/2010
(CPF: 008.906.308-28).

4. Entidades: Petróleo Brasileiro S.A. e Eólica Mangue Seco
2 Geradora e Comercializadora de Energia Elétrica S.A.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnerg).

8. Advogados constituídos nos autos: Idmar de Paula Lopes
(OAB/DF 24.882), Nilton Antonio de Almeida (OAB/RJ 67.460),
Nelson Sá Gomes Ramalho (OAB/RJ 37.506), Carlos da Silva Fontes
Filho (OAB/RJ 59.712), Eduardo Luiz Ferreira Araújo de Souza
(OAB/RJ 140.563), Rafael Ferreira Toledo (OAB/MG 119.102) e
Thiago Neves Furtado (OAB/CE 20.993).

8.1. Interessados em sustentação oral: Rafael Ferreira Toledo
(OAB/MG 119.102) e Thiago Neves Furtado (OAB/CE 20.993).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento de Auditoria realizada na Petróleo Brasileiro S.A. (Pe-
trobras), no âmbito do Fiscobras 2011, registro fiscalis 234/2011,
Implantação de Parque Eólico para Geração de Energia Elétrica, com
Capacidade de aproximadamente 26 MW, na região de Guamaré -
RN, no Estado do Rio Grande do Norte, custeada com recursos
orçamentários disponibilizados por meio do programa de trabalho PT
2 5 . 7 5 2 . 1 0 4 4 . 1 2 º 3 . 0 0 2 4 / 2 0 11 .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar, preliminarmente, nos termos do art. 276,
caput e § 2º, do Regimento Interno-TCU, a oitiva da empresa Eólica
Mangue Seco 2 para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência, apresente justificativas acerca dos indícios de irregularidades
apontados no Termo de Ajuste para Quitação Parcial do Contrato
WWP 05646, firmado com a empresa Wobben Windpower Indústria
e Comércio Ltda.;

9.2.determinar, preliminarmente, nos termos do art. 276, ca-
put e § 2º, do Regimento, a notificação da empresa Wobben Wind-
power, para que, caso seja de seu interesse, apresente, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência, suas justificativas acerca dos
indícios de irregularidades apontados no Termo de Ajuste para Qui-
tação Parcial do Contrato WWP 05646;

9.3. com fulcro nos artigos 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 45 da Lei 8.443/1992, determinar Eólica Mangue Seco 2
que apresente a este Tribunal:

9.3.1 no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
deliberação, os documentos comprobatórios de todos os pagamentos
efetuados em favor do Contrato WWP 05646, acompanhados das
respectivas faturas, para que seja demonstrada a situação atual do
saldo contratual;

9.3.2 em relação à transação extrajudicial proposta à empresa
Wobben Windpower, referente à ausência de garantias para cobrir os
riscos advindos dos adiantamentos de pagamentos, encaminhe ao Tri-
bunal, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos seguintes documen-
tos:

9.3.2.1. levantamento dos valores pagos a título de adian-
tamento;

9.3.2.2. proposta comercial de seguradora inscrita no Susep
que contemple a cobertura do montante pago a título de adianta-
mento;

9.3.2.3. comprovante de retenção do valor ou de seu aba-
timento no valor pago à contratada, caso já tenha sido concluída a
transação;

9.4. alertar à Eólica Mangue Seco-2 e às suas controladoras,
Petrobras e Eletrobras, que, caso não sejam acatadas as justificativas
acerca das irregularidades da assinatura do Termo de Ajuste para
Quitação Parcial do Contrato WWP 05646, haverá a instauração de
procedimento administrativo com vista à reparação do dano apurado
nestes autos;

9.5. dar ciência à Eólica Mangue Seco-2 e às suas con-
troladoras, Petrobras e Eletrobras, acerca da impropriedade da me-
todologia adotada no Contrato WWP 05646 para o ressarcimento da
verba de chuva, a qual utiliza critérios de dias produtivos para o
pagamento de dias de paralisação, o que contraria o subitem 9.5 do
Acórdão 3.077/2011-TCU-Plenário;

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, bem como da instrução técnica
precedente, às empresas Wobben Windpower, Eólica Mangue Seco 2
(e suas controladoras, Petrobras e Eletrobras) e Eólicas Mangue Seco
1, 3 e 5.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0300-06/13-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 301/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 000.079/2011-1.
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Interessados: Abelardo Bayma Azevedo (CPF

097.732.821-04); Edmundo Soares do Nascimento Filho (CPF
224.487.053-72); Maria Bernadete Santos Bastos (CPF 043.008.825-
68); Nelson Gonçalves Rezende (CPF 599.483.377-00 e CPM Braxis
Outsourcing S/A (CNPJ 00.717511/0001-29).

4. Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Re-
cursos Renováveis (Ibama) - Ministério do Meio Ambiente (MMA).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia

da Informação (Sefti).
8. Advogados constituídos nos autos: Ana Luisa Rabelo Pe-

reira (OAB/DF 12.997) e Tadeu Rabelo Pereira (OAB/DF 9.747).
8.1. Interessado em sustentação oral: Tadeu Rabelo Pereira

(OAB/DF 9.747).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada por auditor federal de controle externo da Secretaria de
Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti), em face de indícios
de irregularidade identificados em processo de contratação de ser-
viços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Renováveis (Ibama).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso V, c/c o art. 246 do
Regimento Interno do TCU, conhecer da presente representação, para,
no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa dos gestores respon-
sáveis ouvidos em audiência, por não elidirem as irregularidades
apontadas, deixando de propor, em caráter excepcional, a multa pre-
vista no art. 58, inciso III, da Lei 8.443/1992, ante os argumentos
constantes nos itens 31 a 37 do Voto;

9.3. com fundamento no art. 250, inciso II do Regimento
Interno do TCU, determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e Recursos Renováveis (Ibama), que:

9.3.1. verifique se as glosas realizadas até o fim da vigência
do Contrato 22/2009 estão de acordo com o entendimento decorrente
de tratativas no âmbito do presente processo, em relação aos se-
guintes itens:

9.3.1.1. pagamento indevido de adicional noturno, uma vez
que não houve comprovação de prestação de serviços entre 22h de
um dia e 5h do dia seguinte (parágrafo 198);

9.3.1.2. pagamento irregular de adicional de férias, pois não
houve comprovação de que um percentual de 11,11% foi realmente
repassado aos funcionários da CPM Braxis que prestavam serviço ao
Ibama (parágrafos 199 e 200);

9.3.1.3. pagamento irregular de 13º salário, uma vez que não
é possível aceitar valores diferentes do percentual de 8,33% decor-
rente da legislação (parágrafos 199 e 201);

9.3.1.4. pagamento irregular de reserva técnica, pois a em-
presa CPM Braxis não apresentou a devida justificativa para este item
de custo, em desconformidade com a jurisprudência do TCU (pa-
rágrafo 202);

9.3.1.5 pagamento majorado de salários, uma vez que a em-
presa CPM Braxis não comprovou que o somatório dos salários dos
profissionais efetivamente utilizados na prestação dos serviços real-
mente ultrapassa o valor da soma dos pisos salariais da tabela de
alocação de técnicos da planilha de custos e formação de preços
(parágrafo 203);

9.3.2. caso a empresa CPM Braxis comprove a este instituto,
de modo inequívoco, que procedeu da forma dos itens a seguir, por
ocasião da prestação dos serviços do Contrato 22/2009, e o Ibama
verifique que o total glosado durante a execução contratual foi su-
perior ao devido, ajuste os valores glosados até o limite do com-
provado pela empresa (parágrafo 204):
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9.3.2.1. que o percentual superior a 11,11% a título de adi-
cional de férias foi repassado aos seus funcionários que prestavam
serviço ao Ibama (parágrafo 200);

9.3.2.2. que o somatório dos salários dos profissionais efe-
tivamente utilizados na prestação do serviço Gerenciamento e Ope-
ração da Central de Serviços de TIC realmente ultrapassa o valor da
soma dos pisos salariais da tabela de alocação de técnicos da planilha
de custos e formação de preços (parágrafo 203);

9.3.3 encaminhe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, as memórias de cálculo e os comprovantes de todas as glosas
realizadas até o final da vigência do contrato, incluindo os ajustes que
se fizeram necessários;

9.4. encaminhar ao Ibama e à empresa CPM Braxis cópia do
Presente Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto que o fun-
damentam, com a finalidade de subsidiar o atendimento das de-
terminações expedidas.

9.5. arquivar este processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0301-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 302/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.337/2010-8.
2. Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Fabrizio Pierdomenico (CPF: 070.228.188-

35), Jorge Luiz Zuma e Maia (CPF: 487.281.107-06), José Carlos
Martins da Lomba (CPF: 275.440.877-00), José Cupertino de Oliveira
Sampaio (CPF: 204.559.257-04), Leopoldo Spinola Bittencourt (CPF:
125.930.797-20), Odmir Andrade Aguiar (CPF: 839.316.357-91) e
Consórcio Draga Brasil.

4. Unidade: Secretaria Especial de Portos da Presidência da
República - SEP/PR.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Fiscalização de Obras -

Secob-4.
8. Advogado constituído nos autos: Marco Antônio Cardoso

Vi l a r i n h o .
8.1. Interessados em sustentação oral: José Cupertino de Oli-

veira Sampaio (CPF: 204.559.257-04) e Odmir Andrade Aguiar
(CPF: 839.316.357-91).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria realizada na Secretaria Especial de Portos da Presidência da
República - SEP/PR, com o objetivo de verificar as obras de dra-
gagem no Porto de Santos/SP (PT 26.784.1461.122E.0035/2010).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 47 da Lei
8.443/1992, a constituição de processo apartado de Tomada de Contas
Especial, para apuração do dano ao Erário, identificação dos res-
ponsáveis e ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes, nos termos do art. 8º da Lei 8.443/1992, em razão do
superfaturamento apontado na obra objeto do Contrato 18/2009.

9.2. indeferir, por falta de amparo legal, o pedido formulado
pelo responsável José Carlos Martins da Lomba, para que o caso seja
analisado por terceiro ente público de comprovado conhecimento no
assunto antes da deliberação final deste Tribunal;

9.3. determinar à Secretaria Especial de Portos da Presi-
dência da República - SEP/PR que se abstenha de aprovar e en-
caminhar orçamento-base para licitação de obras de dragagem sem a
devida transparência quanto às fontes utilizadas para obtenção de
parâmetros de cálculo, sem memórias de cálculo, ou justificativas
adequadas para a adoção desses parâmetros, ante o disposto nos arts.
6º, inciso IX, alínea "f", e 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993;

9.4. determinar, também, à SEP/PR que adote providências
no sentido de que, nas próximas licitações de serviços de dragagem,
todas as informações utilizadas para elaboração dos orçamentos es-
tejam adequadamente disponíveis aos participantes da licitação;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam à Secretaria de Controle Ex-
terno do Estado de São Paulo - Secex/SP, à Secretaria de Fiscalização
de Desestatização e Regulação de Transportes - SefidTrans, e à Se-
cretaria Especial de Portos da Presidência da República - SEP/PR;
e

9.6. encerrar o presente processo e apensá-lo aos autos da
Tomada de Contas Especial a que se refere o subitem 9.1 supra, para
subsidiar os exame da matéria.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0302-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 303/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.341/2009-1
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração
3. Embargante: Consórcio Carioca/Serveng/S.A. Paulista

(CNPJ: 08.465.949/0001-79);
4. Entidade: Superintendência Regional do DNIT do Estado

do Rio de Janeiro - DNIT/RJ.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur e Secob Rodovias.
8. Advogados constituídos nos autos: Fernando Antônio dos

Santos Filho (OAB/MG 116.302) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pelo Consórcio Carioca/Serveng/S.A. Paulista (CNPJ:
08.465.949/0001-79) contra decisão tomada pelo Acórdão
1.379/2012-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com base no art. 286 do Regimento
Interno, em:

9.1. conhecer do presentes embargos de declaração, com
fundamento no art. 287, § 1º do Regimento Interno do Tribunal, para,
no mérito, rejeitá-los;

9.2. informar ao embargante que os prazos descritos nos
parágrafos 6º e 16º do voto que fundamentou o Acórdão 1.379/2012-
Plenário devem ser lidos, na verdade, não como seis meses, mas
como nove meses, o que em nada afeta os cálculos que motivaram o
Acórdão condenatório, como, também não, o mérito do respectivo
recurso contra aquela decisão (Acórdãos 1.054/2011-Plenário e
1.379/2012-Plenário);

9.3. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao embargante, ao Dnit, e aos
Srs. Arysson Siqueira Silva (CPF 678.235.057-20); Wanderson Lopes
da Silva (CPF 452.014.556- 20); Arnaldo Pinho Rodrigues (CPF
519.150.577-87) e Rodrigo Antônio Ribeiro Costa (CPF 747.267.907-
06).

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0303-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 304/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.186/2010-2.
1.1. Apenso: 032.772/2010-6
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levan-

tamento.

3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Celia Beatriz Ravera Schargrodsky

(715.159.257-49); Liszt Benjamin Vieira (678.165.177-34); Marina
Angela Miranda Esteves da Silva (636.457.007-06).

4. Órgãos/Entidades: Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão - MPOG, Secretaria do Patrimônio da União - SPU, Su-
perintendência do Patrimônio da União no Estado do Rio de Janeiro
- SPU/RJ, Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro -

JBRJ, Advocacia-Geral da União - AGU, Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Ins-
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria sobre os processos de Regularização Fundiária de Interesse
Social promovidos pela Superintendência do Patrimônio da União no
Estado do Rio de Janeiro - SPU/RJ, com enfoque no exame do
projeto que abrange área historicamente pertencente ao Jardim Bo-
tânico do Rio de Janeiro - JBRJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher o pedido formulado pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama para
prorrogar o prazo em 180 (cento e oitenta dias) a partir da notificação
do interessado, para dar cumprimento ao item 9.5.2 do Acórdão
2.380/2012-Plenário; e

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG), Secretaria do Patrimônio da União
(SPU), Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Rio
de Janeiro (SPU/RJ), Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio
de Janeiro (JBRJ), Advocacia Geral da União (AGU), Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Iba-
ma), Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), à
Câmara de Conciliação da Administração Federal (CCAF), à 5ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Patrimônio Público e Social do
Ministério Público Federal (MPF), à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro, ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, à Assembleia Legislativa, à Defesa Civil e à Câmara Mu-
nicipal do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0304-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 305/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-043.780/2012-1
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEdif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizado pela SecobEdif nas obras de ampliação e res-
tauração da área de movimentação de aeronaves e da pista de pouso
e decolagem (PPD) no Aeroporto Internacional de Confins, em Belo
Horizonte/MG, empreendimento inscrito na matriz de responsabili-
dades da Copa do Mundo de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:
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9.1. determinar ao Ministério do Esporte, com base no art.
250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que tome as pro-
vidências necessárias à atualização da matriz de responsabilidades, no
que se refere às obras no Aeroporto Internacional de Confins, em
Belo Horizonte/MG, especificamente quanto a:

9.1.1. atualização do prazo e do valor das obras de reforma
e ampliação da pista de pouso e do sistema de pátios;

9.1.2. exclusão das obras de construção do Terminal de Pas-
sageiros 3 (TPS 3);

9.2. determinar à SecobEdif que prossiga no acompanha-
mento do bom andamento das obras para a Copa do Mundo no
Aeroporto Internacional de Confins, em Belo Horizonte/MG;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, assim como do relatório de
auditoria acostado à peça 54 destes autos eletrônicos:

9.3.1. à Infraero;
9.3.2. ao Ministério do Esporte;
9.3.3. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.3.4. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal; e

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0305-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 306/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-039.089/2012-6
2. Grupo II, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEdif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria realizado pela SecobEdif nas obras de reforma e adequação
do terminal de passageiros e acesso viário do Aeroporto Internacional
de Salvador - Deputado Luís Eduardo Magalhães, ação incluída na
matriz de responsabilidades para a Copa do Mundo de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar ao Ministério do Esporte, com base no art.
250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que tome as pro-
vidências necessárias a seu cargo para atualização, na matriz de res-
ponsabilidades para a Copa do Mundo, dos valores e dos prazos para
a conclusão das obras de reforma e adequação do terminal de pas-
sageiros e acesso viário do Aeroporto Internacional de Salvador -
Deputado Luís Eduardo Magalhães;

9.2. recomendar à Infraero, com base no art. 250, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, que, quando vier a estabelecer um
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tal qual
regrado pelo art. 17, § 1º, inciso I da Lei 12.462/2011, preveja
mecanismos que coíbam a possibilidade de eventual licitante - que
venha sistematicamente ofertando propostas intermediárias - de cobrir
o menor preço por desconto irrisório, como, por exemplo, obrigando
a apresentação de lances com intervalo mínimo aplicado, tanto com
relação às propostas de cada licitante, como também com relação à
melhor proposta, no caso de o lance intentar cobrir o menor preço;

9.3. recomendar ao Ministério do Planejamento e à Casa
Civil, com base no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU,
que estudem a inclusão no regulamento do RDC, na hipótese prevista
no art. 17, § 1º, inciso I, da Lei 12.462/2011 c/c art. 18, parágrafo
único e art. 20 do Decreto 7581/2011, de mecanismos que coíbam a
possibilidade de eventual licitante - que venha sistematicamente ofer-
tando propostas intermediárias - de cobrir o menor preço por des-
conto irrisório, como, por exemplo, obrigando a apresentação de
lances com intervalo mínimo aplicado, tanto com relação às propostas
de cada licitante, como também com relação à melhor proposta, no
caso de o lance intentar cobrir o menor preço;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, assim como do relatório de
auditoria acostado à peça 21 destes autos eletrônicos:

9.4.1. à Infraero;
9.4.2. ao Ministério do Esporte;
9.4.3. à Casa Civil e ao Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão;
9.4.4. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.4.5. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal; e

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0306-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 308/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.824/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Câmara dos Deputados - Cd

(00.530.352/0001-59).
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres - MT.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria-Geral de Controle Externo

(SEGECEX).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação de

Informação da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados acerca do TC
005.381/2011-8 e do TC 005.313/2011-2, do Acórdão 1.510/2010-
TCU-Plenário e dos anexos ao estudo de viabilidade do Trem de Alta
Velocidade (TAV),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei
8.443/1992 e no art. 232, inciso III, do Regimento Interno;

9.2. encaminhar à Mesa Diretora da Câmara dos Deputa-
dos:

9.2.1. Acórdãos 1.510/2010, 1.796/2011 e 3.349/2012, todos
do Plenário deste Tribunal, acompanhados dos Votos e dos Relatórios
que os fundamentaram;

9.2.2. todos os anexos do estudo de viabilidade do TAV (em
meio magnético); e

9.2.3. cópia integral do TC 005.381/2011-8 e do TC
0 0 5 . 3 1 3 / 2 0 11 - 2 ;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Exmo. Deputado Rubens
Bueno, autor inicial da solicitação; e

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0308-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 309/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-028.241/2012-6
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEdif
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria realizado pela SecobEdif nas obras de construção do
Terminal de Passageiros 3, do Aeroporto Internacional de Confins,
em Minas Gerais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. autorizar a exclusão da ação de controle relacionada à
obra de construção do TPS-3 do Aeroporto de Confins do rol de
fiscalizações submetido ao Relator do Fiscobras 2013;

9.2. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0309-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 310/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 037.832/2011-5.
1.1. Apenso: 002.849/2012-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII (Representação)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: Geraldo da Rocha Motta Filho

(391.619.607-30).
4. Órgão: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia

Jamil Haddad - MS.

ACÓRDÃO Nº 307/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.067/2011-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo - Alagoas

(00.414.607/0002-07)
3.2. Responsáveis: Eudócia Maria Holanda de Araujo Caldas

(360.429.604-82); Uacy Norberto Joazeiro de Farias Costa
(099.388.694-91)

3.3. Recorrente: Uacy Norberto Joazeiro de Farias Costa
(099.388.694-91).

4. Órgão/Entidade: Município de Ibateguara/AL.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - AL (SECEX-AL).
8. Advogado constituído nos autos: José Barros de Lima

Neto (OAB/AL 7.274).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Uacy Norberto de Farias Costa em face do Acórdão nº
2659/2012-TCU-Plenário que conheceu e proveu parcialmente Pedido
de Reexame intentado contra o Acórdão nº 422/2012-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287 do
Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
negar-lhes provimento.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0307-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Representação formulada pela empresa Lotus Indústria e Comércio
Ltda., em face de irregularidades constantes no edital do Pregão
Eletrônico SRP 203/2011 (processo administrativo
250057/3955/2011), realizado pelo Instituto Nacional de Traumato-
logia e Ortopedia Jamil Haddad - INTO;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fulcro nos artigos 71, IX, da Constituição Federal e 237 do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. revogar a medida cautelar concedida, por perda de ob-
jeto, haja vista a revogação da Ata de Registro de Preços 117/201,
originada do Pregão Eletrônico SRP 203/2011 - INTO;

9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Ge-
raldo da Rocha Motta Filho (CPF: 391.619.607-30), aplicando-lhe a
multa prevista no artigo 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 217 do Re-
gimento Interno/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e
seis) parcelas, se assim requerido pelo responsável;

9.5. determinar ao INTO, com fulcro no art. 28, inciso I, da
Lei 8.443/92, que, caso não comprovado o recolhimento acima, pro-
videncie o desconto integral ou parcelado da dívida nos vencimentos,
salários ou proventos do responsável, observados os limites previstos
no artigo 46 da Lei 8.112/1990;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação e não seja possível o desconto determinado;

9.7. determinar ao INTO que, em futuras aquisições de equi-
pamentos:

9.7.1. somente estabeleça especificações técnicas que de-
corram de necessidades identificadas em estudos prévios ao certame
licitatório;

9.7.2. faça constar dos processos administrativos correspon-
dentes os estudos e levantamentos que fundamentem a fixação das
especificações técnicas constantes dos termos de referência;

9.7.3. abstenha-se de exigir, salvo motivo justificado exposto
no instrumento convocatório:

9.7.3.1. seguros, em licitações que se destinem a compras de
equipamentos que não prevejam pagamentos antecipados;

9.7.3.2. número de registro no Ministério da Saúde, de pro-
dutos não incluídos na relação dos que devem ter registro prévio,
estabelecida pela Lei 6.360/1976;

9.7.4. evite utilizar, em seus termos de referência e ins-
trumentos convocatórios, expressões subjetivas para indicar dimen-
sões e capacidade máximas do objeto a ser adquirido, à exemplo de
"capacidade aproximada" e "dimensões aproximadas"; e

9.8. dar ciência à representante.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0310-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 311/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.144/2009-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração

em Relatório de Levantamento de Auditoria.
3. Embargante: SD Consultoria e Engenharia Ltda.
4. Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT), Secretaria de Transportes (Setrap/AP) e Estado
do Amapá.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo de Or-

nellas Amorim (OAB/RJ 117.811).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

em processo de levantamento de auditoria opostos ao Acórdão
2.477/2010-TCU-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos princípios da verdade material e do
formalismo moderado, conhecer os presentes embargos de declaração,
com fulcro no art. 32, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 34 da Lei
8.443/1992, para, dando-lhe efeitos infringentes, tornar insubsistentes
o item 9.2 e subitens do Acórdão 2.477/2010-TCU-Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente, à Secretaria
de Transportes (Setrap/AP), ao Estado do Amapá, ao Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), à Superintendência
Regional da Polícia Federal no Amapá e à Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

9.3. determinar à Secex/AP que remeta cópia da documen-
tação de fls. 353-367 do volume 1 à SecobRodov, com vistas a
subsidiar o monitoramento da determinação consignada no subitem
9.4 do Acórdão 2.477/2010-TCU-Plenário, nos termos do subitem
9.6.2 da aludida deliberação.

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0311-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 312/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.303/2012-0.
1.1. Apenso: TC 007.611/2012-9
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Relatório de Levan-

tamento de Auditoria
3. Interessados: Não há
4. Entidades: Município de Campo Grande - MS e Caixa

Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

levantamento de auditoria realizado pela Secex/MS, com a parti-
cipação da SecobEnerg, nas obras de contenção de enchentes con-
duzidas pelo Município de Campo Grande/MS, com o objetivo de
obter informações sobre o conjunto de ações desenvolvidas pelo mu-
nicípio na área de drenagem urbana e, como consequência, avaliar a
necessidade de fiscalizações em obras custeadas com recursos fe-
derais,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as

razões expostas pelo Relator, em:

9.1. dar ciência das falhas apontadas na barragem de de-
tenção nº 4, identificadas no presente relatório de levantamento de
auditoria, ao município de Campo Grande - MS e ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para que adotem as me-
didas que entenderem oportunas e convenientes;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal, com fulcro no
art. 250, inciso II do Regimento Interno c/c o art. 4º da Lei
8.036/1990, o art. 67, inciso VI, do Decreto 99.684/1990 e os item
1.2, alíneas "j" e "k" do Capítulo II do Manual de Fomento do
Programa Saneamento para Todos, que, no prazo de 90 (noventa)
dias:

9.2.1 realize vistoria técnica nas obras das barragens cons-
truídas pelo Município de Campo Grande - MS com os recursos dos
contratos de financiamento 190.263-75/06 e 228.534-63/08, avaliando
a ocorrência ou não os problemas técnicos apontados no presente
processo e a necessidade ou não de adoção de medidas corretivas;

9.2.2 encaminhe a este Tribunal o relato das providências
adotadas em cumprimento à determinação consignada no subitem
anterior;

9.3. dar conhecimento do presente relatório de fiscalização à
Coordenação-Geral da Área de Infraestrutura (COINFRA) para que
avalie a conveniência e oportunidade de se realizar, em momento
oportuno, auditoria de natureza operacional sobre as ações do poder
público para minimizar os riscos e os danos decorrentes de enchen-
tes;

9.4. enviar cópia da peça 4 do TC 007.611/2012-9 ao De-
putado Federal Vander Loubet, em atendimento ao requerimento for-
mulado no referido processo.

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e voto que o fundamentam ao município de Campo Grande
- MS, ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Conselho Curador do FGTS, ao Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e ao Deputado Federal Vander Loubet;

9.6. determinar à Secex/MS que promova o monitoramento
da determinação consignada no item 9.2 desta deliberação.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0312-06/13-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 313/2013 - TCU - Plenário

1.Processo nº 013.462/2012-1
2.Grupo I - Classe de Assunto: VII - Relatório de Mo-

nitoramento
3.Órgão: Secretaria de Fomento para Ações de Transportes

do Ministério dos Transportes - MT
4. Interessado: Tribunal de Contas da União
5. Ministro Relator: Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Semag
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to realizado na Secretaria de Fomento para Ações de Transporte do
Ministério dos Transportes com o objetivo de verificar o cumpri-
mento da determinação contida no subitem 9.1 do Acórdão nº
2.997/2011-Plenário, resultante do TC 014.176/2011-4.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 considerar parcialmente atendida a determinação contida
no subitem 9.1 do Acórdão nº 2.997/2011-TCU-Plenário;

9.2 determinar à Secretaria da Receita Federal do Brasil que
dê sequência ao cumprimento da determinação objeto do subitem 9.1
do Acórdão nº 2.997/2011-TCU-Plenário, no concernente à edição
das normas pertinentes ao sistema informatizado que ofertou solução
tecnológica para tabulação de dados de frete do Sistema Mercante,
em razão dos ditames da Lei nº 12.599/12, que transferiu a essa
Secretaria a administração tributária do Adicional do Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM;

9.3 determinar à Controladoria-Geral da União que acom-
panhe, efetivamente, a ação da Secretaria da Receita Federal do Brasil
concernente à determinação contida no subitem 9.2 acima nas pró-
ximas contas do respectivo gestor;

9.4 encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido
nestes autos, bem como do Relatório e Voto que o fundamentarem, à
Secretaria de Fomento para Ações de Transportes do Ministério dos
Transportes, à Secretaria de Comércio Exterior, à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, à Casa Civil da Presidência da República, à
Controladoria-Geral da União, à Secretaria de Controle Externo no
Rio de Janeiro e à Secretaria de Controle Externo da Fazenda Na-
cional deste Tribunal;

9.5 determinar o arquivamento dos presentes autos, com ful-
cro no art. 169, inciso V, do RITCU, apensando-o definitivamente ao
processo originário TC 012.801/2006-3, consoante o disposto no art.
5º, inciso II, da Portaria-Segecex nº 27/2009.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0313-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 314/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.595/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Monitoramento
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - BNDES/MDIC.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexAIRJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam do mo-

nitoramento do Acórdão 1.504/2010-TCU-Plenário.
Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-

nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar atendidas as determinações contidas nos itens
9.2.2 e 9.2.3 do Acórdão 1.504/2010-Plenário;

9.2. determinar ao BNDES, visando à adequada aplicação
dos recursos do Fundo da Marinha Mercante, e em respeito ao art. 10,
inciso I, do Estatuto da entidade, aprovado pelo Decreto 4.418, de 11
de outubro de 2002, a adoção de providências para que os preços do
orçamento referente a financiamento concedido para construção de
estaleiro estejam alinhados com os referenciais oficiais da Admi-
nistração, preferencialmente o Sinapi e o Sicro, o que poderá ser feito
mediante compromisso firmado pelo tomador do financiamento,
acompanhado de planilha demonstrativa de todos os custos unitários
e de parecer da auditoria independente, se condicionada a sua con-
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tratação, atestando minimamente a adequação desses valores, de for-
ma a haver compatibilidade entre o porte do empreendimento e o
volume de recursos aportados, fixando-se o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, com vista ao pleno cumprimento da determinação con-
tida no item 9.2.1 do Acórdão 1.504/2010- TCU -Plenário;

9.3. apensar o presente processo de monitoramento ao TC
000.033/2010-3, por força do art. 42 da Resolução-TCU 191/2006 e
do art. 5º, inciso III, da Portaria-Segecex 27/2009.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0314-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 315/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.473/2012-4
2. Grupo I - Classe de Assunto VII: Representação
3. Interessado: Procuradoria-Geral da República
4. Unidade: Município de Taboão da Serra (SP)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/SP
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

versando sobre possíveis irregularidades ocorridas na revitalização de
uma praça do Município de Taboão da Serra/SP, com recursos do
Ministério do Turismo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Re-
gimento Interno para, no mérito, considerar a análise prejudicada por
perda de objeto;

9.2. encaminhar cópia do presente acórdão, relatório e voto
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da Republica Roberto Monteiro Gur-
gel Santos, tendo em vista o Ofício PGR/GAB/nº 1112, de 15 de
agosto de 2012;

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0315-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 316/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.750/2013-5.
2. Grupo I - Classe VII - Administrativo.
3. Interessado: autor da Manifestação nº 103707.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União (Ouvidoria).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso re-

ferente à Manifestação nº 108687, interposto por meio da Ouvidoria
do Tribunal, em 21/1/2013, em face do atendimento parcial do pedido
de informação referente à Manifestação nº 103707.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 15 da Lei nº 12.527/2011 e 28 da
Resolução TCU nº 249/2012, em:

9.1. conhecer do Recurso interposto em face do atendimento
parcial do pedido de informação referente à Manifestação nº 103707,
para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. apensar os presentes autos ao TC 046.653/2012-0.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0316-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 317/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.835/2013-0.
2. Grupo I - Classe VII - Administrativo.
3. Interessado: autor da Manifestação nº 103728.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União (Ouvidoria).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso re-

ferente à Manifestação nº 108827, interposto por meio da Ouvidoria
do Tribunal, em 21/1/2013, em face do atendimento parcial do pedido
de informação referente à Manifestação nº 103728.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 15 da Lei nº 12.527/2011 e 28 da
Resolução TCU nº 249/2012, em:

9.1. conhecer do Recurso interposto em face do atendimento
parcial do pedido de informação referente à Manifestação nº 103728,
para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. apensar os presentes autos ao TC 046.777/2012-1.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0317-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 318/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 005.718/2011-2.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Monitoramento
3. Interessada: Secretaria de Educação Superior - MEC

(00.394.445/0074-59).
4. Órgão: Ministério da Educação (vinculador).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(Secex/RS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento com o fito de verificar o cumprimento do Acórdão 2813/2009
- Plenário, relativo à consolidação da FOC nos Hospitais Univer-
sitários Federais, destinada à identificação de problemas, boas prá-
ticas e oportunidades de melhoria nas áreas de gestão estratégica,
recursos financeiros, pessoal, materiais, insumos e equipamentos, sis-
temas de informação, avaliação de desempenho institucional e con-
tratualização.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar ao Ministério da Educação e ao Ministério
da Saúde que:

9.1.1. informem a este Tribunal quaisquer tratativas que ve-
nham a ser efetuadas no sentido de modificar as disposições do
Decreto REHUF, seja em relação a eventual rediscussão do finan-
ciamento compartilhado, ou a outros pontos relevantes;

9.1.2. reavaliem o percentual do valor a ser destinado a
despesas de capital nos recursos adicionais que serão distribuídos, em
função da necessidade premente de reestruturação física das unidades,
como condição para a melhoria e ampliação dos serviços;

9.1.3. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme en-
tendimento exposto pelo MS na Nota Informativa CGHOSP e DRAC
- SAS/MS, de 22/11/2011, procedam à revisão dos normativos re-
lativos à distribuição dos recursos do Programa Interministerial, con-
templando na nova matriz critérios destinados a reduzir as desi-
gualdades existentes entre os hospitais, além dos relativos a porte de
produção, informando a esse Tribunal POR OCASIÃO da conclusão
do trabalho;

9.2. recomendar ao Ministério da Educação, ao Ministério da
Saúde e ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação que:

9.2.1. de acordo com a proposta do Ministério da Saúde
objeto da Nota Técnica 29/2011 - ATS/DECIT/SCTIE/MS, de
16/11/2011, adotem medidas para a constituição de um Grupo de
Trabalho (GT) com representantes do Ministério Saúde, Ministério da
Educação e Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, Comissão
Nacional de Ética em Pesquisa (Conep), Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa), entre outros, com vista a elaboração de
Portaria que vise à normatização de projetos de pesquisa realizados
com recursos privados, de forma a prever, no mínimo, ressarcimento
pelo uso de consultas ou de outros procedimentos nos pacientes dos
grupos de pesquisa, que deverão ser pagos pelo financiador, ob-
servadas, no que couber, as disposições do Acórdão do TCU
2.73112008 - Plenário, atendendo, assim, à recomendação do item
9.2. do Acórdão 2813/2009;

9.3. recomendar ao Ministério da Educação e ao Ministério
do Planejamento que institucionalizem e sistematizem o processo de
verificação de RH; adotem medidas para dar continuidade às ve-
rificações; avaliem a alocação de tempo adequado para sua realização
e a necessidade de apurar inconsistências e irregularidades relativas
ao cumprimento da jornada de trabalho específica e dos plantões
hospitalares; e que atentem para a necessidade de ampliar a ve-
rificação para um período maior, que seja suficiente para identificar a
totalidade das situações;

9.4. recomendar ao Ministério da Educação que institua, co-
mo condição para a definição da lotação ideal a para a futura con-
tratação de servidores e para eventual utilização da estrutura de gestão
da EBSERH, caso seja essa criada pelo Executivo, a obrigatoriedade
de submeter o HUF aos procedimentos de verificação de RH - me-
todologia definida pela DHR - e de exigir das instituições (IFES e
HUF) a adoção de medidas destinadas a corrigir eventuais problemas
encontrados;

9.5. recomendar ao Ministério da Educação e ao Comitê
Gestor do AGHU que envidem esforços no aumento na velocidade de
implantação do sistema AGHU;

9.6. recomendar ao Ministério da Saúde que:
9.6.1. estude a reavaliação da concepção, no Plano Plurianual

2012/2015, do programa 2015 - Aperfeiçoamento do SUS - no PPA
2012/2015, no sentido de dotar o processo de reestruturação objeto do
REHUF de maior relevância estratégico-tática, definindo, por exem-
plo, iniciativa específica, considerando os elevados valores alocados e
a existência de um marco normativo específico;

9.6.2. sejam observadas no processo de revisão da política de
contratualização, mediante a elaboração de disposições específicas
aplicáveis a essas instituições, as disposições já existentes no REHUF
(Decreto 7082/2010 e Portaria Interministerial 883/2010), no que tan-
ge, entre outros, ao modelo de pactuação com os HU - com previsão
da orçamentação global -, às diretrizes e aos indicadores sugeridos;

9.7. recomendar ao Ministério do Planejamento que:
9.7.1. avalie a oportunidade de instituir para os servidores

estatutários que continuarão exercendo atividades nos Hospitais Uni-
versitários Federais, independentemente da criação da EBSERH e de
seu respectivo plano de carreira, a gratificação de preceptoria, vin-
culada à produtividade, para profissionais de saúde que exercem tal
função; e a gratificação a docentes que prestam serviços assistenciais
e de preceptoria, adicional também vinculado à produtividade;

9.7.2. implemente esforços para coordenar e garantir a rea-
lização da verificação de pessoal em todos os HUF, em vista das
graves impropriedades que vem sendo detectadas, bem como adote as
demais medidas pertinentes para regularizar todas as situações, iden-
tificar todos os servidores que estejam cometendo desvios funcionais,
imputar as devidas sanções e prevenir novas ocorrências, conside-
rando a função normativa desse Ministério como órgão central do
sistema de pessoal civil - SIPEC - e as competências, relacionadas no
Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010, de exercer atividades de
auditoria de pessoal, de supervisionar as atividades do SIPEC, de
acompanhar e supervisionar a apuração de irregularidades no que
tange à aplicação da legislação de gestão de pessoal e dos pro-
cedimentos administrativos;

9.8. recomendar ao Comitê Gestor do REHUF e à DHR/SE-
Su/MEC que:

9.8.1. ao conduzir a política de reestruturação dos HUF,
envidem esforços para aperfeiçoar, quando necessário, os mecanismos
de articulação e de comunicação efetiva entre a coordenação e os
HUF, divulgando tempestivamente: cronogramas atualizados sobre as
ações empreendidas, que detalhem responsáveis e metas de cada
etapa e responsabilidades dos Ministérios; boas práticas identificadas;
diretrizes de padronização de rotinas; planos de capacitação de ges-
tores; e mecanismos de incentivos à melhoria de eficiência dos
HUF;

9.8.2. oriente os HUF para que seja prevista, na definição
dos comitês de pesquisa, a participação, preferencialmente paritária,
de representantes da IFES e do HU, de modo a conciliar os interesses
acadêmicos e da instituição de saúde;

9.8.3. adotem medidas visando ao cumprimento, com maior
celeridade, das competências elencadas no art. 3º do Decreto REHUF,
em especial as ainda pendentes de início de implementação, relativas
aos incisos I (ações acerca do Pacto Global de Desempenho), II
(definir metas adicionais e monitorar resultados do Pacto Global), IV
(avaliar, aprovar e monitorar os recursos transferidos no âmbito do
financiamento global) e V (definir parâmetros de desempenho e di-
retrizes para negociação dos Pactos Global);

9.8.4. sejam adotadas medidas, com certa urgência, visando
ao aprimoramento do controle de gastos e de custos dos HUF, por
meio da concepção e o desenvolvimento de um módulo de custos no
sistema AGHU ou de ferramenta alternativa enquanto não houver a
implantação desse módulo, adotando as medidas necessárias para que
se possa obter, em prazo menor do que o previsto no projeto AGHU
- em que esse módulo é um dos últimos a ser implantado -, in-
formações mais confiáveis e ágeis dos custos envolvidos nos pro-
cedimentos e nas internações de todos os HUF da rede;

9.9. recomendar à AGU queinforme a este Tribunal o en-
tendimento acerca da recomendação objeto do subitem 9.11 do Acór-
dão 2813/2009 - TCU - Plenário, visto que não foram encaminhados
ao TCU quaisquer pareceres ou análises, tendo sido verificado que o
assunto consta do processo administrativo NUP 00400.021636/2009-
29;
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9.10. determinar à DHR/SESu/MEC que verifique a utili-
zação efetiva das estações de trabalho e demais equipamentos em
toda a rede de HUF, adotando medidas para realocar os equipamentos
que não estejam sendo utilizados ou que não tenham previsão de uso
próxima, em função do cronograma de implantação do AGHU ou de
uso para outras funções necessárias nos hospitais, no intuito de mi-
nimizar eventuais prejuízos decorrentes de sua depreciação e perda de
garantia sem a utilização dos equipamentos, devendo comunicar a
este TCU, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as providências
adotadas;

9.11. determinar ao Ministério da Educação e ao Comitê
Gestor do AGHU que elabore e remeta a este TCU, a cada 6 (seis)
meses, contados da publicação da presente deliberação até aquela que
vier a ser tomada no próximo relatório de monitoramento, relatórios
de atividades e cronograma atualizado de desenvolvimento e im-
plantação do sistema AGHU, com o conhecimento amplo de todos os
HU, gerando com essa medida maior transparência para com todos os
envolvidos;

9.12. determinar ao Ministério da Educação que:
9.12.1. elabore e remeta ao TCU relatórios de atividades e

cronograma atualizado de desenvolvimento e implantação do sistema
SisREHUF a cada 6 meses, a contar da data da publicação da pre-
sente deliberação até o próximo monitoramento;

9.12.2. encaminhe a este Tribunal, nos prazos de 1 (um) e de
2 (dois) anos, a contar da publicação da presente deliberação, versões
atualizadas do Plano de Providências que contenha a descrição das
medidas adotadas com vistas ao atendimento das recomendações ain-
da não implementadas;

9.12.3. que divulgue a todos os HUF, e às respectivas IFES,
a presente deliberação, para conhecimento;

9.13. dar ciência ao Ministério da Educação que é necessário
proceder à implantação do controle eletrônico de frequência para
todos os servidores que estejam a ele obrigados, nos termos dos
normativos já citados, alertando-se para a necessidade de instituir
mecanismos de vínculo com o sistema da folha de pagamento, para
possibilitar o devido desconto das horas não trabalhadas, bem como a
implantação de mecanismos antifraude, a exemplo dos controles bio-
métricos.

9.14. determinar à Secex/RS:
9.14.1. a autuação de processo de monitoramento para acom-

panhar, até a realização da fiscalização determinada no item sub-
sequente, o andamento das medidas destinadas ao cumprimento das
recomendações e determinações do Acórdão 2813/2009 - TCU - Ple-
nário, e da presente deliberação;

9.14.2. a realização de fiscalização com o objetivo de mo-
nitoramento, a ser realizada no prazo de 2 (dois) anos, na qual se
inclua verificações em amostra de hospitais universitários federais, de
forma a avaliar o impacto das medidas adotadas pelos gestores junto
aos HUF;

9.14.3. o encaminhamento de cópia da presente deliberação,
acompanhada de reprodução da peça 59 dos autos (relatório de mo-
nitoramento) ao Ministério da Educação, ao Ministério da Saúde, ao
Ministério do Planejamento, ao Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, à Controladoria-Geral da União, à Advocacia-Geral da
União e à Comissão Nacional de Residência Médica;

9.15. determinar sejam apensados os presentes autos ao TC
002.024/2009-5.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0318-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 319/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.845/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Construtora Almeida Costa Ltda

(65.197.055/0001-89).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Osasco - SP.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Luiz Garcia

Perna (OAB/SP 272.366); Renato Afonso Gonçalves (OAB/SP
134.797); Arthur Scatolini Menten (OAB/SP 172.683).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Representação formulada pela Construtora Almeida Costa Ltda., a
respeito de possíveis irregularidades no Edital de Pré-Qualificação nº
2/2012, promovida pela Prefeitura Municipal de Osasco - SP, des-
tinado à pré-qualificação de empresa ou consórcio de empresas para
a futura licitação e subsequente contratação das obras de urbanização
integrada do Jardim Santa Rita, contendo obras de infraestrutura,
pavimentação, drenagem, contenção e equipamento público naquele
município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Re-
gimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993 para, no mérito, considerar a análise prejudicada por per-
da de objeto;

9.2.dar ciência à Prefeitura de Osasco - SP sobre as seguintes
irregularidades:

9.2.1. adoção do instituto de pré-qualificação sem que res-
tasse demonstrada a complexidade do objeto a ser licitado, iden-
tificada na Pré-Qualificação nº 2/2012, o que afronta o disposto no
art. 114 da Lei nº 8.666/1993;

9.2.2. exigência de comprovação de "construção de unidades
habitacionais com acompanhamento social" como requisito para qua-
lificação técnica, conforme o subitem 6.3.2.1 do edital c/c o subitem
1.1.2.26 do Anexo III do edital, identificada na Pré-Qualificação nº
2/2012, o que afronta o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº
8.666/1993;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam:

9.3.1. ao Ministério das Cidades;
9.3.2. à Caixa Econômica Federal;
9.3.3. à Prefeitura Municipal de Osasco - SP;
9.3.4. à empresa representante;
9.4. determinar à Secex-SP que, em caso de lançamento de

licitação em substituição a ora revogada, acompanhe o edital e, caso
encontre irregularidades, represente ao Tribunal;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0319-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 320/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.444/2007-0.
1.1. Apenso: 004.550/2008-3
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

Representação).
3. Recorrente: Adenauher Figueira Nunes (CPF 031.193.352-

15).
4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária - Infraero.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
5.2. Redatora: Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados: Patrícia Lamarão (OAB/DF 32.867) e outros

(peça 84)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de pedido de re-

exame interposto por Adenauher Figueira Nunes, então Diretor Fi-
nanceiro da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In-
fraero, contra o Acórdão 1.532/2011-Plenário, referente a processo de
representação, em que este Tribunal, entre outras deliberações, apli-
cou multa ao recorrente em virtude da prática de atos que restrin-
giram o caráter competitivo da Concorrência Pública
005/ADSV/SRSV/2005, voltada à concessão de uso de área de ter-
reno integrante do complexo aeroportuário de Salvador, em que a
empresa adjudicatária foi a única participante.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais
interessados.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0320-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes (Redatora).

13.2. Ministro com voto vencido: Raimundo Carreiro (Re-
lator).

13.3. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 321/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.473/2004-9.
1.1. Apensos: 010.176/2009-1; 010.178/2009-6;

010.173/2009-0
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de revisão
3. Responsáveis: Adalberto Araújo Rocha Júnior

(460.904.012-34); Saulo Castro Costa (429.254.282-15)
4. Entidade: Instituto de Metrologia do Pará - Imep/PA.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Sábato G. M. Rosetti,

OAB/PA 2.774 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, nos quais foi interposto Recurso de Revisão contra o
Acórdão nº 292/2009 - TCU - 2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão interposto pelo senhor
Saulo Castro Costa, ex-Diretor-Presidente do Instituto de Metrologia
do Pará, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade pre-
vistos nos art. 32, inciso III, e 35, inciso III, ambos da Lei nº
8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se o
Acórdão nº 292/2009 - TCU - 2ª Câmara em seus exatos termos; e

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0321-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 322/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.499/2009-9.
1.1. Apensos: 032.374/2010-0; 032.373/2010-4
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de revisão (em

Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71); Prefeitura Municipal de Brejo Grande do Ara-
guaia - PA (22.938.773/0001-56)

3.2. Responsável: Geraldo Francisco de Morais
(061.098.531-00)

3.3. Recorrente: Geraldo Francisco de Morais (061.098.531-
00).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Brejo Grande do Ara-
guaia - PA.

5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); 7ª

Secretaria de Controle Externo (Secex-7).
8. Advogado constituído nos autos: Tatiane Alves da Silva

(OAB/DF 26.438 e OAB/PA 14.505-A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão interposto pelo Sr. Geraldo Francisco de Morais, por in-
termédio de advogado regularmente constituído, contra o Acórdão
5.664/2010-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do presente recurso de revisão, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão 5.664/2010-
2ª Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentam, ao Recorrente.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0322-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.



Nº 45, quinta-feira, 7 de março de 2013 147ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013030700147

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 323/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-001.839/2013-6
2. Grupo I, Classe I - Recurso (em Processo Administra-

tivo)
3. Recorrente: Fábio Moreira Fabrini (CPF 013.326.966-35)
4. Unidade: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Segedam e Conjur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

solicitação de informação com base na Lei nº 12.527/2011, em fase
de recurso interposto por Fábio Moreira Fabrini.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 15 da Lei nº
12.527/2011, em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, notificando o recorrente desta deliberação.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0323-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 324/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.500/2010-9
2. Grupo II - Classe VII - Representação
3. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
4. Representante: 9ª Secex (extinta)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: 9ª Secex (extinta)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada por unidade técnica desta Corte de Contas
em decorrência do envio pela 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
de cópia da sentença exarada no Processo nº 0129800-
39.2009.5.01.0026 - RTOrd, ainda não transitada em julgado, re-
conhecendo o desvio funcional e condenando a Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras ao pagamento da diferença salarial a empregado
marítimo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU,
em:

9.1. conhecer e considerar a representação parcialmente pro-
cedente;

9.2. arquivar o processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0324-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 325/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-005.841/2010-0
2. Grupo I, Classe de Assunto IV - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Joel Francisco Bernardo (ex-servidor, CPF

747.886.987-49)
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social no Rio de Janeiro - Norte (INSS/RJ/Norte)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/RJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão do cometimento de fraudes por
servidor do INSS no Posto de Benefícios de Quitungo/Olaria.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "d"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 6º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Joel Fran-
cisco Bernardo, condenando-o a pagar as importâncias especificadas
adiante, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das respectivas datas até o dia do efetivo pa-
gamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento do mon-
tante aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social:

Origem do Débito - 1: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário (número do benefício 21/074.027.460-0):

D ATA D É B I TO
01/06/1992 Cr$ 1.743.378,00
01/07/1992 Cr$ 2.918.394,00
03/08/1992 Cr$ 3.179.284,00
01/09/1992 Cr$ 2.411.153,00
01/10/1992 Cr$ 5.419.956,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 5.419.956,00
01/12/1992 Cr$ 12.619.778,00
01/01/1993 Cr$ 7.607.234,00

Origem do Débito - 2: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário (número do benefício 21/070.413.004-1):

D ATA D É B I TO
01/09/1992 Cr$ 1.044.761,00
01/10/1992 Cr$ 937.234,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 937.234,00
01/12/1992 Cr$ 2.298.575,00
01/01/1993 Cr$ 1.458.419,00

Origem do Débito - 3: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário (número do benefício 121/010.807.373-4):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 767.486,00
01/05/1992 Cr$ 861.129,00
01/06/1992 Cr$ 1.199.893,00
01/07/1992 Cr$ 1.584.021,00
03/08/1992 Cr$ 700.364,00
01/09/1992 Cr$ 230.000,00

Origem do Débito - 4: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário

(número do benefício 42/082.822.626-1):

D ATA D É B I TO
01/06/1992 Cr$ 1.708.378,00
01/07/1992 Cr$ 2.918.394,00
03/08/1992 Cr$ 3.179.284,00
01/09/1992 Cr$ 2.411.153,00

Origem do Débito - 5: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário (número do benefício 42/010.801.154-2):

D ATA D É B I TO
02/03/1992 Cr$ 1.498.862,00
01/04/1992 Cr$ 1.191.843,00
04/05/1992 Cr$ 2.293.547,00
01/06/1992 Cr$ 3.195.820,00
01/07/1992 Cr$ 4.218.913,00
03/08/1992 Cr$ 1.482.778,00
01/09/1992 Cr$ 311.827,00
01/10/1992 Cr$ 700.945,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 700.945,00
01/12/1992 Cr$ 1.630.010,00
02/01/1993 Cr$ 981.280,00
01/02/1993 Cr$ 2.043.000,00
01/03/1993 Cr$ 2.142.000,00
03/05/1993 Cr$ 3.030.000,00
01/07/1993 Cr$ 5.614.200,00
02/08/1993 CR$ 7.765,80
01/09/1993 CR$ 9.439,31
01/10/1993 CR$ 15.307,68
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 19.424,41
01/12/1993 CR$ 39.621,16
01/02/1994 CR$ 43.367,79
01/03/1994 CR$ 56.486,54
01/04/1994 CR$ 79.558,22
02/05/1994 CR$ 113.128,96
01/06/1994 CR$ 163.096,71

Origem do Débito - 6: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário (número do benefício 21/010.811.113-0):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 818.886,00
04/05/1992 Cr$ 861.129,00
01/06/1992 Cr$ 1.199.893,00
01/07/1992 Cr$ 1.584.021,00
03/08/1992 Cr$ 1.670.258,00
01/09/1992 Cr$ 1.647.286,00

Origem do Débito - 7: Reutilização Fraudulenta de Benefício
Previdenciário (número do benefício 21/010.807.505-2):

D ATA D É B I TO
01/08/1991 Cr$ 80.082,03
02/09/1991 Cr$ 86.904,00
01/10/1991 Cr$ 137.018,64
0 1 / 11 / 1 9 9 1 Cr$ 111.961,00
02/12/1991 Cr$ 223.923,00
03/02/1992 Cr$ 246.113,00
02/03/1992 Cr$ 246.121,00
01/04/1992 Cr$ 246.117,00
04/05/1992 Cr$ 286.480,00
01/06/1992 Cr$ 659.941,00
01/07/1992 Cr$ 659.941,00
03/08/1992 Cr$ 659.941,00
01/09/1992 Cr$ 906.007,00
01/10/1992 Cr$ 2.036.590,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 2.036.590,00
01/12/1992 Cr$ 4.632.930,00
01/01/1993 Cr$ 2.724.480,00
01/02/1993 Cr$ 5.777.000,00
01/03/1993 Cr$ 6.018.000,00
01/04/1993 Cr$ 8.105.000,00
03/05/1993 Cr$ 8.478.800,00
01/06/1993 Cr$ 15.134.500,00
01/07/1993 Cr$ 15.777.000,00
02/08/1993 CR$ 21.866,20
01/09/1993 CR$ 26.456,31
01/10/1993 CR$ 43.284,83
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 54.826,94
01/12/1993 CR$ 115.118,96

Origem do Débito - 8: Reutilização Fraudulenta de Benefício

Previdenciário (número do benefício 42/077.666.427-1):

D ATA D É B I TO
01/06/1992 Cr$ 1.532.553,00
01/07/1992 Cr$ 1.905.684,00
03/08/1992 Cr$ 2.076.043,00
01/09/1992 Cr$ 1.574.461,00
01/10/1992 Cr$ 3.539.190,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 3.539.190,00
01/12/1992 Cr$ 8.240.599,00
04/01/1993 Cr$ 4.967.454,00

Origem do Débito - 9: Reutilização Fraudulenta de Benefício

Previdenciário (número do benefício 21/010.797.603-0):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 797.486,00
04/05/1992 Cr$ 861.129,00
01/06/1992 Cr$ 1.199.893,00
01/07/1992 Cr$ 1.584.021,00
03/08/1992 Cr$ 700.364,00
01/09/1992 Cr$ 230.000,00
01/10/1992 Cr$ 522.190,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 522.190,00
01/12/1992 Cr$ 1.044.380,00
04/01/1993 Cr$ 522.190,00
01/02/1993 Cr$ 1.250.700,00
01/03/1993 Cr$ 1.250.700,00
01/04/1993 Cr$ 1.709.400,00
03/05/1993 Cr$ 1.709.400,00
01/06/1993 Cr$ 3.303.300,00
01/07/1993 Cr$ 3.303.300,00
01/08/1993 CR$ 4.639,80
01/09/1993 CR$ 5.534,00
01/10/1993 CR$ 9.606,00
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 12.024,00
01/12/1993 CR$ 30.042,00

Origem do Débito - 10: Reutilização Fraudulenta de Be-

nefício Previdenciário (número do benefício 42/010.811.384-1):

D ATA D É B I TO
01/06/1992 Cr$ 1.769.634,00
01/07/1992 Cr$ 2.918.394,00
03/08/1992 Cr$ 3.179.284,00
01/09/1992 Cr$ 2.411.153,00
01/10/1992 Cr$ 5.419.956,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 5.419.956,00
01/12/1992 Cr$ 12.619.778,00
04/01/1993 Cr$ 7.607.234,00
01/02/1993 Cr$ 15.820.412,00
01/03/1993 Cr$ 16.587.039,00
01/04/1993 Cr$ 22.290.761,00
03/05/1993 Cr$ 23.479.230,00
01/06/1993 Cr$ 41.450.507,00
01/07/1993 Cr$ 43.493.665,00
02/08/1993 CR$ 60.155,78
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01/09/1993 CR$ 72.946,10
01/10/1993 CR$ 118.549,56
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 150.446,77
01/12/1993 CR$ 306.366,00

Origem do Débito - 11: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 21/010.798.775-9):

D ATA D É B I TO
02/03/1992 Cr$ 1.506.862,00
01/04/1992 Cr$ 1.191.843,00
04/05/1992 Cr$ 2.293.547,00
01/06/1992 Cr$ 3.195.820,00
01/07/1992 Cr$ 4.218.913,00
03/08/1992 Cr$ 1.482.778,00
01/09/1992 Cr$ 230.000,00
01/10/1992 Cr$ 522.190,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 522.190,00
01/12/1992 Cr$ 1.044.380,00
04/01/1993 Cr$ 522.190,00
01/02/1993 Cr$ 1.251.000,00
01/03/1993 Cr$ 1.251.000,00
01/04/1993 Cr$ 1.709.400,00
03/05/1993 Cr$ 1.709.400,00
01/06/1993 Cr$ 3.303.300,00
01/07/1993 Cr$ 3.303.300,00
02/08/1993 CR$ 4.639,80
01/09/1993 CR$ 5.534,00
01/10/1993 CR$ 9.606,00
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 12.024,00
01/12/1993 CR$ 30.042,00

Origem do Débito - 12: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 42/010.809.723-4):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 2.115.810,00
04/05/1992 Cr$ 1.435.214,00
01/06/1992 Cr$ 1.999.822,00
01/07/1992 Cr$ 2.640.035,00
03/08/1992 Cr$ 1.013.941,00
01/09/1992 Cr$ 311.827,00
01/10/1992 Cr$ 700.950,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 700.950,00
01/12/1992 Cr$ 1.630.010,00
01/01/1993 Cr$ 981.280,00
01/02/1993 Cr$ 2.043.000,00
01/03/1993 Cr$ 2.142.000,00
01/04/1993 Cr$ 2.877.700,00
03/05/1993 Cr$ 3.030.000,00
01/06/1993 Cr$ 5.352.400,00
01/07/1993 Cr$ 5.614.200,00
01/10/1993 CR$ 15.307,68
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 19.424,41
01/12/1993 CR$ 39.621,16
02/05/1994 CR$ 113.128,96
01/06/1994 CR$ 163.096,71

Origem do Débito - 13: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 21/010.812.712-5):

D ATA D É B I TO
02/01/1992 Cr$ 504.386,00
03/02/1992 Cr$ 194.464,00
02/03/1992 Cr$ 604.786,00
01/04/1992 Cr$ 194.467,00
04/05/1992 Cr$ 226.360,00
01/06/1992 Cr$ 521.446,00
01/07/1992 Cr$ 521.446,00
03/08/1992 Cr$ 521.446,00
01/09/1992 Cr$ 715.873,00

Origem do Débito - 14: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 21/010.798.634-5):

D ATA D É B I TO
02/03/1992 Cr$ 1.592.762,00
01/04/1992 Cr$ 1.191.843,00
04/05/1992 Cr$ 2.293.547,00
01/06/1992 Cr$ 3.195.820,00
01/07/1992 Cr$ 4.218.913,00
03/08/1992 Cr$ 1.482.778,00
01/09/1992 Cr$ 310.967,00
01/10/1992 Cr$ 699.012,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 699.012,00
01/12/1992 Cr$ 1.625.054,00
04/01/1993 Cr$ 978.009,00
01/10/1993 CR$ 15.260,17
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 19.363,69
01/12/1993 CR$ 39.511,94
01/02/1994 CR$ 43.248,25

01/03/1994 CR$ 56.330,85
01/04/1994 CR$ 79.334,78
02/05/1994 CR$ 112.811,22
01/06/1994 CR$ 162.638,62

Origem do Débito - 15: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 41/010.811.779-0):

D ATA D É B I TO
01/10/1991 Cr$ 169.415,46

Origem do Débito - 16: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 21/010.797.143-7):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 807.986,00
04/05/1992 Cr$ 861.129,00
01/06/1992 Cr$ 1.199.893,00
01/07/1992 Cr$ 1.584.021,00
03/08/1992 Cr$ 700.364,00
01/09/1992 Cr$ 230.000,00

Origem do Débito - 17: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 21/010.811.213-6):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 817.986,00
04/05/1992 Cr$ 861.129,00
01/06/1992 Cr$ 1.199.893,00
01/07/1992 Cr$ 1.584.021,00
02/08/1992 Cr$ 1.670.258,00
01/09/1992 Cr$ 1.647.286,00

Origem do Débito - 18: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 42/010.531.188-0):

D ATA D É B I TO
01/10/1992 Cr$ 3.988.700,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 2.989.960,00
01/12/1992 Cr$ 7.332.880,00
04/01/1993 Cr$ 4.652.620,00
01/02/1993 Cr$ 9.017.000,00
01/03/1993 Cr$ 9.883.000,00
01/04/1993 Cr$ 13.219.100,00
03/05/1993 Cr$ 14.122.447,00
01/06/1993 Cr$ 24.142.600,00
01/07/1993 Cr$ 25.920.100,00
02/08/1993 CR$ 35.696,40
01/09/1993 CR$ 43.595,58
01/10/1993 CR$ 69.072,99
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 88.795,65
01/12/1993 CR$ 169.008,68
03/01/1994 CR$ 126.887,81
01/02/1994 CR$ 185.454,03
01/03/1994 CR$ 241.553,87
01/04/1994 CR$ 339.386,35
02/05/1994 CR$ 482.595,32
01/06/1994 CR$ 695.752,03

Origem do Débito - 19: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 21/083.106.305-0):

D ATA D É B I TO
01/06/1992 Cr$ 1.916.426,00
01/09/1992 Cr$ 1.276.106,00
01/10/1992 Cr$ 2.868.517,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 2.868.517,00
01/12/1992 Cr$ 5.737.034,00
04/01/1993 Cr$ 6.058.571,00
01/02/1993 Cr$ 8.922.267,00
01/03/1993 Cr$ 9.482.000,00
01/04/1993 Cr$ 12.682.000,00
03/05/1993 Cr$ 13.548.600,00
01/06/1993 Cr$ 23.377.000,00
01/07/1993 Cr$ 45.585.500,00
02/08/1993 CR$ 34.245,91
01/09/1993 CR$ 41.719,88
01/10/1993 CR$ 66.858,59
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 85.187,86
01/12/1993 CR$ 162.144,48

Origem do Débito - 20: Reutilização Fraudulenta de Be-
nefício Previdenciário (número do benefício 41/010.825.701-0):

D ATA D É B I TO
01/04/1992 Cr$ 1.105.810,00
04/05/1992 Cr$ 1.435.214,00
01/06/1992 Cr$ 1.999.822,00
01/07/1992 Cr$ 2.640.035,00
03/08/1992 Cr$ 1.014.993,00

01/09/1992 Cr$ 317.203,00
01/10/1992 Cr$ 713.040,00
0 2 / 11 / 1 9 9 2 Cr$ 713.040,00
01/12/1992 Cr$ 1.660.220,00
04/01/1993 Cr$ 1.000.790,00
01/02/1993 Cr$ 2.082.000,00
01/03/1993 Cr$ 2.183.000,00
01/04/1993 Cr$ 2.932.500,00
03/05/1993 Cr$ 3.088.900,00
01/06/1993 Cr$ 5.453.100,00
01/07/1993 Cr$ 5.721.900,00
02/08/1993 CR$ 7.913,90
01/09/1993 CR$ 9.620,51
01/10/1993 CR$ 15.595,94
0 1 / 11 / 1 9 9 3 CR$ 19.792,21
01/12/1993 CR$ 40.304,36

9.2. aplicar a Joel Francisco Bernardo multa de R$
100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias
da notificação para que comprove perante o TCU o recolhimento
desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atua-
lizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, para
as medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0325-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 326/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 027.340/2009-5
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em Em-

bargos de Declaração)
3. Embargantes: Luiz Eduardo Marangoni, Prefeito Univer-

sitário da Univasf (CPF 418.405.427-72), Patrícia Ferreira Rogéria
Mariano (CPF 686.728.025-00) e João Carlos Nascimento (CPF
653.216.937-49), membros da Comissão Especial de Licitação da
Univasf

4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - Univasf

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos por Luiz Eduardo Marangoni, Patrícia
Ferreira Rogéria Mariano e João Carlos Nascimento ao Acórdão
3461/2012 - TCU - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. declarar que a oposição de novos embargos contra a
presente deliberação não suspenderá a consumação do trânsito em
julgado do Acórdão 2.588/2010 - Plenário, podendo, assim, ser im-
plementada a cobrança judicial das multas cominadas nessa deli-
beração, nos termos do que foi decidido no seu subitem 9.5;

9.3. notificar os embargantes.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0326-06/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 327/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.113/2012-5
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Acompanhamento
3. Interessado: TCU
4. Entidades/Órgãos: Ministério de Minas e Energia (MME),

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e Empresa de Pesquisa
Energética (EPE)

4.1. Responsáveis: Edison Lobão, Ministro do MME; Nelson
José Hübner, Diretor-Geral da Aneel; Maurício Tiomno Tolmasquim,
Presidente da EPE

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SefidEnergia
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Acompanha-

mento do quarto estágio do Leilão - Aneel 3/2008,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aprovar o quarto estágio do processo de acompanha-
mento do Leilão - Aneel 3/2008 referente à compra de energia elé-
trica a ser produzida pela Usina Hidrelétrica Baixo Iguaçu;

9.2. comunicar a Agência Nacional de Energia Elétrica (Ane-
el) acerca desta decisão;

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0327-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 328/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-030.410/2012-6
2. Grupo I, Classe V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ro-

doviárias (SecobRodov)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria destinado a consolidar a Fiscalização de Orientação Cen-
tralizada em obras rodoviárias realizadas pelo Tribunal entre setembro
e dezembro de 2012, nas quais se buscou avaliar a qualidade dos
serviços executados em algumas rodovias recém-concluídas, sob a
gestão do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 169, inciso V, e 250, incisos II e III, do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1 determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes (DNIT) que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente
ao TCU estudo que defina parâmetros mínimos de aceitabilidade de
obras rodoviárias de construção, adequação e restauração, contem-
plando obrigatoriamente os seguintes aspectos:

9.1.1 exigência de ensaios deflectométricos e de irregula-
ridade longitudinal, sem prejuízo de outros ensaios que forem con-
siderados necessários;

9.1.2 procedimento administrativo a ser adotado no rece-
bimento provisório e definitivo das obras dentro de sua competência,
de modo a aferir objetivamente os critérios de aceitabilidade dos
serviços;

9.1.3 procedimento administrativo a ser adotado com vistas a
garantir o pleno cumprimento dos arts. 67, § 1º, e 69 da Lei
8.666/93;

9.2 determinar ao DNIT que adote as providências neces-
sárias para a apuração das responsabilidades das empresas contra-
tadas, diante dos serviços mal executados apontados neste processo,
tendo em vista a possibilidade de aplicação das sanções previstas no
art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de exigir-lhes a reparação das
falhas construtivas, nos termos do art. 69 da mesma lei;

9.3 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, ao DNIT, ao Ministério dos Trans-
portes, à Casa Civil da Presidência da República e à Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Na-
cional;

9.4 arquivar o presente processo.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0328-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 329/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 038.689/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Por-

tuárias, Hídricas e Ferroviárias - SecobHidro
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Lote 6 - Trecho Córrego Gavião (km 414) a
Riacho Fundo/Pátio (km 455) da obra de construção da Ferrovia
Norte-Sul, com o objetivo de verificar se os parâmetros da via férrea
construída são adequados à classe da ferrovia projetada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos arts. 248 e 250 do
RI/TCU e em face das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar à Valec que, com vistas à correção das ir-
regularidades a seguir listadas, apresente ao TCU, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar desta decisão, plano de ação, que deverá
conter as justificativas pela execução de obra com qualidade de-
ficiente, as medidas adotadas no âmbito dos contratos ou o acio-
namento da garantia prevista no art. 618 do Código Civil:

9.1.1. desconformidade dos marcos de referência instalados
no Lote 6 da Ferrovia Norte-Sul, em prejuízo dos serviços de ope-
ração e manutenção da ferrovia, o que infringe o anexo da norma
Valec 80-ES-059F-18-0001 e o Desenho 80-DES-000A-18-8002;

9.1.2. desnivelamento longitudinal na via férrea no km 445,
provavelmente ocasionado por passagem de gado executada em des-
conformidade com o projeto original, uma vez que tal dispositivo
deveria ser feito em concreto armado e não em chapa de aço cor-
rugada (a Valec apontou idêntica falha no relatório de vistoria para
recebimento provisório do Contrato 11/2006, realizado em abril de
2009);

9.2. cientificar a Valec, com o envio de cópia desta decisão,
do relatório e voto que a fundamentam, bem como da íntegra do
relatório de fiscalização da equipe da SecobHidro, de que foram
constatadas, nesta auditoria, as seguintes impropriedades:

9.2.1. perda potencial ou efetiva de serviços realizados pelo
fato de estarem associados a serviços previstos nos projetos básico e
executivo dos lotes e que, por diversas circunstâncias, foram retirados
do orçamento original contratado e não foram executados, em razão
da: eliminação total ou parcial dos sistemas de drenagem previstos
para a proteção da infra e superestrutura, o que contribui para a

geração de passivos ambientais; e da eliminação total ou parcial dos
serviços de proteção de taludes de corte e aterro com revestimento
vegetal ou outro tipo de proteção, comprometendo a segurança da
infra e da superestrutura da via férrea, bem como gerando passivos
ambientais;

9.2.2. gestão temerária e controle deficiente da qualidade do
empreendimento, caracterizados pelas seguintes ocorrências: l a rg u r a
mínima da plataforma inadequada à superestrutura da via; deficiência
na forma de recebimento dos serviços de superestrutura da via per-
manente; deficiência no controle de qualidade dos trilhos assentados
na via; deficiência no controle de qualidade das soldas; deficiência na
apresentação do projeto as built; e ausência de controle do serviço de
alívio de tensões dos trilhos;

9.3. encaminhar cópia desta decisão, do relatório e voto que
a fundamentam à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional e ao Ministério dos Transportes,
para ciência;

9.4 apensar estes autos ao TC 033.220/2012-3.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0329-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 330/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 003.028/2001-3.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: José Ribamar Tavares (CPF 037.885.043-

15).
4. Unidade: Departamento Nacional de Estradas e Rodagem

- 15º Distrito/MA (extinto).
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado: Álvaro Valadão Borges Neto (OAB/MA

5.509).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. José Ribamar Tavares, ex-chefe do 15º
Distrito Rodoviário Federal, contra o acórdão 2.655/2010 - Plenário,
que negou provimento a pedido de reexame interposto contra o acór-
dão 224/2007 - Plenário, o qual, entre outras providências, aplicou
multa ao embargante e converteu representação em tomada de contas
especial para fins de citação dos responsáveis, em face de super-
faturamento de preços e de superdimensionamento de materiais no
contrato PG-077/96 destinado à execução de obras emergenciais na
BR-222/MA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos, por res-
tarem preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art.
34 da Lei 8.443/1992 e no art. 287 do Regimento Interno, e rejeitá-
los;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao embargante;

9.3. determinar à Secex/MA que desentranhe destes autos a
peça 48, referente às alegações de defesa do Sr. José Ribamar Tavares
em atendimento à citação determinada no acórdão 224/2007 - Ple-
nário, e proceda a sua juntada ao TC 020.303/2008-1, relativo à
tomada de contas especial instaurada.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0330-06/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 331/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.785/1999-6.
1.1. Apensos: TC 575.509/1998-8; TC 007.546/2000-9; TC

007.365/2001-1.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Gruçaí Construtora Ltda. (CNPJ

01.710.567/0001-14); LHM Ar Condicionado Ltda. (CNPJ
30.284.608/0001-56); Paulo César Rondinelli (CPF 367.095.307-87).

4. Unidade: Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - In-
to.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Gustavo Cortes de Lima (OAB/DF 10.969),

Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth (OAB/RJ 121.685), Maria Cristina
Bonelli Wetzel (OAB/RJ 124.668) e outros; Joaquim do Amaral Filho
(OAB/RJ 31.043) e Patrícia Maria de Mattos Coelho Rodrigues
(OAB/RJ 99.140).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Paulo César Rondinelli e pelas em-
presas Gruçaí Construtora Ltda. e LHM Ar Condicionado Ltda. con-
tra o acórdão 1.436/2011- Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário diante das razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0331-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 332/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.015/2003-1.
1.1. Apensos: TC 007.076/2004-3; TC 007.499/2005-8; TC

004.459/2007-5.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Município de Cajazeiras/PB (CNPJ

08.923.971/0001-15).
4. Unidade: Município de Cajazeiras/PB.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba - Secex/PB.
8. Advogado: Nathali Rolim Nogueira (CPF 306.723.828-14)

- procuradora constituída nos autos.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial resultante da conversão de processo de auditoria rea-
lizada, por solicitação da Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole da Câmara dos Deputados, nas obras do convênio 364/2001,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Cajazeiras/PB e o Ministério
da Integração Nacional, por intermédio do qual foram repassados R$
2.053.493,69 ao município para construção da barragem de terra
denominada Bartolomeu II.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c"; 19;
23, inciso III; 26; 28, inciso II, da Lei 8.443/1992 em:

9.1. julgar irregulares as contas do Município de Cajazei-
ras/PB;

9.2. condenar o Município de Cajazeiras/PB ao recolhimento
ao Tesouro Nacional de R$ 178.912,71 (cento e setenta e oito mil,
novecentos e doze reais e setenta e um centavos), acrescidos de
encargos legais de 10/07/2002 até a data do pagamento;

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento da dívida
acima imputada;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;

9.5. autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo res-
ponsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.7. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.8. com fulcro no art. 65, inciso II, da Resolução/TCU
191/2006, autorizar a concessão de cópias dos autos a Maria Clara
Marcondes, Vinícius Gustavo Martins da Cruz e Tereza N. R. Fé-
lix.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0332-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 333/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.937/2001-1.
1.1. Apensos: TC 002.780/2003-3; TC 002.783/2003-5; TC

002.807/2003-9; TC 002.810/2003-4.
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Responsáveis: Ademildo Cavalcanti Costa (CPF

006.211.024-15); Aírton Bezerra Lócio de Carvalho (CPF
013.979.404-25); Antônio Gilvan Melo (CPF 115.460.421-72); Carlos
Menezes Oliveira (CPF 067.452.375-04); Carlos Roberto Siqueira de
Almeida (CPF 047.335.254-00); Carlos Roberto Ávila Barbosa (CPF
019.820.364-00); Danilo de Castro (CPF 064.447.416-53); Gildo de
Souza Xavier Filho (CPF 256.047.085-34); Gleyde Silva Salmeron
Ferreira (CPF 419.544.167-68); Gustavo José dos Santos Silva Lima
(CPF 103.865.055-00); José Carlos Batista Guimarães (CPF
024.261.881-20); José Ubirajara Lima Gomes (CPF 022.435.395-00);
Réges Coelho Correia (CPF 166.144.704-00); Vânia Maria Noronha
Silva (CPF 217.037.875-87).

4. Unidade: Caixa Econômica Federal - Caixa.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe - Secex/SE.
8. Advogado: Francisco Galvão de Carvalho (OAB/MG

8.809).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

de servidor do Tribunal de Contas da União, no ano de 2001, acerca
de irregularidades em empreendimentos imobiliários financiados com
recursos da Caixa Econômica Federal - Caixa, no Estado de Ser-
gipe.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora,
em:

9.1. considerar parcialmente procedente a representação;
9.2. dar ciência deste acórdão, do relatório e do voto que o

fundamentaram, aos responsáveis;
9.3. arquivar os autos.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0333-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 334/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 012.133/2006-9.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargantes: Município de Presidente Figueiredo/AM

(CNPJ 04.628.681/0001-98); Ministério Público junto ao TCU.
4. Unidade: Município de Presidente Figueiredo/AM.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação embargada: ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogada: Maria da Conceição Wanderley Lasmar

(OAB/AM 3.952).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Ministério Público junto ao TCU e pelo
município de Presidente Figueiredo/AM contra o acórdão 2.379/2012
- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora,
com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes;
9.3. arquivar os autos.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0334-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 335/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-002.528/2011-8.
2. Grupo II - Classe de assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16)
3.2. Responsáveis: Fernanda Alves da Costa (578.587.722-

87); Francisco Ivan Alzier de Araújo (147.055.672-34); Jose Freire de
Souza Lobo (048.778.882-68); José Said Libório (135.334.522-04);
João Luiz Ferreira Lessa (334.420.292-87); Leila Regina da Silva
Menezes (284.289.862-15); Manoel Adail Amaral Pinheiro
(137.996.732-53); Waldner Fernandes Costa Filho (614.379.212-72);
William de Lima e Silva (418.146.902-63) e Japimac Construções
Ltda. (CNPJ 02.585.078/0001-40).

4. Unidade: Município de Coari - AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex/AM).
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8. Advogados constituídos nos autos: Francisco Eduardo
Carrilho Chaves (OAB/DF 22.322); Guilherme Lancini Bello
(OAB/DF 30.737); Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM
4.177), Jayme Ferreira Júnior (OAB/AM 3.918); Patrícia Gomes de
Abreu (OAB/AM 4.447); Maiara Cristina Moral da Silva (OAB/AM
7.738); Alcides Martins de Oliveira Neto (OAB/AM 7.306); Josinete
Souza Lamarão (OAB/AM 6.429); Juliana Corrêa Tuji (OAB/AM
6.559).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Funasa, Coordenação Regional no
Estado do Amazonas, em face de irregularidades apontadas pela CGU
e noticiadas a este Tribunal, no tocante ao Convênio 520/2001, em
conformidade com o determinado no Acórdão 1.599/2008 -TCU-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. excluir da relação processual os responsáveis Waldner
Fernandes Costa Filho, Fernanda Alves da Costa, William de Lima e
Silva e José Said Libório;

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis Manoel
Adail Amaral Pinheiro (ex-Prefeito Municipal), José Freire de Souza
(ex-Secretário Municipal de Obras e Saneamento), João Luís Ferreira
Lessa (Presidente da Comissão Permanente de Licitação), Leila Re-
gina da Silva Menezes (membro da CPL) e Francisco Ivan Alzier
(membro da CPL) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "b", e 19, parágrafo único, da Lei 8.443/92, e aplicar-lhes
a multa prevista no art. 58, inciso I, da referida lei, nos valores
individuais indicados a seguir, com a fixação do prazo de quinze dias
para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das importâncias
devidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

Responsável Multa aplicada
Manoel Adail Amaral Pinheiro R$ 10.000,00
João Luís Ferreira Lessa R$ 8.000,00
Leila Regina da Silva Menezes R$ 6.000,00
Francisco Ivan Alzier R$ 6.000,00
José Freire de Souza R$ 3.000,00

9.3. declarar a inidoneidade da empresa Japimac Construções
Ltda. (CNPJ 02.585.078/0001-40) para participar, por cinco anos, de
licitação na Administração Pública Federal, com fundamento no art.
46 da Lei 8.443/1992 c/c o 271 do RI/TCU;

9.4. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 28, inciso
II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.5. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado do Amazonas, com fundamento no art. 209,
§ 7º, in fine, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0335-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 336/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-003.796/2001-1
2. Grupo: I - Classe: Assunto: IV - Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Miguel Capobiango Neto (CPF

785.013.427-34), João Coelho Braga (CPF 076.913.602-82), Maria do
Carmo Vieira Golvim (CPF 410.082.197-20), Sandra Sueli Fontes
Rodrigues (CPF 064.204.192-04), Jerocílio Roberto Simões Alves da
Silva (CPF 027.016.342-53), Américo Gorayeb Junior (CPF
075.701.202-72), Emerson Redig de Oliveira (CPF 437.208.542-72),
Felix Valois Coelho Junior (CPF 000.721.762-53), Marcelo Celso
Bastos de Aguiar (CPF 076.296.562-20) e Estacon Engenharia S.A.
(CNPJ 04.946.406/0004-65).

4. Unidade: Governo do Estado do Amazonas.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades técnicas: Secex/AM e Secob-3.
8. Advogados constituídos nos autos: Marcos Ricardo Hers-

zon Cavalcanti (OAB/AM 2.324) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial resultante da conversão de processo de relatório de
auditoria do Fiscobras/2001, por determinação do subitem 9.1 do
Acórdão 1.461/2003-TCU-Plenário, em decorrência da constatação de
irregularidades causadoras de dano ao erário na contratação e exe-
cução das obras da Penitenciária Masculina de Paraquequara e da
Penitenciária Feminina de Manaus, relacionadas ao Programa de Tra-
balho 14.421.0661.7844.0005,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "c", da Lei 8.443/92, as presentes contas irregulares;

9.2. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, o Sr. Miguel Capobiango Neto, a Srª Maria do
Carmo Vieira Golvim e a empresa Estacon Engenharia S.A., so-
lidariamente, ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fi-
xando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até as datas dos
efetivos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor,
considerando-se os valores negativos como créditos a serem abatidos
do valor do débito:

Valor (R$) Data da ocorrência
26.408,27 1 8 / 11 / 1 9 9 9
50.146,56 20/12/1999
5.593,25 4/2/2000
8.228,46 3/3/2000
217,83 27/4/2000
8.124,08 27/7/2000
-948,19 5/3/2001
3.996,13 31/5/2001
9.600,49 22/6/2001
28.734,88 22/6/2001
24.745,37 12/7/2001
5.288,84 3/8/2001
17.097,75 31/8/2001
11 . 2 9 4 , 9 2 3/10/2001
14.137,01 26/10/2001
737,95 2 9 / 11 / 2 0 0 1
1.966,52 17/12/2001
-274,86 1/3/2002
29.183,26 4/3/2002

9.3. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, os Srs. João Coelho Braga, Jerocílio Roberto
Simões Alves da Silva, Maria do Carmo Vieira Golvim, Sandra Sueli
Fontes Rodrigues e a empresa Estacon Engenharia S.A., solidaria-
mente, ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), os recolhimentos das dívidas aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até as datas dos
efetivos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor,
considerando-se os valores negativos como créditos a serem abatidos
do valor do débito:

Valor (R$) Data da ocorrência
121.699,61 5/3/2001
14.530,81 31/5/2001
65.853,33 22/6/2001
70.778,68 22/6/2001
5.257,34 12/7/2001
-212,50 3/8/2001
-3.246,24 31/8/2001
2.797,05 3/10/2001
-25.743,06 26/10/2001
-1.566,26 2 9 / 11 / 2 0 0 1

7.170,93 17/12/2001
3.619,17 1/3/2002
35.058,87 4/3/2002

9.4. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, os Srs. João Coelho Braga, Jerocílio Roberto
Simões Alves da Silva, Maria do Carmo Vieira Golvim, Sandra Sueli
Fontes Rodrigues e a empresa Estacon Engenharia S.A., solidaria-
mente, ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), os recolhimentos das dívidas aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até as datas dos
efetivos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor,
considerando-se os valores negativos como créditos a serem abatidos
do valor do débito:

Valor (R$) Data da ocorrência
167.504,40 22/6/2001
168.919,20 22/6/2001
7 4 . 2 8 4 , 11 12/7/2001
-61.048,15 3/10/2001
4.140,18 26/10/2001

9.5. condenar, com fundamento nos arts. 19 e 23, inciso III,
da Lei 8.443/1992, os Srs. Miguel Capobiango Neto, Maria do Carmo
Vieira Golvim e a empresa Estacon Engenharia S.A., solidariamente,
ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fixando-lhes o pra-
zo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das datas de ocorrência indicadas até as datas dos
efetivos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor (R$) Data da ocorrência
11 . 1 7 0 , 9 7 22/9/1999
30.196,00 1 0 / 11 / 1 9 9 9
7.282,38 20/12/1999
8.577,25 4/2/2000
11 . 1 4 0 , 0 6 3/3/2000
14.367,28 27/4/2000
12.192,79 8/2/2001
10.353,71 9/4/2001
12.704,34 22/5/2001
9.520,67 25/5/2001

9.6. aplicar ao Sr. Miguel Capobiango Neto, com funda-
mento no art. 57 da Lei 8.443/92, multa no valor de R$ 7.000,00 (sete
mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.7. aplicar aos Srs. João Coelho Braga, Jerocílio Roberto
Simões Alves da Silva e Sandra Sueli Fontes Rodrigues, com fun-
damento no art. 57 da Lei 8.443/92, multa individual no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, os recolhi-
mentos das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data do presente acórdão até as datas dos efe-
tivos recolhimentos, se pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.8. aplicar à Srª Maria do Carmo Vieira Golvim e à empresa
Estacon Engenharia S.A., com fundamento no art. 57 da Lei
8.443/92, multa individual no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento das referidas quantias ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até as datas dos efetivos recolhimentos, se pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.9. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, e

9.10. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0336-06/13-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 337/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-006.470/2012-2
1.1. Apenso: TC-019.571/2009-8.
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Monitoramento.
3. Responsáveis: Luiz Roberto de Souza Cury, Secretário

Nacional da Juventude, no período de 1º/1/2008 a 31/12/2009 (CPF
444.128.516-72); Renata Maria Braga Santos, Assessora Especial, no
período de 1º/1/2008 a 31/12/2009 (CPF 091.815.631-91); André
Luiz de Figueiredo Lazaro, Secretário da Secadi, no período de
1º/1/2008 a 1º/1/2009 (CPF 370.173.067-91); Márcio Simões, Se-
cretário da Secadi, de 5/1/2009 a 31/12/2009 (CPF a identificar); Ana
Lígia Gomes, Secretária Nacional de Assistência Social no período de
14/9/2006 a 1/9/2009 (CPF 152.132.931-15); Rosilene Cristina Ro-
cha, Secretária Nacional de Assistência Social no período de
27/11/2009 a 31/12/2009 (CPF 555.117.836-68); Marlene de Fátima
Azevedo Silva, Diretora, no período de 12/12/2008 a 31/12/2009
(CPF 244.942.671-04); Daniel Silva Balaban, Presidente do FNDE,
no período de 1º/1/2008 a 31/12/2009 (CPF 408.416.934-04).

4. Unidades: Secretaria Nacional da Juventude da Secretaria-
Geral da Presidência da República (SNJ/SG/PR); Secretaria de Po-
líticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego
(SPPE/MTE); Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-
versidade e Inclusão do Ministério da Educação (Secadi/MEC); Se-
cretaria Nacional de Assistência Social do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome (SNAS/MDS); Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, do Ministério da Educação (FN-
DE/MEC).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex/6).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to autuado em atendimento ao Acórdão 488/2011-Plenário, que apre-
ciou auditoria organizada sob a forma de fiscalização de orientação
centralizada (FOC), realizada com o objetivo de avaliar a regula-
ridade da gestão e da execução do Programa Nacional de Inclusão de
Jovens (Projovem),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, em:

9.1. considerar cumpridos/implementados os itens 9.1.1,
9.1.2, 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3.1, 9.2.3.2, 9.3.1, 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5,
9.3.6.1, 9.3.6.2, 9.4.4.1, 9.4.4.2, 9.5.1, 9.5.2, 9.9.1, 9.9.2, 9.9.3, 9.9.4,
9.9.5, 9.9.6, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3, 9.11.1, 9.11.3, 9.11.4, 9.8.1, 9.8.3,
9.8.4, 9.8.5, 9.8.7, 9.12, 9.13.2 e 9.13.3 do Acórdão 488/2011-TCU-
Plenário;

9.2. considerar cumpridos ou implementados em parte os
itens 9.4.1, 9.4.2 e 9.8.2 do Acórdão 488/2011-TCU-Plenário;

9.3. considerar não cumpridos ou não implementados os
itens 9.4.3, 9.11.5, 9.11.6 e 9.13.1 do Acórdão 488/2011-TCU-Ple-
nário, sem necessidade de deliberações adicionais antes de novo mo-
nitoramento;

9.4. considerar não mais aplicáveis os itens 9.8.6 e 9.11.2 do
Acórdão 488/2011-TCU-Plenário, tornando-os insubsistentes;

9.5. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, à
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE/MTE) que, em
relação ao Projovem Trabalhador, no prazo de cento e oitenta dias da
ciência deste acórdão:

9.5.1. analise as respostas dos entes parceiros relacionadas
aos casos elencados na planilha "PJU e PJT - Pagto em 2 mo-
dalidades", apure o montante pago indevidamente, adote, se for o
caso, as providências cabíveis ao ressarcimento desses valores ao
erário e informe ao TCU o resultado das medidas;

9.5.2. analise as respostas dos entes parceiros relacionadas à
planilha "NT - Prouni", adote as providências para reaver os recursos
pagos indevidamente, caso confirmadas as irregularidades, e informe
ao TCU o resultado das medidas;

9.5.3. adote rotina para realizar batimentos entre as bases de
dados do Projovem Trabalhador e do Prouni, no início das turmas,
com vistas a identificar jovens que eventualmente estejam cursando o
ensino superior e que, consequentemente, estejam fora do perfil de-
sejado do programa;

9.5.4. analise as respostas dos entes parceiros relacionadas
aos ofícios notificando o provável descumprimento do critério de
desemprego por parte de alunos empregados segundo a Rais de 2008,
adote as providências cabíveis para reaver os recursos pagos in-
devidamente e informe ao TCU o resultado das medidas;

9.5.5. analise as respostas dos entes parceiros relacionadas à
planilha "PJT - Renavam", adote as devidas providências para reaver
os recursos pagos indevidamente, caso confirmada a irregularidade, e
informe ao TCU o resultado das medidas;

9.6. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, à
Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS/MDS) que, em re-
lação ao Projovem Adolescente, até julho de 2013, analise as jus-
tificativas de todos os Municípios listados nas Notas Técnicas 4, 5 e
6/2010 - CGPAJ/DPSB/SNAS/MDS, adote providências em relação
àqueles omissos e informe ao TCU sobre os resultados alcançados
para reaver os recursos pagos a maior nos exercícios de 2008 a
2010;

9.7. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE/MEC) que,
no prazo de cento e oitenta dias da ciência deste acórdão:

9.7.1. adote as providências cabíveis, em atenção ao disposto
no art. 18, § § 13 e 14, da Resolução/CD/FNDE 14/2010, instaurando
processo de tomada de contas especial, se for o caso, em relação aos
entes executores do Projovem Urbano que se encontraram omissos no
dever de prestar contas dos recursos repassados no ano de 2010, a
saber: municípios de Santarém/PA, Natal/RN, Petrópolis/RJ, São José
do Rio Preto/SP, Nova Iguaçu/RJ e Itaquaquecetuba/SP;

9.7.2. adote medidas no sentido de concluir as análises fi-
nanceiras dos entes executores com indícios de necessidade de de-
volução dos recursos, identificados pelo TCU ou pela SNJ/SG/PR, no
âmbito do Projovem Urbano;

9.8. recomendar, com fundamento no art. 250, inc. III, do
Regimento Interno do TCU, à Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego (SPPE/MTE) que especifique, nos normativos que regu-
lamentam o Projovem Trabalhador, a possibilidade de alteração no
conteúdo do material didático fornecido pelo MTE, e que estipule os
limites em que eventuais mudanças possam ser realizadas, bem como
que indique a competência do ente parceiro para a confecção do
material relativo à qualificação social em conformidade com os itens
programáticos estabelecidos pelo Termo de Referência, anexo à Por-
taria-MTE 991, de 27/11/2008;

9.9. recomendar, com fundamento no art. 250, inc. III, do
Regimento Interno do TCU, ao Conselho Gestor do Projovem (Co-
gep) que considere, quando da definição de suas novas atribuições
frente às futuras mudanças no Projovem, sua competência estabe-
lecida no art. 54, caput e § 4o do Decreto 6.629/2008, e proceda,
periodicamente, à verificação do enquadramento dos beneficiários aos
critérios de elegibilidade do programa, estabelecidos nos arts. 10, 12,
15 e 17 da Lei 11.692/2008, c/c arts. 11, 27, 33 e 38 do Decreto
6.629/2008, utilizando, por exemplo, os cruzamentos de base de da-
dos dos beneficiários das diferentes modalidades do Projovem e de
outras bases de dados disponíveis, como Sisprouni, Caged, RAIS e
Renavam, bem como comunique aos órgãos coordenadores, para fins
de correção, as irregularidades porventura encontradas;

9.10. recomendar, com fundamento no art. 250, inc. III, do
Regimento Interno do TCU, à SPPE/MTE, à Secadi/MEC e à
SNAS/MDS que avaliem a possibilidade de inserirem alerta no res-
pectivo sistema informatizado, com vistas a informá-los sobre even-
tual preenchimento de diário de frequência com 100% de presença
para todos os jovens de uma turma ou coletivo, em determinada
disciplina ou atividade, de modo a sinalizar possível necessidade de
intervenção por parte do órgão coordenador do Projovem;

9.11. dar ciência à SNJ/SG/PR de que, no âmbito do Pro-
jovem Urbano as análises das metas físicas de 111 prestações de
contas referentes aos recursos repassados em 2009 e de 71 relativas
ao exercício de 2010 encontram-se atrasadas, haja vista o prazo de
trinta dias estabelecido no art. 18, § § 3º e 4º, da Resolução/CD/FN-
DE 14, de 21/5/2010 ter expirado;

9.12. dar ciência à Secadi/MEC de que as análises das metas
físicas dos seguintes processos estão em atraso, conforme prazo es-
tabelecido pelo art. 27, § 4º, da Resolução/CD/FNDE 21/2008:
23034022694201024, 23034023335201094, 23034022692201035,
23034022693201080, 23034032429201054, 23034032096201063,
23034022400201064, 23034024219201092, 23034032524201058,

23034003468201125, 23034016356201134, 23034032542201030,
23034033252201194, 23034033091201058, 23034032544201029,
23034022697201068 e 23034022468201043;

9.13. dar ciência à SPPE/MTE de que a reincidência no
descumprimento de determinação do Tribunal pode acarretar multa ao
responsável, conforme art. 58, inc. VII, da Lei 8.443/1992, tendo em
vista a análise desenvolvida nos itens 328/357 do relatório que fun-
damenta este acórdão;

9.14. dar ciência ao FNDE de que o processo
23034.038025/2011-55 está pendente de análise financeira;

9.15. encaminhar cópia deste acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, à Secretaria Nacional de Assistência Social
(SNAS/MDS), à Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão (Secadi/MEC), à Secretaria Nacional da Ju-
ventude (SNJ/SG/PR/SG/PR), à Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego (SPPE/MTE), ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e ao Conselho Gestor do Projovem (Cogep), e

9.16. apensar os presentes autos ao TC-019.571/2009-8, que
trata do processo em que foram proferidas as deliberações ora mo-
nitoradas, nos termos do art. 5º, inc. II, da Portaria-Segecex
27/2009.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0337-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 338/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.475/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidades: Departamento Nacional do Serviço Nacional de

Aprendizagem Industrial - Senai/DN e Departamento Nacional do
Serviço Social da Indústria - Sesi/DN.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecexPrevi.
8. Advogado constituído nos autos: Francisco de Paula Filho

(OAB/DF 7.530).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

autuada pela então 5ª Secretaria de Controle Externo (5ª Secex),
atualmente sob a responsabilidade da Secretaria de Controle Externo
da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi),
como apartado da Prestação de Contas de 2007 do Departamento
Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial no Estado
do Piauí - Senai/PI (TC 017.342/2008-8), de acordo com a deter-
minação constante do item 9.4 do Acórdão 7.306/2011-TCU-2ª Câ-
mara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VI,
do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

9.2. determinar aos conselhos nacionais do Sesi e do Senai
que fiscalizem o cumprimento das resoluções que disciplinam os
repasses ao Instituto Euvaldo Lodi - IEL (Resolução Sesi/CN nº 2 e
Resolução Senai/CN nº 375, ambas de 31 de março de 2009) e
orientem todas as entidades do Sistema S no âmbito da indústria a
adotar procedimentos operacionais padronizados de planejamento,
acompanhamento e avaliação desses repasses, tomando como refe-
rência a sistemática de governança corporativa implementada pelos
departamentos nacionais;
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9.3. determinar aos departamentos nacionais do Sesi e do

Senai que promovam a evolução da sistemática atualmente adotada

para os repasses ao Núcleo Central do IEL, no sentido de que sejam

contabilizadas, em cada programa ou projeto de interesse de ente do

Sistema S, as fontes de receita apropriadas às respectivas despesas, de

modo a fazer constar das prestações de contas, parciais e anuais,

demonstrativos correlacionando tais contribuições aos programas e

projetos previstos no plano de ação do IEL, de acordo com o que foi

previamente aprovado pelos mantenedores;

9.4. determinar aos departamentos regionais do Sesi e do

Senai que observem as disposições contidas nas resoluções que dis-

ciplinam os repasses ao IEL (Resolução Sesi/CN nº 2 e Resolução

Senai/CN nº 375, ambas de 31 de março de 2009), em especial,

quanto à elaboração do plano de ação, com a discriminação dos

objetivos, metas e fontes de recursos, bem como da correspondente

prestação de contas relativa à aplicação dos valores repassados, de

modo a garantir que os repasses ocorram exclusivamente para atender

a objetivos de interesse complementar aos da entidade do Sistema S,

sendo vedado o uso desses recursos para o pagamento de despesas

que não guardem correlação com a missão institucional do repas-

sador;

9.5. determinar à Segecex que oriente a SecexPrevi e as
Secex regionais a verificarem o cumprimento das determinações en-
caminhadas no presente Acórdão quando da realização de fiscali-
zações e/ou análises dos processos de contas anuais das entidades do
Sesi e do Senai da respectiva clientela;

9.6. determinar à SecexPrevi que autue processo apartado
por cópia dos presentes autos, como representação da unidade, a fim
de aprofundar a análise sobre os repasses feitos às federações sin-
dicais da indústria pelo Sesi e pelo Senai, oportunizando a mani-
festação dos interessados, em especial, dos conselhos nacionais do
Sesi e do Senai e da CNI, e confrontando os fundamentos cola-
cionados nas diversas deliberações do Tribunal, no sentido, por exem-
plo, de se exigir a prévia formalização por meio de convênio, com os
argumentos de fato e de direito atinentes a esses repasses e que foram
carreados à representação feita pelo MPTCU e aos pareceres jurídicos
acostados aos autos;9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompa-
nhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta,
aos conselhos e departamentos nacionais e regionais do Sesi e do
Senai, à Controladoria-Geral da União (CGU) e ao Núcleo Central do
IEL, bem como ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome e ao Ministério do Trabalho e Emprego; e

9.8. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 6/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0338-06/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho (Relator).

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 32 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 6 de março de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

BALANÇO

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994,
apresentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados relativa ao
mês de janeiro de 2013. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem ne-
cessários à perfeita compreensão das demonstrações.
BALANÇO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES 330.905.170,93 DISPÊNDIOS EXTRA-ORÇAMEN-
TÁRIOS

377.044.465,71

Receita Patrimonial 329.290.458,90 Valores em Circulação 372.025.020,65
Receita de Serviços 2.010,36 Recursos Especiais a Receber 372.025.020,65
Outras Receitas Correntes 1.612.701,67 Depósitos 7.159,14
RECEITAS DE CAPITAL 100.496,00 Depósitos de Diversas Origens 7.159,14
Alienação de Bens 100.496,00 Obrigações em Circulação 5.012.285,92
DEDUÇÕES DA RECEITA (734,93) RP's Não Processados - Inscrição 5.012.285,92
INGRESSOS EXTRA-ORÇAMEN-
TÁRIOS

46.039.533,71

Valores em Circulação 41.169.438,08
Recursos Especiais a Receber 41.169.438,08
Depósitos 8.798,79
Depósitos de Diversas Origens 8.798,79
Obrigações em Circulação 4.861.296,84
Restos a Pagar 4.861.296,84
Não Processados a Liquidar 4.528.079,70
Não Processados Liquidados 329.717,14
Cancelado 3.500,00
TOTAL DE INGRESSOS 377.044.465,71 TOTAL DE DISPÊNDIOS 377.044.465,71

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO FINANCEIRO 372.025.020,65 PASSIVO FINANCEIRO 4.866.595,63
Créditos em Circulação 372.025.020,65 Depósitos 8.798,79
Limite de Saque c/ Vinc. Paga-
mento

372.025.020,65 Depósitos de Diversas Origens 8.798,79

ATIVO NÃO FINANCEIRO 4.059.825,78 Obrigações em Circulação 4.857.796,84
Realizável a Curto Prazo 4.059.825,78 Restos a Pagar Não Processados 4.857.796,84
Créditos em Circulação 4.059.825,78 A Liquidar 4.528.079,70
Outros Créditos em Circulação 5.513.501,01 Liquidados 329.717,14
Provisão Para Devedores Duvi-
dosos

(1.453.675,23) PASSIVO NÃO FINANCEIRO (4.528.079,70)

ATIVO REAL 376.084.846,43 Obrigações em Circulação (4.528.079,70)
ATIVO COMPENSADO 900.768,56 Retificação de RP Não Processa-

dos a Liquidar
(4.528.079,70)

Compensações Ativas Diversas 900.768,56 PASSIVO REAL 338.515,93
Responsabilidades Por Valores,
Títulos e Bens

6.541,64 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 375.746.330,50

Direitos e Obrigações Contra-
tuais

894.226,92 Resultados Acumulados 3 7 3 . 4 11 . 6 4 8 , 6 8

Resultados de Exercícios Ante-
riores

3 7 3 . 4 11 . 6 4 8 , 6 8

Resultado do Período 2.334.681,82
Situação Patrimonial Ativa 376.084.846,43
Situação Patrimonial Passiva (373.750.164,61)
PASSIVO COMPENSADO 900.768,56

Compensações Passivas Diversas 900.768,56
Valores, Títulos e Bens Sob Res-
ponsabilidade

6.541,64

Direitos e Obrigações Contrata-
das

894.226,92

ATIVO TOTAL 376.985.614,99 PASSIVO TOTAL 376.985.614,99

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ORÇAMENTÁRIAS 331.004.932,00 RESULTADO EXTRA-ORÇA-
MENTÁRIO

329.159.732,08

Receitas Correntes 330.905.170,93 Interferências Passivas 72.832,40
Receita Patrimonial 329.290.458,90 Transferências de Bens e Valores

Concedidos
55.882,40

Receita de Serviços 2.010,36 Movimento de Fundos a Crédito 16.950,00
Outras Receitas Correntes 1.612.701,67 Decréscimos Patrimoniais 329.086.899,68
Receitas de Capital 100.496,00 Desincorporações de Ativos 328.991.457,34
Alienação de Bens 100.496,00 Baixa de Direitos 328.991.457,34
Deduções da Receita (734,93) Ajustes de Bens, Valores e Cré-

ditos
5.396,34

RESULTADO EXTRA-ORÇA-
MENTÁRIO

489.481,90 Ajustes de Créditos 5.396,34

Acréscimos Patrimoniais 489.481,90 Incorporação de Passivos 90.046,00
Incorporações de Ativos 97.772,28 RESULTADO PATRIMONIAL 2.334.681,82
Incorporação de Bens Móveis 72.832,40 Superávit 2.334.681,82
Incorporação de Direitos 24.939,88
Ajustes de Bens, Valores e Cré-
ditos

388.209,62

Ajustes de Créditos 388.209,62
Desincorporação de Passivos 3.500,00
VARIAÇÕES ATIVAS 331.494.413,90 VARIAÇÕES PASSIVAS 331.494.413,90

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1- Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover recursos para o aparelhamento
da Casa, a solução do problema habitacional, programas de assistência social, melhoria das condições de
trabalho de deputados e funcionários e realizações outras que se fizerem necessárias ao integral cum-
primento da função legislativa.
NOTA 2- Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis foram preparadas com base nos
critérios estabelecidos pela Lei n.º 4.320, de 1964, consubstanciados no Plano de Contas da Ad-
ministração Pública Federal.
NOTA 3- Resumo das Principais Práticas Contábeis - a) Disponibilidades - representadas, exclu-
sivamente, pelo saldo da conta limite de saque com vinculação de pagamento conforme orientação da
Mensagem n.º 2001/688.650 da COFIN/CCONT. b) Receitas e Despesas Orçamentárias - registradas
obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei 4.320/64.
NOTA 4- Resultado Patrimonial - Apresenta no mês de janeiro de 2013 um superávit de
R$2.334.681,82.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor do Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Contador - CRC/DF 7.504/0-8

GÉRSON GUIMARÃES JÚNIOR
Diretor da Coordenação de Contabilidade

Contador - CRC/DF 10.119

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO MARQUES
Chefe do Serviço de Controle do FRCD

Contador - CRC/MT 9.016

Poder Legislativo
.
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SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 208, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
020.242/12-3, no exercício da competência deferida pelo artigo 13 do
Ato da Comissão Diretora nº 10/2010, nos termos do Parágrafo Quar-
to do art. 109, da Lei nº 8.666/93, resolve:

Reconsiderar a decisão atacada e dar provimento ao recurso
da empresa CARLOS AUGUSTO F DOS SANTOS EPP, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.463.767/0001-52, com endereço no SIG/SUL CL,
Quadra 03, Bloco "c, Nº 20, Sobreloja, Setor Gráfico, Brasília - DF,
CEP: 70.610-430, para revogar a Portaria nº 167, de 25 de outubro de
2012, e fixar, em 30 (trinta) dias, o impedimento de licitar e contratar
com a União e descredenciamento no SICAF ou no sistema de ca-
dastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º
da Lei nº 10.520/2002.

WALTER RIBEIRO VALENTE JÚNIOR

PORTARIA Nº 214, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
021.148/12-0, no exercício da competência deferida pelo artigo 13 do
Ato da Comissão Diretora nº 10/2010, nos termos do Parágrafo Quar-
to do art. 109 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Reconsiderar a decisão atacada e dar parcial provimento ao
recurso da empresa CORE SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº 10.540.976/0001-00, com endereço na Avenida Montenegro, nº 26,
sala nº 206, Petrópolis, Porto Alegre/RS., CEP.90.460-160, para re-
vogar a Portaria nº 156, de 05 de outubro de 2012, e fixar, em 30
(trinta) dias, o prazo de impedimento de licitar e contratar com a
União e descredenciamento no SICAF ou no sistema de cadastra-
mento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei
nº 10.520/2002, por deixar de apresentar documentação exigida para
o Pregão Eletrônico nº 123/2012.

WALTER RIBEIRO VALENTE JÚNIOR

IV - contribuir para que a magistratura federal cumpra seu
papel na sociedade brasileira, com eficiência e eficácia no julgamento
dos processos e celeridade no trâmite processual.

Art. 3º São objetivos do PNA:
I - harmonizar as ações de formação inicial e continuada

realizadas pelas escolas e pelo Centro de Estudos Judiciários do
Conselho da Justiça Federal;

II - propiciar a articulação entre as escolas de magistratura
federal, o Centro de Estudos Judiciários e a Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados a fim de otimizar o uso
de recursos humanos, materiais e orçamentários;

III - elevar o grau de profissionalização das escolas de ma-
gistratura federal mediante o aprimoramento do projeto pedagógico e
da capacitação permanente do seu corpo de profissionais;

IV - formar um corpo docente permanente que assegure a
uniformidade, a continuidade e a qualidade das ações formativas;

V - assegurar a manutenção de corpo de professores as-
sociados que permita à escola dispor de profissionais em áreas es-
pecializadas do conhecimento;

VI - promover a colaboração entre as escolas de magistratura
federal, o Centro de Estudos Judiciários e escolas de magistratura
nacionais e internacionais, estimulando o intercâmbio e a formação
continuada.

CAPÍTULO II
Da formação inicial, da formação continuada, da formação

de formadores e da pesquisa, editoração e intercâmbio
Art. 4º O PNA é composto dos seguintes programas:
I - formação inicial;
II - formação continuada;
III - formação de formadores;
IV - pesquisa, editoração e intercâmbio.
Seção I
Da Formação Inicial
Art. 5º A formação inicial consiste na elaboração e execução

de programa formativo voltado para o desenvolvimento de com-
petências identificadas como fundamentais para o exercício prag-
mático e humanístico da magistratura federal.

Art. 6º O programa de formação inicial compreenderá:
I - ações educacionais com abordagens teóricas e práticas em

temas relacionados com as competências requeridas da magistratura
federal;

II - visitas de observação a órgãos de interface com a ma-
gistratura federal, como a Advocacia-Geral da União, o Ministério
Público, a Defensoria Pública, os estabelecimentos prisionais e outras
instituições, conforme interesse do tribunal;

III - prática em situações de trabalho, em juizado especial ou
vara federal, conforme interesse do tribunal, supervisionada e orien-
tada por magistrado titular.

Art. 7º O programa de formação inicial constitui etapa do
concurso público para seleção de juízes federais, segundo o disposto
no art. 5º, VI, da Resolução CJF n. 67/2009.

Parágrafo único. Até que se estabeleça a legislação espe-
cífica de que trata o parágrafo único do art. 50 da Resolução CJF n.
67/2009, a formação inicial será realizada obrigatoriamente no pri-
meiro ano da fase de vitaliciamento.

Art. 8º O programa privilegiará o uso de metodologias de
aprendizagem práticas, com participação ativa dos magistrados em
formação e ênfase no perfil pragmático e humanista a ser desen-
volvido.

Art. 9º O conteúdo programático mínimo dos programas de
formação para ingresso na magistratura compreenderá os itens se-
guintes:

I - elaboração de decisões e sentenças e realização de au-
diências;

II - relações interpessoais e interinstitucionais;
III - deontologia da magistratura;
IV - ética;
V - administração judiciária, incluindo gestão administrativa

e de pessoas;
VI - capacitação em tecnologia da informação e da comu-

nicação;
VII - difusão da cultura de conciliação como busca da paz

social;
VIII - técnicas de conciliação;
IX - psicologia judiciária;
X - impacto econômico e social das decisões judiciais.
Art. 10. A avaliação do magistrado na formação inicial

abrangerá o aproveitamento, a conduta e a frequência no decorrer do
curso de formação.

Art. 11. Será exigida frequência integral do magistrado no
programa de formação, ressalvadas as situações legalmente previs-
tas.

Art. 12. A avaliação de aproveitamento será realizada por
módulo e pelo desempenho geral ao final do programa de formação
inicial.

Art. 13. Na avaliação de cada módulo, caberá ao respectivo
coordenador definir, com o coordenador do programa de formação
inicial, as formas de avaliação que serão utilizadas.

Art. 14. Para avaliação de aproveitamento no programa de
formação inicial, será adotado o portfólio de trabalhos realizados,
devendo o magistrado selecionar, com orientação do coordenador do
programa de formação, aqueles que integrarão a coletânea a ser en-
tregue ao final do curso, em data previamente estabelecida, sem
prorrogação de prazo.

Art. 15. Os objetivos, os critérios, as formas de avaliação e
os procedimentos administrativos envolvidos serão previamente in-
formados aos magistrados em formação.

Art. 16. Na avaliação dos magistrados em formação, serão
utilizados os seguintes conceitos:

I - satisfatório;
II - satisfatório com ressalva;
III - insatisfatório.
Art. 17. Caberá às escolas de magistratura federal, com os

coordenadores envolvidos no programa de formação inicial, aplicar a
avaliação de resultados dos módulos e do programa em termos de
impacto no trabalho, para o aprimoramento das ações educacionais.

Seção II
Da Formação Continuada
Art. 18. A formação continuada constitui-se de conjunto de

ações educacionais voltadas para a atualização e aprimoramento de
competências requeridas da magistratura federal ao longo da car-
reira.

Art. 19. A formação continuada tem caráter obrigatório, sen-
do composta por:

I - ações educacionais de aperfeiçoamento para vitalicia-
mento;

II - ações educacionais de aperfeiçoamento para promoção;
III - ações educacionais complementares.
Art. 20. A forma de avaliação dos cursos de formação con-

tinuada será proposta pelo Comitê Técnico de Aperfeiçoamento e
Pesquisa - CTAP e aprovada pelo Conselho das Escolas de Ma-
gistratura Federal - CEMAF, observadas as disposições desta re-
solução.

Art. 21. Os cursos de que trata o inciso I do art. 19 não
contam para a promoção por merecimento.

Art. 22. A formação continuada privilegiará o uso de me-
todologias de aprendizagem que envolvam atividades práticas, com a
participação ativa dos magistrados e ênfase na formação humanística
e pragmática.

Art. 23. O conteúdo programático mínimo das ações edu-
cacionais da formação continuada será definido conforme as regras da
ENFAM e as estabelecidas no manual executivo desta resolução.

Subseção I
Do Aperfeiçoamento para Vitaliciamento
Art. 24. As ações educacionais de aperfeiçoamento para vi-

taliciamento serão realizadas no segundo ano de exercício do ma-
gistrado, com carga horária mínima de 30 horas-aula por semestre ou
de 60 horas-aula por ano.

Parágrafo único. As escolas de magistratura federal deverão
promover as ações educacionais de que trata o caput, observando as
normas da ENFAM que dispõem sobre a matéria.

Art. 25. As ações educacionais de aperfeiçoamento para vi-
taliciamento deverão enfatizar o desenvolvimento dos aspectos téc-
nicos, morais e sociais do juiz necessários ao exercício da magis-
tratura.

Subseção II
Do Aperfeiçoamento para Promoção
Art. 26. As ações educacionais de aperfeiçoamento para pro-

moção por merecimento têm carga horária mínima anual de 40 horas-
aula.

§ 1º Não haverá aproveitamento do mesmo curso para di-
ferentes promoções.

§ 2º As ações de aperfeiçoamento para promoção por me-
recimento devem ser iniciadas após o período de vitaliciamento.

§ 3º O número de horas-aula que exceder à carga horária
mínima anual estabelecida no caput poderá ser creditado para pro-
moção até o ano seguinte.

§ 4º A contagem do período anual de que trata o caput será
iniciada ao término da fase de vitaliciamento.

Art. 27. As ações de aperfeiçoamento para promoção serão
apoiadas por programas que favoreçam a divulgação de pesquisas,
monografias e anais de eventos entre outros e que contribuam para o
aprimoramento da Justiça Federal e para a troca de experiências nas
áreas educacional, jurídica, de pesquisa, de informação ou em quais-
quer outras compatíveis com as atividades da Justiça Federal.

Art. 28. As escolas de magistratura federal e o CEJ ofe-
recerão, diretamente ou em parceria com instituições devidamente
qualificadas, cursos de pós-graduação lato sensu, mestrado e dou-
torado, cuja titulação também habilitará o magistrado para a pro-
moção por merecimento.

§ 1º A titulação nos cursos de mestrado ou doutorado, re-
feridos no caput, poderá substituir a participação em cursos de aper-
feiçoamento para promoção, nos seguintes termos:

I - por um ano e meio, a contar da obtenção do título de
mestre; e

II - por dois anos, a contar da obtenção do título de dou-
t o r.

§ 2º Durante o período de participação nos cursos men-
cionados no § 1º deste artigo, o magistrado estará isento da par-
ticipação em cursos de aperfeiçoamento para promoção, desde que
comprovados, nas secretarias das escolas de magistratura federal, a
frequência e o aproveitamento nos programas dos respectivos cursos,
realizados nos termos do caput.

Subseção III
Dos Cursos Complementares
Art. 29. Os cursos complementares deverão ocorrer, sempre

que possível, quando houver promoção, remoção, permuta ou quando
o magistrado assumir funções administrativas, devendo ser realizados
no prazo máximo de seis meses da data de exercício das novas
atribuições.

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 233, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o Plano Nacional de Aper-
feiçoamento e Pesquisa para Juízes Fede-
rais - PNA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-ADM-2012/00620, na sessão realizada em 18 de
fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO o art. 93, II, "c", e IV, da Constituição
Federal, que prevê a realização de cursos oficiais ou reconhecidos de
aperfeiçoamento de magistrados como requisito para o vitaliciamento
e para a promoção na carreira;

CONSIDERANDO as atribuições do Centro de Estudos Ju-
diciários - CEJ estabelecidas pelo art. 8º, II, da Lei n. 11.798, de 29
de outubro de 2008, e pelo art. 3º, VI, VII e X, da Resolução CJF n.
83 de 11 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1 de 6 de junho de 2011
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados
- ENFAM, sobre o curso de formação para ingresso na magistratura e
sobre os cursos de aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento e
promoção dos magistrados;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 1 de 20 de
fevereiro de 2008 do Conselho da Justiça Federal - CJF, que dispõe
sobre a lotação, atribuições e funções, vitaliciamento, promoção, re-
moção, permuta e trânsito de juízes no âmbito da Justiça Federal de
primeiro grau, resolve:

CAPÍTULO I
Do Plano Nacional de Aperfeiçoamento e Pesquisa para Juí-

zes Federais - PNA
Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Aperfeiçoamento

e Pesquisa para Juízes Federais - PNA nos termos desta resolução.
Art. 2º São diretrizes do PNA:
I - promover a formação humanística e pragmática da ma-

gistratura federal levando em consideração as evoluções sociocul-
turais e socioeconômicas;

II - propor competências para nortear a seleção, a formação
inicial e o aperfeiçoamento continuado de magistrados;

III - desenvolver as competências requeridas para o exercício
das funções e atribuições da magistratura federal;
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Seção III
Da Formação de Formadores
Art. 30. A formação de formadores consiste em programa

educacional voltado para o desenvolvimento de competências ne-
cessárias aos profissionais que atuarão na formação de magistrados
federais, bem como para o alinhamento destes com os propósitos da
formação.

Art. 31. O programa tem o propósito de elevar o grau de
qualificação técnico-pedagógica dos formadores e de prepará-los para
bem desempenhar seu papel.

Art. 32. Os temas e demais critérios para os cursos de for-
mação de formadores serão definidos no manual executivo desta
resolução.

Art. 33. Os cursos de formação de formadores poderão ser
realizados pelo Centro de Estudos Judiciários, pelas escolas de ma-
gistratura ou por instituições públicas ou privadas mediante con-
vênio.

Art. 34. Será criado no Centro de Estudos Judiciários e nas
escolas de magistratura o cadastro nacional de especialistas, destinado
à seleção de profissionais formadores que atendam aos critérios es-
tabelecidos no manual executivo desta resolução.

Seção IV
Da Pesquisa, Editoração e Intercâmbio
Art. 35. O programa de pesquisa, editoração e intercâmbio

visa ao aperfeiçoamento institucional por meio do fomento à pes-
quisa, à disseminação seletiva de conhecimentos e informações, à
troca de experiências na área educacional, jurídica e de informação
entre outras de interesse da Justiça Federal, dividindo-se em dois
subprogramas:

I - subprograma de intercâmbio, cujo objetivo é o esta-
belecimento de parcerias com instituições nacionais e internacionais
para a realização de pesquisas, missões oficiais e de outras ações de
produção e disseminação de conhecimentos que promovam o aper-
feiçoamento de magistrados;

II - subprograma de fomento, que se propõe à realização de
pesquisas jurídicas e sociojurídicas ou aplicadas em áreas de atividade
da Justiça Federal, por meio de bolsas concedidas diretamente aos
magistrados federais, conforme disposto em regulamento, ou de uni-
versidades, mediante projetos aprovados pelo CEMAF.

CAPÍTULO III
Do Conselho das Escolas de Magistratura Federal - CEMAF

e do Comitê Técnico de Aperfeiçoamento e Pesquisa - CTAP
Art. 36. O Conselho das Escolas de Magistratura Federal -

CEMAF é órgão normativo do Centro de Estudos Judiciários para
efeito do disposto no art. 8º, II e III, da Lei n. 11.798/2008.

Parágrafo único. O Conselho das Escolas de Magistratura
Federal será auxiliado pelo Comitê Técnico de Aperfeiçoamento e
Pesquisa - CTAP.

Art. 37. Integram o CEMAF:
I - o ministro diretor do Centro de Estudos Judiciários, que o

presidirá;
II - os diretores das escolas de magistratura dos tribunais

regionais federais;
III - o presidente da Associação dos Juízes Federais do

Brasil - AJUFE ou magistrado indicado por aquela entidade.
Art. 38. Compete ao CEMAF:
I - representar a Justiça Federal na Escola Nacional de For-

mação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM e no Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, para os fins desta resolução;

II - estabelecer as metas gerais do PNA para o biênio sub-
sequente;

III - aprovar a minuta de PNA apresentada pelo CTAP;
IV - submeter à apreciação do Conselho da Justiça Federal

os relatórios de resultados do PNA;
V - encaminhar o PNA e seu relatório de avaliação e re-

sultados à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados;

VI - aprovar as modificações do PNA sugeridas pelo
C TA P ;

VII - aprovar o relatório de avaliação de resultados do PNA
apresentado pelo CTAP;

VIII - indicar ao diretor do Centro de Estudos Judiciários
temas prioritários de pesquisas para os fins do § 3º do art. 8º da Lei
n. 11.798/2008;

IX - aprovar propostas de criação, transformação e extinção
de programas de especialização para posterior envio às universidades
conveniadas;

X - elaborar orientações, instruções e manuais destinados ao
bom e fiel cumprimento desta resolução;

XI - estabelecer diretrizes gerais para a execução dos tra-
balhos do CTAP;

XII - divulgar os resultados e experiências obtidos com a
execução do PNA;

XIII - aprovar as metodologias de avaliação dos programas
educacionais do PNA propostas pelo CTAP;

XIV - deliberar sobre as demais matérias administrativas
referentes às atividades de pesquisa e à formação e aperfeiçoamento
dos juízes federais que lhe sejam submetidas pelo presidente;

XV - elaborar seu próprio regimento.
Art. 39. O CEMAF reunir-se-á, no mínimo, duas vezes por

semestre ou por convocação do diretor do Centro de Estudos Ju-
diciários.

§ 1º O secretário do Centro de Estudos Judiciários fun-
cionará como secretário do CEMAF.

§ 2º O secretário-geral do Conselho da Justiça Federal par-
ticipará das reuniões do CEMAF como colaborador.

Art. 40. O CTAP será composto por quinze membros oriun-
dos das escolas de magistratura federal, sendo dois juízes federais e
um servidor por escola.

Parágrafo único. O CTAP será secretariado pelo titular da
secretaria do Centro de Estudos Judiciários.

Art. 41. Compete ao CTAP:
I - elaborar e encaminhar ao CEMAF a proposta de PNA,

bem como eventuais alterações necessárias;
II - elaborar relatório de avaliação de resultados do PNA a

cada dois anos;
III - propor ações voltadas para a publicação de estudos e

reflexões sobre temas de interesses do Conselho e da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus;

IV - propor formas de intercâmbio institucional com o ob-
jetivo de enriquecer as experiências nas áreas educacionais, jurídicas,
de pesquisa, de informação e em outras relacionadas com as ati-
vidades da Justiça Federal;

V - fomentar o desenvolvimento de estudos, pesquisas e a
disseminação de conhecimentos;

VI - orientar e auxiliar o Centro de Estudos Judiciários e as
escolas de magistratura federal na execução, acompanhamento e ava-
liação do PNA;

VII - propor a forma de avaliação dos cursos de formação
continuada, incluindo a avaliação dos docentes.

Art. 42. O CTAP reunir-se-á presencialmente, no mínimo,
quatro vezes por ano ou por convocação de seu coordenador.

Art. 43. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da
Justiça Federal, como órgão central de sistema, e as escolas de ma-
gistratura federal, como órgãos setoriais, serão responsáveis pela exe-
cução, acompanhamento e avaliação do PNA.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Gerais
Art. 44. O detalhamento necessário à execução, ao acom-

panhamento e à avaliação do PNA será objeto de manual executivo
elaborado segundo as diretrizes desta resolução.

§ 1º O manual executivo deverá dispor, no mínimo, sobre os
seguintes tópicos:

I - metodologia de identificação, mapeamento e avaliação
das competências requeridas para ingresso na magistratura federal;

II - conteúdo programático mínimo das ações educacionais
dos programas de formação inicial, continuada e de formação de
formadores;

III - temas prioritários que deverão ser desenvolvidos nos
conteúdos dos programas educacionais do PNA;

IV - diretrizes, procedimentos e instrumentos para o pla-
nejamento, execução, acompanhamento e avaliação dos programas
educacionais previstos no PNA;

V - processo e instrumentos para acompanhamento e ava-
liação do PNA;

VI - linhas de pesquisa que serão priorizadas no subpro-
grama de fomento à pesquisa para magistrados federais;

VII - plano de metas anuais com as ações necessárias para a
execução, o acompanhamento e a avaliação do PNA.

§ 2º Na elaboração do manual executivo do PNA, o CTAP
poderá contar com a colaboração de magistrados, servidores e con-
sultores ad hoc especialmente convidados.

§ 3º O manual executivo e suas alterações serão elaborados
pelo CTAP com o apoio do Centro de Estudos Judiciários e serão
aprovados pelo CEMAF.

Art. 45. As escolas de magistratura federal deverão contar
com estrutura organizacional que abranja, no mínimo, as seguintes
áreas de atuação:

I - planejamento e avaliação do ensino;
II - educação presencial;
III - educação a distância;
IV - editoração e publicação;
V - cooperação e pesquisa;
VI - documentação.
Parágrafo único. As áreas administrativas e de suporte à

atividade fim da escola podem ser supridas pela estrutura do tribunal
até que seja regulamentada a autonomia administrativa e orçamentária
das escolas.

Art. 46. A responsabilidade pelo pagamento de diárias e
passagens para a participação em eventos de capacitação é do órgão
ao qual ele se encontra vinculado o magistrado.

Art. 47. As escolas de magistratura federal enviarão à EN-
FAM, até 60 dias após o término de cada curso credenciado, os
respectivos relatórios com as avaliações de aprendizagem, reação e
impacto no trabalho.

Art. 48. As escolas de magistratura federal deverão manter
atualizados no sistema Gestão da Formação e Aperfeiçoamento dos
Magistrados - GEFAM, os registros referentes aos cursos realizados e
a titulação de cada magistrado.

Art. 49. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 50. Fica revogada a Resolução n. 532, de 20 de no-
vembro de 2006.

Min. FELIX FISCHER

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 5 DE MARÇO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 10:26 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram

distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO - PROCESSO FÍSICO

PROCESSO: 0000002-70.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: MÁRCIO ROGÉRIO CAPELLI
PROC./ADV.: BÁRBARA CRISTINA RIBEIRO OAB: SP-

313257
RECLAMADO(A): JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ES-

PECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ - SP
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

DISTRIBUIÇÃO - PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0000375-51.2006.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AUREA DE ABREU SOARES
PROC./ADV.: ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHA-

VES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Pensão - Servidor Público Militar - Direito Ad-

ministrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0001145-10.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RODRIGO DE CASTRO AZEVEDO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Concurso Público/Edital - Direito Administra-

tivo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0001653-57.2010.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: WALDEMAR BORANELLI
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003163-04.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LEANDRO MONTEIRO DE CARVA-

LHO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Militar - Direito Administra-

tivo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0005976-49.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ARNALDO ALEXANDRE DE MELO
PROC./ADV.: NILTON MORENO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Reajustamento pelo INPC - Reajustes e Re-

visões Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-
visões Específicas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0006553-06.2007.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIA BUENO DE SOUZA
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PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -
DPU

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0006795-09.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDO APOLONIO DA SILVA
PROC./ADV.: AGOSTINHO GABRIEL HENRIQUES RO-

CHA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012864-16.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ EVANGELISTA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013091-69.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ERNESTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013976-61.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: HELENA MARIA DE MOURA CAVAL-

CANTE
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CAMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014858-23.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA JOSE RIBEIRO CAMPOS
PROC./ADV.: DINALVA MARIA BEZERRA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0015631-68.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: DALVA RIBEIRO SOARES
PROC./ADV.: LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0034910-02.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MIGUEL JOSÉ DE BRITO
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0052862-57.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIANA RABELO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0056265-97.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VILMA PEREIRA RODRIGUES DE AN-

DADE

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -
DPU

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0059349-09.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0070175-65.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FLORISBELA PORTILLO LEMOS DE

AMARO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500267-38.2009.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA FER-

REIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500740-44.2011.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-

FRAESTRUTURA DE TRANSPORTE ¿ DNIT
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO LUCENA SOBRINHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade

da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

PROCESSO: 0500944-24.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BATISTA CARLOS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501595-29.2011.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501893-89.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: LUZIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502088-74.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: JOSÉ HÉLIO RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0503110-59.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA EDÊNIA MENDONÇA CARVA-

LHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503661-51.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ROMULO DE ATHAYDE CAMINHA
PROC./ADV.: LARISSA DE ARAUJO SPINELLI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO: 0503991-31.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): Joyce Gadelha Belo
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504133-44.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZENELDA DE MOURA ANDRÉ
PROC./ADV.: REGINALDO GONÇALVES DE MACEDO
PROC./ADV.: MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA

GURGEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previden-

ciárias - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 0504253-40.2008.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: SEBASTIANA MARIA DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505468-43.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: RITA MARIA BARBOSA DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506078-82.2009.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: AIRAN VALQUIRIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508048-44.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ROBÉRIA SOARES DE ALMEI-

DA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0513052-62.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA LUCIA MARTINS DE LIMA
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
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ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0517145-84.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: JANAINA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0517572-13.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: SEBASTIANA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO: 0529440-90.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: OLAVO DE VASCONCELOS LEITE
PROC./ADV.: JULIO CESAR ABREU DAS NEVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.58.004020-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): CARMEN TEREZINHA ARGENTA
PROC./ADV.: FELIPE RAMOS MELEGO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO: 2009.51.51.009124-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: GILMA DOS SANTOS PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.50.003024-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): GILSON CLASEN
PROC./ADV.: FELIPE RAMOS MELEGO
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO: 2010.51.51.012688-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): PAULO CESAR DA CUNHA JÚNIOR
PROC./ADV.: CAROLINI MOULIE CIDRINI GONÇAVES

B E R B AT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Servidor Público Militar - Direito Administra-

tivo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2010.51.51.025189-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ANDRÉ LUIZ DUQUE BEZERRA
PROC./ADV.: CAROLINI MOULIE CIDRINI GONÇAVES

B E R B AT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES

ASSUNTO: FUSEX/FUNSA/FUSMA/Fundo de Saúde das
Forças Armadas - Contribuições Especiais - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO: 2011.51.51.034931-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: VANDERLEI VIEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.51.034934-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: JOSE NILTON DE ALMEIDA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.51.034985-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: ROBERTO MIRIM PITASSI DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.51.035366-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: OSMAR ALVES BAPTISTA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.51.035583-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.51.037507-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: MARCELINO MEZAVILLA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.51.040162-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: VICENTE CHRISTOVAO DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2011.51.70.003490-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: JOSE RODRIGO DA SILVA LEITE
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2012.51.51.001945-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: REGINALDO DE PAULA SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA

ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-
visões Específicas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2012.51.52.000693-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: VALTER THEODORO FULY
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000055-82.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CELSO ANTONIO STRAPAZON
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL
PROC./ADV.: RAFAEL H. VEECK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000136-89.2013.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LUIZ CARLOS GONÇALVES
PROC./ADV.: CARLA DELLA BONA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000550-20.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CÉLIA ENGEL KREIN
PROC./ADV.: CRISTIANE ROSSETTI
PROC./ADV.: GIOVANE ÉDIO TREIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5000564-51.2011.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ENESTOR DAHMER
PROC./ADV.: LIAMARA MOTTO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000652-79.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: MARIA MORAES VICENTE, repda por

TRISTANA GABRIELA VICENTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001738-13.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUVÊNCIO MENDES DA SILVA
PROC./ADV.: FÁBIO DE PIERI NANDI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002313-20.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LOURDES HEMMING
PROC./ADV.: SIDNEI BORTOLINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003652-33.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE VIVEIROS PRIMO
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
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ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 5003671-60.2012.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: SUSETE DI BERNARDO
PROC./ADV.: AMARILDO VANELLI PINHEIRO
PROC./ADV.: ROQUE VENELLI PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO: 5005900-17.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: VALPÍRIO VALADÃO MADEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -

DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5005980-93.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOÃO MARLI GAIER DE AGUIAR
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL
PROC./ADV.: RAFAEL H. VEECK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5006023-46.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DANIELA ZANON
PROC./ADV.: ANILTON ZANON
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA
ASSUNTO: Auxílio-alimentação - Sistema Remuneratório e

Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

PROCESSO: 5006800-36.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: YSOKITI KAIBARA
PROC./ADV.: FÁBIO PUPO DE MORAES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA

DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009315-20.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LINDACIR FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5010366-27.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DEOLINDA CHERON BARBOSA
PROC./ADV.: IVANI MARQUES VIEIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA

MACIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5013214-50.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDMUNDO NUNES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL ¿ INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA AL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5013731-55.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SILVAL VIEIRA DA COSTA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES

DA CUNHA

ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 5013738-47.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ABELO RODRIGUES
PROC./ADV.: NILTON RODRIGUES DE SANTANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5020204-27.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVIA CRISTINA DOS SANTOS

WA L B E R
PROC./ADV.: MARISE I. L. ROSENHAIM
PROC./ADV.: ADRIANA I. L. LEAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previden-

ciárias - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 5020216-41.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELIO MACHADO GOMES
PROC./ADV.: LEANDRO LISKOSKI
PROC./ADV.: ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE

SIQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art.

55/6) - Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5021509-46.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOACIR JOSÉ GARCIA CRUZ
PROC./ADV.: MARIA ANGÉLICA ORSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GON-

ÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5037612-64.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELYSEU BIJEGA
PROC./ADV.: ANTÔNIO MIOZZO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO

MONTEIRO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO: 5037658-53.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIO-

NAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): Silvio Albuquerque Wanderley
PROC./ADV.: HELTON KRAMER LUSTOZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE

OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário -

Direito Tributário
PROCESSO: 5038238-83.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVA PRESTES MOTTA
PROC./ADV.: ELOI WALFRIDO ZANIN
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Cumulação - Pedidos Genéricos relativos aos

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-

buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 5 de março de 2013.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.888, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre o Regulamento do XIX Prê-
mio Brasil de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13
de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei
6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de junho de 1978;
CONSIDERANDO que a disseminação do conhecimento econômico
e a promoção de estudos técnicos fazem parte das atribuições do
Conselho, fixadas na legislação que o instituiu; CONSIDERANDO
que, tendo isso em conta, o Regimento Interno do Conselho previu o
estabelecimento de prêmios anuais de estímulo à produção intelectual
em Economia; CONSIDERANDO o que foi deliberado durante a
647ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do Conselho Federal de
Economia, realizada nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2013, em
Brasília-DF, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento, em anexo, do XIX
Prêmio Brasil de Economia, instituído pela Resolução nº 1.556, de 07
de maio de 1987.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ERMES TADEU ZAPELINI
Presidente do Conselho

ANEXO - XIX PRÊMIO BRASIL DE ECONOMIA - 2013

CAPÍTULO I - REGULAMENTO
Art. 1º O Conselho Federal de Economia lança o "XIX

Prêmio Brasil de Economia-2013", com o objetivo de incentivar a
investigação econômica em geral e estimular economistas e estu-
dantes de economia a desenvolverem pesquisas voltadas para o co-
nhecimento da realidade brasileira.

Seção I - DAS CATEGORIAS
Art. 2º O XIX Prêmio Brasil de Economia contempla 5

(cinco) categorias distintas de trabalhos: I - livro de economia; II -
tese de doutorado; III - dissertação de mestrado; IV - artigo técnico
ou artigo científico; V - monografia ou trabalho de conclusão de
Curso de Graduação em Ciências Econômicas.

Seção II - DOS TRABALHOS
Art. 3º Os trabalhos devem versar sobre temas relacionados

à Teoria Econômica, Pensamento Econômico Contemporâneo, Eco-
nomia Brasileira, Economia do Setor Público, Economia Internacio-
nal, Economia Agrícola, Economia Socioambiental, Economia Re-
gional e Urbana, Integração Econômica, Economia e Inovações Tec-
nológicas, temas interdisciplinares e outros relativos à Ciência Eco-
nômica. Parágrafo Único. Os trabalhos - Tese de Doutorado, Dis-
sertação de Mestrado, Artigo Técnico ou Artigo Científico e Mo-
nografia ou Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação em Ciên-
cias Econômicas - devem atender às especificações adotadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e acompanhar um
resumo contendo os objetivos, metodologia e conclusões. Somente
serão aceitos textos escritos no idioma português. Devem ser ob-
servadas, também, as seguintes condições: I - livro de economia: a)
deve ser encaminhado livro que verse sobre os temas relacionados no
Artigo 2º deste Regulamento; b) a premiação será apenas para livros
publicados no ano anterior à concessão do prêmio ou no ano do
concurso, desde que publicado até a data de inscrição. II - tese de
doutorado e dissertação de mestrado: a) somente será aceita a ins-
crição de trabalho que tenha sido aprovado por banca examinadora no
ano anterior à concessão do prêmio ou no ano do concurso até a data
de inscrição e tenha o "de acordo" do Centro de Pós-Graduação ao
qual esteve vinculado; b) a aprovação solicitada na alínea anterior
deve seguir juntamente com o trabalho. III - artigo técnico ou artigo
científico: a) no caso de Artigo Técnico ou Artigo Científico, o
mesmo deve ser organizado em Título (máximo de 17 palavras);
Resumo/Abstract (máximo de 200 palavras); Corpo do Texto (In-
trodução, Desenvolvimento e Conclusões) e Referências Bibliográ-
ficas; b) deve ser apresentado em espaço 1,5 (máximo de 30 páginas)
incluindo notas de rodapé, tabelas, referências bibliográficas e ane-
xos, em papel tipo A4, com margens - direita, esquerda, inferior e
superior - de 2,5 centímetros e fonte tamanho 12 (Times New Roman
ou Arial); e c) o Artigo Técnico ou Artigo Científico deverá ter sido
publicado no ano anterior à concessão do prêmio ou no ano do
concurso até a data da inscrição em revista científica, nacional ou
internacional, com Conselho Editorial, ou em Anais de congresso
científico, nacional ou internacional, mesmo que em meio eletrônico,
e o comprovante de publicação deve ser encaminhado juntamente
com o trabalho. A falta do envio desta comprovação resultará na
eliminação do trabalho. IV - monografia ou trabalho de conclusão de
graduação em ciências econômicas: a) cada Conselho Regional de
Economia poderá inscrever apenas um trabalho publicado no ano
anterior à concessão do prêmio para concorrer ao XIX Prêmio Brasil
de Economia, sendo de responsabilidade do Conselho Regional a
seleção e inscrição da monografia; b) os Conselhos Regionais de
Economia que promoveram prêmio de monografia ou de Trabalho de
Conclusão de Curso regional deverão inscrever o trabalho classificado
em primeiro lugar no último concurso realizado; c) o Conselho Re-
gional de Economia que não promoveu prêmio de monografia ou de
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Trabalho de Conclusão de Curso regional deverá formar uma Co-
missão de Seleção para a indicação do melhor dentre os trabalhos a
ele submetidos e/ou apresentados no ano anterior à concessão do
prêmio nos Cursos Graduação em Economia, reconhecidos pelo Mi-
nistério da Educação e localizados nas respectivas jurisdições; d) só
poderá ser inscrito pelo Conselho Regional de Economia Monografia
ou Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação em Ciências Eco-
nômicas aprovado por Instituição de Ensino Superior.

Seção III - DAS INSCRIÇÕES
Art. 4º As inscrições para o XIX Prêmio Brasil de Economia

poderão ser realizadas de forma presencial nos Conselhos Regionais
de Economia e nas Delegacias Regionais, ou de forma eletrônica por
meio do site http://www.cofecon.org.br/XIXPBE/, no período de
01/04/2013 a 05/07/2013. § 1º Os trabalhos inscritos de forma pre-
sencial serão encaminhados por SEDEX pelos Conselhos Regionais
de Economia ao Conselho Federal de Economia e serão aceitos so-
mente se postados até o dia 12/07/2013. § 2º Apenas para as ca-
tegorias Livro e Artigo Técnico ou Artigo Científico serão aceitos
aqueles que tenham mais de um autor, sendo que para a categoria
Artigo Técnico ou Artigo Científico todos eles devem ser econo-
mistas devidamente registrados e adimplentes em Conselho Regional
de Economia. § 3º Não serão aceitas inscrições de mais de um
trabalho pelo mesmo autor.

Art. 5º As Monografias ou Trabalhos de Conclusão de Curso
de Graduação em Ciências Econômicas deverão ser inscritos ex-
clusivamente pelos Conselhos Regionais de Economia. Art. 6º A data
de postagem ou a data de transmissão do arquivo de forma eletrônica
no site indicado no caput deste artigo serão condição para acei-
tabilidade da inscrição final dos trabalhos. Art. 7º Para garantir o
anonimato no processo de avaliação dos trabalhos, o autor deve
identificar-se apenas por pseudônimo na parte superior da primeira
página do texto. Parágrafo Único. Os trabalhos que apresentem iden-
tificação da instituição de ensino, nome do orientador, cidade ou
Estado serão automaticamente desclassificados. Ficam excluídos des-
ta identificação apenas os trabalhos inscritos na categoria Livro. Art.
8º Para inscrições realizadas de forma presencial, os livros e trabalhos
devem ser entregues em três vias completas, todas com igual qua-
lidade de impressão, em envelope único e lacrado com a identificação
da categoria que irá concorrer e do pseudônimo do autor, exceto na
categoria Livro, para a qual fica dispensando o anonimato. § 1º É
obrigatório encaminhar juntamente com os trabalhos cópia do tra-
balho em meio eletrônico (CD), exceto para a categoria Livro. § 2º A
identificação completa do autor será feita mediante formulário es-
pecífico previsto no Art. 10 deste Regulamento, o qual deve ser
entregue em envelope separado, identificado apenas por um pseu-
dônimo e a categoria a qual concorre, juntamente com os documentos
comprobatórios estabelecidos nas categorias, quando for exigido, re-
ferentes à aprovação e à publicação dos trabalhos. § 3º Encerrado o
prazo para inscrições, os Conselhos Regionais de Economia se res-
ponsabilizarão pelo envio das cópias dos trabalhos inscritos e dos
envelopes de identificação ao Conselho Federal de Economia no
prazo determinado. § 4º Nos casos de economistas participantes das
categorias Tese de Doutorado, Dissertação de Mestrado e Artigo
Técnico ou Artigo Científico, deverá ser enviado, também, o com-
provante da situação de regularidade junto ao Conselho Regional de
Economia em que estiver registrado. Art. 9º Para inscrições realizadas
de forma eletrônica, os livros e trabalhos devem ser transmitidos em
local próprio do site http://www.cofecon.org.br/XIXPBE/, em arquivo
no formato PDF no qual contenha apenas o pseudônimo do candidato
na parte superior da primeira página do texto, exceto na categoria
Livro, para qual fica dispensando o anonimato do autor. § 1º O
arquivo deve ser transmitido em formato PDF compactado, tendo
como limite o tamanho de 100 MB. O nome do documento deve ser
composto pelo pseudônimo do candidato, sigla do Conselho Regional
e número do registro (quando houver). Exemplo: AlexanderSear-
chRJ55555-PDF.ZIP. § 2º Cada livro ou trabalho recebido terá uma
mensagem de resposta comprovando o recebimento; § 3º A iden-
tificação completa do autor será feita mediante formulário eletrônico
específico previsto no Art. 10 deste Regulamento; § 4º Após re-
cebimento dos livros e trabalhos de forma eletrônica, a Comissão
Organizadora providenciará as seguintes diligências: I - solicitação ao
candidato, por email, dos documentos comprobatórios estabelecidos
nas categorias, quando for exigido, referentes à aprovação e à pu-
blicação dos trabalhos; II - solicitação ao Conselho Regional de
Economia em que o candidato estiver registrado, do comprovante de
regularidade quanto ao pagamento das anuidades devidas pelos eco-
nomistas participantes das categorias Tese de Doutorado, Dissertação
de Mestrado e Artigo Científico. Art. 10. A identificação completa do
autor será realizada em Formulário Específico, físico para inscrições
presenciais e eletrônico para inscrições realizadas por meio do site
http://www.cofecon.org.br/XIXPBE, no qual deverá constar: I - nome
completo; II - número do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita
Federal; III - número do Registro Geral da Carteira de Identidade ou
de documento equivalente; IV - endereço, telefone, fax e e-mail para
contato; V - vinculação institucional; VI - pseudônimo adotado (ex-
ceto na categoria Livro); e VII - número de registro no respectivo
CORECON, para os casos previstos nos incisos II, III e IV do Art. 2º
deste Regulamento. Parágrafo Único. O preenchimento do Formulário
Específico é obrigatório para todas as categorias. Art. 11. A inscrição
do trabalho implica automática cessão gratuita dos direitos de pu-
blicação, ficando autorizada a reprodução do todo ou parte em qual-
quer tempo e/ou meio editorial de comunicação, a critério do Con-
selho Federal de Economia. § 1º Os exemplares dos livros e trabalhos
inscritos e premiados não serão devolvidos. § 2º A cessão gratuita dos
direitos de publicação expressa nesse caput não se aplica para a
categoria Livro.

Seção IV - DAS COMISSÕES JULGADORAS
Art. 12. Para seleção final serão formadas Comissões Jul-

gadoras compostas, cada uma, de, no mínimo, 3 (três) profissionais
(podendo ser professores, pesquisadores ou economistas), com qua-
lificação técnica e formação acadêmica compatíveis, conforme os
critérios do COFECON, para cada categoria de trabalhos apresen-
tados. Art. 13. São irrevogáveis e definitivos os julgamentos es-
tabelecidos pelas Comissões Julgadoras, não cabendo, portanto, qual-
quer forma de solicitação de revisão das premiações por parte dos
candidatos. Art. 14. As decisões das Comissões Julgadoras serão
tomadas por maioria absoluta dos votos de seus membros. Parágrafo
Único. Na eventualidade de empate no número de votos dos in-
tegrantes das Comissões Julgadoras, caberá ao presidente (ou co-
ordenador desta) o voto de minerva (desempate).

Seção V - ANÁLISE DOCUMENTAL
Art. 15. Após a entrega das decisões das Comissões Jul-

gadoras, o Conselho Federal de Economia procederá à verificação do
conteúdo do formulário de que trata o Art. 10 deste Regulamento,
bem como dos demais documentos apresentados pelos candidatos.
Parágrafo Único. O trabalho será eliminado caso ocorra: I - a falta de
qualquer documento comprobatório expressamente solicitado neste
Regulamento; II - inadimplência dos economistas candidatos às ca-
tegorias Tese de Doutorado, Dissertação de Mestrado e Artigo Téc-
nico ou Artigo Científico.

Seção VI - DOS PRÊMIOS
Art. 16. Os Prêmios contemplarão os melhores trabalhos

inscritos em cada categoria. § 1º O candidato não poderá ser pre-
miado mais de uma vez, em diferentes categorias. § 2º Nas categorias
Livro e Artigo Técnico ou Científico, quando elaborado por mais de
um autor, o prêmio será dividido entre os autores do trabalho. § 3º A
Comissão Julgadora poderá decidir pela não concessão de prêmios ou
pela premiação de apenas um ou dois trabalhos, justificando a decisão
em documento dirigido ao Conselho Federal de Economia. Art. 17.
Ficam estabelecidos os seguintes valores de premiação em cada ca-
tegoria: I - categoria Livro: a) 1º lugar: R$ 6.000,00; b) 2º lugar: R$
4.000,00; c) 3º lugar: R$ 3.000,00. II - categoria Tese de Doutorado
(Economista): a) 1º lugar: R$ 6.000,00; b) 2º lugar: R$ 4.000,00 c) 3º
lugar: R$ 3.000,00; III - categoria Dissertação de Mestrado (Eco-
nomista): a) 1º lugar: R$ 5.000,00; b) 2º lugar: R$ 3.000,00; c) 3º
lugar: R$ 2.000,00. IV - categoria Artigo Técnico ou Artigo Cien-
tífico (Economista): a) 1º lugar: R$ 3.000,00; b) 2º lugar: R$
2.000,00; c) 3º lugar: R$ 1.000,00. V - categoria Monografia ou
Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação em Ciências Eco-
nômicas (Estudante): a) 1º lugar: R$ 3.000,00; b) 2º lugar: R$
2.000,00; c) 3º lugar: R$ 1.000,00. Art. 18. Os prêmios serão pagos
pelo Conselho Federal de Economia ou entidade patrocinadora, me-
diante solicitação do COFECON. Art. 19. Os valores dos respectivos
prêmios estarão sujeitos à incidência, dedução e retenção de impostos,
conforme legislação em vigor, por ocasião da data de pagamento dos
mesmos. Art. 20. Os prêmios são intransferíveis e inegociáveis, e
terão validade até o dia 31 de dezembro de 2013. Em caso de
renúncia à premiação, o Conselho Federal de Economia deliberará
sobre a destinação do seu valor. Art. 21. A solenidade de entrega dos
diplomas e prêmios ocorrerá em data a ser fixada pelo Conselho
Federal de Economia. Parágrafo Único. As despesas com desloca-
mento e hospedagem serão custeadas pelo COFECON exclusiva-
mente aos premiados, vedado o custeio aos acompanhantes.

Seção VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. É assegurado ao Conselho Federal de Economia o

direito de publicação dos trabalhos classificados. § 1º Na hipótese da
publicação, cada autor receberá cinco exemplares da edição espe-
cífica. § 2º O COFECON reserva-se ao direito de proceder à revisão
ortográfica e gramatical dos trabalhos premiados, para fins de pu-
blicação. § 3º Na impossibilidade de publicação dos trabalhos e em
caso de solicitação, poderá vir a ser autorizado pela Comissão Jul-
gadora o retorno dos direitos de publicação para o autor do trabalho.
§ 4º Consideram-se automaticamente devolvidos os direitos autorais
dos trabalhos não contemplados no XIX Prêmio Brasil de Economia.
§ 5º O dispositivo do parágrafo 3º não se aplica para a Categoria
Livro. § 6º Os trabalhos agraciados serão divulgados nos meios de
comunicação do Sistema COFECON/CORECON, a critério dos or-
ganizadores. Art. 23. Os trabalhos não premiados ficarão à disposição
do autor, na sede do COFECON, pelo prazo máximo de 90 (noventa)
dias a partir da data de publicação do resultado final da seleção.
Parágrafo Único. Vencido o prazo de 90 (noventa) dias, o COFECON
poderá: I - manter em acervo bibliográfico do Sistema COFE-
CON/CORECON; II - realizar doação para bibliotecas de Instituições
de Ensino Superior que manifestarem interesse; e III - efetuar o
descarte do material. Art. 24. A inscrição do trabalho implica na
aceitação pelo autor, de forma ampla e irrestrita, de todas as exi-
gências e disposições deste regulamento, acarretando desclassificação
o não cumprimento de qualquer de seus dispositivos, a juízo da
Comissão Julgadora. Art. 25. Ficam impedidos de concorrer à pre-
miação os trabalhos de autoria dos membros das Comissões Jul-
gadoras e do COFECON. Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos
pelo Conselho Federal de Economia.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS 18.770 A 18.772, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Nº 18.770 - Processo Administrativo nº 93/2013. Nº Ori-
ginário: OF. 017/2013/DIR/CRF/MS. Requerente: CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL - CRF/MS. Requerido: CFF. Relator: Conselheiro Federal PAU-
LO ROBERTO BOFF. Ementa: Ato sobre o pagamento de diárias,
verbas de representação e jetons. Observância da Resolução nº 469/07
do Conselho Federal de Farmácia. Pela homologação da Deliberação
nº 4746/2012 do CRF/MS. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos
os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de

Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A DE-
LIBERAÇÃO Nº 4746/2012 do CRF/MS, nos termos do voto do
Relator e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata
da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

Nº 18.771 - Processo Administrativo nº 94/2013. Nº Ori-
ginário: OF. DIR Nº 071/2013. Requerente: CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO AMAPÁ - CRF/AP. Re-
querido: CFF. Relatora: Conselheira Federal VANILDA OLIVEIRA
AGUIAR. Ementa: Atos sobre o pagamento de diárias e jetons. Ob-
servância da Resolução nº 469/07 do Conselho Federal de Farmácia.
Pela homologação da Deliberação nº 034/2012 (jeton) e da Deli-
beração nº 035/2012 (diárias) do CRF/AP. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR AS DELIBERAÇÕES Nº 034/2012 e Nº 035/2012 DO
CRF/AP, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante
deste julgado.

Nº 18.772 - Processo Administrativo nº 136/2013. Nº Ori-
ginário: OF. DIR Nº 17/2013. Requerente: CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
CRF/RS. Requerido: CFF. Relatora: Conselheira Federal ROSSANA
SANTOS FREITAS SPIGUEL. Ementa: Ato sobre o pagamento de
diárias e jetons. Observância da Resolução nº 469/07 do Conselho
Federal de Farmácia. Pela homologação da Deliberação nº 1.388/2013
do CRF/RS. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes
Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia,
por unanimidade de votos, observando-se a necessidade de publicação
do referido ato, em HOMOLOGAR A DELIBERAÇÃO Nº 1.388 do
CRF/RS, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão e que faz parte integrante
deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO No- 2.011, DE 22 DE FEREVEIRO DE 2013

Altera o caput do artigo 2º da Resolução
CFM nº 1.948/10, publicada no Diário Ofi-
cial da União, Seção 1, pág. 85, em 6 de
julho de 2010, que regulamenta a conces-
são de visto provisório para exercício tem-
porário por até 90 (noventa) dias para mé-
dico que, sem caráter habitual e vínculo de
emprego local, venha a atuar em outro es-
tado.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958,
alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Me-
dicina a normatização e a fiscalização do exercício da medicina;

CONSIDERANDO o papel institucional fiscalizatório dos
Conselhos de Medicina, lastreado no poder de polícia que lhes foi
legalmente outorgado;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº
3.268, de 30 de setembro de 1957, que determina "Se o médico
inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de
modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o
exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias, na nova ju-
risdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no quadro
respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à
jurisdição do Conselho local pelos atos praticados em qualquer ju-
risdição";

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.651,
de 6 de novembro de 2002, que adota o Manual de procedimentos
administrativos para os Conselhos de Medicina e dá outras provi-
dências;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão ple-
nária do dia 22 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar o caput do artigo 2º da Resolução CFM nº
1.948, de 6 de julho de 2010, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º Aos médicos peritos, auditores, integrantes de equi-
pes de transplante, equipes desportivas, ou aqueles que se deslocam
temporariamente acompanhando eventos artísticos e sociais, e in-
tegrantes de equipes médicas de ajuda humanitária em caráter be-
neficente, pertencentes a entes públicos, empresas de âmbito nacional
ou ainda aqueles contratados como assistentes técnicos em perícias
cíveis e criminais, de modo temporário e excepcional, poderá ser
concedido o visto provisório de forma fracionada, respeitado o pe-
ríodo total de 90 (noventa) dias em um mesmo ano."

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO LUIZ D'AVILA
Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA
2ª REGIÃO

PORTARIA No- 3, DE 1o- DE MARÇO DE 2013

O Vice-Presidente no exercício da Presidência do Conselho
Regional de Biologia da 2ª Região- CRBio-02, no uso de suas atri-
buições legais, expressas no Inciso II, Art. 22, Capítulo III, em con-
cordância ao Inciso X, Art. 21, do Regimento Interno. Considerando
a aprovação pela Comissão de Legislação e Normas - CLN, e pela
Plenária 301ª, resolve:

Art. 1º- Instituir gratificação de 5% a ser concedida a todos
os ocupantes de cargo ou emprego efetivos, desde que tenham con-
cluído curso pós graduação (lato ou stricto senso), cursado em ins-
tituição Superior de Ensino devidamente reconhecida. Art. 2º- Para
fazerem jus à referida gratificação, os funcionários deverão apresentar
diploma e cópia autenticada para Área de Gestão de Pessoas com o
devido requerimento, que os encaminhará para a Diretoria, que após
deliberação, enviará para a Comissão de Formação e Aperfeiçoa-
mento Profissional- CFAP, para a devida análise e concessão, que será
homologado pela Plenária. Art.3º- Os que apresentarem a Ata da
defesa de sua monografia e/ou dissertação e/ou tese, e/ou artigo de
conclusão do curso, deverão providenciar cópia e original, ficando
condicionada a apresentação do diploma ou certificado para a efe-
tivação da gratificação. Art. 4º- A gratificação será calculada em-
basada no salário Base. Art.5º - Esta Portaria entra em vigor a partir
da data da sua publicação no DOU, revogando-se as disposições em
contrário.

VICENTE MOREIRA CONTI

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 66, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a emissão de mala direta,
apoio e/ou chancela de cursos, eventos,
produtos e similares pelo Conselho Regio-
nal de Educação Física da 7ª Região -
C R E F 7 / D F.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições es-
tatutárias, conforme o inciso IX do art. 40, do Estatuto do CREF7;
CONSIDERANDO o inciso VIII, do art. 8º do Estatuto do
CREF7/DF, que estabelece como um dos fins deste Conselho es-
timular, apoiar e promover o aperfeiçoamento e a atualização dos
Profissionais de Educação Física; CONSIDERANDO que o
CREF7/DF recebe constantes pedidos para envio de mala direta,
apoio e chancela de eventos, cursos e similares; CONSIDERANDO
que o CREF7/DF é órgão multiplicador e regulador da atividade
profissional; CONSIDERANDO finalmente, o que decidiu o Plenário
do CREF7/DF, em Reunião Ordinária, realizada no dia 6 de fevereiro
de 2013; resolve:

Art. 1º - Quaisquer requerimentos para envio de mala direta,
apoio e ou chancela, relativos a cursos, eventos, empresas, produtos e
similares, devem ser encaminhadas por escrito ao Presidente deste
Conselho, com antecedência mínima de 45 dias, antes da data limite
do requerente para análise, deferimento ou indeferimento pela ple-
nária. Parágrafo único - O CREF7/DF não dispõe de dotação or-
çamentária para patrocínios de qualquer tipo, devendo ser indeferidos
de plano, pelo Presidente do Conselho, os requerimentos que ver-
sarem sobre a concessão de verbas, aquisição de material ou custeio
de serviços por parte do CREF7/DF. Art. 2º - Para envio de mala
direta por correio ou e-mail, deverão ser observadas as seguintes
normas: I - Não serão disponibilizados ao público, os endereços
físicos e/ou eletrônicos de pessoas físicas e/ou jurídicas que compõem
a mala direta do CREF7/DF a outras instituições; II - Para envio de
mala direta sobre curso ou evento, o requerimento de que trata o
artigo 1º deverá conter a lista completa dos Ministrantes de atividades
restritas ao Profissional de Educação Física, com os respectivos nú-
meros de registro no Sistema CONFEF/CREFs, ou em outro Con-
selho Profissional a que pertencer, devendo, os Profissionais de Edu-
cação Física, estar com suas obrigações estatutárias para com o res-
pectivo CREF em dia. No material de divulgação deve, obrigato-
riamente, constar o nome do Profissional e seu respectivo número de
registro profissional. III- Para divulgação de qualquer empresa, pro-
duto ou evento é obrigatório enviar ao CREF7/DF, previamente, o
material descritivo do mesmo, foto, folder ou similar, para a devida
análise pelo Setor Administrativo do CREF7/DF, bem como, a razão
social e o nome fantasia da empresa, o número do CNPJ da empresa
ou registro do produto, os dados pessoais do representante legal da
empresa e, ainda, se for o caso, os dados pessoais do Responsável
Técnico. É obrigatório justificar a intencionalidade da divulgação da
empresa, do produto e/ou do evento em relação aos Profissionais de
Educação Física. IV - O Requerente deverá fornecer, ao CREF7/DF
etiquetas em papel e cartuchos de impressora, no padrão e marca
determinados pelo Departamento Executivo do CREF7/DF, em quan-
tidade suficiente para o envio da mala direta solicitada; V - O Re-
querente deverá efetuar o pagamento prévio à Empresa dos Correios
que executará o envio das malas diretas, de acordo com tabela es-
tipulada pelos Correios; VI - O Requerente deverá conceder desconto
ou benefício financeiro mínimo de 10% na inscrição do Evento aos
Profissionais de Educação Física em dia com suas obrigações junto
ao CREF7/DF, incluindo tal informação no material de divulgação a
ser enviado. Parágrafo único: O não cumprimento de quaisquer dos
itens acima descritos, impedirá o envio das malas diretas. Art. 3º - O
apoio do CREF7/DF consistirá na aposição da logomarca do Con-

selho no material de divulgação do evento, curso ou produto, con-
tendo a frase "apoio CREF7/DF", bem como da divulgação no site do
CREF7/DF na internet, devendo ser observadas as seguintes normas:
I - Para a concessão de apoio, deverão ser cumpridas as mesmas
normas para a mala direta e também, que seja previamente garantido,
no requerimento de que trata o artigo 1º, um diferencial de benefícios
ao Profissional de Educação Física em dia com suas obrigações junto
ao CREF7/DF. Art. 4º - A chancela de cursos, eventos e similares
consistirá na divulgação por mala direta, atendidas as normas do
artigo 2º, no apoio, atendidas as normas do artigo 3º, e na aposição de
assinatura do Presidente do CREF7/DF no certificado de participação
no evento, a ser entregue aos participantes, devendo ser observadas as
seguintes normas: I - Todas as normas constantes nesta resolução para
mala direta e apoio, deverão ser igualmente cumpridas para chancela
de cursos, eventos e similares; II - O CREF7/DF, visando facilitar o
acesso dos profissionais ao aperfeiçoamento e à reciclagem, poderá
firmar convênio para chancelar e participar de eventos, cursos e
similares, organizados por empresas idôneas, de modo a assegurar
custos menores, ao Profissional de Educação Física, fazendo constar
no instrumento de convênio o custeio da mala direta, via correio, pelo
CREF7/DF; III - A chancela ou o apoio poderão contar com a emis-
são dos certificados ou diplomas pelo próprio CREF7/DF. Para emis-
são de certificados/diplomas pelo CREF7, deverá o requerente for-
necer ó papel, os cartuchos de impressora no padrão e marca de-
terminados pelo Setor Administrativo do CREF7/DF em quantidade
suficiente para a confecção dos mesmos, conforme padrão estabe-
lecido pelo Sistema CONFEF/CREFs. Art. 5º - Esta resolução revoga
todas as disposições em contrário, especialmente a Resolução CREF7
nº 038/2005 e entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA QUEIROZ MAZZINI CALEGARO

RESOLUÇÃO No- 67, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Normatiza os procedimentos para paga-
mento de diárias a representantes do
CREF7/DF quando no exercício de suas
funções.

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 7ª
Região, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o
inciso IX do artigo 40, do Estatuto do CREF7/DF e: CONSIDE-
RANDO que os mandatos dos membros do CREF7/DF são me-
ramente honoríficos e não fazem jus a qualquer remuneração pelo seu
trabalho; CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do artigo 30,
do Estatuto do CREF7/DF; CONSIDERANDO o que foi deliberado
na Reunião Plenária de 6 de fevereiro de 2013; resolve:

Art. 1.º Os membros do Conselho Regional de Educação
Física da 7ª Região - CREF7/DF farão jus à percepção de diárias, na
conformidade desta Resolução, quando da prestação dos serviços e
atividades que lhes são afetos. Art. 2.º Consideram-se para efeito de
percepção de diárias, as seguintes atividades:I. Deslocamentos para
fora do Distrito Federal; II. Reuniões plenárias e da Diretoria Exe-
cutiva, ordinárias e extraordinárias; III. Reuniões de Comissão; IV.
Representações do CREF7/DF. Art. 3.º O valor da diária para des-
locamentos para fora do Distrito Federal, com locomoção, pernoite e
refeição será de R$365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais). Art. 4.º
O valor da diária, quando não houver pernoite, será de R$155,00
(cento e cinqüenta e cinco reais). Art. 5.º O valor da diária por
deslocamento para o exterior será arbitrado em reunião da Diretoria,
ad referendum do Plenário. Art. 6.º Os consultores, assessores, ser-
vidores e prestadores de serviços terceirizados do CREF7/DF, quando
convocados para execução de tarefas fora do Distrito Federal, farão
jus a percepção de diárias, nos termos dos artigos 3º ao 5º. Art. 7.º As
reuniões plenárias e da Diretoria Executiva, ordinárias e extraor-
dinárias, serão indenizadas por meio de diária, cujo valor será de
R$260,00 (duzentos e sessenta reais). Art. 8.º As reuniões de co-
missão serão indenizadas por meio de diária, cujo valor será de
R$85,00 (oitenta e cinco reais). Art. 9.º As representações do
CREF7/DF serão indenizadas por meio de diária, cujo valor será de
R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). Parágrafo único. Con-
sideram-se para efeito da indenização prevista neste artigo, a par-
ticipação nas seguintes atividades: a) representação do CREF7/DF,
quando designada pela Diretoria Executiva ou pelo Plenário; b) par-
ticipação em atividades didáticas e eventos promovidos ou chan-
celados pelo CREF7/DF; e c) participação em atividades de cor-
regedoria, procedimentos de entrevistas e oitivas em processos éticos
e de fiscalização e participação em sessões do Tribunal Regional de
Ética. Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Exe-
cutiva. Art. 11. Fica revogada a Resolução CREF7 nº 061/2012. Art.
12. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CRISTINA QUEIROZ MAZZINI CALEGARO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

ÓRGÃO ESPECIAL

ACÓRDÃOS

CONSULTA n. 49.0000.2012.008859-1/OEP. Origem: Con-
selho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul - Ofício n. 060/2012/CE-
EO, de 29.08.2012. Assunto: Consulta. Estágio. Conflito normativo.
Art. 9º, § 4º, do Estatuto da Advocacia e da OAB e art. 3º da Lei n.
11.788/2008. Condição de estagiário ao bacharel em Direito. Vínculo
empregatício. Consulente: Comissão de estágio e exame de ordem do
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Walter de Agra Junior (PB). APENSO: Consulta n.
49.0000.2012.006480-9/OEP. Origem: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco - Ofício n. 244/2012-GP, de 31.05.2012. Assunto:
Consulta. Estágio profissional de advocacia. Limite máximo de du-
ração. Prazo. Acadêmico e bacharel. Consulente: Conselho Seccional
da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Walter de Agra
Junior (PB). Relatora para o acórdão: Conselheira Federal Márcia
Machado Melaré (SP). Ementa n. 029/2013/OEP: CONSULTA. ES-
TAGIÁRIO. ESTÁGIO OBRIGATÓRIO. ESTÁGIO FACULTATI-
VO. DURAÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ANTINOMÍNIA DE
NORMAS. APLICAÇÃO ESPECÍFICA. CASOS EM TESE. CON-
SULTA CONHECIDA E RESPONDIDA. O estágio obrigatório para
bacharelandos é limitado a 02 (dois) anos, o que não impede o
bacharel de realizar estágio não obrigatório em período que somado
ao obrigatório ultrapasse os 02 (dois) anos. O estagiário inscrito na
OAB tem o prazo máximo de inscrição de até 03 (três) anos. Ul-
trapassado esse período, tendo o mesmo concluído ou não o curso,
extingui-se automaticamente, por decurso de prazo, a validade de sua
inscrição como estagiário perante o Conselho Seccional. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do
CFOAB, por unanimidade, em responder à consulta, nos termos do
voto do Relator, parte integrante deste. Brasília, 8 de dezembro de
2012. Alberto de Paula Machado - Presidente. Márcia Machado Me-
laré - Relatora ad hoc. RECURSO n. 49.0000.2012.006947-4/OEP.
Recte: C.R.S.B. (Advs.: Francisco Apparecido Borges Junior OAB/SP
111508 e outros). Recdas: C.L.G.V. e O.A.L.G. (Adv.: José Roberto
de Oliveira OAB/SP 53129). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Cintra Zarif
(BA). Ementa n. 030/2013/OEP: O levantamento de valores em nome
de cliente impõe ao advogado o dever de imediata prestação de
contas sob pena de cometer infração ética disciplinar. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator, parte integrante deste. Impedida de votar
a Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 8 de dezembro de 2012.
Miguel Ângelo Cançado - Presidente ad hoc. Marcelo Cintra Zarif -
R e l a t o r.

Brasília, 6 de março de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente
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